
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N° 151/2015. Maceió, 17 de março de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA  DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente, ' ' \

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V. Ex.® para o registro do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 56/2014 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA., que tem como objeto a prorrogação por mais 120 (cento e 
vinte) dias, a contar dè 03 de fevereiro de 2015 a 03 de junho de 2015.

A Súmula do Termo Aditivo ao Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do 
Estado em edição de 27 de fevereiro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo,, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 15745/2014 
-  C. I. N“ 93/2014 -  SUPTR/VGEDOP - FIs. 01 a 42.

Atenciosamente,

Eng.® WILDE CLECIÓ  FALCAO DE ALENCAR
Diretor Presidènte -

TRIBUNAL DE CONTAS / AL 

recebí

GEPLAN-047-C

1“ PM Afkl
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Casa
Origem:

S U P T R A

Destino:

G E D O P

Data de emissão: 

18 /12/2014

Senhor Gerente,

✓
E de seu conhecimento que foi concluído o 1® etapa da substituição das 

lonas do decantador esquerdo da ET A Pratagy por módulos tubulares (Contrato 
56/2014 - PETRANOVA).

É de seu conhecimento também que a CASAL decidiu adiar o início da 2® 
etapa da substituição (decantador direito) para o início do mês de março de 2015.

Dessa forma solicitamos empenho de V.Sa. no sentido de viabilizar auto
rização para que seja prorrogado o prazo de execução dos serviços do mencionado 
contrato por mais 150 dias.

Atenciosamente,

Eng. Frankiin peitas Monte Bispo
Sup ,de Produção e Tratamento de Água 

GEDOP/SUCOP/(\sAL

GEPLAN009-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N** 56 /2014 -  CASAL
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casacto, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 098.703.694-72, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA; PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Avenida dos Migrantes, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 47.225.693/0001-84, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu bastante 
procurador o Sr. PAULO ROBERTO DE MELLO, solteiro, economista, portador do CPF n°. 
084.492.598-51, residente e domiciiiado na Rua Rio de Janeiro, n° 224, Apto 21, Higienópolis, 
São Paulo/SP.'

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico 04/2014, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da 
CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo n°. 12.218/2013, Cl 80/2013 -  
SUPTRA, S.C, 14414, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir
expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição e 
instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na fííçlade de Maceió/AL., conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital.

Laís Lima de Souza Leão
AdV, - OAB/AL 7777 

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e 
qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos;
a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 04/2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o 
TERMO DE REFERÊNCIA, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da'CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO E DO VALOR: O valor deste contrato é de 
R$ 1.251.999,84 (um milhão, duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e nove 
reais e oitenta e quatro centavos).
PARÁGRAFO PRIWIEIRO: O prazo de vigência deste contrato é de 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo prazo contratual.

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O investimento para a 
execução do objeto desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária:

-Unidade Orçamentária.............11.401 -GEDOP
-Grupo de Despesa...................  300.000 -  Serviços de Terceiros
-Rubrica..................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA QUINTA -  CARACTERÍSTICAS DO PROJETO:

Parâmetro Unidade

Va7ão atual por tanque mVh 1940

Número de tanques de decantação und 2

Configuração - Retangular

Dimensões internas por decantador 
(comprimento x largura)

mm 19,500 X 16,400

Comprimento efetivo mm 18,836

Taxa de aplicação superficial obtida por 
'.-.anque com módulos

mVm^ X dia 11,51

Velocidade de sedimentação obtida por 
tanque com módulos

cm/min 0,80

Altura dos módulos /  Comprimento dos 
perfis

mm 1150/ 1327

Taxa de aplicação superficial obtida por 
tanque

mVm^ X dia 145,6

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEXTA - DO TRANSPORTE E DO PRAZO DA ENTREGA: O prazo para entrega 
e montagem do objeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço, 
no próprio local onde ocorrerá a execução dos serviços, no endereço: Rua Vereador José 
Raimundo dos Santos, s/n, bairro Benedito Bentes, em Maceió -  AL, CEP 57084-420. Horário 
de entrega: 2® a 6® feira, (dia útil) de 07:30 às 11:30 ou 13:30 às 17:30.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado a 
critério da Vice Presidência de Gestão Operacional - VGO e a Supervisão de Produção e 
Tratamento de Água - SUPTRA, considerando para tanto as hipóteses seguintes:
I. Ato motivado pela administração, que impeça a entrega dos materiais.
II. Caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que tenha, a critério da 
administração, correlação com atraso;
III. Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formulados antes de esgotar 
0 prazo inicial fixado para entrega, constante nos termos da proposta.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O transporte é de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O equipamento deverá estar acondicionado adequadamente, de 
forma a permitir a completa segurança durante o transporte.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GARANTIA: A CONTRATADA deverá dar garantia dos materiais 
do objeto do certame, de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os 
prazos indicados pelos fabricantes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de 
fabricação defasada que comprometa a sua plena utilização.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa vencedora do material será responsável pela 
substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, 
ressecados ou não compatíveis com as especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA -  DO RECEBIMENTO: Os produtos serão inspecionados no ato da 
entrega, bem como os serviços serão acompanhados e fiscalizados por equipe especializada 
da CASAL e deverão atender a todas as especificações técnicas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Supervisão de Produção e Tratamento de Água, por seu 
Supervisor, procederá ao recebimento definitivo verificando a qualidade, a quantidade e a 
conformidade com o exigido neste Termo de Referência e com o constante da respectiva 
proposta de preço da licitante vencedora.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso sejam insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de 
Recusa dos materiais, no qual se consignará as desconformidade^erificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo a ser determinado pelo setor/Og(npetente, contados da 
comunicação formal.

- .
fais Uma de Souza Leão

Adv. - OAB/AL 7777 
ASJUI
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso 
0 novo produto também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega, 
sujeita á aplicação de penalidades.
PARÁGRAFO QUARTO: Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão 
exclusivamente a expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA -  DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da 
Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, 
contando-se o prazo de 30 (trinta.) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de 
pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.

PARAGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida â CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada á contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

PARAGRAFO QUINTO; Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco: Banco do Brasil, Agência 0683-1, C/C 5.951-x.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obrigará 
a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e, em especial:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar relação de pessoal com sua respectiva qualificação 
técnica especializada, que irá realizar a montagem do equipamento adquirido.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e 
qualidade dos serviços dos quais trata a presente licitação, não transferir a outrem, no todo ou 
em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTR^.^NTE;

Laís Lima tle Souza Leâo
Adv. ■ OAB/AL 7777 

ASJUI
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Substituir o objeto fornecido em desacordo com as características e 
especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;
PARÁGRAFO QUARTO: Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações 
formuladas e cumprindo todas as orientações, do mesmo, visando o fiel desempenho das 
atividades;
PARÁRAFO QUINTO; Manter durante todo o período de vigência do presente contrato, todas 
as condições que ensejaram a sua habilitação;
PARÁGRAFO SEXTO: Entregar o material no prazo acordado, apresentando Nota Fiscal e os 
termos do item 6.0, do Termo de Referência.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os produtos deverão ser entregues e instalados com prazo de 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Contratante 
obriga-se a:

a)
b)

c)

d)

e)

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
empregado especialmente designado;
Exigir que a CONTRATADA substitua o objeto fornecido em desacordo com as 
características especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;
Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A gestão e 
fiscalização do contrato serâ exercida pelo funcionário Frankiin Freitas Monte Bispo, matricula 
2251, Engenheiro, CPF n° 861.300.134-34, doravante, denominado GESTOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber e aprovar a relação do pessoal apresentado pela 
CONTRATADA, com sua respectiva qualificação técnica especializada, que irá realizara a 
montagem do equipamento adquirido.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes 
e prepostos.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no^todo ou em parte, o 
material entregue em desacordo com os termos do presente Termo de Rtóerència.

Lais Lima de Souza Leão
A d v .-O A B /A L  7777
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PARÁGRAFO QUINTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Referência deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 
sem qualquer ônus para a CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou 
inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 
úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser 
paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do 
não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar 
rescindido o presente contrato, de pleno direito, independenlemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista á CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes 
casos e formas:
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Ocorrendo;

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução deste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A contratada e a contratante 
respondem integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das 
cláusulas ajustadas, até o fiel cumprimento do presente contraio,
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o
estrito cumprimento-dos termos e condições deste contrato ou ao exercer c 
dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o 
exercê-lo a qualquer tempo. i /

alquer prerrogativa 
i'̂ eito das partes de

Lais Lima de Souza Leão
Adv, ' OAB/AL 7777
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE 
em caso de eventual rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL. 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

TESTEMUNHAS:

Laís Lima de Souza Leà(
^0,

Leão
AdV, - OAB/AL 7777
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ANEXO 1
CONTRATO N° 56/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL
'i Serviços

1.1 Aquisição e instalação de módulos tubulares 
em pvc/pead do tipo colmeia para 
decantadores, incluindo a remoção do 
sistema existente e o fornecimento de solda, 
elementos de fixação e proteção dos 
referidos módulos.

m̂ 629,25 1.989,67 1.251.999,84

Total Geral 1.251.99^';?4

Laís Lima de Souza Leãc
Adv, - OAB/AL 7777 
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
CONTRATO N° 56/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM I DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 30 dias 60 dias
I i Serviços 1.251.999,84 625.999,92 625.999,92
1.1 Aquisição e instalação de módulos tubulares em 

pvc/pead do tipo colmeia para decantadores, incluindo a 
remoção do sistema existente e o fornecimento de 
solda, elementos de fixação e proteção dos referidos 
módulos.

1.251.999,84
50,00% 50,00%

625.999,92 625.999,92

Faturamento da Obra 1.251.999,84 625.999,92 625.999,92

ASJUI









Processo N°: 15745/2014 
Interessado: SUPTRA 
iSiSãimto: Prorrogação de Prazo.

k  SüPTRÃ.,

Veio para análise e instrução jurídica o processo de n,° 
15745/2014, cujo pedido é o de prorrogação de prazo por um período de 150 
(cento e cinquenta) dias do Contrato n° 56/2014.

De início, informa-se a impossibilidade da prorrogação de 150 
(centos e cinquenta) dias, já que é superior ao prazo contratualmente 
disposto, a saber, de 120 (cento e vinte) dias.

Por oportuno, sendo necessária, entretanto, a prorrogação pelo 
mesmo período, é indispensável acostar aos autos:

1) Ordem de Serviço;
2) Justificativa para prorrogação;
3) Justificativa e documentação correspondente ao adiamento da 2® 

etapa da substituição;
4) Mais informações quê entender pertinentes para a instrução do 

feito.
Após, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/AL, 06 de janeiro de 2015.

LAIS L i m  DE SOUZA LEAO
ADVOGADO/ASJUR/CASAL

BRUNO VICENTE B DE M FIGUEIREDO
E S TAGlÁRIO/AS JUR/CASAL





® ,Casal

A ASJUR

Na impossibilidade de se prorrogar o prazo por mais 150 dias solicitamos que o prazo 

seja prorrogado por igual período contratualmente disposto (prorrogar por mais 120 dias).

1 - A Ordem de Serviço 20/2014 bem como o 1° termo aditivo estão anexos;

2- Posteriormente a emissão e assinatura da Ordem de Serviço acima mencionada foi 

observado que seria necessário a realização de um aditivo ao contrato para instalação dc 

difusores visto que os originais presentes nos decantadores da ETA estavajn destruidos 

e que eles não faziam parte do contrato original. A instalação dos novos difusoies 

(aditivo do contrato 56/2014) atrasou a execução do contraio (substituição das lonas 

pelos módulos tubulares). A primeira etapa foi concluída dia 18 de dezembro de 2014 e 

durante sua execução a ETA reduziu sua produção de água pela metade trazendo 

muitos transtornos para a população. Dessa forma, a VGO definiu que a segunda etapa 

seria realizada apenas após o período de alta estação tuitística de Maceió no mês dc 

março de 2015.

3- Somente a VGO pode confirmar por escrito que DETERMINOU como o mês de março 

de 2015 0 prazo para início da segunda etapa da substituição.

07/01/2015

Frankiin BreííásMonte Bispo 
®  £naQuimiE-CRQ 17.300.171 

Casal SUPTfeA/GEDOP

GEPLAN 021 C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-5 10 
Fone:(82)3315-3106 - Fax;(82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N" 20/2014 -  SUCOP

A Superintendência de Gestão Comercial e Operacional da Companhia de Saneamento de Alagoas 
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo ern vista o que consta no Contraio n'' 56/2011 
CASAL,;

RESOLVE:

1- Autorizar a empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, esiabdcudu 
na Avenida dos Migrantes, 1667, Parque Meia Lua, Jacuípe - São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n" 47,225.693/0001-84, neste ato representado pelo seu bastante procurador 
PAULO ROBER'1’0  DE MELLO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o iC 
084,492.598-51, tendo como objeto a aquisição e instalação de Módulos Tubulares cm 
PVC/PE;AD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de Tratamento de Agua 
Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL, conforme especiFicado no Termo de Referência, 
neste Edital, conforme autorização da Presidência,

Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em 1.251.999.84 (Hurn milhão, 
duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro ceiuavus). 
O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal Supervisor de 
Produção de Tratamento de Água - SUPTRA -  Eng.'''’ Químico Frankliii Freitas Monte Bispo 
matricula 2251, contando-se o prazo de 30(tnnta) dias a partir do seu lançamento no Sistema 
de Controle de Pagamentos da CASAL.

Maceió-AL, 03 de outubro de 2014.

Eng, MOISEy/lElRA DA ROCHA NETO 
Superintendente de SUCOP

! /  Eng." CARLõl'ANTQNlO DE S. FIGUEIREDO LIMA 
z Vice Presidente de Gestão Operacional.

Eng," ÁLVARQ JOSÉ MWEZETDA COSTA 
Pu;étor Presidente /CASAL

C I E N T E :

E m : y jl__ / / / V  '
OS N" 2Ü/Í2014'- SUCOP/EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

GEPiAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COIWPANHÍA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS S6/2014 -  
CASAL CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns. 200, 
Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n9. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n9. 
24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente 
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, 
e Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 098.703.694-72, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n9 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a PETRANOVA MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Avenida dos Migrantes, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 47,225.693/0001-84, 
representada por seu bastante procurador o Sr. PAULO ROBERTO DE MELLO, solteiro, economista, portador do CPF 
n9 084.492.598-51, residente e domiciliado em na Rua Rio de Janeiro, n9 224, Apto 21, Higienópolis, São Paulo/SP, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Protocolo n® 12697/2014, Cl n2 78/2014, S.C nS 15618, 
acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas;

I
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica autorizado o acréscimo em mais 21,1153% (vinte e um
vírgula mil cento e cinquenta e três por cento), referente ao valor de R$ 264.364,00 (duzentos e sessenta e quatro 
mil, trezentos e sessenta quatro reais), passando o valor do contrato de R$ 1.251.999,84 (um milhão, duzentos e 
cinquenta e um nil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos) para R$ 1.516.363,84 (um 
milhão, quinhentss e dezesseis mil, trezentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavcs).

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à acréscimo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte
classificação orçamentária:

■ Unidad e Orçamentária.............................. 11.401 - GEDOP
- Grupo ae Despesa..................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubricq......................................................  301.000 -  Conservação e Manutenção de S

- Grupo de Despesa
- Rubric;

stemas

■ Unidadje Orçamentária.............................. 11.401 - GEDOP
..............................600.000 -  Abastecimento Água/Esgoto Sanjtária
............................. 615.518 -  Produção de Água

CLÁUSULA TERCEIRA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas
foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na
presença das testjemunhas abaixo firmadas.

condições que não

Maceió,I, ó i ^  odx..

TESTEMUNHAS;

\/"'AaX

ALVAROTose MENEZES DA COSTA 
■ Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANl M E  SOUZA FIGUEIREDO LjMA 
Vice-Presid 'aejòestão Operacional

PAULOXOBEEHt) DE MELLO 
P/ cçNtiwíáda

t cossíRuçõES lida

Pereira
OAE/AL 2051 

Wl3t.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COWIPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO 1
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 56/2014 

PLANILHA DE CUSTOS

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL
1 Cotação

Mercado
Desmontagem e remoção dos dutos distribuidores existentes. Unid. 2,00 1,955,00 3.910,00

2 Cotação
Mercado

ProjetoTdeidlrtTensroTfaTrTentaTTlHtalliaTn-erfrcrrExeniçãrrdBitjrrn̂ a-s— 
para fabricação dos dutos distribuidores.

-Unid—— IçO] 29.660,00 29.660,00

3 Cotação
Mercado

Duto c 
ortoft: 
600 x( 
"A" cc 
termir 
X lado] 
espess 
isoftáií

istribuidor de água floculada no decantor, em PRFV -  resina 
lica e fibra de vidfó -  modelo: "igrejinha" -  medida inicial: 
.00 x 600 mm (lado x base x lado) + .fechamento superior em 
m altura de 300 mm x 20.000 mm (comprimento) -  
ando final da caneleta com: 250 x 600 x 250 mm (lado x base 
+ fechamento superior "A" com altura de 300 mm -  
ura geral de 6 mm. Acabamento com demão de resina 
ca na cor natural Com inibidor de ralòs ultravioleta.

Unid. 2,0 ) 77.442,00 154.884,0C

4̂ Cotação
Mercado

Embal
-AL),

igem protetora dos dutos, carga, frete (Jacareí-SP x Maceió Unid. 2,0 3 8.640,00 17.728,00

5 j Cotação 
j Mercado

Fornec 
inox, e

imento de kit completo de fechamento e ancoragem em aço 
juntas nitrílicas para união das secções.

Unid. 2,0 3 2.344,00 4.688,00

-------—
6

7

Cotação
Mercado

Execuç
concre

ão das bases de sustenção dos dutos distribuidores, em 
to graute, incluindo formas e demais materiais necessários.

Unid. 2,0 3 6,985,00 13.970,00

Cotação
Mercado

Mão d
e insta

5 obra especializada para posicionamento, ajustes, vedações 
lação final dos dutos distribuidores nõs decantadores.

Unid. 2,0 3 19.762,00 39.524,00

TOTAL DE SERVIÇOS 264.364,00

Edm pèp^pP^reira  — n
AcM Í^AB/AL 2051 /  

1749/CASAL . ^  -----/

fE J i^ J JW iN E R A Ç Ã O  E ^ S T R Ü Ç Õ E S  ITDA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 56/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 90 dias
Desmontagern e remoção dos dutos distribuidores existentes. 3.910,00

Projeto de dimensionajnento, detalharnento e execução de formas para 
fabricação dos dutos d stribuidores.

■29-.'560;00-

guaDuto distribuidor de á| 
ortoftálica e fibra de vi 
600 X 600 mm (lado x t 
altura de 300 mm x 20. 
caneleta com; 250 x 6C 
superior "/\" com altur 
Acabamento com dema 
de raios ultravioleta.

floculada rib decantor, em PRFV -  resina 
i{iro-modelo: "igrejinha"-medida inicial: 600 x 
ase X lado) + fechamento superior em "A" com 
000 mm (comprimento) -  terminando final da 
0 X 250 mm (lado x base x lado) + fechamento 
a de 300 mm -  espessura gèral de 6 mm. 
o de resina isoftálica na cor natiiraJ cOm inibidor

154.884,00

; dutos, carga, frete (Jacareí-SP x Maceió - AL).Embalagem protetora dos 17.728,00 35,00%

6.204,80
Fornecimento de kit completo de fechamento e ancoragem em aço inox, 
e Juntas nitrilicas para união das secções.

4.688,00 35,00%

1.640,
Execução das bases de sustenção dos dutos distribuidores, em cdncreto
graute, incluindo formas e demais materiais necessáriós.

13.970,00 35,00%

4.889,
Mão de obra especializada para posicionamento, ajustès,.vedações e 
instalação final dos dutos distribuidores nos decantadores.

39.524,00





t /

f
Cómpãfíliíã de Saneamento de Alagoas

Proeasso H“: 15745/2014 
Interessado: SUPTRA
^sunto: Solicitação de prorrogação de prazo.

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA. PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 
PREVISÃO LEGAL NO ART. 57, §1°, I, DA LEI 
8.666/93 C/C PREVISÃO CONTRATUAL 
CLÁUSULA TERCEIRA. APRESENTAÇÃO DAS 
CERTIDÕES NEGATIVAS ATUALIZADAS.
ACOLHIMENTO CONDICIONADO DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação de dilação de prazo do Contrato 
56/2014 - fls. 03/11, cujo objeto a aquisição e instalação de módulos 
Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de 
Tratamento de Água Pratagy, localizado na cidade de Maceió/zAL.

O prazo para execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias, 
a contar da ciência na Ordem de Serviço ocorrida em 08.10.2014, conforme 
documentação às fls. 15, observado o Cronograma Fisico-Financeiro.

Pretende-se a dilação do prazo, sob o argumento de que "foi 
concluída a primeira etapa da substituição das lonas do decantador 
esquerdo da ETA Pratagy por módulos tubulares (Contrato n°56/2014 - 
Petranova). É de seu conhecimento também que a CASAL decidiu adiar o 
início da 2® etapa da substituição (decantador direito) para o início do 
mês de março de 2015".

Constam nos autos: pedido motivado - fls. 02; Contrato - fls. 
03/11; Diligências - fls.12/14; Ordem de Serviço N°20/2014 - fls. 15; 
Cópia do primeiro termo aditivo do contrato n°56/2014 - fls.16/18.

Após diligência, o engenheiro químico Franklin FreJ.tas afirma que 
"posteriormente a emissão e assinatura da Ordem de Serviço acima 
mencionada foi observado que seria necessário a realização de um, aditivo 
ao contrato para instalação de difusores visto que os originais presentes 
.nos decantadores da ETA estavam destruídos e que eles não faziam parte do 
cont,ra.to original. A instalação dos novos difusores (aditivo do contrato 
56/2014) atrasou a execução do contrato (substituição das lonas pelo 
módulos tubulares). A primeira etapa foi concluída dia 18 de dezembro de 
2014 e durante sua execução a ETA reduziu sua produção de água pela 
metade trazendo muitos transtornos para a. população. Dessa forma, a VGO 
definiu que a segunda etapa seria realizada apenas após o período de alta 
estação turística de Maceió no mês de março de 2015".

É o relatório. Passa-se à análise.

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte





f /

a) A Casal em 18 de setembro de 2014 firmou o Instrumento de Contrato 
n° 56/2014, com a firma EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA., tendo como objeto a aquisição e instalação de módulos 
Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizado na cidade de 
Maceió/AL.

b) A cláusula terceira trata do prazo de vigência do contrato, no 
caso, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da Ordem de 
Serviço.

Percebe-se, portanto, que em relação à prorrogação do contrato, a 
cláusula supracitada permite sua ocorrência em caso de os serviços não 
atingirem sua totalidade. O periodo, entretanto, não pode ser superior ao 
da contratação, mas sim, dentro de seu limite, ou seja, de 120 (cento e 
vinte) dias.

Como já assentado às fls. 14, o atraso na conclusão do serviço e, 
portanto, o motivo para a dilação de prazo, decorre do fato de que novos 
difusores precisaram ser instalados, já que os originais estavam, 
destruídos. Sendo o objeto do Contrato n° 56/2014 exatamente a aquisição 
e instalação de módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os 
decantadores, cujos difusores são parte inerente, a instalação destes 
atrasou a execução daqueles, sendo esta, portanto, a justificativa para a 
pretendida prorrogação.

Ao que se verifica, não 
ante.rio,rmente ajustadas, mas 
continuidade ao serviço.

se pretende alterar quaisque.r condições 
tão somente aumentar prazo para dar

No que pertine á fundamentação apresentada, falece competência ao 
jurídico analisar ou contestar as informações técnicas contidas no 
processo, mas, tão somente, observar se as determinações legais foram 
atendidas. O agente administrativo que presta, declarações no bojo do 
processo fica vinculado ao que foi informado e, portanto, responde por 
eventuais inexatidões.

Na hipótese sub studio, vejamos o que prescreve o art. 57, §1°, 
da Lei 8,666/93, in verbis:

I ,

Art. 57. A duração dos contratos regidos por 
esta Lei, ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos:
( . . . )

§ 1,9- Os prazos de início de etapas de 
execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
cont.rato e assegurada a manutenção de seu 
eqpilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo:
( . . . )

III - inte.rrupção da execução do contrato ou 
diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da. Administração,^





IV ~ aumento das quantidades in.i cialmente 
previstas no contrato, nos 1imites permitidos 
por esta Lei;(grifou~sô)

A Administração,, como se sabe, te:ra a faculdade de alterar, 
unilateralniente, as cláusulas do contrato administrativo. Se exercitar 
tal faculdade, a Administração pode provocar alteração nos cronogramas de 
execução das prestações. Quando a causa da delonga é a alteração 
introduzida unilateralmente pela Administração, terá o dever jurídico de 
prom,over a alteração dos prazos.

Segundo Marçal Justen Filho^ "o particular é obrigado a arcar com 
as consequências destas determinações da Administração Pública. Contudo, 
em, razão d.as alterações contratuais, não tem o dever jurídico de cumpri- 
las nos mesmos prazos inicialmente pactuados. Somente poderá conceder-se 
a prorrogação se a conduta da Administração for causa hábil e suficiente 
para acarretar a impossibilidade do cumprimento do cronograma anterior". 
É a .hipótese. In casu, restou evidenciada a alteração de quantitativo 
(causa) cora, a respectiva alteração do ritmo de trabalho para a execução 
do objeto contratado (consequência).

Por todo o exposto, opina-se pela possibilidade de prorrogação do 
contrato pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,. Condiciona-se, o 
presente, entr®'tanto, a apresentação das certidões negativas atualizadas 
e a aiJtorização do Diretor Presidente.

À Assessora da ASJUR.

Maceió, 13 de janeiro de 2015.

LAÍS L I M A  D E S O T O A  LEÃO 
Advogada/ASJUR.

JUSTEN FIL.H0, Marçal,,. Conie:ntár.los a Lei de .Lrcitações
./-\.din.ini,stra.I,.i v o s . E d . D i a l é t i c a .  Sâo Pau.i.cj: 2ÜJ.0. pg • 7.,32.

C o n t r a t o s
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N° do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N® da folhai
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Casal

Protocolo n“ 15745/2014
C.l n® 93/2014 -  SUPTRA/GEDOP
Contrato n® 56/2014

A
CPL,

De acordo com a solicitação da SUPTRA/GEDOP, através da C.l n® 93/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 19 usque 21 e com 
previsão legal e contratual Art. 57, § 1°, I da Lei n® 8.666/93, AUTORIZAMOS 
aditivar o Contrato n° 56/2014 com a Empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA, prorrogando o prazo do referido Contrato por mais um 
período de 120 (cento e vinte) dias , tendo como objeto a aquisição e 
instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD, do tipo colmeia para os 
decantadores da Estação de tratamento de Água do Pratagy, nesta Capital.
Em, 1 5 / 0 1  1 ^

Eng° ALVARO JOSE(M  
Diretor Presidente

NEZES DA COSTA

/vgm.

GEPLAN 021 C
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C âS â lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 15745/2014 -  CASAL 

C.l ne 93/2014 - SUPTRA

Á GEPLAN ( De Ordem )

Solicitam os Dotação O rçam entária, com a sua devida classificação para elaboração do 

Term o de A d itivo  do C ontrato n9 56/2014 -  Empresa Petranova M ineração e Construções 

Ltda.

Em, 16 de ja n e iro  de 2014 

G erli^e^A lir^ida
Casal Secretária da CPL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N“ 217822014-88888693
Nome: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 47.225.693/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 

( ^  administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
^  inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art. 931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http;//www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, 
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 13/08/2014.
Válida até 09/02/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 08/12/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 47225693/0001-84
Razão Social:PETRANOVA m in er a ç ã o  e co n s tr u ç õ es  lt d a . 
Endereço: a v  d o s  m ig r a n te s  1667 /  pq m e ia  lua  /  ja c a r e i /  sp  /

12335-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere 
o A rt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica  que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/01/2015 a 03/02/2015 

Certificação Número: 2015010504524318688002

Inform ação obtida em 05/01/2015, às 07:55:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br

ht^s://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cr£'Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 05/01/2015

http://www.caixa.gov.br
http://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cr%c2%a3'Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes




PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

V.

Nome: PET R A N O V A  MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.225.693/0001-84 
Certidão n°: 71453920/2014 
Expedição: 08/12/2014, às 15:32:52
Validade: 05/06/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  pbtranova mineracao e constrücoes ltda (matriz e 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 47.225.693/0001-84, NÃO CONSTA 
do B a n c o  N a c i o n a l  de De v e d o r e s  Trabalhistas.
Cert i d ã o  emitida com base no a r t . 6 4 2 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n “ 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n “ 1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
Tra b a l h o ,  de 24 de a g o s t o  de 2011.
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  são de r e s p o n s a b i l i d a d e  dos 
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 (dois) d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
N o  caso de p e s s o a  jurídica, a Cert i d ã o  atesta a e m p r e s a  em relação  
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de sua 
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
D o  B a n c o  N a c i o n a l  de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  os d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  às o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  e m  sentença c o n d e n a t ó r i a  tr a n s i t a d a  e m  j u l g a d o  ou em  
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  ao s  
recolhimentos previdenciários, a honorários, a c u s t a s ,  a 
e m o l u m e n t o s  ou a re c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  e m  lei; ou d e correntes  
de e x e c u ç ã o  de a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  de C o n c i l i a ç ã o  Prévia.

Dúvidas V s-.iqeatõao ; cüõtstsr. .jUB , Dr

http://www.tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría*Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 47.225.693/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Olvida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:47:08 do dia 20/10/2014 <hora e data de Brasllia>,
Válida até 18/04/2015.
Código de controle da certidão; 01C6.048F.AB4E.44B5 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n- 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n® 1, de 19/05/2006.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 08/12/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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G O V ER N O  DO ESTA D O  D E SA O  PAU LO  
SECRETARIA DA FAZENDA

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DO VALE DO PARAÍBA -  DRT-3 
POSTO FISCAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RUA GERALDO VIEIRA, 88 -  JARDIM AQUARIUS - CEP 12.246-024 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP

i FOLHA 0 1 /0 1CERTIDÃO : N°. CÊRTIDÃÓ' 
i 30 5 /2 0 1 4

RAZÃO SOCIAL: PETRANOVA MINERAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA

lE : 392.211.015.110 CNPJ: 47.225.693/0001-84

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA

CERTIFICO QUE PARA O CNP3 BASE 47.225.693 CONSTA UM DEBITO FISCAL RELATIVO 0  ICMS, INSCRITO 
NA D ÍV ID A  ATIVA, VINCULADO AO CNPJ 47.225.693/0003-46, A SABER: NL 1 .0 0 0 .1 3 9 .1 0 2
(ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA NOS AUTOS DO PROC. 0 0 2 4 1 3 -6 5 .2 0 0 9 .8 .2 6 .0 0 5 3  Qa VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL, CONFORME DESPACHO DO PROCURADOR DO ESTADO ROGÉRIO PEREIRA 
DA SILVA -  OAB/SP 1 2 7 .4 5 4 ). CERTIFICO, AINDA, QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO 
IPVA, ITCMD, IT B I (CAUSA MORTIS E DOAÇÕES) E AIR, INSCRITOS NA D ÍV ID A  a T I V A * * * * * * * * * * * * * ’ ' * * * .

OBS: A PRESENTE CERTIDÃO É POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA QUANTO AOS DÉBITOS 
IN SCRITO S NA D ÍV ID A  ATIVA PARA O CNPJ BASE 47.225.693.

1- A PRESENTE CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS CONSTITUÍDOS SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO 
INTERESSADO E DEMAIS DADOS INDICADOS.

2- FICÁ RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO, CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS.

3 - PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06  (SE IS ) MESES CONFORME PORTARIA CAT N®. 20 DE 0 1 /0 4 /9 8  
(DOE DE 0 2 /0 4 /9 8 ) .

4 :  ^  ^  *  3K 3*: 7K *  *  *  3(c *  9|e JtE :4c « Jfc ♦  >|c 9(c ^  ^  )fe ♦  ) |c «  «  9K 9 |0 |c  ) |c  « Tic *  *  «  «  « 9 » :  *  9K »  «  *  «  «  «  «

)|c :4c *  :4c 4 ; 4c :4c ;4c :4c 3k 3|c« 3|c :4c«  íK  3|c ^  4 0 K  sk :4c Jtc :1c :4c :4c *  : 4 c 1 4 c  * :4c :4c *  : |c « :4c ♦  9(c ♦  «> (( 4c :4c i(c«  *  ik  4c4e ♦  >k *  4c 3k 4c 3|c 4e }|c «  4 :4c

»k 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4( 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4 : 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c Hc :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 3k 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c :fe 4c 4c 4c 4c 4c 4e 4c 4c 4c 4c 4 ; 4c 4c 

4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 ( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4 : 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 ( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4e 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 ; 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4 : 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4 c«  4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 ;  4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 ( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 ( 4C 4c 4c 4 ( 4c 4c 

4c 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4  4 : 4c 4c 4c 4(

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 ( 4( 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4 : 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4< 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4 :4C 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4 : 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 ( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c»  4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4 t 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4t 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4e 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4 :4 : 4c 4e 4 : 4c 4e 4£ 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4 : 4c 4t 4 : 4t 4c 4c *  4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c *

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c ♦  4c 4c 4( 4 :4c ♦  4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : :k  4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c«  4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4 ( 4c 4c 4c 4c 4: 4c 

4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4( 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 ; 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4( 4c 

4 ( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4 c«  4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c«  4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 ; 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4 : 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4  4 :4c 4 : 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4 : 4c 4C 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4; 4;

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4C 4C 4C 4C 4C 4C 4C 4C 4C 4C 4c 4C 4C 4c 4C 4C 4C 4c 4C 4C 4C 4c 4C 4C 4C 4c 4c 4C 4c 4 : 4C 4C 4c 4C 4C 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4  4C 4  4C

DATA DE EMISSÃO: 
0 7 /0 8 /2 0 1 4  

" ' 'Ê M Í f ÍD Ò  P O R *:'" '

E X P E D IE N T E :
.1254 1 -7 9 2 5 7 4 /2 0 1 4

RESPONSÁVEL:

7 h -FERNANDA' ZOTIN
SJCAMPOS

«onto R$ 2.80 
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Rs.

Inscrição; 
Razão Social: 
Endereço;

Prefeitura Municipal de Jacarei
Palácio Presidente Castelo Branco 

Praça dos Três Poderes, 73 - Centro - 12300-903 Jacarei - SP

Secretaria de Finanças

Certidão Negativa de Débitos

14314-Regular
PETRANOVA MlNERACAO E CONSTRUCOES LTDA - EPP 
Avenida DOS MIGRANTES, 1667 - PARQUE MEIA LUA - Jacarel/SP

CERTIFICAMOS, conforme requerimento de empresa Interessada para fins de, COMPROVAÇÃO, que em consulta ao cadastro de lançamento de 
Impostos Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxa de Fiscalização e Funcionamento, Produção. Indústria, Comércio, Prestação de Serviços e Taxa de 
Licença de Publicidade, existentes nos arquivos desta Gerência de Arrecadação, a empresa PETRANOVA MlNERACAO E CONSTRUCOES LTDA - 
EPP estabelecida na Avenida DOS MIGRANTES, 1667 - PARQUE MEIA LUA - JacarelfSP , com atividade de EXTRAçãO DE AREIA, CASCALHO OU 
PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 0990403 ATIVIDADES DE APOIO A ESTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS 4399199 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, está devidamente cadastrada sob Inscrição Municipal 
de N.° 14314.

CERTIFICAMOS ainda que a referida empresa, NADA DEVE AOS COFRES PÜBLICOS com referência aos tributos supra mencionados até a presente 
data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal em lançar qualquer débito que venha a ser apurado fúturamente.

G.A/DAT. Emitida as 13:34:33 horas do dia 06f01f2015 (hora e data de Brasilia).
Acessado pelo IP: 177.52.246.237
Código de Controle da Certidão: 1784.B000.37094

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada na página da Prefeitura na Internet, no enrfereço httDy/Vvrew.íaearei.sD.Qov.br. Certidão expedida 
gtatuitamente.Prazo de Validade, 30 (trinta) dias.

http://egov.jacarei.sp.gov.br/pmj acarei/websis/siapegov/arrecadacao/baw/emitirCertid... 06/01/2015

http://egov.jacarei.sp.gov.br/pmj
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Consulta à Certidão Negativa de Débito Página 1 de 1

O
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N“ 217822014-88888693
Nome: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 47.225.693/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http;//www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, 
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 13/08/2014.
Válida até 09/02/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 08/12/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html
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Í«PRISHE 1: . VÓUAR

CAIXA ECONÔIVUCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 47225693/0001-84
Razão SOCiallPETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.
Endereço: a v  d o s  m ig r a n te s  1667 /  pq m e ia  lua /  jac ar ei /  sp /

12335-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/01/2015 a 03/02/2015 

Certificação Número: 2015010504524318688002

Informação obtida em 05/01/2015, às 07:55:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 05/01/2015

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes


r



PODER JU D IC IÁ R IO  
JÍJST IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

C '

Nome: PET R A N O V A  MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.225.693/0001-84 
Cert i d ã o  n°: 71453920/2014 
Expedição: 08/12/2014, às 15:32:52
Validade: 05/06/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  p e t r a n o v a  m i n e r a c a o  E  C O N S T R U C O E S  l t d a  ( m a t r i z  e  

FILIAIS), inscrito(a) no C N P J  sob o n “ 47.225.693/0001-84, NÃO CONSTA 
do B a n c o  N a c i o n a l  de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i tida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, a c r e scentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n “ 1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a l h o ,  de 24 de a g o s t o  de 2011.
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  sã o  de r e s p o n s a b i l i d a d e  dos 
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 (dois) d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
N o  caso de p e s s o a  jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de sua 
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o  na  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
D o  B a n c o  N a c i o n a l  de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  os d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  às o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em sentença c o n d e n a t ó r i a  transi t a d a  em j u lgado ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
e m o l u m e n t o s  ou a re c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  e m  lei; ou d e c orrentes 
de e x e c u ç ã o  de a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  de C o n c i l i a ç ã o  Prévia.

Dúvidas e 3i),«»atõe.3 : cnõuscst-T-iS . Dr

http://www.tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 47.225.693/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. nâo constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida ás 10:47:08 do dia 20/10/2014 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 18/04/2015.
Código de controle da certidão: 01C6.048F.AB4E.44B5 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n- 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n® 1, de 19/05/2006.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 08/12/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia




G O VERN O  DO ESTA D O  DE SAO  PAULO  
SECRETARIA DA FAZENDA

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DO VALE DO PARAÍBA -  ORT-3 
POSTO FISCAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RUA GERALDO VIEIRA, 88 -  JARDIM AQUARIUS - CEP 12.246-024 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP

mm i FÓLHÀ Ò Í/Õ ÍCERTIDÃO ; N». CÉRTÍDÃO 
i 3 05 /2014

RAZÃO SOCIAL: PETRANOVA MINERAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTOA

lE : 392.211.015.110 CNPJ: 47.225.693/0001-84

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA

k

CERTIFICO QUE PARA O CNPJ BASE 47.225.693 CONSTA UM DEBITO FISCAL RELATIVO O ICMS, INSCRITO 
NA D ÍV ID A  ATIV A , VINCULADO AO CNPJ 47.225.693/0003-46, A SABER: NL 1.000.139.102  
(ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA NOS AUTOS DO PROC. 0 0 2 4 1 3 -6 5 .2 0 0 9 .8 .2 6 .0 0 5 3  9^ VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL, CONFORME DESPACHO DO PROCURADOR DO ESTADO ROGÉRIO PEREIRA 
DA SILVA -  OAB/SP 1 2 7 .4 5 4 ). CERTIFICO, A IN DA, QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO 
IPVA, ITCMD, IT B I (CAUSA MORTIS E DOAÇÕES) E AIR , INSCRITOS NA D ÍV ID A  A T I V A * * * * * * * » * * * * * » * * * .

OBS: A PRESENTE CERTIDÃO É PO SITIVA  COM EFEITO  DE NEGATIVA QUANTO AOS DÉBITOS  
IN SCRITO S NA D ÍV ID A  ATIVA PARA O CNPJ BASE 47.225.693.

1- A PRESENTE CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS CONSTITUÍDOS SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO 
INTERESSADO E DEMAIS DADOS INDICADOS.

2 - FICA RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO, CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS.

3 - PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06  (SE IS ) MESES CONFORME PORTARIA CAT N®. 20 DE 0 1 /0 4 /9 8  
(DOE DE 0 2 /0 4 /9 8 ).

4: ; t e 4: :4c ^  it:« :l< l í  ^  ^  ^  3|( ♦  JK Jfc :4c :|c :(c ^  3|c 3(c«  4; *  J|c 4c Kc Jtc Jtc JK 4: jK Jfc«

4c 4c 4 : 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4e 4e 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4 ( 4c 4e 4 ; 4r 4 : 4e 4 í : ( (4( 4( 4c 4( 4c 4c 4< 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4 ( 4c *  4c 4c 4( 4c 4e 4c4c 4c 4e4c4( 4c4c4c 4c 4( 4c 4c4t 4c 4c 4e 4( 4c * 4 c  4c4c4c 4c 4c *  * 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4C 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4< 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 ! 4c 4c 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4< 4c 4c 4< 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4< 4c 4c 4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4t 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4( 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4 :4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4( 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c ♦

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4 ; 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4 :4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4e 4C 4e 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4e 4< 4c 4c 4c 4< 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4e 4c 4c 4c 4C 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4e 4c 4c 4c 4c 4< 4c 4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4( 4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4< 4c 4 ; 4! 4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4 ; 4 : 4c 4c 4 : 4c 4c 4 :4 : 4c 4 :4 : 4c«  4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4( 4 c  4c 4C 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4 :4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4 : 4c 4 : 4c 4 : 4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4t 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :

4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4 ;  4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 ; 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4 : 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 3|c 9K 4c 4c 4c 4c»

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 

4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4e 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4 ; 4 ( 4 : 4 : 4 : 4 : 4(  4c 4 :4 :4e *  4c 4c 4c 4c 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4( 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4e 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 

4c 4c 4c 4c 4c 4 ; 4c 4c 4c 4 :4c 4c 4C 4c 4 :4c 4c 4 :4c 4c 4c 4C 4 :4c 4c 4C 4c 4c 4C 4C 4C 4C 4C 4C 4C 4C 4C 4C 4C 4c 4C 4C 4C 4C 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4C 4C 4C 4c 4C 4c 4c 4C 4c 4c 4C 4c 4c 4c 4c 4c 4C 4C 4c 4c 4c 4C 4C 4( 4c 4c 4c 4C 4C 4C 4C
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(nscríção; 
Razão Social: 
Endereço;

Prefeitura Municipal de Jacareí
Palácio Presidente Castelo Branco 

Praça dos Tiês Poderes, 73 - Centro - 12300-903 Jacarel - SP

Secretaria de Finanças

Certidão Negativa de Débitos

14314 - Regular
PETRANOVA MlNERACAO E CONSTRUCOES LTDA - EPP 
Avenida DOS MIGRANTES, 1667 - PARQUE MEIA LUA - Jacarel/SP

CERTIFICAMOS, conforme requerimento de empresa interessada para fins de, COMPROVAÇÃO, que em consulta ao cadastro de lançamento de 
Impostos Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxa de Fiscalização e Funcionamento, Produção. Indústria, Comércio, Prestação de Serviços e Taxa de 
Licença de Publicidade, existentes nos arquivos desta Gerência de Arrecadação, a empresa PETRANOVA MlNERACAO E CONSTRUCOES LTDA - 
EPP estabelecida na Avenida DOS MIGRANTES, 1667 - PARQUE MEIA LUA - Jacarel/SP, com ativrdade de EXTRAçãO DE AREIA, CASCALHO OU 
PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 0990403 ATIVIDADES DE APOIO A ESTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS 4399199 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, está devidamente cadastrada sob Inscrição Municipal 
de N.» 14314.

CERTIFICAMOS ainda que a referida empresa, NADA DEVE AOS COFRES PÚBLICOS com referência aos tributos supra mencionados até a presente 
data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal em lançar qualquer débito que venha a ser apurado futuramente.

G.A/DAT. Emitida as 13:34:33 horas do dia 06/01/2015 (hora e data de Brasília).
Acessado pelo IP: 177.62.246.237
Cédigo de Contrate da Certidão: 1784.B000.37094

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura na Internet, no endereço htto://www.laearei.sD.QOv.br. Certidão expedida 
gratultamente.Prazo de Validade, 30 (trinta) dias.

http://egov.jacarei.sp.gov.br/pmjacarei/websis/siapegov/arrecadacao/baw/emitirCertid... 06/01/2015

http://www.laearei.sD.QOv.br
http://egov.jacarei.sp.gov.br/pmjacarei/websis/siapegov/arrecadacao/baw/emitirCertid




C SSâlcO M PA N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 15745/2014. 
C.l. n° 93/2014

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 56/2014, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 19 de janeiro de 2015.

Atenciosamente

Estagiária - CPLyCASAL
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Laís Uma òeSouiaLeao
Adv, - OAB/AL 7777 
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C aSSicO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n5 15745/2014 

C.l ri5 93/2014

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n^ 56/2014 , celebrado 

entre a CASAL e a Empresa Petranova Mineração e Construções Ltda, para assinatura e 
Evoluirá DP para mesma finalidade

Em, 03 de fevereiro de 2015

^ Gerluce Almeida
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N^ 56/2014 -  

CASAL CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 

PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTOA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n^. 200, 
Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n^. 

24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu D iretor Presidente 
WILDE CLECIO FLACÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 

ns 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 

CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o na 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital e a PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Avenida dos 

Migrantes, inscrita no CNPJ/MF sob o nS 47.225.693/0001-84, representada por seu bastante procurador o Sr. 

PAULO ROBERTO DE MELLO, solteiro, economista, portador do CPF na 084.492.598-51, residente e domiciliado em 

na Rua Rio de Janeiro, na 224, Apto 21, Higienópolis, São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo Protocolo na 15745/2014, Cl na 93/2014, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do

PARAGRAFO UNI

Contrato origina^ fica prorrogado por rhais 120(cento e vinte) dias a contar de 03 de fevereiro de 2015 a 03 de 
junho de 2015.

ICO: Por força do disposto no art. IIÒ  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do
início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à -prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária: /  •

- Unidade O rçam entária................ .....'......... 11.401 - GEDÒP

- Grupo de Despesa........................ !.............300.000 -  Serviçbs de Terceiros

- Rubrica.................................................. . 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA TERÇARA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 

foram alteradas por força deste instrumento. ^

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de jgual teo r e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas. ' ’ „ I - ' '

j-aXD ciú_

FRANCISCO LUIZ BE^RAO ^AZEVED O  CAVALCANTI 
Vice- Presidente da qestl^perac iona l/C A S A L

Lais Lima de Souia Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





Màcefo - sexta-feira 
27 de fevereiro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário' 
Estado de Al

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 56C0U

Protocolo n« 15745/2014 - CASAL - C .IN ' 93/2014 - SUPTRA 
Contratante; CASAL. Rua Batâo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n» 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, n® 185.381.854-20
CONTRATADA: EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, Estabelecida a  Avenida dos Migrantes, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
47.225.693/0001-84, representada por seu bastante procurador o Sr. PAULO 
ROBERTO DE MELLO, solteiro, economista, portador do CPF n® 084.492.598-51, 
residente e domiciliado em na Rua Rio de Janeiro, n® 224, Apto 21, Higienópolis, 
São Paulo/SP.
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato original fica prorrogado por mais 120(cento e vinte) 
dias a contar de 03 de fevereiro de 2015 a 03 de junho de 2015.
Data da assinatura; 03 de fevereiro de 2015
Protocolo n® 15745/2014 -  CASAL - C.I n® 93/2014 - SUPTRA Autorizamos a 
elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n® 56/2014 celebrado entre 
I  CASAL e a EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 

LTDA observando a legislação vigente. Homologado ém: 13.01.2015
Protocolo 138292

COMPANFUADE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SETTMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 018/2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N® 037/2013

dilação de prazo estabelecido na clairsula primeira o valor da locação mensal será 
mantido em R$ 12.000,00 (doze mil reais) totalizando para o período ora renovado 
0 valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Data da assinatura; 19 de fevereiro de 2015
Protocolo n ' 15609/2014 - CASAL - C.I n° 105/2014 - GEMEM Autorizamos a 
elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n® 037/2013 celebrado entre 
a CASAL e o SENHOR CARLOS HENRIQUE GONÇALVES, observando a 
legislação vigente. Homologado em; 08.01Z015

Protocolo 138295

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXIJATO TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

Referente; Concorrência n° 02/2014 - CASAL
Objeto: Contratação de Sociedade de Advogados para a  execução dos serviços 
jurídicos da CASAL.

Protocolo n® 191/2015 - CASAL - C.I N» 02/2015 - SUPSAT 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n® 
032.981.054-57
CONTRATADA: EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA. estabelecida na Rua 
Hugo Corrêa Paes, 318- A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n°03. 340.376/0001-33, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu sócio Administrador JOSÉ CARLOS ROBERTO 
DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n“ 
228.618.404-63, residente e domiciliado em Maceió/AL,
OBJETO; Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato original por mais um período de 06 
(seis) meses, a contar 28 de janeiro de 2015 á28 de julho de 2015. Ficará mantido 
0 valor global de R$ 2.336.438,04 (dois milhões, trezentos e trinta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais e quatro centavos) sendo R$ 2.055.518,04 (dois 
milhões, cinquenta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e quatro centavos) de 
horas normais e R$ 280.920,00 (duzentos e oitenta mil, novecentos e vinte reais) 
de horas extras, e o valor mensal de R$ 389.406,34 (trezentos e oitenta e nove 
mil, quatrocentos e seis reais e trinta e quatro centavos) de horas normais e R$ 
46.820,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e vinte reais) de horas extras.
Data da assinatura: 28dejaneirode2015
Protocolo n“ 191/2015 - CASAL - C.I n° 02/2015 - SUPSAT. Autorizamos a 
elaboração do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n® 018/2013 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 23.01.2015

Protocolo 138293

O Diretor Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas, no uso de suas 
atribuições estatutárias e em conformidade a  lei Federal n® 8.666/93 e 
CONSIDERANDO que o Edital em discussão foi questionado por licitantes 
interessados na prestação dos serviços, que resultou na suspensão “sine die”. 
da Concorrência n® 02/2014, sendo portanto, necessária a revisão geral de seu 
conteúdo, consequentemente do Projeto Básico, em aplicação aos princípios da 
competividade e ampla participação (art.37, XXI da Constituição Federal); 
CONSIDERANDO a supremacia da Administração na condução e encerramento 
dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento no 
teor do art. 49, caput, da LLCA 
RESOLVE:
ANULAR 0 processo licitatório tombado sob n® 200902597 e n® 11850/2014, em 
todos os seus termos, consequentemente a licitação na modalidade de Concorrência 
n® 02/2014, tipo menor preço, cujo objeto é a contratação de Sociedade de 
Advogados para execução dos serviços jurídicos da CASAL

Maceió, 28 de janeiro de 2014

WILDE CLÉCIO FALCÃO DE /iLENCAR 
Diretor Presidente

Protocolo 138296

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIA N®. 267/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais 
previstas no Art. 2® da Lei n“. 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando os fatos citados no processo n® 5101.1896/2015;
RESOLVE;
Art. 1®. Conceder horário especial a servidora Micheline de Almeida Silva, Mat. 
n° 863593-5, lotado na Diretoria da Presidência, iniciando o expediente às 09h e 
terminando às 15h
Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário.
Gabinete do Diretor Presidente, em 25 de fevereiro de 2015.

ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 138297

Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas 
(ITERAL)

PORTARIA ITERAL N® 001/2015
Protocolo n® 15609/2014-CASAL-C.IN® 105/2014-GEMEM 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n® 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n® 
032.981.054-57
CONTRATADA; Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula 
segunda do contrato original fica prorrogado por mais um período de 6 (seis) meses, 
a contar da data de 19 de fevereiro de 2015 a 19 de agosto de 2015. Em face da

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS - ITERAL, 
O Presidente do Instituto de Tetras e Reforma Agrária de Als^oas, no uso de 
suas atribuições, em particular as definidas no art 4® da Lei n® 6.223, de 8 de 
janeiro de 2001, combinado com o inciso XIII do artigo 14 do Decreto n® 173 
de 7 de junho de 2001, e com o art. 49, II, da Lei Delegada n“ 43, de 28 de 
junho de 2007, com as alterações da Lei Delegada n® 6.952, de 21 de julho de 
2008. RESOLVE; DESIGNAR SEVERINO DE MELO ARAÚJO, portador do 
CPF 002.060.163-87, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor

i





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 56/2014 -  

CASAL CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 

PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns. 200, 
Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n?. 

24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu D iretor Presidente 
WILDE CLECIO FIACÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 

ns 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 

CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n^ 185.381.854-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital e a PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Avenida dos 

Migrantes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 47.225.693/0001-84, representada por seu bastante procurador o Sr. 

PAULO ROBERTO DE MELLO, solteiro, economista, portador do CPF ne 084.492.598-51, residente e domiciliado em 
na Rua Rio de Janeiro, ne 224, Apto 21, Higienópolis, São Paulo/SP, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo Protocolo ne 15745/2014, Cl ne 93/2014, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do

fica prorrogado por mais 120(cento e vinte) dias a contar de 03 de fevereiro de 2015 a 03 de

1 ' i
CO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do

Contrato original 

junho de 2015 

PARÁGRAFO ÚNI

início e inclui-se c do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificição orçamentária: /  J

- Unidadje O rçam entária.................\L1 ........ 11.401 - GEDÒP I

-G rupo de Despesa..........................1....... . 300.000-S erviços de Terceiros I
- R ubric^..................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 

foram alteradas pior força deste instrumento. J

E, por estarem assim. Justas e acordes, as partes, assinam-o presente, em duas vias de. igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firm adas.'

, çJ L j l

TESTEMUNHAS:
VALCANTI

l/CASAL

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





OFÍCIO N5 887/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax; (82) 3315-3085

Maceió, 11 de dezembro de 2014.

Exmo. Sr.

Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado

Nesta

Senhor Presidente,

fRIBUNáL BE eONTAS M L

recebí

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual n2 4.843/86, estamos enviado"à 

V.Exa., para registro do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n^ 56/2014, celebrado entre  a CASAL e 

a empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA., cujo ob je to  é Por força deste 

instrum ento, fica autorizado o acréscimo em mais 21,1153% (vinte e um virgula mil cento e 

cinquenta e três por cento), re ferente ao valor de R$ 264.364,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, 

trezentos e sessenta quatro reais), passando o valor do contra to  de R$ 1.251.999,84 (um milhão, 
duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e o itenta  e quatro  centavos) 

para R$ 1.516.363,84 (um milhão, quinhentos e dezesseis mil, trezentos e sessenta e três reais e 

o itenta e quatro centavos).

A Súmula do contra to  em epigrafe fo i publicada no Diário Oficial do Estado em edição 11 de 

dezembro de 2014.

Outrossim, rem etem os em anexo , todo  o dossiê que integra o Protocolo 12697/2014 -  C.I.N^ 

78/2014, SUPTRA fis. 01 a 39.

Atenciosamente,

Engs ALVARO JOSE 

D iretor Presidente

MEZES DA COSTA





VT
Casal

■ ^

Origem: Destino: Data de emissão:
S U P T R A G E D O P 08/10 /2014

Senhor Gerente,

Considerando já te r sido contratado o serviço de substituição das lonas 
dos Decantadores da ETA Pratagy por módulos tubulares, esta SUPTRA realizou o 
esvaziamento dos referidos Decantadores para manutenção das válvulas de descargas 
e vistoria da situação de acúmulo de sedimentos na área do fundo dós Decantadores 
onde se localizam os difusores, quando foi constatado o gravíssimo problema de rom
pimentos dos Difusores.

Foi verifiçado que os difusores, estruturas que distribuem água no interi
or dos decantadores, encontram-se totalmente colapsados e sem nenhuma condição de 
cumprir com suas finalidades. Os decantadores agora estão funcionondo precariamen
te devido ò má distribuição da água em seu interior provocando def iciências no tra ta 
mento.

As fotos abaixo demonstram a dimensão da gravidade do problema. A 
primeira foto retrata a situação normal, tanto da instalação dos difusores quanto da 
inexistência de acúmulo de sedimentos (como eles eram no início da operação do ETA), 
enquanto que as demais ilustram como hoje se encontram estas estruturas.

Difusores cm condições normais e suas abraçadeires de fixação.

GEPLAN009-C





. V  ;

As fotos abaixo mostram o interior dos Decantadores e o estado dos Difusores hoje.

[  _ '  GEPLAN009-C ~]





\

Ressaltamos que a situação atual é crítica e necessita de uma solução 
imediata. Dessa forma solicitamos a V.Sa. providências no sentido de autorizar um 
ADITIVO ao contrato de substituição das lonas por módulos tubulares (Contrato 
56/2014) para que a empresa contratada também substitua tais difusores.

Esclarecemos que a substituição das lonas por módulos tubulares (objeto 
do contrato 56/2014) sem a instalação de novos difusores não resolverá o problema 
dos decantadores da ETA Pratagy.

Em tempo informamos segue anexa proposta da contratada (PETRANO- 
VA) para a substituição dos difusores e que a SC para o aditivo solicitado é a de nú
mero 15.618.

Atenciosamente,

Eng. Frankiin Frgitas Monte Bispo 
Sup .de Produçãotô Tratamento de Água 

GEDOP/SUCOP/CXSAL

GEPLAN009-C





TERMO DE REFERENCIA

PROTOCOLO 12.697/2014

1. OBJETO

1.1. Contratação da prestação de serviços de desmontagem, remoção, dimensionamento, 
fornecimento, montagem e instalação de 6 difusores para os decantadores da ETA Pratagy em 
Maceió-, para atender às necessidades da SUPTRA/GEDOP, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Desmontagem, remoção, dimensionamento, 
fabricação, fornecimento, montagem e instalação 
de 6 difusores para os decantadores da ETA Pratagy

• Desmontar e retirar os difusores destruídos nos 

decantadores da ETA Pratagy.

• Dimensionar conforme projeto fornecido pela Gerencia 

de Engenharia novos difusores;

• Fornecer, montar e instalar 6 difusores para os 

decantadores.

Nota Técnica:

Difusores são tubulações que distribuem uniformemente, conforme projeto, a água floculada dentro 
dos decantadores de uma ETA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A execução do serviço em tela atenderá às necessidades de substituir os difusores dos 
decantadores da ETA Pratagy visto que os atuais estão totalmente destruídos conforme Cl 78/2014 
SUPTRA.

3 . -FORMA DE PRESTACÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

Desmontar, remover, dimensionar, fornecer e montar 6 difusores para os decantadores da ETA Pratagy 
em Maceió-AL.

3.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo de Referência.

4. DEMANDA DO ÓRGÃO

i\
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4.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) O se rv iço  deve  ser fe ito  em  h o rá r io  a d m in is tra tiv o  não sendo p e rm it id o  n e n h u m  se rv iço  
em  h o rá r io  n o tu rn o ;

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1. 0  prazo para a execução do serviço é de 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura do 
contrato/ordem de serviço.

^ CLASSIFICA#ÃO..D®S t̂f̂ CO$£MÜN$

6.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.

7. OBRIGACÕESWAXÚNTRATA'bA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

7.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no to ta l ou em 
parte, no prazo máximo de 7 (sete) (dias), os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração;

7.1.3. fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas, utensílios e EPIs necessários, para a 
realização do serviço.;

7.1.4. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

7.1.5. ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 
que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do 
artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;

7.1.5.1. quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 
elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 
em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra;

7.1.6. assegurar à Contratante, nos termos do artigo 19, inciso XVI, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008:

7.1.6.1. 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
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cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações;

7.1.7. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.1.8. vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja fam iliar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos 
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito 
da administração pública federal;

7.1.9. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 
por meio de crachá;

7.1.10. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;

7.1.11. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

da

7.1.12. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;

7.1.13. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem perm itir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.14. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.16. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

, DA GONT^^ATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,' especialmente do Termo 
de Referência;
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8.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

8.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.1.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

9V AiÀLÍACÃb DO CUSTi

9.1. O custo estimado to ta l da presente contratação é de R$ 264.364,00 (Duzentos e sessenta e 
quatro m il trezentos e sessenta e quatro reais).

9.2. 0  custo estimado e o respectivo valor máximo foram apurados a partir de propostas de preços 
constante do processo administrativo, elaborados com base em orçamentos recebidos de empresas 
especializadas, em pesquisas de mercado.

t1Óf:ME'gllAS ACAUTELADOUã

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 
0 pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de d ifíc il ou 
impossível reparação.

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação 
dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um 
representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do 
art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997.

1 1 .1 .1 .0  representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

11.1.2. A fiscalização contratual dos serviços deverá seguir o disposto no Anexo IV (Guia de 
Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa n° 02, de 30 de abril de 
2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, no que couber, sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar 
necessárias, de acordo com a especificidade do objeto e do local.





11.1.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de 
produtividade.

11.2. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n“ 
8.666, de 1993.

11.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

1 1 .4 .0  representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fie l cumprimento 
das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 
disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

11,5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

Maceió-AL, 08 de outubro de 2014.

Identifi .  J -^  E n Q . O u l i w C O *  ^
Casal SUPTRA/GEOOP

Monte Bispo
- ^  J®i$ervidor responsável

Aprovo, e m ___de de

Identificação e assinatura da autoridade competente





PLANILHA DE SERVIÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO DOS DIFUSORES DOS DOIS 
DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTOS DE ÁGUA PRATAGY
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Item DescriçSo
Unid.

Quant. 
por De

cantador.

Preço
Unitário

R$

Quantidade.
de

Decantadores

Preço 
Total p/ 2 

Decant. 
R$

1 Desmontagem e remoção dos dutos 
distribuidores existentes.

Vb 01 02

2 Dimensionamento, detalhamento e 
execução de formas para fabricação 
dos dutos distribuidores.

Vb

3 Duto distribuidor de água flôculada no 
decantador, em PRFV - resina 
ortoftálica e fibra de vidro -  modelo: 
"igrejinha"-m edida inicial: 600 x 600 x 
600 mm (lado x base x lado) + 
fechamento superior em "A " c/ altura 
de 300 mm x 20.000 mm 
(comprimento) -  terminando no final 
da canaleta com: 250 x 600 x 250 mm 
(lado X base x lado) + fechamento 
superior em "A" c/ altura de 300 mm -  
espessura geral de 6 mm. 
Acabamento c/ demão de resina 
isoftálica na cor natural c/ inibidor de 
raios ultravioleta.

Vb 01 02

4 Embalagem protetora dos dutos, 
carga, frete (Jacareí -  SP x Maceió -  
AL).

Vb 01 02

5

í

Fornecimento de kit completo de 
fechamento e ancoragem em aço inox, 
e juntas nitrilicas para união das 
secções.

Cj 01 02

6 Execução das bases de sustentação 
dos dutos distribuidores, em concreto 
graute, incluindo formas e demais 
materiais necessários.

Vb 01 02

7 Mão de obra especializada para 
posicionamento, ajustes, vedações e 
instalação final dos dutos distribuidores 
nos decantadores.

Vb 01 02

Valor Total dos Serviços





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação: 00015618 a 00015618

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a

Pirâm ide
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. SoHc. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status Item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
SIMSolicitação: 00015618 Emissão: 08/10/2014 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 21/10/2014 Liberada:

Solicitante: FRANKLIN FREITAS MONTE B Liberação: 21/10/2014 Usu. Libera.: FRANKLIN 
Un.Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total: 264.364,00

O.OOCNT 0,00 CNT1 FRANKLIN FREITAS 132.182,00 1,00 132.182,00
363  -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA 
SUPTRA -  SUPERVISÃO DE PRODUCA 
O E TRATAMENTO
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2014; Conta Orçamentária; 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 27.94

0,00 PC3 FRANKLIN FREITAS 22.030,33 6,00 132.182,00 0,00PC
5753  -  DIFUSOR / /  TUBO DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA NOS DECANTADORES 
SUPTRA -  SUPERVISÃO DE PRODUCA 
O E TRATAMENTO
Classificação: IMOB. SIST. DE ABAST. D E A G U A , PRODUÇÃO , TRATAMENTO
Ciclo Orçamentário: CICLO 2014; Conta Orçamentária: 616618 - PRODUÇÃO DE ÁGUA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conto: 74307.69

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Págináil/, 1Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICIQRP 21/10/2014 09:08:19

\
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GONTRAtO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI
O ÍijeíRam; a  qomranhja dr  
a “̂ NÈÍWlENTQ DÊ î LAQOÃS -  Q ^ L  E A 
IW IP R ^  ÍRETRANQVÁ M IN Ê R A ^ Ê 
G p N S T R D ç te  LÍTPA..

PREÃMBULQj.<MSRÉRTESED0RUN6ÁI\irEWTQ;
I

1) C Q N tR A f^N Ti: GjMmNW A DÊ SANBIIÍÊfcÍ1® D£ At̂ ÓOAS-QASÃL, S»6tetíâdi de 
Economia fsílsíg Istadüal, 3̂ in;çi|)âda a'Seiisnaltaria Ç:dOiiâ:diiaferd dd infra? î̂ trutdr8i ‘e Sondços, 
^ jâ d a  na ria  Barão da Atalaia, n®, Centro, iWaeaipíMi» doráwania, denorrilnadâ 
simpiesitiaWte íCÁSÁL, inedríta no CNRdyíî F sdfe o ti®, 12.2B4.TO©00O1'̂ 81; neste ato, 
represérftada por̂  |eü Diretor Presidente á l^P !tR © ^dQ Í|fe í|Í!IN i2^ DA- éQST^v- ibrasileíroi 
casado* eRgefíteíéiio # il,  inscrito no ÇPpyMP o T40,il5 .494-87 3B por seu Vice- 
Presidente de Qeetio Qpefadional c ar lo s  an IS ^K í- oe s o u m  f ííw e iiie d ç  u m a * 
Prasileiíè, câsido,, éngenhéifiã civil, inaetitO no CPBfWlP soO o if*. ambos
residentes e dppciliados nesta Capital,

2) C Q N TR A tA P A í P Ê T R Ã N »  MINERAÇÃO E Ç Q N S fltJ Ç iÊ S  LTDA, estabelecida na 
Avenida dos iMilgrantes,; inscrita no GNPJ/MF sob o n®, 47-325i69SfcfDOOi-84í doravante, 
denorninada stepíesm enta CONTiRATADA, neste ato. representada por seu bastante 
procurador O' Sr. R A t|yp 'R P B E R TC i DE MELLO, solteiro, ecortOrnfêt% portador do CPF n®. 
084,492,S@Sí̂ 5ll, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, n® 224, Apto 21, Higienópolis, 
São Paulo/SP.

20 FUNDAME|ilfO'ÍLEQAL DA APdUDIÇAÇAP: A  presente adjudicação decorre da licitação 
na m odâlÍdad|;Píiê^ão E letrfnfó^ Q4/20?I4, de^dernentebC rtíe i^ada pete DIretOr P i^ k le rite  da 
CASAL, tudo Iconlorme cons!^ no- Ptocesso A drn in iiiia íivo  n®. Í 2.218/2013, ç i 80/2013 
SURTRÁ, S.C! 14414, ■dbrüpndo; as pattes de acordo com as çlãusuias e 
expressas; 1 . ’

condiçães a Seguir

CLÃtlSiULÃ PRIÍÜlfelRA ^  DP O BJETO ; 0  presente contrato tem por objeto â aguisição e 
insfafaçip de |Mõdulos tubuiares em PVG/PSAD do tipo colmela para os decantadores dà 
Estação de Ifetanjento de Ãgpi Pratag^y loiMiizâda na c iià d .|^6  Maceió/AL, conforme

7̂
especificado nò Termo de Referêndá, neste Edital.

lais Lima de Souza Leão 
Adv. -OAB/AL 7777 

ASJUI
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CLÁUSULA IM^^DQ^aÜjyiE^^ D ^iiSC ^TR M t^ Pára todo e
qualeiuer efeito jtífWfeo* ic ó tiito è ft gâfifes § ijntíí̂ fG Íivéís tio  presente contrato,
independente«|eftfê4feiSínsÊ^ M i^sg u in t^s lo cu ra ^^
a) IcDfâíl de Õ4ÜM4 * ©ASílttí e seás íS5e*0% fíê ^ s  índliso 0
TBfii®® 01 REBERÈíSíGlA, #  m  ísiso de ejceníoaí contradjçio áet̂ Râ ser cõnstílteda a 
CASAL paifè se roeiríjfèstar;

Proposta i3e G òitjierojelídã|© í̂ ^

, CLÉUSULA flR C B R A  ^  y  E lÃ iB fe í 0  desàe- Çdrtatõ é dé
R$ 1*25;i,S9|tS4 :(anj rpílftlOt iüzettiôs e  iin q fe ^ e uro itiJIí novecentos e noventa e fjove 
Pèaise oitenta equalè^^^^^
PAÉâíSRAIPO M É ilÉ R fe 0  p il^  de v jil^ c ia  d í^ e  1 ^= ^n iO  e vinte) dias,
QQHíadOs a partir da pnáep de seî ^^
P A iytiO l^F 0 SÍ0|í|^É I^^ tls ip e ^S  são fixQs e lrrea|uStãvèis pelo piia^o coiiitratMaL

•,j.

CLÁUSULA ^ O A I^  .r-jcm  Ç y ^S S iP tC ^ ^  O invésdfnento para a
ex̂ asupão do ob|eted î a )ü^ê||io tetâ a sî utnte ofàséÉcaî

•̂ Unídad© Orçamentária líiÁ d -a iD O P
, -Grupo dé Déspesa..................300,000 -  Serviços dé Terceiros;

-Rubrica . ........ . 301.000 -- éonsetvaipo e iÉanuftençlô de Sistemas

0LÁUSU1Ã ouii^fA^ C A i^ M ils f ícA Siii p m m tà i

e a râ m e tro . . .y p l i la d a

V a z â ó a tü ã i  ISOPfariouE 1940

■;N â m ê tó d è ; 'tâ B ;q ü p i ■ „ urid , „ z  ......

C onfígM açS o  ... ’ Vi* ,1 Retangular

Dimensões in ternas p o r decantâdor 

(com prim ento  x largura)

m m 19,500 x 16;400

d o m p rim e n to ^ e fe tíy ô . m m ;" .,,,,'
Taxa de aplicação superfiGial obtida  p o r 

tanque  com  m ódulos

11,51 .........

V e tó à a d e  i e  secíím éhtasad O b d d á  
tanque com  m ódulos " ;

■ p m iÃ iá í 0,80

‘ Altura dos m ódü ios /  E bm prim ehtó  dós 

perfis

mm m s o / ^ T

Taxa de aplicação süperfic ia l obtida por 

tanque

f r ig ir#  )c d ia 14g)6

$
i3 Ís Uma de Souza Leão

AdVi-OAS/ALíP#
ÁSJUt





p ' }

^ iJMjs u l â s e x im  M m m M ú  pm o pm  p fti^ à
e montagenl do odlet̂ igerâ de 00 (sessp^|^las;^ãé@ i1^dá as^n de Sen/iî ,
00 pfdprio !o0ã( onde ooorrera a exeou^o dos serviços, no endereço; Rua Véreador José 
F^muhdo dos Santos, sfrt, Ijateo Benedito fieitfes, ení I\i1ãceiõ â L,, GEP 57084420. Horário 
deentre3a':2»a 6«feira, Id fe ü til ISíãOéstTíãO,
PAFfetePWkFO PidKlÊfR0; pr̂ EO a que se lefere o SiíÈton ârlenOr poderá ser prorrogada á 
oiitério da Vice Presidêncja dè Sespo Operacional «> VOO e a iupendsâo de Produçâd e 
TratãipèritodeJ^tfa - SUPt doirslderandopara taptoâs nipéíases seguintes: 
i, Ato fflotivadd pela administração que irrtpéçà a entrega dosm at^als.
H. Caso fortuito ou dê fo r^  maior devidamente Bompròwador, que tenha, a onltitíO da 
administnãÇlOj correlaç^ êom atraso;
UL Os pedjdos de prorfogâção sd sardo recebNcâeapieoiddos se fomriuiados arâes de e^otar 
o prazo inicial fixado para entrega, constante nos termos da pfpppsta>
PARÁGRÂfO SEGUNDO: 0  transporte é dè lesponsábíMadè da oonlsfeda.
PARÂGFh^FO TERCEIRO: ÕJ equiparaerâo devera estar î rjdieionadb adèquâdamente, de 
forma,a permitíf a oompieta segdrapçâ durante o transporte.

CLÁUSULA SÉTIMA  ̂.* DA GARANTI!̂  A CONTRATADA deverá dar garantia dos maferiàfe 
do oPj!̂ D do: c^ame^ de is  (dos^ meses, a padlr dà assinatura do oontrafo. 
par ág r afo  PRiAflÉiROt Os imatèriaía deverão estar ew plena vaiMsde, observando-se o^ 
prazos indicados pelos fabricantes.
par ág r afo  SEGUNDO: Não serâbaGettOS materiais .com A/aiitíádei Vencida ou com data de 
fabricação defasada que comprometa a sua. plena utilização.
PARÁGRAFO TERCElROí A e n p tss  vèntsBdora dO; rnateríal será iresponsâvei pelá 
substituição, trqca ou reposiiào dos materláis p.otventu :©isírs®uè8 pom defeito, danifiÊãdos, 
ressecados ou não ôompâtlvei.S' cpm asíe:speõ1lióâ#ès do edital.

CLÂUmiLA GiTAVÁ -  DO RECEltMENTO; Os produtos sè|áó inspedanados «o ato dá 
entr^a, bem como os serviços sèirlo ãcômdanhadds s fiscalteados por equipe especiálízada 
da CASAL e deverão atender a todas as específi

PAR ÂG RAfO  PRÍiRfiElRG: A  Supervisão de Produção e Tratamênto de Água, por seu 
SupervísOfi procedeiáí ao recèbimento deflríiflva Ti^ríficando a quálidadeí a  quantidade e a 
çpnfórmidad© com o exigido neste Teimo de R efèffnçía e com o constante da respectiva

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso sejam insatisfatórias es verificâçóèS; será lavrado Termp de 
Recusa dos mateYials, no qual se? consignará as deséOnfOfrnidades verificadas, devendo ser 
substituidç, no prazo máximo a ser dèteiminado pelo setor /éfempeteníe, contados da 

comunicação formal.

is is  lim a de Souza Leão 
A M -om íA itm  
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Í^ARÂÔRAPÕ fÊR C ÊIR O : g c t r r f f lb  n ió  õeaffig nó prãzd á tíiíliá 4 e te i^^
Q novd produto tamteéín seja rejetíadb, éStoto à lOrttretoda inoorrencío em ateaso n i entrega, 
sujeita â aptioagjgo de penalidadéâ^
PARÁ©RAP0 isUÁRTOf 0e dUgtps de substituição dos prodUtos ré|eitãdos GOtrerâo 
ejtclüslvarnenle a expepsas da GORTÍ̂ TAfâÁ,

CLAQSULÁ n o n a  - 1}0.PAtMMSNTlfQa: & da(a.^erito>será poGedMo epósapBeseiito 
Nota Fiscal Fatura protocolada e devidarriente conferida #  gtestadá peio ^ger^or do  Contrato^ 
contando-se o prazO déi â0 dias a partir do se íi Jábçamôrito no sistema rte  corifrõiê de 
pagamento da ÇA§AL.
Ra RÂGRÁPÔ RfUlÚtÊIRO: A 00NTRATÁDA quando do pagamento ttewerá âpresèntor os 
seguintes documentos, com: data de vaiídadeatuaiizada:

a) Ceitcílo Negativa de Dlbito de iNss;
b) Certidão Neiativa de Débito dd FGTS;
c) Certidão Negativa atuálizada de Débito junto a l^e n d a  Federâli Estadual e

ifÉintoipaii.
d) Certidão Negativa, de Débitos TrabaíhtStas - CNDT

PARÂGRÂFO SEGt̂ NDGt Nenhum pagamento será feito sem que a CQNTRATAOâ  tenha 
recolhido o valor dá,multo evéntualmen  ̂ apllç^da.

PARAGRAFd TERCEIRO: A emissão áíífetíppda do documento fiscal não implicará 
adlantemento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Noto FiScal a mesma será 
devolvida à CONTRAtÃDA.

P A F b^R ^O  ÓjÚARlOs Qualquer jffeguíâiàtodegu^ impe!̂  a liquidação da despea será 
comuniçada i  còntrâtâda  ̂fidando opagamem^ peMénie ato que se providenciem as medidas 
sáneadorâS, não acairetondodnus f  ara a ÇASÁL

PARAQRAFÔ QtlíNTOt Os pagamentos serão éfetUádos ab^véS; de depósito bancário em 
conta corrente da Ò O N TR ^^A í Sanco'Baiíed dô Srétóil, Ágáf>cia f6M -1, C/C $vãS1»-x<

CLÁOStfiA DÉCIMA > DÁ CGNTRÁTAÍ3ÍÀ: A CONTRATADA Se obrigará
a cimripHn fielmentoo estipulado nésiB lilistrüreeoto’ e,. em espedal;
PAHÁGRLAFQ PRIMEIRÕ  ̂Apresentar relaçâô. de pessoal òorn sua res|;@ctiva qualífioação 
técnica espedíatizadâ, que irá realizar a montagèm do ec^ipâmento adquirido.
PARÁÔRAFQ GIGM IPQ: Á O0MTRATADA deverá ser à Ortíca responsável peto execução e 
qualidade dos seiv^fos dOs quais ttoto á pr^ejfife; tidtoção, rÉo trártatorír a outrem, no todo ou 
em parte, o presente contrato, semptov^á e e ^ íe s ^  ànuáncto do C< mNTRATANTE;

Laís Lim ade Souza Leao
Aáw.-óABrAtrm
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PARÁlSÎ FO TERGEIROt Sü^Mlttíir o objeta latneddb? erh áesetsofÉlõ com eç cgractèrfeticas e 
especificações exigidas,, sem ônus para a GQWHMTPAN.TS;
PA;RÂGRAFQ ÍJüARTOj Sujeitar-sé a mais ampla e restrita, fiscalização por parte da 
CONTRATANTEj prestando todõs os esdarBGimentoS! necessários, :ateiidendo as reclamações 
formuladas e Gumprindd todas as driêntações, ao meámo, visando o ‘Rei desempenho das 
atividades:
PARÂPlAFO QUÍNIGliManfer duranle^ f̂e  ̂ o período de vigência do presente pçmtratõ, todas 
as condições que ense|ãram:a sua hapllitá^õ;:.
PARÁGRAFO; fentregaf d material no^prazo; acordado, apresentando iviota Fisea! e-os
termos do itèrn 6w0, do Termo de Referência.
PAF&^ORAFO SÍTIMO: Qs proddtos deverlo Sdr entregues e instalados com prazo de 6d 
(sessenta): dias corddos, a Gontar da erntssâo da Orderr) de Eerviço,

CLÁUSULA BéGlMARRtMURA -r PAS OBRIGAÇÕES DA GOMTRATANTE? A  Contratante
oprigânSe a:

ãji Receber provisoMimente o loeaif disfei e horârto;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado  ̂ a cOntíprrrtdaàe dos bens recebidos 

provisoriamente com asespeeioa^as^ohstantés do Edkat e da proposta, pamiíns de 
aceitação e reç^imento defirRî os^

c) Acompanhar e Racâíizar o :campiimeBtD das obrigações da CONTRATADA, através de 
empregado especialmente desígnado;

d) Exigir que a; ODNTRÁtÀDA substitua õ Objeto fornecido em desacordo com as 
caraçteríStfcás e^^peáflòaçêes e>î ídas, sem ônus para a COMTRATANTE;

^  Efetuar 0 pagamento no prazo previsto,

CLÁUSULA DêCIlMÍA GgSURDA ̂  DA GESTÃO R DA FÍSGALTZACÁO: .A, geStâo e 
físcalizãção do contrato será exerCída pelo fljrtejonário Frankiln Freitas Monte Bispo, matricula 
2251, Engenheiro, CPF n® 861.500,134^34, doravant4 denominado GESTOR^
PARÁGRAFO FRlNíEtRO: Na ausência ou suil̂ ttuíÇão do empregado acima nomlnado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por séU sub^ftuto Imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: ReOêber e aprovar a reiação dO pessoat apresentado péla 
Cõ NTRÁTÀDA com sua respectiva qualificação técnica espéctdiizãda, que irá realizara a 
montagem do equípâineiito adquirido,
PARÁGRAFO TERt̂ ElRÔ: Afiscalfeâção deq«e'trata o itém anterfor não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer trregulailldade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de msãeríal inadequado ou dê qualidade 
inferior, ínexisãndOj em qua^uer circunstêacíai respGnsafeilidadfe da CASAL ou de seus agentes 
e prepostos.
PARÂGiFiAFO QUARTO: Á CASAL se reserva 0 direito de rejeitar, no tòdp Ou em parte, o 
material entregue em desacordo com õs termos do presente f  ermo #  Referência.

t

Laís tima de Sôuza Leão
Atív.-OASÍALTÍ^?? 
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í»ARÁGRÃPO âtíJNTOsV^Uiáî uef̂ ^^^^  ̂ fiS69lÍ2sa$Iô cia C^SAI,, inerentes ao objeto
do presente Tiereio de R^erência dwertâo eer prentantef^ .aftendídae pela GGNTRATADA, 
sem qualduer ônus para a CASAL.

CLÁÜSmA BÉ5ÍWIA TÊRCEtRA GAS PENAUEXADiESi ttexecuçâo total, paçcipl ou 
inadequada das dPiíífa|dés assumidas peía èOMTRî fADA, põdècão ser âplíôadaa as 
seguintes sanpési niô ôumdiaíteSi aasaguredopdíreitodedBf^ prt^ia {wr 0S (Ginoî  dias

a) ADVERTÊNCIA, por esOiltO,,, pe|f inexecuçãp pardal dP Goníreto, pelo oumprimento 
UTeguiardas oiáusuiaseóntratuaíSi peiaiteretlsaçio da prestapâo dosservíçdsi

b) MÜtTA dè 2% fdóía pôT (tento) sobre o \̂^  ̂ mensal, limitada, por sua ^es de
Índdinôiâí a |dez por oefito) do s^tOr^lobal dO contrato;

6) IIVIREDPENTCJ DE CONTRAtAR com a ÁdmWiStrî ãQ, por prazjo nâo Superior a 02 
(dois)attôs,

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na bipotesa de a  proponente incorrer em multa, esta deverá ser 
paga dentro do prazo mâdmo de 15 (quinze) dias a cóptar do reoBbjfnento da notificapâo ou do 
não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo vaior nos 
pagâmentes vin<rendo.

CLÁUSULA BÉG1MA QUARTA ^  ÕÃ R jS C lgÃ Í^ A CONfRAMNTÊ pOcferà considerar 
reecindidõ e presèníte eontràto,̂  de pleno direito, independentemente de Interpelação judidal ou 
extrajudicial, sem que asSísta, à CONtRATADA direito -a qualquer IndéntZação, nos seguintes 
casos e formas:
PARÁGRAFO PRiMEiRO: Ocorrendo:

a) O não Gümpnmehtò de cláusulas contratuais, especiflcações;
b) O oumpnmento irregülar deoláusuras oontdtuaíS;
c) A lentidão dò seu curopriraento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidãdê da conclusão do tornéçimentQ, rioOpr£Q:0s e^ípulados;
d) Oairesoiî sdfi(tedo4rteiníaodôf^
é) A. ocorrência de caso fõclUito óu de força: maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução deste contrato,

CLÁUSULA líÉ taM A OÍUiNTA^ OAS DISPOStGÕES GERAIS; A contratada e a contratante 
respondem integralrnente, sem qualquer ordem, de preferènciãv pela perfeita execução das 
çláusulas ajustadas, atáiO ttel ttemprimento do presente contr#Q,
PARÁGRAFO PIÉlililRÕS ^a lque r omissão ou telérãnda de Uma das partes, no eldgir ò 
estrito cumprimento dos termes e condl$ôes deste conlpatG 
dele decorrente, 'niò osíSsdtolrá renovação ou renúncia e íi©l etàrá q direito das partes de 
exercê-lõ a qualquer tempo.

6
ta is Lima de Souiâ teao

ftdw.-OA® ÀL7777
ASJUt
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P À K á fi* !^  SEQON0£>: A © 0N tfôW 3á tçWlGS os tífia iès dã CONTRATAHTÉ
em caso de êvéí̂ yal Jes

C LÂ um il̂ D É ^ÍM A S E liA -^D Q TO  Aa-pâieî el̂ emd. Foco- da Cidadd dè' tedéió--- AL,
que qpsv^dcerã- sobre qualquer outro, por mais ptWlqglad& que .seja, para dirirpjr quaisquer 
dÉiiidâs oriundas do prasanfe %;ritratò, das ta^wuHbis*

E, por e^areiTi; assim justos » contratados, firmam o píesarj^ oontratò em 02 fduas) vias de 
igual teor e fõfrha na p|e$ert^ dás Sestomunhâa, qUê SUbsçreVém depois de tido é achado 
confonrie :para ® p |0É|çâd. dos seusjurfdioose ĵ qfeeM íqs;

TEE^lMU^HIASv

Màcî i tV ã & 2014.

Â L ^ iP  J O ê ig i D A í^ s im
Diretor Presidente- CASAL

iC^W SSANÍI
yiae-iRféMdôrl

UMA

7
Lais Lima de Souza teão

Adv. -GAB/AL777T
ASdÕI:





ANÊ3»0âl
m m m t& w m m m
PLÃNÍLHíUÍÉtÊíÉrQS

ITEM QUANT P. TOTAL
ServjiQos

1„.,1 ^Â x|ü^siçioí■■#.lnstâ^i^■ EÍe rtiSciUltí& M líaílâij^ 
,, irn  -pwc/pBaçi 4ó ip t  .eôíftí̂ í.t psu-s, 
dèçarítâdíjüts, inclujndõ t  lé ^p íjlô  do 
sl3Íenià B í̂Monte; é 0 iÜ0 solda,
êlBráBõtOfd?fÍKã|ÍO^^ 
refeddos inôdüiósl

r if €29,2S lJ B t9 T íj5 í.9 9 9 ,8 4

1>2S1i.99W

Lai$ L im a #  Souza Leao
ÀUv, -0 A B /A L 7 7 r f  

Asm
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ITEW, V A L O ÍtM 3.0dfas 60 dias
i S'@TO0S. . 1.251J§lvÔ4 625.999,92 625.999î
1 .1 Á g d s i^  è Ihs^açãõ de p\éê(Íií3gÍüà4ÍapÇ&^^ 

jjvefpead dd colmeia pdré 
fetri:o,çãd do sistema; axlsíií!rti;d'd'*fdfdaeimêí?to d;e- 
. süidav.elerfTent0ade'flM^te'. adràfeslff̂ dos: j^ddaa; 
módulos.

,ia Ê Í;J Í0 ,^ . ^
50,00% 50,00%

f A ',v ' >>•• ' ‘ ^
625,999,92 625.999,92

1 ,Faturameií4ò.da-Pttî  , ' ' ................ ®2S^â99í92 626^999,92

ISIS! LtiliíaiáÊSiJuíâ t o o
AÔV. - OAB/AL 7777 

ASJUI
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estado de ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMEN í'0 DE ALAGOAS

Rua Barào dc Aialaia 200, Cemix)-Maceió-AL-CEP; 57020Õ10 
Fone: (82)3.31 5-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N" 20/2014 - SUCOP

A Siiperiiileiitlência de Gestào Comercial c Operacional da Companhia dc Saneamemo de Alauo;is 
CASAL, no ii.so dc .suas airibuições estauiiárias. e lendo em visia o pne consia Com raio n" 50-2011
CASAL:

KESOLVF

I-Aulorizar a empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. csiaklccid:» 
na Avenida dos iVligranies, 1667, Parque Meia Lua, Jacuipe Sàu Paulo, insenui no 
CNP.F'MI' Süb 0 n" 4 7.225.093/000 I-8-F nesic ato re|)resentado pelo seu basianie pao urado;- 
PAULO ROBE/RTO DE MEd..LO, bi-asileiro, solteiro, inscrito no CPF/M'I' soli u n 
084.492.598-51, tendo como objeto a aquisição e instalação de Módulos TLibulares cm 
PVC.'/PL,AD do tipo colmeia para os decaniadores da Estação de 'I"ratamento de A lui;i 

Praiagy, localizada na cidade de Maceió/AL, conforme especilleatiu no Termo de Kelereucui, 
neste Edital, conlonne autorização da Presidência.

Os sei'viço,s acima autorizados têm o valor total estimado cm R.S 1,251.999.84 (FUmi miihãui, 
duzentos e cinciuenia e um mil, novecentos e novenia e novo reais e (.menta e quatro cenui\o>i. 
O pagamento pelo objeto contratual sera procedido após a ;'lprc^cntaçà(l da N'oi,i I :\val 
devidamente iirolocolada, conferida e nicstada pek) respectivo Gcsti'i7Fiscal Supei\u,or Jc 
Produção de rratamenio de Água - SUI’TRA - Lng." Químico r-ranklin Freitas .MoiUc Bi.-.p'i 
matricula 2251, contando-se o prazo de 30(trima) dias a paitir do seu lançanienio no 
de Coiilrole de Pagamentos da CASAL,

Maceió-AL, 03 dc outubro cie 2014.

Eng. MOISÉyCdElRA DA ROCHA NLTO 
Superiniendcnie de SUCOP

/ . /  Rng." CARLás''AN'ròAlc) DE S, FIGUEIREDO LIMA 
Vice Presidente de Gestão Operacional

c

Ene." AL VARO ,)OSÉ MWEZES'DA COSTA
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

12697/̂ 0-14,
Tf

N»FOLHA:

J

A SUCOP,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Orça
mentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11.401-G E D O P
300.000 -  Serviços de Terceiros
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11.401-G ED O P
600.000 -  Abastecimento Água/Esgoto Sanitário 
616.618 -  Produção de Água

Em / /
‘ t j  1 0 j  j l ,

Ádnt. r íá v i W . X  C oaünlio  Caref r .
Gerente de Planejamento Or. 

e Análise Econômica 
Mat. 1443 

GEPLAN/SUDF'' '

V
^  A S TTU

YV-v^

Eng° Moî s Vkira ds R. Neto
S u p e r j/ te n t ie n te  de Gestão 

Corrfercial e Operacional
SUCOP/ CASAL

d CPLAM 000-G
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T
Casal C o m p a n h ia  de S a n e a r n e n to  de Alagoas

I

Processo n°. 12697/2014 
Interessado: SUPSAT

A
SUENG,

Vem para análise e parecer jurídico, Processo n° 12697/2014, que trata da 
solicitação da SUPTAT, objetivando aditamento ao Contrato n° 56/2014, para 
para a realização dos serviços de substituição de difusores na ETA Pratagy.

Conforme instrução processual, os serviços a serem aditados, totalizam em R$ 
264.364,00(duzentos e sessenta e quatro mil trezentos e sessenta e quatro 
reais).

No sentido da realização dos serviços na forma requerida, solicitamos 
análise e posicionamento dessa Superintendência quando ao percentual 
â ser aditado ao contrato n° 56/2014, elaborando planilha e cronograma 
fisico-financeiro se for o caso.

^O A B /A L  2051 
1 7 4 9 / C A S A U

o

- o

2-g-.

^ l É t a u e l  de França Císia
Eng'C ivil-CREA  020077214.7 

Casal Superintendente de EngenPana 
IMat 139»

ÚUé e u . . ,  iU / }  ^  r . ,  ,

í ^ „ v / i / v í f W .  . J J ' ' ' ' ' '  ^  p , / , ía >

(L J c  U . / _ _
^  R iu n lo F ^ io  Costa de Olivein 

Téc.lndustrial-CREAe2l)l)S2St3-0 
Casal Supervisor de Cústos de Emenluna 

Mat244S



■ ''V  O í / ^  i x - o

3 ^ 0  -  jL q  --

Luiz Emanuel de frança Costa
Eng” C iv il-C R EA  020077214-7 

P o c c i l  Superintendente de Engenharia
Mat  13S8
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® .Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

SERVIÇO: PLANILHA DE ADITAM ENTO AO CONTRATO N“ 56/2014 NO PERCENTUAL DE 21,1153%

LOCAL: MACEIÓ - AL
VALO R  DO ADITIVO: 21,1153%

DATA: OUTUBRO / 2014

lITEMt BsimCODIGOsaa lUNiDi IQUANT«■HP.UNITjÜW MBlPvTnT&l̂ tfK;

1
Cotação
Mercado Desmontaqem e remoção dos dutos dístribuisdores existentes

unid 2,00 1.955,00 3.910,00

2
Cotação
Mercado

Projeto de dimensionamento, detalhamento e execução de formas para 
fabricação dos dutos distribuidores unid 1,00 29.660,00 29.660,00

y

Cotação
Mercado

Duto distribuidor de água fioculada no decantor, em PRFV - resina 
ortoftálica e fibra de vidro - modelo: "igrejinha" - medida inicial: 600 x 600 
x 600 mm (lado x base x lado) + fechamento superior em "A " com altura de 
300 mm x 20.000 mm (comprimento) - terminando no finai da caneieta 
com: 250 x 600 x 250 mm (lado x base x lado) + fechamneto superior em 
"A " com altura de 300 mm - espessura geral de 6 mm. Acabamento com 
demão de resina isoftálica na cor natural com inibidor de raios ultravioleta

unid 2,00 77.442,00 154.884,00

4
Cotação
Mercado Embalagem protetora dos dutos, carga, frete (Jacareí - SP x Maceió -AL) unid 2,00 8.640,00 17.728,00

5
Cotação
Mercado

fornecimento de kit completo de fechamento e ancoragem em açom inox, e 
juntas nitrilicas para união das secções. unid 2,00 2.344,00 4.688,00

6
Cotação
Mercado

Execução das bases de sustenção dos dutos distribuidores, em concreto 
graute, incluindo formas e demais materiais necessários unid 2,00 6.985,00 13.970,00

7
Cotação
Mercado

Mão de obra especializada para posicionamento, ajustes, vedações e 
instalação final dos dutos distribuidores nos decantadores unid 2,00 19.762,00 39.524,00

T ota l dos S erviços 264.364.00

Radofabiicio Costa iteOliveiia 
V  Téc.lnduslríal-CREA02l)092St3-0 

Casal Supeniso de Custot de Engenhará 
Mal244S





Casal C om panhia de Saneam ento de A lagoas

\

Cronograma físíco-fínanceiro
SERVIÇO: SUBISTITUIÇAO DAS LONAS DOS DECANTADORES DA ETA PRATAGY 

LOCAL; MACEIÓ • AL 

DATA; OUTUBRO / 2014

Item Descricão V alor 30 dias 60 dias 90 dias
35,00% 35,00% 30,00%

1 Desmontagem e remoção dos dutos distribuisdores existentes R$ 3.910,00
1.368,50 1.368,50 1.173.00

Projeto de dimensionamento, detalhamento e execução de formas para fabricação 
dos dutos distribuidores

35,00% 35,00% 30,00%
2 R$ 29.660,00

10.381,00 10.381,00 8.898,00
Duto distribuidor de água floculada no decantor, em PRFV • resina ortoftálica e fibra 
de vidro - modelo: "igrejinha" - medida inicial: 600 x 600 x 600 mm (lado x base x 
lado) -i- fechamento superior em “A" com altura de 300 mm x 20.000 mm

R$ 154.864,00

35,00% 35,00% 30,00%

3 (comprimento) - terminando no final da caneleta com: 250 x 600 x 250 mm (lado x 
base X lado) + fechamneto superior em "A" com altura de 300 mm - espessura geral 
de 6 mm. Acabamento com demão de resina isoftálica na cor natural com inibidor de 
raios ultravioleta 54.209,40 54.209,40 46.465,20

35,00% 35,00% 30,00%
' Embalagem protetora dos dutos, carga, frete (Jacarel - SP x Maceió -AL) R$ 17.728,00

6.204,80 6.204,80 5.318,40

Fornecimento de kit completo de fechamento e ancoragem em açom inox, e juntas 
nitrilicas pata união das secções.

35,00% 35,00% 30,00%
5 R$4.688,00

1.640,80 1.640,80 1.406,40

Execução das bases de sustenção dos dutos distribuidores, em concreto graute, 
incluindo formas e demais materiais necessários

35,00% 35,00% 30,00%
6 R$ 13.970,00

4.889,50 4.889,50 4.191,00

Mão de obra especializada para posicionamento, ajustes, vedaçóes e instalação final 
dos dutos distribuidores nos decantadores

35,00% 35,00% 30,00%
7 R$ 39.524,00

13.833,40 13.833,40 11.857,20
Faturam ento da Obra 264,364,00 92,527,40 92.527,40 79.309,20

\  Tét.lndustriil-CREA«2W925W 
Casal Supeivisoidí Custe iteEi'y''í®’* 

MH2U6 .





PETRANOKI'
mineib(õo e construções 

Jacareí, 08 dé Outubro, \ \

/T

y

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 

A/C Engo Jorge Briseno

Ref.: Proposta n.o 500/201^1

Prezado Sr.,

E-mail: jorgebriseno.mcz@gmail.com 

Fone: (82) 3315-3048 /  8883-7729

Passamos a seguir orçamento para fornecimento e instalação de duto distribuidor de água fioculada nos 2 

decantadores da ETA Pratagy.

Itê tn Descrição Unid. Quant. 
p / Óec.

Preço
U nitário

R$

Preço
T o ta ip /

Oec.
R$

■

Preço 
Tota i p / 2 

Dec.
R$

1 Desmontagem e remoção dos dutos 
distribuidores existentes. Vb 01 1.955,00 1.955,00 3.910,00

2 Dimensionamento, detalhamento e 
execução de formas para fabricação dos 
dutos distribuidores. Vb 29.660,00

3 Duto distribuidor de água fioculada no 
decantador, em PRFV - resina ortoftálica e 
fibra de vidro -  modelo: "igrejínha" -  
medida inicial: 600 x 600 x 600 mm (lado 
X base x lado) + fechamento superior em 
“A" c/ altura de 300 mm x 20.000 mm 
(comprimento) -  terminando no final da 
canaleta com; 250 x 600 x 250 mm (lado 
X base x lado) + fechamento superior em 
"A" c/ altura de 300 mm -  espessura geral 
de 6 mm. Acabamento c/ demão de 
resina iSoftálica na cor natural c/ inibidor 
de raios ultravioleta.

Vb 01 77.442,00 77.442,00

1

j

154.884,00 i

4 Embalagem protetora dos dutos, carga, 
frete (Jacareí -  SP x Maceió -  AL). Vb Dl 8.854,00 8.854,00 17.728,00

Petranova M ineração e Construções Ltda. C N P .1 :47.225.693/0001-84
Fone: (12) 3953.1133
e-mail; info@petranova.com.br

Scanned by CamScanner

mailto:jorgebriseno.mcz@gmail.com
mailto:info@petranova.com.br
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PETRANOKI*
t n i n e r o ç o o  e c o n s i r w ç õ e s
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Item Descrição Unid. Quant. 
p/ Dec.

Preço
Unitário

R$

Preço 
Total p/ 

Dec. 
R$

Preço 
Total p/ 2 

Dec.
R$

5 fomecimentõ de kit completo de 
fechamento e ancoragem em aço inox, e 
juntas nitriiicas para união das secções. Cj 0 1 2.344,00 2.344,00 4.688,00

6 Execução' das bases de sustentação dos 
dutos distribuidores, em concreto graute, 
incluindo formas e demais materiais 
necessários. Vb 0 1 6.985,00 6985,00 13.970,00

7 Mão de obra especializada para 
posicionamento, ajustes, vedaç&s e 
instalação final dos dutos di^ibuidores 
nos decaiitadores. Vb 0 1 19.762,00 19.762,00 39.524,00

Valor Total da Proposta 264.364,00^-

Valor Total da Proposta: R$264.364,00 (Duzentos e sessenta e quatro mil, trezentos e sessenta e quatro 
reais).

Demais Condições:

- Prazo de Execução: 75 (setenta e cinco) dias;

- Condições de Pagamento: 50% a 30 DDL da confirmação do pedido;
50% a 30 DDL da entrega;

- Validade da proposta: 30 (trinta) dias 

Atenciosamente,

Petranova Mineração e Construções Ltda.

Eng.o José Antonio de Mello Junior

Petranova Mineração e Constnições Ltda. CNPJ: 47 275 693/0001-84 
Fone: (12)3953.1133 
e-mail: info@petranova.com.br

Scanned by CamScanner

mailto:info@petranova.com.br
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

Processo N®: 12697/2014 
Interessado: SUPTRA/GEDOP 
Assunto: ADITIVO DE QUANTITATIVO

À ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE SERVIÇO DE
ENGENHARIA. ADITIVO DE QUANTITATIVO NO 
PERCENTUAL DE 21,1153% . PREVISÃO LEGAL E 
CONTRATUAL, ART. 57, § 1°, IV e Art. 65, § 1® 
DA LEI 8.666/93. PELA PO SSIBILIDADE.

A CASAL, através do Contrato n° 56/2014, promoveu a contratação da 
empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, tendo como objeto a 
aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD, do tipo colmeia para os 
decantadores da Estação de Tratamento de água do Pratagy.

Quando do inicio dos trabalhos foi verificado o acumulo de sedimento na área 
do fundo dos decantadores, onde se iocalizam os difusores, estruturas que distribuem 
água no interior dos decantadores e que encontram-se totaimente colapsados.

Para solucionar o problema acima descrito, foi sugerido pela unidade, a 
substituição das lonas por módulos tubulares, bem como a instalação de novos 
difusores na referida ETA.

A empresa contratada se comprometeu a executar os serviços incluindo o 
fornecimento de equipamento no valor global de R$ 264.364,00 (duzentos e sessenta 
e quatro mil, trezentos e sessenta e quatro reais).

Infere-se dos autos, pedido motivado (fis. 01 a 03); Termo de Referência (fis. 
04 a 08); Planilha de serviços (fl. 09); Solicitação de compras (fl. 10); Contrato n° 
056/2014 (fis. 11 a 19); Ordem de Serviço n° 20/2014 (fis. 20); Classificação 
Orçamentária (fl. 22); Planilha de aditamento ao contrato (fl. 24); Cronograma físico- 
financeiro (fl. 25); Proposta n° 500/2014 (dl. 26 e 27).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01 a 03) e da análise da 
cópia contrato anexado aos autos, vê-se que trata-se se serviços complementares ne
cessários a conclusão do objeto contratado.

No que refere-se ao quantitativo do contrato deve ser observado o disposto na 
Cláusula Quinta e seus parágrafos. Vejamos, 'in ver bis':

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO E DO VALOR





Ordem de Serviço -  O.S, - expedida pela CASAL.

O contrato foi iniciado em 05,10.2014, e estará em vigor até o dia 05,02.2015.

Vejamos, o artigo 57, inciso IV combinado com o § 1° do artigo 65, da Lei 
Federal n° 8.666/93, em que nos traz as regras sobre a duração do contrato, ver bis:

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:

I - [...]

IV- aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei;

Art. 65 -  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I- [...]

§ 1°- O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscim os ou supressões 
que se fizerem nas obras , serviços ou compras, até 
25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou equipamento, até o limites de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos, [grifo nosso].

Conforme planilha elaborada pela SUPOCE, a execução dos serviços incluindo o 
fornecimento de equipamento, representará um acréscimo no percentual de 
21,1153% (vinte e um e mil cento e cinquenta e três por cento), totalizando em R$
264.364,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, trezentos e sessenta e quatro reais)

Por todo 0 exposto apresentado e devidamente preenchidos os requisitos le
gais, opina-se pela possibilidade de aditamento do aumento em seu quantita
tivo, uma vez que ficou comprovado o direito ao pleito. Condiciona-se este 
parecer, no entanto, a autorização expressa da Diretoria de Presidência.

É 0 entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

VANESSÃTJFSMORIM CALDAS
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
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Casal

Protocolo n“ 12697/2014
C.l n° 78/2014 - SUPTRA/GEDOP
Contrato n“ 56/2014

/ '̂ 31 \

A
CPL,

D e aco rdo  com  a so lic itação  da S U P T R A /G E D O P , a tra vés  da C .l n° 78 /2014, 
co rro bo rada  pe la  ins trução  p rocessua l e ju ríd ic a  ás fis. 28  usque  29 e com  
p rev isão  legal e co n tra tu a l A rt. 57, § 1°, IV  e A rt.6 5 ,§  1° da Lei n° 8 .666/93 , 
AUTORIZAMOS a d itiva r o C on tra to  n° 56 /201 4  com  a E m presa  PETRANOVA 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, com  o a c résc im o  no pe rcen tua l de 
2 1 ,115 3%  (v in te  e um  e m il cen to  e c inque n ta  e três  po r cen to ) to ta liza n d o  em  
R$ 2 6 4 .3 6 4 ,0 0  (duzen tos  e sessen ta  e qu a tro  mil, tre ze n to s  e sessen ta  e 
qu a tro  rea is), te n d o  com o ob je to  a aqu is ição  e ins ta laçã o  de  m ódu los  tu b u la re s  
em  P V C /P E A D , do  tipo  co lm e ia  para  os d e ca n ta d o re s  da E stação  de  
tra ta m e n to  de  Á g ua  do  P r a t j ^ ,  nesta  C ap ita l. Em , j£ )  I j y  /

Eng*» ALVARO JO SE  ME 
Diretor Presidente

COSTA

/vgm ..

GEPLAN 021 C





C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 12697/2014. 
C.l. n° 78/2014

ÁAS JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 56/2014, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 19 de novembro de 2014.

Atenciosamente

^  Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL
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Casal C om panhia de S aneam ento  de A lagoas

Processo n ° .12.697/2014 
Interessado: SUPTRA

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n^ 056/2014, a ser firmado entre a CASAL e a empresa 
PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA , tendo COmo objeto a 
execução de serviços adicionais no percentual de 21,1153% (vinte e um 
vírgula um mil cento e cinquenta e três por cento), no valor de R$ 
264.364,00(duzentos e sessenta e quatro mil trezentos e sessenta e 
quatro reais).

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, consid^ando sua legalidade, concluímos pela sua 
aprovação, para tanto r i^ íc a m o s  e recomendamos a assinatura das 
p a r te s /^ ra  que surta>eíjs efeitos legais.

Em: 1%

EDMIllSC
Advogadp,

EIRA 
VSJUR





Casal

N“ do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO •43CíSB?^

N^da fo lha:





C 0SâlcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo ri5 12697/2014 
C.l n5 78/2014

Á VGO { De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n  ̂56/2014,celebrado entre 
a CASAL e a Empresa Petranova Mineração e Construções Ltda, para assinatura e Evoluir 
par DP

Em, 27 de novembro de 2014

> GerriflceAlmeida
crsa, S e c S tâ r ia d a C P L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 56/2014 -  

CASAL CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 

Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ne. 200, 

Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ne. 

24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu D iretor Presidente 
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, 

e Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 098.703.694-72, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF ne 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a PETRANOVA MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Avenida dos Migrantes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 47.225.693/0001-84, 
representada por seu bastante procurador o Sr. PAULO ROBERTO DE MELLO, solteiro, economista, portador do CPF 
ne 084.492.598-51, residente e domiciliado em na Rua Rio de Janeiro, ne 224, Apto 21, Higienópolis, São Paulo/SP, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Protocolo n® 12697/2014, Cl n® 78/2014, S.C n® 15618, 

acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIM ilRA: Por força deste instrumento, fica autorizado o acréscimo em mais 21,1153% (vinte e um 

virgula mil cento e cinquenta e três por cento), referente ao valor de R$ 264.364,00 (duzento! e sessenta e quatro 
mil, trezentos e <essenta quatro reais), passando o valor do contrato de R$ 1.251.999,84 (um milhão, duzentos e 

cinquenta e um nil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos) para lí$ 1.516.363,84 (um 
milhão, quinhent ds e dezesseis mil, trezentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavc s).

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à acréscimo estabelecida na cláusula prim i ira terá a seguinte
classificação orçamentária:

- Unidad 2 Orçam entária................................ 11.401 - GEDOP
- Grupo ae Despesa....................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
• RubriCc . 301.000 -  Conservação e Manutenção de S

- Unidad 2 O rçam entária................................ 11.401 - GEDOP
- Grupo oe Despesa....................................... 600.000 -  Abastecimento Água/Esgoto San itária

- Rubricê................................................. . 616.618 -  Produção de Água

CLÁUSULA TERCI IRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas

foram alteradas f o r força deste instrumento.

ssim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igi al teo r e forma, naE, por estarem a 

presença dastestjemunhas abaixo firmadas.

stemas

condições que não

Maceió, c 2 -S ' oíL»-

ÁLVARO DA COSTA
/  Diretor Presidente/C^AL

TESTEMUNHAS:

A a-Cc,

CARLOS ANTpWlÇHDE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice- Presidame de Gestão Operacioc

Pereira
- O AB/AL 2051 

Nlàt.; 1749/CASAL

PAULO. 
P/COJ

eETRANO

OOE Mello

iÇAO E COj





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 56/2014 

PLANILHA DE CUSTOS

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL
1 Cotação

Mercado
Desmontagem e remoção dos dutos distribuidores existentes. Unid. 2,00 1.955,00 3.910,00

2 Cotação

Mercado para fabricação dos dutos distribuidores.
— 1:0 ) 29.660,00 29.660,00

3 Cotação
Mercado

Dutoc 
ortoftc 

600 x< 
"A "c c  
te rm ir 

X lado] 
espess 

isoftáli

istribuidor de água floculada no decantor, em PRFV -  resina 
lica e fibra de vidro -  modelo: "igrejinha" -  medida inicial: 
iOO X 600 mm (lado x base x lado) + fechamento superior em 
m altura de 300 mm x 20.000 mm (comprimento) -  
ando final da caneleta com: 250 x 600 x 250 mm (lado x base 
+ fechamento superior "A "  com altura de 300 mm -  
ura geral de 5 mm. Acabamento com demão de resina 
ca na cor natural com inibidor de raios ultravioleta.

Unid. 2,0 ) 77.442,00 154.884,0t

4 Cotação

Mercado
Embal
-AL).

igem protetora dos dutos, carga, frete (Jacareí -  SP x Maceió Unid. 2,0 ) 8.640,00 17.728,00

5 Cotação

Mercado

Forne( 

inox, e

im ento de k it completo de fechamento e ancoragem em aço 

juntas nitrílicas para união das secções.

Unid. 2,0 ) 2.344,00 4.688,00

6 Cotação

Mercado

Execuç
concre

ão das bases de sustenção dos dutos distribuidores, em 
to graute, incluindo formas e demais materiais necessários.

Unid. 2,0 ) 6.985,00 13.970,00

7 Cotação

Mercado

Mão d 
e insta

i  obra especializada para posicionamento, ajustes, vedações 

laçâo final dos dutos distribuidores nos decantadores.
Unid. 2,0 ) 19.762,00 39.524,00

TOTAL DE SERVIÇOS 264.364,00

A d v ^ ^ A B / A L  2051 r t l  y  
>Wat.. 1749/CASAL /  X /  /

ITOA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N$ 56/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

A

\

ITEM DESCRIÇÃO 90 dias
Desnriontagem e remoção dos dutos distribuidores existentes.

Projeto de dimensionamenio, detalhamento e execução de formas para 

fabricação dos dutos distribuidores.

Duto distribuidor de á§ 

ortoftálica e fibra de vi 

600 X 600 mm (lado x 
altura de 300 mm x 20 

caneleta com: 250 x 6C 

superior "A" com altui 
Acabamento com dempí 

de raios ultravioleta

ua floculada no decantor, em PRFV -  resina 

i iro  -  modelo: "igrejinha" -  medida inicial: 600 x 

t ase X lado) + fechamento superior em "A" com 
000 mm (comprimento) -  term inando final da 

0 X 250 mm (lado x base x lado) + fechamento 

a de 300 mm -  espessura geral de 6 mm.
0 de resina isoftálica na cor natural com inibidor

Embalagem protetora dos dutos, carga, fre te  (Jacareí -  SP x Maceió - AL)

Fornecimento de kit co 
e juntas nitrílicas para

mpleto de fechamento e ancoragem em aço inox, 
jnião das secções.

Execução das bases de 
graute, incluindo form ii

sustenção dos dutos distribuidores, em concreto 
s e demais materiais necessários.

Mão de obra especializa 
instalação finai dos du1

da para posicionamento, ajustes, vedações e 
os distribuidores nos decantadores.

F itu ram en to  da Obra

M IN E R A Ç Ã O  E OÍNSTRUÇÕES LTDA





68 Maceió - Quinta-feira 
11 de De2embro de 2014

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LÉI N° 7.397/2012

Is 2 ? ^  i Diário Oficial 
fetado de Alagoas

As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprasoepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ouino departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas CEP: 
57.055.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: AQUISIÇÃO DE DESOXIDADOR DE CHAPA PARA GRÁFICA. 

Maceió, 05 de Dezembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 119797

COMPANHIA DE EDIÇÃOi IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE 
INFORMÁTICA, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n‘ AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por,comprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas CEP: 57.052.000 - das 
"8:00 às 17:00 hrs.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
INFRAESTRUTURA DE REDE DE INFORMÁTICA PARA O CCERC.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N“ 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á 
CEPALEASETUR”.

Maceió, 10 de Dezembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 121032
CüMPÁNhJÁDE EbiçAO, impressão e publicáÇÃD DEÃUáGQAS'-

CEPAL
c o n v o c a ç ã o

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE 
MOTO BOMBAS, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, a contar 
da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
iíuada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas CEP; 

j 7.055.000- das 08:00 hs ás 17:00 hs

Objeto: AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) MOTO BOMBAS TRIFÁRCO 220/380 v 
DE5CV.

Maceió, 10 de Dezembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 121036

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERMO ADHTVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL E O BANCO DO BRASIL S.A.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, com sede a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceio/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, representado neste ato pelo seu Diretor Presidente ÁLVARO

JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, inscrito 
no ÇPF sob 0 n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de (Jestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, 
e 0 BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, com 
sede no Setor Bancário Sul, Bloco C, lote 32,24° andar, Brasília, Distrito Federal, 
inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001-91, neste ato representado 
por PAULO CEZAR ALVES ANDRADE, brasileiro, casado, bancário, portador do 
RG 5905449 SDS/PE, CPF/MF n° 378.234.265-87, residente em Maceió/Alagoas, 
doravante denominado BANCO, ajustam entre si o presente Acordo de Cooperação 
Técnica, doravante simplesmente ACORDO
Objeto: O presente instrumento tem por finalidade dispor sobre as condições 
de utilização pela CASAL de sistema eletrâniço de licitações disponibilizado 
pelo BANCO, doravante denominado Licitações-e, que possibilita realizar, por 
intermédio da Internet, processos licitatórios eletrônicos para a aquisição de bens 
e serviços comuns.
Data de assinatura: 01 de novembro de 2014

,___________ . ________ Protocolo 120634

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO APOSTILA AO CONTRATO 
N° 121/2012

Protocolo n° 13630/2014 - CASAL - C.I N° 24/2014 - SUPAEP 
Contratante; CASAL. Rüa Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Engenharia OSMAR LISBOA GPF n° 101.616.864-00.
CONTRATADA EMPRESA ENOPS ENGENHARIA S.A 
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, ôca autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° I21/20I2, nomeado na cláusula sétima do referido 
instrumento, INGRID COSTA PEDROSA SOUZA, matricula 3007, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 014.582.514-03, por JOSÉ DE SIQUEIRA FILHO, matricula 
1751, inscrito no CPF/MF sob o n° (173.802.404-04.
Data da assinatura: 19 de novembro de 2014
Protocolo n° 13630/2014 - CASAL - C.I n 24/2014 - SUPAEP Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 121/2012, celebrado entre 
a CASÁL e a  EMPRESA ENOPS ENGENHARIA S.A, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 07.11.2014.

Protocolo 120801
----------------- CÜMPANHtADKSÃNEÃiaEFITU DE ALAGUAS-----------------

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 56/2014

Protocolo n° 12697/2014 - CASAL - C.I N° 78/2014 - SUPTRA 
Contratante; CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro,_ CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE: SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPFn° 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, Estabelecida a Avenida dos Migrantes, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
47.225.693/0001-84, representada por seu bastante procurador o Sr. PAULO 
ROBERTO DE MELLO, solteiro, economista, portador do CPF n° 084.492.598-51, 
residente e domiciliado em na Rua Rio de Janeiro, n° 224, Apto 21, Higienópolis, 
São Paulo/SP.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizado o acréscimo em mais 
21,1153% (vinte e ura virgula mil cento e cinquenta e três por cento), referente 
ao valor de R$ 264.364,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, trezentos e sessenta 
quatro reais), passando o valor do cOntrato de- R$ 1.251.999,84 (um milhão, 
duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro 
centavos) para R$ 1.516.363,84 (um milhão, quinhentos e dezesseis mil, trezentos 
e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos).:
Data de assinatura; 25 de novembro de 2014
Protocolo n» 12697/2014 - CASAL - C.I n° 78/2014 - SUPTRA Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 56/2014, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em: 10.11.2014

Protocolo 120804

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 043/2013

Protocolo n° 12664/2014 - CASAL - C.I N° 32/2014 - SUENG 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n° 101.616.864-00.

mailto:comprasoepal@gmail.com
mailto:comprascepal@gmail.com
mailto:comprascepal@gmail.com




OFÍCIO N9 883/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 11 de dezembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

TRIBUNAL DE CONTAS / AL

recebí em^ 3  dej^O de

"áDO. bA. kenOac\
FUNCIONÁRIO

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei EstacTúdl hy'4'.84'3/88resi’a'mus ■enviado à 
V.Exa., para registro do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato ne 56/2014, celebrado entre a 
CASAL e a Empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA cujo objeto é:
Retificar a classificação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do contrato original passando a 
ser a seguinte:

-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ... 11.401 -  GEDOP
-GRUPO DE DESPESA............ 300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS
-RUBRICA ............................301.000 -  CONSERVAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS.

ÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO

-UNIDADE ORÇAMENTARIA... 11.401 -  GEDOP
-GRUPO DE DESPESA ............. 600.000 -  ABASTECIMENTO

-RUBRICA................................616.618 -  PRODUÇÃO DE ÁGUA.

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 12 de 
novembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 11956/2014 -  C.I.N5 

70/2014, SUPTRAfIs. 01 a 24.

Atenciosamente,

Engs ÁLVARO JOSE 
Diretor Presidente

ES DA COSTA
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Origem : Destino : Data de emissão: i
SUPTRA GEDOP 22/09/2014 i

Senhor Gerente,

Solicitamos de V.Sa. empenho no sentido de viabilizar autorização para a 

realização de um apostilamento do contrato 56/2014 firmado com empresa Petranova Mi

neração e Construções Ltda cujo objeto é a aquisição e instalação de módulos tubulares 

para ps decantadores da ETA Pratagy.

Conforme indicado acima, o objeto do contrato é composto de uma presta

ção de serviço (instalação dos módulos) junto com o fornecimento de material (aquisição 

dos módulos). Porém a dotação orçamentária no contrato não previu o fornecimento do 

material. Dessa forma solicitamos a alteração da dotação orçamentária no contrato 

56/2014.

Para isso a SC 14.414 já foi alterada para as quantidades previstas no con

trato, inclusive com a composição serviço/material indicada pela contratada.

Atenciosamente,

Eng. Frankiin 
Sup. de Produção

GEDOP / SUCOP /N ^S A L

feitas Monte Bispo 
3 Tratamento de Água

GEPLAN 009-C





1 Enviada em : quinta-feira, 18 de setembro de 2014 17:11 
I Para: infQ@Detranova.com.br 

A ssunto : Fw: Contrato n  ̂56/2014 - Empresa Petranova 

Prioridade: Alta

Prezada Marcela,

Segue contrato digitalizado.

Voce poderia confirmar qual percentual do contrato corresponde a serviço e 
qual percentual corresponde ao fornecimento de material ?

Precisamos ajustar a dotação orçamentaria do contrato via termo de 
apostila.

Att.

Frankiin Freitas Monte Bispo
Eng. Químico - Supervisor da SUPTRA 
Fone: (82) 3315-4332 / (82) 8883-7587

— ..........Mensagem e n ca m in h a d a---------------
Rem etente: "Comissão Permanente de Licitacao" < CDl@casal.al.Qov.br> 
Data; 18/09/2014 10:39 (06:29 horas atrás)
Assunto: Contrato n° 56/2014 - Empresa Petranova 

I Para: "Frankiin Freitas Monte Bispo" <franklin.bispo(a)casal.al.aQv.br>
I Frankiin, bom dia

Em anexo Contrato n° 56/2014 - Empresa Petranova, para conhecimento e 
arquivo.

Geriuce
CPL

mailto:infQ@Detranova.com.br
mailto:CDl@casal.al.Qov.br




ExpressoLivre - ExpressoMail 0 ^

Remetente: "info" < info@petranova.com.br>

Para: '"Franklin Freitas Monte Bispo'" < franklin.bispo@casal.al.gov.br>

Data: 22/09/2014 10:51 (01:01 horas atrás)

Assunto: Contrato n° 56/20 14 - % Materiais /  Serviços

Anexos: image001.jpg (5 KB)

Bom dia Franklin, segue confirmação da informação:

50% - R$ 625.999,92 referente ao fornecimento de 629,25 metros quadrados de modulos tubulares conforme 
TRe

50% - R$ 625.999,92 referente ao serviço de montagem e instalação desses modulos.

Obrigada

Atenciosamente,

Marcela Antunes - Licitações 

Petranova Mineração e Construções Ltda 

Fone/fax.: (12)3953.1133 

e-mail: info@Detranova.com.br 

site: wv\/w. petranova .com, br

De: Franklin Freitas Monte Bispo [mailto:franklin.bispo@casal.al.gov.br] 
Enviada em : segunda-feira, 22 de setembro de 2014 08:10 
Para: info

mailto:info@petranova.com.br
mailto:franklin.bispo@casal.al.gov.br
mailto:info@Detranova.com.br
mailto:franklin.bispo@casal.al.gov.br
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ÍESTADO D l
COMPANHIA D l  ̂ SAMAMEBCTODI ALÀÔOAS

CONTRATO N  ̂S6 /2014- CASAL
CONTRArQ A O tílS l^O  aUE ENTRE SI
GÊLÊBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA RETRANOVA MlNERAÇAO Ê 
CONSTRUÇÕES LTDÂ.

PREÂMBULOI PAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CQNTRAT4NtÉ: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOÁS - CASAL, Sociedade de 
Eoòíiorriiã Mfel^ Estadual* wincülada Á Secretaria Coerdenadiorâ de Infra-Estrutura e Serviços, 
sediada na ràa Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maeeiô/AL, doravante, denominada 
simplesmente |: ÇASAL, inscrita no CNPd/MF sòO o r f . 12.294.708/0001-Si; neste ato, 
represêntadâ |>or seu Diretor Presidente ALVARO dOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engellbeiro oivi). Inscrito no CPP/MF 0 n^ 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente dej GèstâO Operacional CARLOS A N l^ lÇ I DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, e â è ^ ,)  engenheiro clvi(„ ínsofito no CPF/MP sob o n®. 098i7Q3.O94-72, ambos 
residentes e domiciliados nesta (

2) eONTRATADAí PETRANOVA MINERAÇÃO E ÇONSTRÜÇáES LTpA, estabelecida na 
Averiida doS iMígrantes, inscrita nô GNPd/MF sob 0 n®. 47.225.09^0001-84, doravante, 
denominada eihiplesmente ÇONTRATADA, neste a te  representada por aeu bastante 
orocurador o èr. iPAULÕ ROBEBTT) DE MELLO, soitefo, ecOnóríiiéta, portador do CPF n®, 
084.492.598í'5Íl, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, n® 224, Apto 21, Higienópolis, 
São Paulo/SP.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico 04/2014, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da 
CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo n®. 12.218/2013, Cl 80/2013 -  
SUPTRA, S.C. 14414, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA ^  DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição e 
instalação de Módpios Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na é^ade de Maceió/AL., conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital.

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEGUi^DA^ PDS B0ÒÜMEWTOS IN TEQ R ^tES DO CONTRATO: Para todo e 
qualquer efeito jurídico, constituem partès integrantes e indissociáveis do presente contrato, 
independenteraente dè transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÁO ELETRÔNICO N.® 04/2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o 
TERMO DE REFERÊNCIA, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da'CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO E DO VALOR: O valor deste contrato é de 
R$ 1.251.999,84 (um milhão, duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e nove 
reais e oitenta e quatro centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência deste contrato é de 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Os preços são fixos e irreajustáveis pelo prazo contratual.

CLÁUSULA QUARTA DA CLASSIFICAÇÃO ORGÁMlNTÂRIA^ O investimento para a 
execução do objeto desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária;

-Unidade Orçamentária.............11.401 -GEDOP
-Grupo de Despesa..... ............. 300.000 -  Serviços de Tercêiros
-Rubrica ........ ..............-SOLíJOO -Oonservaçâo^e de Sistemas

CLÁUSULA QUINTA- CARACTERÍSTICAS DO PROJETO:

Parâmetro Unidade
Vazão atual por tanque mVh 1940
Numero dè tanques de decantação und 2

Configuração - RetangqJar
DimctisS^ei internas por decantàdor 
{eomprimento x largura)

mm 19,500 X 16,400 ;

Comprimento efetivo mrrt 18,836
Taxa de aplicação superficial obtida por 
tanque com módulos

mVm^ X dia 11,51

Velocidade de sedimentação Obtida por 
tanque com módulos

cm/min 0,80

Altura dos módulos /  Comprimento dos 
perfis

mm 1150 /1327

Taxa de aplicação superficial obtida por 
tanque

m ^m * X dia 145,6

Laislima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777

ASJUI





o 3

çy^OSULASBOm  - DÕ TRANSPORTE EüO  PRAZO DA ENTREGA: D prazo para entrega 
e montagem do óhjèto será de 60 ^sessenta) dias, a dontâr da assinatura da Ordein de Serviço, 
no próprio local onde ocorrerá a execução dos serviços, no endereço: Rua Vereador José 
Raimundo dos Santos, s/n, bairro Benedito Bentes, em Maceió AL, CEP 57084-420. Horário 
de entrega: 2® a 6® feira, (dia útil) de 07:30 às 11:30 ou 13:30 às 17:30.
PARÁGRAFO PRIWIEIRO: O prazo a que se refere p subitem anterior poderá ser prorrogado a 
critério da Vice Presidência de Gestão Operacional  ̂ VGQ e  a Stipervisão de Produção e 
Tratamento de Água - SÜFTRi^ oonsidefapdópa^ hipóteses seguintes:
I. Ato motivado pela administração que impeça a entrega dos materiais.
II. Caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que tenha, a critério da 
administração, correlação com atraso;
III. Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formulados antes de esgotar 
0 prazo inicial fixado para entrega, constante nos termos da proposta.
PARÁGRÂFO SEGUNDO: O tfanjsporte é de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O equipamento deverá estar acondicionado adequadamente, de 
forma a permitir a completa segurança durante p transporte.

CLÁUSULA SÉTIMA DA QARANTlfe A CONTRATADA deverá dar garantia dos màtériais 
do objeto do certame, de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os 
prazos indicados pelos fabricantes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de 
fabricação defasada que comprometa a sua plena utilização.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa vencedora do material será responsável pela 
substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, 
ressecados ou não compatíveis com as especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA ^  DO RECEBIMENTO: Os produtos serão inspecionados nO ato da 
entrega, bem como os serviços serão acompanhados e fiscalizados por equipe especializada 
da CASAL é devei^ó atender a todas as espeoifiçaçfíés técnicas.

PARAGRAfO PRIMEIRG: A Supervisão de Produção e Tratamento de Agua, por seu 
Supervisor, procederá ao recebiiriento definitivo verificando a qualidade, a quantidade e a 
conformidade com o exigido neste Termo de Referência e com o constante da respectiva 
proposta dè preço da licitante vencedora.
p a r á g r a f o  SEGUNDO: Caso sejam: insatisfatórias as verificâçôes, será lavrado Termo de 
Recusa dos materiais, no qual se consignará as desconformidade^erificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo a ser determinado pelo setor/cgpipetente, contados da 
comuriieaçâo formal.

ía is tíraa de Souza k â o
AUv. - OAB/AL 7777
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ESTADO DE ALAGOAS 
€0]yíMT«B|A S AMAMENTO

RARÁGRAFÓ TÊRCEIRO: ÓaSiO a carreçlõ n|io ipcorrã ne pratzo aeipia determinado, ou caso 
0 novói prodüiOi íambérn seja Fejeitado, estará; à xjontratada íncorrerído em atraso na entrega, 
sujeita, â aplicado de penalidades.
PARÁGRAFO QUARTOí Os custps de subStitülçâõ dos produtos rejeitados correrão 
exctusivamente a expensás da QONTRATAQA.

CLÁUSULA NONA -  DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da 
Nota Fiscal Fátüta protocolada e  dèvidaménte conferida e atestada pelo gestor do Contrato, 
contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de 
pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRflWEIRO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima eiencados ensejará a rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmeníe aplicada.

PARAGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo ■erfo na Nota Fiscal â mesma será 
devolvida á CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

PARAGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados atravéS: de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco: Banco do Brasil, Agência 0683-1, G/G 5.951-x.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obrigará 
a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e, em especial:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar relação de pessoal com sua respectiva qualificação 
técnica especializada, que irá realizar a montagem do equipamento adquirido.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e 
qualidade dos serviços dos quais trata a presente licitação, não transferir a outrem, no todo ou 
em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa ãtRulniip daCONTR^i^NTE;

Laís Lima de Souza Leao
AâVc - ÒAB/AL 7777
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ESTADO DE ALAGOAS
€OMPAHHlA:DESAíflEAÍVI^ Í>E:ALAGOAS

PARÁGRAFO TiROPIROi Substituir O dl|étã fomecWb èrri cjesaco eom as características e 
especificações exigftóias, sern õnüs para a OONTRATAISITÊ;
PARÁGRAFO OOARTO: Sujeitar-se a mais ampiã e restrita fiscãiizaçâQ por parte ^a 
CONTRATANTE, prèStàtido toCos os esclarecimentos pecessârios, atendendo as reclamações 
formuladas e cumprindo todas as orientações, do mesmo, visando o fiel desempenho das 
atividades;
PARÁRAFO QUINTO: Manter durante todo o período de vigência do presente contrato, todas 
as condições que ensejaram; a sua habilitação;
p a r á g r a fo  SEXTO: Entregar 0 materiai no prazo acordado, apresentando Nota Fiscal e os 
termos do item 6.0, do Termo de Referência.
p a r á g r a f o  SÉTIMO; Os produtos deverão ser entregues e instalados com prazo de 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRlGACÕES DA CONTRATANTE: A Contratante 
:-se a:

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e reçebimentP definitivòsí
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
empregado especialmente designado;
Exigir que a CONTRATADA substitua o objeto fornecido em desacordo com as 
características e especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;
Efetuar o pagamento no prazo previsto.

b)

c)

e)

GLAUGULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZACAO: A gestão e 
fiscalização do contrato será exercida pelo funcionário Frankiin Freitas Monte Bispo, matricula 
22â1, Engenheiro, CPF n® 861.300.134-34, doravante, denominado GESTOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto Imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber e aprovar a relação do pessoal apresentado pela 
CONTRATADA, com sua respectiva quálifiçação técnica especializada, que irá realizara a 
montagem do equipamento adquirido.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técniças; vícios redibitõnos ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer címunstânciá, responsabilidadé da CASAL ou de seus agentes 
e prepostos.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar, nc^odo ou em parte, o 
material entregue em desâcõrfo com os termos do preséPte Termo de Réprência.

Lais Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777
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ESTADO DE ALAGOAS
^OOa®pAKaiADl̂  SANEAMENTO DE.ALAOQÁS

PARÁGRÂFÓ GíUINITQí Qugisqyer ÇJ^ginciás da fiscalização da CASAL, inerentes aü objeto 
do presente Termo de Referência deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 
sem qualquer ãnus para a CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES; Pela inexecuçâo total, parcial ou 
inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 
úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecuçâo parcial do contrato, pelO cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato:

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

p a r á g r a f o  PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente íncorrêr em multa, esta deverá ser 
paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do 
não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ^  DA RESCÍSÃO; A CONTRATANTE poderá considerar 
rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista â CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes 
casos e formas;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo:

a) o  não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
b) O eumpriraento irregular de cláusulas contratuais;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecirnerito, nos prazos éstipulados;
d) O atnaso injtfôdficado no ínJcíodofQmecimenta;
e) A ocorrênCrâ de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução deste contratO;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A contratada e a contratante 
respondem integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das 
cláusulas ajustadas, até o fiel Çüfnpfimenío do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão oú toierâneia de uma das partes, no exigir o
estrito çumprirnento dos teim t^ e condições desíe contrato ou ao exercer 
dele deçjorrente, não constituirá ri^Qvaçâo ou renúncia e nem afetará 
exercê-lo a qualquer tempo.

6

alquer prerrogativa 
eito das partes de

Laís Lima (fe Souza ieao
Adv. - OAB/AL 7777 
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ÉSTAUG ÜE ALAGOAS
COMPAKHIA BE SANEATMENÍO BE ALAGOAS

PARÁGRÁFO SEGUNDO: A GONtRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE 
em GesQ deeventiaâi rescisão c'oh.tratgal,.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO: As partes eiegem o Foro da Cidade de Maceió - AL. 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por fnais privilegiado que seja, para dirlrair quaisquer 
dúvidas otiühdas do presente Çontrato, das testemunhas.

E, por estarem assirh jüstos ê çontratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igúal teor e forma na presençã das têStèmunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e tegais efditos,

TESTEMUNHAS;

Maceió, I?  de de

ÃL^/ARO JOSEI 
Piretor Presfdení

S DA GOSTA 
CASAL

CARLOS AN TéSl^ DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presideníe de Gestão Operacional

la is Limade Souza Leão
Adv. -OAB/AL 7777
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ÉS!CAD0 d e  AEA6GAS
COMPANHIADE SâHlÁMEOTO DE ÂLÁGOÁS 

ANEXO I
CONTRATO N“ 56/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL
1 Serviços

11 Aquisição e instalação de módulos tubulares 
em pvc/pead do tipo colmeia para 
decantadores, incluindo a remoção do 
sistema existente e o fornecimento de solda, 
elementos de fixação e proteção dos 
referidos módulos.

m* 629,25 1.989,67 1.251.999,84

Total Geral 1.251.99;0Ç84

Lafs Lima cie: Souzá Leap
AdV: - QAB/AL 7777 
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jEST^O PE AtAGOÁS
ÇOMÊAISTOPE ALAGOAS

ANEXO II
CONTRATO N° 56/2014 

CRONOGRAMA FÍSlCO-FINANCEIRO

ITEM OlSCRIMiNAOÃO VALOR (R$) 30 dias 60 dias

1 Serviços L á i i» ; 8 4 625.999,92 625:999.92
1.1 Aqa is i^ o  e ihatala^o de ráôdüildé iütiülares èftl 

pvc/pead do tipoi çârnèfa para demníadQres, inelupdo A 
remoção do sistema existente e o fornecimento de 
solda, elementos de fixação e proteção dos referidos 
módulos.

1.251.999,84
50,00% 50,00%

■. ■■■■■■■■■■ -.'I ■

625.999,92 625.999,92

Faturamento da Obra 1.251.999.84 625.999,92 625.999,92

La ís lima de Souza leão
A<Jv. - QAB/M 77f 7 
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C âS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 11956/2014 -  CASAL 

C.l n5 70/2014 - SUPTRA

Á GEPLAN ( De Ordem)

Solicitamos Dotação Orçamentária, com a sua devida classificação para elaboração do 

Termo de Apostila do Contrato n^ 56/2014 -  Empresa Petranova Mineração e Construções 

Ltda.

Em, 02 de outubro  de 2014

V  Almeida
Casal Secretária da CPL





¥ .

Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROTOCOLO:

11.956/2014
N“ FOLHA:

17

A C P L ,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Orça
mentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 02/10/2014

11.401-G ED O P
300.000 -  Serviços de Terceiros
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

11.401-G ED O P
600.000 -  Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário 
616.618 -  Produção de Água

-Á.ssistente Administrai 
Matricula 2440

AdR). Hávia A. Coutinho Cantei;'
Gerente de Planejamento Or 

e Análise Econômica 
Mat. 144@ 

GEPLAN/SMOP'-

Adiii. Coutinho CaiROfir!;-
Gerente de Planejamento Org 

«Análise Econômica 
.  Mat. 1449 GEPLAN/SUPPA -

QCPLAN 000-0





r





Assunto: Análise de Termo de Apostila

A ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação ju ríd ica , do Primeiro Termo de Apostila ao 
Contrato n°^56/2014, firm ado entre a CASAL e a empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO LTDA, tendo como objeto a aquisição e instalação de módulos tubulares 
em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de Tratamento de 
Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL, onde pretende-se a retificação da 
Cláusula Quarta do Contrato original n° 56/2014, que passa a te r a seguinte 
classificação orçam entária:

-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA............11.401 - GEDOP
-GRUPO DE DESPESA...................... 600.000 -  ABASTECIMENTO ÁGUA/ESGOTO

SANITÁRIO
-RUBRICA............................................ 616.618 -  PRODUÇÃO DE ÁGUA

O instrum ento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovaçâO/ para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus  
efeitos legais.

Maceió/ 08 de outubro de 2014.

>ON PEREIRA
ADVÜGADO/ASJUR/CASAL

( lESSICA  TENÔRIp MÀRCOLINO
^  ESTAGIÁRIA/AS9UR7CASAL





¥
Casal

N° do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
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C 9 S 0 I c OMPANHIA de saneam ento  de ALAGOAS

Processo Protocolo n° 11956/2014 
C.l. n“ 70/2014 - SUPTRA

Á DP ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Primeiro Termo de Apostiia ao Contrato n2 56/2014, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa Petranova Mineração e Construções Ltda, para aposição da 
assinatura.

Em, 13 de outubro de 2014

I t^ e ^ í^ cG e rli^  Almeida
Casa) Secretaria  da CPL

\

i;íi§’Jsxaii(ifsPoi1el3!l8Íj, Cavalcante
■■‘ígja fjj Gj()ir;5!ç cia PcBíiiÊnls JCí*’''





w
Casal

Protocolo n® 11956/2014
C.l. n® 70/2014 -  SUPTRA/GEDOP

A
CPL,

Conforme exposto pela chefia da SUPTRA/GEDOP, na C.l. n° 70/2014 
(Protocolo 11956/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica, às fis 
19, parte integrante do presente processo e embasados no que estabelece o 
Art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil , AUTORIZO a celebração de 
Termo de Apostila ao Contrato n° 56/2014 com a Empresa PETRONOVA 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA., para alteração da Cláusula Quarta 
daquele instrumento, cujas classificação orçamentária passa a ser a seguinte:

- Unidade Orçamentária........11.401 -  GEDOP
- Grupo de Despesa...........  600.000 -  Abastecimento de Água /Esgoto Sanitário
- Rubrica............................. 616.618 -  Produções de Água

Em, 4 ^  /jO /2 0 1 4 .

Eng° ALVARO JOSÉ ME, 
Diretor Presidente

;S DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021 C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 56/2014, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO 
E CONSTRUÇÕES LTDA.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de 
Estado de Infraestrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada 
simplesmente CASAL7inscrita-no-CNPJ/MF-sobT)mfi-T27294:708>t)00í-íl7POrtadora-xlainscriçãoTEStadaahn9 24.008.146-3, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE 
SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 098.703.694-72, arnbos residentes e 
domiciliados nesta Capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 11.956/2014, S.C. n® 14414, 
resolvem que:

Retificar a classificação orçamentária prevista na Cláusula Quãrta do contrato 
original passando a ser a seguinte:

-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ... 11.401 -  GEDOP
-GRUPO DE DESPESA............ 300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS

-RUBRICA.............................301.000-  CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS.

-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ... 11.401 -  GEDOP
-GRUPO DE DESPESA............. 600.000 -  ABASTECIMENTO ÁGUA/ESGOfo SANITÁRIO

-RUBRICA................................. 616.618 -  PRODUÇÃO DE ÁGUA.

E para constar eu ,digitei o presente instrumento em duas vias de igual teo ' e forma, que vai
devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice-Presidente de Gestão Operacional, da CASAL, bem como do 
representante da Contratada.

 ̂ J 2, á<jDotiíIjub~v5>

TESTEMUNHAS:

Maceió,

ALVARO JOSE 
D ire to r Preside

DA COSTA

CARLOS A N T Õ N lO O Ê  SOUZA LIM A
V ice -P re s id e ífte  de G estão O peracional

Pereira
' -  OABJAL 2051 

1749/CASAL





84 Maceió - Quarta-feira 
12 de Novembro de 2014

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012______

Diário Oficial
Estado de Aiagoas

gmail.com, porfiix (082) 3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, 
na sede da CEPAL situada à  Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió •
CEP: 57.052.000 - das 08:00 às ITh.

Maceió, 11 de Novembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 111377

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio 
do Departamento de Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO DE LEILÃO, 
que a partir da data desta publicação, serão contados 5 dias úteis para apresentação
de propostas:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LEILÃO 
PARA VENDA
DE BENS INSERVIVEIS DA CEPAL.

Maiores informações sobre a cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e-mail, comprascepaI@ 
gmail.com, por fax (082) 3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, 
na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas 
CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Maceió, 11 de Novembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 111660

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N- 56/2014

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBUCAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio 
do Departamento de Suprimentos, avisa a EMPRESAS DO RAMO GRÁFICO, 
que a  partir da data desta publicação, serão contados 5 dias úteis para apresentação 
de propostas:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO ELETRO-ELETRONICO DE MAQUINA GRÁFICA DA 
CEPAL

Maiores informações sobre a cotação encontram-se a disposição na CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através de e^nail, comprascepaI@ 
gmail.com, por fiúc (082) 3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, 
na sede da CEPAL situada à  Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas 
CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Maceió, II de Novembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 111378

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/ 
CASAL toma pública a realização da Licitação ababro:

AVISO

PREGÃO PRESENCIAL N.°.01/2014 - CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, através da Pregoeira 
devidamente nomeada, toma público que por motivos técnicos, RESOLVE 
transferir a  data de realização do Pregão Presencial n° 01/2014, para o dia 02 de 
dezembro de 2014, às 09 horas, na sala da CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, 
n" 200, Centro, Maceió/AL.

NELI LIMA PEREIRA 
Pregoeira/CASAL

Protocolo 111349

Protocolo n* 11956/2014 - CASAL- C.I N” 70/2014 - SUPTRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu A/ice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPFn® 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA.
OBJETO: Retificar a classificação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do 
contrato original passando a ser a  seguinte:
UNTOADE ORÇAMENTÁRIA... 11.401 - GEDOP
-GRUPO DE DESPESA. . 300.000 - SERVIÇOS DE TERECEIROS
-RUBRICA. . 301.000 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
-UNIDADE ORÇAMENTÃRU... 11.401 -GEDOP
-GRUPO DE DESPESA 600.000 - ABASTECIMENTO ÁGUA/ESGOTO
SANITÁRIO
-RUBRICA .616.618-PRODUÇÃO DE ÁGUA.
Data da assinatura: 13 de outubro de 2014
Protocolo n“ 11956/2014 - CASAL - C.I n® 70/2014 - SUPTRA Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n® 56/2014 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 10.10.2014

Protocolo 111310

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N® 0109/2013

Protocolo n® 6514/2014 - CASAL - C.I n ® 37/2014 - UNAGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n 032.981.054-57 
CONTRATADA: AM3 ENGENHARIA LTDA - ME, estabelecida na Rua 
Santa Luzia, n® 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
16.628.118/0001-07, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada pelo Sr. OTÁVIO VINlCIO ROCHA DE A. MELO, Diretor Geral 
inscrito no CPF/MF sob o n® 054.091.044-98, residente e domiciliado nesta capital, 
OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses a  contar de 15 de julho de 2014 
a 15 de julho de 2015.Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste dos 
serviços do valor contratado no percentual de 6,5233% (seis vfrgula cinco mil 
duzentos e trinta e três por cento), tendo como base o índice INCC no período 
acumulado até junho/2014, passando o valor global do contrato de R$ 183.696,00 
(cento e oitenta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais) para R$ 195.673,92 
(cento e noventa e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e noventa e dois 
centavos).
Data da assinatura: 15 de julho de 2014
Protocolo n®. 6514/2014 - CASAL - C.I n® 37/2014 - UNAGRESTE Autorizamos 
a  elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 0109/2013 , celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA-ME, observando a 
legislação vigente. Homologado em 10.07.2014

Protocolo U1311

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADm VO DO CONTRATO 
N®112/2013

Protocolo n® 9391/2014 - CASAL - C.I n ® 38/2014 - UNAGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJAIF n® 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n 032.981.054-57 
CONTRATADA: EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA , doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre 
Cícero, 174,Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
03.757.322/0001-78, neste ato representada por seu sócio YGOR DE MIRANDA 
LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n® 009.987.564- 
07, residente e domiciliado nesta capital
OBJETO: Prorrogação por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 14 de 
julho de 2014 a  14 de julho de 2015.Por força deste instrumento fica autorizada a





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N5 753/2014 Maceió, 13 de outubro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

i R iB U N A L DE CO M TAS /  A L

recebí El

L

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n  ̂4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Contrato nS 56/2014, celebrado entre a CASAL e a Empresa PETRANOVA 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto é a aquisição e instalação de Módulos Tubulares em 
PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, 
localizada na cidade de Maceió/AL.

A Sumula do Contrato em epígrafe foi publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de setembro de 
2014.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 12218/2013 -  Cl n? 70/2013 
SUPTRA, fis, 01 a 396.

Atenciosamente,

EngS ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

S DA COSTA
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem :
SUPTRA

Destino :
GEDOP

W-
N° da Cl ;

70/2013

N° do Protocolo:

Data de emissão:
24/09 /2013

Senhor Gerente,

É de conhecimento de V.Sa. que a ETA Pratagy passa por problemas de tratamento 

da água com o aumento recente da vazão.

A Comunicação Interna 38/2013 SUPTRA já mencionou tais problemas em 

16/05/2013 e um parecer da Supervisão de Projetos informa que no projeto original da ETA era 

prevista a instalação de módulos tubulares nos decantadores. É sabido que tais módulos nunca 

foram instalados e hoje a ETA possui LONAS de PVC.

Atualmente para melhorar a operação da ETA o consumo de coagulante aumentou e 

a frequência das descargas de fundo e lavagens de filtros também. Isso está causando um au

mento na despesa com produtos químicos e um aumento das perdas de água na produção da Es

tação.

Como algumas lonas estão se desprendendo das paredes dos decantadores segui

mos a recomendação do parecer mencionado que é de substituição das lonas atuais por Módulos 

T jbulares. Dessa forma entramos em contato com a empresa GEA que, depois de algumas in

formações referentes ao projeto da ETA, desenvolveu um projeto para a substituição requerida.

Assim, solicitamos da área de engenharia da Casal que esse projeto seja analisado e 

que seja elaborado um Termo de Referência para a instalação desses módulos tubulares nos de

cantadores da ETA Pratagy. Com esse TR pronto podemos provocar uma licitação para a contra

tação de empresa que forneça/insíale tais módulo.s.

Segue anexo projeto e proposta da GEA para análise.

Atenciosamente,

Eng. Frankiin F/eitas Monte Bispo 
Sup. de Produçãt e Tratamento de Águri 
GEDOP / SUCoA/ CASAL

GEPLAN 009-C
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GEA Sistemas de Resfriamento Ltda
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 Bairro 

Sapezal -  CEP: 13337-200 -  Indaiatuba/SP- Brasil 
Tel.: +55 19 3936 1522 -  Fax; +55 19 3936 1171 
http://www.geasr.com.br -  geasr@geasr.com.br

PROPOSTA TECNICA-COMERCIAL
R-1.587-1

MÓDULOS LAM ELARES TUBEdek® FS41.50 
SISTEMA DE SUPORTE

CLIENTE: CASAL

PROJETO: Módulos Lameiares

A informação constante no presente documento é confidencial e propriedade de GEA 
Sistemas de Resfriamento Ltda. Esta informação é enviada com o entendimento total de 
que será tratada com total confidencialidade e nâo será revelada, reproduzida, 
armazenada em um servidor de armazenamento automático de dados, ou usada, total 
ou parcialmente, para qualquer fim além da avaliação da proposla, e nâo será 
divulgada, total ou parcialmente, a quaisquer terceiros sem o prévio consentimento por 
escrito por parte de GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.

13 de Agosto de 2013

Á

http://www.geasr.com.br
mailto:geasr@geasr.com.br




Indaiatuba, 13 de Agosto de 2013

PROPOSTA TÉCNICA - COMERCIAL 
N°: R-1.587-1

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 
R. Barão de Atalaia, 200 -  Centro- Maceió/AL 
Fone: (82) 3315-4332 / 8883-7587

A atenção de: Eng. Frankiín Freitas Monte Bispo 
Engenheiro Químico 
Franklin.bispo@ casal.al.qov.br

Ref.: Módulos Lamelares de Decantação TUBEdek FS41.50
Sistema de Suporte GEA

PROPOSTA TÉCNICA / COMERCIAL

Confirmamos o recebimento de sua consulta e apresentamos a seguir nossa proposta técnica-comercial para 
0 fornecimento do equipamento em referência.

O equipamento ofertado foi selecionado com base aos dados operacionais fornecidos por V.Sas., e dentro de 
nossa linha normal de fabricação.

Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Eng. Antonío Barssalos
Diretor
Fone: (19) 3936-1522

E-mail: antonio.barssalos@ qea.com

Eng. André Gomes
Coord. Produtos para Água e Efluentes 
Fone: (19) 3936-1522 / (11) 9 6185-2132 

E-mail: andre.qomes@qea.com

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 
Bairro Sapezal -  CEP: 13337-200 -indaiatuba/SP -  Brasil 
Tel.:+ 55 19 3936 1522 / Fax: +55 19 3936 1171 
Home page: vww.geasr.com.br

Proposta N° R-1.587-1

Pág. 1 de 18
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1. DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO -  T U B E d e k ®

O produto TUBEdek® tem mais de 20 anos de existência no mercado, tendo já sido instalado em 
infraestruturas nos cinco continentes. Através de simulações hidráulicas, de fluídos e de partículas, é 
possível prever os principais parâmetros e como irão influenciar a eficiência ao longo da operação.

As placas lamelares T U B E d e k ®  são manufaturadas por processo de extrusão, utilizando como matéria- 
prima, re s in a  d e  P V C , aditivada com outros compostos {a n ti-U V , p ig m e n ta ç ã o , etc.). Após esse processo 
os perfis plásticos são s e c io n a d o s  n o  c o m p r im e n to  e  a n g u ia ç ã o  para que o produto tenha as 
características indispensáveis para atender as necessidades individuais de cada projeto.

As placas lamelares possuem em suas extremidades laterais um sistema d e  e n c a ix e , permitindo realizar 
um pré-encaixe e posteriormente s o id a g e m  p o r  u itr a s s o m  e  /  o u  te r m o s o id a g e m , conferindo assim uma 
elevada rigidez ao módulo para que possa ser instalado em sistemas de tratamento de água - ETA, ou em 
decantadores de ETEs, para polimento final. Essa característica faz com que os módulos lamelares sejam 
a u to -p o r ta n te s  e não necessitem de reforços ou fixações laterais para sua instalação, sendo necessário 
apenas que sejam a p o ia d o s  e m  v ig a s  (preferencialmente as indicadas pelo departamento técnico da GEA, 
cujo desenho e dimensões foram obtidos considerando o valor mínimo de perda de carga na parte inferior 
dos módulos, evitando assim a geração de turbilhonamento e consequente aumento do No. de Reynolds).

O material é projetado para que seja instalado com determinada inclinação em relação ao plano 
horizontal, fazendo com que os flocos de sólidos ou lodo decantem em sua base, sob o efeito da gravidade, e 
sejam forçados a escoar para a fora das lamelas. Esse efeito caracteriza-o com sendo “a u to - i im p a n te ”, sem 
necessidade de mecanização para que esse fenômeno ocorra.

O sistema de união dos módulos lamelares não exige o uso de qualquer substância química, fazendo 
com que todo o conjunto seja q u im ic a m e n te  in e r te  e não libere residual na água, fator imprescindível nos 
processos se tratamento de água de consumo. Além disso, a montagem possibilita que a m o n ta g e m  p o s s a  
s e r  re a i iz a d o  n o  io c a i  d e  in s ta ia ç ã o  o u  o b ra , otimizando os custos com transporte. Uma vez feita a 
soidagem dos blocos, esses terão resistência mecânica tal que permitem o t r â n s ito  d e  fu n c io n á r io s  s o b r e  
o s  m ó d u io s  (com as devidas precauções e recomendações), facilitando assim a manutenção e vistoria do 
sistema.

Outras características fundamentais que os módulos lamelares apresentam são â n g u lo s  in te rn o s  
s u a v e s , a ltu r a  d o  c a n a l d e  d e c a n ta ç ã o  e q u id is ta n te  e  c a n a is  c o n t ín u o s . Onde o primeiro faz com que 
não haja potenciais pontos de acúmulo de lodo, o que pode ocasionar incrustação e bloqueio do canal. Já o 
segundo item não permite que haja pontos críticos de escape de sólidos e por fim, todos os canais são 
contínuos não possuindo zonas de transição entre módulos que possam causar turbilhonamento do fluxo e 
consequente escape de sólidos.

Todas essas características fazem com que o sistema de decantação tenha m e lh o r  p e r fo r m a n c e  e 
tenha m a io r  c o n f ia b il id a d e  o p e r a c io n a l.

As aplicações típicas desse equipamento são: s e d im e n ta ç ã o  p r im á r ia  (e f lu e n te  o u  á g u a  p lu v ia l) ,  
decantadores (p r o c e s s o  f ís ic o -q u ím ic o  o u  s is te m a s  b io ló g ic o s )  o u  p o l im e n to  fin a l.

1.1 IMAGEM DO PRODUTO

S'>Nfí.w
•/

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 
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En caixê frá ntai; encaixe ãém peri3a de; perfis:
Encaixes laterais: étír dma, encaixe cruzadq (útil para regular 

largura a ocuparJ; em' baixo, encaixe formando novo canal.

Esquema de montagem de um módulo lamelar TUBEdek®.

Esquema da base (área efetiva) de um módulo de lamelas TUBEdek® 
FS41.84:1,0 m  ̂aprox. de área efetiva requere um número total de 

lamelas igual a 92 pcs.
1.0 m  ̂de área efetiva do TUBEdek® FS41.50 requere 163 peças.

Isométrica da lamela TUBEdek® FS41.84.

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 
Bairro Sapezal -  CEP: 13337-200 -Indaiatuba/SP -  Brasil 
Tel.:+ 55 19 3936 1522 / Fax; +55 19 3936 1171 
Home page: www.geasr.com.br
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Em cima, à esquerda e àdireita, móduios iamelares TUBEdek®, montados e pronto para instalar.
Em cima, no centro, perfis Iamelares TUBEdek®, para montagem em obra.

Em baixo, móduios Iamelares TUBEdek®, montados em fábrica e prontos para instaiar (esquerda: FS41.84; direita: FS41.50)

1.2 c a r a c t e r ís t ic a s  d o  p r o d u t o

• Ficha técnica do Produto TUBEdek©

Modelo - FS41.50 [

Material - PVC

InclinsEção 1 Graus i Padrão de 60, ou quaiquer outro i

Área Superficial i m^/m^ 11,0, a 60°

Abertura do Canal de Decantação 1 mm 45 (±1)

Comprimento do Perfil mm Conforme projeto (corte ao mm) |

Temperatura máx. em operação i ° C 55 1

Espessura do Perfil (apróx) : mm 1.3
Peso especifico do PVC i g/cm^ 1,3 a 1,58

Peso teórico do módulo (apróx.) kg/m^ 85

Perfil do canal de decantação

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 
Bairro Sapezal -  CEP: 13337-200 -Indaiatuba/SP -  Brasil 
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1.3 DADOS DO PROJETO

P a râ m e tr o U n id a d e F S  4 1 .5 0

Vazão (atual) por tanque m Vh 1940

Número de tanques de decantação - 2

Configuração - Retangular

Dimensões internas (por decantador) (comprimento x largura) mm 19.500x16.400

Comprimento efetivo mm 18.836

Taxa de Aplicação Superficial obtida por tanque com módulos mVm^.dia 11,51

Velocidade de Sedimentação obtida por tanque com módulos cm/min 0,80

Inclinação dos módulos Graus 60“

Altura dos módulos / comprimento dos perfis mm 1150/1327

Taxa de Aplicação Superficial obtida por tanque m^/m^.dia 1 145,6

' Valores obtidos considerando que estão já instalados módulos com as características indicadas.

Informação sobre módulos, 
utilizado o modelo

TUBEdek® FS41.50

iResattaiJos:

M odei 0 de TU BEde k®  = FS41. 50

Âreai efetivai /  tanque [Aeff] = . 308,91 n f
Área efetiva; total [AefF t] = 617,82 n f

Volume efetiro /  tanque [Veff] = 355,25 m®
Volum e efetivo total [VefFt] =. 710,50 ITIi®

No . die Tanques = 2 '

Área; ocupada /  tanque [Aoc] = 319,80

Área ocupada totaJi [Áoc í] = 639,60 n f
Volum e ocupado /  tanque |Voc] =. . 367.77

Volume^ ocupado total fVoc t] = 735.54 n f

H= 1.150 mm

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 
Bairro Sapezal -  CEP; 13337-200 -Indaiatuba/SP -  Brasil 
Tel.;+ 55 19 3936 1522 / Fax: +55 19 3936 1171 
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6
2. DIMENSÕES RECOMENDADAS

2.1 PARA OS MÓDULOS TUBEdek®FS41.50

Quantidades e dimensões dos modulos -> 2 D ecantado res^ 2

T,po Quant. LB W H
Al 476 1071 1143 1150

B1 28 816 1143 1150

A2 34 1071 635 1150

B2 2 816 635 1150

Obs.: Dimensões aproximadas e em milimetros; L= comprimento da base; W = largura da base; H = altura.

N o ta  im p o r ta n te :
A soma das larguras é superior à largura interna disponível para os módulos. Tal fato é baseado no princípio 
do encaixe lateral cruzado, como se vê na imagem do canto suoerior direito na oáaina 3. Desta forma não 
haverá aualauer necessidade de corte ou adaptações dos módulos em camoo. auando as dimensões dos 
tanques de decantação diferem liaeiramente das dimensões previstas em desenho. Também, este tipo de 
encaixe garante a rigidez estrutural dos blocos, impedindo aualauer movimentação dos mesmos.

NOTAS TÉCNICAS;
• Devido ao fato de que qualquer construção civil pode apresentar pequenos desvios (de milímetros ou até 

centímetros) face ao desenho técnico base de construção, e também devido ao fato de que cada perfil 
lamelar possui uma pequena tolerância nos 4 encaixes de montagem (para facilitar o deslize dos perfis uns 
nos outros durante a montagem dos blocos), o somatório de todas as tolerâncias poderá implicar em uma 
variação (pequena mais existente) das medidas indicadas como requeridas para a instalação (de acordo com 
a configuração do sistema de suporte). Para evitar quaisquer transtornos em obra (principaimente pela 
instalação dos blocos com Interstícios e folgas), os módulos são fornecidos com dimensões superiores às 
requeridas para a instalação (bordas RB). Qualquer valor excessivo na largura ou no comprimento poderá 
ser facilmente eliminado (lateralmente, através do encaixe cruzado dos módulos). Trata-se de uma medida 
de segurança que permitirá que efetivamente os blocos fiquem com as dimensões requeridas e 
perfeitamente estáveis sobre o sistema de suporte, sem quaisquer interstícios entre si ou junto às paredes.

Nota importante:
Não são requeridos quaisquer materiais ou compostos químicos (como colas, solventes, etc.) para proceder à 
montagem (em fábrica ou em obra) ou á instalação (em obra) dos módulos lamelares TUBEdek®. O 
procedimento para soldadura dos perfis em obra (montagem dos módulos) poderá ser recorrendo somente a 
um ferro de solda; o procedimento para soldadura dos perfis em fábrica será por ultrassom.
A utilização de químicos (colas, solventes, etc.) para a montagem de módulos /  blocos de decantação não se 
recomenda uma vez que seria consentir com a introdução no fluxo de água de um potencial contaminante. A 
adição de coagulantes e floculantes à água a tratar é calculada e doseada conforme requerimentos 
processuais),e implicará em uma variação dopH da água.
Ao longo do tempo (operação contínua), os químicos utilizados na montagem dos módulos poderão sofrer 
degradação (cuja intensidade somente poderá ser visualizada após a ocorrência), e os subprodutos formados 
pela reação entre meio ácido e/ou alcalino e a cola/solvente estarão presentes na água podendo ser levados 
até ao consumidor. O fato de somente ser possível calcular a deterioração da solda química utilizada 
observando tais efeitos ao longo do tempo, é sinal de que não existe cálculo possível que permita prever a 
durabilidade da solda e a sua resistência ao ataque químico do(s) coagulante(s) e/ou floculante(s) adicionados. 
Tal significa, como é óbvio, que tampouco é possível prever qual o grau de liberação dos subprodutos formados 
entre tal reação, e, portanto não é possível a remoção eficiente dos subprodutos, pois não é conhecida a sua 
concentração na água.
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SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE MÓDULOS

Os perfis lamelares poderão ser comercializados montados em blocos ou desmontados. Caso cliente 
opte pela primeira opção, poderá ainda escolher pelo acompanhamento de uma equipe técnica para instruir a 
instalação dos blocos no decantador, sendo o orçamento fornecido separadamente. Caso o cliente opte pela 
aquisição do material desmontado, cabe à GEA Sistemas de Resfriamento fornecer o Manual de soldagem 
do material, assim como Manual de instalação do produto.

2.2 CONFIGURAÇÃO DOS MÓDULOS

A) DESENHO EM CORTE

Os suportes poderão ser de tubo metálico (quadrado ou retangular) ou cantoneira, apropriados para uma resistência miniina de169 kg/m̂  
(ver item 25 das Considerações Finais). A aba em contato com o módulo deverá ter uma seção de 20 mm (se de ângulo arredondado), ou 
de 30 a 46 mm (para ângulo reto comum). Se a seção for inferior, poderá danificar o módulo devido ao peso exercido na linha de contato; 
se a seção for superior, poderá bloquear o fluxo de alguns canais do módulo.
Recomendamos o perfil GRP, com 19 mm de seção e desenhado especificamente para módulos TUBEdek..

B) DESENHO DE CONJUNTO

B C n

LB = 19500 mm

Coluna
Fila
1

n

17

18

W = 16400 mm
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3. SISTEMA DE SUPORTE
É recomendado um sistema de suporte de acordo com o esquema proposto, para o equilibro perfeito dos 

módulos. Estes, porque têm uma inclinação de 60° com a horizontal, exercem tensão nos módulos 
adjacentes, podendo implicar a ocorrência de danos e lesões ao longo da normal operação.

No que respeita a perdas de carga e/ou de eficiências do sistema de decantação, é preferível optar por 
Suportes GEA (GRP) como meio de sustentação direta dos módulos de forma a que a perda de carga seja 
reduzida conservando-se dessa forma o regime laminar, e evitar-se a acumulação de sólidos nos suportes, 
que poderão ser reintroduzidos no fluxo ascensional.

O Sistema de Suporte GEA será constituído por vigas IW em aço carbono galvanizado e, sua fixação nas 
paredes será por cantoneiras também em aço carbono galvanizado, e seus elementos de fixação 
(chumbadores, parafusos, porcas e arruelas em INOX 304).

4. DESCRIÇÃO GERAL DO ESCOPO DE FORNECIMENTO (MATERIAIS/EQUIPAMENTOS/SERVIÇOS)

Incluído no presente pacote de fornecimento GEA, para os dois (2) Decantadores;

• Módulos de decantação TUBEdek® FS 41.50 montados e embalados, prontos para instalação.

• Sistemas de suporte para os módulos TUBEdek®, constituídos por vigas IW e cantoneiras em aço 
carbono galvanizado, incluindo chumbadores, parafusos, porcas e arruelas em INOX 304. O 
dimensionamento proposto para a estrutura de suporte considerou que todas as paredes dos 
Decantadores são de concreto armado, estão curadas e em bom estado de conservação e possuem uma 
espessura mínima de 250 mm (para os chumbadores). O sistema de proteção para as vigas do suporte 
dos módulos (galvanização a fogo) é preliminar, e poderá ser substituído por pintura Epoxy, apropriada 
para ambientes agressivos e de longa durabilidade, ou aço inox. O sistema de suporte foi calculado tendo 
como base o peso por metro cúbico dos módulos TUBEdek de 169 Kg.
Foram consideradas somente vigas na longitudinal do tanque, ou seja, ao longo do comprimento (19,5m). 
Atentar se 6m em cada viga será suficiente para cada suporte dos módulos, pois a GEA desconhece as 
medidas exatas do apoio para as vigas.

• Mão de obra em fábrica (GEA SR e subfornecedores);
0 Montagem dos módulos de decantação TUBEdek®, e embalagem.
o Trabalhos vários (cortes, furos e soldas nos componentes do sistema de suporte dos módulos 

TUBEdek) sobre os materiais (aço).

Todos os elementos e componentes (sistema de suporte para os módulos e suportes, etc.) incluídos 
no escopo de fornecimento serão enviados para o destino parcialmente preparados, prontos para 
uma rápida montagem e instalação. Não podem ser totalmente preparados em fábrica devido à 
necessidade de se realizarem alguns ajustes sobre alguns dos componentes em obra, ou outros que 
possam ser requeridos à medida que os trabalhos de montagem e instalação no Decantador se 
processa.

• Frete, desde a GEA SR e/ou seus subfornecedores, até Macéio/AL dos módulos de decantação 
TUBEdek FS41.50 e Sistema de Suporte (se requerido).

• Desenhos e documentação associada aos materiais/equipamentos incluídos no escopo (itens 5, 6 e 7).

5. LISTA DE DOCUMENTOS COM A PROPOSTA

a) Lista de desvio de fornecimento.
• Não estão considerados quaisquer desvios à especificação recebida.
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b) Folha de dados/especificação técnica: segue no final da presente proposta.

c) Lista de peças sobressalentes para START-UP

• Não são requeridas quaisquer peças de reposição / sobressalentes para os equipamentos e materiais 
incluídos no escopo de fornecimento da presente proposta.

d) Lista de peças sobressalentes para 2 anos de operação.

• Não são requeridas quaisquer peças de reposição / sobressalentes para os equipamentos e materiais 
incluídos no escopo de fornecimento da presente proposta.

e) Desenho de conjunto (dimensão dos módulos): Itens 2.1 e 2.2 da presente proposta.

6. LISTA DE DOCUMENTOS A FORNECER (15 DIAS APÓS O PEDIDO DE COMPRAS)

f) Lista de documentos.
g) Folha de dados/especificação técnica.
h) Desenho dos Decantadores com os Módulos Lamelares TUBEdek® FS41.50, com indicação dimensional 

e quantitativo de cada tipo de módulo (para preenchimento total e perfeito -  sem sobreposição -  de todos 
os módulos na área disponível/útil de cada tanque).

7. LISTA DE DOCUMENTOS A FORNECER NA ENTREGA DOS MATERIAIS

i) Certificado de Materiais.
j) Relatório de testes e inspeções.
k) Manual de instalação/operação/manutenção.

8. SUPERVISÃO EM OBRA

• A supervisão tem como objetivo orientar e inspecionar os procedimentos de montagem, avaliando 
o desempenho da equipe de montagem na execução dos serviços.

•  O supervisor GEA, além de fazer este acompanhamento, irá fazer a checagem dos materiais em 
obra, e instruir sobre a utilização e consumo dos mesmos.

8.1 Descrição dos Serviços. Mão de Obra & Prazos
• Deslocamento de um (1) Supervisor de montagem por vinte (20) dias úteis em obra, sendo o p razo  

indicado considerado como suficiente para realização da supervisão da montagem e da instalação 
dos equipamentos incluídos no escopo da presente proposta. A este prazo de vinte dias são 
adicionados quatro (4) dias de viagem do supervisor (ida+volta) e um (1) dia de integração, 
totalizando vinte e cinco (25) dias do supervisor fora da GEA SR, mas não em obra. Caso ocorra à 
necessidade do supervisor permanecer em obra por mais tempo, essa necessidade deverá ser 
comunicada à GEA SR para aprovação interna. O supervisor GEA estará em obra durante todo o 
período para o treinamento dos serviços e acompanhamento/verificação da montagem/instalação.

•  Para a instalação dos módulos e montagem/instalação do sistema de suporte GEA, foi calculado 
um prazo tendo como base que por parte da Contratada será fornecida uma equipe de quatro (4) 
funcionários por um período de vinte (20) dias úteis em obra, com hábitos e experiência em 
trabalhos de montagem de acordo com o serviço a realizar. Um prazo inferior para os serviços 
poderá não garantir a instalação/montagem.
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8.2 Observações importantes sobre os Serviços incluídos no Escopo do Fornecimento

• Os módulos de decantação serão entregues montados em obra. O sistema de suporte será entregue 
em peças para montagem em obra. Devido à simplicidade da montagem, os trabalhos evoluirão 
rapidamente.

• Para o serviço instalação dos módulos e de montagem/instalação do sistema de suporte, foram 
considerados 20 dias úteis em obra. Para tal, Incluiu-se no escopo do fornecimento quatro (4) 
ajudantes por um período de vinte (20) dias também, sendo os trabalhos supervisionados por um (1) 
supervisor da GEA SR, presente em obra durante a realização dos serviços. Para estes serviços será 
necessário um (1) caminhão m u n c k  e escadas (não inciuídos no escopo da GEA), durante o período 
acima mencionado.

• Todos os prazos indicados são sugestão da GEA, baseada na experiência adquirida em diversas 
montagens e instalações similares anteriores. Os prazos indicados e a mão-de-obra considerada são 
suficientes e adequados desde que, por parte da Contratante, sejam disponibilizados os meios, 
condições e infraestruturas onde serão instalados os equipamentos.

• Os preços e prazos indicados são válidos para o fornecimento de materiais e serviços de forma 
contínua, ou seja, desde o momento da formalização do Pedido até à entrega final do(s) 
decantador(es), pronto(s) para entrar em operação, pelo que não foram consideradas nos prazos 
quaisquer interrupções. Assim, os serviços serão continuados em obra, de forma ininterrupta; caso 
não seja possível, por razões alheias à GEA SR ou sem justificativa aceitável, serão cobrados os 
valores associados aos serviços (independentemente de sua conclusão).

• Caso seja necessária a continuação dos trabalhos por período superior, ou em horários fora dos 
mencionados, por qualquer motivo (atrasos, chuvas, e /o u  quaisquer outros motivos fora do controle ou 
alheios à GEA), será necessário o aviso prévio a GEA e só após autorização será possível à 
continuidade dos trabalhos, uma vez aceite e formalizado um orçamento a parte por parte do cliente.

• A contratante deverá estar enviando à GEA SR os desenhos existentes (de preferência As Built) e  
fotos do(s) decantador(es), prévia contratação deste fornecimento (materiais e serviços).

• A GEA fornecerá um (1) supervisor para instruir e acompanhar os trabalhos de montagem e 
instalação do sistema de suporte e instalação dos módulos de decantação.

e Estão inclusos exames médicos tipo ASO. Quaisquer outros específicos, independente da atividade 
da empresa, não estão incluídos; se necessários, serão cobrados os valores adicionais 
correspondentes.

•  O valor indicado para a supervisão dos trabalhos de instalação, por tanque, não considera trabalhos 
realizados aos sábados, domingos e feriados; cada dia útil será composto por oito (8) horas de 
trabalho e uma (1) hora de almoço. Estão exclusos os dias 24, 25 e 31 de Dezembro e 1 de Janeiro.

•  O supervisor poderá realizar relatório diário de obra com a devida comprovação das ações, avanços, 
número de funcionários e eventuais impedimentos constatados em obra.

•  Não está incluso no custo diário da supervisão: diárias paradas em obra decorrentes da incidência de 
raios, chuvas, falta de energia, locomoção de materiais ou outros itens que fujam nosso controle. 
Caso 0 período exceda ao apresentado em virtude de algumas destas ações será repassado um 
posterior valor de cobrança.

8.3 Obrigações

8.3.1 Contratada: GEA SISTEMAS DE RESFRIAMENTO LTDA.
• Locomoção até a empresa da contratante, traslados, estadia e alimentação (café da manhã, 

almoço e jantar);
• Os trabalhos serão realizados em dias úteis no período diurno, conforme mencionado 

anteriormente;
• Fornecimento de todos os EPI’s básicos necessários para os nossos funcionários, tais como 

uniforme, capacete, óculos e sapatos de segurança, etc. (no caso de EPIs especiais, será de 
responsabilidade da Contratante);

•  Fornecimento de mão de obra (supervisor) capacitada para execução dos serviços;
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•  Exames médicos tipo ASO.
•  Fornecimento de mão de obra auxiliar, no número indicado anteriormente de quatro (4)

ajudantes.

8.3.2 Contratante:
Fornecimento de andaimes de qualquer natureza, ficando responsável pete sua montagem e 
desmontagem no(s) decantador(es);
Fornecimento de meios de elevação mecanizado (guindaste, caminhão munck, empilhadeira ou 
plataforma elevatória), e de escadas, necessários para executar os trabalhos com segurança; 
Ferramentas manuais e elétricas;
Vestiários e banheiros;
Almoxarifados vigiados para guarda de pequenos volumes;
Transportes internos da portaria / almoxarifado ao pé de obra;
Local para a guarda dos equipamentos e ferramentas da contratada assim como sua vigilância 
(sempre que aplicável), durante o periodo desde a entrega em obra até ao final dos serviços; 
Fornecimento de energia elétrica e água;
Remoção dos atuais módulos de decantação e sistema de suporte (se existente) do(s) 
decantador(es), e seu descarte final, e limpeza do interior do(s) decantador(es);
Descarte final de entulhos gerados durante a montagem / instalação dos equipamentos incluídos 
no escopo do fornecimento.

8.4 Data para início
• A Contratante deverá consultar disponibilidade do supervisor da GEA SR, previamente à 

emissão e formalização do Pedido de Compra.
• Os preços são válidos para serviços realizados no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega 

dos materiais em obra. Após este prazo, é possível a necessidade de revisão da proposta.

9. CUSTOS DE MATERIAIS (OPÇÃO 1)

Item Descricão do item fFOB Cabreüva/SP) Preco total (R$)

1 Módulos TUBEdek® mod. FS 41.50. montados e embalados íoara os 2 
Decantadores)

R$ 701.500,00

2 Sistema de Suoorte GEA íoara os 2 Decantadoresí R$ 337.300,00

(OPÇÃO 2)

Item Descricão do item (CIF Maceió/AL) Preco total (R$)

1 Módulos TUBEdek® mod. FS 41.50, montados e embalados íoara os 2 
Decantadoresi

R$ 1.071.200,00

2 Sistema de Suoorte GEA íoara os 2 Decantadoresi R$ 381.300,00

3 Montagem e Instalação do Sistema de Suporte e Módulos em obra R$ 138.200,00
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(OPÇÃO 3)

Item Descrição do item (CIF Maceió/AL) I Preço total (R$)

1
Lamelas TUBEdek® mod. FS 41.50, desmontadas e embaladas (para os 2 
Dêcantadores)

I R$687.300,00

2 Sistema de Suporte GEA (para os 2 Decantadores) I R$381.300,00
5

3
Montagem das Lamelas e Instalação do Sistema de Suporte e Módulos em 
obra

1 R$331.300,00

Nota:

• Os preços indicados são válidos para se adquirido o conjunto total dos itens descritos na tabela anterior, 
e para as condições de pagamento detalhadas no item 12 da presente proposta.

• Na opção 3 da Montagem da Opção 3, o prazo será de 36 dias úteis em obra de 4 ajudantes montando 
os módulos de decantação, mais os 20 dias úteis para montagem e Instalação do Sistema de Suporte e 
dos Módulos. O supervisor durante a montagem dos módulos, permanecerá em obra somente 10 dias 
úteis dos 36 dias úteis considerados para os montadores.

10. IMPOSTOS

SOBRE MATERAIS / EQUIPAMENTOS

• ICMS: Alíquota de 7% - Incluso.

• PIS: Alíquota de 1,65% - Incluso.

• COFINS: Alíquota de 7,60% - Incluso.

• IPI: Alíquota de 5% - Incluso.

10.1 SOBRE OS SERVIÇOS

• PIS & COFINS: Alíquota de 4,65% - Incluso.

• IR: Alíquota de 1,5% - Incluso.

• ISS: Alíquota de 2% - Incluso.

11. PRAZOS DE ENTREGA
Para o 1° decantador. a partir da data do Pedido de Compra e recebimento de desenhos "As B u ilf ’.

•  Módulos FS41.50 montados: a combinar.

• Sistema de Suporte GEA: a combinar.

" São possíveis entregas parciais dos materiais, a combinar mediante estudo de distribuição dos materiais 
por um número fixo de caminhões -  considerado para o custo da proposta:

■ Nos prazos de entrega indicados não se inclui o frete até ao destino final. Os prazos de entrega referem- 
se aos prazos de produção, inspeção e embalagem na fábrica da GEA SR em Cabreúva/SP. Os prazos 
de entrega em obra, por serviços de transporte terceirizados contratados pela GEA, serão os comuns
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considerando o deslocamento terrestre necessário (normalmente de poucos dias úteis), mas poderão ser 
indicados com maior exatidão no momento da contratação.

A proposta poderá ser revisada para que os móduios seiam montados em obra, com supervisão GEA, 
diminuindo assim, o custo dos mesmos e respectivo transporte.

12. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

PARA MATERIAIS / EQUIPAMENTOS
10% de sinal com a formalização do Pedido de Compra;
10% com envio dos desenhos para aprovação (até 20 dias após recebimento de desenhos “A s  B u i lf )  * 

10% com a aprovação dos desenhos (até 15 dias após edição/revisão pela GEA);

20% com a inspeção dos materiais em fábrica GEA SR (limitado à 20 dias após aviso pela GEA SR); 

25% com 0 aviso de material pronto para transporte em fábrica GEA SR (até 7 dias após inspeção);
10% com a entrega do material em obra, contra assinatura de recebimento (até 3 dias após entrega); 

15% à 28 ddl do aviso de materiai pronto em fábrica GEA SR.

12.1 Dos Serviços (sobre o valor dos serviços de montagem, instalação e supervisão em obra)

20% do valor total dos Serviços, como sinai, com o Pedido de compra;

15% com 50% da montagem e instalação do sistema de suporte dos módulos;

15% com 0 final da montagem e instalação do sistema de suporte dos módulos;

20% com 50% da instalação dos módulos TUBEdek sobre o sistema de suporte;

20% com o final da instalação dos módulos TUBEdek sobre o sistema de suporte;

10% do valor do total dos Serviços com o término dos mesmos, contra apresentação do Relatório de 
Conciusão dos Serviços por parte da GEA SR.

Notas: As condições de pagamento indicadas são preliminares, podendo ser negociadas mediante avançar do 
projeto, e serão válidas pelo fornecimento de materiais (escopo de fornecimento) para cada tanque.

Parágrafo Único -  No caso de eventual atraso de pagamento, incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o 
vaior devido e não pago, bem como haverá acréscimo de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 
correção monetária peio IGPM do instituto Getúiio Vargas.

12.2 VALORES
A presente proposta apresenta valores em moeda corrente nacional R$ (Reais), e não prevê nenhuma forma 
de reajuste em seus preços durante a validade deste documento, estando de acordo com as condições 
gerais de fornecimento em anexo. Após o término da validade, os valores são passíveis de sofrer alterações 
sem aviso prévio.

13. ín d ic e  de  n a c io n a l iz a ç a o

• Produtos 100% nacional.

14. CLASSIFICAÇÃO FISCAL

• N C M ....................  8419.90.90
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•*1 r JÊ m
15. VALIDADE DA PROPOSTA / REAJUSTES DE VALORES

A presente proposta tem validade de 30 dias corridos a contar da data da elaboração da mesma, tornando- 
se passível de revisão após o primeiro dia natural, finalizado o período indicado.

16. TRANSPORTE & SEGURO
A presente proposta compreende-se para materiais módulos TUBEdek FS41.50,Sistema de Suporte 
embalados posto GIF Macéio/AL ou FOB Cabreúva/SP. A contratante deverá dispor de meios para descarga 
em obra (m u n k  ou empilhadeira, por exemplo).

Caso haja necessidade de inspeção prévia aos embarques solicitamos o contato antecipado de forma a 
programarmos as visitas que deverão ocorrer em nossa fábrica em Cabreúva/SP ou em nossos depósitos / 
sub-fornecedores situados na região da grande São Paulo, nas regiões de Jundiaí, Campinas ou Sorocaba, 
ou ainda na região de Joinville/SC. Adicionalmente salientamos que as despesas inerentes às estas visitas 
são de inteira responsabilidade do cliente.

Devido ao grande volume, os materiais estarão acondicionados e armazenados por um período máximo de 
20 dias a partir da data de aviso de término de fabricação ou de aviso de que os materiais estão prontos para 
inspeção. Caso o cliente não proceda à sua inspeção durante esse período e tenha previamente manifestado 
interesse em realizar a inspeção, após este prazo a GEA se coloca no direito de cobrança de locação da 
diária do espaço de armazenamento.

17. GARANTIA
A garantia aplicável aos materiais incluídos no escopo de fornecimento será conforme o disposto no 
documento C o n d iç õ e s  G e ra is  d e  F o rn e c im e n to , incluído na presente revisão de proposta, e na cláusula nove 
(9) das C o n s id e ra ç õ e s  F in a is .

18. VEN DOR LIST
Os equipamentos e componentes ora ofertados consideram o “Vendor List” de fornecedores da GEA, 
marcas ou fabricantes específicos podem ser utilizados mediante solicitação prévia e estão sujeitos a 
avaliação de custo.

19. CONSIDERAÇÕES FINAIS
1. A presente proposta compreende-se para materiais e equipamentos embalados posto nossa fábrica em 

Cabreúva/SP ou em nossos depósitos / subfornecedores situados na região da grande São Paulo, ou nas 
regiões de Jundiaí, Campinas ou Sorocaba, ou ainda na região de Joinviile/SC, exceto se não 
explicitamente indicado e valorado o frete em outro item da proposta. Correrá por conta da GEA SR o 
carregamento dos produtos em cima do transporte da Contratante. Os móduios TUBEdek® e os biocos 
BlOdek® serão fornecidos em jaula de madeira para transporte terrestre no Brasil, exceto se 
explicitamente indicada outra condição na presente proposta. Caso seja requerido um tipo/material de 
embalagem diferente do previsto, favor avisar a GEA SR. A movimentação e o armazenamento dos 
produtos deverá seguir escrupulosamente as instruções fornecidas com os equipamentos peia GEA SR.

2. É do entendimento que todos os parâmetros de cálculo, desenhos e informações permanecerão como 
propriedade intelectual da GEA Sistemas de Resfriamento Ltda (também denominada como GEA e GEA 
SR), sendo consideradas informações privilegiadas. O uso para outros fins, divulgação a terceiros, cópia, 
publicação, alteração, ou qualquer outra atividade sobre as informações contidas na presente proposta, 
em parte ou totalidade, sem a autorização prévia, por escrito, por parte da GSR, sob qualquer 
circunstância, será considerada como infração de direitos autorais e propriedade industrial, e estará 
sujeita à legislação vigente.

3. Antes da emissão do pedido de compra ou especificação técnica do material, aconselhamos entrar em 
contato com o responsável da GEA SR para a correta denominação (descritivo de material a ser faturado 
na Nota Fiscal), de forma a evitar eventuais transtornos entre as partes.
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Sempre que aplicável, a retenção de qualquer pagamento, antes ou após a entrega, por um período 
superior a quarenta e cinco (45) dias será ser considerado como um custo financeiro pelo período e será 
cobrado adicionalmente de acordo com as taxas vigentes no momento da ocorrência.

Não se inclui no escopo de fornecimento da presente proposta qualquer evento pós entrega; inspeção de 
material: montagem; instalação; testes, etc., exceto se explicitamente indicado, descrito e valorado.

O pedido por uma equipe técnica ou por um supervisor da GEA SR para realizar ou supervisionar 
(respetivamente) a instalação de módulos/blocos em obra, poderá fazer parte integrante do pedido inicial, 
ou não, mas sua entrega e formas de pagamento serão independentes daquelas associadas a materiais.

Para o caso de um pedido para a instalação / supervisão da instalação de materiais, em obra ou local a 
designar pela Contratante, deverá ser observado que a GEA SR não procederá à instalação, ou 
supervisão da instalação, de materiais / módulos / blocos se a sua montagem ou supervisão de 
montagem não tiver sido realizada previamente pela GEA SR.

Todos os materiais, desmontados ou montados em fábrica, serão entregues em condições FCA em GEA 
SR, Cabreúva /SP, de acordo com Incoterms 2010 @ I.C.C. Paris, exceto se indicadas diferentes 
condições e local de entrega. Os prazos de entrega são para materiais / equipamentos em fábrica (FCA 
GEA SR).
A GEA SR não será responsável por danos estruturais, ou outros, em materiais (montados / 
desmontados) uma vez que estes tenham sido entregues, ou seja, após a sua saída das instalações da 
GEA SR. NOTA IMPORTANTE: Convém sublinhar que, e em concordância e concomitantemente 
aplicável com o disposto no documento Condições Gerais de Fornecimento, todos e quaisquer materiais 
e componentes de substituição a serem utilizados no reparo devem ser postos em nossa fábrica 
(Cabreúva /SP), ou seja, fica a cargo da Contratante o transporte, seguros e descarga, mesmo que a 
Contratante na ocasião de compra do equipamento (materiais, peças ou componentes) tenha adquirido o 
transporte. Ainda a respeito da aplicabilidade da Garantia GEA, quanto a Serviços em Campo, convém 
enfatizar que somente se inclui a Supervisão de Montagem, ficando a cargo da Contratante todos os 
custos relacionados ao transporte, estada e alimentação do técnico, além da equipe auxiliar, ferramentas, 
máquinas, guincho, munck, etc. (sempre que aplicável ou necessário). Na eventual não execução dos 
serviços por motivos alheios à GEA SR, serão cobradas as diárias paradas.

A entrega de materiais desmontados (para posterior montagem e instalação sob responsabilidade da 
Contratante) será acompanhada por instruções para a sua montagem (Manual de Montagem e 
Soldadura). A não observação das instruções, ou o eventual descuido na montagem / instalação por 
parte da Contratante, não será imputável à GEA SR. A GEA fornecerá em formato eletrônico a qualquer 
Contrante, mediante pedido, instruções técnicas para reparação de pequenos danos e outros cuidados.

A GEA SR dispõe de equipamentos especificamente desenhados para a montagem em obra dos 
materiais plásticos fornecidos em peças. O aluguer das mesmas deverá ser solicitado pela Contratante, 
em caso de assim o requerer. O equipamento em questão será inspecionado na presença ou 
representante do Comprador, ficando o seu transporte e eventuais produtos consumíveis a cargo do 
mesmo. Deverá o equipamento ser utilizado seguinte estritamente as instruções do Manual de Operação 
do mesmo, e ser devolvido dentro do prazo acordado com a GEA SR em igual estado de conservação e 
funcionamento. A disponibilidade para o aluguer do equipamento deverá ser consultadó com a maior 
antecedência possível à GEA SR.

O material poderá permanecer armazenado nas instalações da GEA SR por um período máximo após a 
data de aviso de material pronto para embarque. A possibilidade de armazenamento de material em caso 
algum se poderá traduzir em um não pagamento do respetivo evento, de acordo com os valores vigentes 
na data da ocorrência. Devido ao grande volume, os materiais estarão acondicionados e armazenados 
por um período máximo de 20 dias da data de aviso de término de fabricação ou de aviso de inspeção, 
caso a Contratante os retire após este prazo a GEA se coloca no direito de cobrança de locação da diária 
do espaço de armazenamento.

Os eventos de pagamento não têm vínculos entre si e sua liquidação é independente, ou seja, não serão 
aceites atrasos no pagamento de qualquer parcela, mesmo que a anterior não tenha sido cumprida por 
qualquer motivo. O evento de pagamento "Contra Aviso de K^aterial Pronto para Embargue" deverá ser 
realizado de forma imediata, e não com a entrega, salvo se indicado diferente condição de pagamento. 

Todas as comunicações entre a Contratante e a GEA SR deverão ser realizadas por escrito (e-mail ou 
fax), de forma a assegurar proteção para as partes em caso de conflito, sendo então consideradas 
formais. Tais comunicações incluem, entre outras, a emissão de propostas/revisões de proposta,
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emissão de Pedidos, soiicitações, notificações e comprovantes de pagamento. Em todas as 
comunicações, deverá estar indicado o No. da Proposta ou o No. do Pedido (aqueie que for aplicável na 
data de tal comunicação). Neste sentido, desde já se agradece à Contratante que envie por e-mail ou fax, 
à atenção do responsável pela recepção do pedido, o respetivo comprovante da liquidação do evento, em 
um prazo não superior a 24 horas.

15. Projeto civil e desenhos; esta proposta de fornecimento foi realizada sem considerar qualquer estrutura 
ou fundação existente, em terreno plano ou não, sendo tais temas da exclusiva responsabilidade da 
Contratante. Serão somente consideradas as dimensões internas de infraestruturas, conforme indicação 
da Contratante, para o cálculo do volume de material a fornecer. Todos os desenhos (sempre que 
aplicável; gerais (planta e perfil), ou de detalhe (construtivos, bitolas, etc)), serão enviados em data a 
acordar entre as partes. Se não indicada ou acordada nenhuma data para o envio dos desenhos, 
assume-se que serão enviados pela GEA SR (após a formalização do Pedido e confirmação do escopo 
de fornecimento) em até 15 dias (desenhos gerais), ou em até 30 dias (desenhos de detalhe).

16. Eficiências; A garantia de processo, eficiência, etc., é do responsável pelo projeto e não da GEA. Os 
parâmetros do processo para o cálculo de eficiências, sempre que indicados para a elaboração de uma 
proposta de fornecimento por parte da GEA serão utilizados até certa extensão; no entanto, é de referir 
que a GEA poderá nem sempre receber todas as informações necessárias, e estas poderão também 
nem sempre ser totalmente representativas do processo real / operação, devido ao tipo de amostragens, 
variações de parâmetros no efluente bruto, etc. Também, para cada tipo de produto da GEA, as 
eficiências dependem não só do produto em si, mas de fatores externos e/ou limítrofes; meio-ambientais 
e climatéricos, parâmetros do processo, dimensionamento do sistema no qual serão incluídos os 
produtos GEA, etc., e portanto as eficiências esperadas poderão nem sempre ser obtidas. No caso do 
TUBEdek®, de referir que a sedimentação de SS ao longo do comprimento dos perfis é tanto mais efetiva 
quanto mais longo o perfil. Como indicado em literatura específica para sistemas gravíticos, deverá ser 
salientado que a concentração de SS no efluente tratado poderá variar, pois os cálculos consideram uma 
situação ideal de temperatura, a não interação de compostos químicos ou microrganismos, ou sólidos 
não sedimentáveis / coloides com os SS, a uniformidade granulométrica das partículas sólidas 
sedimentáveis, a constância de um fluxo laminar ao longo de cada lamela (um pouco abaixo da base até 
um pouco acima do topo dos módulos), assim como uma vazão que poderá variar, mas muito lentamente 
(sem picos). O objetivo destes sistemas visa, apesar da possibilidade de ocorrerem eventuais variações 
na concentração final de SS no efluente â saída do decantador (devido aos fatores anteriormente 
referidos, entre outros (climatéricos, bulb, etc.), o valor médio obtido deverá estar em conformidade com 
0 requerido para o projeto. Da mesma, para o BlOdek® e MASSdek®, os valores das eficiências no 
efluente tratado poderão não corresponder totalmente aos valores obtidos nas simulações da GEA; 
apesar do fato de que os vários modelos de BlOdek® e MASSdek® serem totalmente simuláveis, 
recebidos valores do processo, os resultados sempre poderão variar com os teóricos devido às 
suposições utilizadas nos cálculos e às reais condições de operação, fatores meio-ambientais e 
climatéricos, tipos e formas de amostragem, etc. Para a simulação de casos utilizando um dado produto 
GEA, são utilizadas fórmulas e equações disponíveis na literatura, assim como suposições consideradas 
válidas para cada tipo de processo e operação.

17. O material será inspecionado internamente prévio aviso de "P ro n to  p a ra  e m b a rg u e ”. Poderá ser também 
inspecionado por conta da Contratante, e certificado por seu inspetor em nossas instalações e na 
presença de responsável do Controle de Qualidade da GEA SR. Caso haja necessidade de inspeção 
prévia aos embarques solicitamos o contato antecipado de forma a programarmos as visitas que deverão 
ocorrer nos mesmos locais acima informados; adicionalmente salientamos que as despesas inerentes as 
estas visitas são de inteira responsabilidade da Contratante. No caso de que a inspeção a realizar por 
parte da Contratante não seja solicitada ou, caso já agendada e não desmarcada com a antecedência 
mínima de três (3) dias, não ocorra por causas não imputáveis à GEA SR, a possibilidade de que esta se 
venha a realizar só será possível mediante a emissão de um Pedido por parte da Contratante, a valorar 
pela GEA SR como prestação de um serviço independente.

18. Fazem parte da presente proposta de fornecimento somente os itens cujo preço e condições de 
fornecimento estiverem devidamente indicados; quaisquer outros materiais, produtos, serviços e 
transportes, mesmo que mencionados, não estão incluídos. A sua inclusão em nova revisão da proposta 
poderá ser realizada mediante solicitação ao responsável pela elaboração da mesma.

19. A GEA SR reserva-se no direito de anular a qualquer momento o Pedido recebido por parte da 
Contratante, procedendo a GEA SR a informar de forma imediata sobre tal ocorrência e sobre os
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motivos. Constituirá motivo imediato para tal ocorrência a não liquidação de um evento faturado, forçando 
a GEA SR à cobrança proporcional do material e/ou mão-de-obra utilizados até ao momento. Este item 
não anula ou invalida o item quatro (4) da presente lista de Considerações Finais, podendo sua aplicação 
ser independente ou simultânea, de acordo com as circunstâncias da ocorrência e/ou do projeto, sem 
prejuizo da aplicação do reajuste ou eventuais multas.

A anulação do Pedido por parte da Contratante sem justa causa, implicará o pagamento proporcional do 
material e/ou mão-de-obra utilizada, sendo o total acrescido de percentual vigente na data da ocorrência. 

Não serão aceites penalidades ou multas por atrasos na entrega de materiais / serviços, se causados por 
motivos/causas/razões fora do controle da GEA; esta assume que o atraso máximo que poderá ocorrer 
nas suas Instalações será de cinco (5) dias. Fatores externos à GEA SR, derivados/causados por 
fornecedores, transportes e/ou importação (ex.; falta de matéria-prima para concluir o fornecimento, 
atrasos externos de transportes, causas naturais, greves, falta de energia elétrica, água, etc.), ou outros 
fora do controlo direto da GEA SR, não podem ser considerados como um atraso da GEA SR.

As C o n d iç õ e s  G e ra is  d e  F o rn e c im e n to , em anexo, são parte Integrante da presente proposta. Em um 
eventual caso de conflito / divergências entre a proposta e qualquer documento que a acompanhe, ou 
que tenha sido enviado em um momento anterior ou posterior à data da presente proposta, o documento 
que funcionará como referência será a proposta, na sua mais recente edição (identificada pelo último 
dígito de sua numeração).
Os desenhos / imagens / fotografias / esquemas e demais indicações gráficas incluídos na presente 
proposta são meramente indicativos e, portanto, sujeitos a alterações de projeto para projeto; poderão 
não corresponder completa e integralmente ao escopo do fornecimento. Tal escopo estará totalmente 
definido nos desenhos a enviar à Contratante (como informação ou para aprovação, conforme o projeto). 

Todos os preços indicados são em Reais (R$), exceto se explicitamente indicada outra moeda.

Aplicável somente ao produto TUBEdek®; O peso vazio dos módulos FS41.84 será de aproximadamente 
50 Kg/m^ e o peso vazio dos módulos FS41.50 será de aproximadamente 80 Kg/m^ (por favor confirmar 
com o Depto. de Expedição o peso real dos módulos para cada projeto, pois poderão existir variações na 
densidade da matéria-prima em cada lote produzido). É recomendação da GEA considerar as cargas 
anteriormente indicadas, por metro cúbico, incrementando-as em mais 50 Kg/m^ no mínimo. No entanto, 
para água residual /  efluentes, o incremento deverá ser de até 200 Kg/m®, conforme o teor de sólidos/lodo 
previsto. Em qualquer caso, é imperativo que as lamelas (canais dos módulos) sejam limpas quando o 
tanque é drenado, antes ou durante a saída da água das lamelas. Se não realizado este procedimento, o 
peso por metro cúbico dos módulos poderá atingir os 200 Kg/m® (dependendo do floculante utilizado e 
carga de sólidos presente nos canais). A GEA Sistemas de Resfriamento não se responsabiliza no caso 
de que esta instrução não seja cumprida. Especial atenção deverá ser prestada em decantadores que 
possuem já um sistema de suporte ou em decantadores cujo sistema de suporte será dimensionado e 
instalado por outros, devendo ser consideradas como mínimas para o desenho as cargas por metro 
cúbico indicadas. Da mesma forma, no caso de incluídas no escopo de fornecimento as canaletas / 
canais de coleta de coleta da água tratada para tanques de decantação (“la u n d e rs ”), estas deverão ser 
esvaziadas antes ou á medida que o tanque é esgotado. Deverá, portanto, ser considerado que o 
escoamento da água das caneletas para o canal coletor (que recebe a água das várias canaletas) deverá 
possuir inclinação ou desnível, ou aberturas inferiores para drenagem, meio(s) esse(s) que 
proporcione(m) o esgotamento total das canaletas com o esgotamento dos tanques. Porque as canaletas 
estarão submersas durante o normal processo de operação da ETA (somente as bordas, recortadas, 
estarão acima do nível de água), o sistema de suporte das mesmas foi dimensionado considerando 
somente do peso do próprio equipamento (canaletas), e não o peso do volume de água que durante a 
operação estará no interior dos canais. A GEA Sistemas de Resfriamento não se responsabiliza no caso 
de que esta instrução não seja cumprida.

Aplicável somente ao produto BlOdek®: Os enchimentos plásticos estruturados, de canal cruzado {cross- 
fíow ) ou vertical, são produzidos a partir de folhas de PP ou PVC, soldadas ou coladas, com espessuras 
diferentes de acordo com o tipo de condições operacionais / ambientais a que estarão submetidos. Por 
defeito, a GEA SR indica nas suas propostas o enchimento estruturado cujo peso específico é 
considerado o padrão para parâmetros convencionais. A GEA SR não se responsabilizará por quaisquer 
danos ocorridos durante ou posteriores à instalação, operação, manutenção ou outros, dos blocos de 
enchimento estruturado, caso não tinha sido convenientemente informada sobre o tipo de aplicação do 
material, incluindo parâmetros físicos tais como temperatura do fluído e ambiente, altura prevista de
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empilhamento, cargas hidráulica e orgânica, etc., uma vez que, dependendo do peso específico do 
material, que é refletido diretamente na espessura das folhas, sobre um bloco de enchimento estruturado 
montado poderão ser aplicados um maior ou menor intervalo de valores de parâmetros (antes indicados, 
entre outros). Portanto, de forma a assegurar a total aplicabilidade do enchimento estruturado ao projeto 
para o qual está sendo proposto, é imperativo que, de forma prévia ou no mais tardar no momento de 
leitura da presente proposta, a Contratante informe / confirme com a GEA SR os valores dos parâmetros 
a que o material estará sujeito, e / ou outros se fora de valores convencionais.

27. A Contratante compromete-se a fornecer à GEA SR um Atestado de Capacidade Técnica referente ao 
real escopo do fornecimento, após a entrega do mesmo, podendo este incluir materiais desmontados, 
equipamentos montados e/ou serviços, de acordo com a formatação a indicar pela GEA SR.

28. Para fornecimentos do produto TUBEdek®, a documentação padrão incluída no escopo do fornecimento 
é a seguinte, exceto se indicados documentos adicionais em outros apartados da presente proposta: 
Manual de Montagem e Soldadura (para fornecimentos de perfis/lamelas desmontadas); Manuseio e 
Armazenagem de Perfis e Módulos TUBEdek e TUBEdek Instruções de Instalação, Operação & 
Manutenção (para fornecimentos de perfis/lamelas ou módulos TUBEdek®).

29. Para fornecimentos do produto BlOdek®, a documentação padrão incluída no escopo do fornecimento é 
a seguinte, exceto se indicados documentos adicionais em outros apartados da presente proposta 
(conforme aplicável segundo escopo do fornecimento e aplicação: Manual de Operação e Manutenção 
(para FBP ou FBAS); Procedimento de Produção (se fornecidas chapas soltas); Instruções de 
Embalagem e Armazenamento.
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CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

As condições a seguir indicadas, fazem parte integrante da Proposta submetida ao Comprador pela GEA Sistemas de
Resfriamento, as quais, a menos onde especificamente indicado no corpo da Proposta, serão preponderantes sobre
quaisquer outros requisitos apresentados pelo Comprador.

1. PROPOSTA
1.1 Proposta ora apresentada tem validade conforme indicado na mesma. Qualquer confirmação de pedido por 

parte do Comprador fora desse prazo poderá ser objeto de atualização das condições de preços e prazos;
1.2 Todo e qualquer pedido colocado pelo Comprador deverá ser objeto de aceitação por parte da GEA Sistemas de

Resfriamento, sem a qual inexistirá o fornecimento;
1.3 O limite de fornecimento restringe-se ao exposto na Proposta.

2. PREÇOS
2.1 Exceto quando mencionado em contrário, os preços propostos são considerados FOB -  GEA Sistemas de 

Resfriamento, nas quantidades e características especificadas.
2.2 Considera-se a Legislação Fiscal vigente na data da emissão da Proposta, de modo que qualquer alteração que 

venha a ocorrer posteriormente a esta data e que resulte em ônus à GEA Sistemas de Resfriamento, este será 
transferido ao Comprador, independentemente de sua prévia concordância.

3.
3.1
3.2

3.3

3.4

3.5

3.5.1

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
As condições de pagamento são as definidas em Proposta Comercial.
O Comprador não poderá reduzir ou suspender pagamentos, baseado em reclamações não reconhecidas por 
escrito pela GEA Sistemas de Resfriamento, correndo por sua conta todos os encargos decorrentes de referida 
suspensão ou redução.
Os pagamentos de parcelas progressivas ou adiantamentos, antes do faturamento, serão feitos contra 
apresentação de recibos emitidos pela GEA Sistemas de Resfriamento, sendo seu valor proporcionalmente 
abatido na ocasião da emissão da Nota Fiscal ao Comprador.
No caso de operações que tenham como condição de pagamento o "FINAME", A GEA Sistemas de Resfriamento 
emitirá o faturamento do equipamento e concederá carência de até 30 (trinta) dias para o recebimento dos 
recursos financeiros junto à instituição financeira contratada pelo Comprador. Expirando-se tal prazo, o Comprador 
ficará obrigado ao pagamento com recursos próprios, ficando a GEA Sistemas de Resfriamento obrigada à devolução 
de tais valores, caso ocorra após o pagamento direto pelo Comprador.
Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela por motivos imputáveis ao Comprador, sobre referido 
valor incidirá multa compensatória de 2%  (dois por cento) mais juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e 
correção monetária pelo IGPM do Instituto Getúlio Vargas, proporcionalmente aos dias em que perdurar o 
atraso.
Encontrando-se o Comprador em mora, por motivos alheios à qualquer ação ou omissão da GEA Sistemas de 
Resfriamento e, encontrando-se pendente qualquer fornecimento para o mesmo, este ficará suspenso até que 
referida pendência seja sanada. O mesmo se aplica aos serviços, que poderão ser paralisados, até que o 
Comprador regularize sua situação, sem prejuízo do disposto na cláusula 3.5 supra.
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A

4.

4.1

4.1.1

4.2

4.3

4.3.1

4.4

4.5

4.6

4.7

EMBALAGEM E TRANSPORTE

A entrega, salvo se estipulado em contrário na Proposta, far-se-á na modalidade FOB-GEA Sistemas de 
Resfriamento, momento em que todos os riscos passarão a correr por conta do Comprador. No caso de entrega 
CIF, os riscos passarão ao Comprador, no momento da chegada do equipamento no local designado.
Em se tratando da modalidade "FOB", caso não haja indicação por parte do Comprador, da transportadora a ser 
convocada, a GEA Sistemas de Resfriamento poderá providenciar este frete em empresas de sua conveniência, 
correndo todos os custos por conta do Comprador.
Em qualquer um dos casos, isto é, entrega FOB ou CIF, a responsabilidade pela armazenagem adequada onde se 
verifica a entrega dos materiais é integralmente do Comprador, não cabendo qualquer responsabilidade à GEA 
Sistemas de Resfriamento, no caso de perda, avaria ou deterioração dos materiais decorrentes deste fato.
O transporte dos equipamentos para local diverso do originalmente estipulado, bem como as despesas que lhe 
forem inerentes, são de exclusiva responsabilidade do Comprador.
Os equipamentos/materiais deverão ser armazenados ao lado do local da montagem, pois a movimentação 
interna não faz parte do escopo GEA, exceto se negociado em sentido contrário na Proposta Comerciai.
Os equipamentos poderão ser disponibilizados para coleta em nossa fábrica em Indaiatuba/ SP ou em nossos 
depósitos e subfornecedores situados na região da grande São Paulo ou ainda nas regiões de Itu, Jundiaí, 
Campinas ou Sorocaba.
Correrá por conta da GEA Sistemas de Resfriamento, a colocação dos equipamentos sobre o veículo do 
Comprador e por conta deste a descarga do material em sua planta.
Nos preços pactuados consideram-se inclusas embalagens segundo o padrão GEA. Qualquer outro tipo de 
embalagem que venha a ser requerida será objeto de complementação dos preços apresentados. O padrão GEA 
contempla embalagens de acordo com o material/dimensional das peças, considerando-se; engradado ou berço 
de madeira, amarrados (feixe), caixa de madeira ou ainda peças sem embalagens (soltas).
Caso haja necessidade de inspeção prévia aos embarques, fica a cargo do Comprador a comunicação prévia à 
GEA Sistemas de Resfriamento, de forma a serem programadas as visitas que deverão ocorrer, sob pena de não 
serem aceitas. As despesas inerentes às mesmas são de inteira responsabilidade do cliente.

5. PRAZOS

5.1 Os prazos de entrega são aqueles definidos em proposta, sendo a data de início da contagem, a da aceitação, 
por escrito pela GEA Sistemas de Resfriamento, do Pedido de Compra ou Contrato do Comprador, exceto se 
previamente estabelecido prazo com contagem diferente. Tal data será vinculada, ainda, ao recebimento da 
parcela de pagamento correspondente ao sinal, bem como de todas as informações técnicas e comerciais 
necessárias para início da fabricação ou do fornecimento.

5.2 Os prazos de entrega estarão sujeitos à prorrogação pelo número de dias proporcionalmente equivalentes a:
a) Modificações do fornecimento solicitadas pelo Comprador;
b) Não cumprimento pelo Comprador dos prazos de pagamento e/ou atrasos nos prazos de aprovação de 

desenhos, se aplicável;
c) Necessidade de informações, esclarecimentos ou documentação do Comprador, relativos ao 

fornecimento;
d) Atraso no recebimento de materiais e/ou acessórios de responsabilidade do Comprador, ou a necessidade 

de sua substituição, quando fornecidos em não conformidade;
e) Atraso no atendimento a inspeções, testes ou eventos, nas datas previamente acordadas;
f) Caso fortuito ou força maior;
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g) Atos ou omissões do Comprador que venham a infringir obrigações contratuais, interferindo no 
andamento do projeto. Demora na obtenção de Dl - Documentos de Importação e/ou liberação;

5.3 Ocorrendo um ou mais pontos acima descritos, a consequente reprogramação será comunicada ao Comprador, 
e não considerará, necessariamente, o número de dias ocorridos para aquele evento;

5.4 A comunicação da prorrogação deverá ocorrer em até 45 (quarenta e cinco) dias antes do prazo de entrega 
pactuado originalmente.

5.5 Considerar-se-á atendido o prazo de entrega, no momento em que houver a liberação dos equipamentos pelo 
Controle de Qualidade da GEA Sistemas de Resfriamento, e/ou pelo Inspetor de Qualidade contratado pelo 
Comprador.

5.6 O atendimento da etapa acima implicará no imediato faturamento ao Comprador, correndo a partir de então 
todos os prazos subsequentes (relativos a pagamento, garantias, etc.).

5.7 Eventuais desenhos sujeitos à aprovação por parte do Comprador serão enviados ao mesmo dentro do prazo 
estabelecido em proposta, devendo, igualmente ser devolvidos à GEA Sistemas de Resfriamento dentro do prazo 
também previamente estabelecido, com ou sem comentários. Os dias que ultrapassarem o prazo acordado 
refletirão no prazo final de entrega, e não haverá alteração ou prorrogação dos eventos financeiros, se tal atraso 
decorrer do Comprador,

5.8 Em havendo a necessidade de eventuais correções, o desenho será reenviado ao Comprador, que terá o prazo 
de 07 (sete) dias para conhecimento ou aprovação, sob pena de, não havendo manifestação por parte deste, a 
GEA Sistemas de Resfriamento considerar as alterações realizadas tacitamente aceitas. Esta segunda aprovação 
tratará tão somente dos pontos alterados no segundo envio, sendo considerados definitivos os detalhes ou 
dimensões não questionados na ocasião do primeiro, sendo, portanto, tratada como alteração de projeto, 
qualquer solicitação de alteração de dados do projeto inicial, podendo acarretar modificações dos preços 
previamente pactuados entre as partes.

6.
6.1

6.2

6.2.1

6.3

6.4

INSPEÇÕES E TESTES

Não havendo na proposta ou no pedido de compras, itens que se refiram especificamente às rotinas de inspeção 
e testes, fica estabelecido que o equipamento não estará sujeito a qualquer inspeção ou teste por parte do 
Comprador.
Em havendo manifestação expressa do Comprador, quanto à sua intenção de realizar inspeções e testes 
próprios, este deverá enviar o seu roteiro específico, inclusive o Plano de Inspeção e Testes -  PIT - desejado, 
pormenorizando toda documentação necessária para o aceite do material, durante o processo de aprovação da 
proposta, sendo que tal roteiro deverá ser expressamente aprovado ou comentado pela GEA Sistemas de 
Resfriamento, para que possa ser considerado incluso no projeto do Comprador.
O Comprador terá o prazo de até 07 (sete) dias, a contar da notificação de material pronto, para a realização da 
Inspeção e Certificação. Após este prazo, a GEA Sistemas de Resfriamento se reserva o direito de despachar o 
material como liberado e, em havendo evento financeiro atrelado a esta liberação, considerá-lo como cumprido. 
Não havendo comunicação prévia por parte do Comprador, quanto à sua intenção de realizar inspeções, testes, 
bem como dos documentos necessários e do "PIT" requerido para o fornecimento, considerar-se-ão aceitos os 
relatórios de qualidade realizados pela GEA Sistemas de Resfriamento, bem como o seu Plano de Inspeção e 
Testes padrão.
Não comparecendo o inspetor do Comprador no prazo pactuado, fica permitido à GEA Sistemas de 
Resfriamento, que considere a inspeção plenamente realizada, implicando, para todos os efeitos, na liberação
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dos eventos a ela vinculados.
6.5 O inspetor do Comprador deverá emitir cópias dos relatórios de aprovação por ele assinados, para controle da

GEA Sistemas de Resfriamento.

7. REAJUSTES
7.1 Exceto se constar previsão expressa na Proposta Comercial, os preços apresentados na mesma são elaborados 

com base nos custos vigentes na data da sua elaboração e não preveem qualquer expectativa inflacionária. Caso 
ocorram aumentos significativos que possam comprometer o equilíbrio financeiro do fornecimento, poderá 
haver a complementação dos preços apresentados.

8. FATURAMENTO

8.1 O faturamento dos equipamentos será feito no momento seguinte ao de sua liberação, independentemente de 
eventuais antecipações ocorridas no fornecimento. Na hipótese de haver qualquer impedimento para a 
conclusão do fornecimento, gerados por atraso no recebimento de componentes, liberação de área para 
recebimento dos equipamentos/materiais, de responsabilidade do Comprador, a GEA Sistemas de Resfriamento, 
considerará seu escopo concluído, e emitirá o respectivo documento fiscal para embarque.

8.1.1 No caso de operações que tenham como condição de pagamento o "FINAME", o Comprador deverá entregar à 
GEA Sistemas de Resfriamento, em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da colocação do pedido de compra, a 
autorização de faturamento (PAC - FINAME). Caso na ocasião do faturamento o Comprador não possua tal 
documento, a GEA Sistemas de Resfriamento, procederá ao faturamento dos equipamentos e o Comprador 
efetuará o pagamento com seus recursos próprios. Neste caso a GEA Sistemas de Resfriamento não será 
responsável pela perda do financiamento/crédito junto à Instituição Financeira.

9.

9.1

9.1.1

9.1.2

9.2

9.2.1

GARANTIA
A GEA Sistemas de Resfriamento garante seus equipamentos por 18 (dezoito) meses, contados a partir da data 
da emissão da Nota Fiscal, ou 12 (doze) meses de sua entrada em operação, prevalecendo o evento que 
primeiro ocorrer, desde que haja a imediata notificação dos defeitos e sua respectiva constatação pela GEA 
Sistemas de Resfriamento.
O prazo mencionado na cláusula acima poderá ser modificado, prevalecendo a informação constante da 
Proposta Comercial.
A garantia fornecida pela GEA Sistemas de Resfriamento não compreende danos causados por condições 
operacionais diferentes daquelas para as quais o equipamento foi projetado, operação em desacordo com as 
orientações contidas em seu Manual de Instrução, Operação e Montagem, bem como a montagem ou 
desmontagem de qualquer componente dos equipamentos sem a presença de um técnico autorizado por ela. 
Após a abertura do chamado pelo cliente, notificando os problemas encontrados, não sendo possível 
pormenoriza-los via telefone ou e-mail, a GEA Sistemas de Resfriamento enviará um técnico para levantamento 
em campo, das raízes e condições do problema.
Ficando constatado, durante a visita mencionada na cláusula supra, que o problema não é relacionado ao 
produto/serviço e está fora da cobertura de garantia, o Comprador ficará responsável pelo custo da visita, no 
importe de R$ 800,00 (oitocentos reais) por dia, mais as despesas de transporte, alimentação e hospedagem do 
técnico.
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9.3 Eventuais serviços a serem executados nos equipamentos e/ou substituição de materiais em garantia, serão 
reaiizados preferencialmente nas instalações da GEA Sistemas de Resfriamento, ficando a cargo do Comprador o 
envio dos equipamentos desde o local onde se encontram até a mesma, e vice-versa. Não sendo possível 
deslocar os equipamentos, a GEA Sistemas de Resfriamento disponibilizará um técnico para realização dos 
serviços, porém, todas as despesas de transportes, fretes, estadias, refeições, remoções, manuseio, locação ou 
aquisição de aparelhos, mão de obra auxiliar e demais serviços e utilidades necessários, correrão por conta do 
Comprador.

9.4 A garantia é limitada aos materiais produzidos ou industrializados pela GEA Sistemas de Resfriamento, não se 
aplicando aos componentes adquiridos junto a subfornecedores. Para este caso, a garantia destes componentes 
será limitada aquela fornecida pelos respectivos fabricantes;

9.5 Esta garantia não é aplicável a produtos que, por sua natureza, tenham duração ou vida útil inferior a 12 (doze) 
meses;

9.5.1 Fica a cargo do Comprador, na ocasião do recebimento dos materiais, a conferência daqueles que possuam 
prazo de validade, sendo sua responsabilidade, inclusive, a sua guarda e a programação do seu uso dentro do 
prazo, que deverá constar da respectiva embalagem.

9.6 A reparação, modificação ou substituição de materiais defeituosos, não implicará na prorrogação do prazo de 
garantia fixado, quer do equipamento em si, quer do componente substituído;

9.7 As garantias oferecidas pela GEA Sistemas de Resfriamento pressupõem a obrigatoriedade do Comprador de 
possuir instalações adequadas ao perfeito funcionamento dos equipamentos, bem como pessoal técnico 
habilitado a operá-lo.

10.
10.1

10.2

10.3

GARANTIA DE PERFORMANCE

A GEA Sistemas de Resfriamento garante a(s) torre(s) de resfriamento de acordo com o pontos de operação 
estipulados em projeto, desde que devidamente testados em acordo com a norma do CTI (Cooling Technology 
Institute) ATC-105 em sua última revisão, após a finalização dos trabalhos de instalação e dentro do período da 
garantia acordada em contrato.
Para torres com enchimento, o teste de performance não poderá ser realizado antes de 100 dias consecutivos 
de seu início de operação, com a vazão de água e carga térmica do projeto. Caso o teste de performance não 
esteja incluso no escopo de fornecimento, todas as despesas relacionados a este (custo horário do técnico, 
despesas de transporte, alimentação, hospedagem, equipamentos e instrumentos) para a realização do teste, 
correrão por conta do Comprador.
Antecipadamente ao teste, o seguinte procedimento deverá ocorrer:
a)

b)
c)

d)

A GEA Sistemas de Resfriamento inspecionará a torre e certificará que o equipamento apresenta as 
características operacionais conforme projeto original. Qualquer deficiência identificada incluindo-se 
variações operacionais e dimensionais da hélice, obstrução do enchimento e eliminadores de gotas ou 
falhas na distribuição de água devido a erros operacionais do sistema deverão ser corrigidos pelo cliente 
por sua própria responsabilidade.
Uma reunião para pré-teste deverá ser realizada, de forma a garantir os protocolos e instrumentação. 
Caso o teste seja conduzido por outra empresa, a GEA Sistemas de Resfriamento se reserva o direito de 
acompanhar e testemunhar o mesmo, assim como realizar novo teste, a seu exclusivo critério, a fim de 
certificar-se que o equipamento foi testado de acordo com as normas e procedimento cabíveis.
Para efeito de avaliação, a tolerância de 5% deverá ser aplicada ao resultado, este percentual cobre 
eventuais erros inerentes ao processo do teste.
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10.4

10.5

Caso, após a validação do teste acima, o resultado seja menor que 95%, a GEA Sistemas de Resfriamento 
poderá, a seu próprio critério, modificar e testar a torre às suas próprias custas, ou, alternativamente, devolver 
uma parcela proporcional ao desvio percentual do teste relacionada ao valor do contrato, ficando limitado à 
parcela máxima de 5% do valor original, sem reajustes e referentes somente à torre de resfriamento.
A Proposta Comercial estabelecerá a data limite para a realização do Teste de Performance e qualquer evento 
financeiro atrelado a este não poderá ser prorrogado à data posterior ao limite ali estabelecido.

11.
11.1

11.2

11.3

RETIRADA

A quantidade e qualidade dos equipamentos adquiridos deverão ser verificadas pelo Comprador nas instalações 
da GEA Sistemas de Resfriamento, sendo que a ausência de tal ato implicará a aceitação dos produtos/serviços 
adquiridos, não se aceitando reclamações posteriores à sua retirada, salvo no que diga respeito a defeitos de 
fabricação/ montagem.
O Comprador deverá efetuar a retirada dos equipamentos dentro do prazo de 07 (sete) dias corridos do aviso do 
material pronto para embarque. Decorrido este prazo, terá a GEA Sistemas de Resfriamento, a opção de:
a) Despachar os equipamentos, por conta e ordem do Comprador;
b) Depositá-los em Armazéns Gerais, escolhidos a seu critério e por conta e ordem do Comprador;
c) Armazená-los em sua fábrica, correndo por conta do Comprador todos os custos de armazenagem e 

preservação.
Estas condições também se aplicam a equipamento(s) que esteja(m) sendo financiado(s) na modalidade FINAME 
e que possuam ou não a autorização para faturamento (PAC - FINAME).

12. OBRIGAÇÕES DO COMPRADOR
12.1 Efetuar o pagamento das parcelas pré-estabelecidas na Proposta Comercial, rigorosamente nos prazos 

acordados. Qualquer alteração nestas datas poderá condicionar a reprogramação dos prazos de entrega.
12.2 Os prazos de pagamento são contados a partir da conclusão efetiva do correspondente evento, devidamente 

comprovado pelo Comprador e/ou pela GEA Sistemas de Resfriamento;
12.3 A renúncia do ato da colocação do Pedido de Compra, a quaisquer estipulações advindas de legislações 

posteriores em detrimento das normas pactuadas (tablitas, redutores, congelamentos, pré-fixação de inflação, 
etc.), ficando assim expressamente estipulado que, sob quaisquer condições, as cláusulas negociadas, regerão a 
prestação dos serviços ou fornecimento contratado.

13. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
13.1 Além dos desenhos e/ou documentos fornecidos para aprovação do Comprador (quando aplicável), será 

fornecido juntamente com a entrega dos equipamentos, uma via do Manual de Instalação, Operação e 
Manutenção.

13.1.1 A falta desta documentação ou a sua demora não possui qualquer vínculo com o aceite dos materiais, vez que, 
como mencionado na cláusula 6.3 acima, considera-se apto e aceito o material a partir da liberação pela 
qualidade, seja através das inspeções internas ou daquelas realizadas pelo próprio Comprador, não sendo 
aceita, portanto, qualquer retenção em decorrência de tal documentação.

13.2 Quaisquer desenhos e/ou documentos adicionais, serão cobrados à parte, e somente serão fornecidos quando, 
a critério da GEA Sistemas de Resfriamento, não representarem riscos de quebra de sigilo industrial, ou outros.
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13.2.1 Para que o comprador faça jus a qualquer documentação específica, tal condição deverá ser previamente 
pactuada, no ato da negociação, e as condições e documentos necessários deverão constar da respectiva 
proposta comercial.

13.3 Toda documentação de procedência estrangeira será fornecida no idioma original.

14. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

14.1 Inicia-se a contagem do período de prestação de serviços a partir da saída do profissional das dependências da 
GEA Sistemas de Resfriamento com destino ao iocal da obra, encerrando-se o mesmo quando da chegada do 
colaborador ao término dos trabalhos.

14.2 Exceto se houver acordo expresso em sentido contrário, considera-se o horário normal de serviço de segunda a 
quinta-feira das 07:00 as 17:00 e sexta-feira das 07:00 as 16:00. Qualquer serviço prestado fora deste período 
será cobrado com os devidos acréscimos legais correspondentes às horas extras, de acordo com a Consolidação 
das Leis do Trabaiho (CLT) ou com as normas advindas Sindicato da categoria dos colaborados da GEA Sistemas 
de Resfriamento Ltda.

14.3 As diárias de prestação de serviços são computadas como dias corridos, de tal modo que eventuais horas 
improdutivas por motivos alheios à vontade da GEA Sistemas de Resfriamento, resumindo-se, mas não se 
limitando a: liberações de área, parada de equipamentos e sua liberação, liberação pela segurança do trabalho, 
problemas elétricos, hidráulicos, oscilações climáticas (chuvas, raios, terremotos, inundações, etc), serão 
cobradas como horas de efetiva prestação de serviços.

14.3.1 As horas utilizadas para eventual integração de colaboradores nas dependências do Comprador serão 
computadas como de efetivo serviço prestado.

14.4 Uma vez que as movimentações de materiais até o local da prestação de serviço bem como sua armazenagem 
não façam parte do escopo de fornecimento, eventuais horas utilizadas para tais serviços serão cobradas em 
fatura a parte e poderão, inclusive, causar impactos nos cronogramas de montagem, em relação aos prazos 
inicialmente pactuados.

14.5 Ao término dos serviços, o colaborador da GEA Sistemas de Resfriamento emitirá um relatório, detalhando o 
trabalho realizado e as condições apresentadas. O mesmo será entregue ao final do dia ao representante do 
Comprador na obra e deverá ser assinado por ambos, imediatamente. Tal documento é crucial para que ambas 
as partes se assegurem dos fatos ocorridos, dias trabalhados e eventualidades encontradas. Na negativa do 
Comprador em assinar referido documento, o mesmo deverá emitir suas ressalvas, se aplicável, ou emitir 
parecer por escrito para a área de montagem da Gea Sistemas de Resfriamento, pormenorizando os motivos 
para a não assinatura do relatório. Na ausência de tal justificativa, considerar-se-ão aceitos todos os termos 
previstos no documento, e, portanto autorizada, a respectiva cobrança integral do serviço ali apontado.

15. CANCELAMENTO

15.1 O cancelamento total ou parcial do Pedido pelo Comprador acarretará a este, o pagamento do valor equivalente 
ao progresso dos serviços já executados incluindo custos administrativos e margem de resuitado 
(proporcionais).

16. ALTERAÇÕES

16.1 Toda e qualquer alteração dos dados técnicos previamente acordados justificará a suspensão dos serviços até a 
conclusão das negociações das implicações comerciais.

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Estrada Municipal, 691 -  Bairro Sapezal - Condomínio Empresarial Alpha Park -  Pavilhão 10
Indaiatuba /SP -  CEP 13.337-200
Tel.: 55 19 3936 7930 Fax: 55 19 3936 1171

Rev. 04-MAM-06/2012
Inclusão Cláusula 17 -  Resp. Civil
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17. RESPONSABILIDADE/PENALIDADE

17.1 A responsabilidade global máxima da GEA Sistemas de Resfriamento em relação a qualquer fornecimento que 
venha a efetuar é restrita apenas e tão somente aos danos materiais diretos e, limitada a 20% (vinte por cento) 
do respectivo fornecimento sem impostos, não podendo em nenhuma hipótese ultrapassar tal valor.

17.1.1 A GEA Sistemas de Resfriamento, não será responsável perante o Comprador e/ou Usuário Final, por quaisquer 
lucros cessantes, perdas e danos indiretos, tais como, mas não se limitando a perdas de uso, de produção, de 
contratos ou de produtos, desperdício ou contaminação, aumento nos custos operacionais de instalação, custos de 
mão-de-obra, danos a imagem, entre outros, ou ainda, por quaisquer custos especiais ou incidentais, prejuízos 
financeiros ou econômicos sejam diretos, indiretos ou imprevistos, decorrentes da utilização do equipamento de 
sua fabricação.

17.2 A somatória de todas as multas contratuais (moratórias e compensatórias) é limitada a 10% (dez por cento) do 
valor total do respectivo fornecimento, sem impostos.

18. FORO
18.1 As questões decorrentes das relações contratuais entre a GEA Sistemas de Resfriamertto e o Comprador serão 

resolvidas no Foro da Comarca de Indaiatuba, Estado de São Paulo.

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Estrada Municipal, 691 -  Bairro Sapezal - Condomínio Empresarial Alpha Park -  Pavilhão 10
Indaiatuba /SP -  CEP 13.337-200
Tel.: 55 19 3936 7930 Fax: 55 19 3936 1171

Rev. 04-MAM-06/2012
Inclusão Cláusula 17 -  Resp. Civil
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CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

JORNADA DE TRABALHO

Nossos colaboradores trabalham 44 horas semanais, sendo de segunda a quinta-feira das 

07:00 às 17:00 e de sexta-feira das 07:00 às 16:00.

As horas fora do horário acima mencionado referente a viagem e horas adicionais serão 

computadas e cobradas em fatura a parte, exceto os casos previamente negociados em 

proposta.

APONTAMENTO DE HORAS

Conforme já previsto em proposta comercial as nossas diárias são computadas em dias 

corridos, sendo que as horas não trabaihadas ou atrasos gerados em decorrência da operação 

da contratante (liberação e condições da área, parada de equipamento, liberação de 

equipamentos iocados, elétrica e hidráulica) e/ou oscilações climáticas (chuva, terremoto 

entre outros), que impactarem no andamento dos serviços, será computado em fatura a parte.

As horas referentes à integração dos colaboradores são computadas como horas trabalhadas.

ARM AZENAM ENTO E MOVIMENTAÇÃO DE MATERIAIS

O armazenamento bem como a movimentação dos materiais até a área de execução dos 

serviços é de responsabilidade da contratante, as horas apontadas para este tipo serviço serão 

cobradas em fatura a parte e poderá impactar o cronograma dos serviços, exceto os casos 

previamente negociados em proposta.

ASSINATURA DE DOCUMENTOS

É extremamente importante que os relatórios diários e termos de entrega sejam devidamente 

assinados, para que possamos assegurar a veracidade dos serviços executados, bem como a 

garantia dos mesmos.

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Condomínio Empresarial Alpha Park, EM 691, Pavilhão 10 
Bairro Sapezal, CEP: 13337-200 - Indaiatuba/SP - Brasil 
WWW. geasr. com, br





TUBEdek®
PERFIS /  LAMELAS DE DECANTAÇÃO

m Eficiência do processo 
Multiplicação da área de sedimentação, formato 
Chevron equidistante do canal e adaptação do 
espaçamento da ãrea de sedimentação-e inclinação.

■ I  Dimensões flexíveis
As lamelas/pexfis de decantação TUBEdek* podem 
ser adaptados a todas as formas e inclinações, a 
decantadores circulares, e permitem recortes.

mu Fácil manuseio
Graças ao método simples de montagem no- 
local, e devido ao fonnato das peças, que reduz 
substancialmente o volume de grandes quantidades, 
são garantidos baixos custos de enabalagem e de 
transporte para. qualquer lugar.

■ I  Sistema de suporte sofisticado 
Com aço inoxidável e vigas de PRFV (plástico 
reforçado com fibra de vidro), c minimizada a 
turbulência e depósito de lodo, de forma a garantir 
o regime laminar na entrada dos módulos é evitar 
perdas de carga.

m M ateria l resistente e de a lta qualidade 
O produto TOBEdek^ garante uma elevada 
estabilidade.aos módulos, para uma fácil 
manutenção e grande durabilidade.
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TUBEdek®

Dados Técnicos
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Notas Gerais
Maferial WCi 
Maierinl PP:
Area do sedimentação:

Gortps redondos;

Restrições ántFHotaçSo:

Otega sobre,suportes;

Suportes:

Fortnãto KLP;
Tolerânçiás máximas;

Estabilização UV, elevado acabamento supetfirial.
Estabilização UM certificação para aplicações de água potável.
Definida como a projèção horizontal da superfide do TUBEddt* por m̂  Multiplicar por H para obter a área de sedimentação 
ppr m̂  de área de pegada.
Pará tanques circulares bs módulos serão montados em fábrica e cortados de forma a que se obtenha o formato pretendido. 
Entrega acompanhada por. desenho de instalação.
Pcrfis/linTielas de decantação produzidos cm pólipropileno reforçado com talco (PPTV) devem ter restrições à flotação, 
disgionibilitrados pela E|EA SIE
Durante õ desenho do sistema de suportes a caiga operacional deverá ser adicionada ao peso do produto.
{Recomendação: min 50 Kg/m’; para água rcsidual/cflucntc até 200 Kg/m’).
Para equipar tanques de grandes dimensões, Á CEA SR pode fornecer suportes CRP especiais para dimensões de módulos 
e estruturas desuporte otimizádás.
Término db módulo padrão é cortado venicalmente.
Em todas as dimensões */-20 mm ou 2%. ó que for maior. Tolerâncias inferiores por acordo.

Estas Infonnaçúes furam cominUdas com am ator exatidãQ.po$slvel. No entanto, qualquer vaior. de efitíenda indicado neste documento estásujdlo ã conformidade c cumpTimemo de determinadas condições 
ambientais e  limiltofes aódsnrâra..eportãntq}nd.erávarÍ3r de caso para caso. Além dissit a CEA SR rescrvaae o  dimílo de proceder a alterações a qualquer momento sem aviso prévio, é  nossa peremptõria 
.recomendrpioqu.éfi) sé oonfirme coto ã.CEA SR se  a intonriação é aincla vélida antes'dc a.dliliaar em descniios finais, e  (ii) se veitiiquem os valores üceficiéndactmsúfitrarKio as condições amblemals e 
llmiliufès reais. A 'CEA SRnSo a^umirS a tespbns^lldáde põr qtiaisquer oonscqii&nqas devido ã nSo conformidade com estas recomendações.

GEA Heat Exchangers

GEA 2H Water Technologies GmbH 

Dieseiwag 5
48493 Wettringen • Germany
Tel. +49 25 57 / 93 90-0 • Fax +49 25 57/ 93 90-49
www.gea-2h.com ■ info.2h.de@g0a.com

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.

Condomínio Empresarial Alpha Park ■ Estrada Municipal, 691 • Pavilhão 10 
Bairro Sapezal • 13337-200 Indaialuba, São Paulo ■ Brasil 
Tel. + 55 1939361522 ■ Fax+55 19 3935 1171 
wwvv.geasr.com.br • geasr@geasr.com.br
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Poíabilização de água a níve 
mundial
Suporte ao Desenho

Todos nós precisamos de água para viver. A indústria necessita 
de água para a produção de alimentos e produtos industriais,
No entanto, existem muitos contaminantes reduzindo a qualidade 
da água dos recursos existentes.
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Os produtos da GEA IH  Water Technologies são uma parte indispensável de vários 
processos aplicados na remoção desses contaminantes da água; O elevado padrão de 
qualidade dos produtós da ÇEA 2H, a sua presença a nível, internacional e a elevada 
eficiência nos processos têm sido as razões porque engenheiros em todo o mundo 

con fiam dos piodulos da GEA 2H. O conhecimento específico dos uíksos especialistas 
através de décadas de experiência em temas relacionados com a água garante aos nossos 
clientes apoio e assistência excepcionais.

Produtos da GEA 2H em Soluções

Remoção de sólidos:
o  conteúdo de. lodoS, areia e silícatos erii águas superfidais pode ser na ordem de 
milhares de miligramas por litro. A predpitação química e a floculação produzem 
quantidades significativas de sólidos. O processo mais econômico de remover esta 
poluição é a sedimentação ppr placas paralelas. Planos de sedimentação múltipla dentro 
de um só tanque reduzem as dimensões e o custo dos tanques.

O perfil lamelar de sedimentação T UBEdek® I-S41.50 da GEA 2H é o produto idêal para 
esta aplicação. Pode ser adaptado às especificações de desenho e processo através da 

variação da inclinação, comprimento dos canais e dimensões dos módulos. Oprocesso 
de sedimentação lamelar pode ser eficazmente aplicado graças às características únicas 
do TUBEddc® da GEA 2H,

Os seus benefícios pela GEA 2H:
♦ Materiais de elevada qualidade 
» Montagem em campo ou em fábrica 
« Desenho lamelar eficiente

O desenho de tanques pela GEA zH. é baseado em 0FC (Dinâmica de Fluídos 
Cómputacionalj e longa experiência.





A tecnologia de iftóntagem em obra da GEA.2H torna á construção de plantas eficientes 
em qualquer parte do mundo. A tecriológiâ é de fácil aplicação e confiável. ETAs de 

referência produzindo várias centenas de milhares de metros cúbicos de água tratada 
por dia estSo,em. operação no Uga.nda, Vietnam e El Salvador.

Vantagens do TUBEdek® FS 41.50:
* Elevada, fesistência. mecânica simplifica a instalação, limpeza e manutenção 
® Parâmetros hidráulkós vanta|osos geram, eficiência fi^o. de Reynolds)

• Canais equidistantes para sediraentaçãó completa
• Sistemas de suporte especiais preyinem iínpacto.s no processo 
» Até 15 pla.i.ios de sedimentaç.ão ern um de área
* Perfis tubulares eiii .forma de V facilitarn a descarga dos sólidos

♦ Disponibilidade de TUBEdek® em .estruturas metálicas para rápida e fácil 
instalação T .

I
,T

Reraoçãp de mt.rogên.io:
As águas superficiais podern ser contaminadas por descargas agrícolas, industriais 
ou municipais de nitrogênio (amôniá ou nitrato). Uma alternativá a considerar para 
a remoção dessas substâncias são os processos biológicos -  também para a água 
potável. Á nitrificação e a desnitrificaçâo são processos biológicos que necessitam de 
recheios corri. superfície pára éstábelecer e manter biomassá. A GEA 2H fornece uma 
grande, variedáde de rnateriais de rechdo -  que a, i).n.ha BCN para .tytM.BR ou 2H .BlOdek* 
para reatores de recheio estrutuiado. Plantas de referência cora capacidades de 
trátamento até 500 kg/d de amônia em ágiiá potável e.siâo em operação.

Os seus benefícios pela GEA 2H:
» Elevada área superficial ~ reatores pequenos 
* Processo de crescimento e manutenção de bioflJme confiável

Stripping de Dióxido de Carbono:
Altas concentrações de dióxido de carbono provocam corrosão e não cumpfem com 
os requerimentos para água potável. O dióxido de carbono é removido por colunas 
de Stripping, para as quais a GEA 2H fornece enchimento altamente eficiente (K.FP e 
FB10.19 ou FB10.27).

2H TUBEdek* FS 41.50
1 Cwtaia eqiiídiswntes
2 Viga d« .™p<ifte esn uma posição ti« haise»

ifflpâctô tlô prô«»^i>
3 Formato ein V meUiora a descár^ tíe sóUdos e bdo

Os seus benefícios pela GEA 2H:
 ̂ Recheios / enchimentos resistentes à corrosão

Qxigenaçãõ e remoção de Ferro:
Os enchirnentbs da CE A 2H provocara uma mistura intensa da água com o ar: 
aumento da concentração de oxigênio até à saturação, possibilitando assim a 
Ojcidaçâb do ferro dissolvido. O ferro precipita dentro ou por debaixo do 
enchimento e pòde ser removido pór filtração ou sedimentação.

Os séxis benefícios pela GEA 2H;
» rnexistência de ferrugem





Vivemos os nossos valores.
Excelênda • Paixão * Integridade,* Responsabilidade • GEA-versidecle

O GEA Group é uma empresa global de engenharia mecânica com milharei de milhões de euros em 

vendas e operações, em mais de 50 países. Fundada em 1881, a empresa é um dos maiores fornecedores 

de equipamentos inovadores e de tecnologia de-processos. O GEA Group está integrado no índice do 
STOXX® Europe 500 index.
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GEA Heat Exchangers

GEA 2H Water Technologies GmbH

Dieselweg 5,48493 Wettiingen, Alemanha 
leleíona +49 25 57 / 93 90-0, Fax *A 9  25 57 / 93 90-49 
vAwgea-2h.-corn ■ infc.âh.dessgeagrcüp.com

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.

CorrJomínk) Empresanal Alpha Park • E s t r a d - ■ Faviih=o lO 
Bairro Sapezal • Í3337-200 fndaíatuija, São Paulo ■ Brasil 
Tel. +■ 55 19 3936 1522 ■ Fax -1-55 19 3936 1171 
wwvogffiiBí.com.br - ge;!S»#geasr;Gjrít.br
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http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMaíl ^ ^  1

o , "Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia CASAL"
ix í̂ iTi n I I  I

< supoce@ casal.al.gov.br>

Para: supoce@casal.al.gov.br

comercial@ bioproject.com.br, equipax@ equipax.com.br,
CCo: comercial@ quim itank.com.br, contato@ecosan.com.br, netplastic@ netplastic.com.br,

environquip@ environquip.com .br 

Data: 03/10/2013  16:11

Assunto: ORÇAMENTO - MÓDULOS TUBULARES PARA DECANTADORES

Anexos: DADOS DE PROJETO.docx (16 KB)

Bom dia. Somos da Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL) e 
estamos entrando em contato para solicitar um orçamento para o fornecimento 
e instalação de módulos tubulares em 2 decantadores, tendo em vista que o 
sistema existente atualmente na ETA é de lonas em PVC.

Em anexo encontram-se os dados para projeto.
Desde já gradeço.

Supervisão de Oçamentos e Custos de Engenharia - SUPOCE
GEPRO / SUENG / VGE

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Fone: (82) 3315 - 3060 Fax: (82) 3315 - 3086

1 de 1 01/11/2013 16:05

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:supoce@casal.al.gov.br
mailto:supoce@casal.al.gov.br
mailto:comercial@bioproject.com.br
mailto:equipax@equipax.com.br
mailto:comercial@quimitank.com.br
mailto:contato@ecosan.com.br
mailto:netplastic@netplastic.com.br
mailto:environquip@environquip.com.br
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Expressouvre - ExpressoMail

Remetente: "EnvironQuip - Dayanne" < dayanne@ environquip.com.br>

Para: supoce@casal.al.gov.br

Data: 03/10/2013  17:01

Assunto: ENC: ORÇAMENTO - MÓDULOS TUBULARES PARA DECANTADORES

Anexos: DADOS DE PROJETO.docx (16 KB)

Boa Tarde,

Primeiramente gostaríamos de agradecer seu contato, porem, o item solicitado não faz parte de nosso 
escopo de fornecimento.

Ficaremos gratos em atendê-los numa outra oportunidade.

Atenciosa m ente,

Eng. Dayanne Fraiz

Dept. Técnico • Com ercial

davanne@environquip.com.br

Fone: 55 41 3366-6777

P Antes de imprim ir pense em sua responsabiiidade e compromisso com o MEIO AMBIENTEI

De: EnvironQuip [mailto:environquip@environquip.com.br]
Enviada em : quinta-feira, 3 de outubro de 2013 16:54 
Para: davanne@ environquip.com .br
Assunto: ENC: ORÇAMENTO - MÓDULOS TUBULARES PARA DECANTADORES

De: Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia CASAL [mailto:supoce@casal.ai.gov.br] 
Enviada em : quinta-feira, 3 de outubro de 2013 16:11 
Para: supoce@ casal.al.aov.hr
Assunto: ORÇAMENTO - MÓDULOS TUBULARES PARA DECANTADORES
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Bom dia. Somos da Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL) e estamos entrando em 

contato para solicitar um orçam ento para o fornecim ento e instalação de módulos tubulares e 

decantadores, tendo em vista que o sistema existente atualm ente na ETA é de lonas em PVC.

Em anexo encontram-se os dados para projeto.

Desde já gradeço.

Supervisão de Oçamentos e Custos de Engenharia - SUPOCE
GEPRO /  SUENG /  VGE

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 

Fone: (82) 3315 - 3060 Fax: (82) 3315 - 3086

2 de 2 01/11/2013 16:08

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




GEA Sistemas de Resfriamento Ltda
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 Bairro 

Sapezal -  CEP: 13337-200- Indaiatuba/SP- Brasil 
Tel.: +55 19 39361522 -  Fax: +55 19 3936 1171 
http://www.geasr.com.br -  geasr@geasr.com.br

PROPOSTA TÉCNIGA-COMERCIAL
R-1.587-2

MÓDULOS LAMELARES TUBEdek® FS41.50 
SISTEMA DE SUPORTE

CLIENTE: CASAL

PROJETO: Módulos Lamelares

A informação constante no presente documento 6 confidencial e propriedade de GEA 
Sistemas de Resfriamento Ltda. Esta informação é enviada com o entendimento total de 

, que será tratada com total conndencialidade e nao serâ revelada, reproduzida, 
' armazenada em um servidor de armazenamento automático de dados, ou usada, total 

ou parclalmente, para qualquer fim alám da avaliação da proposta, e nâo será 
divulgada, total ou parcialmente, a quaisquer terceiros sem o prévio consentimento por 
escrito por parte de GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.

24 de Outubro de 2013
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Indaiatuba, 24 de Outubro de 2013

PROPOSTA TÉCNICA - COMERCIAL 
N°: R-1.587-2

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 
R. Barão de Atalaia, 200 -  Centro- Maceió/AL 
Fone: (82) 3315-4332 / 8883-7587

A atenção de: Eng. Frankiin Freitas Monte Bispo 
Engenheiro Químico 
Franklin.bispo@casal.al.aov.br

Ref.: Módulos Lamelares de Decantação TUBEdek FS41.50
Sistema de Suporte GEA

PROPOSTA TÉCNICA / COMERCIAL

Confirmamos o recebimento de sua consulta e apresentamos a seguir nossa proposta técnica-comercial para 
o fornecimento do equipamento em referência.

O equipamento ofertado foi selecionado com base aos dados operacionais fornecidos por V.Sas., e dentro de 
nossa linha normal de fabricação.

Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Eng. Antonio Barssalos
Diretor
Fone: (19) 3936-1522
E-mail: antonio.barssalos@aea.com

Eng. André Gomes
Coord. Produtos para Água e Efluentes 
Fone: (19) 3936-1522 / (11) 9 6185-2132 
E-mail: andre.aomes@aea.eOm

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 
Bairro Sapezal -  CEP: 13337-200 -Indaiatuba/SP -  Brasil 
Tel.:+ 55 19 3936 1522 / Fax: +55 19 3936 1171 
Home page: www.geasr.com.br
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1. DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO -  T U B E d e k ®

O produto TUBEdek® tem mais de 20 anos de existência no mercado, tendo já sido instaiado em 
infraestruturas nos cinco continentes. Através de simulações hidráulicas, de fluídos e de partículas, é 
possível prever os principais parâmetros e como irâo influenciar a eficiência ao longo da operação,

As placas lamelares T U B E d e k ®  são manufaturadas por processo de extrusão, utilizando como matéria- 
prima, r e s in a  d e  P V C , aditivada com outros compostos {a n ti-U V , p ig m e n ta ç ã o , etc.). Após esse processo 
os perfis plásticos são s e c io n a d o s  n o  c o m p r im e n to  e  a n g u la ç ã o  para que o produto tenha as 
características indispensáveis para atender as necessidades individuais de cada projeto.

As placas lamelares possuem em suas extremidades laterais um sistema d e  e n c a ix e , permitindo realizar 
um pré-encaixe e posteriormente s o ld a g e m  p o r  u lt r a s s o m  e  I  o u  te r m o s o ld a g e m , conferindo assim uma 
elevada rigidez ao módulo para que possa ser instalado em sistemas de tratamento de água - ETA, ou em 
decantadores de ETEs, para polimento final. Essa característica faz com que os módulos lamelares sejam 
a u to -p o r ta n te s  e não necessitem de reforços ou fixações laterais para sua instalação, sendo necessário 
apenas que sejam a p o ia d o s  e m  v ig a s  (preferencialmente as indicadas pelo departamento técnico da GEA, 
cujo desenho e dimensões foram obtidos considerando o valor mínimo de perda de carga na parte inferior 
dos módulos, evitando assim a geração de turbilhonamento e consequente aumento do No. de Reynolds).

O material é projetado para que seja instalado com determinada inclinação em relação ao plano 
horizontal, fazendo com que os flocos de sólidos ou lodo decantem em sua base, sob o efeito da gravidade, e 
sejam forçados a escoar para a fora das lamelas. Esse efeito caracteriza-o com sendo " a u to - lim p a n te " , sem 
necessidade de mecanização para que esse fenômeno ocorra.

O sistema de união dos módulos lamelares não exige o uso de qualquer substância química, fazendo 
com que todo o conjunto seja q u im ic a m e n te  in e r te  e não libere residual na água, fator imprescindível nos 
processos se tratamento de água de consumo. Além disso, a montagem possibilita que a m o n ta g e m  p o s s a  
s e r  re a l iz a d o  n o  lo c a l  d e  in s ta la ç ã o  o u  o b ra , otimizando os custos com transporte. Uma vez feita a 
soldagem dos blocos, esses terão resistência mecânica tal que permitem o t r â n s ito  d e  fu n c io n á r io s  s o b r e  
o s  m ó d u lo s  (com as devidas precauções e recomendações), facilitando assim a manutenção e vistoria do 
sistema.

Outras características fundamentais que os módulos lamelares apresentam são â n g u lo s  in te r n o s  
s u a v e s , a ltu r a  d o  c a n a l  d e  d e c a n ta ç ã o  e q u id is ta n te  e  c a n a is  c o n t ín u o s . Onde o primeiro faz com que 
não haja potenciais pontos de acúmulo de lodo, o que pode ocasionar incrustação e bloqueio do canal. Já o 
segundo item não permite que haja pontos críticos de escape de sólidos e por fim, todos os canais são 
contínuos não possuindo zonas de transição entre módulos que possam causar turbilhonamento do fluxo e 
consequente escape de sólidos.

Todas essas características fazem com que o sistema de decantação tenha m e lh o r  p e r fo r m a n c e  e 
tenha m a io r  c o n f ia b il id a d e  o p e ra c io n a l.

As aplicações típicas desse equipamento são: s e d im e n ta ç ã o  p r im á r ia  (e f lu e n te  o u  á g u a  p lu v ia l) ,  
decantadores (p r o c e s s o  f ís ic o -q u ím ic o  o u  s is te m a s  b io ló g ic o s )  o u  p o l im e n to  fin a l.

1.1 IMAGEM DO PRODUTO

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 
Bairro Sapezal -  CEP: 13337-200 -Indaiatuba/SP -  Brasil 
Tel.:+ 55 19 3936 1522 / Fax; +55 19 3936 1171 
Home page: wwM.geasr.com.br

Proposta N° R-1.587-2

Pág. 2 de 18





Encaixes laterais: em etnia,
largura a oeupar); érni baixó, ènêíMxe fórmspiio novo canal.

Esquema de montagem de um módulo lamelar TUBEdek®.

Esquema da base (área efetiva) de um módulo de lamelas TUBEdek® 
FS41.84:1,0 m  ̂aprox. de área efetiva requere um número total de 

lamelas igual a 92 pcs.
1,0 m̂  de área efetiva do TUBEdek® FS41.50 requere 163 peças.

Isométrica da lamela TUBEdek® FS41.84.
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Em cima, à esquerda e à direita, módulos lamelares TUBEdek®, montados e pronto para instalar.
Em cima, no centro, perfis lamelares TUBEdek®, para montagem em obra.

Em baixo, módulos lamelares TUBEdek®, montados em fábrica e prontos para instalar (esquerda: FS41.84; direita: FS41.50)

1.2 CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

• Ficha técnica do Produto TUBEdek®

Modelo - FS 41.50

Material - PVC
Inclinação Graus Padrão de 60, ou qualquer outro

Area Superficial m^/m^ 11,0, a 60°
Abertura do Canal de Decantação 1 mm 45 (±1)

Comprimento do Perfil mm Conforme projeto (corte ao mm)
Temperatura máx. em operação ^ ° C 55

Espessura do Perfil (apróx) mm 1,3
Peso específico do PVC g/cm^ 1,3 a 1,58

Peso teórico do módulo (apróx.) ^ kg/m’ 85

Perfil do canal de decantação

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 
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1.3 DADOS DO PROJETO

P a râ m e tr o U n id a d e F S  4 1 .5 0

Vazão (atual) por tanque mVh 1940

Número de tanques de decantação - 2

Configuração - Retangular

Dimensões internas (por decantador) (comprimento x largura) mm 19.850x15.850

Comprimento efetivo mm 19.186

Taxa de Aplicação Superficial obtida por tanque com módulos mVm^.dia 11,70

Velocidade de Sedimentação obtida por tanque com módulos cm/min 0,81

Inclinação dos módulos Graus 60°

Altura dos módulos / comprimento dos perfis mm 1150/1327

Taxa de Aplicação Superficial obtida por tanque mVm^.dia 147,9

'  Valores obtidos considerando que estâojá instalados módulos com as características indicadas.

w= 15.850 mm

Informação sobre módulos, 
utilizado o modelo

TUBEdek® FS41.50

Resultados:
Modelo de TUBEdek® = FS41.50

Área efetiva /  tanque [Aefl| = 304,10 m*
Área efetiva total [Aeff ij  = 608,20 m*

Volume efetivo /  tanque [Vef^ = 349,71 m*
Volume efetivo total [Veff tj = 699,43 m*

No. de Tanques = 2
Área ocupada /  tanque [Aoc] = 314,62 m*

Área ocupada total [Aoc l] = 629,25 m*
Volume ocupado /  tanque [Vocj = 361,82 m*

Volume ocupado total [Voc ij = 723,63 m*

Lp= 1.327 mm

150 mm
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2. DIMENSÕES RECOMENDADAS

2.1 PARA OS MÓDULOS TUBEdek® FS41.50

-.j ifiyjiMíjíi. ã!í >'

B  Quant. 1 LB w H
Al 1 476 1071 1143 1150
BI L .  28 1020 1143 1150

Obs.: Dimensões aproximadas e em milímetros; L= comprimento da base; W = largura da base; H = altura.

N o ta  im p o rta n te :
A soma das larguras é superior à largura interna disponível oara os módulos. Tal fato é baseado no orincíoio 
do encaixe lateral cruzado, como se vê na imaaem do canto superior direito na oáaina 3. Desta forma não 
haverá aualauer necessidade de corte ou adaptações dos módulos em campo, auando as dimensões dos 
tanaues de decantação diferem liaeiramente das dimensões previstas em desenho. Também, este tipo de 
encaixe aarante a rigidez estrutural dos blocos, impedindo aualauer movimentação dos mesmos.

NOTAS TÉCNICAS:
• Devido ao fato de que qualquer construção civil pode apresentar pequenos desvios (de milímetros ou até 

centímetros) face ao desenho técnico base de construção, e também devido ao fato de que cada perfil 
iamelar possui uma pequena tolerância nos 4 encaixes de montagem (para facilitar o deslize dos perfis uns 
nos outros durante a montagem dos blocos), o somatório de todás as tolerâncias poderá implicar em uma 
variação (pequena mais existente) das medidas indicadas como requeridas para a instalação (de acordo com 
a configuração do sistema de suporte). Para evitar quaisquer transtornos em obra (principalmente pela 
instalação dos blocos com interstícios e folgas), os módulos são fornecidos com dimensões superiores ãs 
requeridas para a instalação (bordas RB). Qualquer valor excessivo na largura ou no comprimento poderá 
ser facilmente eliminado (lateralmente, através do encaixe cruzado dos módulos). Trata-se de uma medida 
de segurança que permitirá que efetivamente os blocos fiquem com as dimensões requeridas e 
perfeitamente estáveis sobre o sistema de suporte, sem quaisquer interstícios entre si ou junto às paredes.

Nota importante:
Não são requeridos quaisquer materiais ou compostos químicos (como colas, solventes, etc.) para proceder à 
montagem (em fãbrica ou em obra) ou à instalação (em obra) dos módulos lamèlares TUBEdek®. O 
procedimento para soldadura dos perfis em obra (montagem dos módulos) poderá ser recorrendo somente a 
um ferro de solda; o procedimento para soldadura dos perfis em fábrica será por ultrassom.
A utilização de químicos (colas, solventes, etc.) para a montagem de módulos /  blocos de decantação não se 
recomenda uma vez que seria consentir com a introdução no fluxo de água de um potencial contaminante. A 
adição de coagulantes e floculantes à água a tratar é calculada e doseada conforme requerimentos 
processuais),e implicará em uma variação do pH da água.
Ao longo do tempo (operação contínua), os químicos utilizados na montagem dos módulos poderão sofrer 
degradação (cuja intensidade somente poderá ser visualizada após a ocórrência), e os subprodutos formados 
pela reação entre meio ácido e/ou alcalino e a cola/solvente estarão presentes na água podendo ser levados 
até ao consumidor. O fato de somente ser possível calcular a deterioração da solda química utilizada 
observando tais efeitos ao longo do tempo, é sinal de que não existe cálculo possível que permita prever a 
durabilidade da solda e a sua resistência ao ataque químico do(s) coagulante(s) e/ou floculante(s) adicionados. 
Tal significa, como é óbvio, que tampouco é possível prever qual o grau de liberação dos subprodutos formados 
entre tal reação, e, portanto não é possível a remoção eficiente dos subprodutos, pois não é conhecida a sua 
concentração na água.
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SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE MÓDULOS

Os perfis lamelares poderão ser comercializados montados em blocos ou desmontados. Caso cliente 
opte pela primeira opção, poderá ainda escolher pelo acompanhamento de uma equipe técnica para instruir a 
instalação dos blocos no decantador, sendo o orçamento fornecido separadamente. Caso o cliente opte pela 
aquisição do material desmontado, cabe à GEA Sistemas de Resfriamento fornecer o Manual de soldagem 
do material, assim como Manual de instalação do produto.

2.2 CONFIGURAÇÃO DOS MÓDULOS

A) DESENHO EM CORTE

1 18 H = 1150 mm

■  ■
Leff = 19186 rni^J 

LB = 19850 mrri

Os suportes poderão ser de tubo metálico (quadrado ou retangular) ou cantoneira, apropriados para uma resistência mínima dei 69 kg/m= 
(ver item 25 das ConsideraçOes Finais). A aba em contato com o múduio deverá ter uma seção de 20 mm (se de ânguio arredondado), ou 
de 30 a 45 mm (para ângulo reto comum), Se a seção for inferior, poderá danificar o múduio devido ao peso exercido na iinha de contato; 
se a seção for superior, poderá bioquear o fluxo de alguns canais do módulo.
Recomendamos o perfil GRP, com 19 mm de seção e desenhado especificamente para módulos TUBEdek..

B) DESENHO DE CONJUNTO

LB = 19850 mm

O Coluna 
Fila 
1

n

17

18

W= 15850 mm

Fluxo
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G E A
3. SISTEMA DE SUPORTE

É recomendado um sistema de suporte de acordo com o esquema proposto, para o equilibro perfeito dos 
módulos. Estes, porque têm uma inclinação de 60° com a horizontal, exercem tensão nos módulos 
adjacentes, podendo implicar a ocorrência de danos e lesões ao longo da normal operação.

No que respeita a perdas de carga e/ou de eficiências do sistema de decantação, é preferível optar por 
Suportes GEA (GRP) como meio de sustentação direta dos módulos de forma a que a perda de carga seja 
reduzida conservando-se dessa forma o regime laminar, e evitar-se a acumulação de sólidos nos suportes, 
que poderão ser reintroduzidos no fluxo ascensional.

Vista lateral

4. DESCRIÇÃO GERAL DO ESCOPO DE FORNECIMENTO (MATERIAIS/EQUIPAMENTOS/SERVIÇOS)

Incluído no presente pacote de fornecimento GEA, para os dois (2) Decantadores:

• Módulos de decantação TUBEdek* FS 41.50 montados e embalados, prontos para instalação.

• Sistemas de suporte para os m ódulos TUBEdek*, constituídos por vigas IW em inox 304 e vigas GRP- 
Beams (PRFV), com cantoneiras em aço INOX 304, incluindo chumbadores, parafusos, porcas e arruelas 
em INOX 304. O dimensionamento proposto para a estrutura de suporte considerou que todas as 
paredes dos Decantadores são de concreto armado, estão curadas e em bom estado de conservação e 
possuem uma espessura mínima de 250 mm (para os chumbadores). O sistema de suporte foi calculado 
tendo como base o peso por metro cúbico dos módulos TUBEdek de 169 Kg.
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Foram consideradas somente vigas na longitudinal do tanque, ou seja, ao longo do comprimento 
(19,85m). Considerando apoios nas vigas em concreto, sendo ao todo em cada tanque, 17 colunas.

Obs. Para a distribuição de água, será necessária a abertura de alguns buracos na entrada dos 
decantadores; serviço esse, a ser realizado pela Contratante, pois envolve parte civil. A GEA informara 
onde deverá ser realizado os furos e o diâmetro dos mesmos.

• Mâo de obra em fábrica (GEA SR e subfornecedores):
0 Montagem dos módulos de decantação TUBEdek®, e embalagem.

Trabalhos vários (cortes, furos e soldas nos componentes do sistema de suporte dos módulos 
TUBEdek) sobre os materiais (aço INOX 304).

Todos os elementos e componentes (sistema de suporte para os módulos e suportes, etc.) incluídos 
no escopo de fornecimento seráo enviados para o destino parcialmente preparados, prontos para 
uma rápida montagem e instalação. Nâo podem ser totalmente preparados em fábrica devido à 
necessidade de se realizarem alguns ajustes sobre alguns dos componentes em obra, ou outros que 
possam ser requeridos à medida que os trabalhos de montagem e instalação no Decantador se 
processa.

Frete, desde a GEA SR e/ou seus subfornecedores, até Macéio/AL dos módulos de decantação 
TUBEdek FS41.50 e Sistema de Suporte.

Desenhos e documentação associada aos materiais/equipamentos incluídos no escopo (itens 5, 6 e 7).

5. LISTA DE DOCUMENTOS COM A PROPOSTA

a) Lista de desvio de fornecimento.
•  Não estão considerados quaisquer desvios à especificação recebida.

b) Folha de dados/especificação técnica: segue no final da presente proposta.

c) Lista de peças sobresselentes para START-UP

• Nâo são requeridas quaisquer peças de reposição / sobresselentes para os equipamentos e materiais 
incluídos no escopo de fornecimento da presente proposta.

d) Lista de peças sobresselentes para 2 anos de operação.

• Não são requeridas quaisquer peças de reposição / sobressalentes para os equipamentos e materiais 
incluídos no escopo de fornecimento da presente proposta.

e) Desenho de conjunto (dimensão dos módulos): Itens 2.1 e 2.2 da presente proposta.

6 . LISTA DE DOCUMENTOS A FORNECER (15 DIAS APÓS O PEDIDO DE COMPRAS)

f) Lista de documentos.
g) Folha de dados/especificação técnica.
h) Desenho dos Decantadores com os Módulos Lamelares TUBEdek* FS41.50, com indicação dimensional 

e quantitativo de cada tipo de módulo (para preenchimento total e perfeito -  sem sobreposição -  de todos 
os módulos na área disponível/útil de cada tanque).
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7. LISTA DE DOCUMENTOS A FORNECER NA ENTREGA DOS MATERIAIS

i) Certificado de Materiais.
j) Relatório de testes e inspeções.
k) Manual de instalação/operação/manutenção.

8. SUPERVISÃO EM OBRA

A supervisão tem como objetivo orientar e inspecionar os procedimentos de montagem, avaliando 
0 desempenho da equipe de montagem na execução dos serviços.
O supervisor GEA, além de fazer este acompanhamento, irá fazer a checagem dos materiais em 
obra, e instruir sobre a utilização e consumo dos mesmos.

8.1 Descrição dos Serviços. Mão de Obra & Prazos
• Deslocamento de um (1) Supervisor de montagem por vinte e dois (22) dias úteis em obra, sendo 

o prazo indicado considerado como suficiente para realização da supervisão da montagem e da 
instalação dos equipamentos incluídos no escopo da presente proposta. A este prazo de vinte e 
dois dias são adicionados quatro (4) dias de viagem do supervisor (ida+volta) e um (1) dia de 
integração, totalizando vinte e sete (27) dias do supervisor fora da GEA SR, mas não em obra. 
Caso ocorra à necessidade do supervisor permanecer em obra por mais tempo, essa necessidade 
deverá ser comunicada à GEA SR para aprovação interna. O supervisor GEA estará em obra 
durante todo o período para o treinamento dos serviços e acompanhamento/verificação da 
montagem/instalação.

• Para a instalação dos módulos e montagem/instalação do sistema de suporte GEA, foi calculado 
um prazo tendo como base que por parte da Contratada será fornecida uma equipe de quatro (4) 
funcionários por um período de vinte e dois (22) dias úteis em obra, com hábitos e experiência em 
trabalhos de montagem de acordo com o serviço a realizar. Um prazo inferior para os serviços 
poderá não garantir a instalaçâo/montagem.

8.2 Observações importantes sobre os Serviços incluídos no Escopo do Fornecimento

• Os módulos de decantação serão montados em obra. O sistema de suporte será entregue em peças 
para montagem em obra. Devido ã simplicidade da montagem, os trabalhos evoluirão rapidamente.

• Para o serviço instalação dos módulos e de montagem/instalação do sistema de suporte, foram 
considerados 22 dias úteis em obra. Para tal, incluiu-se no escopo do fornecimento quatro (4) 
ajudantes por um período de vinte e dois (22) dias também, sendo os trabalhos supervisionados por 
um (1) supervisor da GEA SR, presente em obra durante a realização dos serviços. Para estes 
serviços será necessário um (1) caminhão m u n c k  (não incluídos no escopo da GEA), durante o 
período acima mencionado.

• Todos os prazos indicados são sugestão da GEA, baseada na experiência adquirida em diversas 
montagens e instalações similares anteriores. Os prazos indicados e a mão-de-obra considerada são 
suficientes e adequados desde que, por parte da Contratante, sejam disponibilizados os meios, 
condições e infraestruturas onde serão instalados os equipamentos.

• Os preços e prazos indicados são válidos para o fornecimento de materiais e serviços de forma 
contínua, ou seja, desde o momento da formalização do Pedido até à entrega final do(s) 
decantador(es), pronto(s) para entrar em operação, pelo que não foram consideradas nos prazos 
quaisquer interrupções. Assim, os serviços serão continuados em obra, de forma ininterrupta; caso 
não seja possível, por razões alheias à GEA SR ou sem justificativa aceitável, serão cobrados os 
valores associados aos serviços (independentemente de sua conclusão).

• Caso seja necessária a continuação dos trabalhos por período superior, ou em horários fora dos 
mencionados, por qualquer motivo (atrasos, chuvas, e/ou quaisquer outros motivos fora do controle ou 
alheios à GEA), será necessário o aviso prévio a GEA e só após autorização será possível à 
continuidade dos trabalhos, uma vez aceite e formalizado um orçamento a parte por parte do cliente.
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A contratante deverá estar enviando à GEA SR os desenhos existentes (de preferência As Built) e 
fotos do(s) decantador(es), prévia contratação deste fornecimento (materiais e serviços).

A GEA fornecerá um (1) supervisor para instruir e acompanhar os trabalhos de montagem e 
instalação do sistema de suporte e instalação dos módulos de decantação.

Estão inclusos exames médicos tipo ASO. Quaisquer outros específicos, independente da atividade 
da empresa, não estão incluídos: se necessários, serão cobrados os valores adicionais 
correspondentes.

O valor indicado para a supervisão dos trabalhos de instalação, por tanque, não considera trabalhos 
realizados aos sábados, domingos e feriados; cada dia útil será composto por oito (8) horas de 
trabalho e uma (1) hora de almoço. Estão exclusos os dias 24, 25 e 31 de Dezembro e 1 de Janeiro.

O supervisor poderá realizar relatório diário de obra com a devida comprovação das ações, avanços, 
número de funcionários e eventuais impedimentos constatados em obra.

Não está incluso no custo diário da supervisão; diárias paradas em obra decorrentes da incidência de 
raios, chuvas, falta de energia, locomoção de materiais ou outros itens que fujam nosso controle. 
Caso 0 período exceda ao apresentado em virtude de algumas destas ações será repassado um 
posterior valor de cobrança.

8.3 Obrigações

8.3.1 Contratada: GEA SISTEMAS DE RESFRIAMENTO LTDA.
• Locomoção até a empresa da contratante, traslados, estadia e alimentação (café da manhã, 

almoço ejantar);
• Os trabalhos serão realizados em dias úteis no período diurno, conforme mencionado 

anteriormente;
• Fornecimento de todos os EPI's básicos necessários para os nossos funcionários, tais como 

uniforme, capacete, óculos e sapatos de segurança, etc. (no caso de EPIs especiais, será de 
responsabilidade da Contratante);

• Fornecimento de mão de obra (supervisor) capacitada para execução dos serviços;
•  Exames médicos tipo ASO.
• Fornecimento de mão de obra auxiliar, no número indicado anteriormente de quatro (4) 

ajudantes.
• Escadas.
• Ferramentas manuais e elétricas;

8.3.2 Contratante:
• Fornecimento de andaimes de qualquer natureza, ficando responsável pela sua montagem e 

desmontagem no(s) decantador(es);
• Fornecimento de meios de elevação mecanizado (guindaste, caminhão munck, empilhadeira ou 

plataforma elevatória), necessários para executar os trabalhos com segurança;
•  Vestiários e banheiros;
•  Almoxarifados vigiados para guarda de pequenos volumes;
•  Transportes internos da portaria / almoxarifado ao pé de obra;
•  Local para a guarda dos equipamentos e ferramentas da contratada assim como sua vigilância 

(sempre que aplicável), durante o período desde a entrega em obra até ao final dos serviços;
• Fornecimento de energia elétrica e água;
• Remoção dos atuais módulos de decantação e sistema de suporte (se existente) do(s) 

decantador(es), e seu descarte final, e limpeza do interior do(s) decantador(es);
•  Descarte final de entulhos gerados durante a montagem / instalação dos equipamentos incluídos 

no escopo do fornecimento.
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8.4 Data para início
•  A Contratante deverá consultar disponibilidade do supervisor da GEÀ SR, previamente à 

emissão e formalização do Pedido de Compra.
• Os preços são válidos para serviços realizados no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega 

dos materiais em obra. Após este prazo, é possível a necessidade de revisão da proposta.

9. CUSTOS DE MATERIAIS (OPÇÃO 3)

Item Descrição do item (CIF Maceió/AL) Preço total (R$)

1
Lamelas TUBEdek® mod. FS 41,50, desmontadas e embaladas (para os 2 
Decantadores) -  TOTAL DE 723,63 m^ R$ 690.500,00

2 Sistema de Suporte GEA (para os 2 Decantadores) -  TOTAL de metros a 
cobrir com o suporte ; 748,34 m  ̂- Material em aço INOX 304 + PRFV

R$ 501.600,00

3 Montagem das Lamelas e Instalação do Sistema de Suporte e Módulos em 
obra -  TOTAL DE 723,63 m  ̂+ 748,34 m .̂

R$400.200,00

4 Remoção do atual sistema de suporte e Lonas R$ 157.200,00

Nota;

• Os preços indicados são válidos para se adquirido o conjunto total dos itens descritos na tabela anterior, 
e para as condições de pagamento detalhadas no item 12 da presente proposta.

• Na item 3 da Montagem da Opção 3 dos Custos de Materiais, o prazo será de 36 dias úteis em obra de 4 
ajudantes montando os módulos de decantação, mais os 22 dias úteis para montagem e Instalação do 
Sistema de Suporte e dos Módulos. O supervisor durante a montagem dos módulos permanecerá em 
obra somente 10 dias úteis dos 36 dias úteis considerados para os montadores.

• Para o item 4 dos Custos dos Materiais, está sendo previsto dez (10) dias úteis por tanque, com quatro 
(4) auxiliares, e supervisão GEA, à remoção do atual sistema de suporte e Lonas. Entretanto, não estã 
incluso a limpeza e o descarte do material retirado. Será preciso um (1) caminhão munck para a 
retirada desse material.

10. IMPOSTOS

SOBRE MATERAIS / EQUIPAMENTOS

• ICMS: Alíquota de 7% - Incluso.

•  PIS: Alíquota de 1,65% - Incluso.

• COFINS: Alíquota de 7,60% - Incluso.

•  IPI: Alíquota de 5% - Incluso.

10.1 SOBRE OS SERVIÇOS
• PIS & COFINS: Alíquota de 4,65% - Incluso.

• IR: Alíquota de 1,5% - Incluso.

• ISS: Alíquota de 2% - Incluso.

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 
Bairro Sapezal -  CEP: 13337-200 -Indaiatuba/SP -  Brasil 
Tel.:+ 55 19 3936 1522 / Fax: +5519 3936 1171 
Home page: www.geasr.com.br

Proposta N° R-1.587-2

Pág. 12 de 18

http://www.geasr.com.br




11. PRAZOS DE ENTREGA
Para o 1° decantador. a partir da data do Pedido de Compra e recebimento de desenhos "As BuilC.

• Módulos FS41.50 montados: 60 dias úteis.

• Sistema de Suporte GEA: 60 dias úteis.

■  São possíveis entregas parciais dos materiais, a combinar mediante estudo de distribuição dos materiais 
por um número fixo de caminhões -  considerado para o custo da proposta;

■ Nos prazos de entreaa indicados não se inclui o frete até ao destino final, Os prazos de entrega referem- 
se aos prazos de produção, inspeção e embalagem na fábrica da GEA SR em Cabreúva/SP. Os prazos 
de entrega em obra, por serviços de transporte terceirizados contratados pela GEA, serão os comuns 
considerando o deslocamento terrestre necessário (normalmente de poucos dias úteis), mas poderão ser 
indicados com maior exatidão no momento da contratação.

12. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

PARA MATERIAIS / EQUIPAMENTOS
10% de sinal com a formalização do Pedido de Compra;

10% com envio dos desenhos para aprovação (até 20 dias após recebimento de desenhos "As BuilC) * 

10% com a aprovação dos desenhos (até 15 dias após edição/revisâo pela GEA);

20% com a inspeção dos materiais em fábrica GEA SR (limitado à 20 dias após aviso pela GEA SR); 

25% com 0 aviso de material pronto para transporte em fábrica GEA SR (até 7 dias após inspeção);
10% com a entrega do material em obra, contra assinatura de recebimento (até 3 dias após entrega); 

15% à 28 ddl do aviso de material pronto em fábrica GEA SR.

12.1 Dos Serviços (sobre o valor dos serviços de montagem, instalação e supervisão em obra)
20% do valor total dos Serviços, como sinal, com o Pedido de compra;

15% com 50% da montagem e instalação do sistema de suporte dos módulos;

15% com 0 final da montagem e instalação do sistema de suporte dos módulos;

20% com 50% da instalação dos módulos TUBEdek sobre o sistema de suporte;

20% com o final da instalação dos módulos TUBEdek sobre o sistema de suporte;

10% do valor do total dos Serviços com o término dos mesmos, contra apresentação do Relatório de 
Conclusão dos Serviços por parte da GEA SR.

Notas: As condições de pagamento indicadas são preliminares, podendo ser negociadas mediante avançar do 
projeto, e serão válidas pelo fornecimento de materiais (escopo de fornecimento) para cada tanque.

Parágrafo Único -  No caso de eventual atraso de pagamento, incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor devido e não pago, bem como haverá acréscimo de Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 
correção monetária pelo IGPM do Instituto Getúlio Vargas.

12.2 VALORES
A presente proposta apresenta valores em moeda corrente nacional R$ (Reais), e não prevê nenhuma forma 
de reajuste em seus preços durante a validade deste documento, estando de acordo com as condições 
gerais de fornecimento em anexo. Após o término da validade, os valores são passíveis de sofrer alterações 
sem aviso prévio.
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13. ín d ic e  de  n a c io n a l iz a ç ã o

• Produtos 100% nacional.

14. CLASSIFICAÇÃO FISCAL

• NCM ....................  8419.90,90

15. VALIDADE DA PROPOSTA / REAJUSTES DE VALORES
A presente proposta tem validade de 30 dias corridos a contar da data da elaboração da mesma, tornando- 
se passível de revisão após o primeiro dia natural, finalizado o período indicado.

16. TRANSPORTE & SEGURO
A presente proposta compreende-se para materiais módulos TUBEdek FS41.50 e Sistema de Suporte 
embalados posto CIF Macéio/AL. A contratante deverá dispor de meios para descarga em obra [m u n k  ou 
empilhadeira, por exemplo).

Caso haja necessidade de inspeção prévia aos embarques solicitamos o contato antecipado de forma a 
programarmos as visitas que deverão ocorrer em nossa fábrica em Cabreúva/SP ou em nossos depósitos / 
sub-fornecedores situados na região da grande São Paulo, nas regiões de Jundiaí, Campinas ou Sorocaba, 
ou ainda na região de Joinville/SC. Adicionalmente salientamos que as despesas inerentes às estas visitas 
são de inteira responsabilidade do cliente.

Devido ao grande volume, os materiais estarão acondicionados e armazenados por um período máximo de 7 
dias a partir da data de aviso de término de fabricação ou de aviso de que os materiais estão prontos para 
inspeção. Caso o cliente não proceda à sua inspeção durante esse período e tenha previamente manifestado 
interesse em realizar a inspeção, após este prazo a GEA se coloca no direito de cobrança de locação da 
diária do espaço de armazenamento.

17. GARANTIA
A garantia aplicável aos materiais incluídos no escopo de fornecimento será conforme o disposto no 
documento C o n d içõ es  G e ra is  d e  F ornecim ento , incluído na presente revisão de proposta, e na cláusula nove 
(9) das C o n s id e ra ç õ e s  F in a is .

18. VENDORLIST
Os equipamentos e componentes ora ofertados consideram o "Vendor List" de fornecedores da GEA, 
marcas ou fabricantes específicos podem ser utilizados mediante solicitação prévia e estão sujeitos a 
ávaliaçâo de custo.

19. CONSIDERAÇÕES FINAIS
1. A presente proposta compreende-se para materiais e equipamentos embalados posto nossa fábrica em 

Cabreúva/SP ou em nossos depósitos / subfornecedores situados na região da grande São Paulo, ou nas 
regiões de Jundiaí, Campinas ou Sorocaba, ou ainda na região de Joinville/SC, exceto se não 
explicitamente indicado e valorado o frete em outro item da proposta. Correrã por conta da GEA SR o 
carregamento dos produtos em cima do transporte da Contratante. Os módulos TUBEdek® e os blocos 
BlOdek® serão fornecidos em Jaula de madeira para transporte terrestre no Brasil, exceto se 
explicitamente indicada outra condição na presente proposta. Caso seja requerido um tipo/material de 
embalagem diferente do previsto, favor avisar a GEA SR. A movimentação e o armazenamento dos 
produtos deverá seguir escrupulosamente as instruções fornecidas com os equipamentos pela GEA SR.

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 
Bairro Sapezal -  CEP; 13337-200 -Indaiatuba/SP -  Brasil 
Tel.;+ 55 19 3936 1522/ Fax; +55 19 3936 1171 
Home page; vww.geasr.com.br

Proposta N° R-1.587-2

Pág. 14de18





2. É do entendimento que todos os parâmetros de cálculo, desenhos e informações permanecerão como 
propriedade intelectual da GEA Sistemas de Resfriamento Ltda (também denominada como GEA e GEA 
SR), sendo consideradas informações privilegiadas. O uso para outros fins, divulgação a terceiros, cõpia, 
pubiicação, alteração, ou qualquer outra atividade sobre as informações contidas na presente proposta, 
em parte ou totalidade, sem a autorização prévia, por escrito, por parte da GSR, sob qualquer 
circunstância, será considerada como infração de direitos autorais e propriedade industrial, e estará 
sujeita à legislação vigente.

3. Antes da emissão do pedido de compra ou especificação técnica do material, aconselhamos entrar em 
contato com o responsável da GEA SR para a correta denominação (descritivo de material a ser faturado 
na Nota Fiscal), de forma a evitar eventuais transtornos entre as partes.

4. Sempre que aplicável, a retenção de qualquer pagamento, antes ou apõs a entrega, por um período 
superior a quarenta e cinco (45) dias será ser considerado como um custo financeiro pelo período e será 
cobrado adicionalmente de acordo com as taxas vigentes no momento da ocorrência.

5. Não se inclui no escopo de fornecimento da presente proposta qualquer evento pós entrega: inspeção de 
material; montagem; instalação; testes, etc., exceto se explicitamente indicado, descrito e valorado.

6. O pedido por uma equipe técnica ou por um supervisor da GEA SR para realizar ou supervisionar 
(respetivamente) a instalação de módulos/blocos em obra, poderá fazer parte integrante do pedido inicial, 
ou não, mas sua entrega e formas de pagamento serão independentes daquelas associadas a materiais.

7. Para o caso de um pedido para a instalação / supervisão da instalação de materiais, em obra ou local a 
designar pela Contratante, deverá ser observado que a GEA SR não procederá à instalação, ou 
supervisão da instalação, de materiais / módulos / blocos se a sua montagem ou supervisão de 
montagem não tiver sido realizada previamente pela GEA SR.

8. Todos os materiais, desmontados ou montados em fábrica, serão entregues em condições FCA em GEA 
SR, Cabreúva /SP, de acordo com Incoterms 2010 @ I.C.C. Paris, exceto se indicadas diferentes 
condições e local de entrega. Os prazos de entrega são para materiais / equipamentos em fábrica (FCA 
GEA SR).

9. A GEA SR não será responsável por danos estruturais, ou outros, em materiais (montados / 
desmontados) uma vez que estes tenham sido entregues, ou seja, após a sua salda das instalações da 
GEA SR. NOTA IMPORTANTE: Convém sublinhar que, e em concordância e concomitantemente 
aplicável com o disposto no documento Condições Gerais d e  F ornec im en to , todos e quaisquer materiais 
e componentes de substituição a serem utilizados no reparo devem ser postos em nossa fábrica 
(Cabreúva /SP), ou seja, fica a cargo da Contratante o transporte, seguros e descarga, mesmo que a 
Contratante na ocasião de compra do equipamento (materiais, peças ou componentes) tenha adquirido o 
transporte. Ainda a respeito da aplicabilidade da Garantia GEA, quanto a Serviços em Campo, convém 
enfatizar que somente se inclui a Supervisão de Montagem, ficando a cargo da Contratante todos os 
custos relacionados ao transporte, estada e alimentação do técnico, além da equipe auxiliar, ferramentas, 
máquinas, guincho, munck, etc. (sempre que aplicável ou necessário). Na eventual não execução dos 
serviços por motivos alheios à GEA SR, serão cobradas as diárias paradas.

10. A entrega de materiais desmontados (para posterior montagem e instalação sob responsabilidade da 
Contratante) será acompanhada por instruções para a sua montagem (Manual de Montagem e 
Soldadura). A não observação das instruções, ou o eventual descuido na montagem / instalação por 
parte da Contratante, não será imputável à GEA SR. A GEA fornecerá em formato eletrônico a qualquer 
Contrante, mediante pedido, instruções técnicas para reparação de pequenos danos e outros cuidados.

11. A GEA SR dispõe de equipamentos especificamente desenhados para a montagem em obra dos 
materiais plásticos fornecidos em peças. O aluguer das mesmas deverá ser solicitado pela Contratante, 
em caso de assim o requerer. O equipamento em questão será inspecionado na presença ou 
representante do Comprador, ficando o seu transporte e eventuais produtos consumíveis a cargo do 
mesmo. Deverá o equipamento ser utilizado seguinte estritamente as instruções do Manual de Operação 
do mesmo, e ser devolvido dentro do prazo acordado com a GEA SR em igual estado de conservação e 
funcionamento. A disponibilidade para o aluguer do equipamento deverá ser consultado com a maior 
antecedência possível à GEA SR.

12. O material poderá permanecer armazenado nas instalações da GEA SR por um período máximo após a 
data de aviso de material pronto para embarque. A possibilidade de armazenamento de material em caso 
algum se poderá traduzir em um não pagamento do respetivo evento, de acordo com os valores vigentes 
na data da ocorrência. Devido ao grande volume, os materiais estarão acondicionados e armazenados
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13.

14.

15.

16.

17.

por um período máximo de 20 dias da data de aviso de término de fabricação ou de aviso de inspeção, 
caso a Contratante os retire após este prazo a GEA se coloca no direito de cobrança de locação da diária 
do espaço de armazenamento.

Os eventos de pagamento não têm vínculos entre si e sua liquidação é independente, ou seja, não serão 
aceites atrasos no pagamento de qualquer parcela, mesmo que a anterior não tenha sido cumprida por 
qualquer motivo. O evento de pagamento ' 'C ontra A v iso  d e  M a te r ia l P ro n to  o a ra  E m b a rq u e " deverá ser 
realizado de forma imediata, e não com a entrega, salvo se indicado diferente condição de pagamento. 

Todas as comunicações entre a Contratante e a GEA SR deverão ser realizadas por escrito (e-mail ou 
fax), de forma a assegurar proteção para as partes em caso de conflito, sendo então consideradas 
formais. Tais comunicações incluem, entre outras, a emissão de propostas/revisões de proposta, 
emissão de Pedidos, solicitações, notificações e comprovantes de pagamento. Em todas as 
comunicações, deverá estar indicado o No. da Proposta ou o No. do Pedido (aquele que for aplicável na 
data de tal comunicação). Neste sentido, desde Já se agradece à Contratante que envie por e-mail ou fax, 
à atenção do responsável pela recepção do pedido, o respetivo comprovante da liquidação do evento, em 
um prazo não superior a 24 horas.

Projeto civil e desenhos: esta proposta de fornecimento foi realizada sem considerar qualquer estrutura 
ou fundação existente, em terreno plano ou não, sendo tais temas da exclusiva responsabilidade da 
Contratante. Serão somente consideradas as dimensões internas de infraestruturas, conforme indicação 
da Contratante, para o cálculo do volume de material a fornecer. Todos os desenhos (sempre que 
aplicável: gerais (planta e perfil), ou de detalhe (construtivos, bitolas, etc)), serão enviados em data a 
acordar entre as partes. Se não indicada ou acordada nenhuma data para o envio dos desenhos, 
assume-se que serão enviados pela GEA SR (após a formalização do Pedido e confirmação do escopo 
de fornecimento) em até 15 dias (desenhos gerais), ou em até 30 dias (desenhos de detalhe).

Eficiências: A garantia de processo, eficiência, etc., é do responsável pelo projeto e não da GEA. Os 
parâmetros do processo para o cálculo de eficiências, sempre que indicados para a elaboração de uma 
proposta de fornecimento por parte da GEA serão utilizados até certa extensão; no entanto, é de referir 
que a GEA poderá nem sempre receber todas as informações necessárias, e estas poderão também 
nem sempre ser totalmente representativas do processo real / operação, devido ao tipo de amostragens, 
variações de parâmetros no efluente bruto, etc. Também, para cada tipo de produto da GEA, as 
eficiências dependem não só do produto em si, mas de fatores externos e/ou limítrofes: meio-ambientais 
e climatéricos, parâmetros do processo, dimensionamento do sistema no qual serão incluídos os 
produtos GEA, etc., e portanto as eficiências esperadas poderão nem sempre ser obtidas. No caso do 
TUBEdek®, de referir que a sedimentação de SS ao longo do comprimento dos perfis é tanto mais efetiva 
quanto mais longo o perfil. Como indicado em literatura específica para sistemas gravíticos, deverá ser 
salientado que a concentração de SS no efluente tratado poderá variar, pois os cálculos consideram uma 
situação ideal de temperatura, a não interação de compostos químicos ou microrganismos, ou sólidos 
não sedimentáveis / coloides com os SS, a uniformidade granulométrica das partículas sólidas 
sedimentáveis, a constância de um fluxo laminar ao longo de cada lamela (um pouco abaixo da base até 
um pouco acima do topo dos módulos), assim como uma vazão que poderá variar, mas muito lentamente 
(sem picos). O objetivo destes sistemas visa, apesar da possibilidade de ocorrerem eventuais variações 
na concentração final de SS no efluente à saída do decantador (devido aos fatores anteriormente 
referidos, entre outros (climatéricos, bulb, etc.), o valor médio obtido deverá estar em conformidade com 
0 requerido para o projeto. Da mesma, para o BlOdek® e MASSdek®, os valores das eficiências no 
efluente tratado poderão não corresponder totalmente aos valores obtidos nas simulações da GEA: 
apesar do fato de que os vários modelos de BlOdek® e MASSdek® serem totalmente simulávels, 
recebidos valores do processo, os resultados sempre poderão variar com os teóricos devido às 
suposições utilizadas nos cálculos e às reais condições de operação, fatores meio-ambientais e 
climatéricos, tipos e formas de amostragem, etc. Para a simulação de casos utilizando um dado produto 
GEA, são utilizadas fórmulas e equações disponíveis na literatura, assim como suposições consideradas 
válidas para cada tipo de processo e operação.

O material será Inspecionado internamente prévio aviso de ' P ro n to  o a ra  e m b a ra u e " . Poderá ser também 
inspecionado por conta da Contratante, e certificado por seu inspetor em nossas instalações e na 
presença de responsável do Controle de Qualidade da GEA SR. Caso haja necessidade de inspeção 
prévia aos embarques solicitamos o contato antecipado de forma a programarmos as visitas que deverão 
ocorrer nos mesmos locais acima informados; adicionalmente salientamos que as despesas inerentes as 
estas visitas são de inteira responsabilidade da Contratante. No caso de que a inspeção a realizar por
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18.

19.

20.

21.

22 .

23.

24.

25.

parte da Contratante não seja solicitada ou, caso Já agendada e não desmarcada com a antecedência 
mínima de três (3) dias, não ocorra por causas não imputáveis à GEA SR, a possibilidade de que esta se 
venha a realizar só será possível mediante a emissão de um Pedido por parte da Contratante, a valorar 
pela GEA SR como prestação de um serviço independente.

Fazem parte da presente proposta de fornecimento somente os itens cujo preço e condições de 
fornecimento estiverem devidamente indicados; quaisquer outros materiais, produtos, serviços e 
transportes, mesmo que mencionados, não estão incluídos. A sua inclusão em nova revisão da proposta 
poderá ser realizada mediante solicitação ao responsável pela elaboração da mesma.

A GEA SR reserva-se no direito de anular a qualquer momento o Pedido recebido por parte da 
Contratante, procedendo a GEA SR a informar de forma imediata sobre tal ocorrência e sobre os 
motivos. Constituirá motivo imediato para tal ocorrência a não liquidação de um evento faturado, forçando 
a GEA SR à cobrança proporcional do material e/ou mão-de-obra utilizados atê ao momento. Este item 
não anula ou invalida o item quatro (4) da presente lista de Considerações Finais, podendo sua aplicação 
ser independente ou simultânea, de acordo com as circunstâncias da ocorrência e/ou do projeto, sem 
prejuízo da aplicação do reajuste ou eventuais multas.

A anulação do Pedido por parte da Contratante sem Justa causa, implicará o pagamento proporcional do 
material e/ou mão-de-obra utilizada, sendo o total acrescido de percentual vigente na data da ocorrência.

Não serão aceites penalidades ou multas por atrasos na entrega de materiais / serviços, se causados por 
motivos/causas/razões fora do controle da GEA; esta assume que o atraso máximo que poderá ocorrer 
nas suas instalações será de cinco (5) dias. Fatores externos à GEA SR, derivados/causados por 
fornecedores, transportes e/ou importação (ex.: falta de matéria-prima para concluir o fornecimento, 
atrasos externos de transportes, causas naturais, greves, falta de energia elétrica, água, etc.), ou outros 
fora do controlo direto da GEA SR, não podem ser considerados como um atraso da GEA SR.

As C o n d iç õ e s  G e ra is  d e  F ornec im ento , em anexo, são parte integrante da presente proposta. Em um 
eventual caso de conflito / divergências entre a proposta e qualquer documento que a acompanhe, ou 
que tenha sido enviado em um momento anterior ou posterior à data da presente proposta, o documento 
que funcionará como referência será a proposta, na sua mais recente edição (identificada pelo último 
dígito de sua numeração).

Os desenhos / imagens / fotografias / esquemas e demais indicações gráficas incluídos na presente 
proposta são meramente indicativos e, portanto, sujeitos a alterações de projeto para projeto; poderão 
não corresponder completa e integralmente ao escopo do fornecimento. Tal escopo estará totalmente 
definido nos desenhos a enviar à Contratante (como informação ou para aprovação, conforme o projeto). 

Todos os preços indicados são em Reais (R$), exceto se explicitamente indicada outra moeda.

Aplicável somente ao produto TUBEdek®; O peso vazio dos módulos FS41.84 será de aproximadamente 
50 Kg/m3 e o peso vazio dos módulos FS41.50 será de aproximadamente 80 Kg/m^ (por favor confirmar 
com 0 Depto. de Expedição o peso real dos módulos para cada projeto, pois poderão existir variações na 
densidade da matéria-prima em cada lote produzido), É recomendação da GEA considerar as cargas 
anteriormente indicadas, por metro cúbico, incrementando-as em mais 50 Kg/m^ no mínimo. No entanto, 
para água residual / efluentes, o incremento deverá ser de até 200 Kg/m^ conforme o teor de sólidos/lodo 
previsto. Em qualquer caso, é imperativo que as lamelas (canais dos módulos) sejam limpas quando o 
tanque é drenado, antes ou durante a saída da água das lamelas. Se não realizado este procedimento, o 
peso por metro cúbico dos módulos poderá atingir os 200 Kg/m^ (dependendo do floculante utilizado e 
carga de sólidos presente nos canais). A GEA Sistemas de Resfriamento não se responsabiliza no caso 
de que esta instrução não seja cumprida. Especial atenção deverá ser prestada em decantadores que 
possuem Já um sistema de suporte ou em decantadores cujo sistema de suporte será dimensionado e 
instalado por outros, devendo ser consideradas como mínimas para o desenho as cargas por metro 
cúbico indicadas. Da mesma forma, no caso de incluídas no escopo de fornecimento as canaletas / 
canais de coleta de coleta da água tratada para tanques de decantação {'iaunders"), estas deverão ser 
esvaziadas antes ou à medida que o tanque é esgotado. Deverá, portanto, ser considerado que o 
escoamento da água das caneletas para o canal coletor (que recebe a água das várias canaletas) deverá 
possuir inclinação ou desnível, ou aberturas inferiores para drenagem, meio(s) esse(s) que 
proporcione(m) o esgotamento total das canaletas com o esgotamento dos tanques. Porque as canaletas 
estarão submersas durante o normal processo de operação da ETA (somente as bordas, recortadas, 
estarão acima do nível de água), o sistema de suporte das mesmas foi dimensionado considerando 
somente do peso do próprio equipamento (canaletas), e não o peso do volume de água que durante a
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operação estará no interior dos canais. A GEA Sistemas de Resfriamento não se responsabiliza no caso 
de que esta instrução não seja cumprida.

26. Aplicável somente ao produto BlOdek®: Os enchimentos plásticos estruturados, de canal cruzado {cross- 
fíov\f) ou vertical, são produzidos a partir de folhas de PP ou PVC, soldadas ou coladas, com espessuras 
diferentes de acordo com o tipo de condições operacionais / ambientais a que estarão submetidos. Por 
defeito, a GEA SR indica nas suas propostas o enchimento estruturado cujo peso especifico é 
considerado o padrão para parâmetros convencionais. A GEA SR não se responsabilizará por quaisquer 
danos ocorridos durante ou posteriores à instalação, operação, manutenção ou outros, dos blocos de 
enchimento estruturado, caso não tinha sido convenientemente informada sobre o tipo de aplicação do 
material, incluindo parâmetros físicos tais como temperatura do fluído e ambiente, altura prevista de 
empilhamento, cargas hidráulica e orgânica, etc., uma vez que, dependendo do peso específico do 
material, que é refletido diretamente na espessura das folhas, sobre um bloco de enchimento estruturado 
montado poderão ser aplicados um maior ou menor intervalo de valores de parâmetros (antes indicados, 
entre outros). Portanto, de forma a assegurar a total aplicabilidade do enchimento estruturado ao projeto 
para o qual está sendo proposto, é imperativo que, de forma prévia ou no mais tardar no momento de 
leitura da presente proposta, a Contratante informe / confirme com a GEA SR os valores dos parâmetros 
a que o material estará sujeito, e / ou outros se fora de valores convencionais,

27, A Contratante compromete-se a fornecer à GEA SR um Atestado de Capacidade Técnica referente ao 
real escopo do fornecimento, após a entrega do mesmo, podendo este incluir materiais desmontados, 
equipamentos montados e/ou serviços, de acordo com a formatação a indicar pela GEA SR.

28, Para fornecimentos do produto TUBEdek®, a documentação padrão incluída no escopo do fornecimento 
é a seguinte, exceto se indicados documentos adicionais em outros apartados da presente proposta: 
Manual de Montagem e Soldadura (para fornecimentos de perfis/lamelas desmontadas); Manuseio e 
Armazenagem de Perfis e Módulos TUBEdek e TUBEdek Instruções de Instalação, Operação & 
Manutenção (para fornecimentos de perfis/lamelas ou módulos TUBEdek®).

29. Para fornecimentos do produto BlOdek®, a documentação padrão incluída no escopo do fornecimento é 
a seguinte, exceto se indicados documentos adicionais em outròs apartados da presente proposta 
(conforme aplicável segundo escopo do fornecimento e aplicação: Manual de Operação e Manutenção 
(para FBP ou FBAS): Procedimento de Produção (se fornecidas chapas soltas); Instruções de 
Embalagem e Armazenamento.
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CONDIÇOES GERAIS DE FORNECIMENTO

As condições a seguir indicadas, fazem parte integrante da Proposta submetida ao Comprador pela GEA Sistemas de
Resfriamento, as quais, a menos onde especificamente indicado no corpo da Proposta, serão preponderantes sobre
quaisquer outros requisitos apresentados pelo Comprador.

1. PROPOSTA

1.1 Proposta ora apresentada tem validade conforme indicado na mesma. Qualquer confirmação de pedido por 
parte do Comprador fora desse prazo poderá ser objeto de atualização das condições de preços e prazos;

1.2 Todo e qualquer pedido colocado pelo Comprador deverá sér objeto de aceitação por parte da GEA Sistemas de
Resfriamento, sem a qual inexistirá o fornecimento;

1.3 O limite de fornecimento restringe-se ao exposto na Proposta.

2. PREÇOS
2.1 Exceto quando mencionado em contrário, os preços propostos são considerados FOB -  GEA Sistemas de 

Resfriamento, nas quantidades e características especificadas.
2.2 Considera-se a Legislação Fiscal vigente na data da emissão da Proposta, de modo que qualquer alteração que 

venha a ocorrer posteriormente a esta data e que resulte em ônus à GEA Sistemas de Resfriamento, este será 
transferido ao Comprador, independentemente de sua prévia concordância.

3.
3.1
3.2

3.3

3.4

3.5

3.5.1

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
As condições de pagamento são as definidas em Proposta Comercial.
O Comprador não poderá reduzir ou suspender pagamentos, baseado em reclamações não reconhecidas por 
escrito pela GEA Sistemas de Resfriamento, correndo por sua conta todos os encargos decorrentes de referida 
suspensão ou redução.
Os pagamentos de parcelas progressivas ou adiantamentos, antes do faturamento, serão feitos contra 
apresentação de recibos emitidos pela GEA Sistemas de Resfriamento, sendo seu valor proporcionalmente 
abatido na ocasião da emissão da Nota Fiscal ao Comprador.
No caso de operações que tenham como condição de pagamento o "FINAME", A GEA Sistemas de Resfriamento 
emitirá o faturamento do equipamento e concederá carência de até 30 (trinta) dias para o recebimento dos 
recursos financeiros junto à instituição financeira contratada pelo Comprador. Expirando-se tal prazo, o Comprador 
ficará obrigado ao pagamento com recursos próprios, ficando a GEA Sistemas de Resfriamento obrigada à devolução 
de tais valores, caso ocorra após o pagamento direto pelo Comprador.
Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela por motivos imputáveis ao Comprador, sobre referido 
valor incidirá multa compensatória de 2% (dois por cento) mais juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e 
correção monetária pelo IGPM do Instituto Getúlio Vargas, proporcionalmente aos dias em que perdurar o 
atraso.
Encontrando-se o Comprador em mora, por motivos alheios à qualquer ação ou omissão da GEA Sistemas de 
Resfriamento e, encontrando-se pendente qualquer fornecimento para o mesmo, este ficará suspenso até que 
referida pendência seja sanada. O mesmo se aplica aos serviços, que poderão ser paralisados, até que o 
Comprador regularize sua situação, sem prejuízo do disposto na cláusula 3.5 supra.

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Estrada Municipal, 691 -  Bairro Sapezal - Condomínio Empresarial Alpha Park -
Indaiatuba /SP -  CEP 13.337-200
Tel.: 55 19 3936 7930 Fax; 55 19 3936 1171

Pavilhão 10
Rev. 04 -  MAM-06/2012

Inclusão Cláusula 17 -  Resp. Civil
Page 1 o f 8





4.
4.1

4.1.1

4.2

4.3

1.3.1

4.4

4.5

4.6

4.7

EMBALAGEM E TRANSPORTE
A entrega, salvo se estipulado em contrário na Proposta, far-se-á na modalidade FOB-GEA Sistemas de 
Resfriamento, momento em que todos os riscos passarão a correr por conta do Comprador. No caso de entrega 
CIF, os riscos passarão ao Comprador, no momento da chegada do equipamento no local designado.
Em se tratando da modalidade "FOB", caso não haja indicação por parte do Comprador, da transportadora a ser 
convocada, a GEA Sistemas de Resfriamento poderá providenciar este frete em empresas de sua conveniência, 
correndo todos os custos por conta do Comprador.
Em qualquer um dos casos, isto é, entrega FOB ou CIF, a responsabilidade pela armazenagem adequada onde se 
verifica a entrega dos materiais é integralmente do Comprador, não cabendo qualquer responsabilidade à GEA 
Sistemas de Resfriamento, no caso de perda, avaria ou deterioração dos materiais decorrentes deste fato.
O transporte dos equipamentos para local diverso do originalmente estipulado, bem como as despesas que lhe 
forem inerentes, são de exclusiva responsabilidade do Comprador.
Os equipamentos/materiais deverão ser armazenados ao lado do local da montagem, pois a movimentação 
interna não faz parte do escopo GEA, exceto se negociado em sentido contrário na Proposta Comercial.
Os equipamentos poderão ser disponibilizados para coleta em nossa fábrica em Indaiatuba/ SP ou em nossos 
depósitos e subfornecedores situados na região da grande São Paulo ou ainda nas regiões de Itu, Jundiaí, 
Campinas ou Sorocaba.
Correrá por conta da GEA Sistemas de Resfriamento, a colocação dos equipamentos sobre o veículo do 
Cornprador e por conta deste a descarga do material em sua planta.
Nos preços pactuados consideram-se inclusas embalagens segundo o padrão GEA. Qualquer outro tipo de 
embalagem que venha a ser requerida será objeto de complementação dos preços apresentados. O padrão GEA 
contempla embalagens de acordo com o material/dimensional das peças, considerando-se: engradado ou berço 
de madeira, amarrados (feixe), caixa de madeira ou ainda peças sem embalagens (soltas).
Caso haja necessidade de inspeção prévia aos embarques, fica a cargo do Comprador a comunicação prévia à 
GEA Sistemas de Resfriamento, de forma a serem programadas as visitas que deverão ocorrer, sob pena de não 
serem aceitas. As despesas inerentes às mesmas são de inteira responsabilidade do cliente.

5. PRAZOS
5.1 Os prazos de entrega são aqueles definidos em proposta, sendo a data de início da contagem, a da aceitação, 

por escrito pela GEA Sistemas de Resfriamento, do Pedido de Compra ou Contrato do Comprador, exceto se 
previamente estabelecido prazo com contagem diferente. Tal data será vinculada, ainda, ao recebimento da 
parcela de pagamento correspondente ao sinal, bem como de todas as informações técnicas e comerciais 
necessárias para início da fabricação ou do fornecimento.

5.2 Os prazos de entrega estarão sujeitos à prorrogação pelo número de dias proporcionalmente equivalentes a:
a) Modificações do fornecimento solicitadas pelo Comprador;
b) Não cumprimento pelo Comprador dos prazos de pagamento e/ou atrasos nos prazos de aprovação de 

desenhos, se aplicável;
c) Necessidade de informações, esclarecimentos ou documentação do Comprador, relativos ao 

fornecimento;
d) Atraso no recebimento de materiais e/ou acessórios de responsabilidade do Comprador, ou a necessidade 

de sua substituição, quando fornecidos em não conformidade;
e) Atraso no atendimento a inspeções, testes ou eventos, nas datas previamente acordadas;
f) Caso fortuito ou força maior;
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g) Atos ou omissões do Comprador que venham a infringir obrigações contratuais, interferindo no 
andamento do projeto. Demora na obtenção de Dl - Documentos de Importação e/ou liberação;

5.3 Ocorrendo um ou mais pontos acima descritos, a consequente reprogramação será comunicada ao Comprador, 
e não considerará, necessariamente, o número de dias ocorridos para aquele evento;

5.4 A comunicação da prorrogação deverá ocorrer em até 45 (quarenta e cinco) dias antes do prazo de entrega 
pactuado originalmente.

5.5 Considerar-se-á atendido o prazo de entrega, no momento em que houver a liberação dos equipamentos pelo 
Controle de Qualidade da GEA Sistemas de Resfriamento, e/ou pelo Inspetor de Qualidade contratado pelo 
Comprador.

5.6 O atendimento da etapa acima implicará no imediato faturamento ao Comprador, correndo a partir de então 
todos os prazos subsequentes (relativos a pagamento, garantias, etc.).

5.7 Eventuais desenhos sujeitos à aprovação por parte do Comprador serão enviados ao mesmo dentro do prazo 
estabelecido em proposta, devendo, igualmente ser devolvidos à GEA Sistemas de Resfriamento dentro do prazo 
também previamente estabelecido, com ou sem comentários. Os dias que ultrapassarem o prazo acordado 
refletirão no prazo final de entrega, e não haverá alteração ou prorrogação dos eventos financeiros, se tal atraso 
decorrer do Comprador.

5.8 Em havendo a necessidade de eventuais correções, o desenho será reenviado ao Comprador, que terá o prazo 
de 07 (sete) dias para conhecimento ou aprovação, sob pena de, não havendo manifestação por parte deste, a 
GEA Sistemas de Resfriamento considerar as alterações realizadas tacitamente aceitas. Esta segunda aprovação 
tratará tão somente dos pontos alterados no segundo envio, sendo considerados definitivos os detalhes ou 
dimensões não questionados na ocasião do primeiro, sendo, portanto, tratada como alteração de projeto, 
qualquer solicitação de alteração de dados do projeto inicial, podendo acarretar modificações dos preços 
previamente pactuados entre as partes.

6 .

6.1

6.2

6.2.1

6.3

6.4

INSPEÇÕES E TESTES
Não havendo na proposta ou no pedido de compras, itens que se refiram especificamente às rotinas de inspeção 
e testes, fica estabelecido que o equipamento não estará sujeito à qualquer inspeção ou teste por parte do 
Comprador.
Em havendo manifestação expressa do Comprador, quanto à sua intenção de realizar inspeções e testes 
próprios, este deverá enviar o seu roteiro específico, inclusive o Plano de Inspeção e Testes -  PIT - desejado, 
pormenorizando toda documentação necessária para o aceite do material, durante o processo de aprovação da 
proposta, sendo que tal roteiro deverá ser expressamente aprovado ou comentado pela GEA Sistemas de 
Resfriamento, para que possa ser considerado incluso no projeto do Comprador.
O Comprador terá o prazo de até 07 (sete) dias, a contar da notificação de material pronto, para a realização da 
Inspeção e Certificação. Após este prazo, a GEA Sistemas de Resfriamento se reserva o direito de despachar o 
material como liberado e, em havendo evento financeiro atrelado a esta liberação, considerá-lo como cumprido. 
Não havendo comunicação prévia por parte do Comprador, quanto à sua intenção de realizar inspeções, testes, 
bem como dos documentos necessários e do "PIT" requerido para o fornecimento, considerar-se-ão aceitos os 
relatórios de qualidade realizados pela GEA Sistemas de Resfriamento, bem como o seu Plano de Inspeção e 
Testes padrão.
Não comparecendo o inspetor do Comprador no prazo pactuado, fica permitido à GEA Sistemas de 
Resfriamento, que considere a inspeção plenamente realizada, implicando, para todos os efeitos, na liberação
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dos eventos a ela vinculados.
6.5 0  inspetor do Comprador deverá emitir cópias dos relatórios de aprovação por ele assinados, para controle da

GEA Sistemas de Resfriamento.

7. REAJUSTES
7.1 Exceto se constar previsão expressa na Proposta Comercial, os preços apresentados na mesma são elaborados 

com base nos custos vigentes na data da sua elaboração e não preveem qualquer expectativa inflacionária. Caso 
ocorram aumentos significativos que possam comprometer o equilíbrio financeiro do fornecimento, poderá 
haver a complementação dos preços apresentados.

8. FATURAMENTO
3.1 O faturamento dos equipamentos será feito no momento seguinte ao de sua liberação, independentemente de 

eventuais antecipações ocorridas no fornecimento. Na hipótese de haver qualquer impedimento para a 
conclusão do fornecimento, gerados por atraso no recebimento de componentes, liberação de área para 
recebimento dos equipamentos/materiais, de responsabilidade do Comprador, a GEA Sistemas de Resfriamento, 
considerará seu escopo concluído, e emitirá o respectivo documento fiscal para embarque.

8.1.1 No caso de operações que tenham como condição de pagamento o "FINAME", o Comprador deverá entregar à 
GEA Sistemas de Resfriamento, em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da colocação do pedido de compra, a 
autorização de faturamento (PAC - FiNAME). Caso na ocasião do faturamento o Comprador não possua tai 
documento, a GEA Sistemas de Resfriamento, procederá ao faturamento dos equipamentos e o Comprador 
efetuará o pagamento com seus recursos próprios. Neste caso a GEA Sistemas de Resfriamento não será 
responsávei pela perda do financiamento/crédito junto à Instituição Financeira.

9.
9.1

9.1.1

9.1.2

9.2

9.2.1

GARANTIA
A GEA Sistemas de Resfriamento garante seus equipamentos por 18 (dezoito) meses, contados a partir da data 
da emissão da Nota Fiscal, ou 12 (doze) meses de sua entrada em operação, prevalecendo o evento que 
primeiro ocorrer, desde que haja a imediata notificação dos defeitos e sua respectiva constatação pela GEA 
Sistemas de Resfriamento.
O prazo mencionado na cláusuia acima poderá ser modificado, prevalecendo a informação constante da 
Proposta Comercial.
A garantia fornecida peia GEA Sistemas de Resfriamento não compreende danos causados por condições 
operacionais diferentes daqueias para as quais o equipamento foi projetado, operação em desacordo com as 
orientações contidas em seu Manuai de instrução, Operação e Montagem, bem como a montagem ou 
desmontagem de quaiquer componente dos equipamentos sem a presença de um técnico autorizado por eia. 
Após a abertura do chamado peio ciiente, notificando os problemas encontrados, não sendo possível 
pormenoriza-los via telefone ou e-mail, a GEA Sistemas de Resfriamento enviará um técnico para levantamento 
em campo, das raízes e condições do problema.
Ficando constatado, durante a visita mencionada na cláusula supra, que o problema não é relacionado ao 
produto/serviço e está fora da cobertura de garantia, o Comprador ficará responsável pelo custo da visita, no 
importe de R$ 800,00 (oitocentos reais) por dia, mais as despesas de transporte, alimentação e hospedagem do 
técnico.
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9.3 Eventuais serviços a serem executados nos equipamentos e/ou substituição de materiais em garantia, serão 
realizados preferencialmente nas instalações da GEA Sistemas de Resfriamento, ficando a cargo do Comprador o 
envio dos equipamentos desde o local onde se encontram até a mesma, e vice-versa. Não sendo possível 
deslocar os equipamentos, a GEA Sistemas de Resfriamento disponibilizará um técnico para realização dos 
serviços, porém, todas as despesas de transportes, fretes, estadias, refeições, remoções, manuseio, locação ou 
aquisição de aparelhos, mão de obra auxiliar e demais serviços e utilidades necessários, correrão por conta do 
Comprador.

9.4 A garantia é limitada aos materiais produzidos ou industrializados pela GEA Sistemas de Resfriamento, não se 
aplicando aos componentes adquiridos junto a subfornecedores. Para este caso, a garantia destes componentes 
será limitada aquela fornecida pelos respectivos fabricantes;

9.5 Esta garantia não é aplicável a produtos que, por sua natureza, tenham duração ou vida útil inferior a 12 (doze)
meses;

1.5.1 Fica a cargo do Comprador, na ocasião do recebimento dos materiais, a conferência daqueles que possuam 
prazo de validade, sendo sua responsabilidade, inclusive, a sua guarda e a programação do seu uso dentro do 
prazo, que deverá constar da respectiva embalagem.

9.6 A reparação, modificação ou substituição de materiais defeituosos, não implicará na prorrogação do prazo de 
garantia fixado, quer do equipamento em si, quer do componente substituído;

9.7 As garantias oferecidas pela GEA Sistemas de Resfriamento pressupõem a obrigatoriedade do Comprador de 
possuir instalações adequadas ao perfeito funcionamento dos equipamentos, bem como pessoal técnico 
habilitado a operá-lo.

10.
10.1

10.2

iO.3

GARANTIA DE PERFORMANCE
A GEA Sistemas de Resfriamento garante a(s) torre(s) de resfriamento de acordo com o pontos de operação 
estipulados em projeto, desde que devidamente testados em acordo com a norma do CTI (Cooling Technology 
Institute) ATC-105 em sua última revisão, após a finalização dos trabalhos de instalação e dentro do período da 
garantia acordada em contrato.
Para torres com enchimento, o teste de performance não poderá ser realizado antes de 100 dias consecutivos 
de seu início de operação, com a vazão de água e carga térmica do projeto. Caso o teste de performance não 
esteja incluso no escopo de fornecimento, todas as despesas relacionados a este (custo horário do técnico, 
despesas de transporte, alimentação, hospedagem, equipamentos e instrumentos) para a realização do teste, 
correrão por conta do Comprador.
Antecipadamente ao teste, o seguinte procedimento deverá ocorrer:
a) A GEA Sistemas de Resfriamento inspecionará a torre e certificará que o equipamento apresenta as 

características operacionais conforme projeto original. Qualquer deficiência Identificada incluindo-se 
variações operacionais e dimensionais da hélice, obstrução do enchimento e eliminadores de gotas ou 
falhas na distribuição de água devido a erros operacionais do sistema deverão ser corrigidos pelo cliente 
por sua própria responsabilidade.
Uma reunião para pré-teste deverá ser realizada, de forma a garantir os protocolos e Instrumentação. 
Caso 0 teste seja conduzido por outra empresa, a GEA Sistemas de Resfriamento se reserva o direito de 
acompanhar e testemunhar o mesmo, assim como realizar novo teste, a seu exclusivo critério, a fim de 
certificar-se que o equipamento foi testado de acordo com as normas e procedimento cabíveis.
Para efeito de avaliação, a tolerância de 5% deverá ser aplicada ao resultado, este percentual cobre 
eventuais erros inerentes ao processo do teste.

b)
c)

d)
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10.4

10.5

Caso, após a validação do teste acima, o resultado seja menor que 95%, a GEA Sistemas de Resfriamento 
poderá, a seu próprio critério, modificar e testar a torre às suas próprias custas, ou, alternativamente, devolver 
uma parcela proporcional ao desvio percentual do teste relacionada ao valor do contrato, ficando limitado à 
parcela máxima de 5% do valor original, sem reajustes e referentes somente à torre de resfriamento.
A Proposta Comercial estabelecerá a data limite para a realização do Teste de Performance e qualquer evento 
financeiro atrelado a este não poderá ser prorrogado à data posterior ao limite ali estabelecido.

11.
11.1

11.2

11.3

RETIRADA
A quantidade e qualidade dos equipamentos adquiridos deverão ser verificadas pelo Comprador nas instalações 
da GEA Sistemas de Resfriamento, sendo que a ausência de tal ato implicará a aceitação dos produtos/serviços 
adquiridos, não se aceitando reclamações posteriores à sua retirada, salvo no que diga respeito a defeitos de 
fabricação/ montagem.
O Comprador deverá efetuar a retirada dos equipamentos dentro do prazo de 07 (sete) dias corridos do aviso do 
material pronto para embarque. Decorrido este prazo, terá a GEA Sistemas de Resfriamento, a opção de:
a) Despachar os equipamentos, por conta e ordem do Comprador;
b) Depositá-los em Armazéns Gerais, escolhidos a seu critério e por conta e ordem do Comprador;
c) Armazená-los em sua fábrica, correndo por conta do Comprador todos os custos de armazenagem e 

preservação.
Estas condições também se aplicam a equipamento(s) que esteja(m) sendo financiado(s) na modalidade FINAME 
e que possuam ou não a autorização para faturamento (PAC - FINAME).

12. OBRIGAÇÕES DO COMPRADOR
12.1 Efetuar o pagamento das parcelas pré-estabelecidas na Proposta Comercial, rigorosamente nos prazos 

acordados. Qualquer alteração nestas datas poderá condicionar a reprogramação dos prazos de entrega.
12.2 Os prazos de pagamento são contados a partir da conclusão efetiva do correspondente evento, devidamente 

comprovado pelo Comprador e/ou pela GEA Sistemas de Resfriamento;
12.3 A renúncia do ato da colocação do Pedido de Compra, a quaisquer estipulações advindas de legislações 

posteriores em detrimento das normas pactuadas (tablitas, redutores, congelamentos, pré-fixação de inflação, 
etc.), ficando assim expressamente estipulado que, sob quaisquer condições, as cláusulas negociadas, regerão a 
prestação dos serviços ou fornecimento contratado.

13. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
13.1 Além dos desenhos e/ou documentos fornecidos para aprovação do Comprador (quando aplicável), será 

fornecido juntamente com a entrega dos equipamentos, uma via do Manual de Instalação, Operação e 
Manutenção.

13.1.1 A falta desta documentação ou a sua demora não possuí qualquer vínculo com o aceite dos materiais, vez que, 
como mencionado na cláusula 6.3 acima, considera-se apto e aceito o material a partir da liberação pela 
qualidade, seja através das inspeções internas ou daquelas realizadas pelo próprio Comprador, não sendo 
aceita, portanto, qualquer retenção em decorrência de tal documentação.

13.2 Quaisquer desenhos e/ou documentos adicionais, serão cobrados à parte, e somente serão fornecidos quando, 
a critério da GEA Sistemas de Resfriamento, não representarem riscos de quebra de sigilo industrial, ou outros.
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13.2.1 Para que o comprador faça jus a qualquer documentação específica, tal condição deverá ser previamente 
pactuada, no ato da negociação, e as condições e documentos necessários deverão constar da respectiva 
proposta comercial.

13.3 Toda documentação de procedência estrangeira será fornecida no idioma original.

14. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
14.1 Inicia-se a contagem do período de prestação de serviços a partir da saída do profissional das dependências da 

GEA Sistemas de Resfriamento com destino ao local da obra, encerrando-se o mesmo quando da chegada do 
colaborador ao término dos trabalhos.

14.2 Exceto se houver acordo expresso em sentido contrário, considera-se o horário normal de serviço de segunda a 
quinta-feira das 07:00 as 17:00 e sexta-feira das 07:00 as 16:00. Qualquer serviço prestado fora deste período 
será cobrado com os devidos acréscimos legais correspondentes às horas extras, de acordo com a Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) ou com as normas advindas Sindicato da categoria dos colaborados da GEA Sistemas 
de Resfriamento Ltda.

14.3 As diárias de prestação de serviços são computadas como dias corridos, de tal modo que eventuais horas 
improdutivas por motivos alheios à vontade da GEA Sistemas de Resfriamento, resumindo-se, mas não se 
limitando a: liberações de área, parada de equipamentos e sua liberação, liberação pela segurança do trabalho, 
problemas elétricos, hidráulicos, oscilações climáticas (chuvas, raios, terremotos, inundações, etc), serão 
cobradas como horas de efetiva prestação de serviços.

14.3.1 As horas utilizadas para eventual integração de colaboradores nas dependências do Comprador serão 
computadas como de efetivo serviço prestado.

14.4 Uma vez que as movimentações de materiais até o local da prestação de serviço bem como sua armazenagem 
não façam parte do escopo de fornecimento, eventuais horas utilizadas para tais serviços serão cobradas em 
fatura a parte e poderão, inclusive, causar impactos nos cronogramas de montagem, em relação aos prazos 
inicialmente pactuados.

14.5 Ao término dos serviços, o colaborador da GEA Sistemas de Resfriamento emitirá um relatório, detalhando o 
trabalho realizado e as condições apresentadas. O mesmo será entregue ao final do dia ao representante do 
Comprador na obra e deverá ser assinado por ambos, imediatamente. Tal documento é crucial para que ambas 
as partes se assegurem dos fatos ocorridos, dias trabalhados e eventualidades encontradas. Na negativa do 
Comprador em assinar referido documento, o mesmo deverá emitir suas ressalvas, se aplicável, ou emitir

I parecer por escrito para a área de montagem da Gea Sistemas de Resfriamento, pormenorizando os motivos 
para a não assinatura do relatório. Na ausência de tal justificativa, considerar-se-ão aceitos todos os termos 
previstos no documento, e, portanto autorizada, a respectiva cobrança integral do serviço ali apontado.

15. CANCELAMENTO
15.1 O cancelamento total ou parcial do Pedido pelo Comprador acarretará a este, o pagamento do valor equivalente 

ao progresso dos serviços já executados incluindo custos administrativos e margem de resultado 
(proporcionais).

16. ALTERAÇÕES
16.1 Toda e qualquer alteração dos dados técnicos previamente acordados justificará a suspensão dos serviços até a 

conclusão das negociações das implicações comerciais.
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17. RESPONSABILIDADE/PENALIDADE
17.1 A responsabilidade global máxima da GEA Sistemas de Resfriamento em relação a qualquer fornecimento que 

venha a efetuar é restrita apenas e tão somente aos danos materiais diretos e, limitada a 20% (vinte por cento) 
do respectivo fornecimento sem impostos, não podendo em nenhuma hipótese ultrapassar tal valor.

17.1.1 A GEA Sistemas de Resfriamento, não será responsável perante o Comprador e/ou Usuário Final, por quaisquer 
lucros cessantes, perdas e danos indiretos, tais como, mas não se limitando a perdas de uso, de produção, de 
contratos ou de produtos, desperdício ou contaminação, aumento nos custos operacionais de instalação, custos de 
mão-de-obra, danos a imagem, entre outros, ou ainda, por quaisquer custos especiais ou incidentais, prejuízos 
financeiros ou econômicos sejam diretos, indiretos ou imprevistos, decorrentes da utilização do equipamento de 
sua fabricação.

17.2 A somatória de todas as multas contratuais (moratórias e compensatórias) é limitada a 10% (dez por cento) do 
valor total do respectivo fornecimento, sem impostos.

18. FORO
18.1 As questões decorrentes das relações contratuais entre a GEA Sistemas de Resfriamento e o Comprador serão 

resolvidas no Foro da Comarca de Indaiatuba, Estado de São Paulo.
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■ E A

CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

JORNADA DE TRABALHO

Nossos colaboradores trabalham 44 horas semanais, sendo de segunda a quinta-feira das 

07:00 às 17:00 e de sexta-feira das 07:00 às 16:00.

As horas fora do horário acima mencionado referente a viagem e horas adicionais serão 

computadas e cobradas em fatura a parte, exceto os casos previamente negociados em 

proposta.

APONTAMENTO DE HORAS

Conforme já previsto em proposta comercial as nossas diárias são computadas em dias 

corridos, sendo que as horas não trabalhadas ou atrasos gerados em decorrência da operação 

da contratante (liberação e condições da área, parada de equipamento, liberação de 

equipamentos locados, elétrica e hidráulica) e/ou oscilações climáticas (chuva, terremoto  

entre outros), que impactarem no andamento dos serviços, será computado em fatura a parte.

As horas referentes à integração dos colaboradores são computadas como horas trabalhadas.

ARMAZENAMENTO E M OVIMENTAÇÃO DE MATERIAIS

O armazenamento bem como a movimentação dos materiais até a área de execução dos 

serviços é de responsabilidade da contratante, as horas apontadas para este tipo serviço serão 

cobradas em fatura a parte e poderá impactar o cronograma dos serviços, exceto os casos 

previamente negociados em proposta.

ASSINATURA DE DOCUMENTOS

É extremamente importante que os relatórios diários e termos de entrega sejam devidamente 

assinados, para que possamos assegurar a veracidade dos serviços executados, bem como a 

garantia dos mesmos.

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Condomínio Empresarial Alpha Park, EM 691, Pavilhão 10 
Bairro Sapezal, CEP: 13337-200 - Indaiatuba/SP - Brasil 
www.geasr.com.br
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G£A
TUBEdek®
PERFIS /  LAMELAS DE DECANTAÇÃO

B Eficiência do processo 
Multiplicação da área de sedimentação, formato 
Chevron equidistante do canal e adaptação do 
espaçamento da área de sedimentação e inclinação.

m  Dimensões flexíveis
As lamelas/perfis de decantação TUBEdék® podem 
ser adaptados a todas as formas e inclinações, a 
decantadores circulares, e permitem recortes.

■  Fácil manuseio
Graças ao método simples de montagem no 
local, e devido ao formato das peças, que reduz 
substancialmente o volume de grandes quantidades, 
são garantidos baixos custos de embalagem e de 
transporte para qualquer lugar.

■  Sistema de suporte sofisticado
Com aço inoxidável e vigas de PRFV (plástico 
reforçado com fibra de vidro), é  minimizada a 
turbulência e depósito de lodo, de forma a garantir 
o regime laminar na entrada dos módulos e evitar 
perdas de carga.

m  Material resistente e de alta qualidade 
O produto TUBEdek® garante uma elevada 
estabilidade aos módulos, para uma fácil 
manutenção e grande durabilidade.

Suportes CRP

Principais Aplicações Agua potável e de processo Aguas residuais /  Efluente i,

1-'

FS41.84 '  ■ ■ Agua de filtro de tetrovalagem
* Sedimentação piitnáiia
* Aguas pluviais
* Lodos ativados com baixo vohime dé Iodos
■ Tanques de humus após processos de biofilroe

FS41.S0 , ; ■  ̂
FS42.50

* Agua de supeíficie
* A ^  subterrânea
’ Agua dé filtro de retrolavagem

•Aquacultura
• Tanques de hurous após processas de biofilmc
• Agua floculada
• Aguas pluviais

KLP638 * FóÚniento coro baixa carga de sólidos * Aquacultura 
‘Polimento
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TUBEdek®

Dados Técnicos

Tipo

FS41̂

FS41̂

FS42J0

KLP638

Material
Aceadeaedi-

mentaçio
bKSneçaodtCtr

Area de sedi
mentação 

IncSnaciodeSS'

Alturt vertical 
do módulo

Altura padtâ« 
do módulo

Campada
lamela

Raio
hidfáulioo

Thmp. em operação continua 
Tempí máxima de operação

mVm*' m‘/m> H /m ro H /m m mm cm •CPVC J •CPFTV

PVC
PFTV

625 7 700-2(»0 1000/1500 8 3 (f /- l) 2.6
55 I

60 1 
(petiodoaiitolj

70

80
(psfá^aiito)

PVC
PPTV

11 13 500-2000 1000 4 5 (f /-l) 1.7
55

60
(período oifloj

70

80
(período auto)

PPTV 12 13.5 500-1000 1000 4 3 (t/-l) L6 -
70

80
(peiMocuJto).

PPTV 15 - 610 610 33
{roldb) 17

70

80
(período enno}

Notas Gerais
Material PVC:
Material PP:
Area de sedimentaçfio:

Cortes rèdçndos:

Restrições anti-Rotação:

Carga sobre suportes:

Suportes:

Formato KU*:
Tolerâncias máximas:

Estabilização UV, elevado acabamento superficial.
Eslabiiizaçfio U y  certificação para aplicações de água potável.
Definida como a projeção horizontal da superficie do TUBEdek* por mT Multiplicar por H para obter a área de sedimentação 
por de área de pegada.
Para tanques circulares os módulos serão montados em fábrica e cortados de forma a que se obtenha o formato pretendida 
Entrega acompanhada por desenho de instalação.
Perfis/lamelas de decantação pioduzidos em poUpropileno reforçado com talco (PPTV) devem ter restrições á flotação. 
dispoidbilizados pela CEA SR.
Durante o desenho do sistema de suportes a carga operacional deverá ser adicionada ao peso do produto 
(Recomendação; min 50 Kg/m’ ; para água residual/cílucnte atá 200 Kg/m^).
Para equipar tanques de grandes dimensões, A GEA SR pode fornecer suportes CRP especiais para dimensões de módulos 
e estruturas de suporte otimizadas.
Táimlno do módulo padrão é cortado verticalmente.
Em todas as dimensões *J-20 mm ou 2%. o que for maior. Tolerâncias inferiores por acordo.

Itslas fntbmiaçõet fanni cam|âbdai com a inalar eraUdao poasfveL No oilamai qualquer valor de eõdéncta Indicado neste documento esti sujeito S conformidade e cumprtmerao de detemdnadas condições rrl
amhiéniiiiieIinifliD(eeaoibieni%e]ioitaniopoderávariatdecasaparacei(L Alto dbsot a tXA SR fcieivaee o diieilo de pcooeder a alterações a qualquer momento sem avilo prévia £ nossa peremptória 5
recDmtmdaçBo que (ã se oonfiiroe com a CEA SR ae a tnfonnaçãoéaljida válida antes de a udlizãr em desenhos finais. e(ii) se verifiquem 05 valmes de cttcieiKla considerando as condições amldentaise ^  
limittofes reais. A (ÈEA SR nSo assumirá a teapansabllidade por quaisquer consequências devido à não conformidade com estas teoomendaçoes. 3
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Tecnologia de Potabílização de Água
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B íta çã o  dl! T m a m e n io  d e  A gu a K lm  U e n  a o  c e n tro  
d e  H tm ot: D eca n ted o res  lo /nvlare.í ú g u íp a d a s com  
2f/rUB£dd^

Potabilização de água a nível 
mundial
Suporte ao Desenho

Todos nós precisamos de água para viver. A indústria necessita 

de água para a produção de alimentos e produtos industriais.

No entanto, existem muitos contaminantes reduzindo a qualidade 

da água dos recursos existentes.

Os produtos da GEA 2H Water Technologies são uma parte indispensável de vários 
processos aplicados na remoção desses contaminantes da água. O elevado padrão de 
qualidade dos produtos da GEA 2H, a sua presença a nível internacional e a elevada 
efidência nos processos têm sido as razões porque engenheiros em todo o mundo 

confiam dos produtos da GEA 2H. O conhecimento especifico dos nossos espedalistas 
através de décadas de experiência em temas relacionados com a água garante aos nossos 
clientes apoio e assistência excepdonais.

SsiGção dff tm ía m eiu o : ir a ta r n e fU á d e ^ t to s  fiv tS ticag  
através àffjàoculaçâa e  d e c a n ia ç õ o c o m  2 H  TÍ/SBdek^  
íw  m i m  (theríü, n a  c ifíode d e  C a rzw e ile r  (Alemanha}, 
A íra ia d ü  é  àU fnentqda  «o c irc u ito  d e  á g u a  
p o tâ v e t d ú  c id a d e  d e  D üsneldorf, A lem an h a .

t ‘TÁ d a  d f k id s  d e  S heik Z ayed: £ s ta ç a o  d e  T m tam enio  
d è  Á g u a  p a r a  u m a c id a d e  s a ié íite  d ú  C airo . O rigem  
d a  á g u a : R ia N ih . C a p a c id a d e  d e  tra ta m en to : S  Mi 
H abitan tes.

Produtos da GEA 2H em Soluções

Remoção de sólidos:
o  conteúdo de Iodos, areia e silicatos em águas superficiais pode ser na ordem de 
milhares de miligramas por litro. A predpitação química e a floculação produzem 
quantidades significativas de sólidos. O processo mais econômico de remover esta 
poluição é a sedimentação por placas paralelas. Planos de sedimentação múltipla dentro 
de um só tanque reduzem as dimensões e o custo dos tanques.

O perfil lamelar de sedimentação TUBEdek* FS41.S0 da GEA 2H é o produtp ideal para 
esta aplicação. Pode ser adaptado às especificações de desenho e processo através da 
-variação da inclinação, comprimento dos canais e dimensões dos módulos. O pixxiésso 
de sedimentação lamelar pode ser efícazmente aplicado graças às características únicas 
do TÜBEdek® da GEA 2H.

Os seus benefícios pela GEA 2H:
• Materiais de elevada qualidade
•  Montagem em campo ou em fábrica
•  Desenho lamelar eficiente

O desenho de tanques pela GEA aH é baseado em DFC (Dinâmica de Fluídos 
Computacional) e longa experiência.





A tecnolc^a de htõntagein em obra da GEA 2H tòrna á construção de plantas eficientes 
em qualquer parte do mundo. A tecnolqgia é de fáçil aplicação e confiável. ETAs de 
referência produzindo várias centenas de milhares de metros cúbicos de água tratada 
pür dia estão em operação no Uganda, Vietnam e El Salvador.

Vantagens do TUBEdek® FS 41.50:
• Elevada resistência mecânica simplifica a instalação, limpeza é manutenção
• Parâmetros hidráulicos vantajosos geram eficiência (No. de Reynolds)
• Canais equidistantes para sedimentação completa
• Sistemas de suporte especiais previnem impattos no processo
• Até 15 planos de sedimentação em um m  ̂de área
• Perfis tubulares em forma de V facilitam a descaiga dos sólidos

• Disponibilidade de TUBEdek* em estruturas metálicas para rápida e fácil 
instalação

Remoção de nitrogênio:
As águas superficiais podem ser contaminadas por descargas agrkolas/ industriais 
ou municipais de nitrogênio (amônia ou nitrato). Uma alternativa a considerar para 
a remoção dessas substâncias são os processos biológicos -  também para a água 
potável. A nitiificação e a desnitríficaçao são processos biológicos que necessitam de 
recheios com superfície para estabelecer e manter biomassa. A GEA 2H fornece uma 
grande variedade de materiais de recheio -  que a linha BCN para MMBR ou 2H BlOdek^ 
para reatores de recheio estrúttúado. Plantas de refeiênda com capacidades de 
tratamento até 500 kg/d de amônia em água potável estão em operação.

Os seus benefícios pela GEA 2H:
• Elevada área superficial -  reatores pequenos
* Processo de crescimento e manutenção de biofilme confiável

Stripping de Dióxido de Carbono:
Altas concentrações de dióxido de carbono provocam corrosão e nãó cumprem com 
os requerimentos para água potável. O dióxido de carbono é removido por colunas 
de stripping, para as quais a GEA 2H fornece enchimento altamente eficiente (KFP e 
FB10.19 ou FB10.27).

2H TUBEdek® FS 41.50
1 Canais equidbUntes
2 V ip  de suporte em uma posiçSo de baixo 

impacto no processo
3 Formato em V melhora a descarga de sílidos e lodo

Os sa is benefícios pela GEA 2H:
• Recheios /  enchimentos resistentes à corrosão

Oxigenação e remoção de Ferro:
Os enchimentos da GEA 2H provocam uma mistura intensa da água com o ar: 
aumento da concentração de oxigênio até à saturação, possibilitando assim a 
oxidação do ferro dissolvido. O ferro precipita dentro ou por debaixo do 
enchiiiiento e podé ser removido por filtração ou sedimentação.

Os seus benefícios pela GEA 2H:
• Inexistência de ferrugem





Vivemos os nossos valores.
Excelência • Paixão • Integridade • Responsabilidade • GEA-versidade

O GEA Group é uma empresa global de engenharia mecânica com milhares de milhões de e.uros em 

vendas e operações, em mais de 50 países. Fundada em 1881, a empresa é um dos maiores fornecedores 

de equipamentos inovadores e de tecnologia de processos. O GEA Group está integrado no. índice do 
STOXX® Europe 600 index.
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1 OBJETIVO

A aquisição e instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os 

decantadores da Estação de Tratamento de Água (ETA) Pratagy, localizada na cidade de 

Maceió.

2 JUSTIFICATIVA

De acordo com a Superintendência de Produção e Tratamento de Água, o sistema atual 

presente nOs decantadores da ETA Pratagy, em lonas de PVC, apresenta-se deteriorado e 

com eficiência comprometida, ocasionando perda de água na produção e aumento das 

despesas com manutenção e produtos químicos.

3 SISTEMA PROPOSTO
í

Propõe-se a substituição do atual sistema de Lonas em; PVC por Módulos Tubulares em 

PVC/PEAD do tipo colmeia nos decantadores da ET^Pratagy.

4 DISPOSIÇÕES GERAIS
V

4.1 Características de projeto:

/  Parâmetro - U n id ad e-
Vazão atual por tanque t--- - \ m /̂h - ■' '1940 ■ :
Número de tanques de decantação und 2 , 1 :
Configuração ■ , '  Retangular
Dimensões'|nternas por decantador 
(comprimento x largura) \  k

' i mm ' 19,500 x,16,400 (
; \ > 1

Comprimento efetivo* V  . í mm . '   ̂ 18;836 : i
Taxa de aplicação superficial obtida por 
tanque com módulos , . ,

m®/m̂  X dia 11,51
f*

Velqçjdjide dê sedimentação.^btida^porj 
tanque com módulos

f j ([^rn/miii H  í ' l ü  d O ü c ) '

Altura dos módulos / Comprimento dos 
perfis

mm 1150/1327

Taxa de aplicação superficial obtida por 
tanque

m®/m̂  X dia 145,6
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4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

Devido ao contato direto com produtos químicos, a alma de sustentação, parafusos e 

suportes dos módulos tubulares devem ser em material resistente a esta agressividade, 

podendo ser em aço inoxidável, PRFV ou equivalentes.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA a remoção do sistema atual presente nos 

decantadores da ETA Pratagy, em lonas de pvc, a fim de possibilitar a instalação dos 

módulos tubulares para os decantadores.

Os módulos tubíji^res para decantadores serão adquiridos desmontados, devendo ser 

montados ^instalados no proprio local da obra.
/

Serão de responsabilidade da CONTÍ^TADA o fornecimento de todos os materiais e 

equip^entos para a instalação dos módulos tubulares para os decantadores no local 

especificado,,^luindo suportes, cantoneiras, chumbadores, parafusos, elementos de 

fixação e proteção, bem como quaisquer outros elementos que venham a ser 

necessários para perfeito funcionamento do referido sistema.

Fica por conta da CONTRATADA-t^os os s ^ iç o s  necessários para instalação dos

módulos tubulares para os decantadorès no iocal especificado, incluindo cortes, soldas
\  '

e quaisquer outros serviços que venham a ser necessários para perfeito funcionamento

do referido sistema.
\

5 OBRI0AÇOES DAS LICITANTESv
\ \

\  V l  1

5.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA y  / \ V, y  ‘ l í

4.7 Os materiais e serviços deverão ter qualidade assegurada pela CONTRATADA, ficando 

esta responsável pela substituição de peças que porventura apresentem defeitos de 

fabricação, bem como pela correção de problemas decorrentes da execução do serviço 

de instalaçãor

A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral 
f  í " )  r?, h .  i r . ' .  ^  '  r ' ; ^ r '  A  * n / " " i ; u "

do Fornecimento de'Agua e Coleta de’Esgoto,-òs qüais-fazem-parte integrante do^contrato a

ser firmado com a licitante vencedora, independente de transcrição, como também, do Código

de Defesa do Consumidor, não cabendo em qualquer hipótese alegar desconhecimento

desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às atividades para as

quais vier a ser contratada.





A CONTRATADA, quando da execução de serviços de campo, deverá utilizar-se de veículos 

e equipamentos contendo sua logomarca, junto com o da Casal, afixada na parte lateral 

conforme adesivo padronizado pela Contratante, contendo os seguintes dizeres:

w
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o Nome da CONTRATADA 

o Logomarca da CASAL 

0 Dizeres: “A SERVIÇO DA CASAL”

A CONTRATADA executará''os serviços para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, 

EspecificaçõeSjy^rocedimentos"'^demais elementos que integrem o presente Projeto 

independen^ da transcrição. \

A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 

observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência 

ou correlata em vigor no Páís,

A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, un^.profissional de nível superior como 

responsável técnico, devidamente credenciado'^omo /preposto, para representar a

CONTRATADA e receber da CASAL as instruções, bem conío proporcionar toda a assistência
\  ;

e facilidade necessária ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
\  ;

A CONTRATADA deverá assegurar que todos os emprega'dos apresentem-se para o trabalho, 

devidamente identificados, portando crachá com fotografia e dados básicos.

A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas

Fiscais referente'à'^estaçâo do serviço, o comprovante do recolhimento previdehciário e do
/  > ! I

FGTS, relativos.ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta
/  /  r  '  - x   ̂ ' ■dos serviços objeto do contrato. ^  ^ ^ L - -—
I ; I \

A CONTRATADA será responsável por. quaisquerj^eclam^ções^relativas a danos'e prejuízos

causados a terc^ros em cc^sequência dos serviços objèto deste,Projet^responpbilizando-
\ \ V

se pelo pagamentoj5 em jjualquer.,reembolso^porparte da CASAL, dejndenização decorrente 

de acidentes ou fatos que causem, prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes 

de ii^ ru d ê n d a p m ç ç tó  negjigêncgde ç u s  |

A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 

serviços de campo, conforme a exigência do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da 

CASAL.

A CONTRATADA deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de 

impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas.
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A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas, de mão de 

obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas.

A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 

aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 

equipamentos de proteção individual.

A CONTRATADA de^rás.^fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais
/  ^  -V.

necessários à ^ecução dos serviços.

A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto a acidentes ambientais 

provocados<por falhas em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de trabalho.

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA emplacamento, taxas, multas, e seguro 

de cada veículo, assim como quaisquer consequências decorrentes, de sinistros (colisão e 

danos a terceiros) ocasionados por^eus equipamentos e,ti;amitações relacionadas a estes 

fatos quando ocasionados por terceiro^

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações

trabalhistas de seus funcionários. fi
I

Manter os equipamentos atendendo aos limites de coiitrole ambiental quanto à poluição 

sonora, em estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob 

pena de imediata substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância 

especial ao controle de emissão de fumaça negra pelos veículos, devendo .atender as

a todas e

prescrições dp"CONAMA;e aos limites estabelecidos na legislação vigente. [
/  7  '*  ^  - r '  - V i

A CONTRATADA deverá permitir.-o pronto acesso da fiscalização da CASAL 

quaisquer fontes de informações referentes jaos serviços prestados, sempre que solicitada 

antecipadamente. ^  ̂  ̂  '/

A CONTRATADA^everá'1nantèr^s preços junitários mênsais''contratuais apresentados na 

planilha orçamentária no certame licitatório. Esses deverão incluir todas as despesas diretas, 

e os'^éventuaisHmpostbs;incidéntesrjicando sempre/certo-de qúe -nãò caberá à-CASAL,
! luoi !!; c.: uc Ocj -etJ' ■ cru-wco

nenhum outro õnus além do pagamento do preço proposto.

A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos serviços 

dos quais trata a presente licitação.





5.2 DA FISCALIZAÇÃO
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A equipe técnica da CASAL acompanhará os serviços a serem executados pela 

CONTRATADA e subsidiará o Gestor do Contrato quanto ao atendimento das atividades em 

desenvolvimento, considerando-se o previsto no referido Contrato.

A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação á quantidade, particularidade e qualidade 

dos materiais e execução dos serviços, aplicando as penalidades previstas, quando não 

atendidas as respectivas disposições contratuais.

Os serviços executados e não aprwàdo^ pela fiscalização deverão obrigatoriamente ser 

refeitos serm^ualquer ônus para a CASAL. ^

5.3 DA CONTRATAÇÃO

A contratação do objeto da''presente licitação será efetuada conforme ás condições 

estabelecidas no Edital e seus Ane^s,.bem como a proposta da licitante vencedora, naquilo 

que nao contrataria os termos deste, com previsão^e adaptação ás normas vigentes.

Será considerada vencedora a empresa que ap'^entar menor preço e atendimento a todas 

as especificações técnicas.
\  !

Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 

condições de habilitação.

A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para assinar

0 contrato, no^prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

A empresa vencedora será convocada, e não comparecendo para assinar o contrato, ou não 

comprovando que mantem as condições de habilitação, será convocada outra licitante, na 

ordem de classificação, e assim^sucéssiyarnent^sem jire ju ízó ^á  aplicação das sansões 

legais cabíveis, ^ ^  \  \  i '  y y . V ^  í I í

Após a emissão da Ordem de Serviço, o gestor do contrato solicitará à GESMET parecer 

sobre

NB's e sê atehdérn aos serviços que serão executados.'

bre os,ERI's.disponibilizadoSvpela:;contratada para averiguar se estão de.acordo.com as

A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e emitir parecer sobre aos EPI's 

disponibilizados pela CONTRATADA quanto á concordância com as NB's e ao atendimento 

dos serviços que serão executados.

O referido parecer terá poder para levar à suspensão do Contrato, caso se detecte que os 

EPI's não atendam às NB's e aos serviços que serão executados.





Ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da 

data da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

w
Casal

6 FORMA DE CONTRATAÇÃO

A forma de contratação para execução dos serviços será via licitação, a qual terá sua 

modalidade enquadradavde acordo com as faixas definidas pela Lei n° 8666/1993 para 

licitações, no que diz respeito ao^alor globai para execução dos sen/iços.

7 LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os produtos deverão'ser^ntregues no próprio local onde ocorrerá a execução dos serviços 

na CASAL, localizado á Rua Vereador José Raimundo dos Santos, s/n, bairro Benedito

Bentes, em Maceió -  AL, CEP 57084:420

Horário de entrega: 2® a 6® feira, (dia útii) de'07:30 às 11:30 ou 13:30 as 17:30.

8 RECEBIMENTO

V
Os produtos serão inspecionados no ato da entrega, bem como os serviços serão 

acompanhados e fiscalizados por equipe especializada da CASAL e deverão atender a todas 

as especificações.técnicas.

9 FORMA'DE PAGAMENTO-.^^

O pagamento è emissão de faturas serão baseados em medições dos serviços' realizados,
X \  ^  '

que ocorrerão^ mensalmente, tendo como base Relatório \de~. atividades' emitido pelo 

Contratado, avalladò, aprovado e atestado pelo Fiscal dá CASAL.'

A fatúra"Correspondentè’à  última(parcêla de cada»produto som entetser^quitada^após o seuV . - W I  t t p L i i  I I  l U  u C  . _ ^ u  ' U C  r A  U v - J V - v e i J )
recebimento e aprovação do Gestor da Casal. '

Recebidos os Relatórios Mensais, a CASAL pronunciar-se-á até 5 (cinco) dias úteis, a contar 

do dia seguinte ao do protocolo, aprovando o trabalho apresentado ou indicando as correções 

a serem executadas. Neste caso, a revisão do produto não aprovado deverá ser feita até 5 

(cinco) dias do recebimento da notificação da CASAL, iniciando-se novo prazo para análise. 

A emissão da Fatura ficará condicionada à aprovação dos produtos correspondentes.





O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 

devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 

dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

O pagamento ficará condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 

adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. Para tanto, a Contratada 

deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de validade 

atualizada;

w
Casal

• Certidão Negativa de Débito.^^lNSS;

• Certidão Negativa de Débito do FG T^

• Certidão Negativa atualizada de Débitojunto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

• Certidão^Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.

Nenhum pagamento será feito sem.que a CONTRAT/^A'ténha recolhido o valor da multa 

eventualmente aplicada.

A emissão antecipada do documento fiscal não irrjplicará adiantamento para pagamento da 

obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma sWé devolvida à CONTRATADA.

Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 

ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 

acarretando ônus para a CASAL.

10 p r a z o /d e  e x e c u ç ã o

Os produtos'deverão ser entregües e instalaclos com prazo» estimado de 60 (sessenta) dias a
\  V  . <  \ V /' \  V  y  '̂ \ I

contar da nota^d^mpenho e ordem de serviço.'  Frisájsé que^'tempo determinado para

vigência do contrato deve ser superior ao tempo previsto para execução das obras, pois a

finalizáção.-^dor contratpi dependei ainda rdejialguns rprocéssos-íadministrativosí que são

executados após o término dos serviços. * ^

11 .GARANTIA

A garantia mínima para toda linha de materiais, equipamentos e serviços contra defeitos de 

fabricação ou eventuais problemas de execução é de 12 (doze) meses.





Os materiais, equipamentos e serviços cobertos pela garantia serão repostos ou novamente 

executados sem nenhum ônus para a CASAL

12 CASOS OMISSOS___________________________________________

Os casos omissos ou não previstos nesta especificação serão dirimidos pela CASAL.

Para quaisquer detóHT^ad[cionais, a respeito dos serviços descritos neste documento, a

T
Casal

empresa CONTRATADA devè^solicitar consultoria aos técnicos subordinados a esta 
/

Gerência, parados devidos esclarecimentos.

Maceió -  AL, 04 de novembro de 2013

ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA
Engenheiro Civil -  CREA 020.629.849-8 

SUPOCE / GEPRO / CASAL 
Matricula 3034 í
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ANEXO 01
Planilha Orçarhentária
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OBRA; Aquisição e instalação de módulos tubulares em pvc/pead do tipo coiméia para decantadores.

LOCAL: Maceió 

DATA: Novembro/ 2013
It e m FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

1 S E R V IÇ O S

1.1 Mercado

Aquisição e  instalação de m ódulos  
tubulares em  p vc /p ead  do tipo coim éia  
p ara  decantadores, incluindo a  rem oção  
do sistem a existente e o fornecim ento de  
solda, e lem entos de fixação e proteção  
dos referidos módulos. m ‘ 629,25 2 .7 8 0 ,3 2 1 .7 4 9 .5 0 0 .0 0

T o ta l 1 1 .7 4 9 .5 0 0 ,0 0

V A  . ' T O T A L  G E R A L   ̂ ' 1.749.500,00

^  Aleundre Vien Zunba da Silva 
,E«9.Ciyil-CIIEA(ng629S4H 

SUPOCE-GEPRO 
Mai:3034
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ANEXO 02
\Cronograma FísicorFinanceiro
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Casal Companhia de Saneamento de Alaaoas

Cronograma físico-financeiro
Obra- Aquisição e instalação de módulos tubulares em pvc/pead do tipo coiméia para 

decantadores.
Local: Maceió

Data: Novembro / 2013

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias
1 Serviços 1.749.500,00 874.750,00 874.750,00

1.1

Aquisição e instalação de módulos tubulares em pvc/pead 
do tipo coiméia para decantadores, incluindo a remoção do 
sistema existente e o fornecimento de solda, elementos de 
fixação e proteção dos referidos módulos.

1.749.500,00

50,00% 50,00%

874.750,00 874.750,00
Faturamento da Obra 1.749.500,00 874.750,00 874.750,00

AjexaiHlreViejraZimlaib Silva
Si9.CMI-CflEA(nM»MM 
SUPOCE-GEPRO 

MaL;3034





Interessado: SUPTRA (Cl n° 70/2013): Unidades de Negócios de Maceió.

Assunto: Melhorias na ETA-Pratagy.

A

VGE

Encaminhando Termo de Referência com planilha de custos e cronograma fí- 

sico-financeiro, referente a aquisição e instalação de módulos tubulares nos decantado- 

res da ETA-Pratagy, em atendimento a solicitação, visando a adequação ao seu projeto 

original, objetivando a melhoria operacional do tratamento da água com o aumento re

cente da vazão.

Maceió, 07 de novembro de 2013.

Ednaldo Monteiro Lisboa 
Civil CREA 020.092.556-3 

>erente de Projetos e Custos 
Matrícula 1269

V IS

^  V  ( r

^ L u i i  Emanuel de França Costa
Eng»Civil-CREA020077214.7 

C S S a l Siiponnlendenle de Engenharia

— ■

Eng. Osm ar Lisboa
Vice-Presidente de Gestão 
e Serviços de Engenharia

GEPLAN 006-C
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Processo n°. 12218/2013 
Interessado: SUPTRA

A
SUPTRA,

Solicitamos indicar o recurso para custeio do objeto, com a respectiva





Q  Unify Report Builder - E;\PIP-AMIDE\RELATORIOS\SOLICI.Q|^p 

Rie VievJ Print

[ à  1 #  [ ^  ^  ►  n

s  X

N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  ALA G O A S Requisitante:
Solicitação: 00014414 a 00014414

SO UC rTAÇ Ã O  D E  C O M PR A S Emissão: a
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

R<sqoisiL9ttle \<̂lorPn!TTi£to .̂SoUc.
ProàiLo /Coozçl«m«rito/Descrição Au>dliar;

ObsenTijic

Qtd. C«nc. Uti. CotAfão AF Staim.
Statusíl

ÍMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
; 0t01441<i Fhássixr. OlfOmOlA Dt.LimiU: Dt.ÚH.AH.: 19/11/2013 Lib«nd&: $mt >
FIUNkLINFKErTÁS MONTE E Libenfio: 19/11/2013 Usu.LibeR.: FRANKLIN 
PADRAO CONTRPJO \MorTeUl: 1.749Í00J30

1 FRANKLüíFREITAS 1.749i00j)0 IJDO OjOO CNT OAOCNT
' H i  - SEPTi/I^ÚS ttC COUSISV. IiE S m m ^  /MOBOLOS TUBUEARES DOS nCCÃlTTÃDOfSS TA CTA PRATAOV /

SOFTR/i -  SOPEFTi/ISAO DE FRC0OCA 
0 E TRMAfElTrO

ial de Solicitações n& Filial:
Total de Solicitaçoaj;

i j ^ I n ic i a r j  j 0 í Materiais 6.04.00 r27 (PI...
I ^ J
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

A

A > v  '  a í 4 0 «  W ^
6v)oA 0\(í A  /n

:  ̂ ) O i c ( .

uif.MfePorteladeRCjwfeaÉ'
Ctiõfe áe Gabinete da Presidéái ICASAi
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w ,Casal C o m p a n h ia  de  S a n e a m e n to  de  A la g o a s

Processo: 12.218/2013 
Interessado: SUPTRA

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇAO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS TUBULARES EM PVC/PEAD 
DO TIPO COLMÉIA PARA DECANTADORES DA ETA 
PRATAGY EM MACEIÓ/AL. VALOR ORÇADO: R$
1.749.500,00(UM MILHÃO SETECENTOS E QUARENTA E 
NOVE MIL QUINHENTOS REAIS). PELA REALIZAÇÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO NA SUA 
FORMA ELETRÔNICA. MEDIANTE AUTORIZAÇÃO SR. 
DIRETOR PRESIDENTE.

Assessora Jurídica,

Cuida 0 presente processo da contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo 
colmeia para decantadores, incluindo remoção do sistema existente e o 
fornecimento de solda, elementos de fixação e proteção dos referidos

Consta nos autos Termo de Referência contendo as condições 
especificações dos equipamentos a serem adquiridos.

A contratação dos serviços ora em análise foi orçada em R$ 
1.749.500,00(um milhão setecentos e quarenta e nove mil quinhentos 
reais).

Em análise verifica-se a possibilidade da contratação através da 
realização de Pregão na sua forma eletrônica, nos moldes da Lei n° 
10.520/2002, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inc. XXI, da Constituição 
Federal, a modalidade de licitação denomina pregão, para aquisição de 
bens e serviços comuns, que em seu artigo primeiro, estabelece que:

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, 
poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços 
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado.

Dessa forma, considerando que o pregão em sua forma eletrônica, traz 
rapidez e economia nas compras pública, tendo prazo fixado de 8(oito) 
dias úteis a partir da publicação, considerando que os a serem





® .Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

contratados enquadram-se nessa modalidade, entendemos que a 
solicitação da SUPTRA, poderá ser realizada mediante licitação na 
modalidade de Pregão em sua forma eletrônica, após autorização 
expressa do Senhor Diretor Presidente.

Alertamos que deverá ser exigido no edital atestado que comprove que 
a empresa fornece e instala equipamento similar de igual complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior.

É irecer S.M.J.

JMtSON PEREIRA 
Advogado/ASJUR

V i
V

\ ) 6 0 .  

u a .

Bruna Jucá T. Monteiro 
ojtôjuoj/V eanf eunjg

X)P

>̂V.

<i50/íi%Cã(ioste figuÉeáoLiíSJ
c a Ê O  Vice-Presidente de Gestão 

' Operacional VGO1 CASAL
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Protocolo n° 12218/2013 
C.l n“ 70/2013 - SUPTRA

A
CPL,

Com base na solicitação da SUPTRA/GEDOP, através da C.l. N° 70/2013, 
corroborada pela instrução processual e jurídica as fis. 95 usque 96 parte 
integrante do presente processo. AUTORIZAMOS a abertura de certame 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO , objetivando a contratação de 
pessoa jurídica para fornecimento e instalação de módulos tubulares em 
PVC/PEAD do tipo colmeia para decantadores da ETA do Pratagy, incluindo 
remoção do sistema existente e o fornecimento de solda, elementos de fixação e 
proteção dos referidos.Em, 0 ^ /  0~\l

Eng“ ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

S DA COSTA

GEPLAN 021 C

L





C E R T IFIC A D O
A(0uvare E ventos ^S erv iço s, confere apresente

Certíficadb a

O iV M C A ü f M  ^ C K A  S IL ^ A

por sua participação no curso:

‘c c m ^ W  ! P E £ o  s is is a a i «d e  ^ g iy m p  ® e  a ^ ç o y  e  <fo9M ^ç^ o, 
a m .m y í0 lo  e  a i^ M iz a ç Ao  ® e  « P S i E g o E / a j o y  ^  a  CC m /o e ’

i

Conforme Leis n" 8 .666 /93 ,10.S20/02 e <Dec. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, 
realizado em M aceió-AL nos dias 21 e 22 de A posto de 2013.



ONTEUDO PROGRAMATICO

COMPRAS PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Licitação 

Conceito
Princípios constitucionais e iegais 

A Estrutura da Licitação
- Modalidades
- Limites 
-Tipos
- Regimes de execução
- Dispensa
- Inexigibilidade

Fase Interna da Licitação
- Determinação das prioridades
- Definição do objeto
- Instauração da licitação
- O Editai
Fase Externa da Licitação
- Convocação
- Habilitação
- Qassiflcação
- Homologação
- Recursos
O Sistema de Registro de Preços

- Conceito
- Suporte Legal
- Diferenças das Licitações Convencionais ‘,
- A Questão da Padronização ,
- Vantagens e Desvantagens

- Condições Básicas
- As Modalidades de Licitações Admissíveis
- As Diversas Etapas de Implantação
- A Questão do Contrato
- Os Preços 
Revisão de preços
- Majoração de preços
- Redução de preços
- O Reajustamento e a atualização financeira 
Considerações Gerais
- Publicações
- Preferência do beneficiário do registro
- A obrigatoriedade do fornecimento
- Participação múltipla no SRP
- O cancelamento do registro.
- Atualização financeira

CAPACITACÃO DE PREGOEIRO 
O PREGÃO COMO MODALIDADE DE LICITAÇÃO

• Base Legai
• Abrangência
• O Pregão e a Lei 8.666/93 

A FINALIDADE DO PREGÃO
• Conceito de "bens e serviços comuns".
• Classificação dos bens e serviços comuns.
• O tipo menor preço e a questão da qualidade.
• O registro de preços e o pregão 

A INSTAURAÇÃO DO PREGÃO
• Decisões a serem tomadas
• Identificação, caracterização e descrição do objeto.
•  A questão da qualidade e do desempenho
• As vedações, as permissões e as obrigatoriedades
• O instrumento convocatório
•  As formas e os prazos da convocação
• Os pedidos de informações e as impugnações 

A AUTORIDADE COMPETENTE
• Atribuições e responsabilidades 

O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO
• A questão da designação
• Atribulas
• Requisitos
• Responsabilidades
• Perfil
• Capacitação

A SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO CNa fo rm a Presencial)
• A responsabilidade do pregoeiro (total)
• As regras gerais
• O credenciamento
• A abertura da sessão e o recebimento dos envelopes
• Abertura dos envelopes das propostas
• A negociação
• A questão da inexeqüibiiidade
• A habilitação
• Habilitação jurídica
• Regularidade fiscal
•  A Fase Final da Sessão
• Adjudicação
•  Encerramento

Sim ulações (Pregão, na forma presencial).
Pregão com diversas ocorrências d ificu ltadoras

Obs.: A simulação será ao vivo, envolvendo os participantes 
com a utilização de recursos da eletrônica e de um sofisticado 
"software", que facilitam o gerenciamento da sessão pública 
do pregão, na forma presencial.
O PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 

• Conceito
• Aspectos Correlacionados ao Pregão, 

na forma Presencial 
Suporte Legal 
Segurança
Atribuições da Autoridade Competente 
Atribuições do Pregoeiro 
Credenciamento Prévio 
Senhas de acesso

- Do pregoeiro
- Da equipe de apoio
- Do licitante

• Propostas
- Etapa Competitiva
- A questão da identificação do ofertante
- Envio e recebimento de iances
- Encerramento da etapa competitiva

• A Negociação
• A Habilitação
• Os Recursos
• A Adjudicação
• A Questão da Desconexão
• Considerações Gerais

Obs.: Simulação de pregão, na forma eletrônica, 
em tempo real, via internet, utilizando o Sistema 
Licitações-e do Banco do Brasil S/A.
A HOMOLOGAÇÃO 
A CONTRATAÇÃO

•  Direito do adjudicatário 
GENERALIDADES

•  Negociação
- Conceito
- Negociação estratégica
- Habilidades do Pregoeiro para negociar

•  Infrações e punições
A LEI COMPLEMENTAR 123/06

•  Quem se enquadra como Miao-Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte?

• Qual 0 tratamento diferenciado para as MEs e EPPs?
• Como comprovar a condição de ME ou EPP?

INSTRUTOR: PAULO RUI BARBOSA 
CARGA HORÁRIA: 16 HORAS
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RESOLUÇÃO DE D IRETO RIA  33/2013

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 94/2013 -  CPL/GASAL, (Protocolo 
9799/2013) de 29 de ju lho  de 2013,

RESOLVE:

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na realização de Pregões em suas form as Presencial e 
Eletrônica.

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
« Neli Lima Pereira -  matrícula 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608

b) PREGOEIROS:
• Neli Lima Pereira -  mat. 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■ Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■ Laís Lima de Souza Leão -  matrícula 2901

c) EQUIPE DE APOIO;
■  Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
■ Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
- Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceió-AL, em 01 de outubro de 2013.

Engo ALVARO 30 EZES DA COSTA
Diretor Presidente

Engo CARLOS ANTONIO DE S. FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

Adv. JO RGe SILVIO  LU^iGO  GALVAO 
Vix;e^residente d^^^éstão Corporativa

Engo o á íÃ ^ IS B O A  
Vicepresidente de Gestão de Serviços de Engenharia





60 M a c e ió  • S ex ta -F eira  

18 DE O u tu br o  de 2013 Edição Eletrônica Certificada Digitalniénle coiifomieLEI N*" 7397/2012
D iá r io  O f ic ia l  

E s ta d o  de  A l a g o a s

r avo(
Pwio<!os:02.03.04.03.Üfi.ü8.0y, H), It . 12 ,13c 14/09/1013 
Objetivo: Viagem no município dc Marcchnl Deodoro/AL, para wnlizar 
iniermunicipui dc passageiros. As despesas coiTcrSo por coma do clcmcnlo 
250d29cl>i 1102844, fonte de r«ciirso.s 0291.
Poitnn5iN'’554/20l3 Proc«so:N" 49070.5705/2013 
Bcncficiátio; Flavius Flaiibcil Cucllio dos Santos 
Mfti. 237.> Cnrgo: Agtnlc dc Regulação
Qúaniidadc dc Diários: 13 (irc^c) meias
Valor uniuírio; R.H 30,00 Valor total; RS 390.00
Pcric.dos;01,02.03,Ü4, 05.06,09. 10. II. 12 ,13 ,14 c 15/09/2013 
Objetivo; Vingem no n«míeljjio dc Ri<j Lnrgü/AL. para rcalixar ação dc (isca 
cipál dc passageiros. As dcs|>csa$ correrão p>or conta do elémcnli) de dcsfiesu 
ti02844. lonle dc rctiirsos U291.
Poruiriu N‘'553/20l.T Processo: N" 49070.5727/101'3 
BciYcriciíiriu; EdvaldudosSmitos Conçalves 
MnL 20.>3 Cargo: Agente dc Regulação
Quanlid.adc dc Diárias; 08 (oito)
Valor unitário: RS fiU.OO Valor total; RS 480.(H1
Pcriòílos: 02 a 06/09/13 c 09 a 12/09/2013
Objetivo: Viogem «o nttinicipio dc Anipiraca;'AL, para realizar nçSo dü fiscá 
cipnl de passiiuciros, A% despes:is correrão por cunui do clemcntu dc despesa 
(102844, fonte ele recursos 0291.
Portaria N"556/2UI3 Processo: NM9U7U-.5743/2013 
Beneficiário: Manoel Fobricio da Silva Júnior 
Mal. 2372 Cni^o: Agente de Regulação
Qiionlidadcdc Diárias: l2(do'ze)mcias 
Valoniniiário: R$ 30.00 Valor lolal; RS 360,í,X)
Períodos: 01 .02 .03 ,04 ,0 .5 ,06 ,09 .10 ,11 .12 ,1 3 c l4 .m i0 l3  
Objetivo; Viagens aos municipios de Saiubo/AL, pnra realizar aç5o dc íiscnliifl 
pa! de passageiros. As despesas coircrão por conta do elemento dc despesa 
002844, fonte de tectirsos 0291.
Pwtari.-\N'*557/20I3 Proccsso:M‘*4907ü-5744/201.3 
Bcncriciário: Macilio Melo Rodrigues 
Mal. 2500 Cnrgo: /Vgenie dc Regulação
Quantidade dc Diárias: 12 (doze) mcia.s 
Valor unitário: RS 30.00 Valor lotiil: RS 360.00
Pcricdos:()l,03.03,()4,05,06.09.10. II. 12,13c 14/09/2013 
Objetivo: Viageres aos municípios dc Snitibo/.AL. parn rcalixar oção de fiscaliz.j 
pnl de pnss.igeiros. A.s dcs)K.sas correrão }>or conta do clcmeitlo de de.spesa 
1)02X44. fonte dc reeut?«s 0291,
PüTt:iriuN".558/20I.3 Processo: N” 49070.5745/2013 
Beneficiáriu: Nci Correia Braga 
M al 20.31 Cargo: Agente dc RegiiiíiçSo
Qu.intidndcdc Diárias; 10(dc7.)
Valor unitário; RS 60.00 Valor total: RS fiOO.tH)
Pei-iodns; 02 a 0 6 W 1 3 c 09 a 14/09/2013 
Objciivu; Viagem ao immidpiu dc/VnipírDCo/.AL.pnra realizarnçdodc fiséal 
cipat de passageiros. As despesas correrão por conui do clcmcnlo dedespesa 
{102844, fonte de rectirsos029l.

iü dc fiscalização dõ transporte 
de despesa 339014.14. PTRES

izaç.ão elo transporte'inlcttVuuii. 
39014.14. PTRES 25ü029cPI

izaçáo du trnnspoile intcmiuní* 
139014.14,PTRES 2.5U029cPI

;tção do transporte iniennunici. 
39014-14, PTRES 230ü29cPl

jjçôu (io tran.spotie inicmiunici. 
339014-14. PTRHS 230029cPI

Jização do trnnspoite intermuni- 
: 139014-14, PTRES 250029 c PI

Maceió. l7dcoiititbi'O(ic2013
Wüldo Wanderley 
Diretor Presidente

PORTARIA/VRS Al. N ' I9dc 14 dc Outubro dc 2

O Dirctor-Prcsidcnlc dn Agencia Reguladora dos Sen-iços Públicos do Esti do dc Alagoas -  ARS/SL. com 
fiilcto nn competência que Ibe foi atribuída |)cla Ordinária n" 6.267, de 2o de .setembro de 200!, alterada 
t>cl.T Lei n"7.1.51. dc 5’dc maio de 201(1.

RESOLVE:
Designar os servidores públicos infiridiscrimmadòs, sob n presidência dü primeiro, para compor ti comissão 
que irá apurar denúncia fonnulada nos auios do Proccs.so Administrativo n" 4907(1-6154/2013:

• José Ricaulo Moraes dc Onieno 
Matricula: 2o-5

• Marcela V.asconcclos Rocha 
Matricula: 630-0

• C'hanniilaAlvc.s dc .Souza 
Maii'‘icula:441-3 
'Rc|)nbíicndn por incorreção

Maceió, 14dc Oniuhrücic 2013.

Wnldo Wanderley 
Dirctor-Prcsidcnlc

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

Companhia de Suncnmcnlo dc .Alagoas 
RHSOLUCÀODE d ir e t o r ia  N‘’ r>3/2«13

A Dit^cloría da Companhia dc .Saneamento dcAlagoas-CAS/XL. no usodc.su:isa(ríbuicòcscsinmúnas.co 
que consta da C.In* 94/2013-CPL/CAS.AL.{Pre)iocoloV799/2013) dc 29dejulliode 2015.

I. Nomear Autoridade Compcicnic. Prvgociro c Equipe dc Apoio ás pessoas íibnixo «listriminátlas.
para aiuurem nn realização dc Pregões cm .<iia.s fonnas Presencial c Elcu ónicn.

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
• Ncli LiniaPcreira-matricula 1375
• Rítsalva Medeiros Aleluia ík B a n o s-m al. 1608
b) PREGOEIROS:
.  Ncli Lima Pcrciro-mnL 1.575
• RosalvaMcdcirosAlcliiifldeB.arros-inatriculn I60X
.  .Adcnyhie Cavalcante Kochá Silva -  matrícula 1761
.  Laís Lima dc .Souza U 56 -  mauícula 2901

c) EQUIPEDEAPOIO:
.  LiiciOicidcdaSilva-malrictila 1668
• Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
• Chrístiannc Cabral de Melo Bari>osa (servidora do SER VE AL. .5 disposição da CASAL).
Ksla resolução enlm em vigor o panir de 01 dc outubro de 2013, rcvogomlo-sc as disposições cni contrário. 
Sala dc Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento dc Alagoas -  CA.S.AL Macciõ-AI... cm 01 dc 
(lulubtudc 2UI3.

Eiig“ .ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

Eng-» CARLOS ANTONIO DE S. FIGUEIREDO LIMA
Vicc-Presitlcnlc dc Gestão Operacional

Adv. JORGE SILVIO LUENCO CAI.VÂO 
Vice Presidente dc Gestão Coiporaliva

Eng" OSMAR LISBOA
Vice Presidente de Ge.slâo de Serviços dc Engenhar ia

CompanhiadeEdição.ImpressãoePublicaçãodeAlagoas-CEPAL
COMPANHIA DE EDICAO, IMPRESSÃO E PUBLICAC.ÃO DE ALAGOAS - CEPAL 

CONVOCACÃO

A Compotdtin de edição, impressão e publicação de .Mngoa.s CEPAL. vem |kir meio do Dépan.tmcnic» de 
Supiinictuos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE COMUNICAÇÃO V1.SUAL. cm cumprimento ao item 
d,2 dn insinição normativa n" AGES A U02/2008, paro apresentarem proposta du preço no pni/i> ilc ll.5i'i;ina>) 
dius. u contard(i dauí dosla publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, eümprasccpal(r/;gninil,com por l'a\ (082) (FAN 3.' I .5 8.316 
ou no departamento dc suprimenios. na sede dn CEPAL.siiu.nda á Av, Fernandes Lim.n S/N. Orui.n dc Lourdes 
-  Moceió-Alngoos CEP: 57,055,IHKV- d.ns (i8;(i() h.s às 17:(1() hs

Objeto: c o n t r a t a ç ã o  DE UMA EMPRESA DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA KEAl,dZAC.ÀO 
DOS SERVIÇOS D'E PLOTAGEM DAS ARTES DO E.STANDE C CONFECÇÃO DE ARTE EM LETRA 
CAIXÂ-DA IMPRENSA OPICIALNA BIENAL 2013,

Miicciò, 17dc Outubro dc 2013.

José ITavio Beserra Brand.lo 
Chefe do [Icpaitamcnlo dc Suprimonlus

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO N" 106/20)5.

1 -  Prc>cw'so Administrativo CEPAL; 1154/2013,
ll-Permilenle: Estado de Alago.ns. através da Sccreuiri.n de Turismo-SETUR.órg.1o<iaAd'niinisiraç.ão Direta, 
inscrita no CNPJ/MF, sob o n" 69.977.734/11001-21, com sede nn Rua Don Visiu, 45.n -Ccniro-M .-icoió-AL. 
CEPn"S7020-tl0.
Rcprcscnlnnlc: Daniclle Govas Pimenta Novis, inscrita noCPF n" .^4.5.198,705-00,
III • Pennissionário: Jo.se Êntcsio Guilherme Stadüer dos Santos, iníçcriiíi no CPF sob i\" 5f>8.767.714 -15. resi
dente e domiciliada na R. Cláudio Ramos. 224. apl. 902, Ponta Verdc.'MaCció-AL. CEP: .57.025-02(),
IV - Rcprc.seninnte; José Ernesto Guilbcrme SLndllerdns Santos, in.scrilü no CPF sob ri'56S.767.714-15.
V -  Cienior do Tcrmo/Pcrmiienlc: Eduardo Vblelo Toledo, eorgo: SupcrimcnJcnie do (.'emro Cultural e de 
EsposiçÕes Ruih Cardoso.
VI -  Objeto do Termo de Permissão de Uso; permissão de uso pela PermissíonáriadiJ área do imóvel denomi-





CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROT. 12218/2013

INTERESSADO: SUPERVISÃO DE PRODUÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA

ASJUR (De ordem);

Encaminhamos para análise e aprovação o Edital Pregão Eletrônico n® 04/2014-CASAL, que tem como 
objeto a aquisição e instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os 
decantadores da ETA PRATAGY, em Maceió/AL.
Após aprovação, devolver a esta CPL para as providências pertinentes.

Em. 23/01/2014.

Adenylde R ^ h a  
Mat. 1761 - C P U C A S A L





r
Caŝ Companfàa de Seneanignto de Alagoas

Processo: 1 2 2 1 8 /2 0 1 3  
Interessado: SUPTRA
Assunto: A p ro v a ç ã o  d e  E d ita l d o  P regão E le trô n ic o  n °  9 4 /2 0 1 4 . 

À Assessoria Jurídica -  Chefe da ASJUR/CASAL

i R s .

EMENTA; APROVAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO DE N® 04 /2014 . AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS TUBULARES EM 
PVC/PEAD DO TIPO COLMEIA PARA OS 
DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE ÁGUA PRATAGt LOCALIZADA NA CIDADE DE 
MACEIÓ/AL.

V e io  p a ra  a n á lis e  ju r íd ic a  e a p ro v a ç ã o  o  E d ita l e seus a n e xo s  d o  P regão  
E le trô n ico  s o b  o  n °  0 4 /2 0 1 4 , c o n fo rm e  T e rm o  d e  R e fe rê n c ia , n e s te  E d ita l e 
m e d ia n te  co n d içõ e s  c o n tid a s  na Lei Federa l n . 1 0 .5 2 0  d e  17 d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 , 
Lei C o m p le m e n ta r  n®. 1 2 3 /0 6 , s u b s id ia r ia m e n te  pe la  Lei n. 8 .6 6 6 /9 3  e suas  
a lte ra ç õ e s  e s ta b e le c id a s  nas Leis Federa is  8 .8 8 3 /9 4  e  9 .6 4 8 /9 8 ,  co m  v is ta s  à "  
aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para 
os decantadores da estação de tratamento de água Pratagy, localizada na cidade 
Maceió/AL".

A ss im , d a  a n á lis e  d o  E d ita l e m  e p íg ra fe  e  seus  a n e x o s , d e p re e n d e -s e  q u e  
es tá  em  c o n fo rm id a d e , bem  c o m o  e n c o n tra m -s e  p re s e n te s  to d o s  os re q u is ito s  
nece ssá rio s  pa ra  sua  a p ro va çã o .

D ia n te  d a s  c o n fo rm id a d e s  s u p ra m e n c io n a d a s  a p ro v a m o s  o E d ita l d o  
P regão E le trô n ic o  s u p ra c ita d o , a p o n d o  a chan ce la  d e s te  ju r íd ic o , c u m p rin d o  
a ss im , os m a n d a m e n to s  c o n tid o s  no  a r t ig o  38 da Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 .

E 0 p a re c e r S .M .J.

Em ; 2 7 .0 1 .2 0 1 4 .

Ttom-UUx o te  kcn ro - Tcsr\9vjL*jA.Q..
ANA PAULA DE L IM A  FERREIRA 

ES TA G IÁ R IA /A S JU R /C A S A L
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o 

a Pregoeira, por meio do e-mail: cpl@ casal.al.qov.br.

A  nâo remessa de recibo exime a Pregoeira da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 

adicionais.

O Edital será publicado no Diário Oficial do Estado, no site do Banco do 

Brasil -www.licitacoes-e.com.br - no site da CASAL -  www.casal.al.aov.br - e nos quadros de 

avisos dos prédios da CASAL.

Maceió (AL), 07 de janeiro de 2014.

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
Pregoeira

mailto:cpl@casal.al.qov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.aov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 04/2014 -  CASAL -  19/02/2014 -  14:00h (Horário de Brasília).

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓDULOS TUBULARES EM PVC/PEAD DO TIPO 
COLMEIA PARA OS DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÃGUA 

PRATAGY. LOCALIZADA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO S O C IA L :........................................

C.N.P.J. N .................................................

E N D E R E Ç O :....................................

C E P ............CIDADE / E S T A D O .............

T E LE F O N E :................................... FAX .

E -M A IL :.........................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.“ e / o u  C P F N .» ......................................................

E N D E R E Ç O :............................................................................

C E P ........ C ID A D E /E S T A D O  ..............................................

T E LE F O N E :....................... F A X ..........  ...............................

E-M AIL:........................................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas d e ........................................................................ de 2014.

Assinatura

http://www.casal.al.qov.br
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 04/2014 - C ASAL

AQ UISICAO  E INSTALACAO  DE MODULOS TUBULARES EM PVC/PEAD DO TIPO 
CO LM EIA PARA OS DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAM ENTO  DE ÁG UA 

PRATAGY. LO CALIZADA NA CIDADE DE M ACEIÓ /AL

PREÂMBULO

A COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAG O AS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 

Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de 

Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 

12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria 

n.° 33/2013, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição do dia 18 de outubro de 

2013, torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo 

Administrativo n® 12.218/2013, C. I. n® 70/2013-SUPTRA, na form a ,d,a legislação pertinente a 

licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 19/02/2014, às 14:00 horas 

(h o rá rio  de B rasília ), no site www.licitacoes-e.com.br, lic itação 'na 'm oda lidade ; PREGÃO 

ELETRÔNICO N.® 04/2014, do t ip o  m enor preço  g loba l p o r lo te  objetivando a aquisição e 

instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia parâ os'decantadores da 

Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL., conforme 

especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 

Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO

A  presente Licitação tem por objetivo a aquisição e instalação de Módulos Tubulares em 
PVC/PEAD do tipo colmeia para bs decantadores da Estação de Tratamento de Ágúá’Pratagy, 
localizada na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no te rm o  de'Referência, neste 
Edital. ■ '• ■

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO O R Ç A M E N TA R IA ;

As despesas para a aquisição, objeto desta licitação, correrá por conta do orçamento vigente 
e terá a seguinte classificação orçamentária: -

Unidade O rçam entária ............... 11 .401-G E D O P  , ,
Grupo de D espesa ..................... 300 .000-S e rv iç o s  de Terceiros
R u b rica ........................................ ..301.000 -  Conservação e Manutenção dè S is te itás  '

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - São partes integrantes deste Edital:

4

http://www.licitacoes-e.com.br
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ANEXO I -  Termo de Referência;

ANEXO  II -  Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro;

ANEXO III -  Modelo de Declarações de Flabilitação;

ANEXO IV -  Minuta de Contrato;

ANEXO V  -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações; 

ANEXO VI -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas juríd icas no ramo de atividade econômica 

pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos m ínim os de qualificação 

exigidos no tópico 7.0 - da habilitação.

4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 

servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 

concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, 

que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar 
com a administração pública.

4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 

grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 

5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 

financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.

4.5. Não poderão participar desta licitação em presas que estejam inadimplentes com a 

fazenda pública estadual da sua sede e/ou filiais.

4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem 

a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitante poderá participar deste pregão eletrônico os licitantes e seus 

representantes legais previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema 
eletrônico do Banco do Brasil.

5.1.1. Para te r acesso ao aplicativo licitações-e, os interessados em participar do pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtida junto 

as agências do Banco do Brasil, sediadas no Brasil.

5.1.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante le g ^ u n to  ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados íe 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pre|

»ereira
f» OAB/AL 2051 

flat. 1749
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5.1.3. A  chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da CASAL ou por iniciativa do 

Banco do Brasil, devidamente justificada.

5.1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Banco do Brasil ou a CASAL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda por terceiros.

5.1.5. A  perda da senha ou quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 

ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso.

5.1.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.

6.0. DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇAO/DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. O Edital poderá ser acessado através dos endereços eletrônicos diretamente no site 

www.licitacoes-e.com.br e/ou solicitado através do email: cpl@ casal.al.gov.br.

6.2. O Edital poderá ser adquirido através do site www.casal.al.qov.br ou www.licitacões- 

e.com .br. O Edital encontra-se apenas para consulta, na sala da Comissão Permanénte de 

Licitação -  CPL/CASAL à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió -  AL, até as 17:00 

horas do dia anterior à data estabelecida para apresentação das propostas no site 
supracitado.

6.3. O Pregão será realizado mediante disputa feita à distância, em sessão pública, por meio 

da internet, aberta sob o comando do pregoeiro, com utilização de sua chave de acesso e 

senha, através do aplicativo www.licitacoes-e.com.br. constante da página eletrônica do 

Banco do Brasil.

6.4. A  participação do Pregão dar-se-á por meio da conexão ao sistema eletrônico do Banco 
do Brasil, bem como pela digitação de sua senha privativa e posterior encaminhamento de 

sua proposta comercial.

6.5. Como requisito para participação do Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do instrumento convocatório.

6.6. Em atendimento a Lei Complementar N® 123, de 14.12.2006, recomendamos a licitante 

que no campo “ INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, declare a sua condição de ME ou EPP, sem, 
entretanto identificar-se.

6.7. A  declaração falsa relativa ao cumprimento dos requis itos\Je  habiljta^ão e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei.
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6.8. O licitante deverá encaminhar sua proposta até o dia e horário estabelecidos no site; 

www.licitacoes-e.com .br. exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço 

eletrônico: www.licitacoes-e.com.br. opção acesso identificado, seguindo a seqüência 

estabelecida pelo sistema, o fe rece r p roposta , p a rtic ipa r, e n tre g ar p ro p o s ta .

6.8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A  cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último 
lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou 

mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.

6.9. O licitante deverá observar a data e horário limite previsto párá abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. No decorrer da sessão pública, 

os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 

sistema não identificará o autor dos lances aos dem ais participantes. A  etapa de lances da 

sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento im inente dos lances, emitido 

pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. Quando houver desconexão, e só se esta persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após 

comunicação expressa aos participantes.

6.10. Todas as referências de tem po no Edital, no Aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o h o rá rio  de B ras ília  e, dessa forma, serão registrados no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. Encerrada a etapa de lances, a 

licitante arrematante encaminhará, em até 120’ (cento e vinte minutos), através do chat do 

sistema eletrônico, ou por e-mail cpl@ casal.al.gov.br, os doCumentoè de habilitação 

juntamente com a proposta de preços, sob pena de desclassificação. O enViò dá proposta e 

documentos de habilitação, em original ou cópia autenticada por cartório competente, deverão 

ser realizados em 48(quarenta e oito) horas, após o encerramento da etapa acima 

supracitada, em envelopes lacrados, com o timbre da empresa, colado, rubricado no fecho e 
endereçado à:

ENVELOPE “ A ”  -  “ PROPOSTA DE PREÇOS”

COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAG O AS -  CASAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.“  0 4 /2 0 1 4 - CASAL

DIA 19/02/2014 ÀS 14:00 H ( HORÁRIO DE BRASÍLIA)

OBJETO: Aquisição e instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para 
os decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada ná cidade de 
Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital.

OBS.: O MESMO PROCEDIMENTO PARA O ENVELOPE “ B ”  -  “ H ABILITAÇ ÃO ”
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7.0 DA HABILITAÇAO

7.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 

em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da Comissão 

Permanente de Licitação CPL/ CASAL, perfeitamente legível:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Comerciais e no caso de Sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, bem como suas alterações ou a última 

alteração consolidada.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionam ento no País, e ato de registro ou autorização para funcionam ento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Declaração de inexistência de fato impeditivo, para sua habilitação, conforme Anexo II
do Edital;

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 

9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 

distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da 

licitação.

b) Comprovação de capacidade técnica, através de atestado de experiência da empresa 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidade e 

prazos com o objeto deste pregão, o atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.

c) As Micro e/ou Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
restrição, terão um prazo de 02 (dois) das úteis, podendo ser prorrogável por igual período a 

critério da administração, a partir de sua constatação, para regularização da situação.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

d) Prova que dispõe de Capital Social integralizado e registrad 

superior a 10% (dez por cento) do valor de referência do objeto da licif 

deverá ser feita através do Contrato Social e suas alterações.
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e) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 

empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis 

publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades por cotas de 

responsabilidade limitada devem apresentar cópias das dem onstrações contábeis registradas 

na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, 

devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno porte devem 

apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na form a da lei.

A  comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo;

•  índice de Liquidez Geral 

L G à  1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG = ---------------------------------------------------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

•  índice de Liquidez Corrente 

L C à  1,0

Ativo circulante

LC = ---------------------------

Passivo circulante

•  Grau de Endividamento Geral 

EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = -----------------------------------------------------------------------------------

Ativo total

f) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 

comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial, com validade 

de 30 dias, ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por se^enquadram ento  no 

Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir dos benef\cjps c o n c ^ íd o s  pela 

LC 123/2006.
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REGULARIDADE FISCAL

g) Comprovante de inscrição e de situação cadastral na receita Federal.

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de 

Tributos Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União 

(PGFN), com validade na data de realização da licitação.

i) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão 

negativa de débitos, com validade na data de realização da licitação;

j) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de 
Certidão de Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da 

licitação.

k) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços, através de:

I. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização 
da licitação;

II. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação - CRS fornecido pela Caixa 

Econômica Federal, com validade na data de realização da licitação.

l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa - CNDT (Lei 12.440 de 07.07.2011).

7.2 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso 
fortuito, aceitável a ju ízo do (a) pregoeiro (a).
7.3 Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac- 
símile (fax).
7.4 Serão desclassificadas as propostas; a) que não atendam às exigências do ato 
convocatório da licitação; b) com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequíveis. (art. 48 da Lei 8.666/93).

8.0. DA ADJUDICAÇAOE DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A  adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado 
em ata.

8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o 

(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.

8.3. No julgam ento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em o 

Administração Pública, o critério do menor preço global.
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8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 

proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte 

e quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 

qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo 

entregar, na entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado 
pelo representante legal da interessada.

9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, licitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos.

9.2. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 

de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

10.0 DOS RECURSOS

10.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, no prazo de até 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, quando 

lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A  falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 

direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.

10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 

reduzidas a termo em ata.

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 

de expediente da CPL da CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 

antecedência m ínima de 01 (um) dia útil.

10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao re c u rs^d m in is tra tivo  

eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado daW ra z õ e s /q u e  

ensejaram o não provimento, será levado à consideração da autoridade supqfipr cQfnpetente
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que proferirá decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante 
vencedora e à homologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação 
às normas vigentes.

11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.

11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado 
outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções legais cabíveis.

11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da Comissão Permanente de Licitações e Contratos da CASAL, e somente 
poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a contar da publicação do resumo do contrato 
no Diário Oficial do Estado.

11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso não sejam retirados os 
documentos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.

11.6. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

11.6. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que 
forem mais convenientes, sem que disso caiba às licitantes direito a indenização, reclamação 
extrajudicial ou judicial

12.0 DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.
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13.1 0  pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamentos da CASAL.

13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazendas Públicas Estadual, Federal e Municipal; e certidões negativas de 
débitos INSS, FGTS e CNDT.

13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada.

13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.

13.5. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

13.6. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco:..........Agência:............ C/C.:................

14.0 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/DO PRAZO DE ENTREGA E MONTAGEM /DA
GARANTIA/DO LOCAL DE ENTREGA

14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço.

14.2. O prazo para entrega e montagem do objeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da 
assinatura da ordem de serviço.

14.3. A empresa vencedora deverá fornecer os materiais que compõe o objeto desse 
certame, com uma garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Os 
materiais, equipamentos e serviços cobertos pela garantia serão repostos ou novamente 
executados sem nenhum ônus para a CASAL.

14.4. A entrega dos produtos deverão ser no próprio local onde ocorrerá a execução dos 
serviços na CASAL, no endereço; Rua Vereador José Raimundo dos Santos, s/n, bairro 
Benedito Bentes, em Maceió -  AL, CEP 57084-420. Horário de entrega: 2® a 6® feira, (dia útil) 
de 07:30 às 11:30 ou 13:30 às 17:30.

15.0 DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de 
acordo com o que estabelece a Lei n.® 8.666/93, em seus artigos 77 a 80.
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16.1. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções às licitantes, conforme disposições do 
Decreto Estadual 4.054/2008, que define os procedimentos cabíveis. Pela inexecução total 
ou parcial do contrato, a CASAL, poderá, garantida a prévia defesa do contratado no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes penalidades;

16.1.1. ADVERTÊNCIA -  sempre que forem observadas irregularidades de pequena 
monta para os quais tenha concorrido;

16.1.2. MULTA - 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado na entrega do 
equipamento, conforme previsto no item 11.1, calculado sobre o valor total do contrato, 
podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer Jus a contratada, ou ainda, quando 
for o caso, cobrado judicia]mente;

16.1.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a CASAL, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

16.1.4. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sansão aplicada com base na alínea anterior;
16.2 A CASAL aplicará as demais penalidades previstas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 e no 
Decreto 5.450/05, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil;
16.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a CASAL pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo IV.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na 
Lei n.® 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta, na sala de Licitações da CASAL, 
situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 
11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.
17.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará 
aceitação, novação ou precedente.

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de  ̂
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto qua 
disposto em contrário.
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17.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

17.8. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pelo Pregoeiro ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.

17.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, junto à Pregoeira na sala da CPL/CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.“ 200, 
Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.

17.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, 
n.° do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas 
vigentes.

17.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo 
de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.

17.13. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

17.14. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na Comissão Permanente de Licitação -  CPL, na rua Barão de Atalaia, n“ 200, 
Centro, nesta Capital.

17.14.1. Os licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico 
para este ou outro certame.

17.15. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes 
nesta CASAL.

Maceió /Al., 07 de janeiro de 2014.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
PREGOEIRA

VISTO:

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
VICE PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL
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L : EDITAL DH PREGÃO ELETRONIGO N.° 04/2014 - CASAL

ANEXO I

liL.,,::;;,:.

TERMO DE REFERENCIA
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓDULOS TUBULARES EM PVC/PEAD DO TIPO COLMÉIA 

PARA OS DECANTADORES DA ETA PRATAGY, EM MACEIÓ -  AL

Termo de Referência para aquisição e instalação de 

Móduios Tubuiares em PVC/PEAD do tipo  coimeia 

para os decantadores da ETA Pratagy, na cidade de 

Maceió - AL

M ACEIÓ  -  2013
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1 OBJETIVO

A aquisição e instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 

Estação de Tratamento de Água (ETA) Pratagy, localizada na cidade de Maceió.

2 JUSTIFICATIVA

De acordo com a Superintendência de Produção e Tratamento de Água, o sistema atual presente nos 
decantadores da ETA Pratagy, em lonas de PVC, apresenta-se deteriorado e com eficiência 
comprometida, ocasionando perda de água na produção e aumento das despesas com manutenção e 
produtos químicos.

3 SISTEMA PROPOSTO

Propõe-se a substituição do atual sistema de Lonas em PVC por Módulos Tubulares em PVC/PEAD do 
tipo colmeia nos decantadores da ETA Pratagy.

4 DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 Características de projeto:
Parâmetro Unidade

Vazão atual por tanque mVh 1940
Número de tanques de decantação und 2
Configuração - Retangular
Dimensões internas por decantador 
(comprimento x largura)

mm 19,500 X 16,400

Comprimento efetivo mm 18,836
Taxa de aplicação superficial obtida por tanque 
com módulos

mVm^ X dia 11,51

Velocidade de sedimentação obtida por tanque 
com módulos

cm /m in 0,80

Altura dos módulos /  Comprimento dos perfis mm 1150 /1327
Taxa de aplicação superficial obtida por tanque mVm^ x dia í 4 , 6  /
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4.2 Devido ao contato direto com produtos químicos, a alma de sustentação, parafusos e 

suportes dos módulos tubulares devem ser em material resistente a esta agressividade, 

podendo ser em aço inoxidável, PRFV ou equivalentes.

4.3 Serão de responsabilidade da CONTRATADA a remoção do sistema atual presente nos 

decantadores da ETA Pratagy, em lonas de pvc, a fim de possibilitar a instalação dos 

módulos tubulares para os decantadores.

4.4 Os módulos tubulares para decantadores serão adquiridos desmontados, devendo ser 

montados e instalados no próprio local da obra.

4.5 Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais e 

equipamentos para a instalação dos módulos tubulares para os decantadores no local 

especificado, incluindo suportes, cantoneiras, chumbadores, parafusos, elementos de 

fixação e proteção, bem como quaisquer outros elementos que venham a ser necessários 

para perfeito funcionamento do referido sistema.

4.6 Fica por conta da CONTRATADA todos os serviços necessários para instalação dos 

módulos tubulares para os decantadores no local especificado, incluindo cortes, soldas e 

quaisquer outros serviços que venham a ser necessários para perfeito funcionamento do 

referido sistema.

4.7 Os materiais e serviços deverão ter qualidade assegurada pela CONTRATADA, ficando 

esta responsável pela substituição de peças que porventura apresentem defeitos de 

fabricação, bem como pela correção de problemas decorrentes da execução do serviço 

de instalação.

5 OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES

5.1 O B R IG A Ç Õ E S  DA CON TRATADA

A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Internas da CASAL e ao Regulamento Geral do 

Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto, os quais fazem parte integrante do contrato a ser firm ado  

com a licitante vencedora, independente de transcrição, como também, do C ó d ig ^ e  Defesa do
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Consumidor, não cabendo em qualquer hipótese alegar desconhecimento desses instrumentos legais ou 

quaisquer outros que digam respeito às atividades para as quais vier a ser contratada.

A CONTRATADA, quando da execução de serviços de campo, deverá utilizar-se de veículos e 

equipamentos contendo sua logomarca, junto com o da Casal, afixada na parte lateral conforme adesivo 

padronizado pela Contratante, contendo os seguintes dizeres:

o Nome da CONTRATADA 

o Logomarca da CASAL 

o Dizeres; “A SERVIÇO DA CASAL”

A CONTRATADA executará os serviços para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, Especificações, 

Procedimentos e demais elementos que integrem o presente Projeto independente da transcrição.

A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 

rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em vigor 

no País.

A CONTRATADA deverá manter, junto  a CASAL, um profissional de nível superior como responsável 

técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a CONTRATADA e receber da CASAL 

as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidade necessária ao relacionamento 

CASAL/CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados apresentem-se para o trabalho, 

devidamente identificados, portando crachá com fotografia e dados básicos.

A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referente  

à prestação do serviço, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês 

anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto do contrato.

A CONTRATADA será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 

terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, responsabilizando-se pelo pagamento, 

sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que 

causem, prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, irnperícia o u . 

negligência de seus empregados.

A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos serviços de 

campo, conforme a exigência do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.

A CONTRATADA deverá comunicar de imediato a CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 

andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hor|
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A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas, de mão de obra que se 

verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

A CONTRATADA deverá cum prir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à 

segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 

proteção individual.

A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 

execução dos serviços.

A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto a acidentes ambientais provocados por 

falhas em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de trabalho.

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA emplacamento, taxas, multas, e seguro de cada 

veículo, assim como quaisquer consequências decorrentes, de sinistros (colisão e danos a terceiros) 

ocasionados por seus equipamentos e tramitações relacionadas a estes fatos quando ocasionados por 

terceiros.

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cum prim ento das obrigações trabalhistas de seus 

funcionários.

M anter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental quanto à poluição sonora, em 

estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena de imediata 

substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial ao controle de emissão de 

fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do CONAMA,e aos limites estabelecidos na 

legislação vigente.

A CONTRATADA deverá perm itir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e quaisquer fontes de 

informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada antecipadamente.

A CONTRATADA deverá manter os preços unitários mensais contratuais apresentados na planilha 

orçamentária no certame licitatório. Esses deverão incluir todas as despesas diretas, e os eventuais 

impostos incidentes, ficando sempre certo de que não caberá à CASAL, nenhum outro ônus além do 

pagamento do preço proposto.

A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos serviços dos quais trata a 

presente licitação.
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5.2 DA FISC A LIZ A Ç Ã O

A equipe técnica da CASAL acompanhará os serviços a serem executados pela CONTRATADA e subsidiará 

0 Gestor do Contrato quanto ao atendim ento das atividades em desenvolvimento, considerando-se o 

previsto no referido Contrato.

A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade dos 

materiais e execução dos serviços, aplicando as penalidades previstas, quando não atendidas as 

respectivas disposições contratuais.

Os serviços executados e não aprovados pela fiscalização deverão obrigatoriam ente ser refeitos sem 

qualquer ônus para a CASAL.

5.3 DA CO N TRA TA ÇÃ O

A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme às condições estabelecidas no 

Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrataria os 

termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

Será considerada vencedora a empresa que apresentar menor preço e atendimento a todas as 

especificações técnicas.

Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições 

de habilitação.

A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para assinar o contrato, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

A empresa vencedora será convocada, e não comparecendo para assinar o contrato, ou não 

comprovando que mantém as condições de habilitação, será convocada outra licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sansões legais cabíveis.

Após a emissão da Ordem de Serviço, o gestor do contrato solicitará à GESMET parecer sobre os EPI's 

disponibilizados pela contratada para averiguar se estão de acordo com as NB's e se atendem aos 

serviços que serão executados.

A GESMET terá até 03 (três) dias úteis para fazer a vistoria e em itir parecer sobre aos EPI's 

disponibilizados pela CONTRATADA quanto à concordância com as NB's e ao atendim ento dos serviços 

que serão executados.
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0  referido parecer terá poder para levar à suspensão do Contrato, caso se detecte que os EPI's não 

atendam às NB's e aos serviços que serão executados.

Ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da data da 

sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

6 FORMA DE CONTRATAÇÃO

A forma de contratação para execução dos serviços será via licitação, a qual terá sua modalidade 

enquadrada de acordo com as faixas definidas pela Lei ns 8666/1993 para licitações, no que diz respeito 

ao valor global para execução dos serviços.

7 LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS________________________

Os produtos deverão ser entregues no próprio local onde ocorrerá a execução dos serviços na CASAL, 

localizado à Rua Vereador José Raimundo dos Santos, s/n, bairro Benedito Bentes, em Maceió -  AL, CEP 

57084-420

Horário de entrega: 2^ a 6® feira, (dia útil) de 07:30 às 11:30 ou 13:30 às 17:30.

8 RECEBIMENTO

Os produtos serão inspecionados no ato da entrega, bem como os serviços serão acompanhados e 

fiscalizados por equipe especializada da CASAL e deverão atender a todas as especificações técnicas.

9 FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento e emissão de faturas serão baseados em medições dos serviços realizados, que ocorrerão 

mensalmente, tendo como base Relatório de atividades em itido pelo Contratado, avaliado, aprovado e 

atestado pelo Fiscal da CASAL.

A fatura correspondente à última parcela de cada produto somente será quitadcT^ós o seu 

recebimento e aprovação do Gestor da Casal. '  '
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Recebidos os Relatórios Mensais, a CASAL pronunciar-se-á até 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia 

seguinte ao do protocolo, aprovando o trabalho apresentado ou indicando as correções a serem 

executadas. Neste caso, a revisão do produto não aprovado deverá ser feita até 5 (cinco) dias do 

recebimento da notificação da CASAL, iniciando-se novo prazo para análise. A emissão da Fatura ficará 

condicionada à aprovação dos produtos correspondentes.

O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente 

conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 

lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

O pagamento ficará condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se adimplente 

com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal. Para tanto, a Contratada deverá anexar a Nota 

Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de validade atualizada:

•  Certidão Negativa de Débito do INSS;

•  Certidão Negativa de Débito do FGTS;

• Certidão Negativa atualizada de Débito jun to  a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.

Nenhum pagamento será fe ito  sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 

eventualmente aplicada.

A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da obrigação. 

Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o 

pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a 

CASAL.

10 PRAZO DE EXECUÇÃO

Os produtos deverão ser entregues e instalados com prazo estimado de 60 (sessenta) dias a contar da 

nota de empenho e ordem de serviço. Frisa-se que o tem po determinado para vigência do contrato  

deve ser superior ao tem po previsto para execução das obras, pois a finalização do contrato depende
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11 GARANTIA

A garantia mínima para toda linha de materiais, equipamentos e serviços contra defeitos de fabricação 

ou eventuais problemas de execução é de 12 (doze) meses.

Os materiais, equipamentos e serviços cobertos pela garantia serão repostos ou novamente executados 

sem nenhum ônus para a CASAL

12 CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou não previstos nesta especificação serão dirim idos pela CASAL

Para quaisquer detalhes adicionais, a respeito dos serviços descritos neste documento, a empresa 

CONTRATADA deve solicitar consultoria aos técnicos subordinados a esta Gerência, para os devidos 

esclarecimentos.

Maceió -  AL, 04 de novem bro de 2013

ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA
Engenheiro Civil -  CREA 020.629.849-8 

SUPOCE/GEPRO/CASAL 
Matrícula 3034
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 04/2014 - CASAL

w
Casal

ANEXO II

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA; Aquisição e instalação de módulos tubulares em pvc/pead do tipo coiméia para decantadores.

LOCAL : Maceió 

DATA: Novembro/ 2013

ÍTEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1 SERVIÇOS

1.1 Mercado

Aquisição e instaiação de móduios 
tubulares em pvc/pead do tipo coiméia 
para decantadores, incluindo a remoção 
do sistema existente e o fornecimento de 
solda, elementos de fixação e proteção 
dos referidos módulos. 629,25 2.780,32 1.749.500,00

Total 1 1.749.500,00

T O T A L  G E R A L 1 .7 4 9 .5 0 0 ,0 0
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2014 - CASAL 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

W
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Cronograma físíco-fínanceíro

Obra:
A quisição  e instaiação de m óduios tubulares em  pvc/pead do tipo coiméia para 
decantadores.

Local: M aceió -

Data: N ovem bro/2013
_____

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 ClÍ3S

1 Serviços 1.749.500,00 874.750,00 874.750,00
Aquisição e instalação de módulos tubulares em 
pvc/pead do tipo coiméia para decantadores, incluindo a 
remoção do sistema existente e o fornecimento de solda, 
elementos de fixação e proteção dos referidos módulos.

50,00% 50,00%

1.1 1.749.500,00 1 .

874.750,00 874.750,00
Faturamento da Obra 1.749.500,00 874.750,00 874.750,00
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EDITAL “DE PREQÃO ELETRÔNICO N.® Õ4/2Õt4 -  CASAL

ANEXO III

Razão Social da Licitante; CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme este edital, ao 
tempo que indica os dados bancários da licitante:
BANCO AGENCIA N° CONTA

1,5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem o^T^uisitos 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

28

;on R§r§if 

Mat 17#





000132

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 04/2014 - CASAL

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 08/2012 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 04/2014 - CASAL

ANEXO IV

MINUTA DO C O Í^ A T Ò

CONTRATO N°....../2014 -  CASAL

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA XXXXX.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 098.703.694-72, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:........................estabelecida............................. , inscrita no CNPJ/MF sob o
n°........... doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
..............portador do CPF n°........................ , residente e domiciliado em ....................................

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico 04/2014, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da 
CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo n°. 12.218/2013, Cl 80/2013 -  
SUPTRA, S.C. 00014414, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição e 
instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da
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Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL., conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo 
e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.° 04/2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o 
TERMO DE REFERÊNCIA, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR: O valor deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXX). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 60 (sessenta) 
dias da apresentação da proposta.

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O investimento para a 
execução do objeto desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária;
Unidade Orçamentária............. 11.401 -  GEDOP
Grupo de Despesa..................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA QUINTA -  CARACTERÍSTICAS DO PROJETO:

Parâmetro Unidade

Vazão atual por tanque m Vh 1940

Número de tanques de decantação und 2

Configuração - Retangular

Dimensões internas por decantador 
(comprimento x largura)

mm 19,500 X 16,400

Comprimento efetivo mm 18,836

Taxa de aplicação superficial obtida por 
tanque com módulos

mVm^ X dia 11,51

Velocidade de sedimentação obtida por 
tanque com módulos

cm /m in 0,80

Altura dos módulos /  Comprimento dos 
perfis

mm 1150 /1 327

Taxa de aplicação superficial obtida por 
tanque

mVrn^ x dia 145,6
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CLÁUSULA SEXTA - DO TRANSPORTE E DO PRAZO DA ENTREGA: O prazo para entrega 
e montagem do objeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço, 
no próprio local onde ocorrerá a execução dos serviços, no endereço: Rua Vereador José 
Raimundo dos Santos, s/n, bairro Benedito Bentes, em Maceió -  AL, CEP 57084-420. Horário 
de entrega: 2® a 6® feira, (dia útil) de 07:30 às 11:30 ou 13:30 às 17:30.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado a 
critério da Vice Presidência de Gestão Operacional - VGO e a Supervisão de Produção e 
Tratamento de Água - SUPTRA, considerando para tanto as hipóteses seguintes:
I. Ato motivado pela administração que impeça a entrega dos materiais.
II. Caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que tenha, a critério da 
administração, correlação com atraso;
III. Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formulados antes de esgotar 
0 prazo inicial fixado para entrega, constante nos termos da proposta.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O transporte é de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O equipamento deverá estar acondicionado adequadamente, de 
forma a permitir a completa segurança durante o transporte.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GARANTIA: A empresa vencedora deverá dar garantia dos 
materiais do objeto do certame, de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os 
prazos indicados pelos fabricantes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de 
fabricação defasada que comprometa a sua plena utilização.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa vencedora do material será responsável pela 
substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, 
ressecados ou não compatíveis com as especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA -  DO RECEBIMENTO: Os produtos serão inspecionados no ato da 
entrega, bem como os serviços serão acompanhados e fiscalizados por equipe especializada 
da CASAL e deverão atender a todas as especificações técnicas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Supervisão de Produção e Tratamento de Água, por seu 
Supervisor, procederá ao recebimento definitivo verificando a qualidade, a quantidade e a 
conformidade com o exigido neste Termo de Referência e com o constante da respectiva 
proposta de preço da licitante vencedora.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso sejam insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de 
Recusa dos materiais, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo a ser determinado pelo setor competente, contados da 
comunicação formal.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso 
0 novo produto também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega, 
sujeita à aplicação de penalidades.
PARÁGRAFO QUARTO: Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão 
exclusivamente a expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA -  DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da 
Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, 
contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de 
pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.

PARAGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada á contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

PARAGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco.........Agência................. C/C...........................

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obrigará 
a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e, em especial:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar relação de pessoal com sua respectiva qualificação 
técnica especializada, que irá realizar a montagem do equipamento adquirido.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e 
qualidade dos serviços dos quais trata a presente licitação, não transferir a outrem, no todo ou 
em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Substituir o objeto fornecido em desacordo com as características e 
especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;
PARÁGRAFO QUARTO: Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações 
formuladas e cumprindo todas as orientações, do mesmo, visando o fiel desempenho das 
atividades;
PARÁRAFO QUINTO: Manter durante todo o período de vigência do presente contrato, todas 
as condições que ensejaram a sua habilitação;
PARÁGRAFO SEXTO: Entregar o material no prazo acordado, apresentando Nota Fiscal e os 
termos do item 6.0, do Termo de Referência.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os produtos deverão ser entregues e instalados com prazo de 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Contratante 
obriga-se a :

a)
b)

c)

d)

e)

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
empregado especialmente designado;
Exigir que a CONTRATADA substitua o objeto fornecido em desacordo com as 
características e especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;
Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO
fiscalização do contrato será exercida pelo funcionário 
da Unidade de Negócio Serrana, CPF.:____________

DA FISCALIZAÇÃO: A gestão e 
___________, mat.______, Gerente
doravante, denominado GESTOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber e aprovar a relação do pessoal apresentado pela 
CONTRATADA, com sua respectiva qualificação técnica especializada, que irá realizara a 
montagem do equipamento adquirido.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de
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imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de materiai inadequado ou de quaiidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o 
materiai entregue em desacordo com os termos do presente Termo de Referência. 
PARÁGRAFO QUINTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Referência deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 
sem qualquer ônus para a CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou 
inadequada das obrigações assumidas peia CONTRATADA, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 
úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser 
paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do 
não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar 
rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes 
casos e formas:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A contratada e a contratante 
respondem integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das 
cláusulas ajustadas, até o fiel cumprimento do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o 
estrito cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa 
dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de 
exercê-lo a qualquer tempo.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE 
em caso de eventual rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - 
AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, de de 2014.

DIRETOR PRESIDENTE -  CASAL

TESTEMUNHAS:

VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL

NOME E CPF

NOME E CPF
CONTRATADA
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iD ÍfÃ L  DE PREGÃO e l £ t r 5 nÍCÒ N.® 04/2Ò14 - CASAL

ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa

sediada no endereço n°

inscrita no CNPJ sob o n°_ 

____ , ____, telefone/fax n°__ .. por

intermédio do seu representante legal Sr(a)._____

Identidade n° _________- SSP/___  e do CPF n°

portador(a) da Carteira de 

DECLARA que a empresa

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 

bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, nos termos da Lei Estadual n.® 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal 

n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaraçâo/Termo, 

devidamente assinado, a Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a 

documentação necessária, no endereço; Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Cep 57025-510 

-  Maceió - Alagoas.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações; Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.® 04/2014 - CASAL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa

sediada no endereço n

inscrita no CNPJ sob o n°_ 

, ____, telefone/fax n°

intermédio do seu representante legal Sr (a).____

Identidade n°_________- SSP/____e do CPF n°

por

portador [38](a) da Carteira de

DECLARA, sob as penas da lei,

de que cumprem os requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N° da Cl: 

21 /2014

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
04.02.2014

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 05.02.14, aviso de edital de Pregão Eletrônico n® 04/2014.

Atenciosamente,

y\

Ch n ^ r l^  nenBafBõsa 
Apoio/CPL

GEPLAN 009-C
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 04/2014 -  CASAL -  
DATA; 19/02/2014- 14:00h (Horário Brasília)
LOCAL: Site www.iicitacoes-e.com.br 
OBJETO: Aquisição e instalação de módulos tubulares 
em PVC/PEAD do tipo coiméia para os decantadores 
da estação de tratamento de água Pratagy, localizada 
na cidade de Maceió/AL. O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição das empresas nos sites 
www.licitacoes-e.com.br. do Banco do Brasil, 
www.casal.al.aov.br, e da CASAL ou apenas para 
consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, 
n® 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
Pregoeira/CASAL

http://www.iicitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.aov.br
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f  TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
V (COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

í
0  Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas -  CEPAL, sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n” 04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, 
s/n®, CEPAL. Omta de Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  CEP: 57052-000,, no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoria Jurídica e 
do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade jurídica da contratação, 
mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei 
Federal n® 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento c a Dispensa de licitação tratada no processo 
administrativo 031/2014, autorizando a contratação, mediante coleta pública de preços da empresa 
SUPRIFITAS LTDA., inscrito no CNPJ sob n" 35.722,974/0001-63, com sede na R, Barão de Penedo. 
68, Centro, Macció/AL, CEP 57,020-340, para aquisição de materiais de expediente para a CEPAL, no 
valor dc R$ 6.047,90 (seis mil, quarenta e sete reais e noventa centavos),

Maceió. 05 dc fevereiro de 2014,

Moisás de Aguiar 
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

0  Diretor Presidente da Companhia dc Edição, Impressão c Publicação dc Alagoas -  CEPAL, sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n® 04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, 
s/n®, CEPAL, Gruta de Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  CEP; 57052-000., no uso dc suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoria Jurídica c 
dó Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade jurídica da contratação, 
mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei 
Federal n® 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento c a Dispensa dc licitação tratada no processo 
administrativo 1363/2013, autorizando a contratação, mediante coleta pública dc preços da empresa 
Gold Safe Comércio dc Cofres c Fechaduras LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob n® 11.825.909/0001-03. 
com sede na R. Embaixador Sousa Dantas. 30, Planalto Paulista, São Paulo/SP, CEP 04060-040, para 
aquisição de 01 (um) cofre coletor para o CCERC, novalor de RS 1,395,00 (um mil, trezentos c noventa 
c cinco reais).

Maceió, 05 dc fevereiro de 2014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO N® 011/2014

1 -  Processo Administrativo CEPAL; 076 /2014,
II -  Permitente: Estado dc Alagoas, através da Secretaria de Turismo -  SETUR. órgão da Administração 
Direta, inscrita no CNPJ/MF, sob o n“ 69,977,734/0001-21, com sede na Rua Boa Vista. 435 -  Centro -  
Maceió-AL, CEPn® 57020-110.
Representante: Oanlelle Govas Pimenta Novis, inscrita no CPF n* 545.198.705-00.
III -  Permissionário: 0(a) Sr.(a) Walmir Gomes Figueiedo Filho, inscrito (a) no CPF sob o n° 058.742.314- 
55. estabelecido (a) naAv, Alm. Ãlvaro Calheiros, 441, Edf. Porto da PR. apt. 702, Mangabeiras. Maceió/ 
AL, CEP: 57,035-558,
rv  -  Gestor do Ternio/Permitcntc: Eduardo Vilela Toledo, cargo; Superintendente do Centro Cultural e
de Exposições Ruth Cardoso.
V -  Objeto do Termo de Permissão de Uso: permissão de uso pela Permissionária da área do imóvel 
denominado Centro Cultural c dc Exposições Ruth Cardoso -  CCERC, para realização do evento: 
“Palestra Motivacional", no dia 07 dc fevereiro de 2014, conforme proposta n® 0142/2014, ficando 
disponível o uso do seguinte espaço; Teatro (01 dia), 
v i  -  Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
VIII -  Vigência: até 07 dc fevereiro dc 2014.
IX -  Origem dos recursos: Receita advinda de terceiros.
X -  D otaç^ Orçamcmáiia: Própria.
XI ~ Foro; Foro da Comarca de Maceió.
XII -  Signatários: Daniclle Govas Pimenta Novis, pelo Permitente e, Walmir Gomes Figueiedo Filho, 
pelo Permissionário.
XUl -  Data dc Assinatura: 04 de fevereiro de 2014.
•Publique-se,

Maceió, 04 de fevereiro de 2014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

Companhia de Saneamento dc Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/C ASAL torna pública 
a realização da Lichação abaixo;

PREGÃO PRESENCIAL N.®-13/20I4 -  CASAL 
DATA: l8/02/2014 -  09;00h(Hoiáriolocal)
Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Macció/AL 

Tipo: Menor preço global.
OBJETO:.Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de 
^ u a , nas Unidades de Negócio da cidade de Maceió/AIagoas, conforme discriminado o.scguír; LOTE 
1; UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL e LOTE 
3; UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES. Confonne especificado no Termo de Referência. 
Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL 
ww'\v.casa].aI.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n® 200, 
Centro, Maceió/AL, oo horário comercial.

NELI LIMA PEREIRA 
Pregocira/CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIALN.®-I1/20I4-CASAL 
DATA: 25/02/2014- 14;00h (Horário local)
Local: Saladc licitações da CASAL, situada á Rua Barão de Atalaia, 200- Centro -  Macció/AL 

Tipo; Menor preço global.
OBJETO:. Contratação dc empresa dc engenharia para construção de galpão prc-moldodo para atender 
as necessidades de implantação de um leito de secagem dos resfduos sólidos produzidos pelas instalações 
cm terra do emissário submarino, em Macció/AL., conforme especificado no Termo de Referência, Anexo 
I, do Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à  disposição das empresas no site da CASAL www. 
casaI.al.gov.br. ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Darão de Atalaia, n® 200, Centro, 
Maceió/AL, no horário comercial.

ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
Pregocira/CASAL

j I COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:
PREGAO e l e t r ô n ic o  N.” 04/2014 -  CASAL- DATA: 19/02/2014 -  14:00h (Horario Brasilia) 
LOCAL: Site www.líchacoes^.com.br
OBJETO: Aquisição c in^alação dc módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo coiméia para os 
decantadores da estação de tratamento dc água P ia t:^ , localizada na cidade de Maoeíó/AL. O Edital 
c seus anexos encontram-se á disposição d u  empresas nos sites www.licita(»es*e.com.br, do Banco do 
Brasil, www.casal.aI.gov.br, e da CASAL ou apenas para consulta na sala CP^CASAL. na Rua Barão de 
Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL no horário comercial. .

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
Pregocira/CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.®-t)8/2014 -  CASAL 
DATA: 26/02/2014-09:0(Hi (Horário local)
Local: Sala de licitações da CASAL, situada á Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 

Ttpo: Menor preço global.
OBJETO:. Contratação dc empresa dc engenharia especializada para elaboração dc projeto básico para 
redimensionamento do s is t^ a  de distribuição de água na cidade de Maceió/AL., confonne especificado 
no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos encontram-sè à disposição das 
empresas no site da CASALwww.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua 
Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Macció/AL no horário comercial.

NELI IJMA PEREIRA 
Pregoeira/CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a  realização da Licitação abaixo:
Republicado por incorreção
PREGÃO PRESENCIAL N.®-01/2014 -  CASAL
DATA: 11/03/2014 -  I4:00h (Horário local)
Local: Sala dc licitações da CASAL situada à Rua Barão dc Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 

Tipo: Menor preço global.
OBJETO:. Contratação de serviços de engenharia para operação, monitoramenro e manutenção das 
instalações de VRF'S, macromedidores c dataloggers com telemctria na cidade de Maceió/AL, confonne 
especificado no Tenno de Referência, Anexo I. do Edital. O Edital e seús anexos encontram-se à 
disposição das empresas no site da CASAL www.casai.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/ 
CASAL, na Rua Biarão de Atalaia, n® 200, Centro, Macció/AL, no horário comercial.

NELI LIMA PEREIRA 
Pregocira/CASAL . '. . .

http://www.casal.aI.gov.br
http://www.casal.al.gov.br
http://www.casai.al.gov.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail 000145
Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>

Para: licitacoes@ bb.com.br

Data: 06 /02/2014  11:45 (02 :26  horas atrás)

Assunto: SOLICITANDO ORIENTAÇÃO

Bom dia Senhores!

Tendo em vista a necessidade de publicar um PE, sendo o quantitativo em m^ 
fracionado, (629,25m 2), não estou conseguindo criar o item com esse 
quantitativo, como posso fazer essa publicação?

Aguardando orientação.

Att.

Adenylde Rocha 
C>L/CASAL

■ M  .‘ M  ' •  t ,

1 d e i 06/02/2014 14:06

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:licitacoes@bb.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail
0 0 0 U 6

Enviado por: ivo.santana@ bb.com.br 

Remetente: licitacoes@ bb.com.br

Para: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>

Data: 06 /02/2014 17:24 (02 minutos atrás)

Assunto: Re: SOLICITANDO ORIENTAÇÃO

Prezada Adenylde, boa tarde!

A títu lo  de sugestão, poderá defin ir a quantidade de itens como l(u m ) e especificar que refere-se 
a uma unidade de 629,25m 2.

Atenciosamente, 
Equipe Licitações-e.

— Comissão Permanente de Licitacao < cpl@ casal.al.aov.br> e sc re ve u :------
Para: licitacoes@ bb.com.br
De: Comissão Permanente de Licitacao < cpl@casal.al.Qov.br>
Data: 06 /02/2014 12:45 PM 
Assunto: SOLICITANDO ORIENTAÇÃO

Bom dia Senhores!

Tendo em vista a necessidade de pubiicar um PE, sendo o quantita tivo  em m^ fracionado, 
(629,25m 2), não estou conseguindo criar o item com esse quantitativo, como posso fazer essa 
publicação? ^

Aguardando orientação.

Att.

Adenylde Rocha 
CPL/CASAL

1 de 1 06/02/2014 17:24

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:ivo.santana@bb.com.br
mailto:licitacoes@bb.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.aov.br
mailto:licitacoes@bb.com.br
mailto:cpl@casal.al.Qov.br
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I Sites do Banco do Brasil i ..[^acesse sua conta 0147
BrasílialDF - 06,''02)2014 18:41:56

Sala de disputa

-Resumo da licitação----------

N° L ic itação : 

Texto re sum o:

C lien te : 

P regoeiro : 

E d ita l: 

M odaiidade/tipo: 

Participação do fo rnece dor: 

S ituação:

Início acolhimento de propostas : 

Abertura das propostas : 

Idioma da lic itaçã o : 

Abrangência da d isp u ta :

Utilitários', I Pesquisa avançada; | - iSuas licitaçdes |  Ajudai | Sair

525841 t g

Aquisição e instaiação de móduios tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Agua Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS / CASAL 

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA

04/2014 P rocesso: 12218/2013

Pregão Tipo : Menor preço

Amplo Prazo para Impugnação a té : 2 dia(s)

Publicada Data de pub licação: 06/02/2014

17/02/2014-08:00 Limite acolhimento de propostas : 18/02/2014-14:00

18/02/2014-14:00 Data e a hora da disputa : 19/02/2014-14:00

Português Moeda da licitação : (R$) Real

Nacional Moeda da proposta : Moeda da licitação

; 1 listar documentos i consultar lotes alterar pregoeiro I I alterar situação alterar datas e horários

consultar interessados : | listar alterações

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?opcao=consultar... 06/02/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?opcao=consultar
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Procure aqui...

Licitações

I Sites do Banco do Brasil [acesse sua conta

Sala de disputa Criar licitação Pesquisa avançada Suas licitações Ajuda Sair

-Resumo da licitação...... .......-

N° L ic itação ; 

Texto re sum o:

C iien te : 

P regoeiro; 

E d ita l; 

M odalidade/tipo; 

Participação do fo rnece dor: 

S ituação;

Início acolhimento de p ropostas ; 

Abertura das propostas : 

Idioma da lic itaçã o : 

Abrangência da d isp u ta :

525841 Q ]

Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Agua Pratagy, localizada na cidade de Maceló/AL.

CASAL /CASAL

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 

04/2014 

Pregão 

Amplo 

Publicada

17/02/2014-08:00

18/02/2014-14:00

Português

Nacional

P rocesso: 12218/2013 

T ip o : Menor preço 

Prazo para impugnação até : 2 dia(s)

Data de pubiicação : 06/02/2014 

Lim ite acolhimento de p ropostas : 18/02/2014-14:00 

Data e a hora da disputa : 19/02/2014-14:00 

Moeda da licitação ; (R$) Real 

Moeda da proposta : Moeda da licitação

listar documentosj j consultar lotes | j incluir mensagem | ' consultar interessados i ! listar alterações

-Lista de interessados na licitação (6)-

Interessado Documento

(1) ACQUASOL COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA 10-174.352/0001-

(2) IBIZ TECNOLOGIA

(3) PETRANOVA

(4) S

(5) SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA

(6)
VEXER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA

02.535.533/0001-
01

47.225.693/0001-
84

84.684.455/0001-
63

03.439.949/0001-
80

09.051.083/0001-
12

ocultar

Contato

RENILDA
AV. FRANCISCA MOURA 324
JOÃO PESSOA/UF; PB
Bairro : CENTRO - Cep : 58013-440
(83) 32418252
comercial@acquasol.net
LICITACAO
R BORGES LAGOA 1065, CJ 135 
SAO PAULO / UF; SP
Bairro : VL CLEMENTINO - Cep : 04038-032
(11) 55793178 
infoiblz@ibiz.com.br
MARCELA 
AVMiGRANTES 
JACAREi / UF: SP
Bairro ; PQ MEiA LUA - Cep : 12335-000
(12) 39531133
iNFO@PETRANOVA.COM.BR
S
S
S / UF: SC
Bairro : S - Cep : 89203-900 
(47) 34415459 
iicitacoes@tigre.com
GiLBERTO DE SOUZA 
RUA HAYDEE, 84
SÃO BERNARDO DO CAMPO / UF: SP 
Bairro : JORDANÔPOLIS - Cep : 09891-520 
(11)40566265 
comercial@sigma.ind.br
MAIKON
RUA PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER
CURiTIBA/UF: PR
Bairro : CiC - Cep : 81350-010
(41)41301672
iicitacoes@vexer.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 10/02/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:comercial@acquasol.net
mailto:infoiblz@ibiz.com.br
mailto:iNFO@PETRANOVA.COM.BR
mailto:iicitacoes@tigre.com
mailto:comercial@sigma.ind.br
mailto:iicitacoes@vexer.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃQ ELETRÔNICO N.° 04/2014 -  CASAL -  19/02/2014 -  14:00h (Horário de Brasília).

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓDULOS TUBULARES EM PVC/PEAD DQ TIPO 
COLMEIA PARA OS DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

PRATAGY. LOCALIZADA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: .....^  ̂ ........

C.N.P.J. N °

ENDEREÇO: ...................

CEPl^ôa6'.0»CIDADE /  ESTADO ...........................................................

TELEFONE: j l  à 3 f a X r.  ̂* ^.'3

E-MAIL: ...0 ..“fp ..Í0 . . ' ^ t .

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ...........................................

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R, G. N.° e / ou CPF N.° ......

ENDEREÇO: .....

CEP<2»S£)í[c 1DADE / ESTADO .................................................................

TELEFONE: Mâ 3 , FAX ..i 3. 3.....................................

E-MAI L:.. ; ,kv(................................................

vJSÍ

Recebemos, através do site www.casal.al.aov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas ....^.......d e ........ ................................................

.... ^  'V /y ^

Assinatura

PETRANOVA MINFRAfÃn P fnwcTPiirncc itha

de 2014.

http://www.casal.al.aov.br
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Sala de disputa Ajuda Sair

Resumo da licitação ----

N° L ic itação : 

Texto re sum o:

C lien te : 

P regoeiro : 

E d ita l: 

M odalidade/tipo; 

Participação do fo rnecedor: 

S ituação;

Inicio acolhimento de propostas : 

Abertura das propostas : 

Idioma da lic itaçã o : 

Abrangência da d isp u ta :

525841 ^

Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Agua Pratagy, localizada na cidade de Maceló/AL.
CASAL / CASAL
ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 
04/2014 

Pregão 
Amplo 
Publicada
17/02/2014-08:00'

18/02/2014-14:00'

Português
Nacional

Processo

Tipo

Prazo para impugnação até 

Data de publicação 

Limite acolhimento de propostas 

Data e a hora da disputa 

Moeda da licitação 

Moeda da proposta

12218/2013 

Menor preço 
2 dla(s)
06/02/2014 

18/02/2014-14:00 

19/02/2014-14:00 

(R$) Real 
Moeda da licitação

listar documentos i i consultar lotes j s incluir mensagem '  ̂ consultar interessados | listar alterações :

Lista de interessados na licitação (7)— ----

Interessado

(1) ACQUASOL COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA

(2) IBIZ TECNOLOGIA

(3) LICNET

(4) PETRANOVA

(5) SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA

(6) TIGRE

! VEXER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
I ' ' EQUIPAMENTOS LTDA

17

02.535.533/0001-
01

01.035.211/0001-
22

47.225.693/0001-
84

03.439.949/0001-
80

84.684.455/0001-
63

09.051.083/0001-
12

ocultar

Documento

10.174.352/0001-

Contato

RENILDA
AV. FRANCISCA MOURA 324
JOÃO PESSOA / UF: PB
Bairro : CENTRO - Cep : 58013-440
(83) 32418252
comercial@acquasol.net
LICITACAO
R BORGES LAGOA 1065, CJ 135 
SAO PAULO / UF: SP
Bairro : VL CLEMENTINO - Cep : 04038-032
(11) 55793178 
infoibiz@ibiz.com.br
MARIA
QUADRA SCLRN 709 
BRASÍLIA / UF: DF
Bairro : ASA NORTE - Cep : 70750-504 
(1)11
edicaobsb03@licnet.com.br
MARCELA 
AV MIGRANTES 
JACAREI / UF: SP
Bairro : PQ MEIA LUA - Cep : 12335-000
(12) 39531133
INFO@PETRANOVA.COM.BR
GILBERTO DE SOUZA 
RUA HAYDEE, 84
SÃO BERNARDO DO CAMPO / UF: SP 
Bairro : JORDANÓPOLIS - Cep : 09891-520 
(11)40566265 
comercial@sigma.ind.br
MARI
R
R/UF: SC
Bairro : R - Cep : 89203-900 
(47) 34415459 
licitacoes@tigre.com
MAIKON
RUA PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER
CURITIBA/UF: PR
Bairro : CIC - Cep : 81350-010
(41)41301672
licitacoes@vexer.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 11/02/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:comercial@acquasol.net
mailto:infoibiz@ibiz.com.br
mailto:edicaobsb03@licnet.com.br
mailto:INFO@PETRANOVA.COM.BR
mailto:comercial@sigma.ind.br
mailto:licitacoes@tigre.com
mailto:licitacoes@vexer.com.br
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Licitações Brasília/DF- 1 2,i'02y2O1 4 1 4:45:46

Sala de disputa | Criar iicitaçao Pesquisa avançada Suas iicitações Ajuda Sair

-Resumo da licitação----------

N° Licitação: 
Texto resumo:

Cliente: 

Pregoeiro: 

Edital: 
Modalidade/tipo: 

Participação do fornecedor: 

Situação:

Inicio acoihimento de propostas: 

Abertura das propostas : 

Idioma da licitação: 

Abrangência da disputa:

525841 Q

Aquisição e instalação de rnódulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

CASAL /CASAL

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SiLVA 

04/2014 

Pregão 

Amplo 

Publicada 

17/02/2014-08:00 

18/02/2014-14:00 

Português 

Nacional

Processo: 

Tipo:
Prazo para impugnação até : 

Data de publicação: 

Limite acoihimento de propostas : 

Data e a hora da disputa : 

Moeda da iicitação: 

Moeda da proposta:

12218/2013 

Menor preço 

2dia(s)

06/02/2014 

18/02/2014-14:00 

19/02/2014-14:00 

(R$) Real 

Moeda da licitação

“I
listar documentos consultar lotes I I incluir mensagem I i consultar interessados i i listar alterações !

Lista de interessados na iicitação (10)-

Interessado

(1) ASANCHEZ

ocultar
Documento

15,434.921/0001-
30

(2) ACQUASOL COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA |0.174.352/0001-

(3) D

(4) FRANCISCO SONIEL SILVA CUNHA

(5) IBIZ TECNOLOGIA

(6) LICNET

(7) PETRANOVA

(8) SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA

84.684.455/0001-
63

03.737.323/0001-
50

02.535.533/0001-
01

01.035.211/0001-
22

47.225.693/0001-
84

03.439.949/0001-
80

Contato

SANCHEZ
RUA HENRIQUE AROUCHE DE TOLEDO 2-20 
BAURU / UF: SP
Bairro : JD.AMERICA - Cep : 17017-320 
(14) 32069405
asanchez20092009(ghotmail.com
RENILDA
AV. FRANCISCA MOURA 324
JOÃO PESSOA / UF: PB
Bairro : CENTRO - Cep : 58013-440
(83) 32418252
comercial@acquasol.net
D
D
D / UF: SC
Bairro : D - Cep : 89203-900 
(47) 34415419 
licitacoes@tigre.com
FRANCiSCO SONiEL SiLVA CUNHA
RUA ANTONiO FERREiRA
FORTALEZA/UF: CE
Bairro : CASTELÃO - Cep : 60861-128
(85) 30993381
sonielcunha@yahoo.com.br
LICITACAO
R BORGES LAGOA 1065, CJ 135 
SAO PAULO/UF: SP
Bairro : VL CLEMENTINO - Cep : 04038-032
(11) 55793178 
infoibiz@ibiz.com.br
MARiA
QUADRA SCLRN 709 
BRASÍLIA/UF: DF
Bairro : ASA NORTE - Cep : 70750-504 
( 1)1
edlcaobsb03@iicnet.com.br
MARCELA 
AV MiGRANTES 
JACAREI / UF: SP
Bairro : PQ MEiA LUA - Cep : 12335-000
(12) 39531133
INFO@PETRANOVA.COM.BR
GILBERTO DE SOUZA 
RUA HAYDEE, 84
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(9) VALSPE

(10) VEXER

10.475.316/0001-
93

09.051.083/0001-
12

SÃO BERNARDO DO CAMPO / UF: SP 
Bairro : JORDANÓPOLIS - Cep : 09891-520 
(11)40566265 
comercial@sigma.ind.br
KATIA
AV RAJA GABAGLIA 
BELO HORIZONTE / UF: MG 
Bairro : ESTORIL - Cep ; 30494-310 
(31)32446969 
katia@valspe.com.br
MAIKON
RUA PROFESSO ALGACYR MUNHOZ MADER
CURITIBA/UF: PR
Bairro : CIC - Cep : 81350-010
(41) 30167288
licitacoes@vexer.com.br

000152
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00Q153

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREG Ã O  ELETRÔ N ICO  N.° 04/2014 -  C A SA L -  19/02/2014 -  14:00h (Horário de Brasília).

AQUISIÇÃO E  INSTALAÇÃO DE MÓDULOS TU BU LA RES EM PVC/PEAD DO TIPO 
COLM EIA PARA OS DECANTADORES DA ESTA ÇÃ O  DE TRATAMENTO DE ÁGUA  

PRATAGY. LOCALIZADA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE EN TREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: .. V H I D ^ U L I Ç A  LTDA EPP ........

C.N.P.J. N ..0 0 ,305 .097 /0001 -4^ ...............................................................

ENDEREÇO: ...A.y...MIGRANTES i .. 1676.............................................................

CEPl.4.^á.5«?9CIDADE / ESTADO .............................................

TELEF0NE:12, 39519025............ p^X 39519025..................................

E-MAIL: . .Ç.9.í\tatq@ yerm pntsa^  . com.br

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:.......

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:....

R. G. N.° e / ou CPF N .°.... .1 ^ 9 3 .2 3 6 -0 ...................................................................

ENDEREÇO: ....AY.. YAYA.............................................................................

CEPim'i?íPCIDADE / ESTADO.................................................................. .....................

TELEF0N E:I2 . 3 9 5 1 9 0 2 5 1 3  3951^^5

E-MAIL’ contato0 vermontsaneamento. com.br

Recebemos, através do site  www.casal.al.aov.br. cópia do instrum ento  convocatório  
acim a identificado.

Maceió /  Alagoas ....Y?......de ^...Y®.y.®.f.?.?:K°..........................................de 2014.

http://www.casal.al.aov.br




0001Õ4

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 04/2014 -  CASAL -  19/02/2014 -  14:00h (Horário de Brasília). 

AQUISIÇÃO E tNSTALACÃO DE MÓDULOS TUBULARES EIVI PVC/PEAD DO TIPO
COLMEIA PARA OS DECANTADORES DA ESTACAO DE TRATAMENTO DE AGUA 

PRATAGY. LOCALIZADA NA CIDADE DE IVIACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL . S .. t m t a ç ie n t .Q. . d e  „ a g u a?, ,. l t d a  .

C N P J N “ ‘

ENDEREÇO: .RU A ..H A YD .SÊ.,....9 .‘i . . . - . . J O .R D M Ó P Q W S .........................
098 91-5,20

CEP..........CIDADE / ESTADO ,.SÃO. JERNARTO

TELEFONE: FAX . ( . 9 . ....................

E-MAIL- COMERCIAL@SIGMA. IN D . BR

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: .ÇLEIDE.M,... P iN im

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.° e / ou CPF N.° ...................... ..............................................

ENDEREÇO: .? M ..Í? .A T D E E ,. 8 4  -  b a I ^  ................................

0 9 8 9 1 - 5 2 0

CEP.......CIDADE / ESTADO .SÃQ..;8EBJS!ARQO.,.DO..,CA.iyiEO.../,..aR........ .................
( 1 1 )  4 0 5 6 - 6 2 6 5

TELEFONE:................... FAX ...............................................

E-MAIL L0MERGIAL@SIGMA . IND . BR

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br. cópia do instrum ento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas .... d e ...................................................................de 2014.

. t r lê í  \  Ú Q . .....................

Assinatura

http://www.casal.al.qov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO ELETRÔNICO 04/2014 -  CASAL -19/02/2014 -  14:00h <Horárío de Brasília).

AQUÍSICÃO E INSTALAÇÃO DE MÓDULOS TUBULARES EM PVC/PEAD DO TIPO 
COLMEIA PARA OS DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

PRATAQY. LOCALIZADA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: .Sí .QMA.XÇATAMMTQ, D E . ...................................

C.N.P.J. N ..p3..^4.3?.^.949/q001^ ....................................................................

ENDEREÇO: .RÜÃ..HAYP.EE.,...M ...t...JD.RDMÓPQHS...........................................
09891-520

CEP......... CIDADE / ESTADO ..SAO..BERNARDO .TO ...........

JEL5PONE: FAX

E-MAIL- C O M E R C I A D O S I G M A . I N D . BR

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: .ÇLEIDE..M,,, P l l ^  ..........

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.» e/ou GPFN.»...1?..-,,^.?.3;.732...................................................................

ENDEREÇO: ..HAYDEE.,....84.-...BAIRRO JORD^.ÓPp.LIS.................
09891-520

CEP.......CIDADE / ESTADO .SÃQ..BBBÍÍARJQO...TO...CAMf?D.../...aP.........................
(11) 4056-6265 

TELEFONE:................... FAX

E-MAIL- C O M E R C I A D O S I G M A . I N D . BR

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br. cópia do instrum ento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas...?-.7....dé ...... ..................................................... de 2014.

....(!^ :U ^.:> > f....^ ....l.9 ......Ü a V :A „d^^..................

Assinatura

http://www.casal.al.qov.br
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Lic itações
Brasília,íDF - 1 3,''02/201 4 1 6;44;22

Sala de disputa

Resumo da licitação-

Criar licitação Pesquisa avançada Suas licitações Ajuda Sair

N° L ic itação : 

Texto re sum o:

C lien te : 

P regoelro : 

E d ita l: 

M odalidade/tipo: 

Participação do fo rnecedor: 

S ituação:

Início acolhimento de propostas : 

Abertura das propostas : 

Idioma da lic ita çã o : 

Abrangência da d isp u ta :

525841 [ g ]

Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Agua Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

C A SA L/C A S AL

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 

04/2014 

Pregão

Amplo Prazo para impugnação a té : 2 dia(s)

Publicada Data de publicação: 06/02/2014

17/02/2014-08:00 Limite acolhimento de propostas : 18/02/2014-14:00

18/02/2014-14:00 Data e a hora da disputa : 19/02/2014-14:00

Português Moeda da lic ita çã o : (R$) Real

Nacional Moeda da proposta : Moeda da licitação

Processo; 12218/2013 

T ip o : Menor preço

listar documentos I I consultar lotes Incluir mensagem | consultar interessados listar alterações

Lista de interessados na iicitação (12) .......

Interessado

(1) ASANCHEZ

(2) ACQUASOL COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA

(3) CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA

(4) FRANCISCO SONIEL SILVA CUNHA

(5) IBIZ TECNOLOGIA

(6) LICNET

(7) PETRANOVA

(8) RED EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Documento

15.434.921/0001-
30

10.174.352/0001-
17

67.731.091/0001-
06

03.737.323/0001-
50

02.535.533/0001-
01

01.035.211/0001-
22

47.225.693/0001-
84

70.079.280/0001-
50

ocultar
Contato

SANCHEZ
RUA HENRIQUE AROUCHE DE TOLEDO 2-20 
BAURU / UF: SP
Bairro : JD.AMERICA - Cep : 17017-320 
(14) 32069405
asanchez20092009@hotmail.com
RENILDA
AV. FRANCISCA MOURA 324
JOAO PESSOA/UF: PB
Bairro : CENTRO - Cep : 58013-440
(83) 32418252
comerclal@acquasol.net
ELAINE CRISTINA DA FONSECA PASKLAN
ESTRADA FAZENDA CACHOEIRA
CABREUVA/ UF: SP
Bairro : JACARÉ - Cep : 13318-000
(11)45291500
efonseca@corr.com.br
FRANCISCO SONIEL SILVA CUNHA
RUA ANTONIO FERREIRA
FORTALEZA/UF: CE
Bairro : CASTELÃO - Cep : 60861-128
(85) 30993381
sonlelcunha@yahoo.com.br
LICITACAO
R BORGES LAGOA 1065, CJ 135 
SAO PAULO / UF: SP
Bairro : VL CLEMENTINO - Cep : 04038-032
(11) 55793178 
lnfolbiz@iblz.com.br
MARIA
QUADRA SCLRN 709 
BRASiLIA/UF: DF
Bairro : ASA NORTE - Cep : 70750-504
( 1)1
edicaobsb03@licnet.com.br
MARCELA 
AV MIGRANTES 
JACAREI / UF: SP
Bairro : PQ MEIA LUA - Cep : 12335-000
(12) 39531133
INFO@PETRANOVA.COM.BR
DOMINGOS SAVIO FIGUEIREDO CARDOZO DA SILVA 
JUNIOR

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 13/02/2014
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(9) SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA

(10) TIGRE

(11) VALSPE

VEXER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA

03.439.949/0001-
80

84.684.455/0001-
63

10.475.316/0001-
93

09.051.083/0001-
12

RUA DONA RITA DE SOUZA 
RECIFE/UF: PE
Bairro : CASA FORTE -Cep : 52061-480 
(81)97114796
rodrigo.rabello.silvestre@gmail.com
GILBERTO DE SOUZA 
RUA HAYDEE, 84
SÃO BERNARDO DO CAMPO / UF: SP 
Bairro : JORDANÓPOLIS - Cep : 09891-520 
(11)40566265 
comercial@sigma.ind.br
MARI
R
R / UF: SC
Bairro : R - Cep : 89203-900 
(47) 34415459 
licitacoes@tigre.com
KATIA
AV RAJA GABAGLIA 
BELO HORIZONTE/UF: MG 
Bairro : ESTORIL - Cep : 30494-310 
(31) 32446969 
katia@valspe.com.br
MAIKON
RUA PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER
CURITIBA/UF; PR
Bairro : CIC - Cep ; 81350-010
(41)41301672
licitacoes@vexer.com.br

000157

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 13/02/2014
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ífxp ressoL ivre  - E x p resso M a il 000153
Remetente: "Mareio Xavier dos Santos" < m arcio.xavier@ casal.a l.gov.br>

Para:

Data:

Assunto:

Anexos:

"Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br> 

1 3 /0 2 /2 0 1 4  17:58

Re: Fw: Esclarecimentos - PE 0 4 /2014  

Remover anexosim age_0.jpg (44 KB) 
im a g e _ l.jp g  (5 KB) 
im age_2.jpg (6 KB)
Ass. D ig ita l.G IF  (17  KB)

S eguindo o que está  es tabe lec ido  no edita l n ° 0 4 /2 0 1 4  -  CASAL, m odalidade  Pregão 
E le trôn ico  e em  obed iênc ia  ao que está es tabe lec ido  na Lei 8 .6 6 6 , em  resposta  ao 
q ue s tio na m e n to  fe ito , o item  7 .0  que tra ta  da hab ilitação  d iv id e -se  em  4 g ru po s  de 
docu m e n to s  - que deve rão  se r ap resen tados pela lic itan te , para que  esta  es te ja  hab ilitada  
a p a rtic ip a r do p regão . Os g ru p o s  estão re lac ionados da se g u in te  fo rm a : H abilitação  
Juríd ica , Q ualificação Técnica, Q ualificação E conôm ica-F inanceira  e R egularidade Fiscal.

R espondendo ao seu q u e s tio n a m e n to , a CPL (C om issão  P erm anente  de  L ic itação) poderá 
receber o Balanço P atrim on ia l do ú ltim o  Exercício Social (desde  que e s te ja  d ev idam en te  
re g is tra d o ) para c o m p ro v a r a Q ualificação E conôm ica -F inance ira , e é o que p receitua  o 
a rtig o  31 da Lei 8 .6 6 6  de  1993. Porém  o c itado  ed ita l lim ita  a co m p ro va çã o  ao d ocu m e n to  
"C o n tra to  Social e suas a lte rações".

S ug iro  que à CPL e nca m inh e  o dev ido  p rocesso  ao S e to r Ju ríd ico  dessa CASAL para se 
p os ic iona r q u a n to  a exigência  do item  7 .0  Q ualificação E conôm ica -F inance ira  le tra  "d " , 
pois com o c o n ta d o r e m e m b ro  técn ico  da CPL não cons igo  v isu a liza r um a poss ib ilidade  de 
recebe r a d o cu m e n ta çã o  que  co m p ro ve  essa qua lificação , q ue  não se ja  o expresso  no 
ed ita l "C o n tra to  Social e suas A lte raçõ e s" e não podere i o p in a r se , e s ta rá  fe r in d o  a Lei 
8 .6 6 6 /9 3 , pois tra ta -s e  de  um a in te rp re ta ção  ju r íd ic a .

Tendo em  v is ta  q ue  a lic ita n te  para a te n d e r ao item  7 .1  le tra  "a " , deverá  a p re se n ta r o 
C on tra to  Social em  v igo r, d e v id a m e n te  re g is tra do  e ao a te n d e r a le tra  " e "  desse m esm o 
ite m  7 .1 , deverá  a p re s e n ta r as D em onstrações C on tábe is  do ú ltim o  exerc íc io , ou se ja , 
ta n to  o C o n tra to  Sociai co m o  o Balanço Patrim onia l deve rão  fa z e r p a rte  da docum en tação  
que  rem e te  a hab ilitação  do  lic ita n te  no re fe rido  ed ita l.

C erto  da p ro v id ên c ia  im ed ia ta  que  será dada a su ge s tão  acim a, agradeço 
an tec ipadam ente .

A tenc iosam en te ,

Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas

Márcio Xavier dos Santos 
Contador -  CRC N* 5136/0-3  

Gecont - Casal / Matrícula: 2951 
Ifelefone: (082) 3315^066 FAX (082) 3315-3084

Em 1 3 /0 2 /2 0 1 4  às 1 4 :0 7  h o ras , "C om issão  Perm anente  de L ic itacao" 
< cp l@ ca sa l.a l.a ov .b r>  e scre veu :
' Mareio

Segue ped ido  de e sc la re c im e n to  com  re lação ao Pregão E le trôn ico  0 4 .2 0 1 4 , com  prazo

1 de 2 14/2/2014 08:09

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:marcio.xavier@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.aov.br
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para re sp o n d e r a té  am a nh ã  de  m anhã.
A tenc iosam en te
Neli

0 0 0 1 5 9

..................M ensagem  e n c a m in h a d a ....................
R em eten te : "C om erc ia l" < co m e rc ia l@ siQ m a .in d .b r>
D ata : 1 3 /0 2 /2 0 1 4  1 3 :5 6  (0 8  m in u to s  a trás)
A ssun to : E sc la rec im en tos  - PE 0 4 /2 0 1 4  
Para: cp l@ ca sa l.a l.q o v .b r
A/C: Pregoeira

S olic itam os o se g u in te  e sc la re c im e n to  re fe ren te  ao PE n ° 0 4 /2 0 1 4 :

No Edital, ite m  7 .0  ? H ab ilitação  - QUALIFICAÇÃO ECONÔ M ICO -FINANCEIRA, é 
so lic itado  Prova q ue  d isp õ e  d e  C ap ita l Social in teg ra lizad o  e re g is tra d o  em  vigor, igual 
ou su p e rio r a 10%  (d e z  p o r  c e n to ) do  v a lo r de re fe rênc ia  do  o b je to  da iic itação. A 
co m provação  d eve rá  s e r fe ita  a travé s  do C o n tra to  Social e suas a lte rações.

De acordo  co m  a Lei 8 6 6 6 /9 3 , a rt. 31 , § 2 ° , a co m p ro vaçã o  de  qua lificação  E conôm ico - 
finance ira  pode rá  s e r a travé s  de  cap ita l m ín im o  ou de  p a trim ô n io  líqu ido  m ín im o , ou 
a inda as
garan tias  p re v is tas  no § l o  do  a rt. 56 desta  Lei, com o  dado  o b je tiv o  de com provação  
da qua lificação e co n ô m ico -fin a n ce ira  dos iic itan tes  e para e fe ito  de ga ran tia  ao 
ad im p le m e n to  do  c o n tra to  a s e r u lte r io rm e n te  ce lebrado .

§ 3o O cap ita l m ín im o  ou o v a lo r do  p a trim ô n io  líqu ido  a que  se re fe re  o parágra fo  
a n te r io r  não pode rá  e xce d e r a 10%  (dez p o r c e n to ) do  v a lo r e s tim a d o  da co n tra ta ção , 
devendo a co m p ro va çã o  s e r fe ita  re ia tiva m e n te  à da ta  da aprese n ta çã o  da p ro p o s ta , na 
fo rm a  da iei, adm itid a  a a tua lização  para esta  data  a travé s  de  índ ices ofic ia is .

P e rg u n ta m o s: Será ace ito  p o r esta  C om issão de L ic itação, com o  co m provação  de 
Q ualificação E conôm ico -F inance ira , a apresen tação  de P atrim ôn io  L íqu ido  igual ou 
su p e rio r a 10%  (dez p o r c e n to ) do va lo r de re ferência  do o b je to  da L ic itação, 
d em on stra do  a travé s  de  Balanço Patrim onia l do ú ltim o  Exercíc io  Social?

A tenc iosam en te ,

Cleide Márcia Pinhate Couto
Comerciai

Sigma ̂  Tratamento de Águas Ltda,
■ +55 (i l) 4055-6265 - romol 22 \
Si +55 (11) 4056-6265-ranKil 216 
M cle1cte@sigma !nd.br 
«3S'Cleide.sigma (skype)Sl http://www.sigmo.ind.bf
EMPRBA CEWtHCADA ISO 9001^006 

i À ntw d»Imprtmir pom o om teu compron-isto com o Meio Ambttnl*
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Remetente: "Comercial" <comercial@sigma.ind.br>
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 13/02/2014 13:56 (03:21 horas atrás)

Assunto: Esclarecimentos - PE 04/2014
Remover anexosCleide%2013[l].jpg (44 KB) 

Anexos: acervo[l].jpg  (5 KB)
facebook[l].jpg (6 KB)

A/C: Pregoeira

Solicitamos o seguinte esclarecimento referente ao PE n° 04/2014:

No Edital, item 7.0 ? Habiiitação - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, é 
solicitado Prova que dispõe de Capital Social integralizado e registrado em vigor, igual 
ou superior a 10% (dez por cento) do valor de referência do objeto da licitação. A 
comprovação deverá ser feita através do Contrato Social e suas alterações.

De acordo com a Lei 8666/93, art. 31, § 2°, a comprovação de qualificação Econômico- 
financeira poderá ser através de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou 
ainda as
garantias previstas no § lo  do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação 
da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao 
adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.

§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 
forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

P e rg u n ta m o s : Será aceito por esta Comissão de Licitação, como comprovação de 
Qualificação Econômico-Financeira, a apresentação de Patrimônio Líquido igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do valor de referência do objeto da Licitação, 
demonstrado através de Balanço Patrimonial do último Exercício Social?

Atenciosamente,

Cieide Márcia Pinhate Couto
Comercial
Sigma - Tratamento de Águas Ltda.
9  >55(11) 4056-6265-ramol 221 a +55(11) 4056-6265-ramal216 S! cleldeOsigmaind.br e:ts9cleide.sigma (sicype)B http;//>www.$igma.ind.br
a »  KESA CEW inCADA ISO ♦OOl!2QO»

Antm d« Imptlmit ponso am  sou compromiiso cofn o MMo AinMonlo

CONNCCA NOSSO AC«VO

YoufüiS
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br> 

Para: vermont.saneamento@ uol.com.br

Data: 14/02/2014 15:46 (03 minutos atrás)

Assunto: RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS PE 04/2014

Anexos: l_RESP_QUEST_PE04_14.pdf (287 KB)

Senhores, em atenção a questionamentos solicitados por licitantes, referente ao 
PE 04/2014, informamos:
Ver anexo.

Att.

Adenylde Rocha 
CPL/CASAL

1 de 1 14/02/2014 15:44
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R em etente: "Com issão Perm anente de Licitacao" < cp l@ casa l.a l.gov.b r>

Para: com ercia l@ sigm a.ind.br

D ata: 1 4 /0 2 /2 0 1 4  15:51 (2 3 :5 9  horas atrás)

Assunto: RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS REF AO PE 04 /2 0 1 4

Anexos: l_RESP_QUEST_PE04_14.pdf (287 KB)

S e n ho re s , em  a te n çã o  a q u e s tio n a m e n to s  so lic ita d o s  p o r lic ita n te s , re fe re n te  ao 
PE 0 4 /2 0 1 4 , in fo rm a m o s :
V e r anexo .

A tt.

A d e n y ld e  Rocha 
CPL/CASAL

I d e l 14/02/2014 15:46

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:comercial@sigma.ind.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3094 -3315-3091

PROT. 12.218/2013 
INTERESSADO: SUPTRA

PEDIDO DE ESCLARECIM ENTOS -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2014

íátíEm atenção a questionamentos, solicitados por Licitantes interessados, informamos o 
que segue: /  ' .

/
1® QUESTIONAMENTO: Será aceito por esta Comissão dè Licitação, como 
comprovação de Qualificação Econômico-Financeira, a apresentação de Patrimônio 
Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de referência do objeto da 
Licitação, demonstrado através de Balanço Patrimonial do último Exercício Social?

• X'
Resposta: Esta Comissão Perrhanente de Licitação poderá receber o Balanço 
Patrimonial do último Exercício Social (desde que esteja devidamente registrado) 
para comprovar a Quaiificação Ecónomica-Financeira, e é o que preceitua o 
artigo 31 da Lei 8.666 de 1993. Porém ò citado edital limita a comprovação ao
documento “Contrato Sociai e suas alterações”. Tendo em vista que a licitante 
para atender ao item 7.1 letra “a”, deverá apresentar o Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado e aò atender a letra “e” do item: QUALIFICAÇÃO  
ECONÔMICO-FINANCEIRA, desse mesmo item 7.1, deverá apresentar as 
Demonstrações Contábeis do último exercício, ou seja, tanto o Contrato Social 
como o Balanço Patrimonial deverão fazer parte da documentação que remete a 
habilitação dò licitante no referido edital.

2® QUESTIONAMENTO: Com relação à qualificação técnica, item b), comprovação de 
capacidade técnica, "o atestado de experiência dà empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características .. " grifos nossos. Considerando 
que 0 objeto licitàdo é serviço completo de instalação e montagem, com fornecimento 
de materiais, entendemos que o atestado a ser apresentado, deverá ser registrado e 
acervado no CREA conforme legislação vigente. Nosso entendimento está correto?

Resposta: Sim.

3® QUESTIONAMENTO: Com relação ao mesmo item citado anteriormente, o edital 
fala que o atestado a ser apresentado deve ser entre outros, compatível em quantidade 
com o objeto do pregão. A  quantidade ora licitada, de acordo com o Anexo II -  Planilha 
orçamentária é de 629,25m2 de módulos tubulares. Favor informar, objetivamente qual 
a quantidade mínima, que deverá constar no atestado, em m2, para que a comissão de 
licitação considere compatível com 629,25m2, e habilite a empresa?

Resposta: Não há definição de um quantitativo mínimo que deve constar no 
atestado, porém este deve ser coerente com o quantitativo do objeto da licitação,

GEPLAN-047-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3094 -3315-3091

não apresentando discrepância considerável entre o atestado de capacidade 
técnica e o quantitativo a ser licitado.

4® QUESTIONAMENTO: Para que seja comprovado a compatibilidade do atestado 
com 0 objeto licitado ern características, quantidade e prazos de validade, é necessário 
constar no atestado ò endereço da Estação de Tratamento de Água, onde o serviço foi 
executado, vigêncjá do contrato, data de início, data do término e o valor do contrato ? 
Nosso entendimento está correto? .

Resposta: Sim.

5® QUESTIONAMENTO: Para comprovação das quantidades exigidas no edital, é 
possível somar os quantitativos em mais de um atestado?

Resposta: Sim.

6® QUESTIONAMENTO; Cpnstâ na página-no item 5 do edital “Obrigações das 
licitantes, subitem 5.1 -  Obrigaçõès da contratada, na página 20: “A contratada deverá 
manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior, como responsável técnico, 
devidamente credenciado como preposto, para representar a CONTRATADA e receber 
da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidade 
necessária ao relacionamento CASAUCONTRATADA"
Devido a corríplexidade do serviço a ser prestado, 0“ engenheiro tem que ser o 
responsável técnico da empresa pèránté o CREA ? Ou o engenheiro poderá ser 
contratado, sem nenhuma vinçulação a empresa perante o CREA?

Resposta: Sim, ò engenheiro pode ser o responsável técnico da empresa ou um 
engenheiro contratado, desde que seia vinculado a empresa perante ao CREA . 
mesmo que este vínculo seja apenas referente ao serviço específico do contrato.

7® QUESTIONAMENTO: Deverá haver comprovação de vínculo empregatício do 
responsável técnico através de apresentação em fotocopia autenticada junto aos 
documentos de habilitação um dos seguintes documentos:
- Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de registro, qualificação 
civil, contrato de trabalho, última alteração de salário), ou
- Ficha de registro de empregado (contendo o seguinte: frente e verso, última alteração 
de salário, e se encontrar visada pela SRTE), ou - Contrato de trabalho ou de 
prestação de serviço (se por prazo determinado, o mesmo deverá abranger o período 
de execução dos serviços objeto desta contratação), registrado em Cartório de Títulos 
e Documentos.

GEPLAN-047-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3094 -3315-3091

Em quaisquer das comprovações solicitadas o documento deverá se encontrar em 
vigência no presente exercício, em conformidade com a CLT. Nosso entendimento está 
correto?

Resposta: Sim.

8® QUESTIONAMENTO: Será necessário o recolhimento è, apresentação de ART 
(anotação de responsabilidade técnica), antes do inicio dos serviços?

Resposta: Sim. A partir da assinatura do contrato é obrigatório o registro da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). ^

9° QUESTIONAMENTO: Na ̂ página 20, parágrafo 6° consta “A CONTRATADA deverá 
apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referente à 
prestação do serviço, o comprovante Jdq recolhimento previdenciário e do FGTS, 
relativos ao mês anterior, de todos ós4uncionários envolvidos com a execução direta 
dos serviços objeto do contrato. ’’ grifos nossoà:.
Entendemos que uma empresá que não possuKem seu ramo de atividade a prestação 
de serviço não poderá participar da licitação’, pois não poderá emitir a nota fiscal 
serviço referente aos serviços prestados. Nosso éntendimento está correto?

Resposta: Sim.

Maceió, 14 de fevereiro de 2014.
\

's

V /"

Atenciosamehte. ^
X

V

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

GEPLAN-047-C





tWww.licitacoes-e.com.br

Procure aqui...

Licitações
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Sala de disputa Criar licitação Pesquisa avançada Suas licitações Ajuda Sair

-Resumo da licitação-

N° L ic itação : 

Texto re sum o:

C lien te : 

P regoeiro: 

E d ita l: 

M odalidade/tipo: 

Participação do fo rnecedor: 

S ituação:

Inicio acoihimento de propostas : 

Abertura das propostas : 

Idioma da lic ita çã o : 

Abrangência da d isp u ta :

I525841 e a

Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Agua Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

CASAL / CASAL

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 

04/2014 

Pregão 

Amplo

Acolhimento de propostas

17/02/2014-08:00

18/02/2014-14:00

Português

Nacional

Processo : 12218/2013 

T ip o : Menor preço 

Prazo para impugnação até : 2 dia(s)

Data de publicação : 06/02/2014 

Limite acolhimento de propostas : 18/02/2014-14:00 

Data e a hora da disputa : 19/02/2014-14:00 

Moeda da iicitação : (R$) Real 

Moeda da proposta : Moeda da licitação

lis ta r do cu m e n to s c o n s u lta r lo te s  : in c lu ir  m ensagem  ' i co n s u lta r p ro p o s ta s  fech ada s i I co n s u lta r in te ressad os

lis ta r a lte rações

Lista de interessados na licitação (14)-

Interessado

(1) ASANCHEZ

Documento

15.434.921/0001-
30

(2) ACQUASOL COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA j0 ''74.352/0001-

(3) CONSTRUTORA COMPASSO LTDA

(4) CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA

(5) FRANCISCO SONIEL SILVA CUNHA

(6) IBIZ TECNOLOGIA

(7) JGF COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

14.314.269/0001-
57

67.731.091/0001-
06

03.737.323/0001-
50

02.535.533/0001-
01

11.389.817/0001-
10

ocultar

Contato

SANCHEZ
RUA HENRIQUE AROUCHE DE TOLEDO 2-20 
BAURU / UF: SP
Bairro : JD.AMERICA - Cep : 17017-320 
(14) 32069405
asanchez20092009@hotmail.com
RENILDA
AV. FRANCISCA MOURA 324
JOÃO PESSOA/UF: PB
Bairro : CENTRO - Cep : 58013-440
(83) 32418252
comercial@acquasol.net
MANOEL FERREIRA DE MOURA
AV. SANTOS DUMONT.03907 - KM 3.5
LAURO DE FREITAS / UF: BA
Bairro : ESTRADA DO COCO - Cep : 42700-000
(71)99058132
CONSTRUCOMPASSO@HOTMAIL.COM
ELAINE CRISTINA DA FONSECA PASKLAN
ESTRADA FAZENDA CACHOEIRA
CABREUVA/ UF: SP
Bairro : JACARÉ - Cep : 13318-000
(11)45291500
efonseca@corr.com.br
FRANCISCO SONIEL SILVA CUNHA
RUAANTONIO FERREIRA
FORTALEZA/UF: CE
Bairro : CASTELÃO -Cep : 60861-128
(85) 30993381
sonielcunha@yahoo.com.br
LICITACAO
R BORGES LAGOA 1065, CJ 135 
SAO PAULO / UF: SP
Bairro : VL CLEMENTINO - Cep : 04038-032
(11)55793178
infolblz@lbiz.com.br
MAGNO
AV PRES. TANCREDO NEVES 1806 LJ 4
BELO HORIZONTE / UF: MG
Bairro : JARDIM ALVORADA - Cep : 30810-605

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 17/02/2014
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(8) LICNET

(9) PETRANOVA

(10) RED EMPREENDIMENTOS LTDA-M E

(11) S

(12) SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA

(13) VALSPE

(14) VEXER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA

01.035.211/0001-
22

47.225.693/0001-
84

70.079.280/0001-
50

84.684.455/0001-
63

03.439.949/0001-
80

10.475.316/0001-
93

09.051.083/0001-
12

(31)86766726 
magnoincompany@yahoo.com.br

MARIA
QUADRA SCLRN 709 
BRASiLIA/UF: DF
Bairro : ASA NORTE - Cep : 70750-504
( 1)1
edicaobsb03@licnet.com.br

MARCELA 
AV MIGRANTES 
JACAREI /  UF: SP
Bairro : PQ MEIA LUA -C ep : 12335-000 
(12) 39531133
INFO@PETRANOVA.COM.BR

DOMINGOS SAVIO FIGUEIREDO CARDOZO DA SILVA 
JUNIOR
RUA DONA RITA DE SOUZA 
RECIFE/UF: PE
Bairro : CASA FORTE - Cep : 52061-480 
(81)97114796
rodrigo.rabello.silvestre@gmail.com

S
S
S / UF: SC
Bairro : S - Cep : 89203-900
(47)34415459
licltacoes@tigre.com

GILBERTO DE SOUZA 
RUA HAYDEE, 84
SÃO BERNARDO DO CAMPO / UF: SP 
Bairro : JORDANÓPOLIS - C ep : 09891-520 
(11)40566265 
comercial@sigma.ind.br

KATIA
AV RAJA GABAGLIA 
BELO HORIZONTE /  UF: MG 
Bairro : ESTORIL - Cep : 30494-310 
(31) 32446969 
katia@valspe.com.br

MAIKON
RUA PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER
CURITIBA/UF: PR
Bairro :C IC - Cep : 81350-010
(41)41301672
licltacoes@vexer.com.br

O O O l-ST

https://www.licitacoes-exom.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 17/02/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:magnoincompany@yahoo.com.br
mailto:edicaobsb03@licnet.com.br
mailto:INFO@PETRANOVA.COM.BR
mailto:rodrigo.rabello.silvestre@gmail.com
mailto:licltacoes@tigre.com
mailto:comercial@sigma.ind.br
mailto:katia@valspe.com.br
mailto:licltacoes@vexer.com.br
https://www.licitacoes-exom.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop




^www.licitacoes-e.com.br Página 1 de 2

Sites do Banco do Brasil [acesse sua conta i P l ô S

BrasíNa/DF - 18/02)2014 08:43:48

Sala de disputa Criar licitação Pesquisa avançada Suas iicitações Ajuda Sair

Resumo da licitação

N° L ic itação : 

Texto re sum o:

C lien te : 

P regoeiro : 

E d ita l: 

M odalidade/tipo: 

Participação do fo rnecedor: 

S ituação:

Inicio acolhimento de propostas ; 

Abertura das propostas : 

Idioma da lic itaçã o : 

Abrangência da disputa :

525841 E l

Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS / CASAL 

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA

04/2014 Processo; 12218/2013

Pregão Tipo : Menor preço

Amplo Prazo para impugnação até : 2 dia(s)

Acolhimento de propostas Data de publicação : 06/02/2014

17/02/2014-08:00 Limite acolhimento de propostas : 18/02/2014-14:00

18/02/2014-14:00 Data e a hora da disputa : 19/02/2014-14:00

Português Moeda da licitação : (R$) Real

Nacional Moeda da proposta : Moeda da licitação

lis ta r d o cu m e n to s  I j c o n su lta r lo tes  | i In c lu ir m ensagem  ' | c o n su lta r p rop o s ta s  fechadas ‘ ! co n s u lta r in te ressad os

lis ta r a lte rações j

Lista de interessados na licitação (16)

Interessado

(1) ASANCHEZ

ocultar

Documento

15.434.921/0001-
30

I (2) ACQUASOL COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA 10174.352/0001-

(3) CONSTRUTORA COMPASSO LTDA

(4) CONTAL CONSTRUTORA TEIXEIRA ANDRADE 
LTDA

(5) CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA

(6) FRANCISCO SONIEL SILVA CUNHA

(7) IBIZ TECNOLOGIA

14.314.269/0001-
57

12.313.631/0001-
40

67,731.091/0001-
06

03.737.323/0001-
50

02,535.533/0001-
01

Contato

SANCHEZ
RUA HENRIQUE AROUCHE DE TOLEDO 2-20
BAURU / UF: SP
Bairro : JD.AMERICA - Cep : 17017-320 
(14) 32069405
asanchez20092009@hotmail.com

RENILDA
AV. FRANCISCA MOURA 324
JOÃO PESSOA / UF: PB
Bairro : CENTRO - Cep : 58013-440
(83) 32418252
comercial@acquasol.net

MANOEL FERREIRA DE MOURA
AV. SANTOS DUMONT,03907 - KM 3,5
LAURO DE FREITAS / UF: BA
Bairro : ESTRADA DO COCO - Cep : 42700-000
(71)99058132
CONSTRUCOMPASSO@HOTMAIL.COM

MARCOS ANTONIO PONCIANO VIRGINIO 
RUA FlUZA DE PONTES, 787 
FORTALEZA / UF: CE 
Bairro : ALDEOTA - Cep : 60140-170 
(85) 96806073
marcosabencoado@yahoo,com.br

ELAINE CRISTINA DA FONSECA PASKLAN
ESTRADA FAZENDA CACHOEIRA
CABREUVA/ UF: SP
Bairro : JACARÉ - Cep : 13318-000
(11)45291500
efonseca@corr.com.br

FRANCISCO SONIEL SILVA CUNHA
RUA ANTONIO FERREIRA
FORTALEZA / UF: CE
Bairro : CASTELÃO - Cep : 60861-128
(85) 30993381
sonielcunha@ yahoo.com.br

LICITACAO
R BORGES LAGOA 1065, CJ 135 
SAO PAULO / UF: SP
Bairro : VL CLEMENTINO - Cep : 04038-032

https://www.licitacoes-e.coni.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 18/02/2014
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: (8) JGF COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

(9) KARINA

(10) LICNET

I  (11) PETRANOVA

(12) RED EMPREENDIMENTOS LTDA-ME

(13) S

(14) SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA

(15) TROIANA EQUIPAMENTOS LTDA

(16) VEXER INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA

11.389.817/0001-
10

10,475,316/0001-
93

01.035.211/0001-
22

47.225.693/0001-
84

70.079.280/0001-
50

84.684.455/0001-
63

03.439.949/0001-
80

14.177.036/00011-
50

09.051.083/0001-
12

(11) 55793178 
infoibiz@ibiz.com.br
MAGNO
AV PRES. TANCREDO NEVES 1806 LJ 4 
BELO HORIZONTE / UF: MG 
Bairro : JARDIM ALVORADA - Cep : 30810-605 
(31)86766726
magnoincompany@yahoo.com.br
KARINA
RAJA GABAGLIA 3348 
BH/UF: MG
Bairro : ESTORIL - Cep : 30494-310 
(31)32446969 
karina.coura@valspe.com.br
MARIA
QUADRA SCLRN 709 
BRASÍLIA/UF: DF
Bairro : ASA NORTE - Cep : 70750-504 
( 1)1
edicaobsb03@licnel.com.br
MARCELA 
AV MIGRANTES 
JACAREI / UF: SP
Bairro : PQ MEIA LUA - Cep : 12335-000
(12) 39531133
INFO@PETRANOVA.COM.BR
DOMINGOS SAVIO FIGUEIREDO CARDOZO DA SILVA 
JUNIOR
RUA DONA RITA DE SOUZA 
RECIFE/UF: PE
Bairro : CASA FORTE - Cep : 52061-480 
(81)97114796
rodrigo.rabello.silveslre@gmail.com
S
S
S / UF: SC
Bairro : S - Cep : 89203-900 
(47) 34415459 
licilacoes@ligre.com
GILBERTO DE SOUZA 
RUA HAYDEE, 84
SÃO BERNARDO DO CAMPO / UF: SP 
Bairro : JORDANÔPOLIS - Cep : 09891-520 
(11)40566265 
comercial@sigma.ind.br
JEAN CARLOS SESTREM 

./UF: SC
Bairro :. - Cep : 89030-350 
(47) 30573921 
vinicius@lroiana.com.br
MAIKON
RUA PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER
CURITIBA/UF: PR
Bairro : CIC - Cep : 81350-010
(41)41301672
licilacoes@vexer.com.br

O O O lô ^

https://wvm.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 18/02/2014
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PRKGÃO VJ,FTRONICO 04/2014 - C^SAL-̂ 19/0̂ 014 - 14HORAS deBrasília)
AQUlSjGÃQ E INS^TAIACÂO PE MÓDULOS TDBBLARES EM BVÔPEADJX) TIPO 

ERATAGY.

PROTQCOLQBE ÉM ^^M U ED ETA L

RAZÃO SOCIAL:!^ COMERCIALHIDRAXJLldALTDA 
CNPJ: 95.360.244/0001-91
ENDEREÇO: RüA WXLLBALDO KAYSER, 75 CIC 
CEP 81170-590-CURITIBA PR 
TELEFONE: 41-33273255 EAX: 41-33273255 
EtMAIL: ̂perhacM(5ktoLcom.br
NOME DA PESSOA DE CONTATO: LÜIS CARLOS PEREIRA

:LUIS CARLOS PEREIRA
RG: 2.200.537-5 PR
ENDEREÇO: RUA WILLBALDO KAYSER, 75 CIC 
CEP 81170-590 -  CURITIBA PR 
TELEFONE: 41-33273255 FAX: 4L33273255 
E-MAIL: luiscarlos831 @hotmail.com

Recebemos, através do site mw.casai.ai.so . : , cópia do instrumento convocatório acima identificado. 

CURITIBA, 11 DE FEVEREIRO DE 2014





LMP COMERCIAL HIDRÁULICA LTlM°^^^
CNP.T 95.360.244/0001-91 INSC 101.92.160-35

Curitiba, 11 de fevereiro de 2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 04/2014 -  CASAL

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓDULOS TUBULARES EM PVC/PEAD DO TIPO 

COLMEIA PARA OS DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

PRATAGY, LOCALIZADA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Nossa empresa é especializada na compra e venda de produtos hidráulicos, 

inciusive módulos tubulares, porém não somos prestadores de serviço conforme consta 

em nosso ramo de atividade (CNAE):

47.44- 0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (PRINCIPAL)

47.44- 0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não 

especificados anteriormente (SECUNDÁRIA)

Como nossa empresa não é prestadora de serviço não temos registro no CREA. 

Consta no subitem 4.1 do edital, nas condições de participação na licitação; 

"Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade 

econômica pertinente ao obieto deste edital, bem como possuir requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no tópico 7.0 -  da habilitação." (grifos nossos).

O objeto licitado é aquisição e instalação. No cronograma físico financeiro 

constante na página 27 do edital, na descricão do item 1 consta a informação de 

SERVIÇOS e a dotação orçamentária também está como grupo de despesa -  Serviços de 

terceiros.

Diante do quadro exposto venho através deste perguntar se poderemos participar e 

ser habilitados uma vez que o objeto da licitação também consta aquisição?

Atenciosamente,

LMP COMERCIAL HIDRÁULICA LTDA
RUA WILLIBALDO KAYSER, 75 CIC CURITIBA PR
FONE/FAX.: (41)3327.3255

Rua Willibaldo Kayser, 75 CIC Curitiba PR





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail 000172

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "superhacao" <superhacao@uol.com.br>
Data: 18/02/2014 17:52
Assunto: Re: PE 04/2014

Prezados Senhores, respondendo ao questionamento efetuado temos a 
esclarecer que:

O Objeto da licitação é aquisição e instalação, ou seja, a contratação só 
poderá ser ou ocorrer caso o licitante atenda ao Edital na íntegra.

"4.1, Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade 
econômica pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos 
de qualificação exigidos no tópico 7.0 - da habilitação."
Resposta: Para participar o ramo de atividade econômica do licitante 
interessado deve atender ao abjeto do Edital, cujo objeto trata de aquisição e 
instalação. No item 7.0- da habilitação é tratado os pré requisitos que o licitante 
deve preencher para poder concorrer na citada licitação. O licitante interessado 
que por ventura não tenha em seu ramo de atividade ou não atender a 
aquisição e instalação de módulos tubulares não poderá participar do Pregão 
Eletrônico n° 04/2014.

Atenciosamente,

Adenylde Rocha
Pregoeira
CPL/CASAL

Em 17/02/2014 às 12:43 horas, "superhacao" <suDerhacao@uol.com.br> 
escreveu: 
í BOM DIA

SEGUE ESCLARECIMENTO E PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 
REFERENTE PE 04/2014

ATENCIOSAMENTE

LUIS CARLOS - LMP

1 de 1 19/02/2014 11:14

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:superhacao@uol.com.br
mailto:suDerhacao@uol.com.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail
0 0 0 1 ^ 3

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br> 
Para: comercial@sigma.ind.br
Data: 18/02/2014 17:54
Assunto: REF PE 04/2014

Prezados S e n ho re s , re sp o n d e n d o  ao q u e s tio n a m e n to  e fe tu a d o  te m o s  a 
e sc la re ce r q u e :

O O b je to  da lic ita çã o  é aquisição e instalação, ou se ja , a c o n tra ta ç ã o  só 
p oderá  s e r ou o c o rre r  caso o lic ita n te  a te n d a  ao E dita l na ín te g ra .

"4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade 
econômica pertinente ao objeto deste editai, bem como, possuir os requisitos mínimos 
de qualificação exigidos no tópico 7.0 - da habilitação."
R esposta : Para p a rtic ip a r  o ra m o  de a tiv id a d e  e conôm ica  do  lic ita n te  
in te re ssa d o  d e ve  a te n d e r ao a b je to  do E d ita l, c u jo  o b je to  tra ta  de a q u is içã o  e 
in s ta la çã o . No ite m  7 .0 -  da h a b ilita çã o  é tra ta d o  os p ré  re q u is ito s  que  o lic ita n te  
d e ve  p re e n c h e r para  p o d e r c o n c o rre r na c ita d a  lic ita çã o . O lic ita n te  in te re ssa d o  
q u e  p o r v e n tu ra  não te n h a  em  seu ra m o  de a tiv id a d e  ou não a te n d e r a 
a q u is içã o  e in s ta la çã o  de  m ó d u lo s  tu b u la re s  não p oderá  p a rtic ip a r  do  Pregão 
E le trô n ico  n ° 0 4 /2 0 1 4 .

A te n c io s a m e n te ,

A d e n y ld e  Rocha
Pregoe ira
CPL/CASAL

1 de 1 19/02/2014 11:14

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:comercial@sigma.ind.br
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0 0 0 1 1 4

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br> 

Para: "Vermont" < vermont.saneamento@uol.com.br>
Data: 18/02/2014 17:54
Assunto: REF PE 04/2014

Prezados S e n ho re s , re sp o n d e n d o  ao q u e s tio n a m e n to  e fe tu a d o  te m o s  a 
e sc la re ce r q u e :

O O b je to  da lic ita çã o  é aquisição e instalação, ou se ja , a c o n tra ta ç ã o  só 
p oderá  se r ou o c o rre r  caso o lic ita n te  a te n d a  ao E dita l na ín te g ra .

"4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade 
econômica pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos 
de qualificação exigidos no tópico 7.0 - da habilitação."
R esposta : Para p a rtic ip a r  o ra m o  de a tiv id a d e  eco nô m ica  do  lic ita n te  
in te re ssa d o  d e ve  a te n d e r ao a b je to  do E d ita l, c u jo  o b je to  t ra ta  de aq u is içã o  e 
in s ta la çã o . No Ite m  7 .0 -  da h a b ilita çã o  é tra ta d o  os p ré  re q u is ito s  q u e  o lic ita n te  
d e ve  p re e n ch e r para  p o d e r c o n c o rre r na c ita d a  lic ita çã o . O lic ita n te  in te re ssa d o  
que  p o r v e n tu ra  não te n h a , em  seu ra m o  de  a tiv id a d e  ou não a te n d e r a 
a q u is ição  e in s ta la çã o  de m ó d u lo s  tu b u la re s  não poderá  p a rtic ip a r  do  Pregão 
E le trô n ico  n ° 0 4 /2 0 1 4 .

A te n c io sa m e n te ,

A d e n y ld e  Rocha
P regoeira
CPL/CASAL

1 de 1 19/02/2014 11:13

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:vermont.saneamento@uol.com.br
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L ic itações

Sala de disputa | Criar licitação Pesquisa avançada

Brasília,|'DF -18,'02/201 4 1 4:28:1 6

Suas licitações Ajuda Sair

Resumo da licitação-

-Lote N °: 1

N °L ic itação : 525841
sr esta 

/^■Licitação
Texto re sum o: Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de 

Tratamento de Agua Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

Cliente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS / CASAL 

E d ita l: 04/2014 P rocesso: 12218/2013

Modalidade/tipo : Pregão Idioma da licitação ; Português

Situação ; Propostas abertas Moeda da lic ita çã o : Real

Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de 
Resumo do lote : Tratamento de Agua Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

Tratamento aplicado : Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP 

Tipo de disputa : Com disputa em sessão pública 

Situação do lote : Aguardando disputa

Critério de seleção : Todas as propostas 

Data e o hotãrio : 18/02/2014-14:27:16:515

lis ta r itens  | j l is ta r p ro p o s ta s  | i se le c io n a r p ro p o s ta s  | a lte ra r s itu a çã o  , i en v ia r m ensagem

Lista de propostas para o lote da licitação-----

F o rne cedor -1

Data da entrega da proposta: 17/02/2014-11:19:07:475 

Situação da proposta: Classificada

ocultar

Valor: R$1.749.490,00

Informações adicionais : Fornecimento e instalação de módulos tubulares em pvc/pead do tipo coiméia para decantadores. incluindo a 
remoção do sistema existente e o fornecimento de solda, elementos de fixação e proteção dos referidos módulos da Estação de Tratamento 
de Agua Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.(confbrme edital)

F o rne cedor - 2

Data da entrega da proposta: 17/02/2014-15:52:10:329 

Situação da proposta: Classificada

Informações adicionais : De acordo com as condições do Edital.

Valor: R$ 1.749.500,00

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop 18/02/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
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DJp017í

n  Licitação Lote Melhor lance Melhor proposta Redução Duração Participantes
ig  525841 1 R$1.252.000,0019/02/1414:35:26:124 R$1.749.490,00 28,44% 00:04:29 1 (A) 1 (P)

Lista de lances
14:3526:124101°) RS1.252.000,00 (OE) 
14:35:11:404 (02>) RSI.325.290,00 (OE)

:525841
Gerenciar as disputas

1 (in idado) e n ce rra r

Lista de mensagens
14:44:52 (P| O documento dev€ra s«r«nvlado vi.a email a cpl@casat.at.gov.br, ou ip«ssMlment 
14:44:52 (P) ...na aata da CPL, no prédio da CASAL.
14:42:59 (P} O arrematante tem o prato de 120 minutos para enviar a proposta e documentos d< 
14:42:59 (P) ...habilitacao como previsto no edital. email:cpl@casat.af.gov.br.
14:40:25 [sj A disputa do lote esta aberta para eonsíderaeoes finais do Pregoeiro.
14:40:25 (S) A menor proposta foi dada ipor PETRANOVA MINERACAO E  CON STRUCOE S LTDA m 
14:40:25 (S) 252.000.00.
14:40:25 (S) Senhores participantes, a disputa do lote esta encerrada. O tempo extra decorrido 
14:40:25 (S) ...foi de 26 miirutos e 49 segundos.
14:40:25 (Sj Nao ha fornecedores em' situacao de empate conforme legislacao vigente.
14:28:34 (P| O tempo randomico e Imprevisível.
14:14:21 (P) O tempo randomico e Imprevisível, deem seus melhores lances.
14:13:36 (S) O tempo noimal de disputa do lote foi encerrado. Ate agora, o melhor va lo r ... 
14:13:36 (S) ...oferecido foi de iR$1.562.330,70.
14:13:06 fSi Atencao: encerramento Iminente da fase Inicial de lances.

J f-

fDígíte 0 tex to  da m ensagem :

, envia r . sa ir

Brasília, DF 19/02/1414^44:54

aj Perío4o 4e dispufo iraeíol 

;a ; Período random ico de disputo

[F  p0 ^odo de convocado de ME/EPP/COOP 

[ a I Período de mensogens

https://www.licitacoes-e.com.br/multisalas/disputa/participar.action 19/02/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:cpl@casat.at.gov.br
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Procure aqui... [ Sites do Banco do Brasil | v  | Â tonH tÃ ieM o/SAQ O üv^^ | acesse sua conta I J 3

Licitações
^  ^

U L í í-  —  1 *
Brasílía/DF- 19Í02/201 4 1 4:47:24

Sala de disputa Criar licitação Pesquisa avançada Suas licitações Ajuda Sair

Resumo da licitação

N° L ic itação : 

Texto re sum o:

C lien te : 

P regoeiro : 

E d ita l: 

M odalidade/tipo: 

Participação do fo rnecedor: 

S ituação:

Inicio acoihimento de p ropostas : 

Abertura das propostas : 

Idioma da lic ita çã o : 

Abrangência da d isp u ta :

525841 E l

Aquisição e instalação de rnõdulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS / CASAL 

ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA

04/2014 P rocesso:

Pregão T ip o :

Amplo

Disputa encerrada

17/02/2014-08:00

18/02/2014-14:00

Português

Nacional

Prazo para impugnação a té : 

Data de pub licação: 

Limite acolhimento de propostas : 

Data e a hora da disputa : 

Moeda da lic ita çã o : 

Moeda da p rop o s ta :

12218/2013 

Menor preço 

2 dia(s)

06/02/2014 

18/02/2014-14:00 

19/02/2014-14:00 

(R$) Real 

Moeda da licitação

listar documentos i | publicar ata consultar lotes ' I consultar ata i I cadastrar minuta j Incluir mensagem

consultar interessados | ! listar anexos propostas  ̂ i listar alterações | i gerenciar ata registro preço I

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 19/02/2014
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Procure aqui... Sites do Banco do Brasil

Licitações
Sala de disputa Criar licitação Pesquisa avançada

acesse sua conta

Brasíha/DF - 19/02)201 4 1 4;48:00

Suas licitações Ajuda Sair

-Resumo da licitação-

N °L ic itação: 525841 | g ] J :Ver esta
U citaçâo

Texto re sum o: Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de 
Tratamento de Agua Pratagy, localizada na ddade de Maceió/AL.

Cliente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS / CASAL 

E d ita l: 04/2014 P rocesso: 12218/2013

M odalidade/tipo: Pregão Idioma da lic ita çã o : Português

S ituação: Disputa encerrada Moeda da lic ita çã o : Real

LoteN“ : 1
Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de 

Resumo do lo te : Tratamento de Agua Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

Tratamento ap licado : Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP 

Tipo de disputa : Com disputa em sessão púbiica 

Situação do lote : Arrematado

Fornecedor selecionado : PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 

C N PJ: 47.225.693/0001-84 

Nome contato : JOSE ANTONIO DE MELLO JUNIOR 

Valor arrem atado; R$ 1.252.000,00

Critério de seleção ; Todas as propostas 

Data e o horário : 19/02/2014-14:45:49:209

Telefone; (12)39531133

listar itens | | listar propostas j j alterar situação | i enviar mensagem ; consultar histórico !

I consultar contraproposta i | desclassificar fornecedor;

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop 19/02/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop
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ExpressoLivre - ExpressoMail
000179

Remetente: "Monteiro, Bárbara" <Barbara.Monteiro@gea.com> 
Para: "cpl@casal.al.gov.br" <cpl@casal.al.gov.br>
Com Cópia: "Gomes, André" <Andre.Gomes@gea.com>
Data: 19/02/2014 14:40 (15 minutos atrás)
Assunto: Edital 04/2014

Prezada Adenilde, boa tarde.

Conforme conversado com André da GEA, não estamos conseguindo o acesso 
ao edital do Pregão Eletrônico 04/2014.

Solicitamos que o mesmo nos seja direcionado por e-mail para conhecimento.

Atenciosamente,

Barbara Monteiro

Prod. Trat. de Água e Efluentes

Water & Wastewater Products

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.

GEA Heat Exchangers

Phone +55 19 3936-1522, Fax +55 19 3936-1171
Barbara.Monteiro@aea.com
www.aea.com

We live our values.
E xce llence  • P ass ion  • In tegrity  • R espons ib ility  • G E A -ve rs ity  

Nós vivemos nossos valores.
E xce lên c ia  • P a ixão  • In tegridade  • R esponsa b ilidade  • G E A -V e rs idade

Estrada Municipal, 691 -  Bairro Sapezal - Indaiatuba -  SP -13337-200

Condomínio Empresarial Alpha Park -  Pavilhão 10

Phone: +55 19 3936 1522, Fax: +55 19 3936 1171 
Management: Antonio Barssalos

CNPJ 09.042.693/0001-50

1 de 2 19/02/2014 14:51

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:Barbara.Monteiro@gea.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:Andre.Gomes@gea.com
mailto:Barbara.Monteiro@aea.com
http://www.aea.com
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Confidentíalíty note
This e-mail, including any attachment, tnay contain confidential and privileged information. If you have received it by mistake, please notify us by reply 
e-mail and then delete this e-mail and any attachment from your system. Thank you!

Nota confidencial 000130
Esta mensagem, incluindo os seus anexos pode conter informações confidenciais ou privilegiadas. Caso tenha recebido este e-mail por engano, 
favor informar-nos retomando este e-mail e em seguida apague-o com os seus anexos do seu sistema. Obrigado!

2 de 2 19/02/2014 14:51
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Expressouvre - ExpressoMail
000131

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão
Data: 19/02/2014 15:33 (agora)
Assunto: Re: Edital 04/2014
Anexos: EDITAL_04_2014.pdf (791 KB)

Sra. Bárbara Monteiro, boa tarde!

O Pregão Eletrônico n° 04/2014, já aconteceu, hoje dia 19/02/2014, às 14 
horas, conforme estava marcado desde a publicação do Edital no DOE/AL, em 
05/02/2014 e nos sites: www.casal.al.aov.br e www.licitacoes-e.com.br. 
em 05/02/2014.

Como já previsto no Edital e nos sites o mesmo ocorreu hoje, dia 19/02/2014, 
às 14 horas.

Quanto ao envio do Edital através do email, atenderemos ao solicitado.

Att.

Adenylde Rocha
Pregoeira
CPL/CASAL

Em 19/02/2014 às 14:40 horas, "Monteiro, Bárbara"
< Barbara.Monteiro@aea.com> escreveu:

Prezada Adenilde, boa tarde.

Conforme conversado com André da GEA, não estamos conseguindo o acesso 
ao edital do Pregão Eletrônico 04/2014.

Solicitamos que o mesmo nos seja direcionado por e-mail para conhecimento.

Atenciosamente,
Barbara Monteiro 
Prod. Trat. de Agua e Efluentes 
Water & Wastewater Products

1 de 2 19/02/2014 15:28

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.casal.al.aov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
GEA Heat Exchangers
Phone +55 19 3936-1522, Fax +55 19 3936-1171 
Barbara.Monteiro@aea.com 
www.qea.com 
We live our values.
Excellence • Passion • Integrity • Responsibility • GEA-versity 
Nós vivemos nossos valores.
Excelência • Paixão • Integridade • Responsabilidade • GEA-Versidade

Estrada Municipal, 691 -  Bairro Sapezal - Indaiatuba -  SP - 13337-200 
Condomínio Empresarial Alpha Park -  Pavilhão 10 

Phone: +55 19 3936 1522, Fax: +55 19 3936 1171 
Management: Antonio Barssalos

CNPJ 09.042.693/0001-50

Confidentiality note
This e-mail, including any attachment, may contain confidential and privileged Information. If you have received It by mistake, please notify us by reply 
e-mail and then delete this e-mail and any attachment from your system. Thank you!
Nota confidencial
Esta mensagem. Incluindo os seus anexos pode conter Informações confidenciais ou privilegiadas. Caso tenha recebido este e-mall por engano, 
favor Informar-nos retornando este e-mall e em seguida apague-o com os seus anexos do seu sistema. Obrigado!

000132
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E x p r e s s o L iv r e  - E x p r e s s o M a il 000133
Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão
Data: 20/02/2014 14:27 (agora)
Assunto: Re: Solicitação de informação sobre Ato de Impugnação (PE-04/2014)

Boa tarde Senhores!

Todas essas informações os senhores podem ter através do Edital do PE 
04/2014, enviado ontem aos senhores, bem como consultar a legislação de 
LICITAÇÕES PÚBLICAS.

Situação atual do PE 04/2014:

N” Licitação: 

Texto resumo:

Cliente: 

Edital: 

Modalidade/tipo: 

Situação:

525841 tüa

Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os 
decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS / CASAL 

04/2014 Processo : 12218/2013

Pregão Idioma da licitação : Português

Disputa encerrada Moeda da licitação : Real

Lote N®: 1

Resumo do lote : 

Tratamento aplicado: 

Tipo de disputa : 

Situação do lote : 

Fornecedor selecionado 

CNPJ 

Nome contato: 

Valor arrematado

Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os 
decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Com disputa em sessão pública C rité r io  de seleção :

Arrematado Data e o horário ;

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA

47.225.693/0001-84

JO SE ANTONIO DE MELLO JUNIOR Telefone

R$ 1.252.000,00

Todas as propostas 

19/02/2014-14:45:49:209

(12) 39531133

Att.

AdenyWe Rocha

1 de 2 20/02/2014 14:27

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Em 19/02/2014 às 17:07 horas, "Gomes, André" <Andre.Gomes@qea.com> 
escreveu:

Prezado(a) Sr.(a), boa tarde.

000134

Referente ao Pregão Eletrônico PE 04/2014, pela AQUISIÇAO E 
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS TUBULARES EM PVC/PEAD DO TIPO COLMEIA 
PARA OS DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA PRATAGY, 
LOCALIZADA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL, solicitamos a V.Sas. informação 
sobre os procedimentos e prazos para possível Ato de Impugnação da 
licitante declarada vencedora.

Obrigado.

Atenciosamente / Kind regards,

André Gomes, Eng.
Coord. Prod. Trat. de Água e Efluentes 
Water and Wastewater Products Coord.
South America 2H Regional Sales Manager

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
GEA Heat Exchangers 
Phone +55 19 3936-1522 
Mobile +55 11 9 6185 2132 
andre.aomes@Qea.com 
vtfww.aeasr.com.br 
www.aea.com 
We live our values.
Excellence • Passion • Integrity • Responsibility • GEA-versity 
Nós vivemos nossos valores.
Excelência • Paixão • Integridade • Responsabilidade • GEA-Versidade

Estrada Municipal, 691 -  Bairro Sapezai - Indaiatuba -  SP - 13337-200 
Condomínio Empresariai Aipha Park-  Pavilhão 10 

Phone: +55 19 3936 1522 Fax: +55 19 3936 1171 
Management: Antonio Barssalos

CNPJ 09.042.693/0001-50 

Confidentialíty note
This e-mail, including any attachment, may contain confidential and privileged Information. If you have received it by mistake, please notify us by reply 
e-mail and then delete this e-mail and any attachment from your System. Thank youl 
Nota confidencial
Esta mensagem. Incluindo os seus anexos pode conter informações confidenciais ou privilegiadas. Caso tenha recebido este e-mail por engano, 
favor informar-nos retornando este e-mail e em seguida apague-o com os seus anexos do seu sistema. Obrigadol

2 de 2 20/02/2014 14:27

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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mailto:andre.aomes@Qea.com
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PETRANOKI'
m i n e r a ç ã o  e c o n s t r u ç õ e s

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.» 04/2014 -  CASAL

Objeto: Aquisição e instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para 

os decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de 

Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital.

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT r  P TOTAL

1 Serviços

1.1 Aquisição e instalação de módulos 

tubulares em pvc/pead do tipo colméía 

para decantadores, incluindo a remoção 

do sistema existente e o fornecimento 

de solda, elementos de fixação e 

proteção dos referidos módulos. m2 629,25 1.989,67 1.251.999,84

Total Geral 1.251.999,84

Valor Total da Proposta: R$1.251.999,84 (Hum milhão, duzentos e cinquenta e um mil, 

novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).

• A empresa Petranova Mineração e Construções Ltda, caso seja vencedora do certame 

fornecerá os materiais que compõe o objeto desse certame, com uma garantia de 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega. Os materiais, equipamentos e serviços cobertos pela 

garantia serão repostos ou novamente executados sem nenhum ônus para a CASAL.

Petranova Mineração e Construções Ltda.
Fone: (12) 3953.1133
e-mail: info@petranova.com.br

mailto:info@petranova.com.br
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• A entrega dos produtos serão no próprio local onde ocorrerá a execução dos serviços na 

CASAL, no endereço: Rua Vereador José Raimundo dos Santos, s/n, bairro Benedito Bentes, 

em Maceió -  AL, CEP 57084-420. Horário de entrega: 2® a 6* feira, (dia útil) de 07:30 às 11:30 

ou 13:30 às 17:30

PETRANOM*
m i n e r o ç ã o  e c o n s t r u ç õ e s

Jacarei, 19 de fevereiro de 2014.

Pagíoiíóperto de Mellc procurador 

R̂ sofeTn.®: 13.893.236^ SSP/SP 

CPF n® 084.492.598-í 

Petranova Mineração e Construções Ltda 

CNPJ n.° 47.225,693/0001-84

MMtt

M7.225.693/0001 -84 ®
PETRANOVA MINERAÇÃO E 

CONSTRUÇÕES LTDA
Av. dos Migrantes, 1667 

Pq. Meia Lua - CEP 12.335-000 
L  Jacarei / S P  J

Petranova Mineração e Construções Ltda.
Fone; (12)3953.1133
e-mail; info@petranova.com.br

mailto:info@petranova.com.br
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PETRANOKI*
m i n e r o ç õ o  e c o n s t r u ç õ e s

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 04/2014 -  CASAL

Objeto: Aquisição e instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeía para 

os decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de 

Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital.

CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO

item DISCRIMINAÇÃO Valor (R$) 30 dias

1 Serviços 1.251.999,84 625.999,92 625.999,92

1.1 Aquisição e instalação de módulos 

tubulares em pvc/pead do tipo coiméia 

para decantadores, incluindo a 

remoção do sistema existente e o 

fornecimento de solda, elementos de 

fixação e proteção dos referidos 

módulos.

1.251.999,84

50,00 % 50,00 %

W iim S Ê M

625.999,92 625.999,92

Faturamento da Obra 1.251.999,84 625.999,92 625.999,92

A empresa Petranova Mineração e Construções, inscrita no CNPJ sob o n° 47.225.693/0001-84, 

sediada no endereço Avenida dos Migrantes, n° 1667, Parque Meia Lua , Jacaref -  SP, telefone/fax n** 

(12) 3953-1133, por intermédio do seu representante legal Sr. Paulo Roberto de Mello, portador da

Petranova Mineração e Construções Ltda.
Fone: (12) 3953.1133
e-mail: info@petranova.com.br

mailto:info@petranova.com.br
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m i n e r a ç ã o  e c o n s t r u ç õ e s

Carteira de Identidade n° 13.893.236-0 SSP/SP e do CPF n° 084.492.598-51, apresenta acima o 

cronograma físico financeiro atualizado.

Jacareí, 19 de fevereiro de 2014.

P aj,ít^oberto  de M e l l^  Procurador 

' I R ^ o b  n.®; 1 3 .8 9 3 .^ -0  SSP/SP 

CPF n° 084.492.5^-51 

Petranova Mineração e Construções Ltda 

CNPJ n.° 47.225.693/0001-84

.̂ 3 9 3 / 0 0 0 1  

C O \\S  t fíUÇOcS L ÍU ''

/  .V. dos M ig rvn tô s . l  "
. ■*, -í/ç.,!'» I j  lQ -

r.~.l í Ziry
"Vir!

Petranova Mineração e Construções Ltda.
Fone: (12) 3953.1133
e-mail: info@petranova.com.br

mailto:info@petranova.com.br
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r n í^ ^ r m m  ,,,.5 r- ■ -.c-ri'*^; ^
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g r- ';  ■ V ' ■
Aos onze (l"!) dias ^  mês de setembroi^'9) ^ 0  ano de dois mil e treze (2Ò13), nesta Cidade e 

Capital do Estado de São Pautó^-no cartório do 16?.fabeliáo de Notas; pertetè^rnim Escreventes^ 

compareceu como outorganté?PETRaÁiroVA MIWERÁCÃÒ E CÓWSTRÜCÕES LTDA. sua  

sede no Município de Jacareí, Estado de Sã(j Paulo, na Avenida dós Migrantes, 1667, Parque 

Meia Lua{ CEP 12335-000, iiíscrita no C|NPj/kF sob n” 4 7 a!̂ 2 5 a’6^ /Ò o 0 1 -84, com seu conÍRpto 

soçial consolidado, firmado eni 18 de junho de 2013, devidamente règ i^ ad o  na Jünta ComeVcial 

do Estado 'de São Paulo j  JUCESP sob 0 305 .729/13-5 , em 2 6 ^ 8 /2 0 1 3 , cujas cópias 

autenticadas dos rnencionaaos atos constitutivos^Jcam arquivadas hes^Tabelionàtò,- hà-Pâsta

_  nM 2.13 às-Fls. 14Í/150; neste ato representada, conforme dispõe a “cláusula oitava” do-jáI , V ■ ^  ■ \  ' ' , ■ ■ ■ ■ ^  . . . . .
.mencionado,contrato' social; por sua-sfecia a^dministradora, N e y d e  Pedido d e  brasileira.

1

\
divorciada, empresária, portadora da cédula de identidade RG n® 2.21Q.318-SSP/SP, inscrito no \_  

õ .318-81, residente e dorniciliada nesta Capital, à. RÚa Engenhéiro 

Edgar Egidio de Sousaj n® 485, AP. 111 -  Paçaembu -  São Paulo. A pljesente reconhecidsi como'a./

Q30.77I 

usai n®-'

própria de que trato, por mim Esóreventé, à vista dos documentos de identificação ácipa  

mencionados, a mim exibidos, em seus respectivos originais, do que dou fé. Entab^ pela referida 

outorgante, por intermédio de s^a representante^m'è foi dito que por este público instrumento è 

 ̂ -nos melhoreS.^termos de direito,' nomeia e constitui como seus -procuradores; JOSÉ ANTONlO

DE MELLO JUNIOR.-brasileiro, solteiro, engenheiro de minas, portador da cédula de identidfi
/

H ■
. . . . . .  . . .  X. , CNOTOEDEPROTESTC

RG ti® 1-1.811.113-9-SSP/SP, inscrito |no CPF/MP sob 0 n® ,^38.235.136‘-72 ,' feside^-e € TSn«Pe înP îbroga-Tabdiâ
dòrilíciiiádo riestá G ap i^ , na Alameda Franca, V® 279, apartaiíieiitõ^92, ba irro  '

PAULO RÒBÉRTÒ DE MELLÒ. brasileiro, solteiro,, economista, portador dá cédüla "O fè-

RG n® 13.8^3.236:0-S9P/SP,^inscrito no CPF/MF -sob' o -p ® -084.492.598-5l>;^r^id'êht# ê 1 1 OEZ. 2Q

-i*'-

lÉscAiif.
ííOin

CO

JÜni9o Inlernaelonjil 
/do Notãrlado Latino

l^ P /S I^ in scn io  no ui^r/mr -soo o-m ’' -LK

doi^iciliado nesta Capital,' na -̂I^ua Rio de Janeiro^® 224 ,'ápaitamenlo 21, báiijro Hi^èhójiòíisi 

aos quais confere poderes parà., a g ir íd q  i s o la d a m e n te ,  e " se m o re  o b se r v a d a s  à s  re s tr ic õ e s f^ ''" ^ ’' 

disvosicões e limitações contidas nas leis e  no  Conh:ato\S o cia l d a  outoracm te". ía ze r  é

contratosj-distratos, requerer, alegar, praticar, págar, júntar,'assi'nar d que (^r preciso ou^exipdâyo^^JJ^js^f^fJ^WfcidaíJo 

coihprár, vender, trarisférir, bens m o v ^  e imóveis, efetuar registros, 'áverbações, inscraçõe^ “

níatricúlas, bílixas. e -cancelamèritosj pedir arquivamentoà, cobrar, receber'tudo qúantó/meJÍOT 

deVido'í-dár eWecèbér quitação, abrir e encerrár contas ehi^Bancos e de^ais'êstabelècimmj<^' dé 

créditos, depositar e retirar dinheiro, -assinar, ê̂mijtir, endossar, sacar è -desconfár--«ieqúés e 

orden/ de pagamento,, duplicatas, letras dé caníblox^notaájoròmissórias; autorizar m òvimentà^o 

da c'ònta'--viiiculada ao FGTS (Fundo de Gatantia por Tempo dé Serviço); encamiiihar remessas de - 

nümèriário para 0 exterior, liquidar questões trabalhistas, admitir e demitir emjpregados, fixando-

' ■' { '' • ' " ' ■ ■ ' - y  ' -

Rua-Áugusta;l^8-CerqueíraCesar.-S'aoPaülb-SP-^CEPD1304-0Dl ,
Fone /  Fayll)) 3S44;-1S00 ,-

í ã /

10502602289683,000494753-0
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'v':: f. -Vi,-; . ’:?iEStitóò,delSãa:^ii!i^ ^ M j 0 r k c

\
■ • Jc^trV cC 2 d e  2

y   ̂ 7  •
lhes salários, rem unerações, assinar carteiras e contratos cie trabalho, bem como jrepresenta-la 

perante os Sindicatos, Ju n tas de Conciliação Prévia e I^elegacias Regionais do Trabalho, em  

processos de^Licitação Púbiica p éra n te /q u a ^ ú er  órgãos públicos, podendo assinar, credenciar-

e credenciar 

j ^ São Paulo,___

I se em certame púbíiço, Tj^rticipar das m odalidãdes de .Hcitação publica  

' Representantes para este fim{ representá-la perante a Ju nta  Comercial do E stàà i
/  \  • y ; 7 '

com a finalidade de proceder alterações jjos contratos spcims; çubscrever e integralizar, reduzir e 

ãum ehm r capitais, re'presentá-la ain^a' gerante repartições p ú b lic ^  Fedjeral, "E^taduais^ 

MuTucipais, Secretarias da Receita Federa^ Instituto Nacional de S ^ r id a jd e  Social, Procuradoria

Éstatais, Ministérios e. Alfândegas, podendo efetuar

)
/

\

da Eazenda Nacioi|al, Autarquias 

parcelamento peraníe estes Órgãos instim ições, principalm ente p e r ^ te  a Secretaria da,Receita 

Federal' è-Procuradoria da Fazenda Nacional, ratificando, inclusive, todos os atos anteriorm ente. 

■ prati(j:adossneste sentido pèrant^'estes Ôrgão^, enfim, pratipar todos os atos necessários pará 

bom fe fiel cumprimento do presente m andato, podendo in c lu s ^  substabelçcer. A^gualificição

/

i  í

/  - I

S —

/ nesta .-data consulta centniral

dõs procuradores foi fornecida' e c o n f^ d a  por ela outorganté,' através de sua representanie,

I . ( '  \  . ■ ; \

isentando desde já, este tab^lionato de posteriores reclam ações e erros daí advindos. R ea lizada

de \id isp o n ih ilid a d ^ ;  ^ s } d to n ' i  ■ ela  negativa, 

cí)r

ícdódigo

HASH:ad9d.7f9c.a9ef.897b.25íf.eb00,2378.4Òc5.678f.6O9O. E / d e  como a ss ijn .o ' d isse, do que d o u /fé .

, Pediram-me e '^ e s  lavrei o presente instrum ento, o quaTTeito..e lido, poi^acha-lo conforme su as  

vontades, outorgam, aceitam  e assinam , 'dustas: Emolumentos: R$98,52; • EstadO:'R$28,00; 

Ipésp: R$20,74;- Registro Civil; R$5,19; Tribunal'de-Justiça: R$5,19; Santa C asa R$0,99; Total 

R $ ^ 8 ,6 3 . *A p a r té - ir ú e r e s s a d a  d e c la r a  q u e  U ie fo i  e n tr e g u e  n e s t a  d a ta  o  rgc^bo r e fe r e n te  c i í s t ^

d e s t e  a to " . È u ,- R o n id a y  d o s  Santos R eg o , Escrévente, a.lavrei. 

ftião, a subscrevo. (ASSINATURA DA COMPARE^ENTB AO ATO)/ 

Vecõlhidas na forma Lei). NADA MAIS7"de tudo dou fé. (Trasladada 

' /  • -'^tucíaj/ d o s  S ^ in to è 'R e g o , Escrevente^ a digitei. W ,  Fábio Tadeu ^

3, ^ m o  por fé que a  pre^eríte^é-cópia fiel do original, lavrada no livro n* 4124.7
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PETRANOVA MINÊRAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ/MF ]^“ 4^.22^^6^3/50001-84 

•*: : . . níre^5íoicw; i*7c»

36* ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

í '  ' V
Pelo presente ins tru m e n to  particu lar de',alteração e consoli 

os abaixo assinados:

JOSE ANTÔNIO DE MELLO, brasileiro, divorciado, em 

cédula de identidade RC n° 3.136.213 -  SSP/SP e in sc riíõ T i 

290.856.408-49, dom iciliadp em Jacareí - SP, onde reside n 

Carvalho, 92 -  Parque Meia Lua -  CEP 12.335-100;

Vatóf Rocebiiioi
WOi, wlvacareW 

^^elslhk:()2)3<&-3W 
Vàido Símsntecom  Selo dBAulcnm aüe

e NEYDE PEDRO DE MELLO, brasileira, divorciada, empresária, portadora da 

cédula de identidade RG h° 2.210.318 -  SSP/SP e inslirita no CPF/MF sob n“ 

030.776.318-81, dom iciliada em São Paulo, onde reside na rua Engenheiro 

Edgard Egídio de Souza, n° 485, apto. 111, Santa Cecília -  CEP 01.233-020;

a

1.-1
0
t.)

(I
i.'.'

Únicos sócios com ponentes da sociedade empresária lim itada, que gira sob 

denom inação social de PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.,

pessoa juríd ica de d ire ito  privado com sede no M unicíp io de Jacareí, Estado 

de São Paulo, na Avenida dos M igrantes, n° 1667, Parque Meia Lua -  CEP 

12335-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.225.693/0001-84, com seu 

co n tra to  social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 

35201041170 em sessão de 17/07/1975, e posteriores alteraçõe.s, sendo a 

ú ltim a sob 0 n° 7.920/10-6 em sessão de 05/01/2010, resolvem de comum

acordo, a lte rar seu co n tra to  social, conform e segue: P -

■ y
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Cláusula P rim e ira . O Sócio ANTÔNIO DE MELLO, qualificado no
t i »

l i f
preâm bulo  do presente  instrunjerTtó e d e te n to r de 300.000 (trezentos m il)

quotas do capita i social da Sociedade, cede^e, transfere, a t ítu lo  de^reínda 

Sócia NEYDE PEDRO D& M ^tLC^*^af^béttiIqualjficada no preâm bu 

(duzen tos e o ite n ta  e oftct rtiil)! fju0tâs,»pclo*valor un itário  de 

uma e va lo r to ta l de R$*288.000,00 (duzentos e o itenta  e o ito  

este devidam ente  recebido neste ato pelo Cedente, em ^  

nacional, do que dá à Cessionária plena, geral, ir re s tr ip  ^
5  ' ^^“ ^P rsça  Padre Aiid

quiiaçao. Telelone; (12)3954-3900

. VáEdo SotTienie com Selo de Autceticiaade

Cláusula Segunda. Neste mesmo ato, o Sócio JOSÉ ANTÔNIO DE MELLO cede 

e transfere , a t ítu lo  de venda, 12.000 (doze m il) quotas de que é titu la r no 

capital social ao Sr. JOSÉ ANTÔNIO DE MELLO JUNIOR, brasileiro, solteiro, 

engenheiro, p o rta d o r da cédula de identidade RG n° 11.811.113-9 e inscrito no 

CPF/MF sob n“ 438. 235. 136-72, dom iciliado em São Paulo, onde reside na 

Alameda Franca, 279, apto. 72 -  Jardim Paulista -  CEP 01.422-000, que neste 

a to  ingressa na Sociedade, sendo o valor devidam ente recebido pelo 

Cedente, em m oeda corren te  nacional, do que dá plena, geral, irrestrita  e 

irrevogável quitação.

Cláusula Terceira. Em decorrência das transferências de quotas operadas 

através das cláusulas acima, o Sócio JOSÉ ANTÔNIO DE MELLO retira-se da 

Sociedade, dando in tegra l quitação de seus haveres sociais.
a
u

Cláusula Quarta. Acrescenta-se ao ob je to  social as seguintes atividades 

“ Construção, M anutenção e Reforma de Estações de T ra tam ento  de Água e 

Esgoto com  aplicação de m ateria l”  e “ Instalação de M ódulos de Decantação 

e M ateria l F iltrante para Tratam ento de Água com aplicação de m aterial”  

passando a sociedade a te r  0 ob je to  social abaixo discrim inado;

a) Exploração de jazidas minerais em to d o  te rr itó r io  nacional;

b) Beneficiam ento, com ércio, im portação e exportação de produtos 

m inerais;

1
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c) A/lão de obra iridustnahpr&slada em produtos minerais, executada no 

próprio local ou de terceiro.^;,.

d) Representação comerciql çle pfodutos nacionais;
•  *  * • *e) Obras e serviços de sarfeamento básico, construções e Engenharia

Mecânica e Civil em geral; , •

f) Construção, M am tt^çãcj ç ^(^orilia .de Estações de Tratamento de 

Água e Esgoto 5Ían1**e 5em* aplicação de material e utilização de 

equipamentos; e,

g) Instalação de Módulos de Decantação e Material Filtrante para 

Tratamento de Água com e sem aplicação de material e utilização de 

equipamentos.

Em virtude das alterações acima e para maior facilidade de leitura e 

interpretação das cláusulas, os sócios de comum acordo resolvem consolidar 

o Contrato Social conforme segue:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA 

PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTl

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E DURAÇÃO

if-ROTÊStO 
■ Táfellè

êlío Vi,. Jumd
RtíCtíteôo AS 2,50 

Praça Padrt tactneAa, '0  • JaaaPSP 
Tetelone; (12] 33M-3S)0 

Válido Soraenle comSelo i s  AutaM ad*

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação social de PETRANOVA 

MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.

Cláusula Segunda: A sociedade tem sede no Município de Jacareí, Estado de 

São Paulo, na Avenida dos Migrantes, n° 1667, Parque Meia Lua -  CEP 12335- 

000.

Parágrafo Único; Observadas as disposições da legislação aplicável, a 

sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios
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q u a lq u e r p a rte  do te r fttô w o  rl^c iona l, a c rité rio  dos sócios, d es tin a nd o  a cada 

a um a delas, p a rte  do  cap ita l so jcia],.

• •

. •
• . * *  * . *  **  * .

• * 1 » »  • • •
Cláusula T e rce ira : 0 ,*p râ z ©  td i 'd ú ra tV o  *da sociedade é p o r te m p o

• • • • '
in d e te rm in a d o .

C láusula Q u a rta  : A  sociedade rege-se, nas om issões deste  C o n tra to  Social, e 

da Lei n° 10,406/2002, pelas norm as da sociedade p o r ações (Le i n“ 6,404/76)

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Q u in ta : A  sociedade tem  p o r o b je to  social:

, a) E xp loração  de jazidas m inera is em  to d o  te r r itó r io  nacional;

b ) B en e fic ia m e n to , com é fc io , im po rta ção  e e xp o rta çã o  píè  

m inera is;

c) M ão de o b ra  in d u s tria l p restada  em p ro d u to s  m in e ra i/, execut^ 

p ró p r io  loca l ou de te rce iros ;

d ) R epresen tação  com erc ia l de p ro d u to s  nacionais;

e ) O bras e serv iços de saneam ento  basico, cons truções  ê ErigjÊQnaHqííassí-®»
w  oom«n(e c a ii  Selo dc- A u tíK ít ílsd s

M ecânica  e Civil em  geral;

f )  C onstrução , M an u te nçã o  e R eform a de Estações de T ra ta m e n to  de 

Á gua  e E sgoto  com  e sem aplicação de m a te ria l e u tilização  de 

e q u ip a m e n to s ; e,

g ) Insta lação  de M ó d u los  de Decantação e M a te ria l F iltran te  para 

T ra ta m e n to  de Á gua com  e sem aplicação de m a te ria l e u tilização  de 

e q u ip a m e n to s .

Parágrafo Único: A  re sponsab ilidade  técn ica  p e ran te  0 Conselho Regional de 

Engenharia  e A rq u ite tu ra  fica rá  a cargo  do p ro fiss iona l hab ilitad o .
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DO CAPITAL SO C IA L*.' ’•*■
• %

Cláusula Sexta; O ca p ita l sodpISé R$ 600.000,00 (se iscen tos m il reais),
-- , ---  ---- ------ í * * *•
in te g ra lm e n te in te g ra liz a d o ,/  éVn m oeda  c o rre n te  nacional, d iv id id o  ern

600.000 (se iscen tos  m il)  cotas, j i o  v a lo f;n o W ín a l de R$ 1,00 (u m  n

um a, d is tr ib u íd a s  entre*Ó5 ^ ç io s  rte €eguirttep.ropor<;ão: ^

* • *

a) NEYDE PEDRO DE MELLO é possu idora  de 588.000 
o ite n ta  e o ito  m il) quo tas, no v a lo r nom ina l de R$ 1.00 
um a, to ta liz a n d o  R$ 588.000,00 (q u in h e n to s  e nov

amaío.íoQÚetfõíní

•EscM,

poçaPadte AjKlumá. 10 - JacaieWSP
ItO  mí^'®'’®

Màtóo Somente com Seto de Mc«icí!at
rea is) e re p re se n ta n d o  98% (n o ven ta  e o ito  p o r  c e n to ) d o  cap ita l social;

b ) JOSÉ ANTÔNIO DE MELLO JUNIOR é p ossu id o r de 12.000 (d o ze  m il) 

q u o ta s  no  v a lo r n om ina l de R$ 1,00 (h u m  re a l) cada um a, to ta liz a n d o  

R$ 12.000,00 (d o ze  m il reais) e re p re sen tan d o  2% (do is  p o r  c e n to ) do  

cap ita l social.

C3

Parágrafo Único: Nos te rm o s  do a rtig o  1052 do C ódigo Civil (Lei n° 

10.406/2002), a responsab ilidade  de cada sócio é re s tr ita  ao va lo r de suas 

q uo tas , mas to d o s  respondem  so lida ria rnen te  pela in teg ra lização  d o  capita l 

social.

r./,>
}

t‘í
«■ó

t. '■>
Z.>
'~a

L

Cláusula Sétima: As q uo tas  sociais são ind iv is íve is e não p od e rã o  ser cedidas 

ou  tra n s fe rid a s  sem  o co n se n tim e n to  expresso  d o  o u tro  sócio, após 

n o tif ic a ç ã o  com  30 ( t r in ta )  dias de antecedência , te n d o  p re fe rênc ia  na 

aqu is ição  das co tas  sociais o  sócio  rem anescente .

DA ADM INStRAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula Oitava: A  a dm in is tração  da sociedade será exerc ida  pela sócia 

NEYDE PEDRO DE MELLO, que te rá  poderes para a d m in is tra r e va íidam ente  

o b r ig a r a soc iedade  nos exa tos te rm o s  da Lei e do  p resen te  c o n tra to  social.

P a rá g ra fo  P rim e iro : O uso da firm a  será fe ito  iso ladam ente  pela sóda- 

g e re n te  em  to d o s  os a tos que o b rig ue m  a p ie d a d e  e/ ou possam , de
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a lgum a fo rm a  re p e fc lit ir  erfi* seu pa trim ôn io , inclu indo-se as operações

econ ôm ico  -  finance iras a q u jlq u a r  t ítu lo , a venda ou  oneração de bens
*  ̂ #

m óveis e im óve is da sociedade, is .c p m p ra s  de qua lquer o rdem , os acordos,
•* *  •

com prom issos, c o n tra to s  de qua lquer natureza, a assunção de quaisquer 

obrigações, e dem ais atos praticqdospelgi;sò*cíêdade.

• • ••  i  » • * *  * •»*
Parágrafo Segundo: podira ta ^ B ^ m  *â* sociedade ser adm inistrada, e 

va lidam ente  representada , p o r um  p rocu rado r que seja co n s titu íd o  pela 

sócia-gerente, p o r  ins trum en to  púb lico  específico para a am pla 

rep resen tação  da sociedade, executando-se dessa disposição apenas os atos 

que im p o rta re m  em  alienação e/ou oneração de bens m óveis ou im óveis da 

sociedade, que, ressalvado o  d isposto  no parágra fo  subsequente, apenas 

pod e rão  ser p raticados d ire tam en te  pela sócia-gerente.

Parágrafo Terceiro: Não se encon tram  inclu ídos na restrição  constante  do 

parág ra fo  a n te rio r os atos de aliénação relacionados com  a p rodução regular 

da sociedade, bem  com o aqueles para os quais seja é laborado ins trum en to  

especifico  de procuração , o u to rgad o  pela sócia-gerente.

Parágrafo Quarto: Fica expressam ente p ro ib ido  o uso da denom inação social 

em  avais, fianças, cauções, t ítu lo  de fa v o r e ou tros, con trá rios  aos ob je tivos 

social, considerando-se nula a prática da tais atos, caso isso venha ocorrer.

Cs
tf.r

á!
f  i

D.
íj'}
íjjs
U

t

o i
u i

DAS DELIBERAÇÕES

Cláusula Nona: Em suas deliberações, a s ó c ia -g e r^ te  adotara

p re fe re n c ia lm e n te  a fo rm a  estabelecida no parágrafo  3° d o /a rtig o  1.0^

Código Civil (Lei n° 10.406/2002). /  / >  j í ' . m

DA RETIRADA DO PRÓ-LABORE

Cláusula Décima: Os sócios te rã o  d ire ito  a uma re tirada m W is^l tíka  

pró -labore , cujo va lo r será liv rem ente  convencionado en tre  e l e v ^
a r n r r l í - >  PfsçaPadreAncfnsía, lO-JaorsI-SP
d e U I U U .  Iete(ono;()J) 3954-3000

Vâisfo Somente com Selo de Ai/icdÜcBedê

DO CONSELHO FISCAL

Cláusula Décima Primeira: Fica estabelecido que a sociedade não te rá  

conselho fisca l. /:? y





Ü U ü

; :  • •
: :

•«

DO BALANÇO ANUAL *
*

Cláusula Décima Segunda: O exercício social̂ t̂ rminará em 31 de dezei^ro dè
do serãp leMan|;acio5«o faplarx;o patrimonial e o 
ômico,* ̂  íéfá *^|etuàd^\ a'apuração dos resu

..____ í > ^ * 4 * ^ * __

cada ano, quando 
resultado econômico, 
observância das disposi^deslegais aplicáveis.

O

DOS LUCROS E PERDAS

Cláusula Décima Terceira: Os lucros ou prejuízos apurados se 
ou suportados pelos sócios na proporção de sua particip 
social.

-Esc.Ab(. 
í  í . m

)-JacOT̂SP
fetefone: (1?) 3 

VàSdo SiOTénte com Ssio cie A osniícasts ‘

OUTRAS DISPOSIÇÕES

Cláusula Décima Quarta: Os casos de retiradas dé sócios, dissoluções ou 
liquidação da sociedade, bem como os casos omissos neste contrato, serão 
resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n® 10 .406/2002) 
e de outros dispositivos legais aplicáveis, aplicando supletivamente as 
disposições da Lei n° 6 .404/76 .

Cláusula Décima Quinta: Falecido ou interditado qualquer dos sócios, a 
sociedade não se dissolverá, cabendo aos sócios remanescentes, proceder a 
um balanço especialmente elaborador para este fim, cujos haveres apurados 
serão pagos aos herdeiros legais do falecido, em 10 (dez) parcelas mensais, 
iguais e consecutivas. Os sócios remanescentes terão direito de preferência, 
na proporção de sua participação societária, para aquisição da parte do “de 
cujus” .

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a Sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

Cláusula Décima Sexta: A administradora declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema^
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fin a n c e iro  nacional, s ftr fb ra  rtOrMâs de defesa da conco rrênc ia , c o n tra  as 

re lações de consu m o , fé  pública, o q ^  p ro p rie d a d e .

• . V - :

Cláusula D écim a S étim a: Os sócios e legem  o / o r o  da Com arca da Capital do 

Estado de São Paulo, p^ra  ^  e x ç fc íí io  é ^ s d ire ito s  e obrigações resu ltan tes  

deste  c o n tra to .

), p^ra  ^  e x ç fc íí io  é ^ s d ire ito s  e 
• : : :  / •  :  • •
/  i /  • /  • •  •

E, p o r  e s ta rem  assim, jus tos  e co n ta tado s , assinam o p resen te  in s tru m e n to  

p a rtic u la r  de a lte raçã o  e conso lidação, em  3 ( trê s ) vias de igual te o r  e da ta , na 

presença de 2 (duas) te s te m un has  a tu d o  cientes.

São Paulo, 18

TESTEMUNHAS;

N o m e :(g > te  } \ á x >\s í^

RG: ^  5

LO JUNIOR

(art. 1® §
n .*  6 .8 0 6  d «  04.

N o m e T li

A flR tlú iiaM
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N om e: n  ^  

RG: 38»-SH
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.CON§î íflp?Vpí«&)/̂  E »6<»K})íOÇ*íi

D6 5AQ PAULO ' V /

CÊAtmdõ <> «EOistftO -UU
SOB o  NÚMEBO 6 i s ê iTa  s ím íe m l  t É S é h i i S T T

305. 729/ 13- 5 ^SSÎ SSií,;̂ ”iâÍB w
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P E T R A N O K I '
m i n e r a ç õ - ó  e c o h s t r u - ç õ e s

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A LA G O A S- CASAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 04/2014 -  CASAL

Objeto: Aquisição e instaiaçâo de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tif}o coiimeia para 

os decantadores da Estação de Tratamento de Água Prãtagy, localizada na cidade de 

Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Réferêriciã, neste Edital.

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

Petranova Mineração e Construções Ltda 47.225.693/0001-84

i.  DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 

deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 

60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, <̂ ue estão incluídas nesta proposta de preços, âs despesas com todos 

os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos prèVidenciários e quaisquer 

outras despesas que incidam oü venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme este edital, ao 

tempo que indica os dados bancários da licitante:

Petranova Mineração e Cónstrxições,Ltdã.
Fone; (12) 3953.1133
e-madl: info@peífaaova.com.br
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BANGO AGÊNCIA CONTA

Banco do Brasil 0683-1 5.951-X

Jacareí, 19 dè fevereiro de 2014

obertò d é M e lb ^  Procurador 

ri °: 13.893,236-0 SSP/SP

CPFrií’ 084.492^698-51
Petranova Mineração e Gonstruçõés Ltda

CNPJ n.° 47.225.693/0001-84

7̂.226.693/0001-84̂
PETRANOVA MINERAÇAO E 

CONSTRUÇÕES LTDA
Av< dos Migiantes, 1667 

Pq. Meia Lua - CEP 12.335-000 
Jacareí /  SP J

Petranova Miheraçâo e Construções Ltda.
Foneç (12) 3953.1133
e-mail: info@petranpva.com.br

mailto:info@petranpva.com.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 04/2014 -  CASAL

Objeto: Aquisição e instaiação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo coimeia para 

os decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, iocaiizada na cidade de 

Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital.

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

Petranova Mineração e Construções Ltda 47.225.693/0001-84

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 

IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 

04/2014 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 

21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, 

de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal 

de 1988 (Lei n* 9.854/99)

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.; se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Jacareí, 19 de fevereiro de 2014

Paufo-Rpberto de Mello -/Procurador 

RG Sdb n.®: 13.893.23^-0 SSP/SP 

CPF n® 084.492.59^

PetranOva Mineração 6 Construções Ltda 
CNPJ n.® 47.225.693/0001-84 
Petranova Mineração e Construções Ltda. 
Fone: (12)3953.1133 
e-mail: info@petranova.com.br

4̂7.225.693/0001-8?
PETRANOVA MINERAÇÃO E 

CONSTRUÇÕES LTDA
Av. dos Migrantes, 1667 

Pq. Meia Lua - CEP 12.335-000 
L .  Jacareí / SP J

mailto:info@petranova.com.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 04/2014 -  CASAL
Objeto: Aquisição e instaleção dé Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para 
os decahtadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada nà cídadé de 
Maceíó/AL., conforme especificado no Termo de Referenclâ, neste Edital.

ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa Petranova Mineração e Construções, inscrita no GNPJ sob o n“ 47.225.693/0001-84, 

sediada no endereço Avenida dos Migrantes, n“ 1667, Parque Meia Lua , Jacareí -  SP, telefone/fax n° 

(12) 3953-1133, por intermédio do seu representante legal Sr. Paulo Roberto de Mello, portador da 

Carteira de Identidade n® 13.893.236-0 SSP/SP e do CPF n® 084.492.598-51, DÉCLARA que a 

empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 

bem como RESPONSABIüZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes 

6 verdadeiras suas propostas e lanceS, inclusive os atos praticados diretaménte ou por seu 

representante, rios termos da Lei Estadual n.° 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.® 
8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento dâ presente Declaração/Termo, devidamente assinado, a 

Pregoeira, no prazo de 03 (três) diaS úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: 

Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Çep 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Jacareí, 19 de fevereiro dè 2014;.

E -  Procurador 

-0 SSP/SP

.

Petranova Mineração ê Construções Ltda; 

CNPJ n.® 47.225.693/0001-84

Petranova Mineração e Construções Ltda.
Fone: (12)3953.1133
e-rnaik info@petranova.com.br

^ 7 . 2 2 5 . 6 9 3 / 0 0 0 1 - 8 p

PETRANOVA MINERAÇÃO E  
CONSTRUÇÕES LTDA 
Av. dos M igrantes, 1667 

Pq. Meia Lua - CEP 12.335-000 
1^ Jacsaref/SP J

mailto:info@petranova.com.br
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CiVElS DO(A) FORO DE JACAREl

CERTID Ã O  /V"; 330305 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Jacareí, no 
uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 22/01/2014, verifcou'NADA CONSTAk^como réu/requerido/interessado em 
norn6 do* **********<MkiHk******w**************iyfcí**«***********************i4****************************************

PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ. 47.225.693/0001-84. conforme 
indicação constante do pedido de certidão.*************************‘ ******************‘ ****‘ ************

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Nofnriãs de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de Sâo Paulo, esta certidão sO tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lèí de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente dò Cartório Distribuidor Cível.

Esta certidão nâó àpOnta, ordinariamente, os processos em qüe a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como'autõr(a). - - ■ : • . ' ■

Esta certidão se refere exclusivamènte à distribuição'promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a dè outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital).

As custas no valor dè R$ 17,50 foram recolhidas na forma dâ ílei.

Jacareí, 23 de janeiro de 2014.

PEDIDO N
0000239

O,





A T I B A I A
Fone: (11) 4414-3500 

CNPJ; 45.743.580/0001-45

Ü00204

SAAE - Saneamento Ambientai de Atibaia 
Praça Robeito Gomes Pedrosa, 11 

CEP 12941 -606 - Atibaia - São Paulo

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA

Atestámos para os devidos fins, que a empresa PETRANOVA 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede estabelecida à Avenida dos Migrantes, 1.667 -  
Parque Meia Lua -  Jacareí/SP, CNPJ n? 47.225.693/0001-84 executou para a Companhia de 
Saneamento Ambiental de Atibaia -  SAAE, CNPJ n® 45.743.580/0001-45, situada à Praça Roberto 
Gomes Pedrosa ns l i .  Cidade Satélite, através do Termo de Contrato ns 13/2013, Tomada de 
Preços n2 02/2013, o fornecimento, transporte e instalação de módulos de decantação, compostos 
por perfis retangulares de PVC preto rígido, fixados entre si por meio de elementos de fixação 
mecânica em alumínio, conforme especificações constantes dos anexos do edital.

Montagem dos módulos nos tanques de decantação:
-124 m* de módulos tubulares para decantação em PVC rígido preto para os 02 (dois) tanques de 
decantação da ETAIII.

Substituição da estrutura existente e instalação da nova estrutura nos tanques de decantação:
-124 m* de substituição de estrutura de suporte em madeira de lei e ferragens em aço inox.

Responsável Técnico: Eng^ Paulo Vicente de Natale 
CREA SP: 0601325104

Valor do Contrato: R$ 474.003,95

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica): 92221220131195510 

Período da Obra: de 16/09/2013 à 15/11/2013.

Atibaia, o /J e

www.saaeatibaia.com.br

http://www.saaeatibaia.com.br
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PREFEITURA DA ESTANCIA DE ATIBAIA
Estado de São Paulo
S « à ’etaria de Urbanismo e Meio Ambiente

137

Ü a o 2 0 5

ATESTADO 0£ CONCLUSÃO DE OBRA

Atestamos para ps devidos fins, que a empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA., com sede 

estabelecida à Avenida dos M igrantes, 1.667 -  Parque Meia Lua - Jacareí/SP., CNPJ n.s 47.225.693/0001-84 executou  

para a PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, CNPJ n.s 45.279.635/0001-08, situada na Av. da Saudade, n" 252 -  

Centro, através do Term o de C ontra to  A d m in is tra tivo  n* 138/12 -  Processo n2 40.481/11 -  Tom ada de Preçò n® 

011/12 os serviços especializados para fornecim ento e instalação de módulos tubulares de decantação para a ETAI, 

sito a Praça Roberto Gomes Pedrosa ns 11 -  Centro -  Atibaia/SP. ^

Responsável Técnico: Sr. Paulo Vicente de Natale

CREA S.P.: 0601325104

Valor do C o n tra to : rS 322.040,oo

ART (Anotação dè Responsabilidade Técnica): 9222122012083S195 

Período da O bra: de 30/07/2012 à 28/10/2012 

As parcelas de m aiores relevâncias fo ram :

■ 192 m* de suportes de sustentação em madeira para instalação dos módulos tubulares para decantação para 

os 02 (dois) tanques de decantação da ETA I.

■ 192 m^ de m ódulos tubulares para decantação em PVC rígido pre to  para os 02 (dois) tanques de decantação 

da ETA .1.

TépisT

. Agtónllco s cÓpi9/5pc)()rtriM ó 
dognalan

im ento,
ecantação

transporte  e d e s c a rre g a j^ n í^ ^ ^  192 

io na ETA I, m unicípio de

de suportes de sustentação e módulos

de abril de

) / ■  
ardi

'061G24I906 

|1220090P81577

de Atibaia

if

•V - ■; -r-V'*
V.

C R E Â . m

T â b ^ H o n ã t o Tabélíâ: Regina CarteirD Freire
t __  dn NntAt o n 291 • Centro - Atibm SP

de Notas e Protesto fOne/Fá)C,(11) 4402-2222.www.2l.b.lÍQna,o.com,br

pconoaico dei

Siei0(s)í 1Í8733-AA/////////I

O PRESEvT-: D(:CIJMí:NTO !c .|'ARrE 

INTEéRAM'i K Cf->t aoM) 'D;; ACERVO 
T k C N IC O  [ ;X iV:;v ; D , Á Í A  Dã w \  a e l o  
CREA-SP S 0 3  R : \ 2 Q . O } 3 Q y > t ^ a i 
SJÇAMPOS,

Avenida Santana, 133 -  Estância Lynce - Atibaia/SP -  CEP 12.946-000 
Fone-, (011) 4414-5400 - execucao@atibaia.sp.gov.br

Página 1 de 1

mailto:execucao@atibaia.sp.gov.br




i r ?

casan
Companhia Catarinense 
de Águas e Saneamento

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO -  CASAN, com sede a Rua Emílio 
BIum, 83, Centro -  Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ_sob n° 82,508.433/0001-17, atesta para os 
devidos fins, que â Empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, com Registro 
Cadastral n“ 7.835, sediada oa Avenida Dos Migrantes, n® 1667, Parque Meia Lua, na cidade de 
Jacareí/SP, CEP: 12335-000, inscrita no CNPJ sob n° 47.225.693/0001-84, forneceu o serviço abaixo 
relacionado:

LICITAÇÃO: Tomada de Preço N“ 76/2010;

CONTRATO: FM 4621/2011; ^

PERÍODO; Inicio: 30/03/2011. Término; 14/04/2011;

PRAZO DO CONTRATO; 15 dias;

VALOR TOTAL EXECUTADO: R$ 164.079,00 (Cento e sessenta e quatro mii e setentS'^ nove t f
20iac

TERMO ADITIVO: 01/2011;

PERÍODO; Início: 14/04/2011. Término; 14/07/2011; 

PRAZO DO ADITIVO: 90 dias;

Código
Produto

Objeto; l

93248
FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DOS M O D U LO ã/ 
SEDIMENTAÇÃO DOS DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
ÁGUA NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.

DE
DE

gscMe 

1*̂ .9  ̂ *.

Houve um atraso de 98 .dias, após o término do aditivo 01/2011, na conclusão do serviço de 
fornecimento, montagem ê instalação dos equipamentos.

Responsável Técnico:

Paulo Vicente de Natale - Engenheiro Civil 
CREA/SC n° 095319-3 
ART n“ 4118582-2

Informamos que o,ySérviço foi fornecido em-conformidade com as especificações, não havendo até o 
presente m om en^ó, m anifest^ão g.ue desabone a emprèsa e nem a qualidade do serviço prestado

nópolis/SC, 15 de fevereiro de 2013.

/ 7-^naldo Domingos Ramos
í /  G e re n te  - GU

Gerencia de Licitação
■ "GLÍ/DICOL

Divisão de Compras e Licitações

Mat. 8912-S
Aisstado de Capacidade Técnica | FM 4621/2011

RMl (.iU.TilCOl,"





Prefeitura Municipal de Sãô Sebastião da Grama  ̂
t E I I M  I S  B A f t  l E  i l A L I I A I E

Praça das Ágnas, 100 -  Jd. São Domingos - Paládo do Empreendedor - 
13790-000-^âo Sebastião da Grama - SPCNPJ: 45.741.527/0001^5 - Fone;

Internet; www.ssgraIna.sp.gô b̂̂  - Einail; gabmete@ssgrama.sp.gq̂ Mí̂ "̂'"«MÍ,fí̂ ^̂

ATESTADO DE CAPACIDADE TECmCA
l.;f4EA*‘SP '

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, sito a Praça d a s ^ l^^n .o  lOOt^Mo 

Sebastião da Grama-SP, inscrito no CNPJ n °  45.741.527/0001-05, á tfe :a li¥ è s  da 

presente, para os devidos fins, que a empresa Petranova Mineração e Construções Ltda, 

inscrita no CNPJ n.° 47.225.693/0001-84 e Inscrição Estadual n.® 392.211.015.110, 

estabelecida à Av. Dos Migrantes, 1.667 -  Parque Meia Lua -  Jacareí -  SP, executou 

através do Confrato n.° - 009/2Ò10, montagem dos módulos de decantadoção, 

construção de um reservatório, substituição dé material filtrante e tubulação da estação 

de tratamento de água.

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant.
'1 Serviços de Umpeza do decantador e transporte dos materiais
1.1

Z

Limpeza do decantadór e reparps no revestimento , vb 1
Material e serviços de montagem do modufador.;.̂ „ ^

2.1 Perfil para modulador em pvc rígido ■ o' PRESt!'-* 11 i/ül.bML,'! i ■ >■ Unid. 2436
2.2 Suporte para fixação dos perfis iwvr-oRANTE OA DE Unid. 300
2.3 Elernentos de fixação í;xPED!DA]'iESÍA U-''J^^'f''"' ÍJUnid. 200
2.4 verniz naval =ífèTÍs 20
2.5 Placa de polípropileno com refoço em fibà;d.e:Y|firQ, m® 10
2.6 Solução adesiva para soldar os perfis . .litros 60
2.7 Madeira aparelhada e sem empeno - dimensões—  8,00x 8 ,0 0 crfv íf|)p íí^ ardih 84"
2.8 Madeira aparelhada e sem empeno - dimensões = 8 , 0 0 ) ^ ^ ^ ^  aíJÍ .3 po. í85m 57,6
2.9 Serviços de montagem dos modüladores^ soldar perfis d^p^^!íífl}dfti saCAWPQfiid. 4988

2.10 Serviços de montagem dos modulâdores nos suportes " \ Unid. 50
2.11 Montagem da'esquadria de madeira que sustenta os suportes dos perfis Unid. 1

3 . Reforma dos Filtros, revisão do sistema elétrico e hidráulico.
3.1 Substituição de material filtrante dos três filtros unid. 3
3.2 Troca das crepinas mP 36
3.3 Mão de obra da substituição do material filtrante unid. 1
3.4 Reáterro da valas rh® 70
3.5 Limpeza da obra . unid. 1

3.6
Comporta tipo guilhotina com acionamento manual de controle de saída 
de água do decantador: / unid/ ■\ 5

3.7 Tubo galvanizado 2” '' / 75
3.8 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 3" / urj/d,« . 2
3.9 Conjunto de borhbasubmersível com painel elétrico, 30cv. . ' / ur id.

t  í ç r Q p w i

3.10 Calhas para os fiHros. retangulares em conceto armado ou aço inpx ud / I g i W T I

3.11 Revisão da parte elétrica , | rfângm

ó aJ 0 5 M

l'gíM \úl HU®

M .

■V Í!»
iííf

VàlQf RecsSido R5 2,60 
"̂ eAncOieía '0  - Jacaíoí-SP f j  
-«(one: (12) 3354-3900 //

V á ^  Son§iíe com xSeio do Aul;jn(icidacp





Prefeitura Municipal de São Sebástião da Grama 
T E I I «  C f t F l  ■ [  l l l i l I B I I I E

Praça das Águas, 100 -  Jd.'Silo Domingos - Palácio do Empreendedor 
I379Ô-000-Sao Sebastião da Grama-SP - CNPJ: 45;741.527/0001-05 - Fone; (19)3646-9700 

Internet: \wfw.ssgrama.sp.gov.br - Email: gabineteSssgrama.̂ .gov br

Atestgmos que os serviços contratados foram executados rígorosamente dentro dás 

especificações determinadas, bem como dentro dos prazos contratados, não havendo 

até a presente data nada que desabone a empresa contratada.

- Data de início dos serviços: 08 de março de 2,010.

- Data de finalização dos serviços: 22 de novembro de 2,010.

Valor dó contrato: R$185.400,01

- Klorne do engenheiro responsável: Paulo Vicente de Natale -  CREA n.® 0601325104.

São Sebastião da Grama, 19 de outubro de 201

D PRESENTE DOGUMENTO É PARTE 
INTEGRANTE OÂ CERTiOÂG: DE ACERVO 
. NiÇO EXPEDIDA NESTADATA P£L() 
CREA-SP SOS i f

;\/lichele Cf.Wiaslagara
"éò. Serv. A d t\J - Reg. 3865 

^RÊA-SP-UGI SJCAMPOS

D I SE8AST1A0 OAGRAMA- SP:
. Rua(̂ aF.íieAnciradei44.Can(io.Ftit»-(t«3fi4&

^ t p ? ) p o r  S^Ê^H^CAa.Rm»
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A Prefeitura Municipal de Itabirito, sido a Av Qnpir<l7/iaaühr, -  Praia -  Tt-ahiritn M

0 0 2. ASO / 1

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
FUS: 0 \

Üscrita no CNft) n.°

18.307.835/0001-54, atesta através da presente, para os devidos fins, que a empresa Petranova Mineração e 

Construções Ltda, CNPJ n.o 47.225.693/0001-84 e Inscrição Estadual n.° 392.211.015.110, estabelecida à Av. 

Dos Migrantes, 1.667 -  Parque Meia Lua -  Jacareí -  SP, executou através do Contrato n.o 001/2.007, Processo 

iicitatório n.o 116/2006, serviços de reforma e ampiiação (vazão 200 l/seg.) na Estação de Tratamento de Água.

Serviços Executados

ITEM

1.1

1.2
2

2.1

2.2

DESCRIÇÃO
Instalações Preliminares 

Serviços Preliminares
Mobilização, Implantação e Desmobilização de Canteiro de Obras 
Placas de Identificação de Obra - Fornecimento e Instalação

Proleto Estrutural Inclusive Sondagens_________________________
Floculador, Decantadores, Filtros e Reserv. Contato 

Serviços Preliminares

Locação da Obra 

Movimento de Terra
Escavação e Carga em Solo com Pá Mecânica e Escavadeira
Escavação Manual em Solo
Escavação Mecânica em Rocha Dura
Carga e Transporte de Entulho para Bota-Fora
Espalhamento de Solo em Bota-Fora
Espalham ento de Rocha em Bota-Fora
Estrutura de Escoramento Continua

2.3 Estrutura de Concreto
Concreto Estrutural para Estrutura em Contato com Água (Consumo Mínimo de 
Cimento 350kg/m3)
Lastro de Concreto Simple/(Consumo Minimo de Cimento 210kg/m3) 

mçamento ou Bombean^nto e Adensamento de Concreto 
j^ fh b ffl^ ^ ft la n a  em Chapa/ge Madeira Compensada para Estruturas

\0

ongíoiaí''

jac

fta tciau (W Al 
apieseiMada
2,4, ,

esforma dp-Estrutura
rae Âço CAoO, Fornecimento e Colocação

mentos
naria em Tíolos Maciços Requeimados (20x10x5.5cm) E=10cm 

orpo, Ferro Galvanizado, Diâmetro=1 1/2" 
í i  Madeira de Lei, Tipo Prancheta 0,70x2,1 Om
jrtsíe

larade Metálica
Av. Queiroz Júnior,

... Itabirito/MG • 35.450-000

Unid.

u
m2

Quant.

1
120

1

m2 392

m3 150
m3 15
m3 5
m3 20
m3 165
m3 5
m2 120

m3 145
m3 10
m3 155
m2 1090
m2 1090
kg 13050

m2 17
m 34
u 1

m2 9
635 • Bairro Praia /D ^unior, n® 635 • Bairro Praia / |u 

CNPJ: 18.307.835/0001-54 
(31) 3561-4004 • fazenda®pmi.mg.gov.br '
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Stop Log (1,5x3,5)m* 
Escada Tipo Piscina

Prefeitura de Itabirito
0 0 2 . 48 0

Ass.;.

2.5 Revestimento Tratamento das Superfícies
Piso Cimentado Liso, Recoberto com Nata de Cimento

2.6 Instalações de Produção
Monovia em Perfil MetálicoT" de 10" - Fornecimento e Instalação
Talha Manual Compacta, Capacidade de Carga de 1T, Elevação até lO.Om e
Carro

2.7 Assentamentos
Montagens Especiais F°F°
Carga e Descarga Material em Geral com Manuseio e Arrumação do Material 
Transporte Comercial (Carga Adicionada)
Assentamento de Bocais de Plástico no Fundo Falso do Filtro

2.8 Materials e Equipamentos Hidráulicos
Módulos para Decantação Laminar 
Tubos em PVC Furados, Diâmetro 3/16"
Tubos em Ferro Fundido TK7JGS DN 1000
Tubos em Ferro Fundido TK7JGS DN 400
Tubos em Ferro Fundido com Ranges TFL10 DN 350L=3,80m
Tubos em Ferro Fundido com Flanges TFL10 DN 300L=5,80m
Tubos em Ferro Fundido com Flanges TFL10 DN 300L=2,00m
Tubos em Ferro Fundido com Flanges TFL10 DN 300L=l,20m
Tubos em Ferro Fundido com Flange e Ponta TFP10 DN 350L=0,52m______
Tubos em Ferro Fundido com Flange e Ponta TFP10 DN 150L=1,60m
Curva 90°com Flanges C90FF10 DN 350
Curva 90°com Flanges C90FF10 DN 300
Curva 90“com Flanges C90FF10 DN 250
Curva 90"com Flanges C90FF10 DN 150
Curva 45“com Flanges C45FF10 DN 300
Extremidade com Flange e Ponta EFPIO DN 250
Flange Cego FC10 DN 300
Redução com Flanges Concêntrica RFF10 DN 300x250 
Té com Flanges TFF10 DN 350x350 
Tê com Flanges TFF10 DN 300x300 
Registro Chato com Flanges e Volante RCFV10 DN 350 
Válvula de Gaveta com Flanges e Cunha de Borracha Corpo Curto e Volante 
Í2àFV10 DN 250

Gaveta com F inges e Cunha de Borracha Corpo Curto e Volante 
DN 150

BCÕO*»

k

Borracha néra Flanges ABF10 DN 350 
;rachaZara Flanges ABF10 DN 300 
;ach/para Flanges ABF10 DN 250 

a para Flanges ABF10 DN 150 
ti6e!ft;om itçfca para Flanges PPF10 20x90

”, Conforme Projeto - Fornecimento e Instalação

'T3alnas Coletoras de Agua Decantada
Av. Queiroz Júnior, n® 635 • Bairro Praia 

Itabirito/MG • 35.450-000 | CNPJ: 18.307.835/0001-54
,  (31) .3561-4004 • fazenda@pmi.mg.gov.br

ÍLS;
n

n2 66

m 12

u 1

<g 3985
T 6
Km 18

u 440

n2 180
m 300
m 3
m 12
u 1
u 4
u 1
u 1
u 1
u 4
u 1
u 2
u 2
u 4
u 1
u 1
u 1
u 1
u 1
u 1
u 1

u 1

u 4
u 5
u 11
u 4
u 10
u 346
u 1
u 3
m 50

mailto:fazenda@pmi.mg.gov.br
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3 Interligação das Unidades

3.1 Serviços Prelintinares
Locação de Rede 
Cadastro de Rede

3.2 Movimento de Terra
Escavação Mecânica de Valas (Solo Seco)
Escavação Manual de Valas (Solo Seco)
Escavação de Valas em Rocha 
Nivelamento e Acerto de Fundo de Valas
Aterro de Valas com Grau de Compactação de 97% do Procter Normal 
Carga e Transporte de Entulho para Bota-Fora 
Espalhamento de Solo em Bota-Fora 
Espalhamento de Rocha em Bota-Fora

3.3 Fundações e Estruturas
Poço de Visita (Altura 1,OOm e Balão 0,60m, em Anéis Pré-Moldados de 
Concreto
Tampão de Ferro Fundido DN 600 - Fornecimento e Assentamento
Boca de Lobo, Inclusive Grelha
Sarjeta

3.4 Assentamentos
Assentamento de Tubulação em PVC 1" 
Assentamento de Tubulação em Ferro Fundido

3.5 Materiais e Equipamentos Hidráulicos
Tubos em PVC Tipo Soldável, Diâmetro 1" 
Joelho 90“ Soldável, Diâmetro 1 “
Tubos em Ferro Fundido TK7JE, DN 500 
Tubos em Ferro Fundido TK7JE, DN 350 
Curva 90“ Junta Elástica C90JGS DN 500 
Curva 90“ Junta Elástica C90JGS DN 350

_____ Curva 45° Junta Elástica C90JGS DN 350
4 Casa de Química

4.1 Serviços Prelim inares
_____ Locação da Obra____________________

4.2 Estrutura de Concreto
Concreto Estrutural para Estrutura em Contato com Água (Consumo Mínimo de 
Cimento 350kg/m3)
Lastro de Concreto Simples, Consumo de Cimento 210kg(m3

km
km

m3
m3
m3
m2
m3
m3
m3
m3

u
u
u
m

m
m

m
u
m
m
u
u
u

m2

m3
m3

0.1

39
8
3
55
48
48
45
3

4

4
2

68

24
42

24
6
12
42
4 
8
5

120

69
5

Av. Queiroz Júnior, n“ 635 • Bairro Praia 
Itabirito/MG .  35.450-000 | CNPJ: 18.307.835/0001-54 

(31) 3561-4004 • fazenda®pmi.mg.gov.b
___





Prefeitura de Itabirito
Prefdiura de

ITABIRITO

4.3

0Q212

Lançamento ou Bombeamento e Adensamfcnto de Concreto 
Forma Plana em Chapa de Madeira Comp^n9iste,,garâ_gs]Xului;as. 
Desforma de Estruturas 
Armadura de Aço CASO, Fornecimento e Colocação

Fechamentos
Alvenaria em Tijolos Maciços Requeimados (20x10x5,5cm) E=10cm 
Porta em Madeira de Lei, Tipo Prancheta, 1,40x2,10m 
Porta em Madeira de Lei, Tipo Prancheta, 0,80x2, lOm 
Porta em Madeira de Lei, Tipo Prancheta, 0,60x2, lOm 
Caixilho de Ferro 
Vidro Cristal Incolor. E=3mm 
Cobertura em Telhas de Fibrocimento 
Grade, Conforme Projeto 
Bancada de Laboratório Completa

4.4 Revestimento Tratamento das Superfícies
Piso Cimentado Liso, Recoberto com Nata de Cimento 
Reboco Paulista
Pintura Latéx, com Massa Corrida 
Piso em Ladrilhos Cerâmicos 
Emboço para Revestimento com Azulejos 
Revestimento com Azulejos_______________

5 Equipamento para Preparo e Dosagem de Prod. Químicos

5.1 Misturadores para Soluções e Suspensões
Misturador Rápido de Eixo Vertical para V=3m3 

_____ Misturador Lento de Eixo Vertical para V=3m3

5.2 Bombas Dosadoras Entrada para 5-20mA
Bomba para Sulfato C=10% Q=360L/h 
Bomba para Geocal C=10% Q=360L7h 
Bomba para Hipoclorito de Sódio C=10% Q=43L/h 

_____ Bomba para Ácido Fluossilicico C=1Q%>Q=1L/h
Válvulas Comando Elétrico Entra
Válvulas Borboleta D=250mm 
Válvulas Borboleta D=400mm not‘:SdoE
Válvulas Borboleta D=200mm ' ^
Válvulas Borboleta D=150mm

7 Tanque de Contato

7.1 Serviços Preliminares
Locação da Obra

7.2 Contenção dos Tanques

Movimento de Terra
Escavação e Carga em Solo com Pá Mecânica ou Escavadeira 

_____ Escavação Manual em Solo____________
Escavaçao Mecânica em Rocha Dura

m? oyA.:

m2 276

kg 6210

m2 237
u 1
u 4
u 1

m2 10
m2 10
m2 85
m2 15
u 1

m2 85
m2 36
m2 520
m2 45
m2 80
m2 80

u
u
u
u

m2

m3
m3
m3

3
3

2
3
2
2

6
6
3
3

392

238
45
15

Av. Queiroz Júnior, n* 635 • Bairro Praia 
Itabiríto/MG • 35.450-000 | CNPJ: 18.307.835/0001-54 

(31) 3561-4004 • fazenda@pmi.mg.gov.br

mailto:fazenda@pmi.mg.gov.br
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Prefeitura de Itabirito
4S0 /

Carga e Transporte de Entulho para Bota-F >ra 
Espalhamento de Solo em Bota-Fora 
Espalhamento de Rocha em Bota-Fora 
Estrutura de Escoram ento Contínua

2 6 A B Í M I

m3

Ass.:

7.3 E strutura de Concreto
Concreto Estrutural para Estrutura em Contato com Água (Consumo Mínimo de 
Cimento 350kg/m3)
Lastro de Concreto Simples (Consumo Mínimo de Cimento 210kg/m3) 
Lançamento ou Bombeamento e Adensamento de Concreto 
Forma Plana em Chapa de Madeira Compensada para Estruturas 
Desforma de Estruturas
Armadura de Aço CASO, Fornecimento e Colocação 
Grelha Metálica, Conforme Projeto 
Passeio Cimentado

7.4 M aterial H idráulico
Tubos em PRFV DN 200
Tubos PVC Diâmetro 1 1/4”, com Furos 3/16" a Cada 0,20m
Tubos em Ferro Fundido com Flanges TFL10 DN 500 L=1,50m
Tubos em Ferro Fundido com Flanges TFL10 DN 350 L=2,00m
Curva 90° com Flanges C90FF10 DN 500
Curva 90° com Flanges C90FF10 DN 350
Extremidade com Flange e Ponta EFP10 DN 200
Extremidade com Flange e Bolsa Junta Elástica EFJGS10 DN 350.
Extremidade com Flange e Ponta com Aba de Vedação EPFAV10 DN 500 
Extremidade com Flange e Ponta com Aba de Vedação EPFAV10 DN 350 
Extremidade com Flange e Ponta com Aba de Vedação EPFAV10 DN 200 
Válvula de Gaveta com Flanges e Cunha de Borracha C. Curto e Cabeç. 
R23FC10DN200
Arruelas de Borracha para Flanges ABF10 DN 500 
Arruelas de Borracha para Flanges ABF10 DN 350 
Arruelas de Borracha para Flanges ABF10 DN 200 
Parafusos com Porca para Flanges PPFIO 24x100 

_____ Parafusos com Porca para Flanges PPFIO 20x90_______________________ __

I P 15 ?
“W

m3
m3
m3
m2
m2

kg
m2
m2

m
m
u
u
u
u
u
u
u
u
u

u
u
u
u
u
u

298

115
7

122
730
730

10350
4
50

54

88
1
2
2
4
1
2
1
2
2

1
3
4 
3

70
92

Itabíri

Prefeitura M picipal de Itabirito  

Manoel da Mota Neto

Atestamos que os serviços foram executados rigorosamente dentro das especificações determinadas, não 

havendo até a presente data nada que desabone a empresa contratada.

- Período de Execução dos serviços: 10.05.2008 a 14.04.2011.

- Local da Obra: Av.Queiroz Junior, 635 -  Praia -  Itab irito  - MG

- Valor do contrato: R$1.246.680,60

- Nome do engei^heiro responsável: Paulo Vicente de Natale -  CREA n.° 0601325104.

Manoel da Mota Neto 
Prefeito Municipal 

Itabirito - MG

Av. Queiroz Júnior, n° 635 » Bairro Praia 
Itabirito/MG • 35.450-000 | CNPJ: 18.307.835/0001-54 

(31) 3561-4004 • fazenda®pmi.mg.gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG

C E R T ID Ã O  DE ACERVO T É C N IC O

C E R T ID Ã O  N ’ : 0 0 2 . 4 8 0 / 1 1

FO L H A : 0 0 0 1 / 0 0 0 2

O CO N SELH O  R E G IO N A L  DE E N G E N H A R IA , A R Q U IT E T U R A  E AGRONOM IA DO E ST A D O  DE 
M IN A S  G E R A IS  -  CREA-M G  C E R T I F I C A , PARA TODOS O S F I N S  D E  D I R E I T O , QUE O 
P R O F I S S I O N A L , E N G E N H E IR O  C I V I L ,  PAULO V IC E N T E  DE N A T A L E , R E G IS T R O  NO C R E A -S P  
NUMERO 1 3 2 5 1 0 / D - C R E A - S P  E  R N P NUMERO 2 6 0 4 1 9 6 0 6 9 ,  ENQUANTO R E SPO N SÁ V E L  
T É C N IC O  D A  EM PR E SA  PETRANOVA M INERACAO E  C O N STR U C O ES L T D A  E F E T IV O U  O 
R E G IS T R O  DA ANOTACAO DE R E S P O N S A B IL ID A D E  T É C N IC A -A R T , A P R E S E N T A D A  A  S E G U I R . : 

E S T A  C E R T IF IC A C A O  R E F E R E -S E  E X C L U SIV A M E N T E  A  A T IV ID A D E  T É C N IC A  ANOTADA NA  
A R T

C E R T IF IC A M O S , A IN D A  QUE CONFORME E S T A B E L E C E  O A R T IG O  4 8  DA RESOLUÇÃO  N “ 
1 . 0 2 5 / 0 9  DO C O N FE A : "A C A PA C ID A D E  T É C N IC O -P R O F IS S IO N A L  D E  UMA P E S S O A
J U R Í D I C A  É R E P R E SE N T A D A  PELO  CO NJUNTO  DO S ACERVOS T É C N IC O S  D O S P R O F I S S I O N A I S  
IN T E G R A N T E S  DE S E U  QUADRO T É C N IC O " E ,  EM S E U  PARAGRAPO U N IC O : “A  C A PA C ID A D E  
T É C N IC O -P R O F I S S IO N A L  D E  UMA P E S S O A  J U R Í D I C A  V A R IA  EM PUNCAO D A  A LTER ACA O  DOS 
A C E R V O S T É C N IC O S  DO S P R O F I S S I O N A I S  IN T E G R A N T E S DE S E U  QUADRO T É C N IC O »
IN T E G R A  A  P R E S E N T E  C E R T ID Ã O  O A T E ST A D O  E M IT ID O  PE L A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE  
I T A B I R I T O , A  QUEM C A BE A  R E S P O N S A B IL ID A D E  P E L A S IN FO R M A C O ES Q UE N E L E  C O N S T A , 
E C U J A S  C O P IA S  B N C O N T R A M -SB  NUMERADAS DE 0 1  A  0 5  (HUM A  C I N C O ) , DEV IDA M EN TE  
A U T E N T IC A D A S  E CH ANCELADAS NO C R E A -M G .

E S T A  C E R T ID Ã O  CONTEM 0 0 0 2  F O L H A S .

ELABO RADO  P O R :

S I R L E Y  DO E S P ia tT C U B ftN T O  
A S S I S T E N T E  A D m Ã i ST R O T IV O  
R E G IO N A L  M E T R W O L IT A N A  
CREA-MG / PORTARIA: 123/2009

CERTIDÃO VALIDA SOMERTE COM A ASSINATURA, CHANCELA E SELO DE CONTROLE DO CREA-MG

Avenida Álvares Cabral 1600, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG - CEP; 30170-001 - (31) .3299 8700 
0800 28 30273 (ouvidoria) - 0000 031 2732 (atendimento) - wvwi/.crea-mg.org.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG

CERTIDÃO; 002.480/11 (C(»TINDACAO) FOUIA; 0002/0002

P r o f is s io n a l ;

Nome : PAULO VICENTE DE NATALE
Titulo : ENGENHEIRO CIVIL
Registro : 06.0.0000132510
RNP : 2604196069 ,
Atribuições:
Resol; 218 Art.: OOT

Contratada : PETRANOVA MINERACAO E CONSTRÜCOES LTDA 

Registro: 041056

Nro Da Art: 1-5051155800 Data Anotacao : 5/5/2008 Data Baixa : 14/04/2011 
Motivo Da Baixa : CONCLUSÃO DE OBRA/SERVICO

Contratante 
Local Da Obra/Servico 
Proprietário 
Cidade
A t i v i d a d e ( s )  T é c n i c a ( s ) :

2644 EXECÜCAO DE OBRA/SERV.TÉCNICO / CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
AV QUEIROZ JUNIOR 635 PRAIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
ITABIRITO - MG

Finalidade
Q u a n t i f i c a c a o

Valor Obra / Serviço
Cbntrato/Honorarios
Tipo De Contrato
Descricao Complementar

35450 SIST.DE ABASTECIMENTO DE AGUA
400,00 METROS COBICOS POR SEGUNDO 

R$ 1.246.680,60
RS 2.490,00

PRESTACAO DE SERVIÇOS
REFORMA E AMPLIACAO DA ESTACAO DE TRATAM 
ENTO DE AGUA-ETA DO MUNICÍPIO DE ITABIRI 
TO

BELO HORIZONM:, 26 DE ABRIL DE 2011

íSirley do^g^iritoi Santo 
Assistente Administrativo 
REG M ETROPOLITANA 

PO RTA RIA  N o . 1 2 3 / 2 0 0 9  CREA-MG
/ A abeuãp45Ínotís ede

tj/íà  PítíSi*' Eabreg# ■ 
/  íiiieMTiCAjíàd

ÀUlènlfel t  tw srt»
amjii spíLvMo.

Jsc

Padílij 
Teif* 

ííMoSom

Avenida Álvares Cabral 1600. Çairro Santo Agostinho. Belo Horizonte • MG • CEP: 30170 - 001 - (31)32998700 
0800 28 30273 (ouvidoria) - 0800 031 2732 (atendimento) - www.crea-mg.org.br

http://www.crea-mg.org.br




D E P A R T A M E N T O  AUTONOMO DE 
ÁGUA Ê E S G O T O  DE P £ ü Á P O L I S

66
Oj.

Av. Adelino Peters, 
w w w .d ae p .C o m .b r

217 - CEP 16300-000 • Penápolis ■ SP • Fone;
■ daep@daep.com.br • C.N.P.J.; 49.576.614/000 

______________ Prefeitura Municipal de Penápolis é

INMB 0216
3654-6109

; Isento
Empresa Cerlificado
i s o j p i g g o o

^nnriHNTi oa c ís íís ^ o

ATESTADO DE FORNECIMENTO E  CAPACIDADE ..... ,
ABCflW -

«e ^
TÉCNICA

O Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Penápolis “  DÂEP, 
estabelecido à rua Adelino’ Peters, 217 -  Penápolis -  SP, 16300-000, 
inscrito no CNPJ n“ 49.576.614/0001 «05 e Inscrição Estadual n** isento, 
Fone: (18) 3654.6100 e  fax.: (18) 3654.6109, atesta através da presente, 
para os devidos fins, que a empresa Petranova Mineração e Construções 
Ltda, CNPJ n® 47.225.693/0001-84 e Inscrição Estadual n°
392.211.015.110, estabelecida à Av. dos Migrantes, 1.667 -  Parque Meia 
Lua -  Jacareí -  SP, forneceu e executou os seguintes serviços;

260,00 -  Fornecimento, colagem, montagem e instalação de módulos
tubulares em PVC 600x50x90m m , suportes estruturados em madeira de lei e 
cola tipo THF para decantadores de água.

- Data de início dos serviços: 10/04/2.006
- Data de finali2açâo dos serviços: 30/06/2.006
- Valor do contrato: R$ 234.665,80.
- N om e do engenheiro responsável pelo acompanhamento da obra: Eng® 
Paulo V icente de Natavale, Crea n® 0601325104.

Atestamos que os serviços contratados foram executados rigorosamente 
dentro das especificações determinadas, bem como dentro das 
especificações determinadas, bem como dentro dos prazos contratados, não 
havendo até a presente data nada que desabone a empresa contratada.

Penápolis, 28 agosto de 2.006.

cXA. O-

Lourival Rcnir^iies dos Santos 
Diretor Presidente

Contribuir para a saúde preventiva da população al

ApMp^Bualda Ferifn 
ngenheiro Civil 

CREA n®l20000954S

e câpacílação dos recursos humanos.

Jf1A9S.Í?.0C£;CT.'.ii' 5
RrõTtsrCit;it'R«:9íí>j«sj

I I
j __ rimrgtV i i ;, — '■

http://www.daep.Com.br
mailto:daep@daep.com.br
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O EPA R TA M ÊN TO  A U T O N O M Ü  Dfe cenifioaçâo 
Á G U A  E ESG O TO  DE P E H Â P O Ü S  M líS l i l»

Âv, Adelino Petars, 217 • CEP 16300-000 - PenápoSré - SP • Fonè (18} 3654-0100 • Pax: {18} 3654-SlflO 
wwwf.daep.cotn.br »{faep@iJsep.coiH.br - C.W.P.J.; 4-9.676.61-4/0001 *05 • Inscrição Ssladual: 52-1,1 1 0 .918.1 J0

Prcfsiture íilunicipal de PenápoOs . .

Q00217í c í / 13

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNI^S,
' i í ‘ ‘ '

0 Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Penápolís, e$tabeWèâl!à^^y®dèÍino Peters, 

217 -  PenéjX)lis -  SP, inscrita no CNPJ n.® 49.576.614/0001*05, atesta através da presente, 

para os devidos fins, que a empresa Petranova Mineração e Construções Ltda, CNPJ n.® 

47.225.693/0001-84 e Inscrição Estadual n.® 392.211.015.110, estabelecida à Av. Dos 

Migrantes, 1667 -  Parque Meia Lua -  Jacareí -  SP, executou através do Contrato n.® 

040/2012 -  Edital processo n.® 22/2012, serviços de implantação de módulos tubulares no 

Decantadori daETAde Penápolís. nrin 3(713 ? «..s h
CÃ GS^:3Ã0 CE ^

Michele

Item  ̂  ̂ ^  pesrSijaé^BJvíços
p-U G ISJ

UN
CAMPOS

Quant.

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1 1

Instalação de canteiro para exeoição dos serviços pertinentes, com 
fornecimento de materiais, equipamentos, veículos, transporte de 
pessoal e equipamentos. Global 100

2 MATERIAL

2.1

Fornetámento de aproximadamente 35.600 peças de módulos tubulares 
de pvc, com as seguintes dimensões -  50 mm x 90 mm x 600 mm, e de 
solução adesiva (cola). globaL 1,00

3 MÃO DE OBRA

3.1
Mão dê obra especializada para montagem dos módulos tubulares, N̂rá̂  
formação dos blocos. x global 100

4 LIMPEZA DA OBRA /

4.1 Remoção de qualquer resíduo originário dapeiafttaçãjí^ obra. global 1,00

Atestamos que os serviços 

especificaç^s determinadas, 

presente data nada que desabonj

Jjxecutados rigorosamente dentro da® 

lo n ^ d ô jw c ío s

■eí

ora îosrtontratâdos, não havendo até a

•

j m m

ÍÈ m
O 479AB45180S . T T “

Contribuir para a saüdd preventivo da pcpuiacSo atravâs de saneamento eficaiE. novas leofjclriqias e cepacitaçào dos recurso# tuimanos

mailto:faep@iJsep.coiH.br
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- Data de inicio dos serviços: 04 de Junho de 2.012.

- Data de finalização dos serviços: 19 de junho de 2.012

- Valor do contrato; R$259.749,00

. -■

f -

Í-V.-?-;,.. ‘4  '.
í-;:. •■* V;: ./

«Nome do engenheiro responsável: Paulo Vicente de Natale -  CREA n.° 0601325104.

> • ;
Penàpolis, 17 de julho de 2012.

A
,. í x ,y .

lourival Rodrigues dos Santos

Diretor Presidente
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Cerficfo dB Aoefvo T̂ cfiioo - CAT 
Resolução No. 1.QSS, de 30 de ouB^de 2009

Conséihb Regiond de Engenharia e Agrenomia do Estado de São Paulo

Página 1/1

CAT COM R ^ IÔ T R O  D E ATESTADO

2620130008921
Atividade concluída

Q00219

CERTIFICAM OS, em cumprimento ao disp<Kto na Resolução no. 1.Ó25. de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo • CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional PAULO VICENTE DE NATALE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo 
discriminada(s}:

Profissional: PAULO V C EN TE DE NATALE.........................................
Registro: 601325104-SP..............................................................RNP; 2604196069.
Titulo Profissional: Engenheiro C iv il.................................. ............................................

Número ART: 92221220130912316. Tipo de ART: OBRA OU SER V IÇO .........Registrada em: I6fl)7/2013 Baixada em: 23/08S013
Forma de Registro: COMPLEMENTAR à 92^1220120835195.......................................................................................................................
Participação Técnica; INDIVIDUAL......................................... ............................................. .............................................................................
Empresa Contratada: PETRANOVA MINERACAO E CÕNSTRUCOES LTDA...............................................................................................

Contratante; PREFEITURA DA ESTANCIA DE ATIBAIA............................................................................CNPJ; 45.279,635/0001»08 . . .
AVENIDA MAROINAL DIREITA AVENIDA DA SAUDADE 2 52 .............................................................................................. No.: 2 5 2 . . . .
Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA ... Baino: CEN TRO .....................................................................
Cidade. Atibaia...............................................................UF. SP  CÊP: 12940907 . PAIS: BRA SIL....................................................................
Contrato: N« 138/12................................. ......................................... Celebrado em ; T5/06/2012.....................................................................
Vinculadoà A R T ;.................................................................................................................................................................................. ...................
Valor do Contrato: R$ 322.040.00  .................................................  Tipo de contratante; PESSO A JURfOICÀ DE DIREITO PRIVADO .

Endereço da Obra/serv'iço:PRAÇA RQBERTO GOMES PEDROSA............................................................................... ....; .  No.; 11
Complemento;......................... ............................................................. Bairro: CENTRO............. ........................ ......................................
Cidade: SãO Paulo...................  .........  UF: SP CEP; 056.53070. PAlS: BRASIL............................................... ........
Data de inicio; 30/07/2012 Conclusão Efetiva: 28/10^012......................Coordenadas Geográficas:............................................. ..
Finalidadq; .................................. .......................................................................... .............................. ................................................................
Proprietário; ............................................................ ......................................................................... CPF/CNPJ;...........................................
Atividade Técnica: 1) Execução, Execução, Estação Tratamento de Água, dè esgoto. 2,00 unidade.................................................

rObsetvàçÓes-
FORNECIMENTO E IN STAUÇÃO DE M O PULO STUBUURES D l DECANTAÇÃO PARA ETA I

CERTIFICAM OS, finâlmente, que se  encontra vinculado á presente Certidão de /Vcervo Técnico- CA}L oi(s) documento(s) contendo 
1 folha(s), expedido pelo contratante da õbra/senriço, a quem cabe e responsabilidade pela veracidá^ e exatidão das Informações 
nele constantes.

IA  CAT ò qual o atesiado eatá Vinculado d.õ dodumanto que comprova o roqistro do 
r  aieslado no CREA.

A CAT è qua 0 elestado psiã vinculado consUiuirá prova da capacidade 
idcnicodirolissiqnal da oess» pirldUá eamenia se o responsável tácnico Indicado 
esever ou venha a set In iegr^  ao seu quadro técnico por inaio de dedaraçSo 
etarogue no momento da babilHaçao-ou da erãresa das propostas.

A CAT á vâPdã em todo lenitáiió nactgnai.

A CAT perderá a validade no caso de mo<ática(4o dos dados técnicas quaniativos e 
quaniiiailvos nUa comidos, bem como de altera^  dá sKu3(éõ do registro da ART.

A autenticidade a a validade desta ceitid5o.deve ser cdnfirmada no site do CREA..SP 
(wvw.creasp.oig.br).

A lalsiltcaçéO deste dacutnemo Constitui crime previsto no Código Panai Brasileiro, 
sujelteivto o eutor è respectiva açéo penei.

Oxisaiiio Regitinal de Enganhaite e A^enonta do GMédo dé 8So Paulo
Avenida ANCHIETA 619 JARDIM ESPLANADA S JoSé Òampos-SR, CEP 12242280 
Telelóne; 0S00.171811 - wvrw;cre8Sp.org.br'op;áo 'Atendimento' link Tale Conosco'





RGO & OLIVEIRA ASSESSORIA CONTAEj F.SocIal PíTRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES ITOA I.E: 392.211.015.110

LIVRO DIÁRIO Janeiro/2012 Folha; 000

CNPJ: 47.225.693/0001-6

TERMO DE ABERTURA
>

LIVRO N® 060

NESTA DATA PROCEDEMOS A ABERTURA DO PRESENTE LIVRO N*> 060 
CONSTITUÍDO PI FORMULÁRIOS COM 0188 FOLHAS NUMERADAS DE; 0001 À0188 

CONTENDO A ESCRITURAÇÃO QUE TEM COMO INÍCIO A DATA: 01/01/2012
QUE SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO 

DO CbNTRIBUINTE ABAIXO IDENTIFICADO:

F.SOCIAL

ENDEREÇO 
CEP/BAI./CID. 
TELEFONE 
I.MUN.CCM 
INSCR.EST 
CNPJ/CPF 
REGIME 
ATIVIDADE 
C.N.A.E 
NIRE

PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

AV DOS MIGRANTES, 1667 
12335-000 / PQ MEIA LUA / Jacareí - SP

392.211.015.110
47.225.693/0001-84
RAM
MINERADOFIA
0990-4/03
35201041170

ICA-SI Código da Empresa:005;





LI VRO DI ÁRI O Dezembro/2012 Folha; 0170

O ^ iR Á  AS^SSOfilA CONÍTA91 F,Sodal^6'mANOVA WINERAÇÂO ECQNSTRUÇÕE HIRE;35TO1Q4! 170

BALANÇO pa tr im o n ial

1il392,2n,01S,1lO CNPJ;4Í

Í55.00<l-B
t55.«fi-6
:(55.007-2

í5(i-004-3
(56.012-4
'(56.020-5

|(56.035-3
|(5G,041.8
Ise-o-is-s

|(57O04-9 
ál57O0S-7 
;jl57O08-l 
1(5701 VI

1(66004.4
|(SB.006-0

Í(60.003-7
1(60.004-5
|(60.007.0
1(60017-7

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
transporte................ ..........................
DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS PAGOS........................ .
DESPESAS BANCARIAS...................

soma Oo grupo........ ...................... ............... ......
DESPESAS GERAIS...................

combustíveis E IU8RIFICANTES....... .
conserv/repar/manutencao veículos.,......
MATERIAIS DE CONSUMO............... .
UNIFORMES,....... ................
OESP COMERCIAIS DIVERSAS.....___ __
DESPESAS OE ACESSO A INTERNET,_____

sorna do grupo................. ............— .................. .
DESPESAS TRIBUTARIAS..............

TJOCA OÊ UCEHCA P/INSTAUCAO E EUNCiONAM
iO F ................................. ..
TAXAS DIVERSAS............

soma do grupo™.... ................................................
DESPESAS NÃOOEOUTiVEIS IftPJ___....

JUROS, multas E CORRECOES IMP.FEOERA1S...
soma do grupo..,.,.,,............ .. .................. ...........................

total dos grupos.... ................................................ ...............
DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS.

-150.079,41

•2.475,85
•19.1,99.39

.21.875,24

•150.355,55
-57940.78

-142.00
-13,500,02
-29.082.10
•3.672.66

-254,593.11

.1,924,27
-768.78

■2.19098
-4,883,73

•33,85
-33.85

:|(6S,004.0
l(GUa06-7

(62.004.6 
(62,005.4 
(62,007-0 
(62.008-9 
«2.009-7 
(62.011-9 
(62X116-0 
|l62,019-4 
!«2.020.8 
(62.022-4 
(62.024-0 
(62.028-3 
(62.029-1 
I62.030-5 
162.031.3 
«2.033X) 
|(62.036-4 
1(62.037-2
.962.038-0
ÍÍ62.039-9
[l62<044-5
jl62.051-8
.fe.054-2
|«2,060-7
p2t)690
|62:070-4 '
p.083-6
«2.084.4
B2.088-7

,̂ .004-7 
1.005-5

DESPESAS trabalhistas E ENCARGOS SOCIAIS
FERIAS..... .................... .
FGTS................... ............

S(»n8 do grupo.,.. ---------------- ------ ------------- ------....
SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS SOCIAIS 

SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOAS JURlDlGr
soma do grupo............. ........................ — ............. .........
DESPESAS ADMINISTRATIVAS DIVERSAS

ALUGUEIS............ ..... ........ .
ASSISTÊNCIA MEDICA.... ......... .
ASSOCIACOES DÈ CLASSE............ .
BENS NATUREZA PERMANENTE C/PEQ/VALCK2,,.
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES..... .
CONSERV/REPAR/MANUTENCAO VEÍCULOS..,....
DESPESAS DE VIAGENS Ê ESTADIAS... .....
ENERGIA ELETRICA.....................
JORNAIS E revistas   ........
MATERIAIS DE CONSUMO... ....... .
REFEIÇÕES E LANCHES...................
TELEFONE..........................
UNIFORMES,...,.................... .
VALF. TRANSPORTE............... ......
CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO,---- -----
MANUT/CONSERVACAO/LIMPÊ2A.......... . .
FRETES E CARRETOS....................
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL..................
PROPAGANDAS E PATROCINtOS..,,..—,......
PRÊMIOS E SEGUROS.......... .........
OESPESÃS C/SEGURANCA.. ............
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA.............
HONORÁRIOS AOVOCATICIOS........... -.
DESPESAS COM INFORMAtiCA.......
ANÚNCIOS E PROPAGANDAS................
AGUA E ESGOTO...
SISTEMAS DE INFORMATICA...
SERVIÇOS OE ENTREGAS...

soma do grupo .............. ... .......—   -  
DESPESAS ADMINISTRATIVAS TRI8UTÂRI/«

IPTU........................... .....
transporte..... ..................... ..........................

•2.363.00
-6.998.21

-194;980,23

•58.768,54 
-6,778,30 

-24.855,04 
-7984.06 
-4.303.94 
-8,465,06 

■36.996,66 
-19.872,86 

-54.00 
■28,939,80 
-35.924,93 
-62.723.60 
-2.588,00 

■582..40 
-1.477,50 
•8.991,70 

-31.765.35 
-93.825.05 

-129,00 
•11,040,43 
-2996,56 

-440,00 
•10.327.11 
-1.071.12 

■366,00 
•7,331.94 

-375,00 
-698.00

-4,558,66
•4.558,66

-281.185,93 ■8.99 lí

-9.381,21

-194.960,23

tOfiíbrwe

|*mSílifa-€ícJy, 
R s 6 ü < f i » 2 . «  

!*i*der<tríi«!a io»Jacaa!(.5P 
(133254-1900 

í 03» Ŝ o de Aoténlídifade

.409.692,77

,6t 4,034.21 •431265,34

£üca •SP2012 F.4 - vw9w.cucãfres*M̂ ^̂ ^̂

i .•> C U . .

Côclístci ôã Empresa: 0053





«4.007-1

lolal dos afupôS.....................................— ........ .......................................... ..
Í«8,-003-0 DESPESAS COMERCIAIS 
■|«8,3Ó4-8 DESPESAS COM VIAGENS

305-6 OESPESAS COM PEOAGIOS,.. -3.524,2?.
soma do gm po..,.................... ...................... .............. ................................

total dos grupos....... ....... ..................... ..... ........ ............................. ............ ..

PREJUiZO............... ..................... ....... ............................

33CU)Ó3-0 RECEITAS FINANMIRAS
332 004-9 JUROS RECEBIDOS E DESCONTOS OBTIDOS
332.006-5 DESCONTOS OBTIDOS..,.______ _ • ' 336,33

soma dogrupo...................................................... .... ............................ ..

(otat dos grupos........................ ...................... .......... ...............................—
335.003-7 OUTRAS RECEITVtó OPERACIONAIS

RECUPERAÇÕES DE OESPESAS/PERIODOS ANTCR.
RECUPERAÇÕES DE DESPESAS.,,......213,115.24

soma do grupa— ............................................. .................................... .......

tolal dos grupos,........................................... ........................... .................... .

336.004- 0

336.005- 9

P R E J U l Z O . »

PROVISÕES PAMPOSTOS ECONTRIB. StLUCROS 
PROVISÕES PI CONTRIBUIÇÕES SI tUCRO

IPROVISAO P/CONTR.SOCIAL -PRESUWESTPJAOi
soma do grupo.......... ............. .............................................
PROVISÕES PARA IMPOSTOS sauCRO

PROVISÃO P/IRPJ - PRESUMlDOmSTIMAOO.....
soma do grupo................. ............................ .... ..... .... .......

total dos grupos............................................ ........... ...........

P R E J  U 12 O L IO  U IO  0  0 0  EXERCÍCIO»-........

IK.003-1
192-004-0

9̂̂ 005•8

<92104-6
<92.100-2

-33,772.56

-44.295.97

*3.524.22

336.33

213115,24

-33.772.56

-44,295.97

-431.265.34

-622J9S1.6S

-3,524.22

.1.057.741,21

336.33

213.115,24

•444.289,64

-783368.53

-922.354.17

l/pSfcVSlgSiSÕã OtJiÕfi  ̂Ã^issÕ^CÕNTAiDypi ^  MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕE N«^3520WI170

^  BALANÇOPATÍÍONIAL
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

transporte........................................ . -4.558.66 -614.034,21
IMPOSTOS E TAXAS.......................... -4.358,78

soma dogrupo............................................................................. .....................  -6.917,44

LI VRO DI ÁRI O  Oezembro/2012 Folha: 0171

-19,92 ir

-0.11 V. 

43.83 •/

0.01 lí

6.82 9' 

•27,00 9

-2.S0‘5’ 

-29.50 9

ICÚCÃ-SP 2 0 1 2 ÍM ""' Código da £nfipfc$a: 0053





LIVRO DIARIO Oezembro/2012 FoH

il»RCO « OUVeWA ASSESSÕRIA CÚNTAQI rSocial:P£TMNOVA MHiCliAÇÃO É CONSTRUCÕCSITOI NIREtSSMUMIlTO ).E;3Kat1.<)15.M0 CNPJ <?.

BALANÇO PATRIMONIAL

A T I V O
I00.0020 ATIVO CIRCULANTE
«0.003-9 OISPONlVEL
!00íOO4-7 CAIXA GERAL
#0,005.5 CAIXA............ ................. 6.663,61

soma dôotupo................................... ..... ............. .................. 6.683.61
íOI.004.2 BANCOS - CONTAS CORRENTES
101OO5O 0001 BANCO DO BRASIL S/A..„......... .. 1.,2G8.7,3
iOI.007.7 BANCO UAU S/A....................... 0,042,06
S61.016.6 CAIXA ECONOMICAFEOERAL..... .......... 10,400,34
101.019-0 BANCO SANTANDER S7A...„... ........... 22,784,33

soma do grupo......... ...... ...................... ................ 42.575.48
|l02XI04.g APLICAÇÕES EINANC,UQUIDE2 IMEDIATA -FAF
II02.005-6 000! APUCACOES BANCO 00 BRASIL SíA_____ 377.772.45
I sôma do grupo............................... ....... .... .... ....... .............. . 377,772,45
i  , TOTAL DO OISPONlVEL............ ................. ........................
Ím.003.0 REALIZÁVEL A CURTO PRAZO
|t04.004.9 DURüCATAS A RECEBER
fioioos-? DUPLICATAS A RECEBER... ............ 351,037.86
1 soma dogrupfa......................... ...... ..... .......... ...... 351.037,68
1153004-6 IMPOSTOS A RECUPERAR 7 COMPENSAR
153.005-4 ICMS A RECUPERAR....... .......... 867.60

soma do grupo......................... ......................... ............... . 867,60
155,004-7 ESTOOUE OE MATÉRIA PRIMA E1NSUMOS
155.005-a MATÉRIA PRIMA...................... . 198.744.66

soma do grupo......................... ....... ..... ............... 198.744.06
J TOTAL 00 REALIZÁVEL A CURTO PRAZO...,....... . ......... .......... .......... . ....- ................

TOTAL 0 0  ATIVO CIRCULANTE..... ........... .
í 165.002-5 ATIVO NÁO CIRCULANTE
! I65.Ü03-3 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
;i67.S04-4 EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS
; 167,505-2 EMPRÉSTIMOS COMPULSORIOS ELETR08RAS... 225,89
; t67J06-0 EMPRÉSTIMOS COMPULSORIOS COMBUSTÍVEIS 280,62
,j167J07-9 empréstimos COMPULSORIOS VEÍCULOS... 3.298,44

soma do .grupo..,........................ ..................... ....... ---------- 3.810.95
■ 169.004.3 DEPÓSITOS JUDICIAIS
jí69.005-1 CAUSAS TRABALHISTAS................... 540.00

soma dó grupo,........... ........................ ................. ........ ..... 540.00
TOTAL ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO....... ...... ........- .............. .......... ....... .... .

■173003-7 INVESTIMENTOS
,Í73.a04'<5 PARTICIPAÇÕES AVALIADAS CUSTO CORRIGIDO
173,005-3 AÇOES DE OUTRAS CIAS... 2.161.60

soma do grupo............... ......... ...... ...... ........... ..... .... ..... .......... - 2.161.60
: 178,504.4 INVEST. DECORRENTES OE INCENT. FISCAIS
■178.5Q5-2 INCENTIVOS FISCAIS... 14)06,70

soma do grupo__...».............. ...........— .............. 1.006,70
1.1 TOTAL DOS INVESTIMENTOS............. ............... ............... ...... ....... . ..... ..................
m003-5 IMOBILIZADO
|l80.004.3 COMPRAS Pí ATlVÔ IMOBILIZADO
fMoos-e EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA,,, 11.183,72

soma do gruj»..»,... .— ................... .—........ ....... ...... .......... 11.183.72
1)61,504-0 EQUP, MÁQUINAS E INSTALAÇÃO INDUSTRIAL
|l81.S05-9 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS... 768.370,73
líl.506-7

'Is2í04^
|»J05.4
|8aj)06.2

FERRAMENTAS e  APARELHOS...
som adogrupõ........ ............. .......................— ...........
(.)OEPR, ACUM. EQUIPíMACWNST INCWSTRIAL 

(-) DPR.ACUM:MAOUINASC EQUIPAMENTOS... 

(-1 DPR.ACUM:FERRAMÊNTAS E APARElHOS„. 

iranspofte.................................... ..... .

09.333.29

. . .  ,

‘jCUCA-SP2012 F.4 - www.cucatfesca.com.br

!  857.704,02

868.887,74

PROTESTO
tj - Tabeil

|«rF-'à5Síeí)(>!W!4 
a-.jj8iSo«fê

' Monte® rs(vs • SscAüt.
k)r£!<í«üíí).8í íjK)

í(! w is ia ,  10- Jacaisi.5P 
■Jfcrfl a?.j jS54.39S!) 
isnte w . 3?a de AuienCtsdaíe

«27,031,54

550.650.14

977.681,68

4.350,95

3.168,30

http://www.cucatfesca.com.br




LIVRO DIÁRIO
ÍÍÍRGÒ A OLWÉIIÜASSESSORIÃ C0MTÍÍ'j?.S6C!̂ :reTRANOVA»IIMÊRAÇkoE CONSTRUÇÕES LTO/ NinÊi3520IO«l|70

BALANÇO PATRIMONIAL

transporte...... .............. ........... ..........
j  soma do gropo..................... ............. ............... .
|s3á04-1 Mõvas. UTENSÍLIOS 6 INSTALAÇÕES
|í3.505-0 MOVBS E UTENSÍLIOS...
||83.506-fl INSTAUÇOES...
Ií3.507.e EQUIPAMENTOS DE CPD...
1 soma dó grupo...,,.................................................... ..—

(-IOEPR. ACUM. MÔVElSrUTeNSÍÜOSANST 
| b5.S05O (.) OPR.ACUM:MOVEIS E UTENSÍLIOS...

||)5.S06-9 (-)DPR.ACUM:INSTALAÇÓES...

J|85.507-7 (-) DPRACUMtEQUiPAMENTOS DE CPO...
j  som adognniõ.................................................................
fl37,504-3 velCULOS AUTOMOTORES
Í!«7,505-1 v e íc u l o s ...

lõD.OOn-? (.JDEPREC. ACUMUL. VEÍCULOS AUTOMOTORES
|38 OOS-S (-) DPR.ACUM.VEICULOS...

soma do grupo.......................... -__ ________ _— ....
i TOTÂL DO IMOBILIZADO______________

A T I V O
.492,e?1,69

268,809,61
199.e29,f4

3.399.05

-127.113.75
-141.310.69

-3.399.05

52.24.1,03

-48.586,95

868,887,74
•492.671,69

471.317,80

■271,623.49

52.244.03

-48586.95

Dezembro/2012 |rolha:0173

1,6:392.211.015.110 CNPJ;47,22S,693«»1-Í4

0 0 0 2 2 4
7.819,25

S79.367.44

T O T A L  O Õ  A T I V O  N A O  C I R C U L A N T E .... .. S86.886.69

T O T A L  O E R A i  0 0  A T I V O ,

»Á4*4**«

1.S64.S68.37

!CUCA-SP 2012 F,4

«« .4 :4 • Á .8'A * 4

Código da Empresa: 0053
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BALANÇO PATRIMONIAL 

P A S S I V O

LIVRO DIÁRIO Oeiembro/2012 Fõlha:017í

4
jOO.003.2 
!00,OOA-0 
!00.007-5 
ÍÓ9.Ü10-5 
ÍM012-1 
;í«).013.0 
m014-8 

,017-2 
KS),019-9 
;W0.024-5 
{«.038-S 
200.040.7 
200 046-6 
i2O0,O49-O 
!».056-3 
2(0.060.1 
200.068-7 

i m070-9
i 200,088-1
|!fl0.090-3 
|20O.O91-1 
,! m i 19-S
' atí.124-1

:m, 126-8
' 200,137-3 
200:146-2 

157-8 
200,182-9 

‘mi83-7
m..i8a-fl
200.191-8 
200.201-9 
2007.02-7 
Í200.203-5 
àoO.204-3 
fe00709-4
jjaO.210-8
J20O.211-6

'p,003-0
3-11.004-4

7410064)

«4.003-2
1244.004- 0
|44009-1
*
'«8.004-2
348.006- SJ

749.004- 8
149.006- 4 
1N9.007.2

*251.003-0

PASSIVO c ir c u l a n t e

FORN6C6DORÊS - EXIGlVEIS A CURTO PRa ZO 
FORNECEDORES - (ORIGEM - ESCRITA FISCAL) 

n ik k e y p a r  c o m e r c ia l  LT0A..„
SUPERJET COMERCIO E MANUTENCAO DE MAOI 
llí()uaroÍ3 Industria Extraliva de Mlnerí... 
ftUBOERPLASTIC COM.DE BOR.E PLAST-LTOA... 
MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA,,.
EXTRAC AO DE AREIA CINCO LAGOS LTOA... 

CARBONIFERA B a iU N O  LTDA...

PETRANOVA MINER AC AO E CONSTRUCAO LTDA 

GRAFICA STATUS LTDA - EPP...
SHV GAS BRASIL LTDA,,.
ESCRIBA COMÉRCIO IDE MOVEIS LTOA-.
VALE PARAÍBA COM OERIV P E T lJD A .
MINERACAO PORTO BRASIL LTDA...
D A COUTINHO E C IA ITD A ...

. LINDA TRANSP.OE CARGAS LTDA-ME...
ÊSOFER COM PRODUTOS SIOER LTOA...
ELETRO MECANICA UNIVERSO LTDA...
INSTEMAQINSTAUOORA TEÇNIVA DE MAQUINA 
VIAPOL LTOA...
PAPANI TRANSPdRTE RODOVIÁRIO DÈ CARGAS 
LÍDER VALE e MAT. CONSTRUCAO LTDA...

HILTON AGOSTINHO MATERIAIS • ME...
VERA DOS SANTOS BETTE ME...
IR.C.V, SAO JOSE . MATERIAIS PARACONSTftU... 
PARAFUSOS RUDGE RAMOS LTOA.,.
GISELLA NAKAGAWA ELEÜTERO EPP...

C4C CASA E CONSTRUCAO LTOA...
SAO PAULO MOTORES ELETRICOS LTDA EPP.,. 
aORENGIO OE ABREU BOMBAS E MOTORES LTl 
PORTO DE AREIA QUATRO SIMÕES LTOA.„
OHOSSI COMERCIO DE PORTAS E JANELAS LTO. 
MOTOBOMB AS DO VALE OISTR. B. M ELET LTDA. 
KIMAFER COM DE PROO SIDERÚRGICOS LTOA M 
WEIR 0 0  BRASIL LTOA...
SUPERGASBRAS ENERGIA LTOA...
BESTVAl VALVULAS AUTOMACAO £  CONTROLE

serna do grupo.™ .......................................... .........................
TOTAL OE CíC f  ORNÊCEOORES.................... ................

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CURTO PRAZO 
OUTROS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS.,».......... ......
soma do grupo— ,...... ........... ........................... .................. ..

TOTAL OE EMPRÉSTÍMOS/FINANCIAMENTOS...........
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

FOLHA OE PAGAMENTO OE EMPREGADOS
RESCISÕES OE CONTRATO A PAGAR........ ..

soma do grupo...................... ................................. ..................
PRO-LABORE DE DIRIGENTES A PAGAR------

PRO-LABORE A PAGAR.......... ...... .
<ío .....................

ENCARGOS SOCWiS A PAGAR

INSS • EMPRESA A RECOLHaf?........... ......

FGTS A RECOLHER_________ ____ _

sotrwi do g ru p o ..,.................. — ...—     - .........
TOTAL OE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.»........ ..

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

transporte.................................. ..................

CNPJ; 47.225 Í9;W)001.84

ĈDcA-SP 2012 F.rl - vwww.cucaffesca,com,bf

10.058.69 
585,45

6.410.80
430.00 

17.771,13
4.896.00 

107,119.00
463.00
750.00 

24.746.35 
18.314.99
2.000.00

75.010.70 
772,94

5.022.00 
2.556.76 
2,079.99

230.00 
3.841.29

28,220.00
783.00
472.00

2.560.00
749.70 
286.75
710.00 

1.296.43 
B.760,00 
927.6.14 
5.713.40

255.70 
517,50
304.00 

5.023.20
122.48

3.882.00

13.079.02

386.C1

352.010,41

13.079,02

386.61

1.106,00

12.957.26

352.0l0.4f

13,079.62

Código da Empresa: 0053

|ã**nísmj . EscAU.

B-534 10- Jacarél-SF -
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LI VRO DI ÁRI O Dezembfo/2012 Po)hâ.‘0l75

ÍWOO»tíUVi;iWÁASSessORlACON1AOp.S«:l»UPÊTRANOVAMiNSRÁÇ*ÕilCONST»U£Ôe8LTIW NIRE:35}01M1t70

BALANÇO PATRIMONIAL 

P A S S I V O
transporte..,,.................................................

-51.004.9 IMPOSTOS R6TIOOS A RECaHER
gt,005-r IRF.R6TIDO PESSOAS FÍSICAS: - A RECOLHER . . 3,47! ,27
Ül.oee-S IRF-RETIDO PESSOAS JURÍDICAS'A RECOLH0R 11.11
Í51.0Q8-1 IRF-FUNCIONARIOS....... ...............  3,352,65
J51096-0 ISSRETIOO A RECOLHER...-............. 116.11

soma dô tupo............................—______________________ _______ _ 5.9S1.14
g2.0044 IMPOSTOS ECONTR.S/RECEITAS A RECaHBR

: 1̂ .005-2 ICMSAPAGAR...................  68,926.91
^.007-9 CÔFINSAPAGAfL.................. i..,,. 14.171.76
g2.009-5 PIS A PAGAR........................... 3.070,54

soma <íõ grt4» ................ ....... ...... ................................................. ....... ..  86.169.21
TOTAL OÊ OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS....... .................................................................................

J53 0O31 IMPOSTOS E CCWITRIBUIÇÔES SOBRE O LUCRO
?53.oo4^ provisão para a contribuição social
753.005- B CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOLHER...... . . 16.704.89

soma do grupo..................... ...........................................
t ÍMJMAS PROVISÃO PARA O IMPOSTO OE RENDA
84.005- 3 • IRPJARECOLHBR..... .......... ......

1 ,6 :3 9 2 .2 1 1 .0 1 5 ,1 1 0

379.639.30

280.002-0
80.003- 9
80.004- 7

% ô 0 .0 0 5 -5

1283.W53-6
,:l2S3,OQ4-3
•jjB3.005-1
ijJ»3J)07.8
■,!
í
Í290.OO3-3
ÍÍ90.004-1
í»Oj0094

«92.003-4 
Í292.004 2 
â292016-6

.... ......  24.936.76
soma do grupo............ ............................................................. ........................

TOTAL OE IMPOSTOS/CONTRIBUIÇÔÉS SHUCf .̂......  ...............

T O T A L  0 0 .  P A S S I V O  C I R C U L A N T E ................... ........
p a t r i m ô n i o  Lí qui do

CAPIT AL social
CAPITAL SOCIAL OE DOMICILIADOS NO PAIS

CAPITAL......... ...................  600000.00
soma do grupo............................. .........................-....... ...................... .—

TOTAL DE CAPITAL...............................................................................
reservas OÊ CAPITAL 

RESERVAS OE CAPITAL
RESERVAS OE CORRECAO MONETARiA CAPITAI 309,106,53
RESERVA PARA AUMENTO OE CAPITAL......... 1.017.4.54,lô

soma do grupo.................... ............................. ... .................. ......................... .
TOTAL OE RESERVAS DE CAPITAL... ........................................

LUCROS ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS E OU SALOO DISPOSIÇÃO

LUCROS ACUMULADOS... 47.062,61
soma do grupo............................................................. ....................................

TOTAL OE LUCROS ACUMÜUOOS----------- -— ................—
RESULTADOS DO EXERCÍCIO 

RESULTADOS DO EXERCÍCIO
RESULTADOS OÊ tXE2EW8R0... ..... ....  -922658.17

somadognipo,...

16,704,69

24.938.76

600.000.00

1.326.56063

4 7 .0 6 2 ,6 1

-922 358.17
TOTAL DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO........................................ .......... ......

TOTAL 0 0  PATRIMÔNIO LÍQUIDO........................................................... -......

T O T A L  G E R A L  OO P A S S I V O . , ........ .................. ................. ........

92.120.35

41.643.6S

513.303.30

600.000.00

1626.560,63

47.062.61

-922.358.17

1.051.265,07

1.564.568.37





JEiGÕròU^WVÃsiissÔSACÕNTÃipTsÕcí^  ̂ liÍ^5J01041i70 ....... . iSM.ÍtlflVllK) ’

• • D E M O N S T R A Ç Ã O  D O S  L U C R O S  O U  P R E J U Í Z O S  A C U M U L A D O S *  *

LI VRO DfÁRI O Oézembro/2012 Folha:0176
CNPJ:47;iJSÍ93fflOO«4

Satío Amettor de tocros Acumulados.,.................. .......... .............. .
Ptcjuizo Liquido do Exercício depois d a  Pioirisâo para o Imposto d e  R e n d a . .  
TOTAL DOS RECURSOS...............................................................

LUCROS OU prejuízos ACUMUUDOS.....

47,002.61
922.358,17
-875.295.56

•87S.295.S6

Reconhecemos a exatidSo do presence tSalanço Patrimonia.! da empresa, encerrado 
nesta data, com sua.8 Demonstrações de Resultados d o  tatercieio, bem como do  Ativo e  Passivo, com 
respectivos totais de RS , ****“ ^**1.564.568,37

(Hum Milhão, Qulniicntos e Sessenta e Quatro Mil, Quinhentos c  Sessenta e  Oit o  Reais e  trinta 
e Sete C e n t a v o s ) .

Ressalvando-se que a responsabilidade do  profissional contabilista fica restrita 
apenas a o  a s pecto meramente técnico, tendo em vista que, reconhecidáiriente operou com elementos, 
dados e comprovatítes fornecidos peta empresa, que se responsabilira por sua exatidão C 
veracidade, bem como pelos estoques considerados, levantados pela referida empresa, «  sob sua 
total e  exclusiva responsabilidade.

Código da Empresa: 0053





NESTA DATA PROCEDEMOS AO ENCERRAMENTO DO PRESENTE UVRO N̂ ÔÔO 
CONSTITUÍDO PI FORMULÁRIOS COM 0188 FOLHAS NUMERADAS DE: 0001 À 0188 

COM A ESCRITURAÇÃO EFETUADA NO PERÍODO: 01/01/2012 A 31/12/2012
QUE SERVIU DE UVRO DIÁRIO 

DO CONTRIBUINTE ABAIXO IDENTIFICADO:

F .S O G íA t P E T R A N O V A  M I N E R A Ç Ã O  E  C O N S T R U Ç Õ E S
E N D E R E Ç O A V  D O S  M IG R A N T E S , 1667
C E P / B A I ./ C ÍD . 1 2 3 3 5 -0 0 0  / P O  M E IA  L U A  / J a c a r e i  -  S P
T E L E F O N E
L M U N .C G M
I N S G R E S T 3 9 2 .2 1 1 .0 1 5 .1 1 0
C N P d / C P F 4 7 .2 2 5 .6 9 3 /0 0 0 1 -8 4
R E G IM E R A M
A T IV ID A D E M IN E R A O O R A
C . N A E O 9 9 0 -4 /0 3
N IR E 3 5 2 0 1 0 4 1 1 7 0  d e ;  17/07/1976

MCARd .31 ÕE DEZEMBRO DE 2012

CUCA-SP 2012 F.4 - vAyw.cucafrosca.com.bf C ódi^ da Empfesa:0053





C A O LL

REF: Apuração índice do balanço 2012 

Empresa:
Petranova Mineração e Construções Ltda 
CNPJ 47.225.693/0001-84

C R C  2 S P 0 2 5 0 9 5 / O - 5  
c-ttiail; con(aio@caoU.com.br

Liquidez Corrente: ( Ativo Circulante / Passivo Circulante)
977681,68 / 513303,30 = 1,90

Liquidez Geral: Ativo Circulante+Realizável L.P / Passivo Girculante+Exigível L.P
977681,68 + 4350.95 / 513303,30 - 1,91

Endividamento Total: Passivo Circulante + Exig LP / Ativo total 
513303,30 /1564568.37 = 0,33 ^

M a u rü io  O tM a lv e s  d e  O live ira  
CPF#9.742,948-38 

C R Ç 4 S P .  1 5 5 .1 6 1 / 0 - 9

,06-NÔTtófCtlWTI 
iPMiinlabrw*

- AlWmCACAO 
tpxmiÊ

Vk^ece«c!«2.ií _  
'  8  4 3  5 1  Amráeut, iO * J«cs«tSP

' - y&rllíJaW-JW)

R u a  C o n s e l h w ^  R o d r ig u e s  A lv e s . 2 9 2  -  C e n t r o  -  S ã o  Jo se  d o s  C a m p o s  - S P  -  T e l .  1 2  3 9 4 1 4 2 9 1 / 3 9 4 2 9 0 0 8

mailto:aio@caoU.com.br




GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

00023J

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SAO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇAO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDAO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDAO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERAO SER CONSULTADAS NO
SITE vwwv.jucesp.fazenda.s p .gov.br, mediante o Código de autenticidade informado ao final do documento.

t ^  1

NI RE

35201041170
REOISTRO

—  
DATA DA constituição

17/07/1975 .......  í
INiÇlOpAB ATIVIDADES

lt/0/|4076
PR/^O DE DURAçAo

NOME COMERCIAL

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA.
TIPOJURlOICO

SOCIEDADE LIMITADA
C.N.P.J.

47.225.693/0001-84
ENDEREÇO '̂1 ■

AVENIDA DOS MIGRANTES /  ' , V
NÚMERO

1667
COMPLEMENTO

BAIRRO

PARQUE MEIA LUA
município

JACAREI
1 ilw, 'Iv

1 \  
í  : MOEDA

R$
VALOR CAPITAL 

600.000,00
- •3. .

____________
EXTRAÇAO DE AREIA, cascalho ou pedregulho É e '̂ÊFICIAMENTOASS0CIAD.||P' 
construção de redes de abastecimento de Agua, coleta DÉIESGOTO E CONSTRUÇfEÍ^giRElATAS. EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇAO I  - i't " -
ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINÉRAIs IÍAO^EIALICOS ;; ;
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE i:i

JOSE ANTONIO DE MELLO JUNIOR
- ’ '-'5̂  I

ENDEREÇO ' :'V, • > ' . ' ií.I.Çy. . .. •- • ••
ALAMEDA FRANCA : '

-.....
NÚMERO.- -.VT -ís- .-A . , .C^MPtEMÉirío.^

^  '•

BAIRRO

JARDIM PAULISTA j-, . . . .

' X.- •• •
T ' .- ■■ - ú  

S A Ô ‘PÂ üL O  '  .< O M Z izod

RO

118111139
CPF Í

438.235.136-72
CAROQ

s ó c i c f

QUANTIDADE COTAS 

12 .000 ,00

^   ̂A Ar» OFf ̂
NOME

NEYDE PEDRO DE MELLO
ENDEREÇO

RUA ENGENHEIRO EDGAR EGIDIO DE SOUZA
NÚMERO

485
COMPLEMENTO

APT.111
BAIRRO

PACAEMBU
MUNICfPK)

SAO PAULO
UF

SP
CEP

01233-020
CPF

030.776.318-81
CAROO

SÓCIO E ADMINISTRADOR
QUANTIDADE COTAS

588.000.00

NÚMERO

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

C ER T ID Ã O  SIM PLIFICA D A

000231

26/08/2013 305.729/13-5

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JOSE ANTONIO DE MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 290.856.408-49, RESIDENTE A RUA 
ENGENHEIRO EDGAR EGIDIO DE SOUZA 4B5, APT.111, PACAEMBU, SAO PAULO - SP, CEP 01233-020, NA SITUAÇAO DE SÓCIO 
E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇAO NA SOCIEDADE DE $ 300.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE NEYDÊ PEDRO DE MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.776.318-81, RESIDENTE 
Â RUA ENGENHEIRO EDGAR EGIDIO DE SOUZA,-485, APT.111, PACAEMBU, SAO PAULO - SP, CEP 01233-020, NA SITUAÇÃO DE 
SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 588.000,00.

ADMITIDO JOSE ANTONIO DE MELLO JUNIOR. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 438;235.136-72, RG/RNE: 11811113-9 - SP, 
RESIDENTE Ã ALAMEDA FRANCA, 279, APTO 72, JARDIM Î ULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01422-000, NA SÍTUAÇÃO DE SÓCIO. 
COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE\lÍOpÕ;OÓ:~"̂ i;a!s-____________________________________________

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA AOBjEjÕ SOÍÍTÂL̂ A SEDE PARA EXTRAÇÃO DE ARElA, CASCALHO OU 
PEDREGULHO E BENEFICIAMENTOAS$OaApoVÀTlYIDÁTpS‘’DE APOlÒL̂  DE MINERAIS NÃO-METALICOS,
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABAStÊClM^fo pEAGUA, BoleTaIDÉ̂ ^̂  CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO, SERVIÇOS,.eSPEClÀuZÀpQSyi^AcÕ^STRÜ^BiWÃÓ'^ ANTERIORMENTE.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MAfRI2.'SlfUADA-ÃAVENIDÀ^OÕS"MrGf«NTlíè.í .̂ PARQUE MEIALUAJACAREI -SP. 
CEP 12335-000, COM OBJfrO DESTACADÔ DE ;,EXTRAÇÃO DE‘/9REIA,-:GASCALllè©^XDREGULHOE BENEFICIAMENTO 
ASSOCIADO, ATIVIDADES DE AROIO Ã?EXTRAÇ|o DE-MlNERAjGNÃO-ll̂ lALIcdS:-:̂ . __________________________

v> '‘ti-.

fIM DAS ÍNFOI?MAÇÕES;PARA#REr36201M 
.DATADA ÚLTIMA ATUALÍb\0Ãd DA BASE DE DADOS: 12^2(^014 ^

j
j -(iieot j

l ^^ígôature N ot^rjfied
H ^  :̂ sínado pon GISBa M iEMA CESCHIN

Certidão SimplíficadWêmiiida pára MARCÈL-A ALESSANDRA•ANTONES:22263255882Aí^ ilr jí .  ■ . ■ V- ; íS -s '® ;. iS/^ íres^ M oavo: Autenflcaçao|aã Certidão Simplificada
[ Autenticidade: 40227351. jv ju n tà  Cortiercial do Estado de São PáUo - vniNii.Jucesp.1a7eÍKlã<sp:g6v.w.;;̂ >TÜ;allzacão: Sao  Pauh

' - /  1
íi:i é m - nr

-LLÍ

- = O'---
*• ^  -Xi iJí ,

■* -T "'F''' i  ^ ■yv’"' ̂m0 *" S-fc lbi7 *
?_* .2- -

■ ■ ' .y:.' -  V.T' —
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1

000232

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai
Contribuinte,

C o n f ir a  o s  d a d o s  d e  Id e n t i f ic a ç ã o  d a  P e s s o a  J u r íd i c a  e ,  s e  h o u v e r  q u a lq u e r  d iv e r g ê n c ia ,  p r o v id e n c ie  ju n to  à  
R F B  a  s u a  a t u a l i z a ç ã o  c a d a s t r a l .

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NU M ERO DE INSCRIÇÃO

47.225.693/0001-84
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA D E ABERTU RA

16/09/1975
MATRIZ CADASTRAL

NOM E EM PR ESA R IA L

PETRANOVA MINERACAO E CO N STRUCOES LTDA

TlTULO DO ESTA BELECIM EN TO  (NOM E DE FANTASIA)Ík***«kAA*

C Ó D IG O  E D E SC R IÇ Ã O  DA ATIVIDADE ECONÔ M ICA PRINCIPAL

08.10-0-06 • Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficlamento associado

C Ó D IG O  E D E SC R IÇ Ã O  DAS ATIVIDADES ECONÔ M ICAS SECUNDARIAS

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
09.90-4-03 - Atividades de apoio.à extração de minerais não-metálicos_________________________________________________ ______________

C Ó D IG O  E d e s c r i ç ã o  OA NATUREZA JURÍDICA  
206-2 - SO CIED A D E EM PRESARIA LIMITADA

logradouro 
AV DOS MIGRANTES

NUM ERO

1667
c o m p l e m e n t o

C E P BA IRRO /D ISTRITO MUNICiPIO UF

12.335-000 PARQUE MEIA LUA JA CA REI S P

situaçAo cadastral 
ATIVA /

d a t a  DA SITUAÇÃO CADASTRAL  
03/11/2005

' ' | 'M 0 -T tV Ó  DE SITU A ÇÃ O  CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIA L DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L

A p r o v a d o  p e la  In s t r u ç ã o  N o r m a t iv a  R F B  n °  1 .1 8 3 ,  d e  1 9  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .  

E m it id o  n o  d ia  0 5 / 0 2 / 2 0 1 4  à s  1 4 :2 5 :5 8  (d a t a  e  h o r a  d e  B r a s í l ia ) .
V o lt a r

Página: 1/1

©  C o p y r ig h t  R e c e it a  F e d e r a l  d o  B r a s i l  -  0 5 / 0 2 / 2 0 1 4

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 05/02/2014
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c i o n a l  
S e c r e t a r i a  d a  R e c e i t a  F e d e r a l  d o  B r a s i l

C E R T I D Ã O  C O N J U N T A  P O S I T I V A  C O M  E F E I T O S  D E  N E G A T I V A
D E  D É B I T O S  R E L A T I V O S  A O S  T R I B U T O S  F E D E R A I S  E  À  D l V ID A  A T I V A  D A  U N IÃ O

N o m e :  P E T R A N O V A  M I N E R A C A O  E  C O N S T R U C O E S  L T D A  
G N P J :  4 7 .2 2 5 .6 9 3 / 0 0 0 1 - 8 4

R e s s a l v a d o  o  d ire ito  d e  a  F a z e n d a  N a c io n a l  c o b r a r  e  i n s c r e v e r  q u a i s q u e r  d iv id a s  d e  
r e s p o n s a b i l id a d e  d o  s u je it o  p a s s iv o  a c im a  id e n t if ic a d o  q u e  v ie r e m  a  s e r  a p u r a d a s ,  é  c e r t if ic a d o  q u e :

1. c o n s t a m  d é b it o s  r e la t iv o s _ a . t r ib u t o s  a d m in is t r a d o s  p e la  S e c r e t a r i a  d a  R e c e i t a  F e d e r a l  d o
B r a s i l  ( R F B )  c o m  a ' 'è x ig ib il id a d e  s u s p e n s a )  n o s  t e r m o s  d o  a rt . 1 5 1  d a  L e i  n - 5 .1 7 2 ,  d e  2 5  d e  
o u tu b ro  d e  1 9 6 6  - d ó t i íg o - T r ib u t â r io r N à c ió n a l  ( C T N ) ;  e

2 . c o n s t a m  n o s  s i s t e n i a s  d a  P r o C u r a d o r [ a - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c io n a l  ( P G F N )  d é b i t o s  in s c r it o s  
e m  D iv id a  A t iv a  d a  U n iã o  c o m  ( e ^ l b i l i d a d e  s u s p e n s a ,v  n o s  t e r m o s  d o  a r t . 1 5 1  d o  C T N ,  o u  
g a r a n t id o s  p o r  p e n h o r a  e m  p r o c e s § Q S ‘ d è  e x è c u ç ã o  fiS ô a l.

C o n f o r m e  d is p o s t o  n o s  a r t s .  2 0 5  e  2 0 6  d o  C T N ,  e s t e  d o c u m e n t o  t e m  o s  m e s m o s  e f e it o s  d a  c e r t id ã o  
n e g a t iv a ,

E s t a  c e r t id ã o ,  e m it id a  e m  n o m e  d a  m a t r iz  e  v á l id a  p a r a  t o d a s  a s  s u a s  f i l ia is ,  r e f e r e - s e  
e x c lu s iv a m e n t e  à  s i t u a ç ã o  d o  s u je it o  p a s s iv o  n o  â m b ito  d a  R F B  e  d a  P G F N ,  n ã o  a b r a n g e n d o  a s  
c o n t r ib u iç õ e s  p r è y id e n c iá r ia s  e  a s  c o n t r ib u iç õ e s  d e v id a s ,  p o r  le i, a  t e r c e ir o s ,  in c lu s iv e  ã s  i n s c r i t a s  e m  
D ív id a  A t iv a  d o  In s t itu to  N a c io n a l  d o  S e g u r o  S o c ia l  ( I N S S ) ,  o b je to  d e  c e r t id ã o  e s p e C i f ic a .

A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t id ã o  e s t á  C o n d ic io n a d a  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  a u t e n t ic id a d e  n a  In te rn e t , n o s  
e n d e r e ç o s  < h t t p :/ / w w w .r e c e it a .f â z e n d a .g o v .b r > o u  < h t tp :/ / w w w .p g f n .f a z e n d a .g o v .b r >.

C e r t id ã o  e m it id a  c o m  b a s e  n a  P o r ta r ia  C o n ju n t a  P G F N / R F B  n^ 3 , d e  0 2 / 0 5 / 2 0 0 7 .
E m it id a  à s  0 9 :1 1 :3 2  d o  d ia  1 2 / 1 2 / 2 0 1 3  < h o ra  e  d a t a  d e  B r a s ( l ia > .
V á l id a  a té . 1 0 / 0 6 / 2 0 1 4 . ' " ^
C ó d ig o  d e  c o n t ro le  d a  c e r t id ã o :  A 3 4 E . A A 9 5 . A D 7 9 . 2 8 E A

C e r t id ã o  e m it id a  g ra t u it a m e n t e .

A t e n ç ã o :  q u a lq u e r  r a s u r a  o u  e m e n d a  in v a l id a r á  e s t e  d o c u m e n t o .

http://wvvw.receita.fa2enda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Ceftídao/ClSlÍ)ConjuntaSegVia... 03/02/2Ô14

http://www.receita.f%c3%a2zenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://wvvw.receita.fa2enda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Ceft%c3%addao/ClSl%c3%8d)ConjuntaSegVia




GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECR ETA R IA  DA FAZENDA

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DO VALE DO PARAÍBA -  DRT-3 
POSTO FISCAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RUA GERALDO V IEIRA , 88 -  JARDIM AQUARIUS - CEP 12.246-024  
SÃO JO SÉ DOS CAMPOS/SP

00Q234

; F O L H A  Ò Í / Ò Í
CERTID ÃO : NO. C E R T I D Ã O  

; 3 6 1 / 2 0 1 3

R A Z Ã O  S O C I A L : PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ____ J tE : 392.211.015.110 C N P J :  47.225.693/0001-84

F I N A L I D A D E :  C O N C O R R Ê N C IA  P Ú B L IC A
C E R T I F I C O  Q U E  P A R A  O  C N P J  B A S E  47.225.693 C O N S T A  UM D É B IT O  F I S C A L  R E L A T I V O  O  IC M / IC M S ,  
IN S C R I T O - N A  D Í V I D A  A T IV A ,  V IN C U L A D O  A O  C N P J  47.225.693/0003-46, A  S A B E R :  NL 1.000.139.102 - 

Ê U S P E N S O ^ M  R A Z Ã O  D E  A N T E C IP A Ç Ã O  P A R C I A L  D E  T U T E L A  C O N C E D I D A  P E L O  J U Í Z O  D A  9^ V A R A  D A  
'F A Z E N O A  ’ Ú B L I C A  D A  C O M A R C A  D A  C A P I T A L  -  P R O C .  N °  0 0 2 4 1 3 - 6 5 . 2 0 0 9 . 8 , 2 6 . 0 0 5 3 ,  C O N F O R M E  
D E S P A C H O  E X A R A D O  P E L O  P R O C U R A D O R  D O  E S T A D O  R O G É R IO  P E R E I R A  D A  S I L V A  -  O A B / S P  N °  1 2 7 .4 5 4 .  
C E R T I F I C O ,  A IN D A , Q U E  N Ã O  C O N S T A M  D É B I T O S  F I S C A I S  R E L A T I V O S  A O  IP V A ,  IT C M D , I T B I  ( C A U S A  
M O R T IS  E  D O A Ç Õ E S )  E  A I R ,  I N S C R I T O S  N A  D Í V I D A  A T IV A .

O B S :  A  P R E S E N T E  C E R T I D Ã O '  É  POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA Q U A N T O  A O S  DÉBITOS 
INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA PARA O  CNPJ BASE 47.225.693.

1 -  A  P R E S E N T E  C E R T I D Ã O  D E  D É B I T O S  I N S C R I T O S  N A  D Í V I D A  A T IV A  S Ó  É  V Á L ID A  EM  R E L A Ç Ã O  A O  
I N T E R E S S A D O  E  D E M A I S  D A D O S  I N D I C A D O S .

2 -  F I C A  R E S S A L V A D O  O  D I R E I T O  D E  A  F A Z E N D A  D O  E S T A D O  D E  E X I G I R ,  A  Q U A L Q U E R  T E M P O , C R É D I T O S
T R I B U T Á R I O S  Q U E  V E N H A M  A  S E R  A P U R A D O S _ _ _ _ _ ^

3 -  P R A Z O  D E  V A U D A D E  D A  C E R T I D Ã O ( S E I S )  M E ^  C O N F O R M E  P O R T A R IA  C A T  N ° .  2 0  D E  0 1 / 0 4 / 9 8  
( D O E  D E  0 2 / 0 4 / 9 8 ) .

>lc*****itcitc**'t:***llc**** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * l^ * !) !* :( :* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * *
*********************************************************************************H:**** 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  ***********l*:lcil:*:l:** 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * , f: l,*  * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
************************************************************************************** 
************************************************************************************** 
************************************************************************************** 
************************************************************************************** 
************************************************************************************** 
************************************************************************************** 
******************* ****í^**'i!*lli*******************************************************

D A T A < b E  E M I S S A O \  
3 b / .1 0 / 2 0 1 3  )

Ê M Í f Í D Ó  P Ó R :

T A R C I L A  F T F A R ^ D O S ^ E j t , ^ ,  ^Û as K PE PnoTESTÔ;
T E F P  ’ / “ r^ P eD lin Fsb trfia .Ia iW iá  ; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AUlfWCÍO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E X P E D I E N T E :  
1 2 S 4 1 -1 3 0 6 5 0 5 /2 0 1 3  

R E S P O N S Á V E L : . . . . . .

FER N A T M O A  Z O T IN  
C H E F E  D O  P F - 1 0  D E  S J C A M P O S

Jac Ú\. iUU

xlnQucs M. JunKJf * ídLHii 
í\nĉ »ct3, ̂ 0 • JâCâí6i*SP 

- Selo de Autenfictíaíe
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In sc r iç ã o : 
R a z ã o  S o c ia l :  
E n d e re ç o :

Prefeitura Municipal de Jacarei
Paládo Presidente Castelo Branco 

Praça dos Três Poderes, 73 - Centro - 12300-903 Jacarei - SP

Secretaria de Finanças

Certidão Negativa de Débitos

1 4 3 1 4 - R e g u iã i l
P E T R A i f c v Ã l v i lN E R A C A O  Ê  C O N S T R U G O E S  L T D A  - E P P  
D O S  M IG R A N T E S . 1 6 6 7  - P A R Q U E  M E IA  L U A  - J a c a r e í/ S P

CERTIFICAMOS, conforme requerimento de empresa interessada para fins de, COMPROVAÇÃO, que em consuita ao cadastro de iançâmento de 
tmppstos Sobre Serviço de -Qualquer Natureza, Taxa de Fiscalização, e Funcionamento, Produção. Indústria, Còméfcid, Prestação de Sèrviçós e Tâxâ dé 
Licençâ de Publicidade, existentes nos arquivos desta Gerência dè Arrecadação, a empresa PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA - 
EPP estabelecida na bÕS MIGRANTES, 1667 - PARQUE MEIA LUA - Jacarêí/SP , com atividade dé EXTRAçâO DE AREIA, CASCALHO OU 
PEDREGULHO E BENEFIGIAMENTO ASSOCIADO 0990403 ATIVIDADES DE APOIO A ESTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO MÉTALICOS 4399199 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADO ANTÊRIORMENTE, está devidamente cadastrada sob Inscrição Municipal 
de N:° 14314.

CERTIFICAMOS ainda que a referida empresárNADA DEVe^^S COFRES PÚBLICOS com referiêndá aos tributos supra mencionados até a presente 
data, ressalvado p diréito da Fazenda Munlcipâl-érn-lançart̂ ltiuer débltóqué venlia a ser apurado futuramente.

G.A/DAT. Emitida as 08:06:12 Hdras do dia 10/02/2014 (hora e data de Brasília).
Acessado pélô IP; 187.95.18.217
Cédigo de Contròlè da Cêrtidãó; 03E8.03B9.DACED

A autenticidade .desta certidão deverá ser confirmada na página dà Prefeitura na Internet, no endereço httD://www.iaearéÍ.s'D.oov.br: Certidão expedida 
gratuitamente.Prazq deValidade, 3Q (trln)a),dias.

http://egòv.jacarei.sp.gGv.br/pmjacarei/websis/siapegov/arrecadacaO/baw/ermtirCertid... 10/02/2014

http://eg%c3%b2v.jacarei.sp.gGv.br/pmjacarei/websis/siapegov/arrecadacaO/baw/ermtirCertid




Jacarei
w'cr ,'iif.vc-o Acc-Krícm.

Município de Jacarei
Secretaria de Finanças

000236

CERTIDÃO DÊ NÃO CADASTRO IM OBILIÁRIO

. C E R T I F I C O ,  para fins de COMPROVAÇÃO , que a 

empresa “ P E TR A N O V A  M IN E R A Ç Ã O  E C O N S TR U Ç Õ ES LT D A  M E” , CNPJ/MF 

47225693/0001-84, IN SC R IÇ Ã O  M U N IC IP A L N° 14314, ,,Situada ria Rua 

AVENIDA DOS MIGRANTES, 1667, PARQUE MEIA LUA, nesta cidade, NÃO  ES TÁ 

C A D A S T R A D A  como contribuinte de Tributos Imobiliários na Gerência de 

Tributação desta Prefeitura Municipal, até a presente data.

Por ser, o acima mencionado a expressão da verdade, abaixo firmo ae> presente 
documento.

Jacarei, 12 de fevereiro de 2014.

/

iíssin FírjwQ* • fabeSà 

wcówmijrogiMto'»'^

1 5 fÉV. B U

QMtnvteQisibelsdtSoua Prado EseM .
VrtorRwebidoRJíW

PtacsP8*r>J<»*deAwir«ela 1 Jacaret-SP 
^  W«hi» A211ÍW'3900

Praça dos Três Poderes, 73, --------------------------------------------------- ----- --
http://wX' 12.327-170 - Fone / Fax (12)3955-9034

•jacarei.sp.gov.br

http://wX'




Certidão Negativa de Debito

M I N I S T É R I O  D A  F A Z E N D A  
S e c r e t a r i a  d a  R a o e it a  F e d e r a l  d o  B r a s i l

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A
DE D Ê 6 I T 0 S  R E L A T I V O S  A S  C O N T R I B U I C O E S  

P R E V I O E N C I A R I A S  Ê  A S  d e  T E R C E I R O S

NO 0 0 8 5 4 2 0 1 4 - 8 8 8 8 8 6 9 3
N o m e :  P E T R A N O V A  M I N E R A C A O  E  C O N S T R U C O E S  L T D A  
G N P J :  4 7 . 2 2 5 . 6 9 3 / 0 0 0 1 - 8 4
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R e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  a  F a z e n d a  N a c lo n a t  c o b r a r  e  i n s c r e v e r  
q u a i s q u e r  d í v i d a s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  s u j e i t o  p a s s i v o  
a c i m a  i d e n t i f i c a d o  q u e  v i e r e m  a  s e r  a p u r a d a s ,  é  c e r t i f i c a d o  
q u e  | n ã o  c o n s t a m  p e n M n g ' Í ^  s e u ,  n b m e  r e l a t i v a s '  a  
c o n t r i b u iç Õ é s “ ã d m ] H i s t r a d a s  p e l a  S e c r e t a r i a  d a  R e c e i t a  F e d e r a l  
d o  B r a s i l  ( R F B )  e  a  i n s c r i ç õ e s  e m  D ív id a  A t i v a  d a  U n iã o  ( D A U ) .

E s t a  c e f t i d ã ó ,  e m i t i d a  e m  n o m e  d a  m a t r i z  e  v á l i d a  p a r a  t o d a s  
a s  s u a s  f i l i a i s ,  r e f e r e - s e  e x c l u s i v a m e n t e  à s  c o n t r i b u i ç õ e s  
p r e v i d e n d á r i a s  e  à s  c o n t r i b u i ç õ e s  d e v i d a s ,  p o r  l e i ,  a  t e r c e i r o s .  
I n c l u s i v e  à s  i n s c r i t a s  e m  D A U ,  n ã o  a b r a n g e n d o  o s  d e m a i s  
t r i b u t o s  a d m i n i s t r a d o s  p e la  R F B  e  a s  d e m a i s  i n s c r i ç õ e s  e m  
D A U ,  a d m i n i s t r a d a s  p e la  P r o c u r a d o r i a - G e r a . l  d a ; F a z e n d a  
N a c io n a l  ( P G F N ) ,  o b j e t o  d e  C e r t i d ã o  C o n j u n t a  P G F N / R F B .

E s t a  c e r t i d ã o  é  v a l i d a  p a r a  a s  f i n a l i d a d e s  p r e v i s t a s  n o  a r t .  4 7  
d a  L e i  n °  8 , 2 1 2  d e  2 4  d e  j u l h o  d é  1 9 9 1 ,  e x c e t o  p a r a :

-  a v e r b a ç ã o  d e  o b r a  d e  c o n s t r u ç ã o  c i v i l  n o  R e g i s t r o  d e  
I m ó v e i s ;
-  r e d u ç ã o  d e  c a p i t a l  s o c i a l ,  t r a n s f e r ê n c i a  d e  c o n t r o l e  d e  c o t a s  
d ê  s o c i e d a d e  l im i t a d a  e  c i s ã o  p a r c i a l  o u  t r a n s f o r m a ç ã o  d e  
e n t i d a d e  o u  d e  s o c i e d a d e  s o d e d a d ê  e m p r e s a r i a  s i m p l e s ;
-  b a i x a  d e  f i r m a  i n d i v id u a l  o u  d e  e m p r e s á r i o ,  c o n f o r m e  
d e f in i d o  p e lo  a r t . 9 3 i  d a  L e i  n o  1 Õ . 4 0 6 ,  d e  1 0  d e  J a n e i r o  d e  
2 0 0 2  - C ó d i g o  C i v i l ,  e x t i n ç ã o  d e  e n t i d a d e  o u  s o c i e d a d e  
e m p r e s á r i a  o u  s i m p l e s .

A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t id ã o  e s t á  c o n d ic io n a d a  à  f in a l id a d e  p a r a  a  q u a l  
fo i e m it id a  e  à  v e r if ic a ç ã o  d e  s u a  a u t e n t ic id a d e  n a  In te rn e t , n o  
e n d e r e ç o  < h t tp :/ / w w w .re c e ita .fà z e n d a .g o v .b r>

C e r t id ã o  emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 
20 d e  janeiro d e  2010.

E m it id a  e m j  6/0 .172014 .
V á l id a  a t é l í  5 / 0 7 / 2 0 1 ^

C e r t id ã o  e m it id a  g ra fu ita m e n te .

A t e n ç â o :q u a lq u e r  r a s ü r a  o u  e m e n d a  In v a l id a r á  e s t e  d o c u m e n to .

http;//www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws^mv2,asp?GOMS_BIN/SIW Contexto... 16/Ò1/20Í4

http://www.receita.f%c3%a0zenda.gov.br
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CAIXA eCONÔMíCA FeO ERA t

Certificado de Regularidade do FGTS - GRF

Inscrição: 47225693/0001-84
R;.azâo S o c ia l : pêTranova mineração e construções ltda.
Endereço: av dos migrantes i 667 /  pq meia lua /  jacarei /  sp  /

12335-000

A  C a i x a  E c o n ô m i c a  F e d e r a l ,  n o  u s o  d a  a t r i b u i ç ã o  q u e  l h e  c ô n f e r e  
0 A r t .  7 ,  d a  L e i  8 . 0 3 6 ,  d e  l i  d e  m a i o  d e  1 9 9 0 ,  c e r t i f i c a  q u é ,  n e s t á  
d a t a ,  a  e m p r e s a  a c i m a  i d e n t i f i c a d a  e n c o n t r a - s e  e m  s i t u a ç ã o  
r e g U J.at: p e r a n t e  o  F u n d o  d e  G a r a n t i a  d o  T e m p o  d e  S e r v i ç o  - 
F G T S .

O  p r e s e n t e  C e r t i f i c a d o  n ã o  s e r v i r á  d e  p r o v a  c o n t r a  c o b r a n ç a  d e  
q u a i s q u e r  d é b i t o s  r e f e r e n t e s  a  c o n t r i b u i ç õ e s  e / o u  e n c a r g o s  
d e v i d o s ,  d e c o r r e n t e s  d a s  o b r i g a ç õ e s  c o m  o  F G T S .

Validade: 0 3 / 0 2 / 2 0 1 4  a  0 4 / 0 3 / 2 0 1 4  

Certificação Número: 2 0 1 4 0 2 0 3 1 4 3 8 5 9 8 9 0 2 0 9 9 5

I n f o r m a ç ã o  o b t i d a  e m  0 3 / 0 2 / 2 0 1 4 ,  à s  1 4 : 4 0 : 0 4 .

A  u t i l i z a ç ã o  d e s t e  C e r t i f i c a d o  p a r a  o s  f í n s  p r e v i s t o s  e m  L e i  e s t á  
c o n d i c i o n a d a  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  a u t e n t i c i d a d e  n o  s i t e  d a  C a i x a :  
www.caixa.gOv.br

https://www.sifge.caixa2goy, 03/02/2014

http://www.caixa.gOv.br
https://www.sifge.caixa2goy
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PODER JU D IC IÁ R IO  
JU S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ. É FILIAIS)
CNPJ: 47.225.693/0001-84 
c e rt id ã o  11°: 40895771/2014 
Expedição: 10/01/2014, às 11:24:28
Validade: [08/07/2.014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expecTiçãõ i "

Certifica-se que p e t r a n o v a m i n b r a c a o e c o n s t r u c o e s l t d a (m a t r i z e 
FILIAIS) > inscrito(a) no CNPJ sob o n° 47.225.693/0001-84, NÃO CONSTA'
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. ---
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ,à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante á Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciai.s trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentòs p r e v i d e nciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e suafts toeB ; cndt(Stst.. j u s . br

http://www.tst.jus.br




SERyflCO PÚBLffiO F&DERAL 
REGION  ̂DE ENdENH AftIA E AGRONOMIA 

DO ̂ A D O  OE SÃO PAULO •

C E R n O Ã O  DB  fíE e iS T R O  PR O B ISSW N A L B Q U iTA Ç Ã O

N ú m ero  da Certídãm a  - 797912/2013 S fé tid aaté : 3 1 /0 3 /2 01 4

CEftTIFlCAHOSy 3 requerimento da parte íriteressada e para os devidos fins que, fezendo 
rever ós arquivos deste CcN^ho, foi verificado constar que o profi^onal abaixo m«idonado se 
aicontra registrado neste CREA-SP, rws termos da Lei rr. 5.194, de 24 des^mbro de 1966, 
conforme dados abaixo. CBRttRCAMOS, ainda, face o es^beiedrk) no artigo 68 da referida Lei, 
que o Interessado não se esícontra em débite o>fn o CREA-SP.

Nome: Paulo  VICENTE d ê  natale 
C.I>.F.: 013.109.918-39

Endemço: Rua BARTOLOHEU BUENO DA SILVA, 00025 
GRANJA VIANA 
06706-085 - COTIA - SP

Número de registro no atÊA*€F: 0601325104 Expedido em; 08/02/1984 

Registro Nacionei de Profissieiml: 2604196069

Tituto(s) e  atrU>uÍçâíO(ães):

ENGENHEIRO a v iL

Do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONPEA.

ANmDMOi: 2009 
ANUWADm 2010 
MiUXDÂDet 2011 
AHUWAOÊt 2012 
AHUlDAOet 2013

PARCeiA ttmCA 
PAkCBA ÚNICA 

PARCEIA úmCA 
PARCBLA ÚNICA 
PARCELA ÚNICA

NR. / ? e c .4 9 2 2 - f  í í7 0 7 - f - X  

NR. RÊCA922>Í3(m0-O-4 
NR mc.4622-1S30n-7-2 
NR. REC.4922-1784S2-2-0 

NR R E C .4 9 2 2 -5 4 2 6 2 2 -3 -3

quiNtda&n (0O2/^X)9 

quitado em 28/01/20tO 
qaitáéapm 2M2/20Í1 
quRadaém 22/02/2012 
quitada em 30^1/2013

A presente certit/ãe tem \mlklede até 31 de março de 2014  ̂pnam Ifmfte para o 
profísslonat quHar a anuidade do exercido de 2QÍ4.

Bata certidão não quita netn invalida qualquer détito ou infra^a em nome do(a) 
profissional, e  perdetã validade cam ocorram quaisqum' alterações em seus dados 
acima descrNos^

A fáisffícação d e s te  docum ento  co n s^ tu í-se  em  crim e p revisto  no Oódigo Penai Brasileiro,

" Pi^a:*4»2





OÜ
o 0-^)
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PÚBÜO} FEOQRAL
COMSSUfO REGlOtSkL DE ENSeNHAÍ«Á i  AGÍ^NOMlA 

00 aT A O O  m  Sko f»AUU>

ConííDUüÇáo diS Certioao; C'í ■ 7S7914/'20í3 á̂gina Z/2

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 0601931223
Registro Nacional: 26Q6279S40
Oata de In  fedo da Responsabilidade Técnica: 13/11/1991

N o m e : PAULO VICENTE OE NATALE 

7ítuÍo(s} e atribuição(Ses):
Ê N G E N H Ê IR O  C I V I L

D o  a r t ig o  0 7 ,  d a  R e s o lu ç ã o  2 1 8 ,  d e  29  d e  J u n h o  d e  1 9 7 3 , d o  C O N F E A .

Origem do Registto: CRÊA-SP Número de Registro (CREA^}; 0601325104 
Registro Nacional: 2604196069
Oata de Inicio da Responsabilidade Térmica: 28/02/2000

A presente certidão tem validade até 31 de março de 2014, prato limite para a empresa 
e/ou profíssional(ls} quita f(em) a anuidade do exercício de 2014.

^*m***iinfif»i***.**m**»t**)!f*ii^*M!ifiiti^**m:^*iii.**ik**m*-***'m***»f)f**ttí^*'!tm’¥ -^*»**f***^**** ’̂ *^ **

Esta certidão não quHa nem Invalida qualquer débito ou Inflação em nome da 
empresa e/ou profissional(fs}/ e perderá sua validade ca iso  ocorram rptaisquar 
alterações em seus dados acima descritos.

A fals/fícaçãô d e s te  dócum enta  c o n tíltu í- ^  em  crim e p r e v ia  no  Cód^o Penai Brasileiro, 

su fe íta n d o  o(a} au tor(a) á w m p e te n te  a 0 o  fm nat e /o u  p txxa ^so  é tíco  respectivo .

A autmUaCade desta sertidão deverd ser veríPead» no sitèí m/rwjqiwaaxi.ofattr 

Códtgo de controle da e&tídSo: 7aa52áíb‘b79d~430b-b7e i-^ t4c9S^StíL
Situação eadestrateidm tda e m '1 2 /S 2 /t0 t3  08:36:22  *  CtnUdSo rehnfiressa m n3 0 /2 2 /2 0 2 3  2 / i tS t í2 .

Emitída via Serviços Oídine.

Em caso de dúvidas, consulte 08ÕÕ1718J1, ou site cteasp.txg.be. tink AtendknetXo/Faie Conosco, ou
ainda através da unidade UOPMCAREI, situada ò Avenida: PENSB.VANIA, 531, JARÚIM 5IESTA, 
JACARÊÍ~SP, CEP: 12321>"0$0, ou  procure a unidade d e  a tend im en to  m ais próxim a.

SÃO PAULO, 12 de dezembro de 2013

P îna:2de2
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTID ÃO  D E R EG ISTR O  DE PESSOA JU R ÍD IC A

Válida até: 31/03/2014Número da Certidão: C l  -  797914/2013 
Processo: F-0 0 1552/1991

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho, 

para atividades técnicas limitadcis â coropetênda legai de seus responsáveis técnicos, nos 

term os da Lei n° 5,194 de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa 

ju ríd ica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em 

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito  

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos 

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer 

modificação nos dados cadastrais nela contida, após a data de expedição.

Razão Socíai: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 47.225.693/0001-84

Endereço: Avenida DOS MIGRANTES, 1667 
PARQUE MEIA LUA 
12335-000 - laçare i - SP

Número de registro no CREA-SP: 0399090 Data do registro: 13/11/1991 
Capital Social: R$ * * * * * * * i '=k* * + * * ^ « * ^ * * 5 qo.o00,O0 reais

Observação:
Restrição de Atividades ref. ao obj. social, conf. Ins tr. nr.2321EXCLUSIVAMENTE PARA AS 
ATIVIDADES DE ENGENHARIA DE MINAS E ENGENHARIA C IV IL - .- .- .- .- .- .- .- .

Objetivo Social:
a) Expioracao de jazidas minerais em todo te rri-to rio  Nacional; - b) beneficiamento, comercio, 
im portacao e ex-portacao de produtos m inerais; - c) mao de obra industrial prestada em  
produtos m inerais, executada nc proprio local ou de terceiros;d) representação comercial de 
produtos nacionais; e) obras e serviços de saneamento básico, construcoes e engenharia civil em 
geral.-.

R e s p o n s á v e ! ( is )  T é c n ic o (s ) :
Nome: JO SE ANTOmO DE MELLO JUNIOR 
Tituio(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO  DE MINAS

do a rtig o  14, da Resolução 218, de 29 de ju n h o  de 1973, do CONFEA.

Página: 1 de 2
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SERVIÇO PÚBUCO FEDStAL 
CONSELHO RSSiONAL DE ENGENHAHlA E AGRONOWA 

DÕ ESTADO 0 Í SÂO PAULO > C l^ -^
ConHnuaç&j ôa CerthJâG; Cl - 797912/2013 Páoma 2/2

sujeitando o(a} autor(a) à compéfenís ação p&iaS e/õu processo ético ro ^e ctivo .

A am na c a fiM ie  rkam riseie nfetineada no WMw^t^aásüMrtiJtr

Código d e  em tnde da eertídãót eSdOOOSe-ifadf^ac-aátbi-daaSeeáSZlec. 
snuaçíht aidastrat extraída em t3 / í2 /2 0 ia  
gm ttida via  Senhos O ndoe.

& n  caso  d e  dúvidas^  oonsw/te 0B 0O 17J811 , ou  S fte m v w .£ t^ s p .o fffj i r ,  lin k  A te n ã m e m /F a ie  C onoso), ou  
atn d a  a tra v é s  d a  u n id ad e  ÚOP COtXA, m u a d a  à tiu a : A G Ü A  MAfONMJ^ 2 3 4 , J A t m m  H Q M tfRA , 
C O tX A -SP f O Ê P : 0E7J7-0SÓ , o u  p ro c u re  a  u n id a d e  d e  a te n d im e n to  m a is  p ró x im a .

SÃO  PAULO, 1 2  d e  d ezem b ro  d e  2 0 1 3

Pá^:2da2









^ 47.225.693/0001-8^
16 co m iiíáto  de trabalh o

PETRANOVA mNÊRAÇÂO Ê 
Emptt ̂ .NSTRUÇÕES-iTOA.-.....

■ ■ R;aa Cón'sotaç5ÔV 199j*  7® Andâ  ̂ ,
»̂®=‘ - eoiisolaçfi{) -CEP 0002:001... . .............

SáoPáuló ̂ SP - •
lEíp. do csiabcÍc£Ímento-/V^‘!^^0. 

G4„<,..£.Ta-^.K'

................... ......................CB O. n."

0 c«abcÍê£imento^S<^.Ty^íV\.
. £ .  .- C ^

Data de .. .,de ^ Ú.O
Rdgístto 11.“......Q .k ............., tT$/ WtJiá.... ..... .

RetauoctaiçSo « p f d í i c í K l i i j - T T  
í ^
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ç \Ç \ • ^  ^
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M m m  Pmda •
..lísiíí̂ r.ébftíHJT.fiO- 
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58 ANOTAÇÕES GERAIS ANOTAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL S9

(Atestado medico, alieraçSo do contrato do trabalho, 
registros profissionais e  outras anotações auioriaadas por lei)

.............

í ■■
!■■ P ■
i i

Caba exciusivamente ao INPS fazer as anotações das 
folhas desta Seção, bem como as ressalvas das emendas 
ou rasuras que acaso se tornem necessárias.

Os registros relativos à declaração de dependentes têm 
efeito meramente declaratõrio, exigindo a respectiva qua
lificação por ocasião da habilitação ás prestações, em 
qualquer época.

A Importância 'e o significado dos registros contidos 
na CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
tomam obrigatória a sua posse, mesmo para os segurados 
sem vincuio empregatlcio, como os trabalhadores autô
nomos, empregadores e funcionários vinculados à previ
dência por força de legislação especial,

RECOMENDAÇÕES
0  portador desta carteira deverá ter o máximo 

empenho em sua conservação, pois deste documento 
dependerá o rápido atendimento junto a qualquer órgão 
do INPS.

Na hipótese de o segurado em gozo de auxilio-doença 
ou aposentadoria por invalidez retomar ao trabalho antes 
do prazo fixado pelo Instituto, essa volta deverá ser 
comunicada Imediatamente ao INPS.

Se o segurado aposentado por idade e/ou tempo de 
serviço retornar ao trabalho, ficará sujeito á contribuição 
para o Instituto passando a ter direito a um pecúlio espe
cial, que lhe será concedido no caso de afastamento defi
nitivo da atividade, ou, por sua morte, aos respectivos 
dependentes.

IMPORTANTE
Responderá solidariamente com o beneficiário, perante 

o INPS, pela restituição de cotas de beneficias pagas, bem 
como de despesas resultantes da . prestação de serviços 
médicos, sem prejuízo das sanções penais cabfveis, 
aquele que inserir ou fizer inserir,

1 —  Nas folhas de pagamento de salários, pessoas que 
não possuam, efetivamente, a condição de segurado:

II —  Na CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SOCIAL do empregado, declaração falsa ou diversa da que 
deveria ser escrita;

III —  Em quaisquer atestados necessários ã concessão 
ou pagamento de prestações aos beneficiários, declaração 
falsa ou diversa da que deveria ser escrita.

(ART. 152 DO REGULAMENTO GERAL OA PREVIDENCtA 
SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N.» 60.501 DE 14/3/67)

I

CP

V





m e i s n i e  m

Caractolsticos feícos

C o r....

Cabelo. 

Olhos... 

Altura..

Peso....

Sinais •

4 6

VISTO DA FISCALIZAÇÃO ^  \

, portador da C.T.P.S.
C ü u JiQ  OU^

n°....................................... . Série 3 . 3 3 ....................... ; C.T.P.S. (Rural) n»...................................  g

C.?.F. a° ..Q ..(..^..L099 ./..?z ..3?... . . . . . . . . . ; T í t u lo d e E lc it o r n ^ . .£ ! '? ? .^ . ' : I .Ç .C . ' : . .^ / -C ) ( ^ /  5 / 0 0  .
....... .................................  zona; Cédula de Identi

dade R.G.n° .........................foi admitido em .0..^^......de....T!!T3..®WTV)y'yte ,
...................................... de . ..rf^Ax.l. para exercer

■ 1=   C .A C 0 , .....................................................................  „ *  RS ..,.<Ç.Í. ? < 3 ,Ç O ................

, < /  't h .^ r x O

p o r  • n r ã A
no seguinte horário de trabalho: das .... .........................às ......... horas, com ........... Q .rêr. horas de

intervalo para repouso e alimentação.

SITUAÇÃO PERANTE 0  FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVICÒ
E optante?

Sim [ 3  Não 0 ]  

/J  * '"i

Data da opção Data da retratação

...............L ............ / ...........

Banco depositário 

h \O U y f - ( A C e  / ^  'l4

Filho

ede.

nascido em

.....

Estado civil 

Nome do cônjuge

■ tJL^

d e .y . . / .....-J,.........!Ttí............. de

Grau de ins^çãa . . : ^ ^  

ResidênciaM..^.^'5=’' í í ^

Cart. Nac. Habilitação n®.............................................

Cert. Militar n°..................................J  Série..............

______________________________ LCateg...... ....

QUANDO ESTRANGEIRO

Carteira modelo 19 n®..

N“ Registro Geral.

Casado(a) c/ brasileira(o)?. 

Nome do cônjuge...............

Tem filhos brasileiros?-...................

Quantos?.........................................

Data da chegada ao Brasil:

............de..................................de-

Naturalizado...................................

Decreto n®-............................... -c.....

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS)

Cadastrado em....CO'.../., 0 3 “ / ^  ^

sob n®.,

dep. no Banco.....~ S f ^

endereço.

Códigos í
Banco..

(.Agência.

JJ A-C/
endereço da agência.

Obs.;

Beneficiários:..........................

............................................ . . .9 .h d t . ‘: O 0 . ^ ' ^ . b ^ .  á tê fÇ ç Q ...

. . . k . . . : .... ■;l ■ ■





Alteração de Salário (Hora-[Na-M«s) <Hora*Dla-Mî

Em .O.á... /..O.S. /cPX>:^.RS..^ 00 por o n à ......

Em ...O.L./....LL.I...ÜJ:.... R$....^.°I.P/CO ..... Em ..,.Q ,f , 0  ' , X )  sK 3 0^0,iCO -rirvla
Em (2 ^
F,m...9..'...

/..O.S / OdZt .Rs f.O î l̂lOO pnr ‘W 4
A,0 5  / 0 3  Rt !■ Em....C!..y / O í / í<a D» 3 .13o2tco -W* 1

Em .. Ò̂ L /. Q S ,! Q%...RJ. 1; 3.6%CQ.. . por. ...... Em....Q„í. / Oát. , i8> ot OS*?,0 0 TríU
Em 9 .1 ..../ ..U....../...0.V.. .RS por'T9^....

Em ..0.«...i-M .....i ..0 S  . . n . l ^ i Q P .  . 'p^.PTÍ^.....
Em J ?  9„ /.. Q.C  ̂ Q 0 .............................. p^„'7r9^......
Em 9..̂ ....A. .Q.$’./..Q..̂ ... R$ , .í=̂ .:,,.<€.̂ íO. por.2 ^ ......
Em...O...L./....Q.3...../...O.t...ns:. 9^:..í99.ÇQ.. nor.̂ TT .̂.....

Data Alkeração de Cargo Data Alteração de Cargo

Contribuição Sindical Acidentes ou doenças profissionais
Guiu n" Data Sindicato

dáZcOJ- 5̂ A>3í.t*<xIb (MJ
(^ 0 «5 >̂J0\ÍjÍcoXjO oUxj <>d.íS/i«0

6Q^:o tfZxDO â íteai/ ,cAiM^
'V^.̂ o
hf> -iO <zcos- >̂ '̂*'’Cft/paZÍ9' oOoü
H ^-ri c2iX)e CÍ'TiVi<_
'Vo.oo MxS:/. >0.a/vvooòe/>aJj- .
' l̂OO ĵ -ooy J P  nto ■ococ© <jux/ .otoA-C
?Sioo .^yytüoeoog ola-
(f c0OtO /*' TVJy C I O M J .

de Oc^/ 0 /  / 0 ‘̂  a 3  f / O i /O  CS2/

de. J ? ç ? a / .0.5
de. .0.^. . / . .a â . / .O .y .  .. a .... '®0./...O.3..../..()''/....

de (5 /...O.fiá/../., jQ T a I.f l  O 3 /. .C>í
de ^  A ; .'=*/ P.-? a 'y£ ) ! ^Or

de..-^..'?'../,.Q.S:..„/.,„Q?... a .....Ô ; 0  .S-„ ,/,,.,Ov̂ ..

de..'̂ ...
dc...19 ../...!..’... /...O..?... a ....Çl̂ .../../.eO..../...C!.?..

dc ^...^.../.O^..

referente ao período de ...O.:!.../....!.'?..... /...Q.O.,... a .,..3 • /. / s ) / ' P 5 t

referente ao período de ...0 . . . ! . .....I...Q..L.. n . . . 3 j  / / Q /

referente ao período de ....0 -*  /  '  ^... /....O..??'. a

referente ao periodo de 

referente ao periodo dc

O t

. o./.../. Q . y  „ .....3.*..,/.:̂ ..,..<??■
referente ao período de .. .../...OS..... a f..Q. / iQ.lS’.

. 9 . L i . . . . í i . . / p 0 . . . . .  a ...a..».../....̂ o .,.0.̂
O.L.,I.L../...03:...,.. !̂.../....'.o ,..c.l

referente ao periodo de 

rcfeccntc uo periodo de 

referente uo periodo de„„p„,ouooe .. .̂.l..i...LL./...Q9.. .̂.. '.,9 ./..'=’*̂..
..../■ .9y..../../ / ......  referente ao periodo de . .^ .L ../ . / . . l... /....Q^l „ ^   ̂ / fC   ̂ <0

.............................
'  CoTvoU-çcí  ̂ pt/^ycu ^

i .....................
...........

Rccèíi os seguimos do^nenlos que ir.e pertencem:..................  ............. ''..............................

Data da demissão:......................
...........jde..

f> \
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ENVELOPE “ A ”  -  “ PROPOSTA DE PREÇOS”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 04/2014 -  CASAL 

DIA 19/02/2014 ÀS 14.00 H (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

Objeto; Aquisição e instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo 

colmeia para os decantadores da Estação de Tratamento de Agua Pratagy, 

localizada na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de

Referência, neste Edital.

Licitante; Petranova Mineração e Construções Ltda 

Avenida dos Migrantes, n® 1667, Pq. Meia Lua, Jacareí -  SP 

CNPJ n® 47.225.693/0001-84
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www.petranova.com.br

Petranova Mineração e Construções Ltda. 
Av. dos Migrantes,  1 6 67  

CEP 1 2 3 3 5 - 0 0 0  - J o c o r e í -  SP 
Tel/fox: 1 2 3 9 5 3  1 1 33  

in fo @ pe t ro n o v o . c o m . br

A ?

http://www.petranova.com.br
mailto:info@petronovo.com.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CA SA L  

PREGÃO ELETRÔN ICO  N.° 04/2014 -  CA SA L

Objeto: Aquisição e instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para 

os decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de 

Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital.

PROPOSTA DE PREÇO S

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL

1 Serviços

1.1 Aquisição e instalação de módulos 

tubulares em pvc/pead do tipo coiméia 

para decantadores, incluindo a remoção 

do sistema existente e o fornecimento 

de solda, elementos de fixação e 

proteção dos referidos módulos. m2 629,25 1.989,67 1.251.999,84

Total Geral 1.251.999,84

Valor Total da Proposta; R$1.251.999,84 (Hum milhão, duzentos e cinquenta e um mil, 

novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).

A empresa Petranova Mineração e Construções Ltda, caso seja vencedora do certame 

fornecerá os materiais que compõe o objeto desse certame, com uma garantia de 12  (doze) 

meses, a contar da data de entrega. Os materiais, equipamentos e serviços cobertos pela 

garantia serão repostos ou novamente executados sem nenhum õnus para a CASAL.

Petranova Mineração e Construções Ltda.
Fone: (12)3953.1133
e-mail: info(^petranova.com.br
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A entrega dos produtos serão no próprio local onde ocorrerá a execução dos serviços na 

CASAL, no endereço; Rua Vereador José Raimundo dos Santos, s/n, bairro Benedito Bentes, 

em Maceió -  AL, CEP 57084-420. Horário de entrega: 2® a 6® feira, (dia útil) de 07:30 às 11:30 

ou 13:30 às 17:30

Jacareí, 19 de fevereiro de 2014.

Pai/oAcerto de Mello -  Procurador 

R C s o ^ n .° : 13 .893 .236-ysS P /S P  

CPF n° 084.492.598-S,

Petranova Mineração e Construções Ltda 

CNPJ n.® 47.225.693/0001-84

4 7 .225 .693 /0001-84

PETRANOVA MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA

Av. dos Migrantes. 1667 
Pq. Meia Lua - CEP 12.335-000 

Jacareí / SP J

Petranova Mineração e Construções Ltda.
Fone: (12)3953.1133
e-mail: info@petranova.com.br

mailto:info@petranova.com.br
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0002ÜJ

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL  

PREGÃO  ELETRÔN ICO  N.° 04/2014 -  CASAL

Objeto: Aquisição e instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para 

os decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de 

Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital.

CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO Valor (R$) 30 dias 60 dias

1 Serviços 1.251.999,84 625.999,92 625.999,92

1.1 Aquisição e instalação de módulos 

tubulares em pvc/pead do tipo coiméia 

para decantadores, incluindo a 

remoção do sistema existente e o 

fornecimento de solda, elementos de 

fixação e proteção dos referidos 

módulos.

1.251.999,84

50,00 ®/o 50,00 ®/o

625.999,92 625.999,92

Faturamento da Obra 1.251.999,84 625.999,92 625.999,92

A empresa Petranova Mineração e Construções, inscrita no CNPJ sob o n® 47.225.693/0001-84, 

sediada no endereço Avenida dos Migrantes, n® 1667, Parque Meia Lua , Jacareí -  SP, telefone/fax n® 

(12) 3953-1133, por intermédio do seu representante legal Sr. Paulo Roberto de Mello, portador da

Petranova Mineração e Construções Ltda.
Fone: (12) 3953.1133
e-mail: info@petranova.com.br

mailto:info@petranova.com.br
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000253

Carteira de Identidade n° 13.893.236-0 SSP/SP e do CPF n° 084.492.598-51, apresenta acima o 

cronograma físico financeiro atualizado.

Jacareí, 19 de fevereiro de 2014.

Petranova Mineração e Construções Ltda 

CNPJ n.° 47.225.693/0001-84

4 7 .2 2 5 .6 9 3 /0 0 0 1 -8 4

PETR #»VA MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA
Av. dos Migrantes. 1667

^q . Meia Lua - CEP 12.335-000 
Jacereí / s p

Petranova Mineração e Construções Ltda.
Fone: (12) 3953.1133
e-mail: info@petranova.com.br

mailto:info@petranova.com.br
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ENVELOPE “ B” -  “HABILITAÇÃO”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 04/2014 -  CASAL 

DIA 19/02/2014 ÀS 14:00 H (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

Objeto: Aqyisição e instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo 

colmeia para os decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, 

localizada na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de

Referência, neste Edital.

Licitante: Petranova Mineração e Construções Ltda 

Avenida dos Migrantes, n“ 1667, Pq. Meia Lua, Jacareí -  SP 

CNPJ n“ 47.225.693/0001-84
c nc:>
c:>
r.>

- = é n
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•21- * J1II •  * í . t $ » .  # t



4t Z "
i i i i n e r a ç ã o  e c o n s f r u ç õ e s

w w w . p e t r o n o v a . c o m . b r

Petranova Mineração e Construções Ltda.  
Av. dos Migrantes,  1 6 67  

CEP 1 2 3 3 5 - 0 0 0  - J a c a r e í - S P  
Tel/fax: 1 2 3 9 5 3  1 1 33  

i n f o @ p e t r a n o v a . c o m . b r
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http://www.petronova.com.br
mailto:info@petranova.com.br
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Aos onze (y Í )  dias ^  mês de setembro*'^^) "ào ano de dois mil e treze (2013), nest^Cidade e 

Capital do Estado de São Paulo,'«o èartórío do 16°, Tabelião de Notas, perantè>jnim Escreventejv^ 

compareceu como ou torgan téyPETRANOVA MIW^RACÃO E COW STRU^ES LTDA. (*m  sua  

sede no Município de Jacareí, Estado de

/

arei. Estado de Sã(j Paul^, na Ayenida^ó^ Migrantes, 1667 ,̂ Parque 

, inscrita no ONPj/MF sob n° 47 .22 5 .6 ^ /0 0 0 1 -8 4 ; com seu conÍKpto 

en^ 8  de junho d^ 2013, devidamente registrado na Junta Comercial 

I JUCESP sob o 305.729/13-5 , em 2 6 ^ 8 /2 0 1 3 , cujas cópias 

autenticadas dos mencionados atos constitutivos-4icam arquivadas n e s ^  Tabelionato,- há-Pdsta 

n° 1213 à s^ ls . 14^/150, neste ato representada, conforme dispõe a “cláusula oitava” do já

Meia Lua{ CEP 12335-000 

soçial consolidado, firmado e: 

do Estado 'de São Paulo

.mencionado,contrato social^ por ST^sócia administradora, N ej^de  P e d t^  d e  M élto , brasileira, 

divorciada, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 2.210.318-SSP/SP, inscrito no \
\

CPF/MFl sob 0 n° 0.^0.776.318-81, residente e donSiciliada nesta cip ita l, à Rua'Engenheiro0.30.776 
isa! n° 4

tidad

itnicili

Edgar Egídio de Sousaj n° 485, AP. 111 -  Pacaembu -  São Paulo. A piresente reconhecida como â ' 

própria de que trato, por mim Esíreventé, à vista dos documentos de identificação adm a  

mencionados, a mim exibidos, em seus respectivos originais, do que dou fé. Entab  ̂ pela referida 

outorgante, por intermj^io de s^a representante^ niè foi dito que por este público instrumento è 

/ nos. melhores; termos de direito/ nomeia e constíitui como seus -procuradores: JOSÉ AWTONIO
''n

DE MELLO JUNIOR, brasileiro, solteiro, engenheiro de minhas, portador da cédula de identidi

o n° 38.235.136-72, rèsidehRG n° 11.8M .113-9-SSP/SP, inscrito|no CPF/MF sob

dòriíiciliado nesta C api^; na Alameda Franca, n° 279, apartaikento 92, bairro Belày/ístg|j,j|ijg j 
PAULO RÒBÉRTÒ DE MELLÓ. brasileiro, solteiro,, economista^portaáor da cédüla de;
RG n° 13.8^3.236-0-SE 084.492.598-51'T.^residente 

ento 21, bál^ro HigiènóiíóliSi

n

i-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o in" t) 

dor^iciliado nesta Capital, na,Rpa Rio de Janeiro,^® 224, apartam^

aos quais confere poderes parà, a g ir íd o  i s o la d a m e n te ,  e “se m o rê  o b se r v a d a s  á s  res tr icõ éê f^'''''^" 

d isp o s iç õ e s  e  lim itações co n tid a s  n a s  le is  e  no  C o r itm to ] s o c ia i^ a  o u to rg a n te”. fazer é a^siní 

contratos/distralos, requerer, alegar, praticar, pagar, júntar,'assinar d que fjor preciso ou eJci^i 

coniprár, vender, transférir, bens moveis e imóveis, efetuar registros, averbações, inscníções] 

nfatriculas, baixas e cancelamentos, pedir arquivamentos, cobrar, receber tudja quant<yiW ^r 

devidof dár eVrecèber quitaç^, abrir e encerreu- contas Bancos e deihais"^êstabelecii  ̂ ‘

créditos,^ depositar e retirar dinheiro, assinar, (Êmijtir, endossar, sacar e descontar 

orden^ de pagamentp.-duplicatas, letras dé cambio p^notaSjjjomissórias, autorizar movimentado 

da conta'-vinct^lada ao FGTS (Fundo de G ^ a n d  P°r Tempo dé Serviço), encamihhar remessas de 

n u m id ^ o  para o exterior, liquidar quéstões trabalhistas, admitir e demitir emjpregados, fixando-

1- .......... ...................' ™  -  - -  -  '  ■ ■
10502602289683v000494753-0 

P:05310 R-.Ó20753

RuaÁuqusta',T638 - Cerqueíra César - São Paulo - SP ̂ CEP D1304-001 
Fone /  Fax; 111) 3544-1600
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J^es salarios, remunerações, assinar carteiras e' contratos de trabi^ho, bem como jrepresenta-la

perante os Sindicatos, Juntas de Conciliação Prévia e Ei^legacias Regionais do Trabalho, em /
pVòcessos de^^Licitação Pública pérante'qu^quer órgãos públicos, podendo aLsinar, credenciar- )  \

se em certame público, participar das modalidstcles de -licitação publica e credenciar

i Representantes para este fim{ representá-la perante a Junta Comercial do Est£p^
/-rtm a olfaroí-rtac Hrtc /-»r»ri(a-afr̂ c ea/'ialc  ̂ Vicnr-mrat* inf-aon-Q

de;São Paulo,

^ c i^ s ;  subscrever e integralizár, redu2ir e 

rejiartí^ões públicas , Fedjer^l, "E^taduals^

com a finalidade de firoceder alterações ^ s  contratos

a u m e n t^  capitais, representá-la ain^a' gerante rep'a . ‘ v _ ' |
Mv^cipais, Secretarias da Receita Federáj^ Instituto Nacional de Seguridade Social, Procuradoria 

da I^azenda Nacioi^al, Autarquias l^ ^ ^ s t a t a i s .  Ministérios e Alfândegas, podendo efetuar 

parcelamento perante estes Órgãos  ̂ instiUiições, principalmente perante a Secretaria da,Receita 

Federáíls è^Procuradoria da Fazenda Nacional, ratificando, inclusive, todos ps atos anteriormente 

praticados\neste sentido perantp estes Ô rgão^ enfim, praticar todos os atos necessários parà 

bom fe 'fiel cumprimento do presente mandato, pokendo inclusive substabelecer. A qualificE^ão 

dõs procuradores foi fornecida' e co n f^ d a  por ela outorgante, através de sua repreq^ntante, 

isentando desde já, este tab^lionato de postejriores reclamações e erros daí advindos. Realizada 

/ nesta -dàta consulta à cenlral de \ndisponibilidadef ^esi\ltou 'i ela negativa, código 

HAS^:ad9d.7f9c.a9tf.897b.25(f.eb00.2378.4í)c5.678f.6090. E íde cismo assijn. o’ disse, do que dou !íé. 

Pediram-me e ^ e s  lavrei o presente instrumento, o quál"leito..e lido, poijí acha-lo cpnformL suas 

vontades, outorgam, aceitam e assinam. Castas: Emolumentos: R$98,52; Estado:^R$28,G0; 

Ipésp: R$2^74; Registro Civil: R$5,19; Tribunal de Jusdça: R$5,19; Santa Casa R$0,99; Total 

R$ ̂ 8 ,6 3 . °A p a r te  in te r e s s a d a  d ec la ra  q u e  lh e  f o i  e n tre g u e  n e s ta  d a ta  o  recibo re fe ren te  á s  cuèíás 

' e e m o lu n ^ n to s  d e v id o s  p ^ á  p rá tic a  d e s te  a to°. Eu, R o n ic la y  d o s  S a n to s  R ego, EscréVente, a lavrei. 
Eu,, Fábio^

**/* (Tí^ELIAO)

/4m jiegú i<j7  - Eu,

Bisognih^j:â5eíílõ,

/  I

 ̂ / /

i

elião, a subscrevo. (ASSINATURA DA COMPARE^ENTE AO ATO)

recolhidas na forma Lei). NADA MAIS^de tudo dou fé. (Trasladada 

Rego, Escrevente, a digitei. ^Elu, Fábio Tadeu
:o por fé (jue a pf^erlt é-cópia fiel do original, lavrada no livro n® 4124-.

/■

\
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PETRANOVA MINÊRAÇAO E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ/MF 4^.22^.6?3A)001-84

• * :  .  N tR Ê  3^201 ( U i i «7Ô
.*  :  • • • •

0 0 0 2 5 6

• • •

36* ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de alteração e consoli 
os abaixo assinados:

JOSÉ ANTÔNIO DE MELLO, brasileiro, divorciado, em 
cédula de identidade RG n° 3.136.213 - SSP/SP e inscrit'õTi 
290.856.408-49, domiciliado em Jacareí - SP, onde reside n' 
Carvalho, 92 -  Parque Meia Lua - CEP 12.335-100;

VàMo Sorríi®'“W : (12) 3954-3900
<enie com Selo de Aolenícidade

e NEYDE PEDRO DE MELLO, brasileira, divorciada, empresária, portadora da 
cédula de identidade RG h° 2.210.318 - SSP/SP e instrita no CPF/MF sob n° 
030.776.318-81, domiciliada em São Paulo, onde reside na rua Engenheiro 
Edgard Egídio de Souza, n° 485, apto. 111, Santa Cecília -  CEP 01.233-020;

Cl

&

s

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob 
denominação social de PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.,

pessoa jurídica de direito privado com sede no Município de Jacareí, Estado 
de São Paulo, na Avenida dos Migrantes, n° 1667, Parque Meia Lua - CEP 
12335-000, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 47.225.693/0001-84, com seu 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 
35201041170 em sessão de 17/07/1975, e posteriores alterações, sendo a

acordo, alterar seu contrato social, conforme segue:





♦  •
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Cláusula Primeira. O Sócio ANTÔNIO DE MELLO, qualificado no
* • • • -

preâmbulo do presente instrunjerftd e detentor de 300.000  (trezentos mil) 'g?

quotas do capital social da Sociedade, cede^e, transfere, a títu lo  dey(n^n(^à

Sócia NEYDE PEDRO D& M^tLC^*tarqbértíqualjficada no preâmbu

(duzentos e oitenta e oftcj rtiil)iíJuOtSs,»pelo*valor unitário de ^
• •  • •

uma e valor to ta l de R$ 288 .000,00  (duzentos e oitenta e oito mil 

este devidamente recebido neste ato pelo Cedente, em mo 

nacional, do que dá à Cessionária plena, geral, irrestri/a 

quitação.

oijginala
reais] 

da

‘■Oiíí 
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!tica$â§ ‘*
reptogrãfica conlofmj 

mim aíiresenlado, do que dou fé
lo r

iri - Esc.Aut.
Rêcebij/Í

Padre Aíichiel̂ lO - Jacaíei-SP 
Telefone: (12) 3954-3900 

Válido Somente com Selo de Autenticidade

Cláusula Segunda. Neste mesmo ato, o Sócio JOSÉ ANTÔNIO DE MELLO cede 

e transfere, a títu lo  de venda, 12.000  (doze mil) quotas de que é titu la r no 

capital social ao Sr. JOSÉ ANTÔNIO DE MELLO JUNIOR, brasileiro, solteiro, 

engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 11 .8 11.113-9  e inscrito no 

CPF/MF sob n° 4 38 . 235 . 136 -72 , domiciliado em São Paulo, onde reside na 

Alameda Franca, 279 , apto. 72 -  Jardim Paulista -  CEP 0 1.422-000 , que neste 

ato ingressa na Sociedade, sendo o valor devidamente recebido pelo 

Cedente, em moeda corrente nacional, do que dá plena, geral, irrestrita e 

irrevogável quitação.

Cláusula Terceira. Em decorrência das transferências de quotas operadas 

através das cláusulas acima, o Sócio JOSÉ ANTÔNIO DE MELLO retira-se da 

Sociedade, dando integral quitação de seus haveres sociais.

Cláusula Quarta. Acrescenta-se ao objeto social as seguintes atividades 

“ Construção, Manutenção e Reforma de Estações de Tratamento de Água e 

Esgoto com aplicação de m aterial" e “ Instalação de Módulos de Decantação 

e Material Filtrante para Tratamento de Água com aplicação de material”  

passando a sociedade a te r o objeto social abaixo discriminado:

a) Exploração de jazidas minerais em todo territó rio  nacional;

b) Beneficiamento, comércio, importação e exportação de produtos 

minerais;

?
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c) Mão de obra iryílustriâl*prVs\ada em produtos minerais, executada no 
próprio local ou de terceiro.^;,,

d) Representação comercial Çle produtos nacionais;
• • * , *

e) Obras e serviços de sarfeamento básico, construções e Engenharia
Mecânica e Civil em geral; , •

• • •  •
f) Construção, Mani{tâiaçãc5 ^ R’̂ orriia.dê Estações de Tratamento de 

Água e Esgoto ^ n i* * e  §em* aplicação de material e utilização de 
equipamentos; e,

g) Instalação de Módulos de Decantação e Material Filtrante para 

Tratamento de Água com e sem aplicação de material e utilização de 
equipamentos.

Em virtude das alterações acima e para maior facilidade de leitura e 
interpretação das cláusulas, os sócios de comum acordo resolvem consolidar 
o Contrato Social conforme segue:

• • • • •  • *
000258

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA

PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTI

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E DURAÇÃO
glío t̂ nguRS junicb̂ EscAul.

------- Recebido R$ 2.50
Ptaja Padre Anchieta, 10 - Jacawi-SP 

Telelone-. (12) 3954-3900 
VàSdo Somente com Selo de AutanSadade

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação social de PETRANOVA 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.

cc
ui

Cláusula Segunda: A sociedade tem sede no Município de Jacareí, Estado de 
São Paulo, na Avenida dos Migrantes, n° 1667, Parque Meia Lua -  CEP 12335-
000.

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a 
sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios

/ n  . c W
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qualquer parte do terfftdwo ticfcional, a critério dos sócios, destinando a cada 
a uma delas, parte do capital so.ciai*.

A ®

.  • •
• . * *  * . *  ’ • • •

• • 1 • * ;  • * . *
Cláusula Terceira: 0 ,*prâz© ‘dúratSb *da sociedade é por tempo
indeterminado.

Cláusula Quarta : A sociedade rege-se, nas omissões deste Contrato Social, e 

da Lei n° 10.406/2002, pelas normas da sociedade por ações (Lei n° 6.404/76)

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Quinta: A sociedade tem por objeto social:

a) Exploração de jazidas minerais em todo território nacional;
b) Beneficiamento, comércio, importação e exportação 

minerais;

c) Mão de obra industrial prestada em produtos minerai^, executj 
próprio local ou de terceiros;

d) Representação comercial de produtos nacionais;

e) Obras e serviços de saneamento básico, construções e
Somente com Seto de AotonScBate

Mecânica e Civil em geral;

f) Construção, Manutenção e Reforma de Estações de Tratamento de 
Água e Esgoto com e sem aplicação de material e utilização de 
equipamentos; e,

g) Instalação de Módulos de Decantação e Material Filtrante para 
Tratamento de Água com e sem aplicação de material e utilização de 
equipamentos.

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica perante 0 Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura ficará a cargo do profissional habilitado.





DO CAPITAL SOCIAL-

• • •

:  :  • •
• : :  V

• • •
• •
â
• • •

• « 00028a

Cláusula Sexta: O capital socipIIé^cl;p R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
integralmente integralizado, e*m moeda corrente nacional, dí ■ "

600.000 (seiscentos mil) cotas, no vaIor;no'itMnaI de R$ 1,00 (um
• ** • • * , *  • *•

uma, distribuídas entre*oS ^c;ios rfa €eguirtte*p,roporçao:

•• •

a) NEYDE PEDRO DE MELLO é possuidora de 588.000 
oitenta e oito mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 

uma, totalizando R$ 588.000,00 (quinhentos e nov
a Padie tachietá, 10 ■ JacaeWSP 

ítb " ' mfpone.OÍIÍOOA-OSM 
VàW  Somente com Seto de ftdtenficiSade

reais) e representando 98% (noventa e oito por cento) do capital social;

b) JOSÉ ANTÔNIO DE MELLO JUNIOR é possuidor de 12.000 (doze mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando 
R$ 12.000,00 (doze mil reais) e representando 2% (dois por cento) do 

capital social.

Parágrafo Único: Nos termos do artigo 1052 do Código Civil (Lei n° 
10.406/2002), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariarnente pela integralização do capital 
social.

u t
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Cláusula Sétima: As quotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas sem o consentimento expresso do outro sócio, após 
notificação com 30 (trinta) dias de antecedência, tendo preferência na 
aquisição das cotas sociais o sócio remanescente.

DA ADMINSTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula Oitava: A administração da sociedade será exercida pela sócia 
NEYDE PEDRO DE MELLO, que terá poderes para administrar e validamente 
obrigar a sociedade nos exatos termos da Lei e do presente contrato social.

Parágrafo Primeiro: O uso da firma será feito isoladamente pela sócia- 
gerente em todos os atos que obriguem a p ie d a d e  e/ ou possam, de
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alguma forma repefcLtir erfi' seu patrimônio, incluindo-se as operações 

econômico -  financeiras a qu^lqiu^ título, a venda ou oneração de bens 

móveis e imóveis da sociedadè, is/cpm pras de qualquer ordem, os acordos, 
compromissos, contratos de qualquer natureza, a assunção de quaisquer 
obrigações, e demais atos praticados pelítso^ciêdade.

• * ;  1 l  • /
Parágrafo Segundo: f^dèra tafriB^m 'â* sociedade ser administrada, e 
validamente representada, por um procurador que seja constituído pela 

sócia-gerente, por instrumento público específico para a ampla 

representação da sociedade, executando-se dessa disposição apenas os atos 
que importarem em alienação e/ou oneração de bens móveis ou imóveis da 

sociedade, que, ressalvado o disposto no parágrafo subsequente, apenas 
poderão ser praticados diretamente pela sócia-gerente.

Parágrafo Terceiro: Não se encontram incluídos na restrição constante do 
parágrafo anterior os atos de alienação relacionados com a produção regular 

da sociedade, bem como aqueles para os quais seja elaborado instrumento 
especifico de procuração, outorgado pela sócia-gerente.

Parágrafo Quarto: Fica expressamente proibido o uso da denominação social 
em avais, fianças, cauções, título de favor e outros, contrários aos objetivos 
social, considerando-se nula a prática da tais atos, caso isso venha ocorrer.

I
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DAS DELIBERAÇÕES

Cláusula Nona: Em suas deliberações, a s ó c ia -g e r^ e  adotará
preferencialmente a forma estabelecida no parágrafo 3° do/artigo 1.0 ^
Código Civil (Lei n° 10.406/2002).

TAffy Wqp 
Tàntó Pesctii 
/AUTÉívg^^fl

A/leniico
ongiíw d 0DA RETIRADA DO PRO-LABORE

Cláusula Décima: Os sócios terão direito a uma retirada memál m a  a 
pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre ele^  
acordo.

ffOlg

r ,  OAJÂI^/im  tulo de
(_  les M. Junior - Esc.Aut.
ator Recebicto R$ 2.60 

Pfaça Padre Anchiela, 10 • Jacarei-SP 
Tetelone. (12) 3954-3S»

VâSdo Somente com Selo de Aütstilíciaade

DO CONSELHO FISCAL

Cláusula Décima Primeira: Fica estabelecido que a sociedade não terá 
conselho fiscal. ,̂ 7 .

/
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DO BALANÇO ANUAL
í  :

Cláusula Décima Segunda: O exercício social^tqrminará em 31 de dezembro de 
cada ano, quando serãp Iewan|;acio5o  fâ larK̂ p patrimonial e o b a . '^ " ' '^  
resultado econôm ico,*^ léra ^^etuàd^;a'apuração dos resu 
observância das disposi5çdes1egais aplicáveis.

DOS LUCROS E PERDAS

Cláusula Décima Terceira; Os lucros ou prejuízos apurados se 
ou suportados pelos sócios na proporção de sua particip 
social.

• E scM . 
52.SO

'ÍO - Jacafet.̂
Telelone: (1? 3954-2900 

Vâiido Somente com í

OUTRAS DISPOSIÇÕES

Cláusula Décima Quarta: Os casos de retiradas de sócios, dissoluções ou 
liquidação da sociedade, bem como os casos omissos neste contrato, serão 
resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) 
e de outros dispositivos legais aplicáveis, aplicando supletivamente as 
disposições da Lei n° 6.404/76.

Cláusula Décima Quinta: Falecido ou interditado qualquer dos sócios, a 
sociedade não se dissolverá, cabendo aos sócios remanescentes, proceder a 
um balanço especialmente elaborador para este fim, cujos haveres apurados 
serão pagos aos herdeiros legais do falecido, em 10 (dez) parcelas mensais, 
iguais e consecutivas. Os sócios remanescentes terão direito de preferência, 
na proporção de sua participação societária, para aquisição da parte do “de 
cujus".

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a Sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

Cláusula Décima Sexta: A administradora declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
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financeiro nacional,'(jònVa rtôrfnàs de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, 0^4  ̂propriedade.

Cláusula Décima Sétima: Os sócios elegem o /o ro  da Comarca da Capital do 
Estado de São Paulo, p^ra o  e;»iefdíio diçpitos e obrigações resultantes 
deste contrato. ***•*; 5 ^ •••*•*

• • •  *

E, por estarem assim, justos e contatados, assinam o presente instrumento 
particular de alteração e consolidação, em 3 (três) vias de igual teor e data, na 
presença de 2 (duas) testemunhas a tudo cientes.

000263
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São Paulo, 18
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PETRANOKI*
m i n e r o c õ o  e c o n s t r u ç õ e s

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  C A SA L  

PREGÃO  ELETRÔN ICO N.» 04/2014 -  CASAL

Objeto: Aquisição e instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para 

os decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de 

Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital.

ANEXO III

D ECLA RA ÇÕ ES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

Petranova Mineração e Construções Ltda 47.225.693/0001-84

1. DECLARAÇÕES;

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 

deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 

60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 

os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos prevídenciários e quaisquer 

outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme este edital, ao 

tempo que indica os dados bancários da licitante;

Petranova Mineração e Construções Ltda,
Fone: (12) 3953.1133
e-mail: info(^petranova.com.br





PETRANOlfl'
m i n e r a ç ã o  e c o n s t r u ç õ e s

000265

BANCO AGÊNCIA N® CONTA
Banco do Brasil 0683-1 5.951-X

Jacareí, 19 de fevereiro de 2014

Roberto de M e llo^  Procurador 

^sob n.®: 1 3 .8 9 3 ^ 6 -0  SSP/SP 

CPF n“ 084.492.;S98-51 

Petranova Mineração e Construções Ltda 

CNPJ n.“ 47.225.693/0001-84

^7.225.693/0001-84^
PETRANOVA MINERAÇÃO E

c o n s t r u ç õ e s  lt d a

Av. dos Migrantes, 1667
Pq. Meia Lua - CEP  12.335-000 

1 ^  Jacareí / S P  J [

Petranova Mineração e Construções Ltda.
Fone: (12)3953.1133
e-mail: info@petranova.com.br

mailto:info@petranova.com.br
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PETRANOK9'
m i n e r a ç ã o  e c o n s t r u ç õ e s

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL  

PREGÃO ELETRÔN ICO N.° 04/2014 -  CASAL

Objeto: Aquisição e instaiação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo coimeia para 

os decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de 

Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência, neste Editai.

D ECLA RA ÇÕ ES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

Petranova Mineração e Construções Ltda 47.225.693/0001-84

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 

IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 

04/2014 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 

21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, 

de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal 

de 1988 (Lei n® 9.854/99)

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Jacareí, 19 de fevereiro de 2014.

PauLo/Rdberto de Mello y T ro cu ra d o r 

R G ^  n.®: 13.893.23éi SSP/SP 

CPF n® 084.492.59^51 

Petranova Mineração e Construções Ltda 

CNPJ n.° 47.225.693/0001-84 

Petranova Mineração e Construções Ltda. 
Fone: (12) 3953.1133 
e-mail: info(@petranova.com.br

'47.225.693/0001-84*
PETRANOVA MINERAÇAO E 

CONSTRUÇÕES LTDA
Av. dos Migrantes, 1667 

Pq. Meia Lua - C EP  12.335-000 
Ja ca re í / S P  ^
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PETRANOKT
m i n e r o ( õ o  e c o n s t r u ç õ e s

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 04/2014 -  CASAL

Objeto: Aquisição e instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para 

os decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de 

Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital.

ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa Petranova Mineração e Construções, inscrita no CNPJ sob o n° 47.225.693/0001-84, 

sediada no endereço Avenida dos Migrantes, n° 1667, Parque Meia Lua , Jacareí -  SP, telefone/fax n® 

(12) 3953-1133, por intermédio do seu representante iegal Sr. Paulo Roberto de Mello, portador da 

Carteira de Identidade n° 13.893.236-0 SSP/SP e do CPF n° 084.492.598-51, DECLARA que a 

empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 

bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, nos termos da Lei Estadual n.® 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.® 

8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, a 

Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: 

Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Cep 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Jacareí, 19 de fevereiro de 2014.

Petranova Mineração e Construções Ltda 

CNPJ n.° 47.225.693/0001-84

Petranova Mineração e Construções Ltda.
Fone: (12) 3953.1133
e-mail: info(gpetranova.com.br

Q y  .225.69^3/0001 -84*
PETRANOVA MINERAÇÃO E  

CONSTRUÇÕES LTDA
Av. dos Migrantes, 1667 

Pq. Meia Lua - CEP 12.335-000 
1 ^  Jacareí / SP J
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO{A) FORO DE JACAREÍ

0000239

000268

C E R T ID Ã O  N»; 330305 FOLHA; 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Jacareí, no 
uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 22/01/2014, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em
nome de:

PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ. 47.225.693/0001-84, conforme 
indicação constante do pedido de certidão.

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível.

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a).

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital).

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei.

Jacareí, 23 de janeiro de 2014.

Marcelo Elias de Carvalho 
Escrivão Judicial I

PEDIDO N":
0000239
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Fone: (I 1)4414-3500

' ^ ' ■ ■ ^ " 6 9CNPJ: 45.743.580/000y -y  j j  L

SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia 
Praça Roberto Gomes Pedrosa, 11 

CEP 12941 -606 - Atibaia - São Paulo

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PETRANOVA 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede estabelecida à Avenida dos Migrantes, 1.667 -  
Parque Meia Lua -  Jacareí/SP, CNPJ n^ 47.225.693/0001-84 executou para a Companhia de 
Saneamento Ambiental de Atibaia -  SAAE, CNPJ n^ 45.743.580/0001-45, situada à Praça Roberto 
Gomes Pedrosa ns 11, Cidade Satélite, através do Termo de Contrato n^ 13/2013, Tomada de 
Preços n9 02/2013, o fornecimento, transporte e instalação de módulos de decantação, compostos 
por perfis retangulares de PVC preto rígido, fixados entre si por meio de elementos de fixação 
mecânica em alumínio, conforme especificações constantes dos anexos do edital.

Montagem  dos módulos nos tanques de decantação:
-124 m^ de módulos tubulares para decantação em PVC rígido preto para os 02 (dois) tanques de 
decantação da ETAIII.

Substituição da estrutura existente e instaiação da nova estrutura nos tanques de decantação;
-124 m^ de substituição de estrutura de suporte em madeira de lei e ferragens em aço inox.

Responsável Técnico: EngS Paulo Vicente de Natale 
CREA SP: 0601325104

Valor do Contrato: R$ 474.003,95

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica): 92221220131195510 

Período da Obra: de 16/09/2013 à 15/11/2013.

Atibaia, 07 de janeiro dá/2.014

Ricardo Ydeha/a
^ n g 9  CivilyÇREASP: 060114.497-

Tmp^60319141-1 CPF: 061.9^5.288-09 
Diretor Técnico

Fabiane^braída Costó^arí^âèo 
Superintendente

TABcUtó DE NOTAS E
^ : esto  de letras e tItulos 

Bííb2fS Barbisri LsSo Cordeiro
e'J3STlT!iTADATABEUÂ 

í» C í'.°= i-S P

www.saaeatibaia.com.br

http://www.saaeatibaia.com.br
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
Estado de São Paulo
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente

000270

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA

Atestam os para os devidos fins, que a empresa PETRANOVA M INERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA., com sede  

estabelecida à Avenida dos Migrantes, 1.667 -  Parque Meia Lua - Jacareí/SP„ CNPJ n.? 47.225,693/0001-84 executou  

para a PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, CNPJ n.e 45.279.635/0001-08, situada na Av. da Saudade, n” 252 -  

Centro, através do Term o de Contrato Adm inistrativo n° 138/12 -  Processo ns 40.481/11 -  Tom ada de Preço n» 

011/12 os serviços especializados para fornecimento e instalação de módulos tubulares de decantação para a ETA I, 
sito a Praça Roberto Gom es Pedrosa ns 1 1 -C e n tro -A tib a ia /S P . i,,

'í?
í.çii

Responsável Técnico: Sr. Paulo Vicente de Natale

C R EA S.P .: 0501325104

Valor do C o n tra to : R$ 322.040,00

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica): 92221220120835195 

Período da O bra: de 30/07/2012 à 28/10/2012 

As parcelas de m aiores relevâncias foram :

-1 9 2  m  ̂de suportes de sustentação em madeira para instalação dos módulos tubulares para decantação para 

os 02 (dois) tanques de decantação da ETA I.

-192  m  ̂de módulos tubulares para decantação em PVC rígido preto para os 02 (dois) tanques de decantação  

da ETA I.

isfÂiiuwei

A'
.Aitentico I  pKi 

onginal a

imento, transporte e descarregaj^^nti^^|^192 m  ̂de suportes de sustentação e módulos

ecantação na ETA I, município de

de abril de

)/ .
rdi

f061624b06 
I1220090M1577

a de Atibaia

^T abe liona to  . Tabeliâ:RegmaC-,rteiroFreire
t ^  Al j. 291 - Centro - Atihai:̂ .  <;p
b— . de Notas e Protesto Fone / Fax: (Vl) 4402-2222-www.2tabelionato.com.br 

aeiofs) í l68?33-iíÁ////77,///̂ , |

0  PRESEÜffi: DCC: É ITARTE

INTEGRANTE DA C AR ” :RÍÃ0 O;; ACERVO 

TÉCNICO EXPEDÍDA N EõTA DATA PELO 

C R E A -S P  3 0 3

S J C A M P 0 3 , "  J  ^ 1 ^ ,

Avenida Santana, 133 -  Estância Lynce - Atibaia/SP -  CEP 12.946-000 
Fone: (011) 4414-5400 - execucao@atibaia.sp.gov.br

Página 1 de 1

http://www.2tabelionato.com.br
mailto:execucao@atibaia.sp.gov.br




Companhia Catarinense 
C  9  S 9  n  de Águas e Saneamento

000271

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO -  CASAN, com sede a Rua Emílio 
BIum, 83, Centro -  Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob n° 82.508.433/0001-17, atesta para os 
devidos fins, que a Empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, com Registro 
Cadastral n° 7.835, sediada na Avenida Dos Migrantes, n° 1667, Parque Meia Lua, na cidade de 
Jacarei/SP, CEP: 12335-000, inscrita no CNPJ sob n° 47.225.693/0001-84, forneceu o serviço abaixo 
relacionado:

LICITAÇÃO: Tomada de Preço N° 76/2010;

CONTRATO: FM 4621/2011;

PERÍODO: Início: 30/03/2011. Término: 14/04/2011;

PRAZO DO CONTRATO: 15 dias; ,

VALOR TOTAL EXECUTADO: R$ 164.079,00 (Cento e sessenta e quatro mil e seten®"!'nove rÂa\c
2 0/s»;

TERMO ADITIVO: 01/2011;

PERÍODO: Início: 14/04/2011. Término: 14/07/2011;

PRAZO DO ADITIVO: 90 dias;

Fe\ip!

Código
Produto

Objeto; \

93248
FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DOS MÓDULO^SV DE 
SEDIMENTAÇÃO DOS DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ÃGUA NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.

Houve um atraso de 98 dias, após o término do aditivo 01/2011, na conciusão do serviço de 
fornecimento, montagem e instalação dos equipamentos.

Responsável Técnico:

Paulo Vicente de Natale - Engenheiro Civil 
CREA/SC n° 095319-3 
ART n“ 4118582-2

Informamos que o^sérviço foi fornecido em-.co.nformidade com as especificações, não havendo até o 
presente momen^d, manifestayâo que désabone a empresa e nem a qualidade do serviço prestado.

^nópolis/SC, 15 de fevereiro de 2013.

n̂üldo Dotningos Ramos
Gerente - Gü ■^ M ^ o rC R e itz J r.^  ^

■ GU/aCOL
Gerencia de Licitação Divisão de Compras e Licitações

Cílk A : 6̂0 X- Cj
(Assinatt^(j^^(Ç iJrig)^,frea) ■ '

Mat. 8912-5
Atestado de Capacidade Técnica | FM 4621/2011 i i M . i  o u . T n c o i :





PrefeituraMunicipal de Sãô Sebastião da Grama 
TEIIfl eitlt E IIKllIftlE

Praça das Águas, 100 -  Jd. São Domingos - Palácio do Empreendedor 
13730-000-'São Sebastião da Grama-SP - CNPJ: 45.741.527/0001-05 - Fone; r 

Internet; \vww'.!

000212

A'.ssgrama.sp.gov.br - Email; gabíneteí®.ssgtaiMa.sp.gq^^2; “»-"^uif^^^^
__________________________________________________________ V* *-•- ■ ________________r- __

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNlCA |

( m
‘S f \ S |

V' € R E /V .S P : 'J ^
A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, sito a Praça d a í^ É ^ ^ n .o  IQ O M ^ o  

Sebastião da Grama-SP, inscrito no CNPJ n .°  45.741.527/ 0001-05, á t^ a * ”.a#l^ês da

presente, para os devidos fins, que a empresa Petranova Mineração e Construções Ltda, 

inscrita no CNPJ n .° 47.225.693/ 0001-84 e inscrição Estadual n .° 392.211.015.110, 

estabelecida à Av. Dos Migrantes, 1.667 -  Parque Meia Lua -  Jacareí -  SP, executou 

através do Contrato n.o 009/ 2Ò10, montagem dos móduiòs de decantadoção, 

construção de um reservatório, substituição dè material filtrante e tubulação da estação 

de tratamento de água.

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant.

1 Serviços de Limpeza do decantador e transporte dos materiais
1.1
Z

Limpeza do decantador e reparps no revestimento ; vb 1
Material e serviços de montagem do moduladqr

2.1 Perfil para modulador em pyc rígido o' pREStMrt J ^  ^ Unid. 2436
2.2 Suporte para fixação dos perfis \;>.|Tr-P.RnNTE ü.̂  CERi Unid. 300
2.3 Elementos de fixação____ [i-Unid. 200
2.4 verniz naval 20
2.5 Placadepolipropüenocom refoçoem fibà àqvídFO. í \O I) i m^ 10
2.6 Solução adesiva para soldar os perfis ' I y  ILi .litros 60
2.7 Madeira aparelhada e sem empeno - dimensões—  8,00x ardih 84
2.8 Madeira aparelhada e sem empeno - dimensões = 8,003^^(^j^p^)i^. . fteo. Í65ft) 57,6
2.9 Serviços de montagem dos moduladores^ soldar perfis dCfii/pjEÍSidifti SJCAV PQfiid. 4988
2.10 Serviços de montagem dos modulâdores nos suportes \ Unid. 50
2.11 Montagem da esquadria de madeira que sustenta os suportes dos perfis Unid. 1

3 Reforma dos Filtros, revisão do sistema elétrico e hidráulico.
3.1 Siibstituição de material filtrante dos três filtros unid. 3
3.2 Troca das crepinas m3 36
3.3 Mão de obra da substituição do material filtrante unid. 1
3.4 Reaterro da vaias m® 70
3.5 Limpeza dá obra . unid. 1

3.6
Comporta tipo guilhotina com acionamento manual de controle de saída 
de água do decantador; / u n id / 5

3.7 Tubo galvanizado 2” ’ / 75
3.8 Registro de gaveta em latão fiindido sem acabamento, DN= 3" / .2
3.9 Conjunto de borhba submersível com painel elétrico, 30cv. ■ ' / utjfid. V iIsBk™

3.10 Calhas para oS filtros retangulares em conceto armado ou aço in^x
3.11 Révisão da parte elétrica / 'rBnflm

f Ç|';p;
Mím̂ Bíussí

6 3 m

/•EV 2
ÛEin»fÍ!ÍiHí!SUS

élio Rodngues M. Junior - Esc.Aut. 
Vsiqr Recetido R$ 2.50 .

.MeAnchielâ, W ■ Jacsrei-SP j j  
. % o n e : (1?) 3954-3900 //
■■ VaUc/o Sqrj^ie com Selo de Autsniicidaí»





Prefeitura Municipal de São Sebástião da Grama 
TE II I eiEi E llll IIE

Praça das Águas, 100 -  Jd. São Domingos - Palácio do Empreendedor
13790-000-S ã o  Sebastião da Grama-SP - CNPJ; 45J41.527/0001-05 - Fone; (19) 3646-9700 

Internet; wftw.ssgraina.sp.gov.br - Email; gabinete@ssgrdma.sp-gov.br

Atestamos que os serviços contratados foram executados rigorosamente dentro dâs 

especificações determinadas, bem como dentro dos prazos contratados, não havendo 

até a presente data nada que desabone a empresa contratada.

h

- Data de início dos serviços: 08 de março de 2.010. |.;

- Data de finalização dos serviços: 22 de novembro de 2.010.

- Valor do contrato: R$185.400,01

 ̂ rJorne do engenheiro responsável: Paulo Vicente de Natale -  CREA n o 0601325104.

o i f ,  {■' /

•V.í.lV „ 1 ,

¥  ’ - ' •  r\ ''.4;

J;;** j

C R E / ^ ^^0 V.

rT'’*'. Á.'\,

São Sebastião da Grama, 19 de outubro de 201

0 PRESENTE DOCüh/iENTO E PARTÍ; 
íNTEPRANTE OÁ CERTíDÂO de ACERvQ 
TÉC .0  EXPEDIDA NESTA DATA PELO 
CREâ-SP sos

S JC AfÃPO S,^.^/ .

, \ / i ic h e le  a . ) ^ s | a g a r d i  

~éc. S e tv . A d i \J -  R e g . 38 55 

■^ReA-SP • U G ISJO AM PO S

jíIvTO Felicio.
'̂inigenheiro ĵ ívTfGFê  Jo60554513.

R Ea Ctvil. E TAa NOTAS S  SEBASTIÃO DA GRAMA- SP 
■ '̂ G8bnelF,cteAndrade,44.Centro*Ftw»;(19̂ 3̂ 3l74 
, R econ lyo po f SEMELHANOAa Pimi»

êconúmkx), do que dou ^

0 U T O T 2
rec. Rima: R$ ^  t ít?  / 2

Cornéiio Rodrigues M, JuniOf - EscAul. 
ydtif fffrnhirln nf H,t9« '

CiSfiDttfBHiHifiS L '

mmmÊmmmimmtÊimnmi ■  il iL,ud
^aça Padre Anchiela. 10 • Jacarel-SP 

.,';^;-5ítelone; (12) 3954-3900 
Seio <le Aup-'

mailto:gabinete@ssgrdma.sp-gov.br




Prefeitura de Itabirito
Prefeitura dc

ITABIRITO
^ eUÁÁt. 4 ^

0274
2  6  A S R  2 ( H T0 0 2. A30 / 1 1

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
^  ( flS; O ]

A P r e f e it u r a  M u n ic ip a l  d e  I t a b i r i t o ,  s id o  a  A v .Q u e i r i  7 A Sõuh r^  -  P r a ia  -  ri-ah irit-n  -  m t ; ,  i t c r r i i - a  n o  C N F ]  n . °

18.307.835/0001-54, atesta através da presente, para os devidos fins, que a empresa Petranova Mineração e 

Construções Ltda, CNP3 n.o 47.225.693/0001-84 e Inscrição Estadual n.° 392.211.015.110, estabelecida à Av. 

Dos Migrantes, 1.667 -  Parque Meia Lua -  Jacareí -  SP, executou através do Contrato n.° 001/2.007, Processo 

licitatório n.o 116/2006, serviços de reforma e ampliação (vazão 200 l/seg.) na Estação de Tratamento de Água.

onQimt\a

Jac fl 3

Serviços Executados

ITEM

1.1

1.2
2

2.1

2.2

2.3

DESCRIÇÃO
Instalações Preliminares 

Serviços Preliminares
Mobilização, Implantação e Desmobilização de Canteiro de Obras 
Placas de Identificação de Obra - Fornecimento e Instalação

Projeto Estrutural Inclusive Sondagens__________________

Unid.

Flocuiador, Decantadores, Fiitros e Reserv. Contato 

Serviços Preliminares

Locação da Obra 

Movimento de Terra
Escavação e Carga em Solo com Pá Mecânica e Escavadeira
Escavação Manual em Solo
Escavação Mecânica em Rocha Dura
Carga e Transporte de Entulho para Bota-Fora
Espalhamento de Solo em Bota-Fora
Espalhamento de Rocha em Bota-Fora
Estrutura de Escoramento Contínua

Estrutura de Concreto
Concreto Estrutural para Estrutura em Contato com Água (Consumo Mínimo de 
Cimento SSOkg/m^)
Lastro de Concreto Sim ple^(Consumo Mínimo de Cimento 210kg/m3) 

nçamento ou B o m bea i^n to  e Adensamento de Concreto 
^F o i^^P lana  em C h a p s /á e  Madeira Compensada para Estruturas

cópia 'W
,1

èsiorma dp-Estruture
'a e  A?o CA50, Fornecimento e Colocação

2,4.

naria em Titdos Maciços Requeimados (20x10x5,5cm) E=10cm 
orpo, Ferro Galvanizado, Diâmetro=1 1/2"
Madeira de Lei, Tipo Prancheta 0,70x2,1 Om

■ ,, , viiiridíyie
Grade Metálica

u
m2

Quant.

1
120

1

m2 392

m3 150
m3 15
m3 5
m3 20
m3 165
m3 5
m2 120

m3 145
m3 10
m3 155
m2 1090

m2 1090

kg 13050

m2 17
m 34
u 1

m2 9
635 • Bairro Praia

Itabirito/MG • 35.450-000 | CNPJ: 18.307.835/0001-54 
(31) 3561-4004 • fazenda@pmi.mg.gov.br

mailto:fazenda@pmi.mg.gov.br




Preíciture ric

ITABIRITO

"tânp 

otiginal

Jac

Stop Log (1,5x3,5)rri2 
Escada Tipo Piscina

Prefeitura de Itabirito
0 0 2 . 4  8 0 / 1 1 '■

Ass.:.

2.5 Revestimento Tratamento das Superfícies
Piso Cimentado Liso, Recoberto com Nata de Cimento

2.6 Instalações de Produção
Monovia em Perfil Metálico"!" de 10" - Fornecimento e Instalação
Talha Manual Compacta, Capacidade de Carga de 1T, Elevação até 10,Om e
Carro

2.7 Assentamentos
Montagens Especiais F°F°
Carga e Descarga Material em Geral com Manuseio e Arrumação do Material 
Transporte Comercial (Carga Adicionada)
Assentamento de Bocais de Plástico no Fundo Falso do Filtro

2.8 Materiais e Equipamentos Hidráulicos
Módulos para Decantação Laminar 
Tubos em PVC Furados, Diâmetro 3/16"
Tubos em Ferro Fundido TK7JGS DN 1000
Tubos em Ferro Fundido TK7JGS DN 400
Tubos em Ferro Fundido com Flanges TFL10 DN 350L=3,80m
Tubos em Ferro Fundido com Flanges TFLIO DN 300L=5,80m
Tubos em Ferro Fundido com Flanges TFLIO DN 300L=2,OOm
Tubos em Ferro Fundido com Flanges TFL10 DN 300L=1,20m
Tubos em Ferro Fundido com Flange e Ponta TFP10 DN 350L=0,52m_______
Tubos em Ferro Fundido com Flange e Ponta TFP10 DN 150L=1,60m
Curva 90°com Flanges C90FF10 DN 350
Curva 90°com Flanges C90FF10 DN 300
Curva 90°com Flanges C90FF10 DN 250
Curva 90°com Flanges C90FF10 DN 150
Curva 45°com Flanges C45FF10 DN 300
Extremidade com Flange e Ponta EFP10 DN 250 >■

Flange Cego FC10 DN 300
Redução com Flanges Concêntrica RFF10 DN 300x250
Tê com Flanges TFF10 DN 350x350
Tê com Flanges TFF10 DN 300x300
Registro Chato com Flanges e Volante RCFV10 DN 350
Válvula de Gaveta com Flanges e Cunha de Borracha Corpo Curto e Volante

ÍFV IO D N  250
ê Gaveta com 
DN 150

ges e Cunha de Borracha Corpo Curto e Volante 

ra Flanges ABF10 DN 350

ArrueJ

g(jngueŝ
R̂ecev mivi •

Borracha.
;racha>^ara Flanges ABF10 DN 300 

para Flanges ABF10 DN 250 
á  para Flanges ABF10 DN 150 

ca para Flanges PPFIO 20x90 
B«8©hall 1 |è". Conforme Projeto - Fornecimento e Instalação

ífflnas Coletoras de Agua Decantada

u 4
u 5
u 11
u 4
u 10
u 346
u 1
u 3
m 50

Av. Queiroz Júnior, n° 635 • Bairro Praia 
Itabirito/MG • 35.450-000 | CNPJ: 18.307.835/0001- 

(31) 3561-4004 * fazenda@pmi.mg.gov

m2

m

u

kg
T

T x  Km 
u

m2
m
m
m
u
u
u
u
u

u
u
u
u
u
u
u
u
u
u
u
u

u

4
1
2
2
4
1
1
1
1
1
1
1

1

00027

66

12

1

3985
6
18

440

180
300

3 
12 
1
4 
1 
1 
1

aia ,

mailto:fazenda@pmi.mg.gov




Prefeitura de

ITABIRITO

Prefeitura de Itabirito

2.9 Material Filtrante
Antracito
Areia
Seixos

ASS.:

0 0 2 . ^  3 0 / 1 1 2 6 A l t  1 0

Interligação das Unidades

3.1 Serviços Preliminares
Locação de Rede 
Cadastro de Rede

3.2 Movimento de Terra
Escavação Mecânica de Valas (Solo Seco)
Escavação Manual de Valas (Solo Seco)
Escavação de Valas em Rocha 
Nivelamento e Acerto de Fundo de Valas
Aterro de Valas com Grau de Compactação de 97% do Proctor Normal 
Carga e Transporte de Entulho para Bota-Fora 
Espalhamento de Solo em Bota-Fora 
Espalhamento de Rocha em Bota-Fora

3.3 Fundações e Estruturas
Poço de Visita (Altura 1,00m e Balão 0,60m, em Anéis Pré-Moldados de 
Concreto
Tampão de Ferro Fundido DN 600 - Fornecimento e Assentamento
Boca de Lobo, Inclusive Grelha
Sarjeta

3.4 Assentamentos
Assentamento de Tubulação em PVC 1" 
Assentamento de Tubulação em Ferro Fundido

3.5 Materiais e Equipamentos Hidráulicos
Tubos em PVC Tipo Soldável, Diâmetro 1" 
Joelho 90° Soldável, Diâmetro 1"
Tubos em Ferro Fundido TK7JE, DN 500 
Tubos em Ferro Fundido TK7JE, DN 350 
Curva 90° Junta Elástica C90JGS DN 500 
Curva 90° Junta Elástica C90JGS DN 350

______Curva 45° Junta Elástica C90JGS DN 350
4 Casa de Química

4.1 Serviços Preliminares
______Locação da Obra______________________

4.2 Estrutura de Concreto
Concreto Estrutural para Estrutura em Contato com Água (Consumo Mínimo de 
Cimento 350kg/m3)
Lastro de Concreto Simples, Consumo de Cimento 210kg/m3

km

km

m3
m3
m3
m2
m3
m3
m3
m3

u
u
u
m

m3
m3

0,1

39
8
3

55
48
48
45
3

4
4
2

68

69
5

Av. Queiroz Júnior, n° 635 • Bairro Praia 
Itabirito/MG • 35.450-000 | CNPJ: 18.307.835/0001-54 

(31) 3561-4004 • fazenda@pmi.mg.gov.b





Prefeílurade
ITABIRITO

Prefeitura de Itabirito
0 0 2.  4 3 0  / 1 1

>nto de Concreto
naam ta . p a r a  E s t m t i i r a g - - - - - - - - - - - -

Lançamento ou Bombeamento e Adensam  
Forma Plana em Chapa de Madeira Comp< 
Desforma de Estruturas 
Armadura de Aço CASO, Fornecimento e Colocação

4.3 Fechamentos
Alvenaria em Tijolos Maciços Requeimados (20x10x5,5cm) E=l0cm
Porta em Madeira de Lei, Tipo Prancheta, 1,40x2,1 Om
Porta em Madeira de Lei, Tipo Prancheta, 0,80x2,1 Om
Porta em Madeira de Lei, Tipo Prancheta, 0,60x2,1 Om
Caixilho de Ferro
Vidro Cristal Incolor, E=3mm
Cobertura em Telhas de Fibrocimento
Grade, Conforme Projeto
Bancada de Laboratório Completa

■ 'i

4.4 Revestimento Tratamento das Superfícies
Piso Cimentado Liso, Recoberto com Nata de Cimento 
Reboco Paulista
Pintura Latéx, com Massa Corrida 
Piso em Ladrilhos Cerâmicos 
Emboço para Revestimento com Azulejos 

______Revestimento com Azulejos______________

5 Equipamento para Preparo e Dosagem de Prod. Químicos

5.1 Misturadores para Soluções e Suspensões
Misturador Rápido de Eixo Vertical para V=3m3 
Misturador Lento de Eixo Vertical para V=3m3______

5.2 Bombas Dosadoras Entrada para 5*20mA
Bomba para Sulfato C=10% Q=360L7h 
Bomba para Geocal C=10% Q=360L/h 
Bomba para Hipoclorito de Sódio C=10% Q=43L7h 
Bomba para Ácido Fluossilicico C=1Q%^Q=i L/h 
Válvulas Comando Elétrico Entr^a para 5̂  
Válvulas Borboleta D=250mm 
Válvulas Borboleta D=400mm j nqtas 
Válvulas Borboleta D=200mm 
Válvulas Borboleta D=150mm

7 Tanque de Contato

7.1 Serviços Preliminares
Locação da Obra

7.2 Contenção dos Tanques 

Movimento de Terra

0 3

Sngues M. Junior 
Valor Recebido RS 2,50 ^

p raça  Padre Anchiela. 10 • J a c a f e « ^  
Teletone. (12) 395A-3900

Vèlido Somenie com Selo de

Escavação e Carga em Solo com Pá Mecânica ou Escavadeira
Escavação Manual em S o lo _________
Escavação Mecânica em Rocha Dura ~

u
u

m2

rfi®' ( H 7 4
mmm27£-

m2 276

kg 6210

m2 237
u 1
u 4
u 1

m2 10
m2 10
m2 85
m2 15
u 1

m2 85
m2 36
m2 520
m2 45
m2 80
m2 80

3

3

392

Av. Queiroz Júnior, n® 635 * Bairro Praia 
Itabirito /M G  • 35.450-000 | CNPJ: 18.307.835/0001-54 

(31) 3561-4004 • fazenda@ pmi.mg.gov.br.
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ITABIRITp
Carga e Transporte de Entulho para Bota-Fj)ra 
Espalhamento de Solo em Bota-Fora 
Espalhamento de Rocha em Bota-Fora 
Estrutura de Escoramento Contínua

7.3 Estrutura de Concreto
Concreto Estrutural para Estrutura em Contato com Água (Consumo Mínimo de 
Cimento SSOkg/m^)
Lastro de Concreto Simples (Consumo Mínimo de Cimento 210kg/m3) 
Lançamento ou Bombeamento e Adensamento de Concreto 
Forma Plana em Chapa de Madeira Compensada para Estruturas 
Desforma de Estruturas
Armadura de Aço CASO, Fornecimento e Colocação 
Grelha Metálica, Conforme Projeto 
Passeio Cimentado

7.4 Material Hidráulico
Tubos em PRFV DN 200
Tubos PVC Diâmetro 1 1/4", com Furos 3/16" a Cada 0,20m
Tubos em Ferro Fundido com Flanges TFL10 DN 500 L=1,50m
Tubos em Ferro Fundido com Flanges TFL10 DN 350 L=2,00m
Curva 90° com Flanges C90FF10 DN 500
Curva 90° com Flanges C90FF10 DN 350
Extremidade com Flange e Ponta EFP10 DN 200
Extremidade com Flange e Bolsa Junta Elástica EFJGS10 DN 350.
Extremidade com Flange e Ponta com Aba de Vedação EPFAV10 DN 500 
Extremidade com Flange e Ponta com Aba de Vedação EPFAV10 DN 350 
Extremidade com Flange e Ponta com Aba de Vedação EPFAV10 DN 200 
Válvula de Gaveta com Flanges e Cunha de Borracha C. Curto e Cabeç. 
R23FC10 DN 200
Arruelas de Borracha para Flanges ABF10 DN 500 
Arruelas de Borracha para Flanges ABF10 DN 350 
Arruelas de Borracha para Flanges ABF10 DN 200 
Parafusos com Porca para Flanges PPF10 24x100 

______Parafusos com Porca para Flanges PPF10 20x90___________________________

m3 1 298^

{n3 ' ■^^15  J
m2

m3 115
m3 7
m3 122
m2 730
m2 730

kg 10350
m2 4
m2 50

m 54
m 88
u 1
u 2
u 2
u 4
u 1
u 2
u 1
u 2
u 2

u 1
u 3
u 4
u 3
u 70

u 92

00027.

Atestamos que os serviços foram executados rigorosamente dentro das especificações determinadas, não 

havendo até a presente data nada que desabone a empresa contratada.

- Período de Execução dos serviços: 10.05.2008 a 14.04.2011.

- Local da Obra: Av.Queiroz Junior, 635 -  Praia -  Itabirito - MG

- Valor do contrato: R$1.246.680,60

- Nome do engeRheiro responsável: Paulo Vicente de Natale -  CREA n.° 0601325104.

Prefeitura Mffnicipal de Itabirito  

Manoel da Mota Neto

Manoel da Mota Neto 
Prefeito Municipal 

Itabirito - MG

Av. Queiroz Júnior, n° 635 » Bairro Praia 
Itabirito /M G  • 35.450-000 | CNPJ: 18.307.835/0001-54 

(31) 3561-4004 • fazenda®pm i.m g.gov.br
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO N ° : 0 0 2 . 4 8 0 / 1 1

FOLHA: 0 0 0 1 /0 0 0 2

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS -  CREA-MG CERTIFICA, PARA TODOS OS FIN S DE D IR EIT O , QUE O 
PROFISSIONAL, ENGENHEIRO C IV IL , PAULO VICENTE DE NATALE, REGISTI^O NO CREA-SP 
NUMERO 1 3 2 5 1 0 /D -C R E A -S P  E RNP NUMERO 2 6 0 4 1 9 6 0 6 9 ,  ENQUANTO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DA EMPRESA PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA EFETIVOU O 
REGISTRO DA ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-ART, APRESENTADA A S E G U IR .:  
ESTA CERTIFICACAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A ATIVIDADE TÉCNICA ANOTADA NA 
ART
CERTIFICAMOS, AINDA QUE CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 4 8  DA RESOLUÇÃO N° 
1 . 0 2 5 / 0 9  DO CONFEA: "A CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL DE UMA PESSOA
j u r í d i c a  É REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TÉCNICOS DOS PR O FISSIO NAIS  
INTEGRANTES DE SEU QUADRO TÉCNICO" E, EM SEU PARAGRAFO UNICO: "A CAPACIDADE 
TÉCNICO-PROFISSIONAL DE UMA PESSOA JURÍDICA VARIA EM FUNCAO DA ALTERACAO DOS 
ACERVOS TÉCNICOS DOS PRO FISSIO NAIS INTEGRANTES DE SEU QUADRO TÉCNICO"
INTEGRA A PRESENTE CERTIDÃO O ATESTADO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IT A B IR IT O , A QUEM CABE A RESPONSABILIDADE PELAS INFORMACOES QUE NELE CONSTA, 
E CUJAS COPIAS ENCONTRAM-SE NUMERADAS DE 01  A 05  (HUM A C I N C O ) , DEVIDAMENTE 
AUTENTICADAS E CHANCELADAS NO CREA-MG

ESTA CERTIDÃO CONTEM 0 0 0 2  FOLHAS.

ELABORADO POR:

SIRLEY DO E S P n ^ L T O /S ^ T O  
ASSISTENTE ADm/ n IS T R ^ IV O  
REGIONAL METROPOLITANA 
CREA-MG /  PORTARIA: 1 2 3 / 2 0 0 9

CERTIDÃO VALIDA SOMENTE COM A ASSINATURA, CHANCELA E SELO DE CONTROLE DO CREA-MG

Avenida Álvares Cabral 1600, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG - CEP; 30170 Õ0 I - (31 j 3299 8'700 
0800 28 30273 (ouvidoria) - OOüO Ü31 2?32 (atenrlirnento) - www.crea-mg.org.br

http://www.crea-mg.org.br




000230

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG

CERTIDÃO: 002.480/11 (CONTINUACAO) FOLHA: 0002/0002

Profissional:
Nome : PAULO VICENTE DE NATALE
Titulo : ENGENHEIRO CIVIL
Registro : 06.0.0000132510
RNP : 2604196069
Atribuições:
Resol: 218 Art.: 007

Contratada : PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 

Registro; 041056

Nro Da Art: 1-5051155800 Data Anotacao : 5/5/2008 Data Baixa : 14/04/2011 
Motivo Da Baixa : CONCLUSÃO DE OBRA/SERVICO

Contratante
Local Da Obra/Servico
Proprietário
Cidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
AV QUEIROZ JUNIOR 635 PRAIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
ITABIRITO - MG

Atividade(s) Tecnica(s):
2644 EXECUCAO DE OBRA/SERV.TÉCNICO / CIVIL
Finalidade
Quantificacao
Valor Obra / Serviço
Contrato/Honorarios
Tipo De Contrato
Descricao Complementar

35450 SIST.DE ABASTECIMENTO DE AGUA
400,00 METROS CÚBICOS POR SEGUNDO 

R$ 1.246.680,60
R$ 2.490,00

PRESTACAO DE SERVIÇOS
REFORMA E AMPLIACAO DA ESTACAO DE TRATAM 
ENTO DE AGUA-ETA DO MUNICÍPIO DE ITABIRI 
TO

BELO HORIZONTE, 26 DE ABRIL DE 2011

Sirley do^^^ir^^if Santo 
Assistente Administrativo 
REG METROPOLITANA 
PORTARIA No. 123/2009 CREA-MG

Avenida Álvares Cabral 1600, Çairro Santo Agostinho, Beto Horizonte - MG - "CEP: 30170 001'
0800 28 30273 (ouvidoria) - 0800 031 2732 (atendimento) - www.crea-mg.org.br (31)3299 8700

http://www.crea-mg.org.br
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D E P A R T A M E N T O  AUTÔNOMO DE  
Á G U A  E E S G O T O  DE P i ü Á P O L I S

1

Av. Adelino 
www.daep

Peters, 217 - CEP 16300-000 - Penápolis - SP - Fone: (18) 
com.br - daep@daep.com.br - C.N.P.J.: 49.576.614/OOoi 

Prefeitura Municipal de Penápolis /

Empresa Certificada 

iHTtfíUHTE Sá Cí ?í !SáO 01

ícMicQ w m u n iO  

r^EÁ-SP S0«

ssaW 'pos, «1' . ^

^3654-6109
Isento ^

n t s w m ô M í

ATESTADO DE FORNECIMENTO E CAPACIDADE
TÉCNICA

bpeà’

ftaenie

O Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Penápolis -  DAEP, 
estabelecido à rua Adelino Peters, 217 -  Penápolis -  SP, 16300-000, 
inscrito no CNPJ n° 49.576.614/0001-05 e Inscrição Estadual n° isento. 
Fone; (18) 3654.6100 e fax.: (18) 3654.6109, atesta através da presente, 
para os devidos fins, que a empresa Petranova Mineração e Construções 
Ltda, CNPJ n® 47.225.693/0001-84 e Inscrição Estadual n®
392.211.015.110, estabelecida à Av. dos Migrantes, 1.667 -  Parque Meia 
Lua -  Jacareí -  SP, forneceu e executou os seguintes serviços:

260,00 m  ̂ -  Fornecimento, colagem, montagem e instalação de módulos 
tubulares em PVC 600x50x90mm, suportes estruturados em madeira de lei e 
cola tipo THF para decantadores de água.

- Data de início dos serviços; 10/04/2.006
- Data de finalização dos serviços: 30/06/2.006
- Valor do contrato: R$ 234.665,80.
- Nome do engenheiro responsável pelo acompanhamento da obra: Eng® 
Paulo Vicente de Natavale, Crea n® 0601325104.

Atestamos que os serviços contratados foram executados rigorosamente 
dentro das especificações determinadas, bem como dentro das 
especificações determinadas, bem como dentro dos prazos contratados, não 
havendo até a presente data nada que desabone a empresa contratada.

Penápolis, 28 agosto de 2.006.

Lourival Rorifri^ues dos Santos 
Diretor Presidente "nÈngenheingenheiro Civil 

CREA n®1200009545

Contribuir para a saúde preventiva da população al

http://www.daep
mailto:daep@daep.com.br




Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia de São Paulo Q023

C E K T iP âO  Í>E A C E 1¥Q  TECPliCO -  C M

Válida somente com a autenticarão

c ' '

‘g  \  Folha(s) n°: 1 de 1C E R T ID Ã O  N °:  | SJC»01925

Referente à(s) ART(s) 8210200602156382,

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, de acordo com os artigos 4®, 5®‘e=»6Má^solução n° 317/86 do
CONFEA, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo Técnico do profissional abaixo mencionado:

Profissional 

Titulo(s) 

CREASPN" 

.. .̂ Ibuições

PAULO VICENTE.de NATALE

Engenheiro Civil.

0601325104

Do artigo 07, da Resolução 218, de 29/06/73, do CONFEA.

Atmdade(s) Téc- Responsável Técnico por Execução na área da Engenharia Civil - Reforma dos 
nica(s) ReaUznda(s) Decantadores da Estação de Tratamento de Água.

Quantif cação Especificada conforme Atestado anexo, limitada às atribuições acima.

Local da obra/serviço Av. Adelino Peters, 217.

Cidade

Valor

Período

Contratante

Contratada

CREASPN"

Penápolis. Estado SP

R$ 234.665,80 (Abril/2006)

10/04/2006 a 30/06/2006.

Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Penápolis. 

Petranova Mineração e Construções Ltda.

0399090

CERTIFICAMOS, finalmente, que faz(em) parte integrante da presente Certidão o(s) documento(s) 
emitido(s). pela contratante ou órgão público, a quem cabe a responsabilidade pela exatidão e 
veracidade do que nele(s) consta(m), cuja(s) cópia(s) encontra(m)-se arquivada(s) neste Conselho no 
processo A-000645/00VL05

Conferido: Ana za Lopes

São José dos Campos, sexta-feira, 1 ^ ©  novembro de 2006

„
Rorerto Gyori , \L

^MPORTANTE; A presente certidão é valida somente como 
ll^acervo técnico do profissional certificado.

PAIftOUÉBÍEDEHATAlí
o
cí
•o'Ow

CoW3rme 0Q5/20Q6

Õ Acervo Técnico é toda a experiencia 
compatível com suas atribuições legais 
à sua valj^ade. ______

?rABai/0 .DE MOTAS E 
protesto Dê ,í ■), ;,úS E TlTULOSS 

JAC.'-- M. Sr
ítõmA OS ouvem

geyetile,
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0 0 0 2 3 3

Superintendência deSAEV Água e Esgotos de Votuporanga

Autarquia Municipal

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PETRANOVA 
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA., com sede na Avenida dos Migrantes, 1667, 
Parque Meia Lua, Jacareí -  SP., CNPJ n° 47.225.693/0001-84 e Inscrição Estadual n°
392.211.015.110, prestou satisfatoriamente os serviços de empreitada global, com 
fornecimento de materiais (exceto o item 2 -  Especificações Técnicas em seus subitens a),
b), c) e d), do Memorial Descritivo), equipamentos e mão-de-obra, objetivando a reforma 
geral da ETA -  Estação de Tratamento de Água da Superintendência de Água e Esgotos de 
Votuporanga, sito na Rua Pernambuco n.° 4.313, Centro, no Município de Votuporanga, 
Estado de São Paulo, referente à Concorrência Pública n** 01/2005 -  Processo n° 
21/2005, sendo o início das obras em 08/08/2005 e término em 08/12/2005.

Atestamos ainda, que o valor da obra foi de R$ 148.798,80 
(cento e quarenta e oito mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) e o 
Engenheiro responsável pela obra foi Sr. Paulo Vicente de Natale, CREA n° 0601325104, 
não havendo, pois, até a presente data, qualquer óbice para desaboná-la 
administrativamente.

Votupora

0 OOCUMEKTO í  PARU
IHUGRàNU DA OtRTIOÃO Ot ACIRVO 
íkHlCO WEÓlDÂJÍtSIA DATA PEip 
(RB-SP S O B
S lQ íl\F 0 S ,O S -,

ceu
trativo da SAEV í̂ TABaiÃODgNCJTASE 

PRO-ESTO K  t£Tn,AS £ TÍTULOS f 
JAC/.agi-SP 

líONicADEGLrvam 
Esoíçvsnís.....  ..... . "'-«UJSIJJ

Rua Pemamhuco. 4313 -  Fone/Fax: (17) 3405-9195 - Plantão 0} 30 770- 
CGC 72.962.806/0001-71- Cai.xa Postai 285 - CEP 15500-030 - VOT|[JP;

Email: sacvíiíivotuporaiiga.com br





0 0 u - 3 ‘

5 ym  jjP Água e Esgotos de Votuporanga

Autarquia Municipal

Planilha Orçamentária
da Concorrência Pública n °  01/2005 - Processo n° 21/2005 PROTBSro CtL

Descrição dos Serviços Unid. Quant.

Limpeza, preparo e regularização das superfícies.
- Limpeza das superfícies com hidrojateamento e, ou manual. m2 1.488,65
- Preparo das trincas e fissuras vb 1,00
- Trincas de menor ordem de grandeza ml 200,00
- Trincas de maior ordem de grandeza ml 75,00
- Tratamento das trincas externas ml 39,00
- Preparo, regularização das superfícies e impermeabilização: canal de m2 551,09 ys*

chegada e mistura rápida, canal de água coagulada, floculadores tipo
chicanas, fiocuiadores mecanizados. O

- Preparo, regularização e impermeabilização: canal de chegada dos m2 937,56
decantadores, decantadores, canal de saída dos decantadores e filtros.
Floculadores (Dr> .fr *‘s.‘ ■í Á

- Preliminares: adequações e passagens vb 1 â  s  ^ 0 0
- Colocação do anteparo de madeira com apoio vb 3 Z  O  U,oo ■7 1
Decantadores: Z

ti,' 
3  a: >3̂

- Remoção dos módulos (coiméias) e cortinas de madeira vb 2
- Execução de cortinas e estrutura suporte de madeira (ipê) m2 i 1  5 4 9 ,0 0 V uo

Descrição dos Serviços Unid. 1
CJ

r s  _ _
^ ( | ja n t .

- Montagem dos módulos de decantação e estrutura de suporte. m2 98,00
- Colocação das tubulações perfuradas de PVC de 300mm de diâmetro, 
com acessórios de fixação.

pç 6,00

Filtros
- Remoção dos elementos filtrantes em caçambas. m3 66,0C|
- Colocação dos elementos filtrantes e preparação dos filtros para 
operação e lavagem.

m3 6 6 ,O à

Comportas
- Instalação das comportas un. 9,00
Obras complementares
- Limpeza, regularização das superfícies e pintura com resina epóxi da 
canaleta de água filtrada.
- Revisão completa dos sistemas de comportas e registros operacionais

m2 30,00

dos filtros.
- Látex externo s/fundo selador -  cor branco neve

vb 1,00

- Látex externo s/fundo selador -  cor azul profundo (faixa) m2 1.067,95
- Gradis (guarda corpo) m2 75,46
- Grades e escada (pisos) ml 186,30

m2 73.00
Limpeza geral da obra
- Limpeza final da obra com retirada de todos os entulhos. vb i,oo

Rua Penifimbuco, 4313 -  Fone/Fax: (17) 3405-9195 - Plantão 0800 770-1950 
CGC 72.962.806/0001-71 - Caixa Postal 285 - CEP 15500-030 - VOTUPORANGA - SP 

Emai 1: saev@votuporanga.com.br

mailto:saev@votuporanga.com.br




CREA-SP
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia de Sâo Paulo
000235

C E W I D A ©  D E  A C E i í W  I Í Ç E I Í ®  -  C M '________________________________________________________ ___  --
Válida somente com g aiitenticaç;^.^^

C E R T ID Ã O  N °:  : SJC-01661 Folha(s) n°: 1 de 1

Referente à(s) ART(s) 8210200504862363.

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, de acordo com os artigos 4®T§®"e^ da Resolução n® 317/86 do 
CONFEA, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo Técnico do profissional abaixo mencionado:

Profissional

Tiíulo(s)

CREASPN”

ribuições

Atívidade(s) Téc- 
nica(s) Realizada(s)

Quantificação

PAU LO  V ICEN TE D E N ATALE

Engenheiro Civil.

0601325104

Do artigo 07, da Resolução 218, de 29/06/73, do CONFEA.

Responsável Técnico por Execução na área da Engenharia Civil - Reforma Geral da 
Estação de Tratamento de Água ETA da Superintendência de Água e Esgotos de 
Votuporanga.

Especificada conforme Atestado anexo.

Local da obra/ser\>iço Rua Pernambuco, 4313, Centro.

Cidade

Valor

Período

Contratante

Contratada

CREASPN”

Estado SPVotuporanga.

R$ 148.798,80 (Agosto/2005)

08/08/2005 a 08/12/2005.

Superintendência de Água e Esgotos de Votuporanga, 

Petranova Mineração e Construções Ltda.

0399090
ÍTASaiíOOEflOTASE

motesvo c£ íftras e títulos
JACAEÊ! • SP 

MõfJiCADEOuvam 
Bstfevçnte

CERTIFICAMOS, finalmente, que faz(em) parte integrante da presente Certidão o(s) documento(s) 
emitido(s) pela contratante ou órgão público, a quem cabe a responsabilidade pela exatidão e 
veracidade do que nele(s) consta(m), cuja(s) cópia(s) encontra(m)-se arquivada(s) neste Conselho no 
processo A-000654/00VL05

São José dos Campos, quarta-feira, 8 de março de 2006

IMPORTANTE: A presente certidão é valida somente como
e  acervo técnico do profissional certificado.
tfi .................. ......... .....
q

T3OU

o  Acervo Técnico é toda a experiência adquirida ao longo da vida do profissional, 
compatível com suas atribuições legais, não cabendo qualquer limitação temporal 
ã sua validade
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AUTARQUIA MUNICIPAL

D EP A R TA M E N TO  A U T O N O M O  DE c e r t i f i c a ç ã o

ÁGUA E ESG O TO  DE P EN Á PO LIS  isp =2008
Av. Adelino Peters, 217 - CEP 16300-000 - Penápolis - SP - Fone (18) 3654-6100 - Fax: (18) 
w w w .daep.cotn .br - daep@ daep.com.br - C.N.P.J.: 49.576.614/0001-05 - Inscrição Estadual: 521.119.916.110

Prefeitura Municipal de PenápoJiÇ;- ; t- .

131
.f» .,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉC N I® !
0 ? :cA -'o P  ■■

0 Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Penápolis, estabelècíail^àjAvptd^ Peters,

217 -  Penápolis -  SP , inscrita no CNPJ n.° 49.576.614/0001-05, atesta através da presente,

para os devidos fins, que a empresa Petranova Mineração e Construções Ltda, CNPJ n.°

47.225.693/0001-84 e inscrição Estadual n.° 392.211.015.110, estabelecida à Av. Dos

Migrantes, 1.667 -  Parque Meia Lua -  Jacareí -  SP, executou através do Contrato n.°

040/2012 -  Edital processo n,° 22/2012, serviços de implantação de módulos tubulares no

Decantador 1 da ETA de Penápolis. ^ ...------- - .....___

lN il:G ?ií\NT£ DA CERTíDÂO DE ACERVO 
T E ü C O  LXFEDíDA OE3TA Dm ! A PELO Michele lagardi

Help . , D escti^ lô 'íè^§e í^s^—
iP-UGISJ

UN

[yVMPOS

Ouant.

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1

Instalaçao de canteiro para execução dos sèrviç^i^^êntes com 
fornecimento de materiais, equipamentos, veículos, transporte de 
pessoal e equipamentos. ' ^

Global 1,00

2 MATERIAL

2.1

i-ornecimento ae aproximadamente 35.600 peçãrdèm ^ios tubulares 
de pvc, com as seguintes dimensões -  50 mm x 90 mm v cnn ® 
solução adesiva (cola). x 90 mm x 600 mm, e de

glob§L ■ 1,00
3

---- -------
MÀO DE OBRA

3.1
Mão de ohra fisnerializaiia nara mnnfíinnm Vr~------r—  -  ^

1 nn
4 LIMPEZA DA OBRA * /

yiuüdi i ,uu

4.1 Remoção de qualquer residuo originário da
global 1,00

Atestamos que os serviços con tft»^^ ''^^Jnx 

especificações determinadas, bi 

presente data nada que desabon

-jĵ ^xecutados rigorosamente dentro das
dos

0 4 7 9 A B 4 5 l 8 0 á  Ts —  
**••'*■’^ A o *Contribuir para a saúde preventiva da população através de saneamento "f

,®ô6^ontratados, não havendo até a

i»w

'^ovas tecnologias e capacitação dos recursos humanos.

http://www.daep.cotn.br
mailto:daep@daep.com.br




DEPARTAMENTO AUTONOMO DE certificação 
ÁGUA E ESGOTO DE PENÁPOLIS ISO

Av. Adelino Peters, 217 - CEP 16300-000 - Penápolis - SP - Fone (18) 3654-6100 - Fax: ( i8 )v iw lr -ô l0 9  
w w w .daep.com .br - daep@ daep.com.br - C.N.P.J.: 49.576.614/0001-05 - Inscrição Estadual; 52-1.119.916 110

AUTARQUIA MUNICIPAL » <  ̂ r. •Prefeitura Municipal de Penápolis
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m

Data de início dos serviços: 04 de junho de 2.012.

Data de finalização dos serviços; 19 de junho de 2.012.

Valor do contrato: R$259.749,00 

Nome do engenheiro responsável: Paulo Vicente de Natale -  CREA n.° 0601325104.

Penápolis, 17 de julho de 2012

Lourival Rodrigues dos Santos

Diretor Presidente

3 Segundo Tabelião de Notas e Proteste de Letras e Ttulos
Tabelião: Rodrigo da  C o m  D antas 

A-reitM; M s asótio. 37^- Ce.'.iro -  Psiiáro5s SP ■ Fone- (18) 3652.Q09<_ _

SíCv-tríe??. 5̂  d->:''STB̂ 5.v5ã v-ílor■ á  !?ür--ihrr-, ob. iiírtiASBta cag vjlor eCSfcSÍCS, ?Cr 5
3  |üi,fir^áí5i LflyglVil müIGKS M9 U M Í. ÍHI? GÜÁL

l _ í  ^ „r . . a  ; • n . j

V

' A

- S9, ) ‘i  í i  ü  l ü : .
I ã tí;i;3çúk >^i-?fdè5í,

f’'jjEíTo ipfingFt^iiliTpe 
üiiiÚfiDiK? d.8i íC!íÍ:S| 8,SC.

Jsigardi 
Téc. SotVi Ads^- ’  Keg. 3855 
CREA-SP - UGISJCAMPOS

yiggDBIB iiv aw»" ' - ESCAUl.

^ P a ír e  Jos* <le íw ivela t .laca(«i-SP 
TíletolW l2)39í>A-3dOO

Contribuir para a saúde preventiva da popuiação através de
«iieamento eficaz nr,

■ novas tecnologias e capacitação dos recursos humanos.

http://www.daep.com.br
mailto:daep@daep.com.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
R ^ lu ç ã o  No. 1.025, de 30 de outubro da 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP CAT COM REpiSTRO DE ATESTADO

1620130008921
Atividade concluida

*1. ;O o

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoiução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional PAULO VICENTE DE NATALE referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo 
discriminada(s):

Profissional: PAULO VICENTE DE NATALE.......................................................
Registro: 601325104-SP..................................................... RNP: 2604196069 .
Titulo Profissional: Engenheiro Civil....................................................................

Número ART: 92221220130912316 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO....... Registrada em: 16/07/2013 Baixada em: 23/08/2013
Forma de Registro: COMPLEMENTAR à 92221220120835195 ......................................................................................................
Participação Técnica: INDIVIDUAL................................................................................................................................................
Empresa Contratada: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA..................................................................................
Contratante: PREFEITURA DA ESTANCIA DE ATIBAIA.................................................................CNPJ; 45.279.635/0001-08 .. .
AVENIDA MARGINAL DIREITA AVENIDA DA SAUDADE 252 ..................................................................................No.: 252 . . . .
Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA. .. Bairro: CENTRO............................................................
Cidade: Atibaia......................................................UF: SP CEP: 12940907 . PAIS: BRASIL..........................................................
Contrato: N̂  138/12...................................................................Celebrado em : 15/06/2012 ...........................................................
Vinculado à ART:...........................................................................................................................................................................
Valor do Contrato: R$ 322.040,00 ............................................  Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO .

Endereço da Obra/serviço:PRAÇA ROBERTO GOMES PEDROSA................................... .................. .............' . . . .  No,: 11
Complemento: ........................................................................  Bairro; CENTRO........... ....................■*............................
Cidade: São Paulo................................................  UF: SP CEP: 05653070 . PAIS: BRASII...... ...........................................
Data de inicio: 30/07/2012 Conclusão Efetiva: 28/10/2012 ................ Coordenadas Geográficas: .........................................
Finaiidade: ...........................................................................................................................................................................
Proprietário: ..................................................................................... ........................... CPF/CNPJ: ....................................
Atividade Técnica: 1) Execução, Execução, Estação Tratamento de Água, de esgoto. 2,00 unidade.........................................

r  Observações-------------------------------------------------------------------------------------
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MODULOS TUBULARES DE DECANTAÇÃO PARA ETA I

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAjL o(s) documento(s) contendo 
1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes.

|A  CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e 
f  atestado no CREA. quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A CAT â qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue rw5 momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP 
(wwvtr.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Oonsetho Reglortaf de Engenhada e Agronomia do Estado de 8So Paulo
Avenida ANCHIETA, 619 JARDIM ESPLANADA S JOSé Campos*SP, CEP 12242280

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção ■Atendimento' link 'Fale Conosco'

IC R E A -S P

http://www.creasp.org.br




Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 ^

Conselho Regionel de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Página 1/1

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2620120010600 ÜC0239
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional PAULO VICENTE DE NATALE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo 
discriminada(s):

Profissional: PAULO VICENTE DE NATALE.......................................................
Registro: 601325104-SP......................................................RNP: 2604196069 .
Titulo Profissional: ENGENHEIRO CIVIL.............................................................

Número ART: 92221220100621587 . Tipo de ART; OBRA OU SERVIÇO....... Registrada em: 05/03/2010 Baixada em: 19/10/2012
Forma de Registro: INICIAL...........................................................................................................................................................
Participação Técnica; INDIVIDUAL................................................................................................................................................
Empresa Contratada: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA..................................................................................
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL SAO SEBASTIAO DA GRAMA.........................................CNPJ: 45.741.527/0001-05 . . .
Rua DAS AGUAS................................................................................................................................................... No.: 100___
Complemento:........................................................................  Bairro:.......................................................................................
Cidade: São Sebastião da Grama .... ...................... UF:SP CEP;...............PAIS: BRASIL..........................................................
Contrato: ..................................................................................Celebrado em : 13/01/2010...........................................................
Vinculado à ART;...........................................................................................................................................................................
Valor do Contrato; R$ 185.400,01 ............................................  Tipo de contratante; PESSOA JURlDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço;PRAÇA DAS AGUAS......................................................................................................No.: 100____
Complemento: ........................................................................  Bairro: .......................................................................................
Cidade: São Sebastião da Grama..........................UF: SP CEP: 13790000 . PAIS: BRASIL..........................................................
Data de inicio: 08/03/2010 Conclusão Efetiva: 22/11/2010.................Coordenadas Geográficas: ..................................................
Finalidade; SANEAMENTO BÁSICO...............................................................................................................................................
Proprietário: ................................................................................................................. CPF/CNPJ;.............................................
Atividade Técnica; 1) CIVIL, FORTIFICACAO E CONSTRUCAO. ESTACAO TRATAMENTO DE AGUA. 2,00 HORA/SEMANA. 
EXECUÇÃO DE OBRA,. Obs; REFORMA COMPLETA DOS FILTROS DA ESTACAO DE TRATAMENTO DE AGUA( ETA). . .

r  Informações Complementaies---------------------------------------------
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão........................ .......................................
O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do 
profissional na área da ENGENHARIA CIVIL..............................................................................................................................

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o(s) documento(s) contendo 
2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes.

\  Certidão de Acervo Técnico No.2620120010600
' ‘ \  22/10/2012 09:02:20

«■' klTA6KUCn08gsfG
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_ __ r-Esc.AiA.
:̂9'A%̂4'S '8® riiaof.Recobiao RS J.»

'0 - Jac»ei-SP 
Teleione: (12) 3954-3900 

Válido Somente com Selo de tenlicidade

A CAT à qual o aiesiado está vinculadiFe o documento que comprova o registro do 
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissíonal da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos quatitaiivos e 
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP 
(wwiÁf.creasp.org.pr).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro 
sujeitando o autor â respectiva ação penal.

Conselho Regionel de Engenharia e  Agronomia do Estado de Sfio Paulo

Av. Brigadeiro Faria Lima. 1059 Pinheiros São Paulo-SP. CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - v^ww.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'
I C R E A -S P
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Certidão de Acervo Técnico - CAT O R F P ■ REGISTRO DE ATESTADO
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 w r \ C / ^ " w i = 20201i20011358 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo ' Atividade concluida 000290
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional PAULO VICENTE DE NATALE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo 
dlscrlminada(s):

Profissional: PAULO VICENTE DE NATALE........................................................
Registro: 601325104-SP......................................................RNP: 2604196069 .
Titulo Profissional: ENGENHEIRO CIVIL.............................................................

Número ART: 92221220120527734 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO....... Registrada em: 22/05/2012 Baixada em: 25/10/2012
Forma de Registro: INICIAL............................................................................................................................................................
Participação Técnica: INDIVIDUAL.................................................................................................................................................
Empresa Contratada: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA..................................................................................

Contratante: DEPT. AUT. DE AGUA E ESGOTO DE PENAPOLIS.................................................. CNPJ: 49.576.614/0001-05 . . .
Rua ADELINO PETERS.........................................................................................................................................  No.: 217 . . . .
Complemento: ........................................................................  Bairro:........................................................................................
Cidade: Penápolis.................................................. UF: SP CEP:................  PAIS: BRASIL........................................................
Contrato: 040/2012 ...................................................................Celebrado em : 11/05/2012............................................................
Vinculado à ART:...........................................................................................................................................................................
Valor do Contrato: R$ 259.749,00 ............................................  Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA ADELINO PETERS......................................................................................... No.: 217____
Complemento; ........................................................................  Bairro;........................................................................................
Cidade; Penápolis.................................................. UF: SP CEP: 16300000. PAIS: BRASIL.........................................................
Data de início: 04/06/2012 Conclusão Efetiva: 19/06/2012 ................ Coordenadas Geográficas:..................................................
Finalidade: SANEAMENTO BÁSICO...............................................................................................................................................
Proprietário: ................................................................................................................. CPF/CNPJ;.............................................
Atividade Técnica: 1) CIVIL, FORTIFICACAO E CONSTRUCAO. ESTACAO TRATAMENTO DE AGUA. 2,00 HOR/VSEMANA. 
EXECUÇÃO DE OBRA.. Obs: IMPLANTACAO DE 160M2 DE MODULOS TUBULARES NO DECANTADOR 1, DA ESTACAO DE 
TRATAMENTO DE AGUA- ETA- PENAPOLIS/SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MAO DE OBRA................................

(- liTfònmações Complementares--------------------------------------------------------------
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o(s) documento(s) contendo 
2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informaç 
nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620120011358 
09/11/2012 14:14:28 
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A  CAT à qual o  atestado está v in o Ja d o  é  o  documento que comprova o  registro do 
atestado no CREA.

A  CAT à  qual o  atestado está wncuiado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa juríd ica somente se o  responsável técnia» indicado 
estiver ou venha a  ser integrado ao seu quadro técnico po* m eio de  dedaração 
entregue no momento da habilitação ou da  entrega das propostas.

A  CAT é válida em todo terntóno natíonal.

A  CAT perderá a  validade no caso de  m odificação dos dados té o iic o s  qualitativos e 
quantitativos rtela contidos, bem  a tm o  de  a lte ra d o  da situação do  registro da ART.

A  autm tic idade e  a  validade desta certidão deve se r confirm ada no site do CREA-SP 
(www.creasp.org.br).

A  fa ls íf i^ ç ã o  deste documento constitui crim e previsto no  C ótfigo Penal Brasil&ro, 
sujeitando o  autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Bigenhaila eAgronomle do Estado da Sfio Paulo
Av. Bngadaro Faria Uma, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'
H Ç R E A - S P

http://www.creasp.org.br
http://www.creasp.org.br




LÍVRO DIÁRIO Janeiro/2012 Folha: 0001

R G O  & O LIV E IR A  A S S E S S O R IA  C 0 N T Ã ^ | F .S o c ia l'p ^T R A N O V A  M IN E R A Ç Ã O  E C O N S T R U Ç Õ E S  LTD A  l  E: 3 9 2 .2 1 1 .0 1 5 .1 1 0__________ C N P J: 4 7 .2 2 5 .6 9 3 /0 0 0 1 -8 4

TERMO DE ABERTURA

LIVRO N“ 060

QQ0291

NESTA DATA PROCEDEMOS A ABERTURA DO PRESENTE LIVRO N° 060 

CONSTITUÍDO PI FORMULÁRIOS COM 0188 FOLHAS NUMERADAS DE: 0001 À 0188 

CONTENDO A ESCRITURAÇÃO QUE TEM COMO INÍCIO A DATA: 01/01/2012

QUE SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO 

DO CONTRIBUINTE ABAIXO IDENTIFICADO:

F.SOCIAL

ENDEREÇO
CEP/BAI./CID.
TELEFONE
I.MUN.CCM
INSCR.EST
CNPJ/CPF
REGIME
ATIVIDADE
C.N.A.E
NIRE

PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA 

AV DOS MIGRANTES, 1667 
12335-000 / PQ MEIA LUA / Jacarei - SP

392.211.015.110
47.225.693/0001-84
RAM
MINERADORA
0990-4/03
35201041170 de: 17/07/1975

JACAREI ,01 DE JANEIRO OE 2012

DE PROTESTO 
Pessinsèbrega^Tabeliã 

fOTSNJÍCAÇAO
reprogiafica confoime 

|j,m aglWnlado/̂  que dou fé

|m ,f*)nteiro Silva - EscAut 
t Recebido R$ 2,60

José de Anchieta, 10 - Jacarei-SP 
l̂ flefone (12)3954-3900 

Véfidd̂Somonte com Selo de Autenticidade

iC A-SR ^012 F.4 - www.cucafresca.com,br
Código da Empresa;0053





L I V H U  U I  A t u o Dezembro/2012 Folha;0169

BALANÇO PATRIMONIAL

(ÍJARGO S o l iv e ir a  ASSESSORIA C O N T Â ^F .S o d a L P E T R A N O V A  M IN E R A Ç Ã O  E C O N S T R U Ç Ó E  NIRE: 35201041170 l,E:392.211.015.110 CNPJ: 47.225.693/0001-84

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

300 .0 0 2 -8

300.003- 6
300.004- 4
300.005- 2

301.004- 0
301.005- 8

320.003- 5
327.004- 1
327.005- 0
327.006- 8
327.007- 6

RECEITAS OPERACIONAIS E DEDUÇÕES 
RECEITA BRUTA REVENDAS/VENDAS E SERVIÇOS 

RECEITA BRUTA REVENDA MERCADORIAS
REVENDA DE MERCADORIAS - TRIBUTADAS ICM:

soma do grupo...........................................................
RECEITA BRUTA VENDA PRODUTOS FAB.PRÓPRIA 

VENDA DE PRODUTOS FABRIC. PRÓPRIA C/ICMS

soma do grupo..........................................................
total dos grupos.........................................................

845.963.16

2.281.126.01

(-)DEDUÇÔES DE VENOAS/REVENDAS/SERVIÇOS 

(-)TRIBUTOS/CONTRIB/S/VENDAS/REV/SERV.
(-)ICMS SA/ENDAS/REVENDAS/SERVICOS......
(-)PIS SA/ENDAS/REVENDAS/SERVICOS........
(-)COFINS SA/ENDAS/REVENDAS/SERVICOS..

soma do grupo...................................................
tolai dos grupos..................................................

-458.871,10
-20.326,06
-93.81Z67

RECEITA L í q u i d a .

Í410.002-6
*110.003-4

1.004-8
«411.005-6

412.003- 5
412.504- 5
412.505- 3

413.004- 9
413.005- 7

, 418.004-6 
418.010-0

419.504- 3
419.505- 1

420.003- 9
420.004- 7 
420.006-3

U20.007-1 

1.010-1 
«0.013-6 

'420.015-2 
420.017-9 
420.0 1 9-5

424.004- 9
424.023- 5
424.024- 3

CUSTOS OE mercadorias, produtos/serviços
CUSTOS das mercadorias vendidas.......

custos mercadorias adquiridas no período
mercadorias P/REVENDA - TRIB. ICMS.......

soma do grupo.........................................................
total dos grupos............................ ............................

CUSTOS DE PRODUÇÃO NO PERÍODO.........
ESTOQUES INICIAIS INSUMOS/PRODUÇÃO....

MATÉRIA PRIMA........................
soma do grupo.........................................................
MATERIAL/INSUMOS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO

MATÉRIA PRIMA.........................
soma do grupo.........................................................
DEMAIS CUSTOS GERAIS DE PRODUÇÃO

CONSERV/REPAR/MANUTENCAO INSTALAÇÕES.
soma do grupo.........................................................
(-) ESTOQUES FINAIS INSUMOS/PRODUÇÃO....

(-)MATERIA PRIMA......................
soma do grupo.........................................................
total dos grupos.......................................................

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
CUSTO DE PESSOAL APLICADO E ENCARGOS....

SALARIOS E ORDENADOS...................
FERIAS..............................
13o. SALARIOS........................
INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS..............
INSS................................
FGTS................................
PRO-LABORE...........................

soma do grupo.........................................................
DEMAIS CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA..............
MATERIAL APLICADO NA PREST SERVIÇO., 

soma do grupo., 
total dos grupos..

PREJUÍZOOPERACIONAL

150.002- 4 D E S P E S A S
150.003- 2 DESPESAS OPERACIONAIS 

transporte

-208.209,34

-202.735,24

-1.225.549.36

-34.071,26

198.744.66

-560.197.89
-35.752,95
-39.120,07
-39.865,58

-190.810,93
-44.324,12
-15.568,88

-25.750,43
-280.947.36

000292

845.963,16

2 281. 126,01
3.127.089.17 100,00°/

-573.009.83
-573.009,83 -18,32 °/

2.554.079,34 81,68°/

-203.209.34
-208.209,34 - 6.66 ° /

-202.735,24

-1.225.549,36

-34.071,26

198.744,66
-1.263.611.20 -40.41 '/.

CÜCA-SP 2012 F.4 - www.cucafresca.com.br

-925.640,42

-306.697.79
-39,41 °/ 

-4,80"/

PROTESTO 
ssip/̂ brega - Tabeliã 

ITICACÃO 
le cópia reorogràlica confoime 

apteseiiladó. do que dou fé'

Monteiro Silva - EscAuL 
ilor Recebido RJ 2,60

de Anchiela. 10 - Jacarei-SP 
Têielone (12)3951-3900 

Válido Somonie com Selo de Autenticidade

-1.232.338,21

-150.079,41

-150.079,41

Código da Empresa: 0053

http://www.cucafresca.com.br




HftRGO 8  OLIVEIRA ASSESSORIA CONTAb I  F .SociaLPETRAN O VA M IN E R A Ç Ã O  E  C O N S T R U Ç Ô E  NIRE. 35201041170

L I V R O  D I Á R I O Dezembro/2012 Folha: 0170

I.E; 392.211.015.110 CNPJ; 47.225.693/0001 -84

(55.0Q4-8
I55.005-6
155.007- 2

456.004- 3 
456.012-4 
456.020-5 
456.028-0 
456.035-3 
456.041-8 
456.048-5

457.004- 9
457.005- 7
467.008- 1 
457.011-1

458.004-4
458.006- 0

1.003-7
,0.004-5

460.007-0
460.017-7

461.004- 0
461.006- 7

462.004- 6
462.005- 4
462.007- 0
462.008- 9
462.009- 7 
462.01 1-9 
462.016-0
462.019- 4
462.020- 8 
462.022-4 
462.024-0
462.028- 3
462.029- 1
462.030- 5 
'“’'>.031-3

.033-0 
•462.036-4 
.462.037-2 
462.038-0 
■462.039-9 
462.044-5 
462.051-8 
. 462.054-2 
■462.060-7 
•462.069-0 
;462:070-4 
'462.083-6 
; 462.084-4 
: 462.088-7

■464.004-7
*4.005-5

BALANÇO PATRIMONIAL
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

transporte.............................................
DESPESAS FINANCEIRAS

JUROS PAGOS..........................
DESPESAS BANCARIAS....................

soma do grupo.........................................................
DESPESAS GERAIS....................

combustíveis E LUBRIFICANTES............

-150.079,41

-2.475,85
-19.199,39

CONSERV/REPAR/MANUTENCAO veículos......
MATERIAIS DE CONSUMO..................
uniformes............................
DESP COMERCIAIS DIVERSAS...............
DESPESAS DE ACESSO A INTERNET...........

soma do grupo...........................................................
DESPESAS TRIBUTÁRIAS.............

TAXA DE LICENCA P/INSTALACAO E FUNCIONAM
lOF..................................
TAXAS DIVERSAS.......................

soma do grupo............................................................
DESPESAS NÃO DEDUTiVEIS IRPJ.........

JUROS, MULTAS E CORRECOES IMP.FEDERAIS...
soma do grupo...........................................................
total dos grupos..........................................................

DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS. 
DESPESAS TRABALHISTAS E ENCARGOS SOCIAIS

FERIAS...............................
FGTS.................................

soma do grupo...........................................................
SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS SOCIAIS 

SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOAS JURIDIC7
soma do grupo...........................................................
DESPESAS ADMINISTRATIVAS DIVERSAS

ALUGUEIS.............................
ASSISTÊNCIA MEDICA....................
ASSOCIACOES DÈ CLASSE..... ............
BENS NATUREZA PERMANENTE C/PEQA/ALOR...
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES............
CONSERV/REPAR/MANUTENCAO VEÍCULOS......
DESPESAS DE VIAGENS E ESTADIAS..........
ENERGIA ELETRICA......................
JORNAIS E REVISTAS....................
MATERIAIS DE CONSUMO...................
REFEIÇÕES E LANCHES...................
TELEFONE.............................
UNIFORMES............................
VALE TRANSPORTE......................
CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO..............
MANUT/CONSERVACAO/LIMPEZA...............
FRETES E CARRETOS.....................
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL..................
PROPAGANDAS E PATROCÍNIOS...............
PRÊMIOS E SEGUROS.....................
DESPESAS C/SEGURANCA..................
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA..............
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS................
DESPESAS COM INFORMÁTICA...............
ANÚNCIOS E PROPAGANDAS.................
AGUA E ESGOTO...
SISTEMAS DE INFORMÁTICA...
SERVIÇOS DE ENTREGAS..

soma do grupo..............................;...........................
DESPESAS ADMINISTRATIVAS TRIBUTÁRIAS

IPTU.................................
transporte......................................................

-150.355.55
-57.840,78

-142,00
-13.500,02
-29.082,10
-3,672,66

.1.924,27
-768,78

-2.190,68

-33,85

-2.383,00
-6.998,21

-194.960,23

-58.788,54
-6.778,30

-24,855,04
-7,984,66
-4.303,94
-8.465,08

-36.996,86
-19.872,86

-54,00
-28.939,80
-35.924,93
-62.723,60
-2.588,00

•582,40
-1.477.50
-8.991.70

-31,765.35
-33.825,05

-129,00
-11.040,43
-2.996,56

-440,00
-10.327,11
-1.071,12

-366,00
-7.331,94

-375,00
-698.00

-4.558,66
-4.558,66

a Q 0 2 ‘?3

-21.675,24

-254.593,11

-4.883,73

-33,85
-281.185,93 -8,99 "/.

-9.381,21

-194.960,23

confbmie 
1)ue dou fé

jlBiro Silva ■ Esc.Aut. 
^^abido R$ 2,60

í José de Anchiela, 10 - Jacareí-SP 
Telefone (12)3954-3900 

üTdo Somonle com Selo de Autenlícídade

-409.692,77

-614.034,21

CUCA-SP 2012 F.4 - www.cucafresca.com.br

I

-431.265,34

Código da Empresa; 0053

http://www.cucafresca.com.br




IIKABGO & O L IV E IR A  ASSES SO R IA  C O N T A B  |  F SociaLPETRANOVA MINERAÇAO E CONSTRUÇÕE NIRE: 35201041170

BALANÇO PATRIMONIAL

L I V R O D I Á R I O Dezembro/2012 Folha:0171

I.E:392.211.015.110 CNPJ: 47.225.693/0001 -84

464,007-1

468.003-0
468.304- 8
468.305- 6

330.003- 0
332.004- 9 
332.006-5

335.003- 7
336.004- 0
336.005- 9

492.003- 1
492.004- 0
492.005- 8

492.104-6
492.106-2

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
transporte.....................................................  -4.558,66 -614.034,21

IMPOSTOS E TAXAS...................... -4.358,78
soma do grupo...................................................................................  -8.917,44
total dos grupos........................................................................................................................................

DESPESAS COMERCIAIS 
DESPESAS COM VIAGENS

DESPESAS COM PEDÁGIOS... -3.524,22
soma do grupo...................................... ............................................. .. -3.524,22
total dos grupos........................................................................................................................................

p r e j u í z o ..

RECEITAS FINANCEIRAS 
JUROS RECEBIDOS E DESCONTOS OBTIDOS

DESCONTOS OBTIDOS.....................
soma do grupo.........................................................
total dos grupos........................................................

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
RECUPERAÇÕES DE DESPESAS/PERÍODOS ANTER.

RECUPERAÇÕES DE DESPESAS...............
soma do grupo.........................................................
total dos grupos.......................................................

336,33

213.115,24

p r e j u í z o ..

PROVISÕES P/IMPOSTOS E CONTRIB. S/LUCROS 
PROVISÕES PI CONTRIBUIÇÕES SI LUCRO

PROVISÃO P/CONTR.SOCIAL -PRESUM/ESTIMAD,
soma do grupo..........................................................
PROVISÕES PARA IMPOSTOS SI LUCRO

PROVISÃO P/IRPJ - PRESUMIDO/ESTIMADO.....
soma do grupo..........................................................
total dos grupos.........................................................

-33.772,56

-44.295,97

PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO..
k é * * * * * * * * i , * t t * * * * * * * * * * * i r * * * * * * * * * * * * *

336.33

213.115 ,24

-33.772,56

-44.295,97

-431.265,^*^^*^

-622.951,65

-3.524,22

-1.057.741,21

336.33

213.115,24

-844.289,64

-78.068.53

-922.358,17

-19,92”/

-0,11 ”/

-33,83"/

0.01 “/

6 ,82  »/ 

-27,00 •/

-2 .50 “/ 

-29,50 V

jCUCÃ-SP 2012 F.4'





LI VRO DI ÁRI O
ÜARGO & OLIVEIRA ASSESSORIA CONTAS | F.Social PETRMTOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTO/ NIRE.35201041170

BALA N Ç O  PATRIMONIAL

A T I V O
100.002-0 ATIVO CIRCULANTE
100.003-9 DISPONÍVEL
100.004-7 CAIXA GERAL
100.005-5 CAIXA................................ 6.683,61 "/t

soma do grupo.......................................................... 6.683.61
101.004-2 BANCOS - CONTAS CORRENTES
101.005-0 0001 BANCO DO BRASIL S/A.................... 1.268,73
101.007-7 BANCO ITAU S/A........................ B.042,08 >
101.016-6 CAIXA ECONOMICA FEDERAL................ 10.480,34
101.019-0 BANCO SANTANDER S/A................... 22.784,33

soma do grupo.......................................................... 42.575,48
|l02.004-8 APLICAÇÕES FINANC.LIQUIDEZ IMEDIATA -FAF
Í102.005-6 0001 APLICACOES BANCO DO BRASIL S/A........ 377.772,45

soma do grupo............................. .'................... 377.772,45
TOTAI nOniSPONlVFI

||04.003-0 REALIZÁVEL A CURTO PRAZO
|l04.004-9 DUPLICATAS A RECEBER
|l04.005-7 DUPLICATAS A RECEBER................... 351.037,88

soma do grupb.......................................................... 351.037,88
|l53.004-6 IMPOSTOS A RECUPERAR / COMPENSAR
|l53.005-4 ICMS A RECUPERAR................... 867,60
1 soma do grupo....................................................... 867.60

5.004-7 ESTOQUE DE MATÉRIA PRIMA E1NSUMOS
.3,005-5 MATÉRIA PRIMA......................... 198.744,66

soma do grupo.......................................................... 198.744,66

1
TOTAL DO REALIZÁVEL A CURTO PRAZO............

j.
TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE.....

1165.002-5 ATIVO NÃO CIRCULANTE
í 165.003-3 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
i 167,504-4 EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS
1167.505-2 EMPRÉSTIMOS COMPULSORIOS ELETROBRAS... 225.89
M67.506-Ò EMPRÉSTIMOS COMPULSORIOS COMBUSTÍVEIS 286.62
(167.507-9 EMPRÉSTIMOS COMPULSORIOS VEÍCULOS... 3.298,44

soma do grupo......................................................... 3.810,95
: 169.004-3 DEPÓSITOS JUDICIAIS
i; 169.005-1 CAUSAS TRABALHISTAS.................... 540,00

soma do grupo.............................. .■.......................... 540.00
TOTAL ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO.......

I73.003-7 INVESTIMENTOS
■JI73.004-5 PARTICIPAÇÕES AVALIADAS CUSTO CORRIGIDO
173.005-3 AÇOES DE OUTRAS CIAS... 2.161,60

soma do grupo.......................... ............................... 2.161,60
1178.504-4 INVEST. DECORRENTES DE INCENT. FISCAIS
178.505-2 INCENTIVOS FISCAIS... 1.006,70

soma do grupo......................................................... 1.006,70
TOTAL DOS INVESTIMENTOS..............................

: 180.003-5 IMOBILIZADO
180.004-3 COMPRAS P/ATIVO IMOBILIZADO
180.008-6 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA... 11.183.72

soma do grupo......................................................... 11.183,72
■181,504-0 EQUIP. MÁQUINAS E INSTALAÇÃO INDUSTRIAL
:|181.505-9 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS... 768.370,73
: 181,506-7 FERRAMENTAS E APARELHOS... 89.333,29

soma do grupo......................................................... /  /  857.704,02

Dezembro/2012 Folha: 0172

CNPJ; 47.225.693/0001-84

Ü Q u

182.504- 6
182.505- 4
182.506- 2

(-)DEPR. ACUM. EQUIP/MAQ/INST INDUSTRIAL 
(-) DPR.ACUM:MAQUINAS E EQUIPAMENTOS... 
(-) DPR.ACUM:FERRAMENTAS E APARELHOS., 

transporte ......................................................

-425.671,72
-66.999,9?/

-492.671,60

427.031,54

550.650,14

977.681,68

4.350,95

3.168,30

CÜCA-SP 2012 F.4 - www.cucafresca.com.br

868.887,74

DE W f/’ SEDE PROTESTO 
Pe^n ŝ ahrega - Tabeliã 

itl̂ NTlCACAO 
inljjwieiesrogràfica confoime 
apressnlado. tio que dou fé

gm Monteiro Silva - EscAut. 
galor Recebido R$ 2,60 

kjsé de Anchieta. 10 - Jacarel-SP 
Belone (12)3954-3900 
lante com Selo de Autenticidade

http://www.cucafresca.com.br




LI VRO DI ÁRI O Dezembro/2012 Folha; 0173

IARGO S o l iv e ir a  ASSESSORIA CONTAB F.SocialiPETRANOVA MINERAÇAO E CONSTRUÇÕES LT D / NIRE: 35201041170

transporte......................................................
soma do grupo...................................................

|83.504-1 MÓVEIS, UTENSÍLIOS E INSTALAÇÕES
1183.505-0 MOVEIS E UTENSÍLIOS...
183.506-8 INSTALAÇÕES...

||83.507-6 EQUIPAMENTOS DE CPD...
soma do grupo....................................................

(85.504-2 (-)DEPR. ACUM. MÓVEIS/UTENSÍLIOS/INST
185.505-0 (-) OPR.ACUM:MOVEIS E UTENSÍLIOS...

| í65.506-9 (-) DPR ACUMiINSTALAÇOES...
||85.507-7 (.) DPR.ACUM:EQUIPAMENTOS DE CPD...

soma do grupo...................................................
187.504- 3 VEÍCULOS AUTOMOTORES
187.505- 1 veículos...

soma do grupo............................................. !....
188.004- 7 (-)DEPREC. ACUMUL. VEÍCULOS AUTOMOTORES
188.005- 5 (-) DPR.ACUM:VEICULOS...

soma do grupo...................................................
TOTAL DO IMOBILIZADO...............................

BALANÇO PATRIMONIAL 
A T I V O
-492.671.69

268.889,61
199.029,14

3.399,05

-127.113,75
-141.310,69

-3.399,05

52.244,03

-48.586,95

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE..

868.887,74
-492.671,69

471.317,80

-271.823.49

52.244,03

-48.586,95

I.E: 392 .211 .015.110 CN PJ; 47.225.693 /000 1-8 4

579.367,44

586.886,69

TOTAL GERAL DO ATIVO.

E*******«*

1.564.568,37

CUCA-SP 2012 F.4 - vww.cucafresca.com.br

t************************

Código da Empresa: 0053





LI VRO DI ÁRI O Dezembro/2012 Folha:0174
ARGO S OLIVEIRA ASSESSORIA CONTAB F.SociaLPETRANOVA MINERAÇAO E CONSTRUÇÕES UTD/ NIRE; 35201041170 LE:392,211.015.110 CNPJ: 47.225.693/0001-84

BALANÇO PATRIMONIAL 

P A S S I V O ÜQ0297
1200.002-4
200.003- 2
200.004- 0 
200.007-5 
200.010-5 
200.012-1

200.013- 0
200.014- 8 
200,017-2 
200.019-9 
200.024-5 
200.038-5 
200.040-7 
200.046-6 
200.049-0 
200.056-3 
200.060-1 
200.068-7 
200.070-9 
200.088-1 
200.090-3 
■>00.091-1
/0.119-5 

■1200.124-1 
200.126-8 
200.137-3 
200.146-2 
200.157-8 
200.182-9 
200.483-7 
200.188-8 
200.191-8 
200.201-9 
!200,202-7
200.203- 5
200.204- 3
200.209- 4
200.210-  8 
200.211-6

240.003- 0
241.004- 4 
|241.006-0

■244.003-2
|244.004-0
1244.009-1

‘248,004-2 
Í248.006-9

1249.004-8
Í249.006-4
:249.007-2

251.003-0

PASSIVO CIRCULANTE
FORNECEDORES - EXIGfVEIS A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES - (ORIGEM - ESCRITA FISCAL) 
NIKKEYPAR COMERCIAL LTDA. ..
SUPERJET COMERCIO E MANUTENCAO DE MAQi 
Itaquareia Industria Extrativa de Mineri... 
RUBBERPLASTIC COM.DE BOR.E PLAST.LTDA... 
MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA... 
EXTRACAO DE AREIA CINCO LAGOS LTDA... 
CARBONIFERA BELLUNO LTDA...
PETRANOVA MINERAÇAO E CONSTRUCAO LTDA 
GRAFICA STATUS LTDA - EPP...
SHV GAS BRASIL LTDA...
ESCRIBA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. ..
VALE paraíba COM DERIV PET LTDA... 
MINERAÇAO PORTO BRASIL LTDA...
D.A COUTINHO E CIA LTDA...

. LINDA TRANSP.de CARGAS LTDA-ME...
ESOFER COM PRODUTOS SIDER LTDA. ..
ELETRO MECAN1CA UNIVERSO LTDA...
instemaq instaladora tecniva de maquina
VIAPOL LTDA...
PAPANI TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS 
líder vale E MAT. CONSTRUCAO LTDA...
HILTON AGOSTINHO MATERIAIS - ME...
VERA DOS SANTOS BETTE ME...
R.C.V. SAO JOSE - MATERIAIS PARA CONSTRU... 
PARAFUSOS RUDGE RAMOS LTDA...
GISELLA NAKAGAWA ELEUTERO EPP...
C&C CASA E CONSTRUCAO LTDA...
SAO PAÜLO MOTORES ELETRICOS LTDA EPP... 
FLORENCIO DE ABREU BOMBAS E MOTORES LTI 
PORTO DE AREIA QUATRO SIMÕES LTDA... 
OHOSSI COMERCIO DE PORTAS E JANELAS LTD, 
MOTOBOMBAS DO VALE DISTR. 8. M ELET LTDA. 
KIMAFER COM DE PROD SIDERÚRGICOS LTDA M 
WEIR DO BRASIL LTDA...
SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA...
BESTVAL VALVULAS AUTOMACAO E CONTROLE

soma do grupo...........................................................
TOTAL DE C/C FORNECEDORES...........................

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CURTO PRAZO 
OUTROS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS.................
soma do grupo...........................................................

TOTAL DE EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS.......
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS
RESCISÕES DE CONTRATO A PAGAR...........

soma do grupo...........................................................
PRO-LABORE DE DIRIGENTES A PAGAR..

PRO-LABORE A PAGAR., 
soma do grupo..
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

INSS - EMPRESA A RECOLHER..
FGTS A RECOLHER., 

soma do grupo..
TOTAL DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.. 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
transporte..

10.058.69 
585.45

6.410,80
430.00 

17,771,15
4.896.00 

107,119,00
483.00
750.00 

24.746,35 
18.314,99
2.000,00

75.010.70 
772,94

5.022.00 
2.556,76 
2.079,99

230.00 
3.841,29

28.220,00
783.00
472.00

2.560.00
749.70 
286,75
710.00 

1.296,43
8.760.00 
9.275,14 
5.713,40

255.70 
517.50
304.00 

5.023,20
122.48

3.882.00

13.079,02

386,61

352.010,41

[cúCA-SP 2012 F.4 - www.cucafresca.com.br

13.079.02

386.61

1.106.00

12.957.26

352.010.41

13.079,02

WOTVSE de PROTESTO
'essin Fabrega - Tabeliã 

JTENTICi
[láfica conforme 

apresent^. Co que dou fo

Monteiro Silva - EscAut. 
ilor Recebido R$ 2,60 isé de Anchiela. 10 - Jacareí-SP • 

'efone (12)3954-3900
com Selo de Autenlicidade

379.539,30

Código da Empresa: 0053

http://www.cucafresca.com.br




5^RGÕ «O LIVEIRA ASSESSORIA CO NTAÍjF.Social:PETRANO VA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTD / NIRE: 36201041170 .................

LI VRO DI ÁRI O Oezembro/2012 Folha;0175

[íSI.004-9 
b51-005-7 
I251.006-5
Z51.008-1
251.096-0

252.004- 4
252.005- 2 
252.007-9

Í252.009-5

3.471.27
11.11

2.352,65
116.11

253.003- 1
253.004- 0
253.005- 8

254.004- 5
254.005- 3

.0,002-0
280.003- 9
280.004- 7
280.005- 5

283.003- 5
263.004- 3
283.005- 1 
283.007-8

290,003-3
Í290.004-1
1290.009-2

292.003- 4
292.004- 2 
292.0 1 6-6

BALANÇO PATRIMONIAL 

P A S S I V O
transporte.............................................
IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER

IRF-RETIDO PESSOAS FÍSICAS - A RECOLHER....
IRF-RETIDO PESSOAS JURÍDICAS -A RECOLHER.
IRF-FUNCIONARIOS......................
ISS RETIDO A RECOLHER..................

soma do grupo...................................................................................
IMPOSTOS E CONTR. S/RECEITAS A RECOLHER

ICMSAPAGAR.......................................... 68.926,91
COFINSAPAGAR.................. ;..... 14.171,76
PIS A PAGAR..........................  3.070,54

soma do grupo...................................................................................
TOTAL DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS............................................................................

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O LUCRO 
PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER.......... 16,704,89
soma do grupo....................................................................................  16,704,89
PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA

IRPJ A RECOLHER........................................ 24,938,76
soma do grupo....................................................................................  24,938,76

TOTAL DE IMPOSTOSICONTRIBUIÇÕES SILUCRO.............................................................

TOTAL DO. PASSIVO CIRCULANTE........................
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS NO PAÍS

CAPITAL..............................  600,000,00
s o m a  d o  g r u p o ............................................................................................................................... ............

TOTAL DE CAPITAL......................................................................
RESERVAS DE CAPITAL 

RESERVAS DE CAPITAL
RESERVAS DE CORRECAO MONETARIA CAPITAL 309.106,53
RESERVA PARA AUMENTO DE CAPITAL.........  1,017,454,10

s o m a  d o  g r u p o ..........................................................................................................................................

TOTAL DE RESERVAS DE CAPITAL..............................................
LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS E OU SALDO DISPOSIÇÃO
LUCROS ACUMULADOS.., 47.062.61

s o m a  d o  g r u p o ...........................................................................................................................................

TOTAL DE LUCROS ACUMULADOS...........................................
RESULTADOS DO EXERCÍCIO 

RESULTADOS DO EXERCÍCIO
RESULTADOS DE DEZEMBRO................. -922.358,17

s o m a  d o  g r u p o ...........................................................................................................................................

TOTAL DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO.......................................

5,951,14

86.169,21

600.000,00

1,326.560.63

47.062,61

-922.358.17

379.53Qs0 O 2 9 8

92.120,35

41.643,65

513.303,30

600.000,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO.

1.326.560,63

47.062,61

-922.358,17

1.051.265,07





LI VRO DI ÁRI O Oezembro/2012 Folha:0176

I^RGO S OLIVEIRA ASSESSORIA CONTAB F.SociaLPETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTD / NIRE; 36201041170 I.E: 392.211,015.110 C N PJ: 47.225.693 /0001-84

* * D E M O N S T R A Ç Ã O  D O S  L U C R O S  OU P R E J U Í Z O S  A C U M U L A D O S *  * 000299
Saldo Anterior de Lucros Acumulados..................................................
Prejuízo Líquido do Exercicio depois da Provisão para o Imposto de Renda.. 
TOTAL DOS RECURSOS..................................................................

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS..

47.062,61
922.358,17

-875.295,56

-875.295,56

R e c o n h e c e m o s  a  e x a t i d ã o  d o  p r e s e n t e  B a l a n ç o  P a t r i m o n i a l  d a  e m p r e s a ,  e n c e r r a d o  
n e s t a  d a t a ,  co m  s u a s  D e m o n s t r a ç õ e s  d e  R e s u l t a d o s  d o  E x e r c í c i o ,  b e m  c o m o  d o  A t i v o  e  P a s s i v o ,  co m  
r e s p e c t i v o s  t o t a i s  d e  R$ . * * * * * * ■ * * ! .5 6 4 . 5 6 8 ,3 7

(H um  M i l h ã o ,  Q u i n h e n t o s  e  S e s s e n t a  e  Q u a t r o  M i l ,  Q u i n h e n t o s  e  S e s s e n t a  e  O i t o  R e a i s  e  T r i n t a  
e  S e t e  C e n t a v o s ) .

R e s s a l v a n d o - s e  q u e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  p r o f i s s i o n a l  c o n t a b i l i s t a  f i c a  r e s t r i t a  
a p e n a s  a o  a s p e c t o  m e r a m e n t e  t é c n i c o ,  t e n d o  em  v i s t a  q u e ,  r e c o n h e c i d a m e n t e  o p e r o u  co m  e l e m e n t o s ,  
d a d o s  e  c o m p r o v a n t e s  f o r n e c i d o s  p e l a  e m p r e s a ,  q u e  s e  r e s p o n s a b i l i z a  p o r  s u a  e x a t i d ã o  e  
v e r a c i d a d e ,  b e m  c o m o  p e l o s  e s t o q u e s  c o n s i d e r a d o s ,  l e v a n t a d o s  p e l a  r e f e r i d a  e m p r e s a ,  e  s o b  s u a  
t o t a l  e  e x c l u s i v a  r e s p o n s a b i l i d a d e .

IN O VSE DE PROTESTO 
í  Pessi/Eabrega - Tabeliã ^  AUTENTICAÇÃO 

Wesente cópia reprográfica confcmie 
i))íj mimÃpres«n!aóerW)que dou fé

nllson Mopfeiro Silva - EscAut. 

Vaiopffecebklo R$ 2,60
i  de Anchiela, 10 -  Jacarel-SP 

_  Síefone (12)3954-3900 

9álido,86monte com Selo de Autenticidade

' CUCA-SP 2012 F,4 - www,cucafresca.coni.br

H , * * t i * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 1 i * t * * * * * - * * i

Código da Empresa; ÔÒ53
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Q;Ü0300
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

LIVRO N® 060

1

NESTA DATA PROCEDEMOS AO ENCERRAMENTO DO PRESENTE LIVRO N° 060 

CONSTITUÍDO PI FORMULÁRIOS COM 0188 FOLHAS NUMERADAS DE: 0001 À 0188 

COM A ESCRITURAÇÃO EFETUADA NO PERÍODO: 01/01/2012 A 31/12/2012

QUE SERVIU DE LIVRO DIÁRIO 

DO CONTRIBUINTE ABAIXO IDENTIFICADO:
--------- ------
F.SOCIAL PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

ENDEREÇO AV DOS MIGRANTES, 1667
CEP/BAl./CID. 12335-000 / PQ MEIA LUA / Jacareí - SP
TELEFONE
I.MUN.CCM
INSCR.EST 392.211.015.110
CNPJ/CPF 47.225.693/0001-84
REGIME RAM
ATIVIDADE MINERADORA
C.N.A.E 0990-4/03
NIRE 35201041170 de; 17/07/1975

JACAREi ,31 DE DEZEMBRO DE 2012

CUCA-SP 2012 F.4 - www.cucafresca.cofn.br .......Códig® Em presa :0053

http://www.cucafresca.cofn.br




000301

CRC 2SP025095/O-5 
e-mail: con(ato@caoll.com.br

REF: Apuração índice do balanço 2012 

Empresa:

Petranova Mineração e Construções Ltda 

CNPJ 47.225.693/0001-84

Liquidez Corrente: ( Ativo Circulante / Passivo Circulante) 

977681,68/513303,30 = 1,90

Liquidez Geral: Ativo Circulante+Realizável L.P / Passivo Circulante+Exigívei L.P

977681,68 + 4350,95 / 513303,30 = 1,91

Endividamento Total; Passivo Circulante + Exig LP / Ativo total 

513303,30 /1564568,37 = 0,33

Rua ConselheM Rodrigues Alves, 292 -  Centro -  São Jose dos Campos -SP -  Tel. 12 39414291/39429008

mailto:ato@caoll.com.br




GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

000302

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE VWWV.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.br, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

.EMPRESA
NIRE REGISTRO

—  
DATA DA constituição inicio DAS atividades prazo de ouraçAo

35201041170 17/07/1975 - •- 17/07/1975--
NOME COMERCIAL

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA. 5̂ '' V
TIPO JURlDICO

SOCIEDADE LIMITADA
ENDEREÇO COMPLEMENTO

47.225.693/0001-84 AVENIDA DOS MIGRANTES 1667
BAIRRO

PARQUE MEIA LUA -  '■ V-
MUNICÍPIO.

jÀcarei . . . . . SP — ■
12335-000^

MOEOA

R$
VALOR CAPITAL 

600.000,00
/

‘ A  ' r "'-A ^
. V"

' s f < OBJETO SOCIAL V , 1 ■ . . ' .,*ívt - . ' r’’!'
EXTRAÇAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO /  . ‘
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA.COLETADE ESGOTO E CONSTRUÇÒESj^ÒRRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO ■ I i
ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO-METALICOS ‘
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO,NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ,>V

, . .v:;;
i
.' !il:l 4 " . 1  i

* • ' ■ -y '*** ' •*"**.“ ’ , L, • j SÓCIO ,
■ ■ ' T.

■ '**'  ̂ ■* íi "
NOME A, s .1 .

JOSE ANTONIO DE MELLO JUNIOR ’ "
* ■

i . r i

t r • ■
O í í ,,

. .  X  } ^  ■ V  JS i .
T í,. ,

ENDEREÇO

ALAMEDA FRANCA
/

‘í
►

■ t ' V '
' > - > •

 ̂ ""
* i J. 1 » *'

N Ú M E R O •t' CO.VIPLEMENTO, 'i?..
APT0’72>v w  \

RO

JARDIM PAULISTA s' .
“«"f,

MUNICÍPIO 1'.'

SAO PAULO ,v ' ■ ' "Xj SF=ai^
CÊP"

.0,1422-000
RO

118111139
CPF

438.235.136-72
CARGO

SÓCIO
;■ 1 - ■1'- • - ’ . » *  ̂ -'7 / •s. "N .

QUANTIDADE COTAS 

1 2 .0 0 0 ,0 0

‘ r  i
1

H>í̂  ' ít V, . ^  SÓCIO E ADMINISTRADOR - t
■ .

NOME

NEYDE PEDRO DE MELLO
ENDEREÇO

RUA ENGENHEIRO EDGAR EGIDIO DE SOUZA
NÚMERO

485
COMPLEMENTO

APT.111;Í̂
BA/RRO

PACAEMBU
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

SP
CEP

01233-020
CPF

030.776.318-81
CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR
QUANTIDADE COTAS

588.000.00





GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÂO PAU..0

00030:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

26/08/2013 305.729/13-5

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JOSE ANTONIO DE MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 290.856.408-49, RESIDENTE À  RUA 

ENGENHEIRO EDGAR EGIDIO OE SOUZA, 485, APT.111, PACAEMBU, SAO PAULO - SP, CEP 01233-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE NEYDE PEDRO DE MELLO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 030.776.318-81, RESIDENTE 

A RUA ENGENHEIRO EDGAR EGIDIO DE SOUZA, 485, APT.111, PACAEMBU, SAO PAULO - SP, CEP 01233-020, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 588.000,00.

ADMITIDO JOSE ANTONIO DE MELLO JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 438.235.136-72, RG/RNE: 11811113-9 - SP, 

RESIDENTE Ã ALAMEDA FRANCA, 279, APTO 72, JARDIM PAULISTA, SAO PAULO - SP, CEP 01422-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU 

PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS, 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO 

OBRAS DE IRRIGAÇÃO, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃQ ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AVENIDA DOS MIGRANrES,^1M7, PARQUE MEIA LUA, JACAREI - SP, 

CEP 12335-000, COM OBJETO DESTACADO DE : EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OÜ PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO 

ASSOCIADO, ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO-METÁLICOa________________________________________

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35201041170 '

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 12/02/2014

Jva-s' j
|tw9Íran«»«Mal j

ULOOEAÜtCNTtOOAOI J

Certidão Simpliflcada emitida para MARCELA ALESSANDRA ANTUNES;2225325S882 
[ Autenticidade: 40227351 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesp.fazenda.sp.gov.br

Signature NolVerified
Assinado por: GISEuSJwlEMA CESCHIN 
Data: 13/02/2014 1 3 : t ^ 0 -02:00 ,
Motivo: Autenticação 3a Certidão Simplificada 
Localização: Sao Paulei

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização

Página 2 de 2

http://www.jucesp.fazenda.sp.gov.br
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. 000301
Ifeeitei federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

m

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1 N U M ERO  DE INSC RIÇÃO

47.225.693/0001-84
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D A TA DE AB ER TU R A

16/09/1975
1 MATRIZ CADASTRAL

NO M E EM PR ES AR IAL

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA

TÍTU LO  DO  E S TAB ELE C IM E N TO  (NO M E DE FANTASIA)********

C Ó D IG O  E D E SC R IÇ ÃO  DA A T IV ID A D E EC O N Ô M IC A PR IN C IPAL

08.10-0-06 ■ Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

C Ó D IG O  E D E SC R IÇ ÃO  DAS ATIV ID A D E S EC ON OM ICAS SECU NDARIAS

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
43.99-1-99 - Serviços especiaiizados para construção não especificados anteriormente
09.90-4-03 ■ Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos____________________________________________

C Ó D IG O  E D E SC R IÇ ÃO  DA N A TU R EZA JU R lD IC A

206-2 - SOCiEDADE EMPRESARiA LiMiTADA

LO G R AD O U RO

AV DOS MiGRANTES
NU M ERO

1667
C O M PLEM EN TO

CEP BAIR R O /D ISTR ITO M U N IC ÍPIO UF

12.335-000 PARQUE MEIA LUA JACAREI SP

SITU AÇ Ã O  C A D A STR AL

ATiVA /
D A TA DA SITU AÇÃO  CAD ASTR AL

03/11/2005

M O TIVO  DE SITU AÇ Ã O  CAD ASTR AL

SITU AÇ A O  ESPEC IAL 
* * * * * * * *

D A TA D A  S ITU AÇ A O  ESPEC IAL

Aprovado pela lnstruçâo-.Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia'^5/02/2014)às 14:25:58 (data e hora de Brasília).
Voltar

Página: 1/1

»Copyright Receita Federal do Brasil - 05/02/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 05/02/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 47.225.693/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade susoensa. nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processõs^ê execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida T:323o. dia 12/12/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida a t |  10/06/2014/
Código dVcontrole da certidão: A34E.AA95.AD79.28EA 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 03/02/2014

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia




GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DA FAZENDA

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DO VALE DO PARAÍBA -  DRT-3 
POSTO FISCAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RUA GERALDO VIEIRA, 88 -  JARDIM AQUARIUS - CEP 12.246-024 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP

Q 0 Q 3 0 6

i FOLHA 01/01
CERTIDÃO : N°. CÉRTlbAO

i 361/2013

RAZÃO SOCIAL: PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

lE: 392.211.015.110 CNPJ: 47.225.693/0001-84

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA

CERTIFICO QUE PARA O CNPJ BASE 47.225 .693  CONSTA UM DEBITO FISCAL RELATIVO O ICM/ICMS, 
INSCBTTOJ^A DÍVIDA ATIVA, VINCULADO AO CNPJ 47 .22 5 .6 93 /00 03 -46 , A SABER: NL 1 .000 .139 .102  - 
SUSPENSO E M  r a z ã o  DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DE TUTELA CONCEDIDA PELO JUÍZO DA 9^ VARA DA 
FATENDA “PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL - PROC. N° 002413-65.2009.8.26.0053, CONFORME 
DESPACHO EXARADO PELO PROCURADOR DO ESTADO ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA -  OAB/SP N° 127.454. 
CERTIFICO, AINDA, QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO IPVA, ITCMD, ITBI (CAUSA 
MORTIS E DOAÇÕES) E AIR, INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA.

OBS: A PRESENTE CERTIDÃO É PO SITIV A  COM EFEITO  DE NEGATIVA QUANTO AOS D ÉBITO S  
IN SC R ITO S NA D ÍV ID A  ATIVA PARA O CNPJ BASE 47 .225 .693 .

1- A PRESENTE CERTIDÃO DE DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO 
INTERESSADO E DEMAIS DADOS INDICADOS.

2- FICA RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO, CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS.

3- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT N®. 20 DE 01/04/98  
(DOE DE 02/04/98).

* * * * * * * * * * * * * * *  * * * * . : m » i i f . * * * * » : t t * * * * * * * * * * * * * * . * . * . * * * * i i m 3 l í H ; * í t ! ! t : : t : * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * i l f * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * : * * * : ^ : ^ * * * i t : * * * * * * * * * * * * * * * * ^ * * * * * : * : * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * i ^ : i ^ i ^ * : t c : t : * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ^ s ^ ^ 3 ^ i t : ^ i * * ^ ! t i * : t : ^ ^ * * * * * * * l ^ * * * * * * * * * * * * * *
üc»!»*#***»*:);**;*;*»*»**#» * » * * * # * * » : * * * * * * * * * * * » * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ♦ ; * » * * * * * * » * « ♦ * * * ♦ *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

#J)C **!(t******# *********„t!|t* ;!(t*» )|t*J |C ************« > |!***# *J(!*********)t!* !(t!t;****** * * * * * * * * * * * * * * * ♦ > «

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ^ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
^ ^ ^ ^ : * ^ ^ * : * : * * : * : * * * * * * * * * * * * * * * * * ^ : ^ * ^ * * * * * ^ ^ ^ ^ : * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * *  
^ ^ * ^ * * * : * * * í * * : * * * * * * * * * * * * * * * * * ^ * ^ ^ * * * * ^ ^ ^ * * ^ ^ * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * *
^ * * * ^ ^ ^ ^ ^ ^ * ^ : * * * * * * * * * * * * * * * : * * ' M * * ^ ^ ^ ^ * ^ ^ ^ * ^ * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * * * * ^ * ^ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

DATA DE EMISSÃO: 
30/10/2013. 

EMÍfÍDÕ PÓR:

EXPEDIENTE: 
12541-1306505/2013  

RÉSPÓNSÁVÉL:

FERNATMDÁ ZOTIN 
CHEFE DO PF-10 DE SJCAMPOS

:SM.JUIWX- 
^  íbido R5 2,50 

atp APteSeta. 10 • Jacarei-SP 
(12) 3954-3900 

com Selo de Aulenticidade

04 794B4389Í0
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Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

Prefeitura Municipal de Jacarei
Palácio Presidente Castelo Branco 

Praça dos Três Poderes, 73 - Centro - 12300-903 Jacarei - SP

Secretaria de Finanças

Certidão Negativa de Débitos

14314 - Regular
PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA - EPP 
DOS MIGRANTES, 1667 - PARQUE MEIA LUA - Jacareí/SP

CERTIFICAMOS, conforme requerimento de empresa interessada para fins de, COMPROVAÇÃO, que em consuita ao cadastro de iançamento de 
Impostos Sobre Serviço de Quaiquer Natureza, Taxa de Fisoaiizaçâo e Funcionamento, Produção, Indústria, Comércio, Prestação de Serviços e Taxa de 
Licença de Publicidade, existentes nos arquivos desta Gerência de Arrecadação, a empresa PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA - 
EPP estabelecida na DOS MIGRANTES, 1667 - PARQUE MEIA LUA - Jacaref/SP , com atividade de EXTRAçãO DE AREIA, CASCALHO OU 
PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 0990403 ATIVIDADES DE APOIO A ESTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS 4399199 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, está devidamente cadastrada sob Inscrição Municipal 
de N.“ 14314.

CERTIFICAMOS ainda que a referida empresa,(NADA DEVE AOS COFRES PÚBLICOS com referência aos tributos supra mencionados até a presente 
data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal em lançar qualquer débito que venha a ser apurado futuramente.

G.A/DAT. Emitida as 08:06:12 horas do dia 10/02/2014 (hora e data de Brasilia).
Acessado pelo IP: 187.95.18.217 V. .
Código de Controle da Certidão: 03E8.03B9.DÃCED

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura na Internet, no endereço httD://www.iacarei.so.Qov.br. Certidão expedida 
gratuitamente.Prazo de Validade, 30 (trinta) dias.

http://egov.jacarei.sp.gov.br/pmj acarei/websis/siapegov/arrecadacao/baw/emitirCertid... 10/02/2014

http://www.iacarei.so.Qov.br
http://egov.jacarei.sp.gov.br/pmj




ft r̂efeiturú tín 0
Jacarei
COM vocf. ríiíNC-OACo^nícza.

Município de Jacarei
Secretaria de Finanças

00Q30®

CERTIDÃO DE NÃO CADASTRO IMOBILIÁRIO

C E R T I F I C O ,  para fins de COMPROVAÇÃO , que a 

empresa “ PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA ME” , CNPJ/MF 

V  47225693/0001-84, INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 14314, .situada na Rua 

AVENIDA DOS MIGRANTES, 1667, PARQUE MEIA LUA, nesta cidade, NÃO ESTÁ ^  

CADASTRADA como contribuinte de Tributos Imobiliários na Gerência de 

Tributação desta Prefeitura Municipal, até a presente data.

Por ser, o acima mencionado a expressão da verdade, abaixo firmo sq. presente 
documento.

Jacarei, 12 de fevereiro de 2014.

nEMT\CA!ÇÍkO
,ie QÓM mwgrfíiteô contoíTw

1 í  fÊV. l U

Bnikn^Bii^d*Sout«Pniil(> í x M .
Vakx RMebido R$2 W

P w a P a A B Jo sè ile A n C lM e la  l  Jacarei-SP 

^  T«MgM 12ÍJ95A-39W 
VÉ»toSataa«a«cwa3*ioí» ‘v,.»nSctB»«

Praça dos Três Poderes. 73, Centro, Jacare i c;p

http7/www' i '  12.327-170 - Fone / Fax (12)3955-9034
J3carei.sp.gov.br





Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES 

PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS

NO 008542014-88888693
Nom e: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 4 7 .2 2 5 .6 9 3 /0 0 0 1 -8 4

Página 1 de 1
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Ressalvado o d ire ito  de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer d ív idas de responsabilidade do su je ito  passivo  
acim a identificado que vierje ii^ a ser apuradas, é certificado  
que (pão_constam pendências  em seu nom e re la tivas a 
contribu ições adm in istradas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida A tiva  da União (DAU).

Esta certidão, em itida  em nom e da m a triz  e válida para todas  
as suas filia is, re fere-se  exclusivam ente  às contribu ições  
previdenciárias e às contribu ições devidas, por le i, a te rce iros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os dem ais  
tr ib u to s  adm in istrados pela RFB e as dem ais inscrições em  
DAU, adm in istradas pela Procuradoria-G eral da Fazenda 
Nacional (PGFN), ob je to  de C ertidão C onjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as fina lidades previstas no a rt. 47  
da Lei n ° 8 ,212  de 24 de ju lh o  de 1991, exceto  para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de  
Im óve is ;
- redução de capita l social, transferência  de con tro le  de cotas  
de sociedade lim itada e cisão parcial ou transfo rm ação de 
entidade ou de sociedade sociedade em presária  sim ples;
- baixa de firm a indiv idual ou de em presário , conform e  
defin ido  pelo a r t.931 da Lei n ° 10.406 , de 10 de Janeiro de 
2002 - Código C ivil, extinção  de entidade ou sociedade  
em presária  ou sim ples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 16/01/2014. 
Válida até 15/07/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençãoiqualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wwwO 10.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws mv2.asp?COMS BIN/SIW Contexto... 16/01/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://wwwO
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CAIXA eCONÕMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FG TS - CRF ( y ^

In scrição : 47225693/0001-84

Razão SOCiahPETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Endereço: a v  d o s  m ig r a n t e s  1667 /  pq m e ia  lu a  /  ja c a r e i /  sp  /

12335-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.''

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/02/2014 a 04/03/2014 

Certificação Número: 2014020314385989020995

Informação obtida em 03/02/2014, às 14:40:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpriinirPapel.asp7VARPes... 03/02/2014

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpriinirPapel.asp7VARPes
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P E T R A N O V A  M I N E R A C A O  E C O N S T R U C O E S  L T D A  (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 4 7 . 2 2 5 . 6 9 3 / 0 0 0 1 - 8 4  
C e r t i d ã o  n ° : 4 0 8 9 5 7 7 1 / 2 0 1 4  
E x p e d i ç ã o :  1 0 / p i y . 2 0 1 4 ,  às 1 1 : 2 4 : 2 8
V a l i d a d e :  0 , ^ 0 7 / 2 0 1 4  - 180 (cento e oitenta) dias, c o n t a d o s  da d a t a  
de sua e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), i n s c r i t o ( a )  n o  C N P J  s o b  o n° 4 7 .2 2 5 .693/0 0 0 1-8 4 , NÃO CONSTA
do B a n c o  N a c i o n a l  de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o  a r t . 6 4 2 -A da C o n s o l i d a ç ã o  das L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  Lei n° 12.440, de 7 de j u l h o  de 2011, e 
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a l h o ,  de 24 de a g o s t o  de 2011.
O s  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 (dois) d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
N o  c a s o  de p e s s o a  j u rídica, a C e r t i d ã o  a t e s t a  a e m p r e s a  e m  r e l a ç ã o  
a t o d o s  os s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou filiais.
A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

I N F O R M A Ç Ã O  I M P O R T A N T E
D o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  os d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i  f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  às o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  e m  s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o  ou era 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
e m o l u m e n t o s  o u  a r e c o l h i m e n t o s  determinadciJ e m  lei; o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  de a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  de C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D O viâ s u a e s c õ e s : c n d t S t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

C E R T ID Ã O  D E R E G IS T R O  D E  PESSOA J U R ÍD IC A

V á lid a  a té :  3 1 /0 3 /2 0 1 4N ú m e ro  d a  C e rtid ã o : C l - 797914/2013  

P ro cesso : F -001552/1991

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho, 

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos 

termos da Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa 

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em 

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito 

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos 

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer 

modificação nos dados cadastrais neia contida, após a data de expedição.

Razão Social: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 47.225.693/0001-84

Endereço: Avenida DOS MIGRANTES, 1667 
PARQUE MEIA LUA 
12335-000 - Jacareí - SP

Número de registro no CREA-SP: 0399090 Data do registro: 13/11/1991 
Capital Social: R$ *************>)^=t=**:f==^*600.000,00 reais

Observação:
Restrição de Atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. nr.2321EXCLUSIVAMENTE PARA AS 
ATIVIDADES DE ENGENHARIA DE MINAS E ENGENHARIA C IVIL-.-.-.-.-.-.-.-.

Objetivo Sociai:
a) Exploracao de jazidas minerais em todo terri-torio Nacional; - b) beneficiamento, comercio, 
importacao e ex-portacao de produtos minerais; - c) mao de obra industrial prestada em 
produtos minerais, executada no proprio iocal ou de terceiros;d) representação comercial de 
produtos nacionais; e) obras e serviços de saneamento básico, construcoes e engenharia civil em 
geral.

Responsável (is) Técnico(s):
Nome: JOSE ANTONIO DE MELLO JUNIOR 
Título(s) e atribuíção(ôes):

ENGENHEIRO DE MINAS

do artigo 14, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Página: 1 de 2
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão: Cl - 797914/2013 Página 2/2

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 0601931223 
Registro Nacional: 2606279840
Data de Início da Responsabilidade Técnica: 13/11/1991

Nome: PAULO VICENTE DE NATALE 
Título(s) e atribuição(ôes):

ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 0601325104 
Registro Nacional: 2604196069
Data de Início da Responsabilidade Técnica: 28/02/2000

A presente certidão tem validade até 31 de março de 2014, prazo limite para a empresa 
e/ou profissional(is) quitar(em) a anuidade do exercício de 2014.

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da 
empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer 
alterações em seus dados acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o(a) autor (a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.ora.br 

Código de controle da certidão: 7a0S2alb-b79d-430b-b7eÍ-f314c9ScfSe2.

Situação cadastral extraída em 12/12/2013 08:36:28 - Certidão reimpressa em 30/12/2013 17:16:12.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www. creaso.ora, br. link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UOP JACAREI, situada à Avenida: PENSILVANIA, 531, JARDIM SIESTA, 
3ACAREÍ-SP, CEP: 12321-050, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.

http://www.creasp.ora.br




0003U

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÂO PAULO - CREA-SP

C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  P R O F IS S IO N A L  E  Q U IT A Ç A O  

N ú m e ro  d a  C e rtid ã o : C l - 797912/2013 V á lid a  a té :  3 1 /0 3 /2 0 1 4

CERTIFICAM OS, a requerim ento  da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo  

rever os a rqu ivos deste Conselho, fo i verificado constar que o profissional abaixo m encionado se 

encontra reg is trado  neste CREA-SP, nos te rm os da Lei nr. 5.194, de 24 dezem bro de 1966, 

conform e dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecido no a rtigo  68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito  com o CREA-SP.

Nome: PAULO VICENTE DE NATALE 

C.P .F.: 0 1 3 .10 9 .918 -39

Endereço: Rua BARTOLOMEU BUENO DA SILVA, 00025  
GRANJA VIANA  
06706-085  - COTIA - SP

Número de registro no CREA-SP: 0601325104 Expedido em: 08/02/1984 
Registro Nacional do Profissional: 2604196069

Título(s) e atribuíção(ões):

ENGENHEIRO CIVIL

Do a rtigo  07, da Resolução 218, de 29 de ju n h o  de 1973, do CONFEA.

ANUIDADE: 2009 

ANUIDADE: 2010 

ANUIDADE: 2011 

ANUIDADE: 2012 

ANUIDADE: 2013

PARCELA UNICA 

PARCELA ÚNICA 

PARCEÜX ÚNICA 

PARCELA ÚNICA 

PARCELA ÚNICA

NR. REC.4922-111707-1-X 

NR. REC.4922-130900-0-4 

NR. REC.4922-153072-7-2 

NR. REC.4922-178452-2-0 

NR. REC.4922-542622-3-3

quitada em 06/02/2009 

quitada em 28/01/2010 

quitada em 28/02/2011 

quitada em 22/02/2012 

quitada em 30/01/2013

A presente certidão tem validade até 31 de março de 2014, prazo limite para o 
profissional quitar a anuidade do exercício de 2014.

:itc )|c 4: :(c :4c ^  ^  ̂  ^  sK ^  ^  :|c :f: *  4: 4; )|c ^  :4c 4: }|c :4c * : ( ( *  :^  *  *

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 
acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro,

Página: 1 de 2
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão; Cl - 797912/2013 Página 2/2

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site; www.creasp.ora.br 

Código de controle da certidão: c3dô009a-76df-442c-840a-629Se6a921ac.

Situação cadastral extraída em 12/12/2013 08:36:31.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasn.ora.br. link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UOP COTJA, situada à Rua: AGUA MARINHA, 134, JARDIM NOMURA, 
COTIA-SP, CEP: 06717-080, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.

SÃO PAULO, 12 de dezembro de 2013

Página: 2 de 2
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ANOTAÇÕES G ERA IS

( A te s ta d o  m é d ic o ,  a lte ra ç S o  d o  c o n t r a to  d o  t r a b a lh o ,  
re g is tro s  p r o f is s io n a is  e o u tra s  a n o ta çõ e s  a u to r iz a d a s  p o r  le i )

'RüÇÔES-TO

C a b e  e x c lu s i v a m e n te  a o  IN P S  f a z e r  a s  a n o ta ç õ e s  d a s  
f o lh a s  d e s ta  S e ç ã o ,  b e m  c o m o  a s  r e s s a lv a s  d a s  e m e n d a s  
o u  r a s u r a s  q u e  a c a s o  s e  t o r n e m  n e c e s s á r ia s .

O s  r e g is t r o s  r e la t iv o s  à  d e c la r a ç ã o  d e  d e p e n d e n te s  t ê m  
e f e i t o  m e r a m e n te  d e c la r a t õ r io ,  e x ig in d o  a  r e s p e c t iv a  q u a 
l i f i c a ç ã o  p o r  o c a s iã o  d a  h a b i l i t a ç ã o  ã s  p r e s t a ç õ e s ^  e m  
q u a lq u e r  é p o c a .

A  I m p o r t â n c ia  e  o  s ig n i f i c a d o  d o s  r e g is t r o s  c o n t id o s  
n a  C A R T E IR A  D E  T R A B A L H O  E  P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L  
t o r n a m  o b r ig a t ó r ia  a  s u a  p o s s e ,  m e s m o  p a r a  o s  s e g u r a d o s  
s e m  v in c u l o  e m p r e g a t ic io ,  c o m o  o s  t r a b a lh a d o r e s  a u t ô 
n o m o s ,  e m p r e g a d o r e s  e  f u n c io n á r io s  v in c u la d o s  à  p r e v i 
d ê n c ia  p o r  f o r ç a  d e  le g is la ç ã o  e s p e c ia l .

RECOMENDAÇÕES
0  p o r t a d o r  d e s ta  c a r t e i r a  d e v e r á  t e r  o  m á x im o  

e m p e n h o  e m  s u a  c o n s e r v a ç ã o ,  p o is  d e s te  d o c u m e n to  
d e p e n d e r á  o  r á p id o  a t e n d im e n t o  j u n t o  a  q u a lq u e r  ó r g ã o  
d o  IN P S .

N a  h ip ó te s e  d e  o  s e g u r a d o  e m  g o z o  d e  a u x i l io - d o e n ç a  
o u  a p o s e n ta d o r ia  p o r  i n v a l id e z  r e t o r n a r  a o  t r a b a lh o  a n te s  
d o  p r a z o  f i x a d o  p e lo  I n s t i t u t o ,  e s s a  v o l t a  d e v e rá  s e r  
c o m u n ic a d a  im e d ia t a m e n t e  a o  IN P S .

S e  o  s e g u r a d o  a p o s e n ta d o  p o r  id a d e  e f o u  t e m p o  d e  
s e r v iç o  r e to r n a r  a o  t r a b a lh o ,  f i c a r á  s u j e i t o  à  c o n t r ib u iç ã o  
p a r a  o  I n s t i t u t o  p a s s a n d o  a  t e r  d i r e i t o  a  u m  p e c ú l io  e s p e -  
c f a l ,  q u e  lh e  s e rá  c o n c e d id o  n o  c a s o  d e  a f a s ta m e n to  d e f i 
n i t i v o  d a  a t i v id a d e ,  o u ,  p o r  s u a  m o r t e ,  a o s  r e s p e c t iv o s  
d e p e n d e n te s .

IMPORTANTE
R e s p o n d e r á  s o l id a r ia m e n te  c o m  o  b e n e f ic iá r io ,  p e r a n te  

o  IN P S ,  p e la  r e s t i t u iç ã o  d e  c o ta s  d e  b e n e f íc io s  p a g a s ,  b e m  
c o m o  d e  d e s p e s a s  r e s u l t a n t e s  d a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v iç o s  
m é d ic o s ,  s e m  p r e ju íz o  d a s  s a n ç õ e s  p e n a is  c a b ív e is ,  
a q u e le  q u e  i n s e r i r  o u  f i z e r  in s e r i r :

1 —  N a s  f o lh a s  d e  p a g a m e n to  d e  s a lá r io s ,  p e s s o a s  q u e  
n ã o  p o s s u a m ,  e f e t i v a m e n te ,  a  c o n d iç ã o  d e  s e g u r a d o ;

I I  —  N a  C A R T E IR A  D E  T R A B A L H O  E  P R E V ID Ê N C IA  
S O C IA L  d o  e m p r e g a d o ,  d e c la r a ç ã o  f a ls a  o u  d iv e r s a  d a  q u e  
d e v e r ia  s e r  e s c r i t a ;

I I I  —  E m  q u a is q u e r  a t e s ta d o s  n e c e s s á r io s  è  c o n c e s s ã o  
o u  p a g a m e n to  d e  p r e s ta ç õ e s  a o s  b e n e f ic iá r io s ,  d e c la r a ç ã o  
fa ls a  o u  d iv e r s a  d a  q u e  d e v e r ia  s e r  e s c r i t a .

(A R T . 15 2  D O  R E G U L A M E N T O  G E R A L  D A  P R E V ID Ê N C IA  
S O C IA L , A P R O V A D O  P E L O  D E C R E T O  N .o  6 0 .5 0 1  D E  1 4 /3 /6 7 )

A N O TA Ç Õ ES DA P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L  S9

C")
Cv’
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VISTO DA f-ISCAUZACÃO

. portatior da C.T.P.S.

ü' vl)-^ .6. .' Série .........................  ; C.T.P.S, (Rural) iV' ..................................................................  Scvic .. ......................^
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; jrn o r / f , , , I '0? '  ̂ í ‘ fjí^)' ^........................................ no seguinte horário de trabalho; das - '...................... as ríSr.. ■lioras, com - •- .......  horas de
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' ■ optaníc? Data da opção Data da retratação Banco deposirúrio
I.S Nào i 1

7p ----—---- -------
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(■(■rc Militíif n'‘

QUANDO ESTRANGEIRO

Carteira modelo !9 n ° ,.

N" Rcgi.slro Geral........

t;asado(a) d  hrasilcira(o)?

Nome do cônjuge ...........

Tem filho» brasileiros'

Quantos?...................

Data da chegada ao Brasil 

dc

Natiiralizíido

PROGRAMA OE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS)

Cadastrado cm.,, 0 . .£ , .  /.... 0  S .. ,C .^ .£

sob:iiT,íQ.:£'y,,ü2<'^Í,:,

dcp. no Banco..

endereço

Códigos{Banco

, • 
Agencia ,■

/ I
endereço da agencia

u"'l ;Ô5' '

Obs,:

000319
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Alteração de Salário (Hora-Dia-Mês)

Em Q.J.... / ..O?".,.

^m .Q .l J....

Em .0 / .. , 0 5

Em ...

Em,0./....U I .....

Em OJ.
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Em 
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Q . U i 0 â . f . m .

R$... ...................

RS..... °l3 .& Ç O .....

R S  ,, / 0  
,̂ 5 J. <3090

: 3 G % Ç 0 ,..

R$ . ...

RS
gj cP- !̂ F0íoq

por.

por.

por.

por.

por,

por..

por.

por..

por

por

nrruA

Mwta

~nruA

-rru !&

'-rrC U

"j-rv-Wi

-TTVUt

Em..0.1...L.OUl.O^...
Em...Q .L l .Q .L .l. ^ . .
Em...Ç..i...í....0. .̂..l... .̂.l...
Em . 0. ..*./ .0,.'’,.../....J.̂ ..
Em G  i  .;.. O â j . 1 S
E m . . 0 - U . I . . . U . ...... U B . . .

Em.........../.........../.........

Em.........../........... /.........
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Em.........../.........../.........

Data Alt:eração de Cargo

NACrPREE

Data

(Hora-Dia-Mês)

, R$...pot.T U ^
,R$...S-.o.opo»::̂ ,,
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Alteração de Cargo
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Guia n" Data Sindicato
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Recèbi os seguintes dô fmentos que n- e pertencem:.

Data dá demissão:
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: 8 parte do documento originai
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P ro c u re  a q u i. . . j Sites do Banco do Brasil ; AfenfflnitmfeiSAC^ : [acesse sua conta | v ) :

Licitações GGC32J
Brasília/DF - 24,'02Í201 4 1 1:33;00

Sala de disputa Criar licitação Pesquisa avançada Suas licitações Ajuda Sair

-Resumo da licitação-

N °Licitação: 525841 J.Ver esta
[L ic itação

Texto resumo: Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de 
Tratamento de Agua Pratagy, localizada na cidade de Maceiõ/AL

Cliente: CASAL/CASAL 

Ed ita l: 04/2014 

Modalidade/tipo: Pregão

Situação: Disputa encerrada

Processo : 12218/2013 

Idioma da licitação: Português 

Moeda da licitação: Real

-Declarar o vencedor do lote N° ; 1
Fornecedor selecionado : PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 

Valor selecionado: R$1.2$2.000,00

Valor contratado: R$1.251.999,84

confirm ar | r desistir '

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/alterar-situacao-lote.aop 24/02/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/alterar-situacao-lote.aop




www.licitacoes-e.com.br Página 1 de 1

Procure aqui... I Sites do Banco do Brasil p»/ |: i ' ■ [ acesse sua conta [ v ] -

Licitações Brasília/DF - 24,(02/201 4 1 1;34;03 000321
Sala de disputa j Criar licitação

Resumo da licitação— .....-

Pesquisa avançada | Suas licitações Ajuda I Sair

/SliVer esta 
^^íLicitaçãoN° Licitação; 525841 ^

Texto resumo : Aquisição e instaiação de mõduios tubuiares em PVC/PEAD do tipo coimeia para os decantadores da Estação de ; 
Tratamento de Âgua Pratagy, iocaiizada na cidade de Maceió/AL.

Cliente: CASAL/CASAL

Edital: 04/2014 Processo : 12218/2013

Modalidade/tipo : Pregão Idioma da iicitação: Português

Situação : Disputa encerrada Moeda da iicitação : Real

Lote N®: 1

Resumo do lote : 

Tratamento aplicado: 

Tipo de disputa : 

Situação do lote : 

Fornecedor selecionado: 

CNPJ ; 

Nome contato: 

Valor arrematado:

Aquisição e instaiação de móduios tubulares em PVC/PEAD do tipo coimeia para os decantadores da Estação de 
Tratamento de Agua Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP 

Com disputa em sessão pública 

Declarado vencedor

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA

ME'E5&'aoo,a
Critério de seleção : Todas as propostas 

Data e o horário : 24/02/2014-11:33:55:363

47.225.693/0001-84

JO SE ANTONIO DE MELLO JUNIOR Telefone; (12)39531133

R$ 1.252.000,00 Negociado; R$ 1.251.999,84

Justificativa

Tendo em vista atendimento previsto no Edital conforme inciso XVIII art.4°da lei 10520/02 e art26 caputdo 
Decreto 5450/05, a Pregoeira declara vencedora do Lote 1 a empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA, com proposta valor R$ 1.251.999,84.sendo concedido prazo de 3 dias para querendo as 
demais licitantes impetrar recurso, concedendo igual prazo para apresentar contra-razões assegurado aos 
licitantes vistas ao processo.

listar itens listar propostas ] alterar situação enviar mensagem consultar histórico i consultar recurso

detalhar proposta j / desclassificar fornecedor!

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 24/02/2014

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php

ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Petranova" < info@petranova.com.br>
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 26/02/2014 17:03 (12 minutos atrás)
Assunto: Lida: REF RECURSO PE 04/2014

Sua mensagem 

Para: Petranova
Assunto: REF RECURSO PE 04/2014 
Enviada: 26/02/2014 16:52

foi lida em 26/02/2014 17:01.

1 de 1 26/02/2014 17:10

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php
mailto:info@petranova.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Frankiín Freitas Monte Bispo" <franklin.blspo@casal.al.gov.br> 
Para: "Comissão Permanente de Licítacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 12/03/2014 21:20
Assunto: Re: Fw: Re: REF AO PREGÃO ELETRÔNICO 04/2014

Adenyide,

Peço desculpas por nao ter respondido em tempo hábil.

Estive muito atarefado essa semana e sua msg passou batida.

Mas a resposta do Zumba está coerente. Temos que ver, a partir de agora, como a Petranova vai agir. 

Precisando de algo é so avisar.

Desculpe novamente 

Att.

Casal

Frankiín F re /fa s  Monte Bispo
Eng. Qurnieo • CRQ 17.300.171 
Supervisão de Produção e Tratamento de Água 
Gerêncie de Desenvolvimento Oparadonal 
Companhia da Saneamento de Absgoaa 
82 -3315-4332  8883-7587

Em 07/03/2014 às 15:53 horas, "Comissão Permanente de Licitacao" <col@casai.ai gny, e s c r e v e u :  
I Resposta do Zumba aos questionamentos da 6EA.

I Adenylde Rocha

---------- Mensagem encaminhada-----------
Remetente: "Alexandre Veira Zumba da Silva” <alexandre.zumba@casal.al.9Qv.hr>
Data: 06/03/2014 10:56
Assunto: Re: REF AO PREGÃO ELETRÔNICO 04/2014
Para: "Comissão Permanente de Ucitacao” <cpl@casal.al.gov.br>

Resposta aos questionamentos:

1- O Termo de Referência estabelece parâmetros nws não especifica ângulo de inclinação dos perfis, sendo responsabilidade da empresa executora juntamente 
com 0 fabricante dos materiais atender aos requisitos estabelecidos no edital de forma que obtenha-se 0 funcionamento efetivo do sistema.

2- Conforme mencionado, sendo a empresa Petranova Mineração e Construções Ltea a vencedora do certame, esta deverá atender aos parâmetros estabelecidos 
no edital, não podendo alegar desconhecimento destes.

Att.

Em 26/02/2014 às 16:46 horas, "Comissão ítermanente de Licitacao" <cpt@casal.al.gov.br> escreveu:
Encaminhamos no anexo, recurso impetrado pela GEA SISTEMAS DE RESFRIAMENTO LTDA, contra 0 resultado do PE 04/2014, para análise apresentando as 
contrarazões ao recurso da GEA no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou seja até o dia 07/03/2014, às 08 (oito) horas da manhã,.

Att.

Adenylde Rocha 
CPL/CASAL

1 de 1 13/3/2014 08:59
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Caixa de Entrada [ ss / 782]

Quem Assunto Data Tamanho

Caixa de Entrada Gomes, André Recurso - Pregão Eletrônico No. 04-2014 / Licitação No. 525841 26/02/2014 851
KB

Caixa de Entrada Monteiro, Bárbara Questionamento Técnico Pregão Eletrônico 04/2014 - errata 24/02/2014 337
KB

Caixa de Entrada Monteiro, Bárbara Questionamento Técnico Pregão Eletrônico 04/2014 21/02/2014 .334
KB

Enviados Comissão Permanente de Licita...Re: Solicitação de informação sobre Ato de Impugnação (PE-04/2014) 20/02/2014 54 KB
Caixa de Entrada Monteiro, Bárbara Edital 04/2014 19/02/2014 15 KB
Caixa de Entrada Gomes, André Solicitação de informação sobre Ato de Impugnação (PE-04/2014) 19/02/2014 17 KB

1 de 1
r o

13/03/2014 11:14
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Caixa de Entrada [ ss / 782]

Quem

Caixa de EntradaGomes, André

Assunto Data Tamanho

Recurso - Pregão Eletrônico No. 04-2014 / Licitação N(

Caixa de EntradaMonteiro, Bárbara Questionamento Técnico Pregão Eletrônico 04/2014 - e

Caixa de EntradaMonteiro, Bárbara Questionamento Técnico Pregão Eletrônico 04/2014

Enviados Comissão Permanente de Licita...Re: Solicitação de informação sobre Ato de Impugnaçãi

Caixa de EntradaMonteiro, Bárbara Edital 04/2014

Caixa de EntradaGomes, André Solicitação de informação sobre Ato de Impugnação (R

1 de 1 13/03/2014 11:13
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From: Monteiro, Bárbara
Sent: sexta-feira, 21 de fevereiro de 2014 11:48
To; 'cpl@casal.al.gov.br'
Cc: Gomes, André; Grigoletto, Eduardo
Subject: Questionamento Técnico Pregão Eletrônico 04/2014
Im portance: High

Prezada Adenylde, bom dia.

Através deste encaminhamos em anexo carta de questionamento técnico da 
menor oferta do pregão eietrônico 04/2014.

Peço confirmação de que o texto e formato do questionamento estão conformes 
para aceitação do documento pela CASAL, e posterior resposta. Caso o texto  
e/ou formato não estejam de acordo com o requerido para entendimento e 
resposta da CASAL, solicitamos que nos informem de imediato, indicando as 
alterações necessárias.

Solicitamos também confirmação sobre a necessidade de enviar este mesmo 
documento original via Correios.

No aguardo

Atenciosamente,

Barbara Monteiro

Prod. Trat. de Água e Efluentes

Water & Wastewater Products

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.

GEA Heat Exchangers

Phone +55 19 3936-1522, Fax +55 19 3936-1171

2 de 3 24/02/2014 10:33
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Barbara.Monteiro@gea.com
www.qea.com

We live  o u r values.
Excellence • Passion • Integrity • Responsibility • GEA-versity 

N ós vivem os nossos valores.
Excelência • Paixão • Integridade • Responsabilidade • GEA-Versidade

Estrada Municipal, 691 -  Bairro Sapezal - Indaiatuba -  SP -13337-200

Condomínio Empresarial Alpha P a rk - Pavilhão 10

Phone: +55 19 3936 1522, Fax: +55 19 3936 1171 
Management; Antonio Barssalos

CNPJ 09.042.693/0001-50

Confidentiality note
This e-mail, including any attachment, may contain confidential and prh/ileged Information. If you have received it by mistake, please notHy us by reply 
e-mail and then delete this e-mail and any attachment from your system. Thank you!

Notá confidencial

Esta mensagem, incluindo os seus anexos pode conter informações confidenciais ou privilegiadas. Caso lenha recebido este e-mail por engano, 
favor informar-nos retornando este e-mail e em seguida apague-o com os seus anexos do seu sistema. Obrigado!

3 de 3 24/02/2014 10:33
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Remetente: "Alexandre Veira Zumba da Silva" <alexandre.zumba@casal.al.gov.br> 
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 06/03/2014 10:56 (02:59 horas atrás)
Assunto: Re: REF AO PREGÃO ELETRÔIMICO 04/2014

Resposta aos questionamentos:

1- O Termo de Referência estabelece parâmetros mas não especifica ângulo de 
inclinação dos perfis, sendo responsabilidade da empresa executora juntam ente  
com 0 fabricante dos materiais atender aos requisitos estabelecidos no edital de 
forma que obtenha-se o funcionamento efetivo do sistema.

2- Conforme mencionado, sendo a empresa Petranova Mineração e Construções 
Ltda a vencedora do certame, esta deverá atender aos parâmetros 
estabelecidos no edital, não podendo alegar desconhecimento destes.

Att.

Em 26/02/2014 às 16:46 horas, "Comissão Permanente de Licitacao" 
< cpl@casal.al.Qov.br> escreveu:
: Encaminhamos no anexo, recurso impetrado pela GEA SISTEMAS DE 

RESFRIAMENTO LTDA, contra o resultado do PE 04/2014, para análise 
apresentando as contrarazões ao recurso da GEA no prazo de até 03 (três) 

; dias úteis, ou seja até o dia 07/03/2014, às 08 (oito) horas da manhã,.

i Att.

Adenylde Rocha 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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JLUSrf^SSlM0 0ÊNH&f^ G ÎRETÚf̂  PRBSIDÊNTÊDA G^̂  pÊ  SANEÃMENTO^DÉMGOÃS^

Licitado Nó. 525841 
Edital No. 04/2Q14 
PmcessoNõ. í2 :2 lm d lB

Recurso.òoi)tfà á Witiprés$ déclat‘âd.à VépceddfâáoLoie i —  PetràhòM MineràçaodGUhStf:ü00's Ltda

GEA: Sistèffiàé áé Restríaffiéhtõ, Ltda  ̂ çóm sBd& hè Cidade de indáiàidba, éàfadô dê São ;Páü/o, 
situada na Estada-Municipal para Campinas, No. 691^Condomlnio EmpresariaíAlpha Park,RàvÍlhão:4^õ, Bairro 
Sapezp, inscrítp np. CNPJ.: Õ9.Ò42.5^S/(ÍOOir̂ 5Ôi solidita vossa 'átênçáQ-espeçiaifipp^ppessò ée con^àiaçap 
da empresa dêcíáràdè V&rícédpra do Lóte 1 p'êlã Pregpèlra Adényíde úávalcjpnté Rocha Silva êm Í4/ÓP'2Õ14. 
ás ■11:33:55:363 hrs., a êmprêsa Pefránòva M ihéra0o e Cànstrüções Ltda, uma vèz qUe o objetivo principal 
■dá licitação poâèrâ estar coivprometida è acarretar sérios prejuízosi aproveitamos'para solicitar a divulgação 
datp informações técnicas apresentadas'pela empmsa'declaráda] vencedora, por ierrtips /õ/íeS dóvidãpque os 
équipàmentOS á instalar pela mésmã não póSsãm afêfídêr ãS cãfâçteristícas dè prpjeip. bém comO pedir rriúi 
réspéitoSamente a suspensão dO processo com báse ríãsPégüintêSpremissas:

1 -  0omõ indicàdô napabelá. do item-4\ 1 -  úàlpcierljsiíõas déprójetõi das:.ÒisposiçÕéS' GéfáiSi.iferrí 4,. 
do Anexo I dó Téhrío dé Referência para à àquisiÇâO é instalação de módulos tUbúláréS em PVC/ÈEAD dõ 
tipo cõlmeia para os decantadores da ETA Pratagy. na çidàde de Maceió - AL, çonsiderando as dírnensões 
internas por ddcantadpr ̂ ornpnrnentp x  largura), resultando em um- comprimênio. efetívo de i% é35 mm, e 
pára a vazão àtual pór tanque dê̂  194Ò m% , quãndõ utIliZadOs mòdúlos-de decantação corP áltura vertical de 
1150 mm, cofréspOndénte a perfis de corripriménto dé 1327 fmm,, o  cumprifnéhtO àà vélocidáâè de. 
sedimentação obtida por tanque com módulos de 0, 8 cm/min e da taxa de aplicação superhcM obtida por 
ianque com módulos, de f Í;5:7" m /̂rn^xdia', sóménte ocorrerá sè çalòülada lima área éfeiiva d ã  sedimentação 
de 4045,5 Ou uma área efetiva projetada dê sedimentação de 3907,7 m ,̂ :consièèráhdò] um árigulo dè. 
inclinação dàs perfis dedecàntaçãO côm a hõfíZontaíde 60°.

«

2 -  como V.Sas. poderão Vénfióár, tendo em vista ó cumphrnento das caràcteõsticas do  projeto, 
especificadas, e naturalmente a obtenção dos resultados previstos em termos de efíciênçia na. remoção 
gravltica de sólidos: nos decantadores dp ETA Pratagy;, objeto do..processo, maniendo' consfanfesps ■fejàantes 
parâmetros da 'tã.Pelãdo item. 4 ii do Ãneüo l, os. Válorés de velocidade, ê taxa de àpiicação Süpeffièíal são 
apenàs pa.sSIveiS de serem Obtidos quando utilizados péifts- de decentaÇãO cóm uma deteftnlhàdá érea 
especifica de sedimentação, característica intrínseca ao formato, geometria e-dimensionajs de: cada produto, 
que duvidamos ser a eonsiante dos perfis de decantação da empresafvencedora. da ticifação:

:g E A  S is te ifiá á :d é  R e s fria m e n to  I td á .
Cbnd. ÈrnpresgrJárÀlpha/Park, 1,0,
.Bairro Sapezaí-CEP:;l3337-2Ò0-indaiatüba/SP -  Brasil 
te b íT  55 Í9.39'36Í52'2/ Fax: +55 Í9  3936





3 -  Este pêâidó peta divulgação das informações têçniças apreseniadas peliá emp^aa 
declarada empresa vencedora do Lote 1 do supraçitado processo, foi enviado por e-mail em 21/02/2014, 
11:48 hrs., à atenção da Pregoeira, Drà. Adenylde Cavalcante Rocha Silva, contendo o docümento 
“Questionamento Técnico da menor oferta do pregão eletrônico 04/2014”.

Em 24/02/2014i 09:39 hrs., foi enviado novo e-mail igualmente à atenção da Progoeira, contendo novo 
questionamento técnico, em substituição daqüétè encaminhado pôr e-mail inicialmêhtô em 21/02/2014, 
sempre justificando nossas dúvidas quanto à Observação técnica plena dos parâmetros especificados na 
Tabela do item 4:1 do Termo de Referência.

Em 24/02/2014, 11:33:55:363 hrs,, conforme consta no Resumo da íiçitâçãO '(vnebsité www.licitacoes- 
e. com, br), a empresa Petianova Mineração e ConstrUÇões Ltda foi declarada vencedora.

Até ao momento, não tivemos qualquér resposta, por qualquer via, fator que nos preocupa aindd mais 
com o resultado final.

Diante da exposto, e tendo, sido concedido prazo de 3 (três) diãs para apresentação de còntra-razões, 
pedimos a V.Sas. que Seja suspenso o processo de contratação da licitante considerada vencedora, empresa 
Pêtranova Mineração e CónStrüçôeS Ltda, e divulgada a justificativa técnica dé atendimento ao Termo de 
Referência, nomeadamente quanto à observação plena dos parâmetros especificados tias características de 
projeto indicadas.

Termos em que, pedé deferimento.

Indaiatuba, 26 de fevereiro de 2014

GEA Sistemas de Resfnamento Ltda

Bàrssalosj 
de Unidade de égócios

G E A  S is tem as d e  R e s fria m e n to  Ltda.
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 69Í -  Pavilhão 10 
Bairro Sapezal -  CEP: 13337-200 -  Indaiatuba/SP -  Brasil. 
Tel.:+ 5519 3936 1522/ Fax:+55 19 39.361171
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R em etente : "M onte iro , B árbara" < B arbara .M onte iro@ gea.com > 

Para: "cp l@ casa l.a l.gov.b r" < cp l@ casa l.a l.gov.b r>

Com Cópia: "G om es, A ndré" < A ndre.G om es@ gea.com >

D ata: 1 9 /0 2 /2 0 1 4  14 :40

A ssunto: Edital 0 4 /2 0 1 4

Prezada A den ilde , boa ta rd e .

C on fo rm e  conve rsado  com  A nd ré  da GEA, não es ta m o s consegu indo  o acesso ao ed ita l 
do Pregão E le trôn ico  0 4 /2 0 1 4 .

S o lic itam os que o m esm o nos se ja  d ire c io n ad o  p o r e -m a il para co n h e c im e n to .

Atenciosamente,

Barbara Monteiro

Prod. Trat. de Agua e Efluentes

Water & Wastewater Products

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda. 

GEA Heat Exchangers

Phone +55 19 3936-1522, Fax +55 19 3936-1171
B arba ra .M onte iro@ aea.com
w w w .a e a .com

We live our values.
Excellence • Passion • Integrity • Responsibility • GEA-versity

Nós vivemos nossos valores.
Excelência • Paixão • Integridade • Responsabilidade • GEA-Versidade

Estrada Municipal, 691 -  Bairro Sapezal - Indaiatuba -  SP  ■ 13337-200 

Condomínio Empresarial Alpha Park -  Pavilhão 10

Phone: +55 19 3936 1522, Fax: +55 19 3936 1171 
Management: Antonio Barssalos

CNPJ 09.042,693/0001-50

Confidentiality note
This e-mail, including any attachment, may contain confidential and privileged Information. If you have recelved it by mistake, please notify us by reply 
e-mall and then delete this e-mail and any attachment from your system. Thank you!

Nota confidencial

Esta mensagem, incluindo os seus anexos pode conter informações confidenciais ou privilegiadas. Caso tenha recebido este e-mail por engano, 
favor informar-nos retornando este e-mail e em seguida apague-o com os seus anexos do seu sistema. Obrigado!

13/03/2014 10:37
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de 

prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO; Fica estabeiecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer 

m otivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de 

Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Determ inar os locais onde 

deverão ser prestados os serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comunicar, im ediatam ente e por escrito ao CONTRATADO em caso de 

mudança/ajuste dos processos de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Efetuar, no prazo máximo de 30 dias após a apresentação da fatura, o 

pagamento dos serviços efetivam ente prestados^jete-ÇONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRAJANti somente se^abriga a pagar o valor referente a uma fatura 

após a comprovação do recolhim eríío das obrigações tributárias definidas no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E IR ^  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: Prestar os serviços de forma 

in interrupta, de acordo com /a quantidade de horas coqtratada, dentro dos horários de trabalho da 

CASAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Resbonder por quaisquer dano^pessoais ou materiais causados à CASAL e/ou a 

terceiros, mesmo que não caracterizada a má-fé, o ioolo, a negligência ou a imperícia profissional 

durante os serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Combnicar por escrito à CA^AL a ocorrência de qualquer fato anormal ou dano, 

verificado no local da prestação de serviço p a c tu a i,  no prim eiro dia útil subsequente à ocorrência. 

PARÁGRAO TERCEIRO: Responrabilizar-se pela sVa conduta, durante as horas de trabalho, de form a que 

os mesmos mantenham o devido respeito eX ortesia  no seu relacionamento com os servidores da 
CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: Perm itir qute a C ^ A L  fiscalize, a qualquer tem po, a execução dos serviços 

contratados, ficando assegurado à CASy\l% d ire ito  de aceita-los ou não.
PARÁGRAFO QUINTO: C o m p ro m e te r-s ^  não revelar ou divulgar a terceiros, por quaisquer meio, 

informações obtidas em decorrênc i^da  i^ liz a ç ã o  dos serviços objeto deste contrato, sem prévia e 

expressa autorização da CASAL.

PARÁGRAFO SEXTO: A p resen ta r/á té  o q u in to ^ ia  útil de cada mês, o faturam ento com os serviços 

executados.

CLÁUSUU DÉCIMA OUARt / -  DOS DIREITOS DaV rOPRIEDADE: Todos os documentos, inclusive 

originais, adquiridos, u t i l iz a is  e produzidos relativos a ^ tra b a lh o s  executados na vigência do contrato, 

passarão a ser de p ropried /de  da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os softwares produzidos, incfqsive os códigos-fonte relacionados a eles, 
na vigência do contrato cpm a CASAL, relativos aos trabalhos e5íçcutados passarão a ser de propriedade 

da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os dados resultantes dos d o c u m e n to ^ e  softwares não poderão ser 

reproduzidos sem autorização da CASAL, nem será perm itida a d ivu lgáçlo  de quaisquer informações 

constantes dos traba lhos executados ou a executar, ou de que os proTíHíonais tenham  tom ado 

conhecim ento sem autorizaçãoj>ofescrito da CASAL, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os contratados ficam proibidos de veicular e comercializar os produtos e as 

informações geradas, relativas ao obje to  da prestação dos serviços. Como tam bém  não poderá divulgar 

de modo algum, quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem 

executados do objeto, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização 

por perdas e danos.

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: O CONTRATADO fica proib ido de fazer 

publicidade de qualquer tipo  sobre os serviços contratados.
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Remetente: "Gomes, André" < Andre.Gomes@gea.com>

Para: "cpl@ casal.al.gov.br" < cpl@ casal.al.gov.br>

Com Cópia: "Berossa, Gisele" <G isele 'Berossa@gea.com>

Data: 19/02/2014 17:07 (1 m inuto atrás)

Assunto: Solicitação de informação sobre Ato de Impugnação (PE-04/2014)

Prezado(a) Sr.(a), boa tarde.

Referente ao Pregão Eletrônico PE 0 4 /2 0 1 4 , pela AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MÓDULOS TUBULARES EM PVC/PEAD DO TIPO COLMEIA PARA 
OS DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA PRATAGY, 
LOCALIZADA NA CIDADE DE MACEIÓ/AL, solicitam os a V .Sas. inform ação  
sobre os procedim entos e prazos para possível Ato de Im pugnação da 
licitante declarada vencedora.

Obrigado.

Atenciosamente / Kind regards,

André Gomes, Eng.

Coord. Prod. Trat. de Água e Efluentes 

Water and Wastewater Products Coord. 

South America 2H Regionai Saies Manager

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.

GEA Heat Exchangers

Phone+55 19 3936-1522 
Mobiie +55 11 9 6185 2132

andre.aomes@ aea.com

w w w .aeasr.com .br

www.aea.com

1 de 2 19/02/2014 17:03
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We live  o u r values.

Excellence • Passion • Integrity • Responsibility • GEA-versity 

N ós vivem os nossos valores.
Excelência • Paixão • Integridade • Responsabilidade • GEA-Versidade

Estrada Municipal, 691 -  Bairro Sapezal - Indaiatuba -  SP -13337-200

Condominio Empresarial Alpha Park -  Pavilhão 10

Phone: +55 19 3936 1522 Fax: +55 19 3936 1171 
Management: Antonio Barssalos

^ ■ - ‘ \ \ \

CNPJ 09.042.693/0001-50

Confidentiality note
This e-mail, including any attachment, may contain confidential and prívileged Information. If you have received it by mistake, please notify us by reply 
e-mail and then delete this e-mail and any attachment from your system. Thank you!

Nota confidencial

Esta mensagem, incluindo os seus anexos pode conter informações confidenciais ou privilegiadas. Caso tenha recebido este e-mail por engano, 
favor informar-nos retomando este e-mail e em seguida apague-o com os seus anexos do seu sistema. Obrigado!

2 de 2 19/02/2014 17:03

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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We live o u r values.
Excellence • Passion • Integrity • Responsibility • GEA-versity 

N ós vivem os nossos valores.
Excelência • Paixão • Integridade • Responsabilidade • GEA-Versidade

Estrada Municipal, 691 -  Bairro Sapezal - Indaiatuba -  SP -13337-200

Condomínio Empresarial Alpha Park -  Pavilhão 10

Phone: +55 19 3936 1522 Fax: +55 19 3936 1171 
Management: Antonio Barssalos

CNPJ 09.042.693/0001-50

Confidentiality note
This e-mail, including any attachment, may contain confidential and privlleged Information. If you have received it by mistake, please notify us by reply 
e-mail and then delete this e-mail and any attachment firom your System. Thank you!

Nota confidencial

Esta mensagem, incluindo os seus anexos pode conter infonnações confidenciais ou privilegiadas. Caso tenha recebido este e-mail por engano, 
favor informar-nos retomando este e-mail e em seguida apague-o com os seus anexos do seu sistema. Obrigado!

2 de 2 19/02/2014 17:03
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ExpressoLivre - ExpressoM aíl

Remetente: "Monteiro, Bárbara" < Barbara.Monteiro@ gea.com>

Para: "cpI@ casal.al.gov.br" < cpl@ casal.al.gov.br>

_ . "Gomes, André" <Andre.Gomes@gea.com> , "Grigoletto, Eduardo"
om opia. < Eduardo.Grigoletto@ gea.com>

Data: 21 /02/2014  11:48 (04 :47  horas atrás)

Assunto: Questionamento Técnico Pregão Eletrônico 04/2014

Anexos: Questionamento Pregão Eletrônico 04-2014.pdf (317 KB)

Prezada Adenylde, bom dia.

Através deste encaminhamos em anexo carta de questionamento técnico da 
menor oferta do pregão eietrônico 04/2014.

Peço confirmação de que o texto e formato do questionamento estão conformes 
para aceitação do documento peia CASAL, e posterior resposta. Caso o texto 
e/ou formato não estejam de acordo com o requerido para entendimento e 
resposta da CASAL, solicitamos que nos informem de imediato, indicando as 
alterações necessárias.

Solicitamos também confirmação sobre a necessidade de enviar este mesmo 
documento original via Correios.

No aguardo

Atenciosamente,

Barbara Monteiro

Prod. Trat. de Água e Efluentes

Water & Wastewater Products

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.

GEA Heat Exchangers

Phone +55 19 3936-1522, Fax +55 19 3936-1171 
Barbara.Monteiro@ qea.com

1 de 2 21/02/2014 16:38

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:Barbara.Monteiro@gea.com
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mailto:Barbara.Monteiro@qea.com
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Indaiatuba, 21 de Fevereiro de 2014.

A

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL. 
CPL -  Comissão Permanente de Licitação 
Maceió/AL

Ref.: Questionamento Técnico da menor oferta do pregão eletrônico 04/2Q14

A GEA Sistemas de Resfriamento LTDA, inscrita sob o CNPJ de n° 09,042.693/0001-50, 
localizada na cidade de Indaiatuba/SP, solicita através desta o questionamento técnico da 
menor oferta do pregão eletrônico 04/2014, com abertura de envelope ocorrida pela 
CPL/CASAL na data 19 de fevereiro de 2014.

Solicitamos a emissão de informações técnicas apresentadas pela empresa de menor oferta, 
por questionarmos que a mesma não poderá atender ps valores de velocidade de 
sedimentação de 0,80 cm/min e a taxa de aplicação superficial por tanque com módulos de 
11,51 m̂  / m̂  X dia, utilizando módulos de decantação com altura vertical 1327 mm e 
perfis/lamelas de decantação com comprimento de 1150 mm, conforme requerido por 
especificação da tabela do item 4.1 do Anexo I -  Termo de Referência: aquisição e instalação 
de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da ÈTA Prâtagy, 
em Maceió/AL presente no Edital de Pregão Eletrônico n°04/2014.

Aguardamos retorno e agradecemos desde já a atenção.

Barssalos 
ade de Negócios

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Bairro Sapezal -  CEP; 13337-200 -  tndaiatuba/SP -  Brasil 
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 Pág. 1 de 1 

Tel,;+ 55 19 3936 1522/Fax: +55 19 3936 1171 
www.aeasr.corh.br . aeasr@aeasr.com.br

http://www.aeasr.corh.br
mailto:aeasr@aeasr.com.br
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www.aea.com

We live  o u r values.
Excellence • Passion • Integrity • Responsibiiity • GEA-versity 

N ós vivem os nossos valores.
Excelência • Paixão • Integridade • Responsabilidade • GEA-Versidade

Estrada Municipal, 691 -  Bairro Sapezai - Indaiatuba -  SP - 13337-200

Condomínio Empresariai Aipha Park -  Paviihão 10

Phone: +55 19 3936 1522, Fax: +55 19 3936 1171 
Management: Antonio Barssalos

n  n
í i l j L '  ^

CNPJ 09.042.693/0001-50

Confidentiaiity note
This e-mail, inciuding any attachment, may contain confidential and privileged information. If you have received it by místake, please notify us by reply 
e-rnaii and then delete this e-mail and any attachment from your system. Thank you!

Nota confidencial

Esta mensagem. Incluindo os seus anexos pode conter informações confidenciais ou privilegiadas. Caso tenha recebido este e-mail por engano, 
fevor informar-nos retomando este e-mail e em seguida apague-o com os seus anexos do seu sistema. Obrigado!

2 de 2 21/02/2014 16:38
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Monteiro, Bárbara" < Barbara.Monteiro@ gea.com>

Para: "cpl@ casal.al.gov.br" < cpl@ casal.al.gov.br>

. , "Gomes, André" < Andre.Gomes@gea.com>, "Grigoletto, Eduardo" 
om opia. <E(juardo.Grigoletto@ gea.com >

Data: 24 /02/2014 09:39 (28 m inutos atrás)

Assunto: Questionamento Técnico Pregão Eletrônico 04/2014 - errata

Anexos: Questionamento Técnico Pregão Eletrônico 04-2013 (2 ).p d f (313 KB)

CGu33S

Prezada Adenylde, bom dia.

Enviamos em anexo questionamento técnico conforme assunto em referência 
como substituição do e-mail encaminhado sexta-feira (24/02/14).

Informamos que o documento original segue via Correios.

A disposição

Atenciosamente,

Barbara Monteiro

Prod. Trat. de Água e Efluentes

Water & Wastewater Products

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.

GEA Heat Exchangers

Phone +55 19 3936-1522, Fax +55 19 3936-1171
Barbara.Monteiro@ qea.com
www.aea.com

We live  o u r values.
Excellence • Passion • Integrity • Responsibility • GEA-versity 

N ós vivem os nossos valores.
Excelência • Paixão • Integridade • Responsabilidade • GEA-Versidade

1 de 3 24/02/2014 10:33

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMain_2/index.php
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http://www.aea.com
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ExpressoLivre - ExpressoMail

R em etente: "Com issão Perm anente de Licitacao" < cp l@ casal.a l.gov.br>

Para: "F ranklin  Freitas M onte Bispo" < frank lin .b ispo@ casa l.a l.gov .b r>

Com Cópia: "A lexandre Veira Zum ba da S ilva" < a lexandre .zum ba@ casa l.a l.gov.b r> 

D ata; 2 6 /0 2 /2 0 1 4  16 :46  (agora)

Assunto: REF AO PREGÃO ELETRÔNICO 04 /2 0 1 4

Anexos: Recurso CASAL - PregãoEletrônico No 04 2014L ic itação525841 .pd f (831 KB)

Encaminhamos no anexo, recurso impetrado pela GEA SISTEMAS DE 
RESFRIAMENTO LTDA, contra o resultado do PE 04/2014, para análise 
apresentando as contrarazões ao recurso da GEA no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, ou seja até o dia 07/03/2014, às 08 (oito) horas da manhã,.

Att.

Adenylde Rocha 
CPL/CASAL

1 de 1 26/02/2014 16:41

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:franklin.bispo@casal.al.gov.br
mailto:alexandre.zumba@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

R em etente: "Com issão Perm anente de Licitacao" < cpl@ casal.a I.gov.b r>

Para: "Petranova" < in fo@ petranova .com .br>

D ata: 2 6 /0 2 /2 0 1 4  16 :52  (agora)

Assunto: REF RECURSO PE 04 /2 0 1 4

Anexos: Recurso CASAL - PregãoEletrônico No 04 2014L ic itação525841 .pd f (831 KB)

Encaminhamos no anexo, recurso impetrado pela GEA SISTEMAS DE 
RESFRIAMENTO LTDA, contra o resultado do PE 04/2014, para análise 
apresentando as contrarazões ao recurso da GEA no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, ou seja até o dia 07/03/2014, às 08 (oito) horas da manhã.

Att.

Adenylde Rocha
Pregoeira
CPL/CASAL

1 de 1 26/02/2014 16:46

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.aI.gov.br
mailto:info@petranova.com.br
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Para:

Data:

Assunto:

Anexos:

"'Com issão Perm anente de Licitacao '" < cp l@ casa l.a l.gov.b r> 

2 6 /0 2 /2 0 1 4  17 :03  (12  m inutos a trás)

RES: REF RECURSO PE 04 /2 0 1 4  

im age001.jpg  (5  KB)

Ok obrigada!

Marcela Antunes - Licitações 

Petranova Mineração e Construções Ltda 

Fone/fax.: (12)3953.1133 

e-mail: in fo @ p e tra n o va .co m .b r  

site: w w w .p e tra n o va .co m .b r

Ê ‘t- t é  n :S l f :fÇ Õ  e-í

De: Comissão Permanente de Licitacao [mailto:cpl@casai.al.gov.br] 

Enviada em: quarta-feira, 26 de fevereiro de 2014 16:52 

Para: Petranova

Assunto: REF RECURSO PE 04/2014 

Prioridade: Alta

Encaminhamos no anexo, recurso impetrado pela GEA SISTEMAS DE 
RESFRIAMENTO LTDA, contra 0 resultado do PE 04/2014, para análise 
apresentando as contrarazões ao recurso da GEA no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, ou seja até o dia 07/03/2014, às 08 (oito) horas da manhã.

Att.

Adenylde Rocha
Pregoeira
CPL/CASAL

1 de 1 26/02/2014 17:10

http://expresso.aI.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:info@petranova.com.br
http://www.petranova.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

R em etente: "A lexandre Veira Zum ba da S ilva" < a lexandre .zum ba@ casa l.a l.gov.b r> 

Para: "Com issão Perm anente de Licitacao" < cpl@ casal.a l.g o v .b r>

D ata: 0 6 /0 3 /2 0 1 4  10 :56  (0 2 :5 9  horas atrás)

Assunto: Re: REF AO PREGÃO ELETRÔNICO 04 /201 4

f  í -T r> o-  ̂ ■'
b ü L  ■!U‘ * *  ‘ J

Resposta aos questionamentos:

1- O Termo de Referência estabelece parâmetros mas não especifica ângulo de 
inclinação dos perfis, sendo responsabilidade da empresa executora juntam ente 
com 0 fabricante dos materiais atender aos requisitos estabelecidos no edital de 
forma que obtenha-se o funcionamento efetivo do sistema.

2- Conforme mencionado, sendo a empresa Petranova Mineração e Construções 
Ltda a vencedora do certame, esta deverá atender aos parâmetros 
estabelecidos no edital, não podendo alegar desconhecimento destes.

Att.

Em 26/02/2014 às 16:46 horas, "Comissão Permanente de Licitacao" 
< CDl@casal.al.Qov.br> escreveu:
: Encaminhamos no anexo, recurso impetrado pela GEA SISTEMAS DE 
I RESFRIAMENTO LTDA, contra 0 resultado do PE 04/2014, para análise 
; apresentando as contrarazões ao recurso da GEA no prazo de até 03 (três) 
; dias úteis, ou seja até o dia 07/03/2014, às 08 (oito) horas da manhã,.

I Att.

Adenylde Rocha 
CPL/CASAL

1 de 1 06/03/2014 13:51

http://expresso.af.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇOES GERAIS
I-

II-

III-

IV-

V-

VI-

O BANCO efetuará o Débito Automático nas contas correntes dos consumidores em qualquer uma de 
suas agências localizadas no território nacional.
O BANCO ficará isento de qualquer responsabi|kfáde se arquivos de movimento não forem 
entregues nos prazos estabelecidos neste ANE)03n.
Os débitos que contiverem datas de v e n c ^ n to s  em dias nâp úteis (sáBckdo, domingo, feriados 
nacionais e feriados locais onde são rnantidas as contas correntes dos/ consumidores), serão 
considerados como vencíveis no is  (prjmeiro) dia útil subsequente à datj/ em que deveriam ser 
debitados.
As partes se comprometem a não utjíízar os arquivos magnéticos 
transposição de dados entre elas;
O BANCO e a CASAL deverão proéurar incrementar a expansão
a d e ^  de maior número possível de optantes, pelos meios que m« IhoiVlhes convierem;
No cas\de ocorrência de situações atípicas que impeçam o débito do/valores das contas/faturas nos 
seus re s ^ tiv o s  vencimentos, o BANCO e a CASAL, em comum açqrdo escrito, tomarão as medidas 
necessária^ara atender o intere sse das partes envolvidas.

em outros serviços que não os de 

do Debito Automático, visando a

CLÁUSULA QUINTA: Ca^a uma das partes garante à outra parte: (I) que 0 tá  investida de todos os poderes e 
autoridades para firmar e\um prir as obrigações aqui previstas e consuma/r as transações aqui contempladas; e 
(II)  que a assinatura e o^Vumprimento «este CONTRATO não resmta violação de qualquer direito de 
inadimplemento de qualquencontrato, inswumento ou documento ido q ia l seja parte ou pelo qual tenha 
qualquer ou quaisquer de suas ^priedades\inculadas e/ou afetad^, nem 
autorização nos termos de qua lq^r contrato\ instrumento ou do/umento 
tenha qualquer ou quaisquer de suasvPropriedaCTçs vinculadas e/o/afetadas

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarcà como comtótente para
decorrentes deste CONTRATO, com renúi^a a qualc^er outro,Zor mais privilegiado que seja ou venha ser.
E, por estarem assim. Justas e contratada^as parteV^rmam o presente, ^m 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as 02 (duas) testemum^as abaixornomeadas.

ílaceiWAl

na necessidade de obter qualquer 
do qual seja parte, ou pelo qual

solucionar eventuais pendências

TESTEMUNHAS:
ALVAROJOSE MENEZES DA I 
Dinetor Presidente CASAL

)STA

JORGE SILVIO LÒENGO GALV/ã 
Vice-Presidente de^estão CoHporativa/CASAL

JULIOCESAR COUTINHOl 
Contratada

El lOZ

JOAO ADARIO FILHO 
Contratada

Pereira
-^\)(;^OAB/AL20S1 

Mat m 9
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ExpressoLivre - ExpressoMail

R em etente: "Petranova" < in fo@ petranova .com .br>

Para: "'Com issão Perm anente de Licitacao '" < cp l@ casal.a l.gov.br>

Data: 0 7 /0 3 /2 0 1 4  14 :52  (46 m inutos atrás)

Assunto: RES: RES: REF RECURSO PE 04 /2 0 1 4

Anexos: im age001.jpg  (5  KB)

0Q03U

Boa tarde Sr® pregoeira, acusamos o recebimento do recurso da empresa GEA.

Uma vez que a licitante não participou do certam e, a mesma não possui direito de entrar com recurso. Vale 

ressaltar que a mesma não possui nenhum argumento referente ao nosso documento de habilitação.

A mesma apenas está tumultuando o processo.

Atenciosamente,

Marcela Antunes - Licitações 

Petranova Mineração e Construções Ltda 

Fone/fax.: (12)3953.1133 

e-mail: in fo@ D etranova .com .br  

site: w w w .p e tra n o va .co m .b r

riti Jí e r' Q í  Õ!'Ç' e.' "'t r : íit5 e?

De: Comissão Permanente de Licitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br] 

Enviada em: sexta-feira, 7 de março de 2014 14:38 

Para: Petranova

Assunto: Re: RES: REF RECURSO PE 04/2014 

Prioridade: Alta

Solicitamos responder o presente email.

Att.

Ide  2 07/03/2014 15:33

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Adenylde Rocha

Em 26/02/2014 às 17:03 horas, "Petranova" < info@Detranova.com.br> 
escreveu:

Ok obrigada 1

I Marcela Antunes - Licitações 

I Petranova Mineração e Construções Ltda 

! Fone/fax.: (12)3953.1133 

I e-mail: in fo @ p e tra n o va .co m .b r  

! site: w w w .p e tra n o v a .c o m .b r

mi  n e r a c â o  e í í  ê -S

I De: Comissão Permanente de Licitacao fm a ilto :c p l(5 lc a s a l.a l.q o v .b r1  

j Enviada em: quarta-feira, 26 de fevereiro de 2014 16:52 

{ Para: Petranova

i Assunto: REF recurso  PE 04/2014 

! Prioridade: Alta

Encaminhamos no anexo, recurso impetrado pela GEA SISTEMAS DE 
RESFRIAMENTO LTDA, contra 0 resultado do PE 04/2014, para análise 
apresentando as contrarazões ao recurso da GEA no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, ou seja até o dia 07/03/2014, às 08 (oito) horas da manhã.

Att.

Adenylde Rocha
Pregoeira
CPL/CASAL

2 de 2 07/03/2014 15:33

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php
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http://www.petranova.com.br
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I f .
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

G00343
RELATORIO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2014

O Edital do Pregão Eletrônico n° 04/2014, cujo objeto é a aquisição e instalação de 
Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL., foi 
publicado em 05 de fevereiro de 2014 no DOE, e na mesma data no site do Banco 
do Brasil e da Companhia de Saneamento de Alagoas-CASAL e realizado no dia 
19/02/2014, às 14 horas, conforme previsto no edital.

1. DA REALIZACAO DO CERTAME LICITATORIO:

A realização do pregão eletrônico transcorreu normalmente, duas empresas 
participaram do certame, sendo vencedora a empresa PETRANOVA MINERAÇÃO 
E CONSTRUÇÕES LTDA.

2. DOS ACONTECIMENTOS:

Durante o período entre a publicação, dia 05 de fevereiro de 2014, e a data da 
realização do pregão, dia 19/02/2014, 18 (dezoito) interessados acessaram o 
edital, 02 (duas) empresas solicitaram questionamentos, protocolaram o 
recebimento do edita, encaminharam propostas e participaram da sessão. No dia 
e hora marcados, conforme edital, foi realizado o certame, ver histórico de 
mensagens da sala de disputa, retirado do sistema do Banco do Brasil, abaixo:

19/02/2014-14:01:56:227

19/02/2014-14:01:56:227

19/02/2014-14:02:29:912
19/02/2014-14:02:47:206
19/02/2014-14:03:15:167
19/02/2014-14:03:52:588

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO
PREGOEIRO
PREGOEIRO
PREGOEIRO

19/02/2014-14:04:25:690 PREGOEIRO

19/02/2014-14:05:27:111
19/02/2014-14:07:50:816
19/02/2014-14:11:22:451
19/02/2014-14:12:55:648
19/02/2014-14:13:06:589

19/02/2014-14:13:36:589

19/02/2014-14:14:21:797

19/02/2014-14:28:34:010

19/02/2014-14:40:25:589

19/02/2014-14:40:25:589

19/02/2014-14:40:25:589

PREGOEIRO
PREGOEIRO
PREGOEIRO
PREGOEIRO

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO
PREGOEIRO

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

Começou a disputa do lote.
A melhor proposta foi de R$1.749.490,00, que é o menor valor ofertado 
para este lote.
Senhores Licitantes, Boa tardei 
Sejam bem vindosl 
O tempo inicial e 10 minutos.
Deem seus melhores lances.
Logo apos o tempo incial de 10 minutos, iniciaremos o tempo randomi- 
co.
Deem seus melhores lances!
O tempo inicial esta findando, deem seus lances.
Logo apos iremos para o tempo randomico.
Nosso tempo incial terminou, iremos para o tempo randomico.
Atenção: encerramento iminente da fase inicial de lances.
O tempo normal de disputa do lote foi encerrado. Até agora, o melhor 
valor oferecido foi de R$1.562.330,70.
O tempo randomico e imprevisivel, deem seus melhores lances.
O tempo randomico e imprevisivel.
Não há fornecedores em situação de empate conforme legislação 
vigente.
Senhores participantes, a disputa do lote está encerrada. O tempo 
extra decorrido foi de 26 minutos e 49 segundos.
A menor proposta foi dada por PETRANOVA MINERACAO E CONS- 
TRUCOES LTDA no valor de R$1.252.000,00.

<12-
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19/02/2014-14:40;25:589 

19/02/2014-14:42:59:222

19/02/2014-14:44:52:316

19/02/2014-14:45:49:209

SISTEMA A disputa do lote está aberta para considerações finais do Pregoeiro.
O arrematante tem o prazo de 120 minutos para enviar a proposta e 

PREGOEIRO documentos de habilitacao como previsto no edital, ema- 
il:cpl@casal.al.gov.br.

PREGOEIRO ® documento devera ser enviado via email a cpl@casal.al.gov.br, ou 
^  pessoalmente na sala da CPL, no prédio da CASAL.

SISTEMA A disputa do lote foi definitivamente encerrada.

3. DOS CONTATOS DA GEA SISTEMAS DE RESFRIAMENTO LTDA

O primeiro contato da empresa GEA Sistemas de Resfriamento Ltda, foi por 
telefone no momento que estava acontecendo o pregão, não sei precisamente a 
hora, reclamando que não conseguia acessar o sistema do Banco do Brasil, e em 
seguida enviou email, às 14:40 horas, onde o representante da referida empresa. 
Bárbara Monteiro, informa que não conseguiu acessar o edital e solicitou a 
Pregoeira que fosse enviado o Edital.

Tendo em vista já ter encerrado o Pregão e a licitação ser pública, eu enviei o 
Edital à GEA Sistemas de Resfriamento Ltda, por email. Dias depois a GEA 
Sistemas de Resfriamento Ltda, enviou vários e-mails fazendo questionamentos e 
no dia 26/02/2014, interpôs um recurso contra a empresa declarada vencedora, a 
empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.

Vale salientar que a empresa GEA Sistemas de Resfriamento Ltda, não faz parte 
da lista das 18 (dezoito) empresas que acessaram o edital no site do Banco do 
Brasil, nem tão pouco enviou e/ou protocolou a entrega de edital.

4. DA EMPRESA VENCEDORA:

A empresa arrematante, PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, 
atendeu a todas às exigências de habilitação previstas no Edital, a qual foi 
declarada vencedora ao certame em 24/02/2014.

Data/Hora ; 24/02/2014 11:33:55:363 - Declarado vencedor 

Fornecedor : PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 

N egociado: R$ 1.251.999,84

É  O que tenho a informar.

Maceió, 10 de março de 2014.

AdenyldeiOtmiüante WSilva 
Pregoeira - Ass.Adm.-CPUCASAL

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




C 0S9lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

LICITAÇÃO N9 525841

INTERESSADO: GEA SISTEMAS DE RESFRIAMENTO LTDA

ASJUR (De ordem);

oao345

Solicitamos posicionamento jurídico considerando que a empresa GEA SISTEMAS DE RESFRIAMENTO LTDA., 
não participou do Certame Licitatório PE n^ 04/2014, e apresenta impugnação sobre a classificação da 
empresa Petranova Mineração e Construções Ltda, declarada vencedora no referido certame.

Em, 10/03/2014.

Adenylde Roiha
Pregoeira - Mat. 1761 -  CPUCASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ÜQ03W

LICITAÇAO N5 525841
INTERESSADO: GEA SISTEMAS DE RESFRIAMENTO LTDA 
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO

Senhora Assessora,

A empresa GEA SISTEMAS DE RESFRIAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n2 09.042.693/0001-50, 
apresenta recurso Administrativo contra decisão da Pregoeira que classificou a empresa 
PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, vencedora do Lote 01 no Pregão Eletrônico 
n5 04/2014, cujo objeto é a aquisição e instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do 
tipo colmeia para os decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na 
cidade de Maceió/AL. Ocorre que a recorrente intempestivamente apresenta em suas razões 
de recurso discondâncias contra as especificações contidas no edital e de forma destacada 
vem insertar a classificação do Lote 01, pela empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA.

Daí ver-se clareamente que a recorrente deixou passar em "albis" o período da impugnação 
editalícias na forma prescrita no §19 do Art. 41 da Lei n^ 8.666/1993, e conforme registrado 
no Edital ora atacado.

Do mesmo modo, está evidente que as especificações técnicas requeridas no citado edital 
foram prontamente atendidas pela vencedora acima indicada conforme análise realizada pelo 
membro técnico da Comissão de Licitação.

Diante do exposto, conhecemos o recurso, para no mérito negar-lhe provimento por 
intempestividade, devendo a pregoeira proseguir com o feito de adjudicar e encaminar a 
Presidência da Companhia para homologação do certame.

Em, ll/03y2014

EtImtSson Pereira
Adv«OAB/AL2051

fiíat1749

ÔPL,

( t a / n o

c/ i / j  ■ 0 3  . o 2 0 i ^

Bruna Jucá T. Monfeíro
Assessora Juridica/CASAL





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLívre > ExpressoMaíl

Remetente: "Comissão Permanente de Licítacao" <cpl@ casal.al.gov.br> 

Para: geasr@geasr.com.br
Data: 14/03/2014 11 :00  (agora)
Assunto: EDITAL PE 04/2014

S e n h o r e s ,  b o m  d ia !

E m  r e s p e i to  a o  R e c u r s o s  im p e t r a d o  p e la  E m p r e s a  G E A  S i s t e m a s  d e  R e s f r i a m e n to  U d a . ,  c o m u n i c a m o s  q u e  fo i n e g a o  p r o v im e n to  a o  r e c u r s o  p o r  i m t e m p e s t i v id a d e ,  
u m a  v e z  q u e ,  a  r e c o r r e n t e  d e ix o u  p a s s a r  " a lb i s "  o  p e r í o d o  d e  I m p u g n a ç ã o  e d i ta l ic ia  n a  f o r m a  p r e s c r i t a  n o  p a r á g r a f o  1 °  d o  a r t .  4 1  d a  Lei n °  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 , c o n f o r m e  
r e g i s t r a d o  n o  E d ita l  e m  q u e s t ã o .

A P r e g o e i r a  d a r á  p r o s s e g u i m e n t o  a o  c e r t a m e  l ic i ta ó r io .

A te n c lo s a m e n t e ,

A d e n y ld e  R o c h a  
P r e o g e i r a

t

1 de 1 14/3/2014 10:57

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:geasr@geasr.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br> 
Para: " Bárbara" < Barbara.Monteiro@gea.com>

Com Cópia: "A ndré" <Andre.Gomes@gea.com>

Data: 17/03/2014 09:25 (agora)

Assunto: Fw: EDITAL PE 04/2014

............... Mensagem encam inhada.................
Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < CDl@casal.al.QOV.br>
Data: 14/03/2014 11:00 
Assunto: EDITAL PE 04/2014 
Para: Qeasr@Qeasr.com.br 
Senhores, bom dia!

Em respeito ao Recursos impetrado pela Empresa GEA Sistemas de Resfriamento Ltda., comunicamos que foi negado provimento ao 
recurso por intempestividade, uma vez que, a recorrente deixou passar "albis" o período de impugnação editalicia na forma prescrita 
no parágrafo 1° do art. 41 da Lei n° 8.666/1993,conforme registrado no Edital em questão.

A Pregoeira dará prosseguimento ao certame licitatório.

Atenciosamente,

Adenylde Rocha 
Preogeira

c '- ’
c:5

jp -
c P

1 de 1 17/03/2014 09:20

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:Barbara.Monteiro@gea.com
mailto:Andre.Gomes@gea.com
mailto:CDl@casal.al.QOV.br
mailto:Qeasr@Qeasr.com.br




Indaiatuba, 24 de Fevereiro de 2014.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL. 
CPL -  Comissão Permanente de Licitação 
Maceió/AL

Ref.: Questionamento Técnico da menor oferta do pregão eletrônico 04/2014

A GEA Sistemas de Resfriamento LTDA, inscrita sob o CNPJ de n° 09.042.693/0001-50, localizada na 
cidade de Indaiatuba/SP, solicita através desta o acesso aos dados técnicos da menor oferta do 
pregão eletrônico 04/2014, com abertura de envelope ocorrida pela CPL/CASAL na data 19 de 
fevereiro de 2014.

Solicitamos a divulgação das informações técnicas apresentadas pela empresa de menor oferta, por 
questionarmos que a mesma poderá não atender os valores de velocidade de sedimentação de 0,80 
cm/min e a taxa de aplicação superficial por tanque com módulos de 11,51 m  ̂ / m  ̂ x dia, quando 
utilizados módulos de decantação com altura vertical 1150 mm, a que correspondem perfis/lamelas de 
decantação com comprimento de 1357 mm, conforme requerido por especificação da tabela do item 
4.1 (Características de projeto) do Anexo I -  Termo de Referência: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
MÓDULOS TUBULARES EM PVC/PEAD DO TIPO COLMEIA PARA OS DECANTADORES DA ETA 
PRATAGY, MACEIÓ-AL, presente no Edital de Pregão Eletrônico N.° 04/2014 -  CASAL.

Aguardamos retorno e agradecemos desde já a atenção.

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Bairro Sapezal -  CEP: 13337-200 -  Indaiatuba/SP -  Brasil 
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 Pág. 1 de 1 
Tel.:+ 55 19 3936 1522/ Fax: +55 19 3936 1171 
www.Qeasr.com.br . aeasr@aeasr.com.br

http://www.Qeasr.com.br
mailto:aeasr@aeasr.com.br
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GEA Sistemas de Resfriamento Ltda 
Condomínio Empresarial Alpha Park 
Estrada Municipal, 691 -  Bairro Sapezal 
CEP: 13.337-200 -  Indaiatuba/SP 
Telefone; 19 3936-1522 / Fax: 19 3936-1171 
www.geasr.com.br

http://www.geasr.com.br
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ilustríssimo  senhor diretor presidente da companhia de saneamento de ALAGOAS

Licitação No. 525841 
Edital No. 04/2014 
Processo No. 12218/2013

Recurso contra a empresa declarada vencedora do Lote 1 -  Petranova Mineração e Construções Ltda

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda, com sede na Cidade de Indaiatuba, estado de São Paulo, 
situada na Estada Municipal para Campinas, No. 691, Condomínio Empresarial Alpha Park, Pavilhão 10, Bairro 
Sapezal, inscrita no CNPJ.: 09.042.693/0001-50, solicita vossa atenção especial no processo de contratação 
da empresa declarada vencedora do Lote 1 pela Pregoeira Adenylde Cavalcante Rocha Silva em 24/02/2014 
às 11:33:55:363 hrs., a empresa Petranova Mineração e Construções Ltda, uma vez que o ohjetivo principal 
da licitação poderá estar comprometida e acarretar sérios prejuízos, aproveitamos para solicitar a divulgação 
das informações técnicas apresentadas pela empresa declarada vencedora, por termos fortes dúvidas que os 
equipamentos a instalar pela mesma não possam atender às características de projeto, hem como pedir mui 
respeitosamente a suspensão do processo com hase nas seguintes premissas.

1 -  Como indicado na Tahela do item 4.1 -  Características de projeto, das Disposições Gerais, item 4, 
do Anexo I do Termo de Referência para a aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do 
tipo colmeia para os decantadores da ETA Pratagy, na cidade de Maceió - AL, considerando as dimensões 
internas por decantador (comprimento x largura), resultando em um comprimento efetivo de 18,836 mm, e 
para a vazão atual por tanque de 1940 mVh, quando utilizados módulos de decantação com altura vertical de 
1150 mm, correspondente a perfis de comprimento de 1327 mm, o cumprimento da velocidade de 
sedimentação obtida por tanque com módulos de 0,8 cm/min e da taxa de aplicação superficial obtida por 
tanque com módulos de 11,51 mVm x̂dia, somente ocorrerá se calculada uma área efetiva de sedimentação 
de 4045,5 m* ou uma área efetiva projetada de sedimentação de 3907,7 m̂ , considerando um ângulo de 
inclinação dos perfis de decantação com a horizontal de 60°.

2 -  Como V.Sas. poderão verificar, tendo em vista o cumprimento das características do projeto 
especificadas, e naturalmente a obtenção dos resultados previstos em termos de eficiência na remoção, 
gravítica de sólidos nos decantadores da ETA Pratagy, objeto do processo, mantendo constantes os restantes 
parâmetros da Tabela do item 4.1 do Anexo I, os valores de velocidade e taxa de aplicação superficial são 
apenas passíveis de serem obtidos quando utilizados perfis de decantação com uma determinada área- 
específica de sedimentação, característica intrínseca ao formato, geometria e dimensionais de cada produto, 
que duvidamos ser a constante dos perfis de decantação da empresa vencedora da licitação.

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 
Bairro Sapezal -  CEP: 13337-200 -  Indalatuba/SP -  Brasil 
Tel.:+ 55 19 3936 1522/ Fax: +55 19 3936 1171





3 -  Este pedido pela divulgação das informações técnicas apresentadas pela empresa agora 
declarada empresa vencedora do Lote 1 do supracitado processo, foi enviado por e-mail em 21/02/2014, 
11:48 hrs., à atenção da Pregoeira, Dra. Adenylde Cavalcante Rocha Silva, contendo o documento 
"Questionamento Técnico da menor oferta do pregão eletrônico 04/2014”.

Em 24/02/2014, 09:39 hrs., foi enviado novo e-mail igualmente à atenção da Progoeira, contendo novo 
questionamento técnico, em substituição daquele encaminhado por e-mail inicial mente em 21/02/2014, 
sempre justificando nossas dúvidas quanto à observação técnica plena dos parâmetros especificados na 
Tabela do Item 4.1 do Termo de Referência.

Em 24/02/2014, 11:33:55:363 hrs., conforme consta no Resumo da licitação (website www.licitacoes- 
e. com.br), a empresa Petranova Mineração e Construções Ltda foi declarada vencedora.

Até ao momento, não tivemos qualquer resposta, por qualquer via, fator que nos preocupa ainda mais 
com o resultado final.

Diante do exposto, e tendo sido concedido prazo de 3 (três) dias para apresentação de contra-razões, 
pedimos a V.Sas. que seja suspenso o processo de contratação da licitante considerada vencedora, empresa 
Petranova Mineração e Construções Ltda, e divulgada a Justificativa técnica de atendimento ao Termo de 
Referência, nomeadamente quanto à observação plena dos parâmetros especificados nas características de 
projeto indicadas.

Termos em que, pede deferimento.

Indaiatuba, 26 de fevereiro de 2014

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda

GEA Sistemas de Resfriamento Ltda.
Cond. Empresarial Alpha Park, EM 691 -  Pavilhão 10 
Bairro Sapezal -  CEP: 13337-200 -  Indaiatuba/SP -  Brasil 
Tel.:+ 55 19 3936 1522/ Fax: +55 19 3936 1171
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G EA S istem as de Resfriam ento Ltda 
C ondom ínio Em presarial A lpha Park 
Estrada Municipal, 691 -  Bairro Sapezal 
CEP: 13.337-200 -  Indaiatuba/SP 
Telefone; 19 3936-1522 /  Fax; 19 3936-1171 
w w w .geasr.com .br

CO M PANHIA DE SANEAM ENTO  DE A LA G O A S  -  C ASAL

AC/ Comissão Permanente de Licitação -  CPL 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro 

Maceió/AL - CEP: 57020-510

http://www.geasr.com.br


(ETIQUETA OU CARIMBO MP)
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Sala de disputa Criar licitação Pesquisa avançada Suas licitações Ajuda Sair

Resumo da licitação

N °L ic itação: 525841 Q ]
, ,  :Ver esta
^^ icitação

Texto resumo : Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de 
Tratamento de Agua Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

C lien te : C A S A L/(1 )CASAL 

E d ita l: 04/2014 

M odalidade/tipo: Pregão

S ituação: Disputa encerrada

Processo: 12218/2013 

Idioma da lic ita çã o : Português 

Moeda da licitação : Real

Lote N»; 1

Resumo do lo te : 

Tratamento a p licado : 

Tipo de disputa : 

Situação do lote : 

Fornecedor ven cedor: 

CNPJ : 

Nome c o n ta to : 

Valor arrem atado:

Jus tifica tiva :

Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de 
Tratamento de Agua Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP 

Com disputa em sessão pública 

Adjudicado

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 

47.225.693/0001-84 

JOSE ANTONIO DE MELLO JUNIOR 

R$ 1.252.000,00

Critério de seleção : Todas as propostas 

Data e o horário ; 17/03/2014-15:03:58:676

Telefone: (12) 39531133 

C ontratado: R$ 1.251.999,84

Tendo em vista atendimento previsto no Edital conforme inciso XVI11 art.4° da lei 10520/02 e art 26 caput do 
Decreto 5450/05, a Pregoeira declara vencedora do Lote 1 a empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇOES LTDA, com proposta valor R$ 1.251.999,84,sendo concedido prazo de 3 dias para querendo as 
demais licitantes impetrar recurso, concedendo igual prazo para apresentar contra-razões assegurado aos 
licitantes vistas ao processo.

listar itens listar propostas j alterar situação ; i consultar histórico i I detalhar proposta

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 17/03/2014

http://www.Iicitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n


Gmail - Msg referente à ocorrência: 1-1-301017 ClienteADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA http://mail.google.com/mail/?ui=2&ik=e4ff75824e&view=pt&search=inbox&th=144d074cc7a0c..

Atenciosamente.
Núcleo de Relacionamento.

2 de 2 f 17/03/2014 14:35

http://mail.google.com/mail/?ui=2&ik=e4ff75824e&view=pt&search=inbox&th=144d074cc7a0c
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000355
Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo Administrativo Protocoio n° 12.218/2013 -  CASAL. 
C. I. n“ 70/2013-SU P T R A .
REF. PREGÃO ELETRÔN iCO N“ 04/2014.

LiCiTAÇÃO MODALiDADE PREGÃO ELETRONiCO  
N“ 04/2014-C AS AL. O BJETO : AQUISiÇÃO E
iNSTALAÇÃO DE MÓDULOS TUBULARES EM 
PVC/PEAD DO TIPO COLMEIA PARA OS 
DECANTADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO  
DE ÃGUA PRATAGY LOCALIZADA, NA CIDADE DE 
MACEIÓ/AL., CONFORME ESPECIFICADO NO 
TERMO DE REFERÊN CIA , N ESTE EDITAL. 
EM PRESA VENCEDORA: PETRANOVA MINERAÇÃO 
E CON STRUÇÕES LTDA.: R$ 1.252.000,00 (HUM 
MILHÃO E DUZENTOS E  CINQUENTA E  DOIS MIL 
REAIS), MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI 
N° 10.520/02, DECRETO  N° 5.450/05, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123 E  LEI 8.666/93 E  SUAS  
A LTER A Ç Õ ES ESTA B ELECID A S. SUGERIM OS  
HOMOLOGAÇÃO CERTAM E. DECISÃO DIRETOR  
PRESIDENTE.

PA RECER:

1. Da realização da licitação:
O processo licitatório teve origem no Processo Adm inistrativo Protocolo n® 12.218/2013 -  
CASAL, C. I. n° 70/2013 -  SUPTRA, tendo como objeto a aquisição e instalação de módulos 
tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de Tratamento de Água 
Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL., conforme especificado no Termo de Referência, 
neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia para esta licitação 
é de: R$ 1.749.500,00 (hum milhão, setecentos e quarenta e nove mil e quinhentos reais). A 
sessão foi conduzida por Adenylde Cavalcante Rocha Silva, Pregoeira e Christianne Cabral de 
Melo Barbosa como Equipe de Apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 
33/2013, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de outubro de 2013, com 
poderes para receber, abrir, ju lgar e dar parecer no referido certame. O Edital foi publicado no 
Diário Oficial do Estado edição do dia 05.02.2014 e no site da CASAL na mesma data, bem 
como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados 
também acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL: www.casal.al.qov.br e no 
site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br. No dia 13.02.2014, 03 (três) empresas 
mostraram-se interessadas na licitação; no dia 18.02.2014, 16 (dezesseis) empresas 
mostraram-se interessadas na licitação através do site do Sistema Eletrônico do Banco do 
Brasil. O Edital encontrava-se á disposição dos interessados no site do Banco do Brasil, 
www.licitacoes-e.com.br e no site da CASAL: www.casal.al.qov.br.

2. Da abertura das propostas
As propostas foram abertas no dia 18.02.2014, como marcado no site do Banco do Brasil 
sendo que 02 (dois) fornecedores apresentaram as seguintes propostas: .

[1] ^
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EMPRESAS:
FORNECEDOR 1 FORNECEDOR 2

VALORES: R$ 1.749.490,00 R$ 1.749.500,00

Todos os licitantes que apresentaram propostas foram classificados pela Pregoeira.

3. Da sessão  pública:

Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 14:00 
horas, na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, 
situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, através do site do www.licitacoes- 
e.com .br, d eu -se  início a sessão pública eletrônica. A  Pregoeira abriu a sala de disputa as 
14:00 horas, enviando mensagens de boas vindas aos licitantes presentes, dando prazo do 
tempo normal inicial de 10 minutos para apresentação de lances, após o qual iniciou-se o 
tempo randômico, cujo controle é do próprio sistema do Banco do Brasil. Quando ao final da 
disputa, foi declarado arrematante, a empresa P e tranova  M ine ração  e C o n s tru çõ e s  LTD A . 
A  Pregoeira enviou mensagem definindo o prazo do envio de proposta e dos documentos de 
habilitação, conforme previsto no Ato Convocatório.

4. Das propostas apresentadas e da arrematante:
Lista de propostas para o lote da licitação:

(01) PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 
Segmento: O utras Empresas 

Data da entrega da proposta: 17/02/2014-11:19:07:475 

Situação da proposta: Classificada

consultar informações adicionais ,

Valor: R$1.749.490,00

(02) SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA
Segmento: O utras Em presas

Data da entrega da proposta: 17/02/2014-15:52:10:329 

Situação da proposta: Classificada

Valor: R$1.749.500,00

Foi declarada arrematante a empresa a P e tranova  M ine ra çã o  e  C o n s truçõ e s  LTD A , com  a 
p ro po s ta  no  v a lo r d e  R$ 1.252.000,00 (hum milhão, duzentos e cinquenta e dois mil reais), valor 
abaixo do valor de referência da CASAL que é de R$ 1.749.500,00 (hum milhão, setecentos e 
quarenta e nove mil e quinhentos reais).

5. Histórico final da análise da disputa de lances:

Lote N " : 1

Resumo do lo te : 

Tratamento ap lica d o : 

Tipo de disputa ;

Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os 
decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de 
Maceió/AL.

Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Com disputa em sessão pública Critério de seleção

[2 ]
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Situação do lote :

Fornecedor ve ncedor: 

CNPJ : 

Nome c o n ta to : 

Valor arrem atado:

Justificativa :

Telefone: (12) 39531133 

C ontratado: R$ 1.251.999,84

R esponsável: 

Pregoeiro ; 

Apoio :

A j  r. * u A • 17/03/2014-Adiudicado Data e o horário : 15 03 58 676

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 

47.225.693/0001-84 

JOSE ANTONIO DE MELLO JUNIOR 

R$ 1.252.000,00

Tendo em vista atendimento previsto no Edital conforme inciso XVIII art.4'’ da lei 10520/02 e 
art 26 caput do Decreto 5450/05, a Pregoeira declara vencedora do Lote 1 a empresa 
PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, com proposta valor R$
1.251.999,84,sendo concedido prazo de 3 dias para querendo as demais iicitantes impetrar 
recurso, concedendo Igual prazo para apresentar contra-razões assegurado aos licitantes 
vistas ao processo.

: NELI LIMA PEREIRA 

; ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA 

; ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA

Participante

L is ta  de  fo rn e c e d o re s

S ituação Lance Data/Hora lance

1 PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA A rre m a ta n te  R$ 1.251.999,84 24/02/2014-11:33:55:363

2 SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA C lass ificado  R$ 1.325.290,00 19/02/2014-14:35:11:404

H is tó r ic o  d e  m e n s a g e n s  da  s a la  d e  d is p u ta

H o ra P a rtic ip a n te M e n s a g e m  e n v ia d a  à s a la  d e  d is p u ta

19/02/2014-
14:01:56:227

SISTEMA Começou a disputa do lote.

19/02/2014-
14:01:56:227

SISTEMA
A melhor proposta foi de R$1.749.490,00, que é 0 menor valor ofertado 
para este lote.

19/02/2014-
14:02:29:912

PREGOEIRO Senhores Licitantes, Boa tarde!

19/02/2014-
14:02:47:206

PREGOEIRO Sejam bem vindos!

19/02/2014-
14:03:15:167

PREGOEIRO O tempo inicial e 10 minutos.

19/02/2014-
14:03:52:588

PREGOEIRO Deem seus melhores lances.

19/02/2014-
14:04:25:690

PREGOEIRO Logo apos 0 tempo incial de 10 minutos, iniciaremos 0 tempo randomico.

19/02/2014-
14:05:27:111

PREGOEIRO Deem seus melhores lances!

19/02/2014-
14:07:50:816

PREGOEIRO O tempo inicial esta findando, deem seus lances.

19/02/2014-
14:11:22:451

PREGOEIRO Logo apos iremos para 0 tempo randomico.

19/02/2014-
14:12:55:648

PREGOEIRO Nosso tempo incial terminou, iremos para 0 tempo randomico.

19/02/2014-
14:13:06:589

SISTEMA Atenção: encerramento iminente da fase inicial de lances.

19/02/2014-
14:13:36:589

SISTEMA
O tempo normal de disputa do lote foi encerrado. Até agora, 0 melhor 
valor oferecido foi de R$1.562.330,70. ^

19/02/2014-
14:14:21:797

PREGOEIRO O tempo randomico e imprevisivel, deem seus melhores lances.

19/02/2014-
14:28:34:010

PREGOEIRO O tempo randomico e imprevisivel.

[3 ]
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19/02/2014-
14:40:25:589

SISTEMA Não há fornecedores em situação de empate conforme legislação vigente.

19/02/2014-
14:40:25:589

SISTEMA
Senhores participantes, a disputa do lote está encerrada. O tempo extra 
decorrido foi de 26 minutos e 49 segundos.

19/02/2014-
14:40:25:589

SISTEMA
A menor proposta foi dada por PETRANOVA MINERACAO E 
CONSTRUCOES LTDA no valor de R$1.252.000,00.

19/02/2014-
14:40:25:589

SISTEMA A disputa do lote está aberta para considerações finais do Pregoeiro.

19/02/2014-
14:42:59:222

PREGOEIRO
O arrematante tem o prazo de 120 minutos para enviar a proposta e 
documentos de habilitacao como previsto no edital. 
email:cpl@ casal.al.gov.br.

19/02/2014-
14:44:52:316

PREGOEIRO
O documento devera ser enviado via email a cpl@ casal.al.gov.br, ou 
pessoalmente na sala da CPL, no prédio da CASAL.

19/02/2014-
14:45:49:209

SISTEMA A disputa do lote foi definitivamente encerrada.

Data/Hora lance 1 Lance

13 19/02/2014-14:35:26:124 R$ 1.252.000,00

12 19/02/2014-14:35:11:404 R$ 1.32.5.290,00

11 19/02/2014-14:17:56:841 R$ 1.325.250,00

10 19/02/2014-14:17:18:185 R$ 1.395.189,00

9 19/02/2014-14:16:52:954 R$ 1.395.190,00

8 19/02/2014-14:16:22:525 R$ 1.476.400,00

7 19/02/2014-14:15:05:284 R$ 1.476.401,00

6 19/02/2014-14:14:34:182 RS 1.562.329,70

5 19/02/2014-14:13:32:610 R$ 1.562.330,70

4 19/02/2014-14:11:43:439 R$ 1.653.260,00

3 19/02/2014-14:11:04:182 R$ 1.653.270,00

2 17/02/2014-15:52:10:329 R$ 1.749.500,00

1 17/02/2014-11:19:07:475 R$ 1.749.490,00

Histórico de lances da sala de disputa

Nome do fo rnecedor

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 

SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA 

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 

SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA 

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 

SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA 

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 

SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA 

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 

SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA 

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 

SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA 

PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA

Histórico da análise das propostas e lances

Data/Hora : 19/02/2014 14:45:49:209 - Arrematado 

Data/Hora : 24/02/2014 11:33:55:363 - Declarado vencedor 

Data/Hora : 17/03/2014 15:03:58:676 - Adjudicado 

Fornecedor : PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 

Contratado : R$ 1.251.999,84

Tendo em vista atendimento previsto no Edital conforme inciso XVIII art.4° da lel 10520/02 
e art 26 caput do Decreto 5450/05, a Pregoeira declara vencedora do Lote 1 a empresa 

Motivo : PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, com proposta valor R$
1,251.999,84,sendo concedido prazo de 3 dias para querendo as demais licitantes 
impetrar recurso, concedendo igual prazo para apresentar contra-razões assegurado aos

6. Declaração da vencedora:
A Pregoeira declarou vencedora da licitação 
C o n s truçõ e s  LTD A., com proposta no valor de
cinquenta e dois mil reais), valor abaixo do valor de referência da CASAL que é de
1.749.500,00 (hum milhão, setecentos e quarenta e nove mil e quinhentos reais). A Pregoeira 
então abriu prazo para interposição de recursos.

a empresa P e tranova  M ine ração
R$ 1.252.000,00 (hum milhão, duzentos

[4]
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7. Dos recursos:
A  empresa GEA Sistemas de Resfriamento Ltda., em data de 26/02/2014, protocolou razões de 
recurso administrativo, o qual a pregoeira não acolheu por intempestividade, uma vez que, a 
recorrente deixou passar "albis" o período de impugnação editalicia na forma prescrita no 
parágrafo 1° do art. 41 da Lei n° 8.666/1993, conforme registrado no Edital em questão.

8. Da adjudicação:
Analisando o processo administrativo conforme Termo de Referência e condições editalícias, a 
Pregoeira adjudicou o objeto à empresa Petranova Mineração e Construções LTDA., com 
proposta no valor de R$ 1.252.000,00 (hum milhão, duzentos e cinquenta e dois mil reais), que 
após os ajustes realizados na planilha, a proposta negociada passou a ser de R$1.251.999,84 
(hum milhão, duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e 
quatro centavos).

9. Conclusão:
Portanto, obtendo um resultado positivo na licitação, submetemos o presente processo para 
apreciação da ASJUR e posterior Homologação do certame, pelo Diretor Presidente da 
CASAL.

É 0 Parecer, S.M.J.

Sala da Comissão Permanente de Licitação da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, em Maceió/AL., 17 de março de 2014.

\denyiaepa ' ' ^A denyldepavalcan te  Rocha Silva 
Pregoeira

ChristiãTine 
Equipe de

/íelo Barbosa

Neli /irrfâ 'Kereira 
Autoridade Competente

[5]
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Protocolo n" 12.218/2013 -  CASAL.
Cl N® 70/2013-S U P T R A
R EF. PREGÃO ELETRÔN ICO N“ 04/2014.

À ASJU R,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente ao 
Pregão Eletrônico n° 04/2014 - CASAL, que tem como objeto a aquisição e instalação de 
Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de 
Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL., conforme especificado 
no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para o 
qual requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

LOTE VALOR DE 
REFERÊN CIA

VALOR DA 
LICITAÇÃO

EM PRESA
VENCEDORA

ECONOMIA

LOTE 1 R$1.749.500,00 R$ 1.251.999,84

PETRANOVA 
MINERAÇÃO E 

CONSTRUÇÕES LTDA. R$ 497.500,16

Em, 17/03/2014.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

NelipfM á  Pereira 
Autoridade Competente
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Protocolo no 12218/2013 -  CASAL
C.I. N° 70/2013 - SUPTRA
PREGÃO ELETRÔNICO n° 04/2014 - CASAL

A D.P,

Aprovo 0 parecer exarado pela pregoeira, no Pregão Eletrônico n° 04/2014 - 
CASAL, que tem como objeto a aquisição e instalação de módulos tubulares 
em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de 
Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL, conforme 
especificado no Termo de Referência neste edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
n° 125/06, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para tanto sugerimos 
a homologação a ser proferida em ato formal pelo Senhor Diretor 
Presidente.

Em, 19/03/2014

Bruna Jucá T. MonteiroV
Assessora Juridiça / CASAI. \

GEPLAN 021 C
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Protocolo 12218/2013
C.I n° 70/2013 -  SUPTRA/GEDOP
Pregão Eletrônico 04/2014 -  CASAL
#
A
CPL,

Com fundamento no Parecer da Pregoeira Adenylde Cavalcante Rocha Silva da 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL, às fls.360 e da Assessoria Jurídica - 
ASJUR ás fis. 361 deste processo. HOMOLOGAMOS o presente certame 
licitatório em favor da Empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, vencedora do Pregão Eletrônico n° 04/2014 - CASAL, cujo objeto a 
aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para 
os decantadores da Estação de Tratamento de Água Pratagy, nesta Capital, no 
valor de R$ 1.251.999,84 (um milhão duzentos e cinquenta e um mil, 
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos) especificado no 
Termo de Referência, no Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n° 
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais, 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. Homologando em favor da 
mesma o objeto licitadô avrem-se o competente Contrato. Em, ̂  /  c k  /

Eng° ALVARO JO 
Diretor Presidente

MENEZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail i

R em etente : "Com issão Perm anente de Licitacao" < cp l@ casa l.a l.gov.b r>

Para: in fo@ pe tranova .com .b r

D ata: 0 8 /0 9 /2 0 1 4  10 :11  (1 m in u to  a trás)

A ssun to : Pregão E le trôn ico n ° 0 4 /2 0 1 4  - CASAL

Prezados S enhores,

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

S o lic ita m o s  c o n fo rm a r se esta  Em presa m a n té m  os p reços da p ro po s ta  a p resen tada  
quando  do Pregão E le trôn ico  n ° 0 4 /2 0 1 4 , para que possam os e la b o ra r o c o n tra to , 
c o n fo rm e  a u to riz a d o  pelo  D ire to r p re s id en te  da CASAL.

A ten c io sa m e n te ,

Neli Lim a Pereira 
CPL/CASAL

I d e l 08/09/2014 10:05

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:info@petranova.com.br
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ExpressoLivre  - ExpressoM ail

Remetente: "info" < info@ petranova.com .br>

Para: "'Comissão Permanente de Licitacao'" < cpl@ casaI.al.gov.br>

Data: 08 /09/2014  10:19 (09 m inutos atrás)

Assunto: RES: Pregão Eletrônico no 04/2014 - CASAL

Anexos: im age001.jpg (5 KB)

Bom dia, venho através deste informar que a Petranova Mineração e Construções e Ltda, mantém os preços 

apresentados na proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico 04/2014.

Atenciosamente,

Marcela Antunes - Licitações 

Petranova Mineração e Construções Ltda 

Fone/fax.: (12)3953.1133 

e-mail: info@ petranova.com .br 

site; w w w .petranova.com .br

lüli-efã-çõ.Ô-; é-

De; Comissão Permanente de Licitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br] 

Enviada em; segunda-feira, 8 de setembro de 201410:11 
Para: in fo @ p e tra n o v a .c o m .b r 

Assunto: Pregão Eletrônico nS 04/2014 - CASAL 

Prioridade: Alta

Prezados Senhores,

1 de 2 08/09/2014 10:31

http://expresso.al.gov.br/expressoMaiil_2/index.php
mailto:info@petranova.com.br
mailto:cpl@casaI.al.gov.br
mailto:info@petranova.com.br
http://www.petranova.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:info@petranova.com.br




ATA DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO

Dependência: CASAL - CASAL - (AL)

Licitação: (Ano: 2014/ CASAL / N° Processo: 12218/2013)

Às 14:01:56 horas do dia 19/02/2014 no endereço RUA BARAO ATALAIA-200, bairro 

POCO, da cidade de MACEIÓ - AL, reuniram-se o Pregoeiro da disputa Sr(a). ROSALVA 

MEDEIROS ALELUIA DE BARROS, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato de 

nom eação, para rea lização da Sessão Pública de L ic itação do Pregão N® Processo: 

12218/2013 - 2014/04/2014 que tem por objeto Aquisição e instalação de módulos tubulares 

em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de Tratam ento de Água 

Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL.

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

Lote (1) - Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para 

os decantadores da Estação de Tratam ento de Água Pratagy, localizada na cidade de 

M aceió/AL.

Data-Hora Fornecedor Proposta
17/02/2014 11:19:07:475 PETR AN O VA M INERACAO  E C O N STR UC O ES LTDA R$ 1.749.490 00

17/02/2014 15:52:10:329 SIG M A TRATAM EN TO  DE AG U AS LTDA 11 R$ 1.749 .500 00

Após a etapa de lances, COM DISPUTA EM SESSÃO PUBLICA, foram apresentados os 

seguintes menores preços:

Lote (1) - Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para 

os decantadores da Estação de Tratam ento de Água Pratagy, localizada na cidade de 

Maceió/AL.

Data-Hora Fornecedor Lance
19/02/2014 14:35:26:124 PETR AN O VA M INERACAO E C O N STR UC O ES LTDA R$ 1,252.000 00

19/02/2014 14:35:11:404 SIG M A TRATAM EN TO  DE AGUAS LTDA .B $ _ i3 2 5 ^ 9 0 .n n

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da em presa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto à compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

^  .0





No dia 19/02/2014, às 14:45:49 horas, no lote (1) - Aquisição e instalação de módulos 

tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de Tratamento 

de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL. - a situação do lote foi alterada para: 

arrematado. No dia 24/02/2014, às 11:33:55 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 24/02/2014, às 11:33:55 horas, no lote (1) - Aquisição e instalação de módulos 

tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de Tratamento 

de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL. - a situação do lote foi alterada para: 

declarado vencedor. O m otivo da alteração foi o seguinte: Tendo em vista atendim ento 

previsto no Edital conform e inciso XVIII art.4® da lei 10520/02 e art 26 caput do Decreto 

5450/05, a Pregoeira declara vencedora do Lote 1 a empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E 

CONSTRUÇÕES LTDA, com proposta valor R$ 1.251.999,84,sendo concedido prazo de 3 

dias para querendo as dem ais licitantes im petrar recurso, concedendo igual prazo para 

apresentar contra-razões assegurado aos licitantes vistas ao processo. No dia 17/03/2014, 

às 15:03:58 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 17/03/2014, às 15:03:58 horas, no lote (1) - Aquisição e instalação de módulos 

tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de Tratamento 

de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL. - a situação do lote foi alterada para: 

adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: Com fundamento no inciso XX do Art.4® Lei 

10520/02 e do §1° do A rt.26  do Dec. 5 .450/05, A D JU D IC O  o ob je to  de aqu is ição  e 

instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 

ETA Pratagy, localizada na cidade de M aceió/AL, à em presa Petranova M ineração e 

C onstruções Ltda, com proposta no va lor de R$ 1.251.999,84(hum  m ilhão,duzentos e 

cinquenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).

No dia 17/03/2014, às 15:03:58 horas, no lote (1) - Aquisição e instalação de módulos 

tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de Tratamento 

de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL. - pelo critério de m enor preço, foi 

ad ju d ica d o  o ob je to  do lote da lic ita çã o  à em presa  P E TR A N O V A  M IN E R A C A O  E 

C O N S TR U C O E S  LTD A com o va lo r R$ 1 .251 .999 ,84 .

No dia 14/02/2014, às 16:09:09 horas, a autoridade competente da licitação - NELI LIMA 

PEREIRA - substitui o Pregoeiro ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA.

No dia 08/09/2014, às 10:35:38 horas, a autoridade competente da licitação - NELI LIMA 

PEREIRA - substitui o Pregoeiro ADENYLDE CAVALCANTE ROCHA SILVA. O motivo da 

alteração foi o seguinte: A  Pregoeira Adenylde cavalcante Rocha Silva encontra-se em gozo 

de férias. y X y





No dia 08/09/2014, o Pregoeiro da disputa da licitação cadastrou a seguinte minuta da

ata;

Com fundamento paracer Pregoeria e da Assessoria Jurídica HOMOLOGAMOS certame 

licitatório em favor da Em presas PETRANOVA M INERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, 

vencedora Pregão E letrônico 04/14-CASAL, cujo objeto é a aquisição e insta lação de 

módulos trubulares em PVC/PEAD, do tipo colmeia para os decantadores da Estaçãode 

Tratamento de Água Pratagy, nesta Capital, no valor de R$ 1.251.999,84, especificado no 

Termo de Referência, no Edital e mediante condições contidas Lei Federal 10.520 /2002,Lei 

C o m p le lm e n ta r n° 123/06, su b s id ia ria m e n te  pela Lei 8 .6 6 6 /9 3  e suas a lte ra çõ e s  

estabelecidas nas Leis Federais, 8.8883/94 e 9.648/98.Homologando em favor da mesma o 

oobjeto licitado. Lavrem-se o competente Contrato. Em, 20/03/2014. Eng° ÁLVARO JOSÉ 

MENEZES DA COSTA. D iretor Presidente.

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue re latório  contendo in form ações 

deta lhadas sobre o andam ento do processo.

RO SA LVA  M EDEIRO S A LELU IA  DE B A RRO S

Pregoeiro ^ j^ is p u ta

NEL1

A u to r id ^ e  Compete|>t^

LUCI G LE ID E  DA SILVA

Membro Equipe Apoio

CHRISTIA C A B R A L DE M ELO B A R B O SA

Membro Equipe Apoio

Proponentes:
47.225.693/0001-84 PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 
03.439.949/0001-80 SIGMA TRATAMENTO DE AGUAS LTDA





ExpressoLivre - ExpressoM ail

Page 1 o f

( i j t í

Rem etente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.a l.gov.br>

Para: info@ petranova.com .br

Data: 08 /09 /2014  13:58 (23 :59  horas atrás)

Assunto: Solicitacao de certidão

Boa tarde,

Solicitamos gentilmente todas as certidões vigentes, para dar continuidade a 
elaboração do contrato com a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL.

-Certidão de FGTS
-Conjunta negativa - de débitos relativos aos tributos federais e á dívida ativa 
da união;
-Certidão Negativa de débitos -Secretária da Fazenda;
-Certidão Negativa de débitos relativos ás Contribuições Previdenciárias e as de 
Terceiros;
-Certidão da Justiça do Trabalho- Débitos Trabalhistas.

Atenciosamente,

Ana Camila 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 08/09/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:info@petranova.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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C A IX A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 47225693/0001-84
Razão Social:PETRANOVA m in e r a ç ã o  e co nstru çõ es  ltd a . 
Endereço: a v  d o s  m ig r a n te s  1667 /  pq m e ia  lu a  /  jac ar ei /  sp /

1 2 3 3 5 -0 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/09/2014 a 30/09/2014 

Certificação Número: 2014090102503836515139

Informação obtida em 01/09/2014, às 09:24:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://wvm.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 01/09/2014

http://www.caixa.gov.br
https://wvm.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 47.225.693/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente ã situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n  ̂3, de 02/05/2007.
Emitida às 19:38:06 do dia 05/05/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2014.
Código de controle da certidão: S395.B419.EF41.5812

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 19/08/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÂRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N“ 217822014-88888693
Nome: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 47.225.693/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome reiativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vãiida para todas as 
suas filiais, refere-se exciusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados peia 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finaiidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, 
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 13/08/2014.
Válida até 09/02/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wwwO 10.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 13/08/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://wwwO




GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO  
SECRETARIA DA FAZENDA

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DO VALE DO PARAÍBA -  DRT-3 
POSTO FISCAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RUA G ERALDO  V IE IR A , 8 8  -  JAR D IM  A Q U A R IU S -  CEP 1 2 .2 4 6 -0 2 4  
S Ã O  JOSÉ DO S CAM PO S/SP

i FOLHA 01/01
CERTIDÃ O i NO. CÊRTÍbÃo’ 

; 305/2014

RAZÃO SOCIAL: PETRANOVA MINERAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA

lE: 392.211.015.110 CNPJ: 47.225.693/0001-84

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA

CERTIFICO QUE PARA O CNPJ BASE 47.225.693 CONSTA UM DEBITO FISCAL RELATIVO O ICMS, INSCRITO 
NA DÍVIDA ATIVA, VINCULADO AO CNPJ 47.225.693/0003-46, A SABER: NL 1.000.139.102  
(ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA NOS AUTOS DO PROC. 002413-65.2009.8.26.0053 9^ VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL, CONFORME DESPACHO DO PROCURADOR DO ESTADO ROGÉRIO PEREIRA 
DA SILVA -  OAB/SP 127.454). CERTIFICO, AINDA, QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO 
IPVA, ITCMD, ITBI (CAUSA MORTIS E DOAÇÕES) E AIR, INSCRITOS NA DÍVIDA A T IV A * * * * * * * * * * * * * * * * * .

OBS: A PRESENTE CERTIDÃO É PO SITIVA  COM EFEITO DE NEGATIVA QUANTO AOS DÉBITOS 
IN SCRITO S NA D ÍVID A  ATIVA PARA O CNPJ BASE 47.225.693.

1- A PRESENTE CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS CONSTITUÍDOS SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO 
...INTERESSADO E DEMAIS DADOS INDICADOS.

2- FICA RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO, CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS.

3- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT N“ . 20 DE 01/04/98 
(DOE DE 02/04/98).
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.225.693/0001-84 
Certidão n ° : 50075614/2014 
Expedição: 26/06/2014, às 12:24:22
Validade: 22/12/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  que PETRANOVA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no C N P J  sob o n° 47.225.693/0001-84, NÃO CONSTA
do Banco Naci o n a l  de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n° 14 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
Tra b a l h o ,  de 24 de a g o s t o  de 2011.
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  são de r e s p o n s a b i l i d a d e  dos 
T r i b u n a i s  do T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 (dois) d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  da s u a  e x p e d i ç ã o .
No caso de pes s o a  juridica, a C e r t i d ã o  atesta a e m p r e s a  em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de sua 
a u t e n t i c i d a d e  no p o r t a l  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o  na 
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  os d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  das p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r i d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  às o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em sentença cond e n a t ó r i a  transitada em julgado ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no c o n c e r n e n t e  aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
e m o l u m e n t o s  ou a r e colhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de e x e c u ç ã o  de a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  ou C o m i s s ã o  de C o n c i l i a ç ã o  Prévia.

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N® 56 /2014 -  CASAL
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A  COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 

EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E 

CONSTRUÇÕES L T D A .

PREÂM BULO - DAS PARTES E  DO FUNDAMENTO;

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. Sociedade de 

Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e Serviços, 

sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 

simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81; neste ato, 

representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO S É  M ENEZES DA COSTA, brasileiro, 

casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 

Presidente de Gestão Operacional CARLO S ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. 098.703.694-72, ambos 

residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 

Avenida dos Migrantes, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 47.225.693/0001-84, doravante, 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu bastante 
procurador o Sr. PAULO ROBERTO DE MELLO, solteiro, economista, portador do CPF n®. 

084.492.598-51, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, n® 224, Apto 21, Higienópolis, 

São Paulo/SP.

3) FUNDAMENTO LEG A L DA ADJUDICAÇÃO: A  presente adjudicação decorre da licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico 04/2014, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da 

CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo n®. 12.218/2013, Cl 80/2013 -  

SUPTRA, S.C. 14414, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 

expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO O BJETO : O presente contrato tem por objeto a aquisição e 
instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL., conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital.
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C LÁU SU LA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e 

qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, 

independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.® 04/2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o 

TERMO DE REFERÊNCIA, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 

CASAL para se manifestar;

b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

C LÁ U S U LA  TERCEIRA -  DO VALO R: O valor deste contrato é de R$ 1.251.999,84 (um 

milhão, duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro 

centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 60 (sessenta) 

dias da apresentação da proposta.

C LÁU SU LA Q UARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO  ORÇAM ENTÁRIA: O investimento para a 

execução do objeto desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária;

-Unidade O rçam entária ............... 11.401 -  GEDOP
-Grupo de D espesa ......................  300.000 -  Serviços de Terceiros
-R u b rica ..........................................  301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

C LÁU SU LA QUINTA -  CARACTERÍSTICAS DO PROJETO:

Parâmetro Unidade

Vazão atual por tanque mVh 1940

Número de tanques de decantação und 2

Configuração - Retangular

Dimensões internas por decantador 
(comprimento x largura)

mm 19,500 X 16,400

Comprimento efetivo mm 18,836

Taxa de apiicação superficial obtida por 
tanque com módulos

mVm^ X dia 11,51

Velocidade de sedimentação obtida por 
tanque com módulos

cm/min 0,80

Altura dos módulos /  Comprimento dos 
perfis

mm 1150 /1327

Taxa de aplicação superficial obtida por 
tanque

mVm^ X dia 145,6
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CLÁUSULA SEXTA  - DO TRANSPORTE E DO PRAZO DA EN TREGA: O prazo para entrega 

e montagem do objeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço, 

no próprio local onde ocorrerá a execução dos serviços, no endereço: Rua Vereador José 

Raimundo dos Santos, s/n, bairro Benedito Bentes, em Maceió -  AL, CEP 57084-420. Horário 

de entrega: 2® a 6® feira, (dia útil) de 07:30 às 11:30 ou 13:30 às 17:30.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado a 

critério da Vice Presidência de Gestão Operacional - VGO e a Supervisão de Produção e 

Tratamento de Água - SUPTRA, considerando para tanto as hipóteses seguintes:

I. Ato motivado pela administração que impeça a entrega dos materiais.

II. Caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que tenha, a critério da 
administração, correlação com atraso;

III. Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formulados antes de esgotar 

0 prazo Inicial fixado para entrega, constante nos term os da proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O transporte é de responsabilidade da contratada.

PARÁGRAFO TERCEIRO : O equipamento deverá estar acondicionado adequadamente, de 

forma a permitir a completa segurança durante o transporte.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GARANTIA: A  CONTRATADA deverá dar garantia dos materiais 

do objeto do certame, de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os 

prazos indicados pelos fabricantes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de 

fabricação defasada que comprometa a sua plena utilização.

PARÁGRAFO TERCEIRO : A  empresa vencedora do material será responsável pela 

substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, 

ressecados ou não compatíveis com as especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA -  DO RECEBIM ENTO: Os produtos serão inspecionados no ato da 

entrega, bem como os serviços serão acompanhados e fiscalizados por equipe especializada 
da CASAL e deverão atender a todas as especificações técnicas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A  Supervisão de Produção e Tratamento de Água, por seu 
Supervisor, procederá ao recebimento definitivo verificando a qualidade, a quantidade e a 

conformidade com o exigido neste Termo de Referência e com o constante da respectiva 

proposta de preço da licitante vencedora.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso sejam insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de 

Recusa dos materiais, no qual se consignará as desconform idades verificadas, devendo ser 

substituído, no prazo máximo a ser determinado pelo setor competente, contados da 

comunicação formal.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso 

o novo produto também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega, 

sujeita à aplicação de penalidades.

PARÁGRAFO QUARTO: Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão 

exclusivamente a expensas da CONTRATADA.

C LÁU SU LA NONA -  DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da 

Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, 

contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de 

pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os 

seguintes documentos, com data de validade atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 

recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.

PARAGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 

adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 

devolvida à CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 

comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 

saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

PARAGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 

conta corrente da CONTRATADA: Banco: Banco do Brasil, Agência 0683-1, C/C 5.951-x.

C LÁU SU LA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO NTRATADA: A  CONTRATADA se obrigará 

a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e, em especial;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar relação de pessoal com sua respectiva qualificação 

técnica especializada, que irá realizar a montagem do equipamento adquirido.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A  CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e 

qualidade dos serviços dos quais trata a presente licitação, não transferir a outrem, no todo ou 

em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
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PARÁGRAFO TERCEIRO : Substituir o objeto fornecido em desacordo com as características e 

especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARÁGRAFO QUARTO: Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações 

formuladas e cumprindo todas as orientações, do mesmo, visando o fiel desempenho das 

atividades;

PARÁRAFO QUINTO: Manter durante todo o período de vigência do presente contrato, todas 

as condições que ensejaram a sua habilitação;

PARÁGRAFO SEXTO: Entregar o material no prazo acordado, apresentando Nota Fiscal e os 

termos do item  6.0, do Termo de Referência.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os produtos deverão ser entregues e instalados com prazo de 60 

(sessenta) dias corridos, a contar da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATANTE: A  Contratante 

obriga-se a:

a)
b)

c)

d)

e)

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;
Acom panhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
empregado especialmente designado;
Exigir que a CONTRATADA substitua o objeto fornecido em desacordo com as 
características e especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;
Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO  E  DA FISCALIZAÇÃO: A  gestão e 

fiscalização do contrato será exercida pelo funcionário Frankiin Freitas Monte Bispo, matricula 

2251, Engenheiro, CPF n“ 861.300.134-34, doravante, denominado GESTOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 

qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Receber e aprovar a relação do pessoal apresentado pela 

CONTRATADA, com sua respectiva qualificação técnica especializada, que irá realizara a 

montagem do equipamento adquirido.
PARÁGRAFO TERCEIRO : A  fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 

imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes 

e prepostos.
PARÁGRAFO QUARTO: A  CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o 

material entregue em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.
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PARÁGRAFO QUINTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 

do presente Termo de Referência deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 

sem qualquer ônus para a CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou 

inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as 

seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 

úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 

irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 

incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser 

paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do 

não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 

pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO : A  CONTRATANTE poderá considerar 

rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação Judicial ou 

extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes 
casos e formas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

c) A  lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início do fornecimento;

e) A  ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS D ISPOSIÇÕES GERAIS: A  contratada e a contratante 

respondem integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das 

cláusulas ajustadas, até o fiel cumprimento do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o 

estrito cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa 

dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de 

exercê-lo a qualquer tempo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A  CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE 

em caso de eventual rescisão contratual.

C LÁU SU LA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, 

que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirim ir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme para a produção dos seus juríd icos e legais efeitos.

Maceió, de de 2014.

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente -  CASAL

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA
Vice-Presidente de Gestão Operacional

PAULO ROBERTO DE MELLO 
P/ CONTRATADA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

AN EXO I
CON TRATO N° 56/2014 
PLANILHA DE C U ST O S

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TO TA L
1 Serviços

1.1 Aquisição e instalação de módulos tubulares 
em pvc/pead do tipo colmeia para 
decantadores, incluindo a remoção do 
sistema existente e o fornecimento de solda, 
elementos de fixação e proteção dos 
referidos módulos.

m" 629,25 1.989,67 1.251.999,84

Total Geral 1.251.999,84
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
CONTRATO N® 56/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 30 dias 60 dias
1 Serviços 1.251.999,84 625.999,92 625.999,92
1.1 Aquisição e instalação de módulos tubulares em 

pvc/pead do tipo colmeia para decantadores, incluindo a 
remoção do sistema existente e o fornecimento de 
solda, elementos de fixação e proteção dos referidos 
módulos.

1.251.999,84
50,00% 50,00%

t "

625.999,92 625.999,92

í Faturamento da Obra 1.251.999,84 625.999,92 625.999,92



\



Casal Combahhiai de S'aneam ento de Alaopas.
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Processo N : 
Interessado: 
Ass-smto: A,n,á

12218/2013
SUPT-RA
,ise do contrato n°56/2014.

EMH;N'1:’./\: análise de contrivio. pregão
ELETRÔNICO N̂ OI/POJEl. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRES,A PARA A AQDISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
MÓDULOS TUBULARES EM PVC/PEZAI. 
E^OSSEGÜIMENTO DO EEI5FO.

Trata-se o presente de análise de minuta contratual, cujo 
objeto é a aquisição e instalação de módulos tubulares em 
PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de 
Tratamento de Água Pratagy, localizada em. Maceió/AL.

Pois bem, era. análise ao contrato n°56/2014, instruído e 
com parecer do adv. Edmilson Pereira. - .fls. 95/96 e 102, com 
posterior despacho da ZLssessora Jurídica às fls. 361, aprovando 
o parecer da pregoeira, verifica-se que este se encontra 
regularmente efetuado, dentro dos requisitos legalmente
exigidos.

Desta feita, entende-se pela possibilidade de
prosseguimento do feito.

Z\ Assessora. Juridica.

Maceió, 12 de setembro de 2014

LAIS LIMIIL Dê  SÕUêX LSÍO 

AdvogadaMSJÜR/caSM.

JÉSSICA, TBNÓRIO MaRCOLIMO 

Bstagiária/AScJUR/CASAIt

t o m O  i w w  jÉ M d a m M k  

( M /iQ ÍiM d o  L j iM m â x c L f i :  

M n  t ó l o s lá o w

!•
Assessora
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N“ 56 /2014 -  CASAL
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE S| 
CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente ; c a s a l, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“. 098.703.694-72, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Avenida dos Migrantes, inscrita no CNPJ/MF sob o n“. 47.225,693/0001-84, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu bastante 
procurador o Sr. PAULO ROBERTO DE MELLO, solteiro, economista, portador do CPF n*. 
084.492.598-51, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, n“ 224, Apto 21, Higienópolis, 
São Paulo/SP.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO; A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico 04/2014, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da 
CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo n°. 12.218/2013, Cl 80/2013 -  
SUPTRA, S.C. 14414, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição e 
instalação de Módulos Tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da 
Estação de Tratamento de Água Pratagy, localizada na j^ade de Maceió/AL., conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital.

Lais Lima de Souza Leão
Adv, - OAB/AL 7777
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e 
qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
a) Editai de PREGÃO ELETRÔNICO N.° 04/2014 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o 
TERMO DE REFERÊNCIA, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da‘CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO E DO VALOR: O valor deste contrato é de 
R$ 1.251.999,84 (um milhão, duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e nove 
reais e oitenta e quatro centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência deste contrato é de 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo prazo contratual.

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O investimento para a 
execução do objeto desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária:

-Unidade Orçamentária............ 11.401 -GEDOP
-Grupo de Despesa..................  300,000 -  Serviços de Terceiros
-Rubrica .................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA QUINTA -  CARACTERÍSTICAS DO PROJETO:

Parâmetro Unidade
Vazão atual por tanque. mVh 1940
Número de tanques de decantação und 2
Configuração - Retangular
Dimensões internas por decantador 
(comprimento x largura)

mm 19,500 X 16,400

Comprimento efetivo mm 18,836
Taxa de aplicação superficial obtida por 
tanque com módulos

mVm* X dia 11,51

Velocidade de sedimentação obtida por 
tanque com módulos

cm/min 0,80

Altura dos módulos /  Comprimento dos
perfis

mm 1150 /1327

Taxa de apiicação superficial obtida por 
tanque

mVm^ X dia 145,6

Lais Lima de Souza Leão
Adv, - OAB/AL 7777

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SEXTA - DO TRANSPORTE E DO PRAZO DA ENTREGA: O prazo para entrega 
e montagem do objeto será de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço, 
no próprio local onde ocorrerá a execução dos serviços, no endereço: Rua Vereador José 
Raimundo dos Santos, s/n, bairro Benedito Bentes, em Maceió -  AL, CEP 57084-420. Horário 
de entrega; 2® a 6® feira, (dia útil) de 07:30 às 11:30 ou 13:30 às 17:30.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado a 
critério da Vice Presidência de Gestão Operacional - VGO e a Supervisão de Produção e 
Tratamento de Água - SUPTRA, considerando para tanto as hipóteses seguintes;
I. Ato motivado pela administração que impeça a entrega dos materiais.
II. Caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que tenha, a critério da 
administração, correlação com atraso;
III. Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formulados antes de esgotar 
0 prazo inicial fixado para entrega, constante nos termos da proposta.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O transporte é de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O equipamento deverá estar acondicionado adequadamente, de 
forma a permitir a completa segurança durante o transporte.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GARANTIA: A CONTRATADA deverá dar garantia dos materiais 
do objeto do certame, de 12  (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os 
prazos indicados pelos fabricantes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de 
fabricação defasada que comprometa a sua plena utilização.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa vencedora do material será responsável pela 
substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados, 
ressecados ou não compatíveis com as especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA -  DO RECEBIMENTO: Os produtos serão inspecionados no ato da 
entrega, bem como os serviços serão acompanhados e fiscalizados por equipe especializada 
da CASAL e deverão atender a todas as especificações técnicas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Supervisão de Produção e Tratamento de Água, por seu 
Supervisor, procederá ao recebimento definitivo verificando a qualidade, a quantidade e a 
conformidade com o exigido neste Termo de Referência e com o constante da respectiva 
proposta de preço da licitante vencedora.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso sejam insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de 
Recusa dos materiais, no qual se consignará as desconformidade^erificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo a ser determinado pelo setor y^l^petente, contados da 
comunicação formal.

. .  ^
I-3ÍS Utna oe Souza laão

3  Adv. - OAB/AL 7777
ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso 
o novo produto também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega, 
sujeita à aplicação de penalidades.
PARÁGRAFO QUARTO: Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão 
exclusivamente a expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA -  DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da 
Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, 
contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de 
pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima eiencados ensejará a rescisão deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.

PARAGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

PARAGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco; Banco do Brasil, Agência 0683-1, C/C 5.951-x.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obrigará 
a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e, em especial;
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Apresentar relação de pessoal com sua respectiva qualificação 
técnica especializada, que irá realizar a montagem do equipamento adquirido.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e 
qualidade dos serviços dos quais trata a presente licitação, não transferir a outrem, no todo ou 
em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTR^^^NTE;

Laís Lima de Souza Leao
Adv. - O AB/AL 7777
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ESTADO DE ALAGOAS
GOMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO TERCEIRO: Substituir o objeto fornecido em desacordo com as características e 
especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;
PARÁGRAFO QUARTO: Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações 
formuladas e cumprindo todas as orientações, do mesmo, visando o fiel desempenho das 
atividades;
PARÁRAFO QUINTO: Manter durante todo o período de vigência do presente contrato, todas 
as condições que ensejaram a sua habilitação;
PARÁGRAFO SEXTO: Entregar o material no prazo acordado, apresentando Nota Fiscal e os 
termos do item 6.0, do Termo de Referência.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os produtos deverão ser entregues e instalados com prazo de 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A Contratante 
obriga-se a:

a)
b)

c)

d)

e)

Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
empregado especialmente designado;
Exigir que a CONTRATADA substitua o objeto fornecido em desacordo com as 
características e especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;
Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A gestão e 
fiscalização do contrato será exercida peto funcionário Frankiin Freitas Monte Bispo, matricula 
2251, Engenheiro, CPF n“ 861.300.134-34, doravante, denominado GESTOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato,
PARÁGRAFO SEGUNDO; Receber e aprovar a relação do pessoal apresentado pela 
CONTRATADA, com sua respectiva qualificação técnica especializada, que irá realizara a 
montagem do equipamento adquirido.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes 
e prepostos.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar, noríodo ou em parte, o 
material entregue em desacordo com os termos do presente Termo d e ^  íerência.

Lais Uma tle Souza Leão
Adv, - OAB/AL 777?
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO QUINTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Referência deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 
sem qualquer ônus para a CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou 
inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 
úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser 
paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do 
não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos 
pagamentos vincendo.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar 
rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes 
casos e formas;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo;

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
c) A lentidão do sêu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A contratada e a contratante 
respondem integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das 
cláusulas ajustadas, até o fiel cumprimento do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o
estrito cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer 
dele decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará ^  
exercê-lo a qualquer tempo.

^alquer prerrogativa 
freito das partes de

Laís Lima de Souza Leao
Adv. - OAB/AL 7777
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE 
ern caso de eventual rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -- DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

TESTEMUNHAS:

Maceió, l?  de

ALVARO JOSE

de 2014.

ÈS DA COSTA
Diretor Presideme -  CASAL

CARLOS ANTíaSítO DE SOUZA FIGUEIREDO UMA 
Vice-Presidepííe de Gestão Operacional

^Uj^RÕBERTO DE;WELL0 
'e/^N TR ATAD Á

á V A  MINERA0O/CONSTRUÇÕES UDâ

adeSLais Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
CONTRATO N° 56/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P. UNIT P. TOTAL
i Serviços

1.1 Aquisição e instalação de módulos tubulares 
em pvc/pead do tipo colmeia para 
decantadõres, incluindo a remoção do 
sistema existente e o fornecimento de solda, 
elementos de fixação e proteção dos 
referidos módulos.

m̂ 629,25 1.989,67 1.251.999,84

Total Geral 1.251.99;0:i54

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
CONTRATO N® 56/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 30 dias 60 dias
1 Serviços 1.251.999,84 625.999,92 625.999,92
1.1 Aquisição e instalação de módulos tubulares em 

pve/pead do tipo colmeia para decantadores, incluindo a 
remoção do sistema existente e o fornecimento de 
solda, eléfíientos de fixação e proteção dos referidos 
módulos.

1.251999,84
50,00% 50,00%

625.999,92 625.999,92

Fáturámento da Obra 1.251.999,84 625.999,92 625.999,92

Lais Lima de Souza Leão
Adv. -O A B /A L77 77  
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Diário Oficiai 
Estado de Aiagoas Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012

Macelo - Terça-félra 
30 de Setembro de 2014 83

OBJETO: Reconhecer a alteração na denominação social da empresa EMISSÃO ENGlQffiARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente qualiheada no Contrato n” 02/2009, para empresa EMISSÃO 
S/A, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n” 39.110.S79/0001-60, estabelecida na 
Av. Pastor Martin LutherKingJr, Centro Empresarial Shopping Nova América, 126,4° andar, grupo 432, 
Del Castilho, Rio de Janeiro/RJ, passando em eonsequênoia a ser.a detentora dos direitos c obrigações 
do referido instrumento.
Data de assinatura: 15de setembro de 2014
Protocolo n  ̂8868/2014 • CASAL -  OF. 20/2014 - QER. Emissão
ÁutorizamoB a elaboração do Sétimo Termo de Apostila ao Contrato n*02/2010, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESAEMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação \àgente. 
Homologado em : 25.08.2014

Protocolo 99232

O.COMPÀNIflÃ DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 81/2005

Protocolo n" 7542/2014-CASAL-C.In* 132/2014-UNSERRANA
Contratante: CASAL. RuaBarão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n** 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DACOSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SRMO LUENGO GALVÃO, CPF/MF 032.981.054- 
57
CONTRATADA; SENHORA MARIA ELTA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob 
o n” 332.278.534-34, residente e domiciliada em Maribondo/AL, doravante, denominada simplesmente 
LOCADORA.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um periodo de 12(doze) meses, 
a contar da data de 04 de julho de 2014 a 04 de julho de 2015. Fica autorizado o reajuste no percentual 
de 6,0992% (seis vírgula novecentos e noventa e dois por cento) referente ao IPCA de julho/2013 a 
junho/2014, alterando o valor mensal da locação de RS 320,09 (trezentos e vinte reais e nove centavos) 
para RS 339,61 (trezentos e trinta'o nove reais e sessenta e um centavos) mensais e o valor global de RS 
3.841,08 (três mil oitocentos e quarenta e lun reais e oito cenmvos) para RS 4.075,32 (quatro mil, setenta 
e cinco reais e trinta e dois centavos).
Datade assinatura:0 4 dejulhode2014
Protocolo n”. 7542/2014 -  CASAL - C.I n** 132/2014 -UNSERRANA Autorizamos a elaboração do 
Décimo Temio Aditivo ao Contrato a* 81/2005, celebrado entre a CASAL e a Senhora Maria EHa de 
Araiyo, observando a legislação vigente. Homologado em : 02.07.2014

Protocolo 99234

0,COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 46/2014

Protocolo n° 7732/2014 - CASAL -  C.I n* 164/2014 • UNSERTÃO
Contratante; CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n*’ 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n* 032.981.054- 
57
CONTRATADA: : SENHOR. JANILSON RAIMUNDO GOMES, inscrita no CPF/MF sob o n« 
036.216.914-48. residente em Pariconba/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a  locação de imóvel urbano residencial, situado na Rua 
Símflo Alves, S/N*, Centro - Pariconha/AL.
O prazo de vigência deste contrato 6 de 12 (doze) meses, a  contar da data da assiiutura
Vhior mensal do Contrato R$: O valor mensal do aluguel é de R$340,00 (trezentos e quarenta reais),
O valor total do Contrato: R$ 4.080,00 (quatro mO e oitenm reais).
Datade assinatuia:26 de agosto de 2014
Protocolo n*. 7732/2014 -  CASAL -  C.I bT 164/2014 -UNSERTÃO Autorizamos a  elaboração do Contrato 
n* 46/2014, celebrado entre a CASAL e o  Senhor Janilson Raimundo Gomes. obserrondo a 
vigente. Homologado c m : 07.08.2014

Protocolo 99236

0.COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 47/2014

Protocolo n* 8918/2014 -  CASAL -  C.1 n* 50/2014 -  SUPTRA
Contratante; CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, Q4PJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  rqnesentada 
por SOI Diictor Pinideiite ÁLVARO lOSÉ MENEZES DA COSIA. CPF/MF a" 140.1IS.494-87 e por 
seu Vice-Piesídente de Gestão Operacional, CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE 
LIMA, CPF/MF n* 098.703.694-72

CONTRATADA:: EMPRESA QUIMISA S/A., situada na Rodovia IvoSíIveíia, km 03, n* 315, Bateas, 
Bmsque/SC, inscrita no CNPJ n* 43.683.069/0001-70, representada neste ato pelo Senhor MÁRCIO 
TAhivNINl, ínsraito no CPF/MF sob o n* 520.814.1994)4 c RG n* 195.868, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a  aquisição de produto ̂ ím ico, 225.0001^ de Carbonato 
de Sódio (bairilha leve), confbime especificado na Ata de Registro de Preço.
Valor do Contrato R$: R$ 237.469,60 (duzentos e trinta e sete mil, quatrocoitos e sessrota e nove reais 
e assenta coitavos)
Datade assinatura:lide setembro de 2014
Protocolo n*. 8918/2014 -  CASAL -  C.I n* 50/2014 -  SUPTRA Autorizamos a  elaboração do Contrato 
n” 47/2014, celebrado entre 8 CASAL e a EMPRESA QUIMISA S/A, observando a  legislação vigente. 
Homologado em : 10.08.2014

Protoerdo 99239

----------------------------------------------------------
EXTRATO DO CONTRATO 

N* 49/2014

Protocolo n** 1156Q/2013-CASAL-C.ln* 12/20I3-SUNEC
Contratante: CASAL. Rua Baião deAtalaia, 200, Centro, CNPI/MFn* 12.294.708/0001-81 -lepiesrotada 
por seu Diretor Fiesideule ÁLVMtO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n ' 140.113.494.47 e por 
seu ^^ce•Presidente de Gestão Operacional, CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE 
UMA, CPF/MF n" 098.703,694-72
CONTRATADA:: &npresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a  Rua Luiz Grmzaga da Silva, 
31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, insciHano CNPJ/MF sob o a* 09.475.414/D00M1, representada por 
seu procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 
sob o 032.843.594-51, residente e domiciliado em Maoei6/AL.
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações domídÜaies 
de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB, lu  cidade de Maceió/AIagoas.
Valor do Omtrato: O presente contrato tem valor total estimado em R$ 280.250,00(duzentos e oitenta 
mil, duzentos e dnquenta reais)
Data de assinatura: 08 de setembro de 2014
Protocolo n*. 11S60A013 -  CASAL -  C J N* 12/2013 -  SUNEC Autorizamos a elaboração do Contrato 
n“ 53/2014, cel^iado entre a  CASAL e a  EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA observando a 
i ^ l a ç ã o  vigente. Homologado em : 13.08.2014
_____________________________________________  Protocolo 99241

COMPANHIA DE SANEAME^nX) DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 53/2014

Protocolo n‘ 14107/2013- CASAL - C.1 n’ 04/2013 -  Ricardo Vieira
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n** 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA C O ^  CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSMAR USBOA, CPF/MF n* 101.616.864-00 
CONTRATADA: : EMPRESA ACE OBRAS E COMÉROO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA -  EPP, estabelecida a  Rua Santa Cecilía, 05. Centro, Deliniro Gouveia/AL, CEP 574800-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n* 15.149.245/0001-52. representada por SANDRO DOS ANJOS XAVIER 
TAVARES, alagoano, brasileiro, solteiro, RG 772.829. portador do CPF n" 524.538.394920, residentes e 
donüciUados em Delmiro Gouveia/AL.
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para construção de leito de secagem composto de 
pátio de secagem de areia e baías pare secagem de lodo, estas últimas protegidas por cobertura translúcida 
nas instalações do Emissário Submarino, em Maceíõ/Alagoas, conforme especificado no Termo de 
Referência, no Edital.
Valor do Contraio RS: RS 237.469,60 (duzentos e trinta e sete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais 
e sessenta centavos)
Data de assinatura: 19 de setembro de 2014
Protocolo n*. 14107/2013 -  CASAL -  CJ N* 04/2013- Ricardo Vieira Autorizamos a elaboração do 
Contrato n” 53/2014, celebrado entre a CASAL e a  ^IPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -EPP, observando a  legislação vigento. Homologado em : 
20.08.2014

Protoedo 99245

COMPANHIA DE SANEAMENtÕ tíÈ ÀLÁÕÒa S

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 56/2014

Protocolo n* 12218/2013- CASAL - C.I n« 70/2013 -  SUPTRA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Coitio, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  represoilada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* I40.11S.494-87 e por 
seu X^ce-Piesidente de Gestão Operacitmal, CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE 
LIMA, CPF/MF n* 098.703.694-72

i
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C P L

ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  DE SANEAMEN 1 O DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)33I 5-3085

ORDEM DE SERVIÇO N“ 20/2014 -  SUCOP

A Superintendência de Gestão Comercial e Operacional da Companhia de Saneamento de Alagoas 
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n̂ ' 56/2014 
CASAL;

RESOLVE;

1- Autorizar a empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida 
na Avenida dos Migrantes, 1667, Parque Meia Lua, Jacuípe ~ São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 47.225.693/0001-84, neste ato representado pelo seu bastante procurador 
PAULO ROBERTO DE MELLO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n“ 
084.492.598-51, tendo como objeto a aquisição e instalação de Módulos Tubulares em 
PVC/PEAD do tipo colmeia para os decantadores da Estação de Tratamento de Agua 
Pratagy. localizada na cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência, 
neste Edital, conforme autorização da Presidência.

Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em R$ 1.251.999.84 (FIum milhão, 
duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos). 
O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal Supervisor de 
Produção de Tratamento de Água - SUPTRA -  Eng.'’ Químico Frankiin Freitas .Monte Bispo 
matricula 2251, contando-se o prazo de 30(trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema 
de Controle de Pagamentos da CASAL.

Maceió-AL, 03 de outubro de 2014.

Eng. M O IS E ^ IE IR A  DA ROCHA NETO 
Supêrintendente de SUCOP

/ /  Eng.° C A R L ^ T Ã N T Ô W  DE S. FIGUEIREDO U M A  
Vice Presidente de Gestão Operacional.

OS N" 20/2014 - SUCOP/ EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONS TRUÇÕES LTDA

GEPLAN-047-C
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84 Macelo • Terça-faira 
30 da Satambro de 2014 EdiçSo Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

CONTRATADA;PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES ITDA, estabdecidii na Avenida 
dos Migrantes, inscrita no CNPJ/MF sob o n*. 47.225.693/0001-S4, donvante. denominada simplesmente 
CONTI^IADA, neste ato. representada por seu bastante procurador o Sr. PAULO ROBERTO DE 
MELLO, solteiro, economista, portador do CPF n*. 084.492J98-51, residente e domiciliado na lUia RÍo 
de Joneiro, n* 224, Apto 21, Higienópolis, SBo Paulo/SP.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquislçSo e instalaçlo da Módulos Ibbulaies em PVC/ 
PEAO do tipo eolmcia para os dceantadores da Estaçfio de Tratamento de Agua Pratagy. localizada na 
eidade de Maoeió/AL, conforme especificado no Tsnno de Refertada, neste Edital.
^ o r  do Contrato R 5 :0  valor deste contrato d de RS 1251.999,S4 (um milhão, duzentos e cinquenta e 
um mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).
O prazo de vigência deste contrato é dc 120 (cento e vinte) dias, contados a  partir da ordem de serviço. 
Data de assinatura: 18 de setembro de 2014
Protocolon*. 12218/2013-CASAL-C.IN*70/2013«SUPTRA.Au(otízamosaeld>oraçãodo Contrafo 
n** 56/2014. celebrado entie a CASAL e a EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em : 20/03/2014

Protocolo 99247

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO NONO TERMO ADmVO AO CONTRATO 
N*0J/2010

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n* n* 9670/2014-CASAL 
C.In* 13/2014-SUNEC/VGO

Eng" Álv a r o  jo s é  m e n e z e s  d a  c o st a

Diielor Presidente

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)

d e p a r t a m e n t o  e s t a d u a l  d e  n iÃ N s r ro  d b  a l a g o a s  d e t r a n /a l

AVISO DE p r o r r o g a ç ã o  DO CREDENCIAMENTO N* 001/3014

Pntocoloil* 4128/2014-CASAL.CEn*192/20M-TELESILENGENHARIA 
Contratante: CASAL. Rua Baiflo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n^ 12JZ94.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÃLVARO lOSÈ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140MS.494S7 e por 
seu Viee-Piesideate de Gestão Engenharia OSMAR USBOA, CPF n* 101.616.864-00 
CONTRATADA; a  Empresa TELESIL ENGENHARIA LIDA., estabelecida aa Praça dos Palmares, 
36. sala 506, CEP; 57020-903, Centn, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n  ̂01.637.593/0001-64, 
InseriçSo Estadual sob o n” 24.090.721-3, neste ato, representadapor seu representante legal ALFREDO 
GUTTENBERO DE MENDONÇA BREDA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n* 44S.652.084-15 residente e domiciliado nesta Capital.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado O reqjuste no percentual de 16,48% (dezesseis 
vírgula quarenta e oito por cento), correspondendo ao valor de RS 6.021.203,24 (seis milhões, vinte e um 
mil duzentos e trts reais e vinte e quatro centavos), referente ao acréscimo dos servíços/obnu necessárias, 
passando o valor global do Contrato de R$ 36.529J50.45 (trinta e seis milhões quinhentos e viste e 
nove mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta e cinco centavos), para R$ 42350.553,69 (quarenta e 
dois milhões quinhentos e cinquenta mil, quinhentos e dnquenta e ti€s reais e sessenta e nove centavos). 
Data de assinatum: 29 de agosto de 2014
Protocolo n*4128/2014-CASAL-CENo. 192/2014-TELESILENGENHARIALTDA.Autorizamosa 
elaboração do Nono Tbimo Aditivo ao Contrato n* 01/2010, celebrado entre a  CASAL e a  EMPRESA 
TELESIL ENGENHARIA LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em : 26.08.2014

Protocolo 99249

Processo: 5101-008914/2014;
Modalidade: Credenciamento n.* 001/2014 •  Para Centros de Formação de Condutores para o DETRAN/
AL.
Base Ugal: A it 25 da Lei 8.666/93, Resolução 358/2010 • CONTRAN;
Objeto: Credenciamento de Empresas paia atuaton exetusívamente no Processo de fomuçOo, atualização 
e reciclagem de condutores de veieulos automotores e elétricos •  Centro de Formação de Condutores • 
CFCs no âmbito do Estado de Alagoas.
Municípios e Qrcunscrições: Atalaia; Matriz de Camangibe; São Miguel dos Campor. Coruiqie; Delmiro 
Gouveia; União dos Palmaier, Penedo; Santana do ^lanema; Palmeira dos Êidíoe; Girau do Poneiano e 
Viçosa. NÃO serão ctedenctadot oeste 1* O^rineiro) Edítal os Muiricipios de M acdó e Aia^taca.
Data de prorrogação do credencíamenlo: Hca pronogado até o día 31 de Otfubro de 2014 no horário de 
08:00 BS 14:00 (horário de BmsUia).
Moimações: Fone/fox: (82^315-2262/8033-9312
Disponibilidade do Ediml no ouleteço eletrônico: No arte www.detnDjd.govJ>r ^dtaçÕes/UmtaçÕes
2014/Credeaciaineatos).
Maceió, 29 de Setembro de 2014.

Loureoço Leinaa Junior
Presidoite da Comissão Pennaneirte de U e í ta ç ^  do DEIRAN-AL 

MatifcuU 8739-4
___  Protocolo 98898

ÊXTRjÜrO DO TERMO DE COOPERAÇÃO M0TTJA05/2014/DETRAN/AL 
P A : 1700-001142/2014/DEIRAN;BASB LEGAL: Leis Federaun*8.666/93 (a it 116); l*PAI01CIF£: 
O ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Seeietaiia de Estado da Gestão Páblica * S ^ E S P , CNPJ: 
12.200.184/0001-12, com sede iMst8«q^Ítal,èRuaBarão de Pcnedo,n*293, Centro, neste ato lepresaitada 
pelo Secretário de Estado da Gestão Pública, Sr. Alexandre Lages Cavalcante, CPF n* 164.767J14-68; 
2* PARTICIPE: Depaitamento Estadual de TMnrito de Alagoas •  DETRAN-AL, Campos Taroarularé, 
a/n, Pontal da Bana, CNPJ n* 043(0.189/0001-28, representado por m a Diretora Presideote Ana Paula 
Sarmento Martins Mendes, CPF n« 364.795.574-68. GESTOR DO TERMO DE COOPERAÇÃO: 
Paulo César da Silva Barbosa; OBJETO DO TERMO DE COOPERAÇÃO: repasse mensal de teeursoa 
financeiros para administração e operadonalização das Centrais de Atendimoito ao Cidadão • Jál, através 
da instnimentalização da Paiceiia; DATADA ASSINATURA: 19.09.2014; PRAZO DE VIG^CTA: 01 
(um) ano a contar da data da pnblicaçfio em D.OJE4 DATA DE D4ÍCIO DAEXECUÇÃO: a partir da data 
da pubUcação em D.O.E.; VALOR MENSAL: 100.000,00 (cem mH leais); DATA DO TÉRMINO DA 
EXECUÇÃO; 22.09.2015; ORIOEM DOS RECURSOS: próprios do DETRAN-AL (0291). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Elem. Despesas 3J.91.41-08, OasstC Programática 06.122.00042001.0000, 
PTRES 190080, PI 002270: Signatários acima mendonadoa.
Republicado por incorreção*
_________________ _______ Protocolo 98892

Instituto de Tecnologia em Informática e Informaçáo do Estado . 
de Alagoas (ITEC)

ÃCPL.
Considerando a urgente necessidade de se realizar serviços de engenharia nas intervenções en vias 
públicas, calçadas, galerias, poços de visita, eaíxa de registros, alvenaria, ch^isco, tampa para caíxa 
de registros na eidade de Maceió/AL, caracterizada na eiqrosição da SUNEC, através da C.I n" 13/2014 
(protocolo n* 9670/2014), em fiação do processo lidtatúrío para execução destes serviços ainda 
se encontrar em andamento, bem como, devido a existência dá Lei Munlupal n* 6.336/2014 que nos 
obriga a  efetuar a  reposição de pavimento das vias públicas mulc houver intervenções, corroborada 
pelo parecer da Assessoria Jurídica ás fls.43 usque 45, RATIFICO a  dispensa de Licitação cm caráter de 
URGÊNCIA/EMEROÊNCIA nos moldes do a i l  24, inciso IV do Estatuto das licitações - Lei n^ 8.666/93 
e AUTORIZAMOS a  C^otrataçSo da Empresa CONTEC • CONTROLE EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., no valor de R$ 2.885.953,40 (dois milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, 
novecentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos) para execução destes serviços.
Maceió. 23.09.2014

PORTARIA IIECN”. 104/2014

O Diretor Presidente do ITEC, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei n*. 6 J I3  de 30 de 
Abril de 2002 que dispõe sobre a  Estrutura Oigaiuzaeional do Instituto de Tbenologia em Informática e 
Infoimação do E st^o  de Alagoas - ITEC, de acordo com 0 Decreto n*. 645, de 03 de Maio de 2002, que 
dispõe sobre 0 Regimento Interno, RESOLVE:
Revogar a  Portaria n*. 011/2014, publicada ao Diário Oficial de 17 de março de 2014 c designar os 
servidores Carlos Francisco Anu^o Ayres, matricula n*. 558-4. Ednor Vieira de Uma, Assistente de 
Administração, matricula n^ 843-5, JaiJson João da Silva, Digitado^ matricula 514-2 e Charles Ranieiy 
Bezerra Sousa, Assessor Técnico, matricula n”. 028-0 sob a Presidência do primeiro, para compotem a 
Comissão de Análise de Bens, até ultsrier deliberação.

Dê eíêneia e cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em 26 de setembro de 2014.

ALYSON LEANDRO COSTA OLIVEIRA 
DiretôPre8idento

Protocolo 99260 Protocolo 99065
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M PAN H IA  DE S A N E A M E N I'0  DE ALAGOAS

F<ua Barão cie Atalaia 200, Centro-MaceiC)-AL-CEP: 57020-510 
Fone;(82)3315-3106 - Fax;(82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N" 20/2014 -  SUCOP

A Superintendência de Gestão Comercial e Operacional da Companhia de Saneamento de Alagoas 
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato iC' 56/2014 
CASAL;

RESOLVE;

1- Autorizar a empresa PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida 
na Avenida dos Migrantes, 1667, Parque Meia Lua, Jacuípe -  São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 11° 47.225,693/0001-84, neste ato representado pelo ,seu bastante procurador 
PAULO ROBERTO DE MELLO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n" 
084.492.598-51, tendo como objeto a aquisição e instalação de Módulos Tubulares em 
PVC/PEAD do tipo cotmeia para os decantadores da Estação de Traiameinto de Agua 
Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL, conforme especificado no Termo de Referência, 
neste Edital, conforme autorização da Presidência.

Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em R$ 1.251.999.84 (Hum milhão, 
duzentos e einquenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), 
O pagamento pelo objeto contratual,será procedido após a apre.sentação da Nota Fiscal 
devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal Supervisor de 
Produção de Tratamento de Água - SUPTRA -  Eng.° Químico Frankiin Freitas .Monte Bispo 
matricula 225 1, contando-se o prazo de 30(trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema 
de Controle de Pagamentos da CASAL.

Maceió-AL, 03 de outubro de 2014.

Eng, M O IS lTy/IE lR A  DA ROCHA NETO 
Superintendente de SUCOP

y
j /  Eng.° CARLOS ANTO/HO DE S. FIGUEIREDO LIM A 

Vice Presidente de Gestão Operacional.

í ;

Eng ° ALVARO JOSE MENEZES^DA COSTA 
Diçetor Presidente /CASAL

CIENTE;

os N°2()/2014~-SUC:ÕP/ EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E ÇONS fRÜÇÔES LTDA

GEPLAN-047-C
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í

UciUçãO [n° 525841]

Cliente

Pregoelro

Resumo da licitação

Opções

CASAL / ( t )  CASAL

ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS

Aquisição e instalação de módulos tubulares em PVC/PEAD do tipo colmeía para os decantadores da Estação de Tratamento de 
Água Pratagy, localizada na cidade de Maceió/AL

Edital t04/2014 Processo 12218/2013

' Modalidade/tipo [Pregão Tipo Menor preço

Participação do fornecedor ■Amplo Prazo para impugnação até 2 dia(s)

Situação da licitação ^Homologada Data de publicação 06/02/2014

Início acolhimento de propostas '17/02/2014-08:00 Limite acolhimento de propostas 18/02/2014-14:00

Abertura das propostas 518/02/2014-14:00 Data e a hora da disputa •19/02/2014-14:00

Idioma da licitação ^Português Moeda da licitação (R$) Real

Abrangência da disputa 5 Nacional Moeda da proposta Moeda da licitação

Forma de condução Eletrônico 1 Equalização ICMS Não
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